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PROJETO DE LEI N2 913, DE 1991

(DO SENADO FEDERAL)

PLS N2 12/91

Altera a legislação que dispõe sobre o Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço, e dá outras providências .
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DASCOHISSOtS

,
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C1MARA DOI DI'U'AI>OI

LtGISLACAo ·CITADA. ANtXADA PELA COORDtNACAo
PERMANENTES

LEI " 0 8.036, de 11 de maio de 1990.

S 2 - Considera-se trabalhador toda ,pe s s o a fí­
sica que prestar serviços a empregador, a locador ou tomador de
mão-de -obra , excluídos os eventuais, os autônomos e os s e r v i do r e s

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço e dá outras prov1 ­
dências •

.. .. .. .. .. .... .. .. . .. .---- .. --- -.. -- .. -- ---_.- - - .
Art . 15 - Para os fins previstos nesta Lei,

todos os empregados f icam obrigados a depositar, até o dia sete de
cada mês, em conta bancária vinculada , a importância correspondente
a oito por cento da remuneração paga ou devida , no mês anterior, a
cada trabalhador , incluídas na remuneração as parcelas de que tratam
os arts. 457 e 458 da CLT e a gratificação de Natal a que se refere
a Lei nO 4.090 , de 13 de julho de 1962, com as modificações da Lei
nO 4.749, de 12 de agosto de 1965 .

S lO - Entende-se por empregador a pessoa físi­
ca ou a pessoa jurídica de direito privado o u de direito público, da
administração pública direta, ind1reta ou f u..dacional de qualquer
dos Poderes, da União , dos Estados , do Distrito Federal e dos Muni ­
cípiOS, que admitir trabalhadores a seu s erV1ço, bem assim aquele
que, regido por legislação especial, encontrar-se ne s s a c o nd 1 ç ã o o u
figurar como fornecedor ou · tomador de mão-de-obra , i nd e pe nd e n t e da
responsabilidade solidária e/ou subs1d1Ária a q ue eventualmente ve­
nh a obrigar-se .

públicos c1vis e militares sujeltos a regime jurídico próprio.
S 30 - Os trabalhadores domésticos poderão ter

acesso ao regime do FGTS, na forma que vier a ser prevista em lei •

.. . .. . .. . . . . - ---- ..-- ---- ---- -- - - .

,
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S I N O P S E

Projeto de Lei do Senado n Q 12, d e 1991

Altera a legislação qu e
dispõe sobre o Fundo d e
Garantia do Tempo d e
Ser viço, e dá outras
pr o vi d ências .

Apresentado pelo Senador Marco Maciel

Lido no expediente da Sessão de 05/03 /91, e publicado n o DCN

11) de 0 6/3/91 e distribuido à CA So (decisão t erminati va),

(Se ç ão

o nde

poderá receber emendas, apos publicada s e distri b uido e m a v ulsos, p el o

prazo de 5 dias úteis .

Em 29/04/91 , é lido o Parecer n Q 6 7 / 9 1 - CAS . A Presidência comunica ao

Plenário o recebimento do Ofício n Q 4 / 91, do Pr esidente da CA S,

comunicando a aprovação da matéria na reunião d e 24/4 / 91. É abert o um

prazo de cinco dias para interposi çã o de r ecurso por um décimo da

composição da Casa, para que o projeto se ja apr ec ia d o pelo Pl enári o,

esgotado esse prazo, sem a int erposi ção d e recurso, a matéria se r á

despachada à Câmara dos Deputados . À SSC LS .

-e
• Em 07/05 / 91, A Presidência comunica o t érmin o do praz o p a r a

interposição de recurso no sentido d e inc l usã o em Or d e m do Di a d a

matéria apr eciada conclusivamente pela Comi ss ã o d e Assuntos Sociai s.

À Câmara d o s De p u t a d o s com o Of í c i o SM / NQ . .~04, de 9.5.91

jv/.

I
I- ~
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Se n h o r Prime iro Secret ário

Em g de maio de 1991

Encamin ho a Voss a Excelência, a fim de ser submetido
,
a

revisão da Câmara dos Deputados, nos termos do art . 65 da Constituição

Fe d e r a l, o Projeto de Lei do Senado n Q 12 , de 1991, constante dos

autógra f o s ju n t o s , qu e "a lt e ra a legislação que dispõe sobre o Fundo

d e Ga r ant ia do Te mpo d e Se rviço , e d á outras providências " .

Aprov e i t o a opo rt un i d a d e para renovar a Voss a Excelência

p rot e st o s de es ti ma e co nsidera ç ã o.

~ (

PRIMEIRA SECRETARIA

Em-E:t.j _ o? ._j 9 1. Ao Senhor

~~~~a~esa{\ D~ t

Deputade INOC t~~
Primeiro Secretário

A Sua Excelência o Senhor

I

1,"1-1 VI' Cv{.
\

SENADOR LUC fD I~ ORTEL

Prime iro Secretá~, e m e xercício

Deputado INOC~NCIO OLIVEIRA

DD . Primeiro Secret á rio da Câmara dos Deputados

jv/ .



FEDERAL

P ROJ ETO DE LEI no SENADO N.o 12, DE 1991

Altera a legis lação que dispõ e sobre o Fundo de Garantia do
Tem po de Serviço, e dá outras providências.

O COngresso Nacional decre t a:
Art . 1.0 O § 3.° do art. 15, da Lei n.o 8 .036, de 11 de maio de 1990, qu e

dispõe so bre o Fundo de Garant ia do Temp o de Servi ço (FGT S) , passa a
ter a seguinte redação:

"Art. 15.

§ 3.° Aos trabal hadores ru rais e aos trabalhadores domésti­
cos ap licam -se, igua lmente, os direitos previstos nesta lei. "

Art. 2.° Es t a lei entra em vigor na data de sua publicaç ão .
Art. 3.° Revogam -se as disposições em contrário.

Justificação
O projeto de lei ora submetido à apreciação de Vossas Excelências tem

por escopo incluir, como beneficiário do Fundo de Garantia do T€mpo de
Serviço (FGTS) , os trabalhadores rurais e os domésticos.

Com relação aos trabalhadores rurais, t ra ta-se apenas de, expressa­
mente, fazer cons tar da legisl ação do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço o direito que a própria Cons ti tuição lhes confere como disposto no
seu ar t. 7.°, inciso In, in verbis:

"Art. 7.° São direitos dos t r aba lha dores urbanos e rurais, além
de outros qu e visem à melhoria de sua condição social:

lI! - Fundo de Garanti a do Tempo de Servi ço."
Quanto à categoria dos t rabalhadores domésticos este s, infelizmente ,

não foram contemplados cons titucionalme nte com o dir eito, mas a própria
legislação do FGTS, na atual redaçã o do § 3.0, do art. 15, que se pre tende
alterar, prevê a hi pót ese de sua inclusão den t re os trabalhadores beneficia­
dos com est e impo rt an te ins titu to indenizatório do te mpo de serviço.
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Com efeito, o § 3.0 do art. 15, da Lei n.o 81.036 , de 11 de maio de 1990,
atualmente assim dispõe:

"Ar t . 15. . .
§ 3.0 Os trab alh adores domésticos poderão ter acesso ao reg ime

do FGTS, na forma que vier a ser prevista em lei. "

Por entendermos não haver mo t ivos para dis crim inar estes trabalha­
dores com um a legislação própri a e espec ífi ca, é que propomos que se dê
ao parágrafo uma nova redação , simplesmente estendendo à categoria os
mesmos direitos qu e hoje se aplica m, in distintamente, a todos os trabalha­
dores brasileiros, quer sejam urbanos ou rurais .

Corrige-se, desta forma, um a grande injusti ça qu e hoje se comete con­
tra a categoria profissional dos domést icos, representativa de um a grande
força de trabalho, e que congrega milhares e milhares de brasileiro s.

Não é justo que estes trabalhadores, geralmente pertencen tes às classes
mais humildes da população , possam se r dispensados, injustificad amente,
de seus empregos , após longos anos de labuta, sem terem direito a qualquer
tipo de indenização pelo tempo de serviço prestado a seus empregadores.

Estas, Senhores Sen adores, as razões qu e me levaram a propor aos emi­
nentes pares, o presente projeto de lei, para o qual solicito o seu indis­
pensável apoio.

Sala das Sessões, 5 de março de 1991. - Senador Marco Maciel.

LEGISLAÇAO CITAD A

* LEI N. o 8.036 - DE 11 DE MAIO DE 1990
Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, e dá

outras providências.

Art. 15. Para os fins previstos nesta lei , todos os empregadores ficam
obrigados a depositar, a té o dia 7 (sete) de cada mês, em conta bancá ri a
vincul ada, a importância corresp ondente a 8% (oito por cento) da remune- a.
ração paga ou devida, no mês anterior , a cada t rabalhador, incluídas na ,.,
remuneração as parcelas de que tratam os artigos 457 e 458 da CLT e a
gratificação de Natal a que se refere a Lei n.O 4.090, de 13 de julho de 1962,
com as modificações da Lei n.o 4.749 , de 12 de agosto de 1965.

§ 3.0 Os trabalhadores domés t icos poderão ter acesso ao regime do
FGTS, na forma que vier a ser prevista em lei.

(A Comissão de Assuntos Sociais - decisão terminatioa.)

Publicado no DCN ( Seção 11 ) , de 6-3-91

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF

250/3/91



SENADO FEDERAL

PARECER N~ 67, DE 1991

Da Comi ssâo de Assuntos Socia is, sobr e

o P ~ojeto de Lei do Senado n! 12, d e

1991, que altera a legisla,io s ob re o

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

(FGTS), e di outras providências.

Sen a dora .MARLUCE PINTO

I') -._ L.
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8 .036. de 11 de maio de 1990 , o autor da propo5iç~o quis fazer con s -

tar da legi slaç Jo do FGTS um direi to do tr abalhador rural

c()n s t i t u i c ~-( o F e d E I~ a 1 1 h E:.' C o n f E:.' r e nosE IJ a r t , 7 z , i n c i s o I I I •

I~ n o v i d a de, FI o I~ e IH, C ()n s i s t e n o f a t () d c e ~; t en d (~ I~ e s se d i .-

r€ito tamb~m ao empregado dom~st ico, vez que o referido art igo da

Lei n! 8 .036 , de 1990, Já previa () ac e sso de s sa classe trabalhad ora

ao regime do FGTS.

Efet ivamente, a inclusJo destes trabalhadores neste impo r -

tante instituto indenizatório do tempo de serviço se faz necessária,

pois i ba stant~ ·od i os a e ssa discriminaçJo hoje existente.

E verdade que sJo distintas as relaç 3es de trabalho entr e

o e mpre g a do de uma empresa e o €mprEgado dom~st ico que está a servi -

Ç(J d e uma famíl ia. En t r e t an t o , nao há dtiv i d a quanto ao aspecto c omum

•



I d ~

. '0 /l ;-
" 0 c {J o'0 sw- ·é '/
3~

de ambos : a prestaçâo de serviço . Desse modo, nâo nos parec e ju st o

mente porqu e os emp regados dom~st ico s sâo o s mais nec e s sitados, uma

A ~;sim sendo, c o ns i d e r a mos o presente Projeto de Lei um

i n s t r umen t o d e ~J I ' a n d E' a l c an c c soe i a I E' I'(.;·p<:\/'"ad(jl' d e uma ~J I' a. V E' i n.i u s>­
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S..a l a d as Comis s;:;ES, e m 24 de abril de 1991.
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Altera a legislação que dispõe sobre
o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço, e dá outras providências.

o CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º - O § 3º do art. 15 da Lei nº 8.036, de 11
de maio de 1990, que "dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço (FGTS), passa a ter a seguinte redação:
"Art. 15 .

§ 3º - Aos trabalhadores rurais e aos trabalhadores

domésticos aplicam-se, igualmente, os direitos previstos nesta

Lei."
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.
Art . 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

SENADO FEDERAL, EM 9 DE MA I O DE 1991

-r

SENADO MAURO BENEVIDES
PRESIDENTE

dbb.
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PROPOSICAO : PL. 0913 I 91 DATA APR ES.: 09/05/91
AUTOR: SENADO FEDERAL Nr.Or ig Em: PLS 001 2/91 ** (Art. 24, II RI) **

Altera a I egi slac ao que di sPoE s o b r e o Fu ndo d e Garan tia do Tempo de
SEFVico, e da outras pr o vi de nc i as .

e AUTOR NA DIHGEM: MARCO MACIE L IPE
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• CAMARA DOS DEPUTADOS

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N2 913 / 9 1

Nos termos do art. 119 , caput, I, do Regi­

mento Interno da Câmara dos Deputados e do item III do Ato da

Mesa n 2 177/89, o Sr. Presidente determinou a abertura - e di

vu1gação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre­

sentação de emendas, a partir de 05 / 08 /91 , por 5 sessoes.

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto.

Sala da Comissão, em 09 de agosto d e 1991

HILDA DE SEN~~EA WIEDERHECKER

Secretária

GER 20.01.0050 .5 - (AGO/901



CAMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N9 913/91

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento
Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 19, I, da
Resolução n9 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura - e
divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre
sentação de emendas, a partir de 18 / 11 / 91 , por cinco sessões:
tendo ao seu término, este órgão Técnico recebido 01 emendas.

GER 20.01.0050.5 - (AGO/901

Sala da Comissão,

Antonio a Santana

de 1991.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

Comissão de Trabalho, de Ai

REQUI
(Do Sr . I

Defiro a apensação dos seguintes PIs ao ?L n9
913/91: 2521/89, 4664/90; 4952/90, 5542/90,
5790/90; 21/91; 43/91; 146/91; 340/91; 360/91;
417/91; 461/91; 718/91; 1.040/91; 1 .334/91;
1 .378/91 ; 1 .409/91; 1.559/91; 1 .633/91; 1.761,
de 1991; 1 .831/91; 1.851/91; 1 .878/91; 1.929,
de 1991; 1.952/91; 2.219/91; 2.257/91;2547/92;

2.607/92 ; 2.713/92; 2.879/92 ; 3.006/92 ; 3.113,
de 1992; 3 .246/92 , 3670/92 . Pub 'que- se .
EmB/ C.~/93 '. "---

--- Presi dente

•
Solicita a tramitação conjunta do
Proj eto de Lei n Q 913, de 1991,
(PLS 12/91, na origem) e dos
projetos de lei abaixo
relacionados, com a apensação
destes últimos ao primeiro.

Senhor Presidente:

o Fundo de Garant ia do Te mpo de Serviço ( FGTS)

tem sido objeto de constan t e ate nçã o po r parte dos

parlamentares que compõem as duas Casas do Congresso

Nacional. Este interesse pode ser medido pel a existência

de mais de uma centena de proposições em tramitação que

tratam direta ou indiretamente do t e ma e, mais

recentemente, pela criação de uma Comissão Parlamentar

Mista de Inquérito, que apontou inúmeras irregularidades e

... deficiências na arrecadação, gestão de contas v inculadas e

aplicação dos recursos do FGTS.

A Comissão de Traba lho, de Administração e

Serviço Público tem procurado t r a t ar a problemática do

FGTS dentro de uma perspect iva g lobal, c om o ob j e tivo de

contribuir para recuperar o equi l íbr io fi na nceiro do Fundo

de Garant ia do Tempo de Serviço , h is tor i came nt e ame aça do

pelo a lto grau de sonegaç ão, pela adminis t r a ção pouco

competente das contas vinculadas e por critér i o s e

sistemáticas escusos de aplicação de s e u s r ecur sos.

Neste contexto , esta Comis s ão c r i ou uma
Subcomissão

GER 3,17.23.004-2 - (MA1/92)
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existentes na Casa, relativas ao Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço, e discutir um projeto único. Esta

Subcomissão está inclusive promovendo um ciclo de debates,

intitulado "Os Rumos do FGTS", com o fito de colher

subsídios, junto à sociedade civil, ao Conselho Curador do

FGTS, ao Poder Executivo e aos parlamentares, para a

elaboração de um substitutivo abrangente às proposições

que se encontram em tramitação nesta Casa.

A principal preocupação de todas as entidades ­

encampada por esta Comissão - é de que o aperfeiçoamento

• da legislação do Fundo de Garant ia do Tempo de Serviço

seja realizado de forma cuidadosa e integrada, de modo a

preservar a harmonia entre arrecadação, saques e

aplicações.

Em virtude do exposto, requeiro a Vossa

Excelência, nos termos dos artigos 142 e 143 do Regimento

Interno, a tramitação conjunta do Projeto de Lei n Q 913,

de 1991, (PLS 12/91, na origem) e dos projetos de lei

abaixo relacionados, com a apensação destes últimos ao

primeiro:

•

GER 3.17.23.004·2 - (MA1J92)
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n Q 1. 334/91 /
n Q 1.378/91 /
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o L n Q 1.559/91 /
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n Q 1.761/91 /
n Q 1.831/91 /
n Q 1.851/91 /
n Q 1.878/91 /
n Q 1.929/91 ~

Í'L n Q 1.952/91 /
PL n Q 2.127/91 _~o a-s . P I. , }.2J-/q I

~- AIlQl/!)

dY-PL n Q 2.219/91
:;- l-PL n Q 2.257/91 »; ~ l _. ' ') ~ ~'_'~

. PL n Q 2.371/91 / ---
, t-PL n Q 2.547/91 (PLS 263/91, na origem) __ s-f

.-PL-n ~ (PL.§.. n Q 219/91, na origem) -rt {[j" r"'lLU,'LA C("'-

() I -PL n Q 2. 6O7 /92 ......- - c~" "
7 PL n Q 2. 691/92 ......-

8 L n Q 2.713/92 (PLS n Q 208/91, na origem)~~
-';> PL n Q 2. 729/92 - a?~~:Xo é "-- /JL~ / <fI
Y L n Q 2.879/92 -:' - -j

Y L n Q 3.006/92 --
QK.PL n Q 3.007/92 /

9 LPL n Q 3.113/92 - flW-<'--'" .H (Áí. ,,-, eo _ " u'~\­
-PL n Q 3.1-99+9-2 - I' cc- Lo../~, I->

P'lr-flQ • -2 7-/-9-2 - t'/ H(I'o..rl." o.., ?'_ f../':;/ C;,

QY L n Q 3.246/92 -
O- PL n Q 3. 67 O/ 9 3 ,/

"

•

•
Sala das Sessões, em c9--G de~ de 1993.

AULO ROCHA
C or enador da Subcomissão Espe aI do FGTS

I

Vice-Presidente da Comissão de Trabalho, de Administração

e serviço Público

GER 3.17.23.004-2 - (MA1I92)
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Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público

REQUERIMENTO
(Do Sr. Paulo ROcha)

•
Solicita a tramitação conjunta do
Projeto de Lei nº 913, de 1991,
(PLS 12/91, na origem) e dos
projetos de lei abaixo
relacionados, com a apensação
destes últimos ao primeiro.

Senhor Presidente:

o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS)

tem sido objeto de constante atenção por parte dos

parlamentares que compõem as duas Casas do Congresso

Nacional. Este interesse pode ser medido pela existência

de mais de uma centena de proposições em tramitação que

tratam direta ou indiretamente do tema e, mais

recentemente, pela criação de uma Comissão Parlamentar

Mista de Inquérito, que apontou inúmeras irregularidades e

.. deficiências na arrecadação, gestão de contas vinculadas e

aplicação dos recursos do FGTS.

A Comissão de Trabalho, de Administração e

Serviço Público tem procurado tratar a problemática do

FGTS dentro de uma perspectiva global, com o objetivo de

contribuir para recuperar o equilíbrio financeiro do Fundo

de Garantia do Tempo de Serviço, historicamente ameaçado

pelo alto grau de sonegação, pela administração pouco

competente das contas vinculadas e por critérios e

sistemáticas escusos de aplicação de seus recursos.

Neste contexto, esta Comissão criou uma

Subcomissão

GER 3. 17.2 3.004-2 - (MAI192)
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existentes na Casa, relativas ao Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço, e discutir um projeto único. Esta

Subcomissão está inclusive promovendo um ciclo de debates,

intitulado "Os Rumos do FGTS", com o fito de colher

subsídios, junto à sociedade civil, ao Conselho Curador do

FGTS, ao Poder Executivo e aos parlamentares, para a

elaboração de um substitutivo abrangente às proposições

que se encontram em tramitação nesta Casa.

A principal preocupação de todas as entidades ­

encampada por esta Comissão - é de que o aperfeiçoamento

da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

seja realizado de forma cuidadosa e integrada, de modo a

preservar

aplicações.

a harmonia entre arrecadação, saques e

Em virtude do exposto, requeiro a Vossa

Excelência, nos termos dos artigos 142 e 143 do Regimento

Interno, a tramitação conjunta do Projeto de Lei nº 913,

de 1991, (PLS 12/91, na origem) e dos projetos de lei

abaixo relacionados, com a apensação destes últimos ao

primeiro:

PL nº 2.521/89
PL nº 4.664/90

• PL nº 4.952/90
PL nº 5.542/90
PL nº 5.790/90
PL nº 5.813/90
PL nº 21/91
PL nº 43/91
PL nº 146/91
PL nº 162/91
PL nº 340/91
PL nº 350/91
PL nº 360/91
PL nº 417/91
PL nº 461/91
PL nº 598/91
PL nº 718/91
PL nº 922/91
PL nº 1.040/91
PL nº 1.041/91
PL nº 1.156/91
PL nº 1.269/91

GER 3.17.23 .004-2 - (MAI192)
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PL nº 1.334/91
PL nº 1.378/91
PL nº 1. 382/91
PL nº 1.402/91
PL nº 1.409/91
PL nº 1.544/91
PL nº 1.559/91
PL nº 1.589/91 (PLS nº 161/91, na origem)
PL nº 1. 602/91
PL nº 1.662/91
PL nº 1. 761/91
PL nº 1.831/91
PL nº 1.851/91
PL nº 1.878/91
PL nº 1. 929/91
PL nº 1.952/91 /
PL nº 2.127/91
PL nº 2.209/91
PL nº 2.219/91
PL nº 2.257/91
PL nº 2.371/91
PL nº 2.547/91 (PLS 263/91, na origem)
PL nº 2.545/92 (PLS nº 219/91, na origem)
PL nº 2.607/92
PL nº 2.691/92
PL nº 2.713/92 (PLS nº 208/91, na origem)
PL nº 2.729/92
PL nº 2.879/92
PL nº 3.006/92
PL nº 3.007/92
PL nº 3 .113/92
PL nº 3.199/92
PL nº 3.227/92
PL nº 3.246/92
PL nº 3.670/93

Sala das Sessões, em rS--G de~ de 1993.

___Depu AULa ROCHA
COãIfdenador da Subcomissão Espec aI do FGTS

Vice-Presidente da Comissão de Trabalho, de Administração

e serviço Público

GER 3.17 .23 .004-2 - (MAIJ92)
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PROJETO DE LEI N° 913-A, DE 1991
(DO SENADO FEDERAL)

PLS N° 12/91

Altera a legislação que dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço, e dá outras providências .

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO
PÚBLICO; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUiÇÃO E
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11 )

SUMÁRIO

- Projeto inicial

II - Projetos apensados : nOs 2.521/89, 4 .664/90, 4 .952/90, 5.542-B/90,
1.544/91 , 5.790/90, 21/91 , 162/91, 350/91 , 43191 , 146/91 , 340-C/91 ,
360/91 , 417/91 , 1.156/91 , 1.402191, 3.227/92, 461/91 , 718/91,
1.040/91 , 1.334/91 , 1.378/91 , 1.409191 , 1.559/91 , 1.633/91 , 1.662/91 ,
1.678/91 , 2.202/91 , 2.729/92, 1.761/91 , 1.831/91 , 1.851/91 , 1.878/91 ,
1.929/91 ,1 .952/91 ,2.371/91 ,2.219/91 , 2 .257/91 , 2.547/92, 2.607/92 ,
2.713/92, 2.879/92, 3.006/92, 3.113/92, 3.246/92, 3.670/93, 3.921/93,
3.944193, 3.976/93, 3.982/93,4.037/93, 4 .068/93,4.165/93,4.191/93,
4.209/93, 4 .586/94, 4.628/94, 4 .659/94, 4.805/94, 060/95, 249/95 ,
271/95 , 1.264/95, 555/95, 954/95 , 1.175/95, 1.232/95, 1.251/95,
1.362/95,1 .540/96,1 .556/96,1 .617/96, 1.625/96, 1.757/96,1 .767/96 ,
2.047/96, 2.099/96, 2.116/96, 2.117/96, 2.131/96, 2.176/96, 2.198/96 ,
2.208/96,2.212/96,2.275/96,2.583/96, 2.888/97, 2.922/97, 2.971/97,
3.145/97 ,3.151/97 ,3.183/97,3.211/97, 3.218/97, 3.341/97 , 3.348/97,
3.464197 , 3.545/97 , 3.582/97, 3.583/97, 3.634/97 e 3.822/97 .

111 - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público:
emenda apresentada na Comissão
termo de recebimento de emendas - 1991
termo de recebimento de emendas - 1995 (nova legislatura)
parecer do Relator
1° substitutivo oferecido pelo Relator
emendas apresentadas ao substitutivo (9)
termo de recebimento de emendas ao substitut ivo
parecer reformulado
2° substitutivo oferecido pelo Relator
parecer da Comissão
substitutivo adotado pela Comissão

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96)
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N° 913/91

.Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia
das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 15/03/95, por
cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto.

Sala da Comissão, em 22 de março de 1995.

(j ()~.oi!-rA-
Ta~e~a de Almeida

Secretária

GER 3.17.23.004-2 - (8ET/94)
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI NQ 2.87 9/9 2

Nos termos do art. 119, caput, I, do Reg i men­
to Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 19, I ,
da Resolução n9 10/91, o Sr. Presidente determinou a aber t ura
- e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo p a ra
apresentação de emendas, a partir de 24 / 06 /92 , por c in­
co sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas a o
projeto.

Santa na

. ~

Sala da Comiss~u,

Anto n i o

j ú l h o de 19 92.
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913 / 91
[ 11IID5J\1
[ lamJlTM .

[ ] IUiSIJIUIJUI
[] alF1W1YA

[HUTIVt ll[

Traba l ho , de Admini s t r ação e Serviço Publ ico

ARNALDO MADEI RA

Dê-se ao paragrafo 29 do Art. 18 a seguinte redação :

"§2º Sobre os valores repassados ao Agente Operador a partir
do terceiro dia útil subseqüente à data de seu recolhi­
mento, incidirOO juros de roora equivalentes à rerrunera­
ção das disponibilidades financeiras do FGTS mencionado
no parágrafo Único do Ar-t , 11, além da rrul ta rooratória
idêntica à prevista no inciso I do Art. 16".

JUSTIFICATIVA

Er ro na remissão e adaptação à proposta de emenda do
Art. 11.

tJ oL 11)(; /2 t
MU
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913 / 91 [ ] iUiSiliVllU1
[] BIFlIImI

[ U DJlIVl DE

~~ Trabalho, de Administração e Serviço PÚblico

ItU'lTa ARNALDO MADEIRA 1It0l

•

Suprima-se o parágrafo 2º do art i go 24 do Substi tut ivo.

JUSTIFICATIVA

Toda forma de remuneração do FGTS se base ia nos cri teri os de re

mune ração da c aderne t a de poupança que não prevê o pagament o de remuneraçBo

"pro ra t a die "

o t r aba l hador poderá se programar para efetuar o saque .

- .»

(J " 106 1 J.+
IIU ....
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[ ] IIIDSlM
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[UDJ11VI DE

Trabalho, de Administração e Serviço Público

Arnaldo Madeira

TtmIJlSla~

Dê-se ao artigo 19 do substitut ivo a seguinte redação:

comportam a elevação necessária para garantir o aumen­

to de remuneração previsto no substitutivo .

"Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão cor­

rigidos monetariamente com base nos parâmetros buscados

par~ atualização dos saldos dQs depósitos de poupança

e capitali zação juros de 3'% (três por cento ) ao ano . "

•

JUSTI FICATIVA

As t axas de juros de aplicação do ativo do FGTS -nao

OI..L l as / 7 +­_ta . /{U "1
> .,.;
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[ ] IIIIFuma

[].aJ1IiI DE

~~ Trabalho, de Administração e Serviço PÚblico

[ lEPVTMlO Arnaldo Made ira *lIOI

•
Suprima-se o inciso 11 do artigo 24 do Subst itutivo .

JUSTIFICATIVA

•

Representa um estimulo à prá tica de atos ilícitos den­

tro das rel ações t r abalhistas .

OI/: / ?r;/ 5 t­
IAU

,/~



[ JUSUMl. [ ] a1JVl DE
pq illJDII1M

( llllD51N
[ JamIUNI

--- EMENDA Ng ._ -

~======:a:a.8I.iimcJtiii-:'::'---_-,

913

CAUARA DOS DEPUTADOS•
[

- - - rn.m IILD I!!

_ / 91

~~ Trabalho, de Administração e Serviço Publico

( lima ARNALDO MADEIRA Ml'l0I

tmalJSllfWC10

Dê~se ao arti go 4º do Substitutivo a seguint e radação:

" Art . 4º - O Conse lho Curador do FGTS sera i ntegrado por 03 (três )

representantes dos traba lhadores, 03 (três) dos empregadores e 06(seis) do Gove r

no Federal .

... .. ............ ......... .. .. .......................... .. . ......... ... . . . . . . . . . .

•

§ 2º - Os representant es do Governo Federal, titulares e suplen t es ,

serão i ndi cados pelos respectivos ór gãos eOentidades representados ao Minist eri o

do Trabalho, que os nomeara, sendo:

I-I (um) representante do Ministerio do Plane jamento e Orçamento;

II- 1 (um ) representantes do Ministério do Trabalho ;

III- 1 (um ) representante do Ministério da Fazenda;

IV - 1 (um) representante do Ministério da I ndústri a, Comercio e Tur is-

mo ;

V-I (um) representante da Cai xa Econômica Federal;

VI - 1 (um) representante do Banco Central do Brasil;

".. ... ........ .... ... ... ...... .. ...... ..... ... ....... ..... ... ... ..... ...... .....

JUSTIFICATIVA

-Todas garantias dos sa l dos das contas vinculadas e das operaçoes de

credito são do Governo Federal , devendo-se estabelecer a paridade governo e sacie

dade civil.

/~-
.,+..
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Trabalho, de Admi n i s t r ação e Serviço PÚblico
MlIClI ===========;::~iiiDii~=-ii"":;-;:::=-;;im6 -=

ARNALDO MADEIRA

EMENDA SUBSTITUTIVA

Substitua-se , no caput do Art . 28, a exprv"ssão "agen tes que a t uem

no âmc i t o do FGTS" pela expr r-:ssão: "órgãos e entidades de que t rata

o inci so X do Art. 3 2 " .

o
O)

a:
w
j

o
z
cn
UJ
tO
(J.
:J• IX
l-
m
z
H

JUSTIFICA.TI VA.

Os demais agRntes dRferidos no Artigo 28 não são pass l vei s CF. p~

ni çao .

~===================:-;;fMI;;WJT;;;;;'''-=============~
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COIISSa CIE Tr abalho, de Administração e Serviço PÚblico

[aEm'lIOO ARNALDO MADEI RA 111I01

rmOlmIFIlXlO

•
Suprimam-se os paragraf os 1º e 2º do artigo i l do subs t i t ut i vo e

inclua-se o seguinte parágrafo único :

" § Único - O Fundo de Liquidez e demais disponibi l i dades fi nan­

ceiras devem ter remuneração , i nclusive juros, i dênt i ca à atr i buí da aos depós~

tos de poupança."

JUSTIFICATIVA

-Fi ca assim garantida uma remuneraçao nos moldes do que ac ont ece

com a caderneta de poupança .

....
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=msa 11: Trabalho, de Admin istração e Serviço PÚblico

ImTllO ARNALOO MADEIRA IUIOI

•
-Suprima-se a expressa0 " e aos i n t e res sados " constante no

par~g r~fo unico do art i go ~Q do Subs t i t ut ivo .

JUSTIFICATIVA
o
CO Os i nteres s ados nas informações do FGTS ja es tao cepl'esen-
a:w tados pelo Conselho Cur ador do FGTS.
:>
O
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w
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO
soa LEGISLATURA - 38 SESSÃO LEGISLATIVA

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N° 913/91

Nos termos do art. 119, caput, 11 , do Regimento Interno da Câmara dos

Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do

Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de

26/05/97, por cinco sessões. Esgotado o prazo, foram recebidas 9 (nove) emendas

ao Substitutivo oferecido pelo Relator.

Sala da Comissão, em 05 de junho de 1997.

~ - d '/ c'lGi-G- ~~
Talita Yêda e Almeida

Secretária

GER 3 1723.004-2 (JUN/96)



ocs / g 1
EMENDA NO

o O S DEPU T A O O s :\ 1_ _ .......:.... _

IlASSIFICAC!O -------.,

---- PRO.nO DE lEI llQ

CÂMARA

,

913 / 1 9 9 1
[ ) stfRESSlYA
[ ] AGLUTlNATlVA

[ ) SUBSTITUTIYA
[ ) IODIfICATIVA

[ ) ADITIVA DE

TEXTOIJJSTIFICAClO

Acrescente -se mais um parágr afo ( que s eria o §4º ) ao a rt.
15, com a segui nte re dação :

"art. 15 - .

§ 3 º -

PARIJIDTAR

JustIficativa

o agente operad or - Cai xa Eco nômi ca Federal - t e­
r á o prazo de a té 180 ( cent o e o it~ ntâ) di as, a

cont3r da publ i caç ão des t a Lei, pa r a a pr e se ntar

pr opos t a de decreto de r egulam enta ção do dis pos t o

no parágrafo an te r i or, vi s ando à operac ionali za­

ção do direito or a conf e r i do ao s t r ab a l ha do r e s do

mésticos" .

§ 4 º

Não basta a extensão pura e sim pl es do bene f í c i o do Fundo

de Garantia de Tempo de Serviço (F GT S ) aos tra bal had or es domésti

cos, para que eles possam us uf ruí- los .

Para se colocar em pr á t i ca a frui ç ão desse dire ito, há
de previamente se definir a sistemática a s er implementada nota ­

damente quanto à cobrança das contri bui ções dos empregador es, com

8 análise de custo/be nefício da r ot i na a ser implantada, objeti­

vando a busca de alternativa de organ iz aç ão da cat egoria, / como
f orma de redu ção dos custos oper aci on ais i mput ad os ao Fu do de

Garantia do Tempo de Servi ço.

E a regulamen tação do Poder Ex ecut i vo a sede pr pr i a para

se disciplinar todo esqu ema operaci onal necessário à oncretiza ­

ção do direito do FGTS aos obreiros domésticos , reun'n do à Caixa

Econômica Federal condi ções de pr e pa r a r os a d decreto
nesse s entid o.
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I CAMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N9 913/91

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento
Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 19, I, da
Resolução n9 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura - e
divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre
sentação de ·emendas, a partir de 18 / 11 I 91 , por cinco sessões";
tendo ao seu término, este órgão Técnico recebido 01 emendas.

GER 20.01.0050.5 - (AGO/90l

Sala da Comissão,

Antonio

de 1991.
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N° 913/91
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•

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia
das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 15/03/95, por
cinco sessões. Esgotado o prazo , não foram receb idas emendas ao projeto.

Sala da Comissão, em 22 de março de 1995.

( f ()~. 01'-<2'---..
Tafft:1e~a de Alme ida

Secretária

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94)



•

CAMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃo' E SERVICO PÚBLICO

Projeto de Lei n° 913, de 1991
(PLS nO 12, de 1991, na origem)

Altera a legislação que dispõe sobre o Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e dá outras

providências.

AUTOR: Senado Federal

RELATOR: Deputado Paulo Rocha

APENSOS: PL n° 2.521/89, PL n° 4.664/90, PL n° 4.952190, PL
nO 5.542/90. PL nO 5.790/90, PL nO 21/91, PL nO 43/91 , PL nO
146/91 , PL nO 162191, PL nO 340/91 , PL nO 350/91 , PL nO 360/9 1,
PL n° 417/91 , PL nO 461/91 , PL nO 718/91 , PL nO 1.040/91 , PL nO
1.156/91 , PL n° 1.334/91 , PL n° 1.378/91 , PL nO 1.402/91 , PL n°
1.409/91 , PL nO 1.544/91, PL n° 1.559/91 , PL n° 1.633/91 , PL n°
1.662/91 , PL nO 1.678/91 , PL nO 1.761/91, PL n° 1.831/91 , PL nO
1.851/91 , PL nO 1.878/91, PL n° 1.929/91, PL n° 1.952/91 , PL nO
2.202/91 , PL n° 2.219/91 , PL n° 2.257/91 , PL nO 2.371/91 , PL n°
2.547/92, PL n° 2.607/92 . PL nO 2.713/92, PL nO2.729/92 , PL n°
2.879/92 . PL n° 3.006/92. PL nO 3.113/92, PL nO 3.227/92, PL nO
3.246/92, PL n° 3.670/93, PL n° 3.921/93, PL nO 3.944/93 , PL nO
3.976/93, PL n° 3982/93. PL n° 4.037/93, PL nO 4.068/93, PL nO
4.165/93, PL n° 4.191/93. PL n° 4.209/93, PL nO 4.586/94, PL
n° 4.628/94. PL nO 4.659/94. PL nO 4.805/94, PL nO 60/95 , PL nO
249/95 , PL nO 271/95 , PL n° 555/95. PL n° 954/95. PL nO
1.175/95, PL nO 1.232/95, PL n° 1.251/95, PL nO 1.264/95 , PL n°
1.362/95, PL n° 1.540/96, PL nO 1556/96, PL n° 1.617/96 , PL nO
1.625/96, PL n° 1.757/96, PL n° 1.767/96, PL nO 2.047/96, PL n°
2.099/96, PL nO2.116/96, PL nO2.117/96, PL n° 2.131/96, PL nO
2.176/96, PL n° 2.198/96, PL nO2.208/96, PL n° 2.212/96, PL nO
2.275/96, PL n° 2.583/96. PL nO 2.888/97 , PL nO 2.922/97 e PL
nO 2.971/97 .
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I • RELATÓRIO

o Projeto de Lei nO 913, de 1991, é oriundo do Senado Federal, onde

havia recebido o número 12191 . De autoria do ilustre Senador Marco Maciel, a referida

proposição, que foi aprovada na íntegra por aquela Casa , visa estender aos trabalhadores

rurais e aos domésticos os direitos previstos na legislação concernente ao Fundo de Garantia

do Tempo de Serviço.

Ao ser distribuído para a Comissão de Trabalho , de Administração e

Serviço Público desta Casa, o Projeto de Lei nO 913191 recebeu uma única emenda, do nobre

Colega Paulo Mandarino, com o objetivo de estabelecer um prazo para que a Caixa

Econômica Federal elabore uma proposta de decreto de regulamentação do disposto na

proposição.

o encaminhamento do PLS n° 12/91 à Câmara dos Deputados

coincidiu com um período de intensos debates em ambas as Casas do Congresso Nacional

acerca de irregularidades na administração e na gestão da aplicação dos recursos do FGTS,

que motivaram a instalação de Comissão Parlamentar Mista de Inquérito - CPMI do FGTS e a

apresentação de um número bastante elevado de proposições sobre o tema. Assim, para dar

um tratamento orgânico a essas proposições , foi solicitada e deferida a apensação de 88

projetos de lei ainda não apreciados por Comissão de mérito.

A maior parte desses projetos de lei versa sobre pontos específicos da

legislação que regula o FGTS, sendo que nada menos que 55 proposições dispõem sobre as

hipóteses de movimentação das contas vinculadas dos trabalhadores . Apenas 4 proposições ­

e PLs nOs 1.334191 , 1.851/91,4.191193 (oriundo da CPMI do FGTS) e 1.625/96 - propugnam

alterações abrangentes na legislação do Fundo.

Os projetos de lei acima citados são relatados a seguir,

resumidamente, agrupados segundo o tema tratado ou o dispositivo da Lei n° 8.036/90, que

pretendem alterar.

A) COMPOSIÇÃO, COMPETÊNCIAS E FUNCIONAMENTO DO

CONSELHO CURADOR (4 projetos):

• Projeto de Lei n° 4.664, de 1990, do Dep. Paulo Paim , concedendo

estabilidade provisória para o representante do trabalhador no Conselho.

• Projeto de Lei n° 360, de 1991, do Dep. Amaury Muller, incluindo,

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/9S1
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na composição do Conselho Curador, um representante do cooperativismo habitacional, a ser

indicado pela Organização das Cooperativas Brasileiras.

• Projeto de Lei n° 1.334, de 1991, do Dep. Edésio Passos e outros,

alterando o art. 3° da Lei n° 8.036/90, entre outras modificações.

• Projeto de Lei nO 1.556, de 1996, do Dep. Carlos Airton, dispondo

sobre a extinção do Conselho Curador do FGTS, passando suas funções a serem exercidas

pela Caixa Econômica Federal, na qualidade de seu Agente Operador.

B) GARANTIA EXIGIDA PARA EMPRÉSTIMOS (1 projeto):

• Projeto de Lei nO 1.831, de 1991, do Cepo Paudemey Avelino,

definindo como requisito para obtenção de empréstimos com recursos do FGTS. garantia real

ou, a critério do Conselho Curador, garantia fidejussória (ambas já previstas no texto da

Medida Provisória nO 1.478 - 23, de 15 de abril de 1997).

C) APlICAÇOES DOS RECURSOS DO FGTS E DISTRIBUiÇÃO POR

UNIDADE DA FEDERAÇÃO (6 projetos):

• Projeto de Lei nO 1.878, de 1991, do Dep. Rubens Bueno,

estabelecendo que pelo menos 50°(0 dos recursos arrecadados sejam aplicados nos

municípios de origem e em projetos julgados prioritários pelas respectivas prefeituras. Somente

o restante dos recursos é que seria aplicado considerando a demanda habitacional, a

população e outros indicadores sociais.

• Projeto de Lei nO 1.929, de 1991, do Dep. Evaldo Gonçalves,

e dispondo que os recursos não seriam mais aplicados levando em consideração a demanda

habitacional, a população e outros indicadores sociais, mas sim obedecendo aos percentuais

vigentes do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal- FPE.

• Projeto de Lei nO 2.713, de 1992, do Senado Federal (na origem

PLS 208/91) , determinando que, o volume de recursos a ser aplicado nas regiões

Centro-Oeste, Nordeste e Norte, em conjunto , não poderá ser inferior a 40% do total dos

recursos arrecadados pelo Fundo.

• Projeto de Lei n° 1.362, de 1995, do Dep. Luciano Pizzatto,

estabelecendo que o programa de aplicações deverá destinar. no mínimo, 60% para

investimentos em habitação popular, sendo 10% em habitação rural.

• Projeto de Lei n° 2.922, de 1997, do Dep. Paulo Paim, alocando
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10% do volume total de recursos para operações de crédito educativo, voltadas ao trabalhador

e seus dependentes .

• Projeto de Lei n° 2.971, de 1997, do Dep. Moisés Lipnik, dispondo

que pelo menos 10% do volume total de recursos , mantido o percentual mínimo de 60% para

habitação popular, seja aplicado em programas de aquisição de materiais de construção pelas

populações de baixa renda.

D) CORREÇÃO DOS SALDOS DAS CONTAS VINCULADAS (5

projetos) :

• Projeto de Lei nO 5.790, de 1990, do Dep. Augusto Carvalho,

dispondo que os saldos das contas vinculadas sejam corrigidos , cumulativamente, a partir de

1%7/88, em 26,06%, e, a partir de 1%2189, em 70,28% . Para as categorias funcionais que

obtiveram esses índices de reajuste , somente seria feita a correção até o início do prazo de

validade dos respectivos acordos coletivos ou decisões judiciais. As que tiveram índices

inferiores receberiam correção pelo diferencial de percentual. A proposição tem como objet ivo

repor as perdas com os planos Bresser e Verão.

• Projeto de Lei nO 2.879, de 1992, do Dep. Paulo Paim,

determinando que o montante existente na conta individual do trabalhador no FGTS lhe é

devido na data da rescisão sem justa causa do seu contrato de trabalho. O empregador, ao

comunicar o empregado da sua dispensa , dará ciência ao banco depositário, na mesma

oportunidade, do dia em que ocorrerá a rescisão do contrato de trabalho. Os depósitos do

FGTS na conta individual do empregado devem estar a sua disposição na mesma data da

rescisão contratual, acrescidos de Taxa Referencial Diária.

• Projeto de Lei nO 3.113, de 1992, do Dep. Jackson Pereira,

determinando que o valor a ser sacado da conta vinculada deve ser atualizado

monetariamente, por índice a ser estabelecido pelo Conselho Curador, entre a data do último

crédito de juros e atualização monetária e a data do efetivo pagamento.

• Projeto de Lei n° 4.586, de 1994, do Dep. Paulo Paim,

estabelecendo que os depósitos efetuados pelos empregadores nas contas vinculadas dos

trabalhadores no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço sejam corrigidos monetariamente

na forma e pelos critérios adotados para a caderneta de poupança. A capitalização dos juros

dos depósitos seria à taxa de 6% ao ano.

• Projeto de Lei nO 4.659, de 1994, do Dep. Luiz Salomão,
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determinando que os depósitos efetuados nas contas vinculadas sejam corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos

de poupança , capitalizando juros de 6% ao ano.

E) EXTENSÃO DO FGTS AOS DOMÉSTICOS E RURAIS (4 projetos) :

• Projeto de Lei nO 2.521, de 1989, do Dep. José Egreja, criando o

FGTS do trabalhador rural (FGTS - TR), com duas emendas da Comissão de Constituição e

Justiça e de Redação. A proposição abrange empregados e empregadores, inclusive

entidades de direito público, que exercem atividade rural (agricultura , pecuária e exploração

animal, extrativismo e exploração vegetal) , excluindo as relações de trabalho eventual. A Lei n°

8.036/90 é referida para disciplinar algumas questões, porém o projeto traz a seguintes

diferenças em relação a essa lei :

1) recolhimento do dePÓsito até o dia 30 do mês seguinte ao da

competência do salário, sendo que no caso de menos de 10 empregados, o empregador pode

efetuar o depósito trimestralmente, atualizando o valor ;

2) ampliação das hipóteses de saques: na rescisão do contrato por

justa causa (o empregado faz jus aos depósitos mas perde a correção e os juros), na vigência

do contrato de trabalho ou na rescisão sem justa causa pelo empregado ou por justa causa

pelo empregador, a conta pode ser utilizada total ou parcialmente quando ocorrer necessidade

grave e premente, pessoal ou familiar, por doença, casamento, aquisição de propriedade rural,

aquisição de moradia própria, entre outras.

3) Gestão do FGTS - TR: pela Caixa Econômica Federal - CEF,

segundo planejamento e normas do Conselho Curador. Custeio da gestão pelo diferencial de

juros obtidos nas operações de aplicações dos recursos e os custos de capitalização do

Fundo.

4) Conselho Curador do FGTS -TR: composto pelo presidente da CEF,

que o preside, um representante do Ministério do Trabalho, um do Ministério da Agricultura ,

três dos empregadores rurais e três dos empregados rurais. Todos perceberiam gratificação .

As competências seriam similares às do atual Conselho Curador do FGTS - CCFGTS.

5) Agentes financeiros : o CCFGTS - TR determina exigências para o

credenciamento e o BACEN autoriza. Prioridade ao Sistema de Crédito Rural Cooperativista .

6) Aplicações: em operações realizadas diretamente com trabalhadores

rurais, em crédito fundiário (com juros máximos de 6% ao ano) e moradia própria. O valor
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orçado, que exceder ao aplicado nessas áreas, será empregado na aquisiçao de Letras

Financeiras do Tesouro. São trabalhadores rurais aqueles que, nos últimos 5 anos, tenham

pelo menos 80% do tempo de trabalho em atividade rural como empregado ou pequeno

produtor rural.

7) Aquisição de moradia: uma por vez por trabalhador. A área não será

superior a 10 módulos fiscais.

8) Ministério do Trabalho: fiscaliza e cobra débitos administrativa e

judicialmente .

• Projeto de Lei nO 21, de 1991, do Dep. Antônio Carlos Mendes

Thame (com os dois PL seguintes apensados e parecer da CCJR, com emenda, não

apreciado), determinando que os direitos previstos na Lei nO 8.036/90 aplicam-se, igualmente,

aos trabalhadores domésticos .

• Projeto de Lei nO 162, de 1991, do Dep. Carlos Alberto Campista

(apensado ao PL 21/91), estendendo o FGTS aos domésticos, definindo que o percentual de

8% incide sobre o salário em dinheiro devido e pago ao trabalhador, não podendo esta base

ser inferior a um salário mínimo, bem como o pagamento em prestações in natura não incidirão

para o cálculo do depósito.

• Projeto de Lei nO 350, de 1991, do Dep. Carlos Cardinal

(apensado ao PL 21191), assegurando aos domésticos o direito ao FGTS, instituído pela Lei nO

5.107/66. O valor da contribuição não teria por base o salário do doméstico , mas seria fixado

em 8% do salário mínimo, sendo depositado , a partir do mês subseqüente à contratação e até

o mês seguinte ao da rescisão, até o dia 30 de cada um desses meses .

F) PRESTAÇÃO, PELOS EMPREGADORES AOS EMPREGADOS,

DE INFORMAÇOES SOBRE A CONTA VINCULADA (1 projeto):

• Projeto de Lei n° 1.559, de 1991, do Dep. Saulo Coelho,

estabelecendo a menção, no comprovante de pagamento do empregado, do valor recolhido ao

FGTS no mês e do saldo da respectiva conta vinculada , atualizado até o mês anterior. As

instituições financeiras depositárias ficariam obrigadas a prestar aos empregadores as

informações necessárias.

GER 3.17.23.004-2· (J UN/951
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G) MULTA NA RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO (1

projeto):

• Projeto de Lei nO 1.409, de 1991 , do Dep. Victor Faccioni, que

procura deixar mais claro qual é a base de cálculo da multa a ser paga pelo empregador na

hipótese de despedida sem justa causa , ainda que indireta. Explícita que são, não só os

depósitos realizados nas contas vinculadas, mas também os devidos e não recolhidos ,

devendo o total ser atualizado monetariamente e acrescido de juros, não sendo permitida a

dedução dos saques porventura efetuados pelo traba lhador.

H) SAQUE DO SALDO DA CONTA VINCULADA (55 projetos),

contemplando as seguintes hipóteses de levantamento dos depósitos:

1. POR PEDIDO DE DEMISSÃO

• Projeto de Lei nO 5.542 , de 1990, do Dep. José Serra (trabalhador

com renda mensal de até 5 SM), com três emendas.

• Projeto de Lei n° 2.116, de 1996, do Dep. Paulo Paim.

2. PARA PAGAMENTO MENSAL A ENTIDADE DE MEDICINA DE

GRUPO OU PLANO DE SAÚDE

• Projeto de Lei n° 4.805, de 1994, do Dep. João Faustino.

3. POR TEMPO DE SERViÇO

• Projeto de Lei nO 340, de 1991, do Dep. Carlos Cardinal (30 anos

de serviço ou 60 anos de idade).

• Projeto de Lei n° 3.006 , de 1992, do Dep. Magalhães Teixeira (35

anos de serviço).

• Projeto de Lei n° 4.628, de 1994, do Dep. Paulo Paim (1 ano de

serv iço na empresa.

• Projeto de Lei nO 1.175, de 1995, do Dep. Elias Murad (aquisição de

tempo de serviço para a aposentadoria).

• Projeto de Lei n° 1.232, de 1995, do Dep. Chico Vigilante (10

anos).

• Projeto de Lei n° 1.251 , de 1995, do Dep. Elias Murad (aquisição de

tempo de serviço para a aposentado ria).
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4. PARA PAGAMENTO DE PARTE DAS PRESTAÇÓES NA

LIQUIDAÇÃO OU NA AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR OU NO PAGAMENTO TOTAL

OU PARCIAL DO PREÇO DE AQUISIÇÃO DE IMÓVEL ÚNICO NO SFH E NO SISTEMA

HIPOTECARlo.

• Projeto de Lei nO 417, de 1991, do Dep. Geraldo Alckmin Filho.

• Projeto de lei nO 2.219, de 1991, do Dep. Paulo Hartung.

• Projeto de Lei n° 3.944, de 1993, dos Deputados Cyro Garcia e

Ernesto Gradella.

• Projeto de Lei nO 3.976, de 1993, do Dep. Paulo Bernardo.

5. POR OCASIÃO DAS F~RIAS

• Projeto de lei nO 1.761, de 1991, da Dep. Sandra Cavalcanti (10%

do total do saldo para empregado com mais de 5 anos na mesma empresa).

6. PARA PAGAMENTO DE MENSALIDADE ESCOLAR DO

TRABALHADOR E DE SEUS DEPENDENTES

• Projeto de Lei nO 1.952, de 1991, do Dep. Ricardo Izar.

• Projeto de Lei nO 2.371, de 1991, do Dep. Valdenor Guedes.

• Projeto de Lei n° 954, de 1995, do Dep. Airton Dipp.

• Projeto de Lei n° 1.540, de 1996, do Dep. Ricardo Izar.

• Projeto de Lei nO 2.047, de 1996, do Dep. Augusto Nardes.

• Projeto de Lei nO 2.099, de 1996, do Dep. Luiz Mainardi.

• Projeto de Lei nO 2.117, de 1996, do Dep. Nelson Bornier.

• Projeto de Lei n° 2.131, de 1996, do Dep. Ezídio Pinheiro.

• Projeto de Lei n° 2.176, de 1996, do Dep. Hugo Lagranha.

• Projeto de Lei n° 2.212, de 1996, do Dep. Wilson Cignachi.

• Projeto de Lei n° 2.922, de 1997, do Dep. Paulo Paim.

7. PARA AQUISIÇÃO, CONSTRUÇÃO, REFORMA OU AMPLIAÇÃO

DA CASA PRÓPRIA

• Projeto de Lei nO 5.542, de 1990, do Dep. José Serra (trabalhador

com renda mensal de até 5 SM).

• Projeto de Lei nO 4.952, de 1990, do Dep. Geraldo Alckmin Filho.

• Projeto de Lei nO 43, de 1991, do Dep. Mendes Thame.

• Projeto de Lei nO 1.156, de 1991, do Deputado Álvaro Valle.

• Projeto de Lei nO 1.402, de 1991, do Dep.lvandro Cunha Lima.
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• Projeto de Lei nO 1.544, de 1991, da Dep. Maria Luiza Fontenele.

• Projeto de Lei nO 2.547, de 1992 (PLS n° 263191, do Seno Maurício

Corrêa).

• Projeto de Lei n° 3.227, de 1992, do Dep. Werner Wanderer.

• Projeto de Lei nO 3.246, de 1992, do Dep. Alacid Nunes.

• Projeto de Lei n° 271, de 1995, do Dep. Paulo Paim.

• Projeto de Lei nO 555, de 1995, do Dep. Corauci Sobrinho.

• Projeto de Lei nO 1.617, de 1996, do Dep. Ayrton Xerez.

• Projeto de Lei n° 2.275, de 1996, do Dep. Welson Gasparini.

8. PARA PAGAMENTO DE IMPOSTOS. TAXAS E CUSTOS

NOTARIAIS, RELACIONADOS AAQUISIÇÃO DA CASA PRÓPRIA

• Projeto de Lei n° 3.246, de 1992, do Dep. Alacid Nunes.

9. PARA AQu/S/ÇAo DE INSTRUMENTOS MUSICAIS

• Projeto de Lei nO 4.068/93, do Dep. Sarney Filho.

10. POR DOENÇA E PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

• Projeto de Lei nO 5.542, de 1990, do Dep. José Serra (trabalhador

com renda mensal de até 5 SM).

• Projeto de Lei nO 43, de 1991, do Dep. Antônio Carlos Mendes

Thame.

• Projeto de Lei nO 3.982, de 1993, do Dep. Osmânio Pereira.

• Projeto de Lei n° 2.208, de 1996, do Dep. Fausto Martello (para os

portadores do vírus da AIDS: inciso já acrescentado pela Lei n° 8.922/94).

11. POR DESPEDIDA COM JUSTA CAUSA PELO EMPREGADOR

• Projeto de Lei n° 5.542, de 1990, do Dep. José Serra (apenas para

o trabalhador com renda mensal de até 5 SM).

• Projeto de Lei nO 1.378, de 1991, do Dep. Carrion Júnior.

12. POR CONVERSÃO DE REGIME JUR/DICO

• Projeto de Lei nO 718, de 1991, do Dep. Tadashi Kuriki.

• Projeto de Lei nO 1.633, de 1991, do Dep. Carlos Alberto

Campista.

• Projeto de Lei nO 1.662, de 1991, do Deputado zaire Rezende.

• Projeto de Lei n° 1.678, de 1991, dos Deputados Tuga Angerami e
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Paulo Hartung.

• Projeto de Lei nO 2.202, de 1991, do Dep. Flávio Rocha.

• Projeto de Lei nO 2.729, de 1992, do Dep. Neuto de Conto.

• Projeto de Lei nO 249, de 1995, do Dep. Sérgio Carneiro.

• Projeto de Lei nO 2.198, de 1996, do Dep. José Augusto.

13. DAS CONTAS INATIVAS

• Projeto de Lei nO 3.670, de 1993, do Dep. Jackson Pereira. (em 3

anos, em parcelas: 15% à vista e 85% em 18 prestações mensais e iguais).

• Projeto de Lei n° 1.264, de 1995, do Dep. Carlos Nelson (em 1

ano).

• Projeto de Lei nO 2.583, de 1996, do Dep. Leonel Pavan (2 anos

fora do regime do FGTS).

14. POR CASAMENTO

• Projeto de Lei nO 5.542, de 1990, do Dep. José Serra (apenas para

trabalhador com renda mensal de até 5 SM).

• Projeto de Lei nO 43, de 1991, do Dep. Antônio Carlos Mendes

Thame.

• Projeto de Lei nO 461, de 1991, do Dep. Costa Ferreira (com

parecer favorável, não apreciado na CCJR, do Dep. José Maria Eymael).

• Projeto de Lei n° 1.156, de 1991, do Deputado Álvaro Valle.

15. PARA DESENVOL VIMENTO DE ATIVIDADE PRÓPRIA E

AUTCNOMA

• Projeto de Lei n° 5.542, de 1990, do Dep. José Serra (apenas para

trabalhador com renda mensal de até 5 SM).

• Projeto de Lei nO 43, de 1991 , do Dep. Mendes Thame.

16. PARA AQUISIÇAo DE LINHA TELEFCNICA

• Projeto de Lei n° 4.209, de 1993, do Dep. Édson Silva.

17. PARA AQUISIÇAo DE VEICULO

• Projeto de Lei nO 1.767, de 1996, do Dep. Antonio Cartas

Pannunzio (veículo automático ou hidramático, com comandos manuais adaptados , para

portador de paraplegia).

• Projeto de Lei nO 2.888, de 1997, do Dep. Feu Rosa (uma única vez

e desde que o trabalhador já seja proprietário de imóvel residencial).
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I) DESTINAÇÃO DO SALDO DAS CONTAS VINCULADAS (2

projetos):

• Projeto de Lei nO 1.040, de 1991, da Dep. Lúcia Braga,

determinando que o saldo da conta vinculada reverterá a favor do sindicato da categoria a que

pertencia o trabalhador falecido, se não houver dependente habilitado em dois anos, a contar

do óbito.

• Projeto de Lei nO 4.165, de 1993, do Dep. Murilo Pinheiro,

estabelecendo que, ocorrendo o falecimento do trabalhador e não havendo dependentes ou

herdeiros habilitados, o saldo de sua conta, decorridos dois anos do falecimento, reverterá em

benefício do sindicato a que pertencia o trabalhador.

J) MULTA PELO NÃO RECOLHIMENTO DOS DEPÓSITOS (2

projetos):

• Projeto de Lei n° 2.607, de 1992, do Dep. João Tota, dispondo que

a empresa que não recolher o FGTS dos seus empregados estará sujeita, por recolhimento , à

multa de Cr$ 1.000.000,00, acrescida de juros de 1% ao mês e correção monetária, cobrada

em dobro na reincidência.

• Projeto de Lei n° 1.757, de 1996, do Dep. Pedro Henry,

determinado que o empregador que não fizer o recolhimento tempestivamente ficará sujeito a

juros de 1% ao mês e multa de 0,4% ao dia, a qual fica limitada a 10%, quando o depósito for

efetuado em 30 dias e 20% nos demais casos.

L) CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS (1 projeto):

• Projeto de Lei n° 4.037, de 1993, dos Dep. Cyro Garcia e Ernesto

Gradella, tornando obrigatória a apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS para

obtenção, por parte dos empregadores , de empréstimos ou financiamentos junto a quaisquer

entidades financeiras oficiais.

M) PARCELAMENTO DE DÉBITOS (1 projeto ):

• Projeto de Lei n° 3.921, de 1993, do Dep. Carlos Nélson,

determinando que os débitos das instituições de ensino superior sem fins lucrativos serão

consolidados pela CEF e quitados em até 120 parcelas mensais, com atualização monetária,
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mas isentos dos juros e multas.

N) CONTRIBUIÇOES PARA O FGTS COMO CRÉDITO

PRIVILEGIADO (1 projeto):

• Projeto de Lei n° 146, de 1991, do Dep. Carlos Cardinal,

modificando o § 10 do art. 449, da Consolidação das Leis do Trabalho, com vistas a incluir

como crédito privilegiado, nos casos de falência ou concordata, as contribuições devidas para

o FGTS. Esta pretensão já foi atendida pela Lei nO 8.844/94, com a redação dada pela Medida

Provisória nO 1.478-23/97.

O) CARTÃO DE IDENTIDADE CADASTRAL DO FGTS (1 projeto):

• Projeto de Lei nO 2.257, de 1991, do Dep. Clóvis Assis, criando o

Cartão de Identidade Cadastral do FGTS, similar ao CPF, a ser expedido por qualquer

instituição financeira que recolhe o FGTS e entregue gratuitamente ao estabelecimento do

trabalhador cadastrado no Ministério da Fazenda, pelo órgão arrecadador a que estiver

jurisdicionado. O Cartão é extinto obrigatoriamente pela instituição que pagar aos dependentes

do titular falecido a pensão por morte.

P) INDIVIDUALIZAÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS (1 projeto):

• Projeto de Lei nO 60, de 1995, da Dep. Rita Camata, determinando

que as importâncias cobradas pela Previdência Social, salvo a taxa de remuneração , serão

diretamente depositadas nas contas vinculadas ou individualizadas nas quais houver

e inadimplência pela empresa.

Q) RETRATAÇÃO DA OpçÃO PELO REGIME DO FGTS (1 projeto):

• Projeto de Lei n° 1.556, de 1996, do Dep. Carlos Airton, dispondo

que o trabalhador que optou pelo regime do FGTS poderá, dentro de 1 ano a contar da

vigência da lei (aprovação do projeto), retratar-se da opção , mediante declaração escrita,

entregue ao seu empregador. O empregado passará a ter relação de emprego acobertada por

indenização compensatória.

R) ALTERAÇOES ABRANGENTES (4 projetos):

• Projeto de Lei nO 1.334, de 1991, do Dep. Edésio Passos e outros
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6, alterando vários dispositivos da Lei nO 8.036/90, nos seguintes itens: Conselho Curado r (arts

3° e 5°, acrescentando nove membros), disponibilidades financeiras e aplicações (9°),

centralização das contas vinculadas (art. 12), identificação dos titulares das contas (art.15) ,

emissão de extratos (art.17), sindicato representando o trabalhador (arts 17 e 25), base de

cálculo das multas por demissão (art. 18), saques (art. 20) , contas incorporadas ao patrimônio

do Fundo (art. 21), informações para a fiscalização (art. 23) , comprovante de recolhimento das

contribuições e demais compromissos (art. 27).

O projeto acrescenta, ainda, algumas novidades:

• Conselhos Estaduais de Habitacão, com a competência de definirem

parãmetros para definição das prioridades de investimentos nos Estados , constituídos de 11

representantes do Poder Público, dos trabalhadores e empregadores e das associações e

instituições voltadas para a habitação;

• Conselhos Municipais de Habitação, cuja constituição é obrigatória

nos moldes dos estaduais , em municípios com mais de 100 mil habitantes e facultativa nos

demais .

• Cadastro único das contas - o Agente Operador colocará à

disposição do Conselho Curador, em 90 dias, um cadastro único das contas ativas e inativas ,

discriminando o nome do titular, o tipo de conta, a agência do banco depositário, data do último

depósito, valor atualizado do saldo existente e número de identificação do titular da conta

vinculada.

• Previdência Social e FGTS, unificando os formulários para

recolhimento das contribuições do FGTS e da Previdência Social, bem como as fiscalizações.

• Licitação, exigida para os empreendimentos a serem financiados com

recursos do FGTS, exceto quando executados diretamente pelo poder público ou pelos

beneficiários finais. As comissões de licitação deverão ter três representantes da sociedade

civil, indicados pelo poder legislativo municipal , pelos sindicatos dos trabalhadores local e pelos

sindicatos ou associações dos empregadores local.

• Diretoria Operacional do FGTS: O Governo Federal alterará os

Estatutos da CEF, instalando em 90 dias a Diretoria Operacional do FGTS, com a principal

atribuição de adotar os procedimentos administrativos e contábeis necessários à diferenciação

dos recursos do FGTS em relação à Instituição Financeira e terá sob sua subord inação a

orientação administrativa dos assuntos atinentes às operações com recursos do FGTS. O

titular da Diretoria deverá ser homologado pelo Conselho Curador.
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• Projeto de Lei nO 1.851, de 1991, do Dep. Jackson Pereira,

alterando dispositivos da Lei n° 8.036/90, nos seguintes itens: extratos das contas vinculadas

(art. 7° e 17), fiscalização (art. 23), centralização das contas vinculadas (art. 12), crédito dos

depósitos nas contas vinculadas (art. 12), juros das contas vinculadas (art. 13), multa por

despedida sem justa causa (art. 18), saques (art. 20), contas incorporadas ao patrimônio do

Fundo (art. 21), recolhimentos em atraso (art. 22) e fraude ou simulação pelo trabalhador (art.

23).

• Projeto de Lei nO 4.191, .de 1993, do Senado Federal (PLS nO

105/92, na origem).

o Projeto de Lei nO 4.191 foi apresentado no Senado Federal (naquela

casa, PLS nO 105/92) pela Comissão Parlamentar Mista de Inquérito Destinada a Examinar

Irregularidades na Administração do FGTS do Trabalhador - Requerimento n° 592191-CN.

Tendo em vista que altera substancialmente quase toda a legislação do

FGTS, revogando a Lei nO 8.036/90, faremos a seguir um resumo apenas dos seus aspectos

mais relevantes:

• Recursos incorporados ao FGTS: explicita que são incorporados os

montantes obtidos com a aplicação das disponibilidades financeiras do Fundo .

o Conselho Curador: mudanças na composição, nas competências e no

funcionamento;

• Órgão Gestor (Ministério do Bem-Estar Social, extinto, cujas

competências passaram a ser exercidas pelo Ministério do Planejamento e Orçamento):

inclui-se na definição de suas competências a de eleger as operações, os projetos e as

suplementações a serem financiados com recursos do FGTS.

• Agente Operador (Caixa Econõmica Federal) : ampliação de suas

competências.

• Fundo de Liquidez: deve ser constituído e mantido para atendimento

de gastos eventuais não previstos e deve ter remuneração mínima , inclusive juros, idêntica á

atribuída aos depósitos das cadernetas de poupança.

• Licitação: A solicitação de crédito , por pessoa jurídica de direito

público ou entidade da administração indireta de qualquer esfera de governo, deverá ser

precedida de licitação para realização da obra.

• Critérios para definir a prioridade dos projetos a serem financiados

com recursos do FGTS: preferência aos tomadores de empréstimos que tenham sistemática

GER 3 . 17 .2 3 . 00=4~-2~(~JU~N~/9=6~) _



15

CÂMARA DOS DEPUTADOS
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e pontualmente honrado suas obrigações para com o FGTS e aos que tenham corretamente
cumprido as metas físicas e de atendimento às populações beneficiárias, estipuladas em
projetos anteriores ; preferência aos projetos que propiciem maior geração de empregos por
unidade monetária investida e aos que tenham sido analisados, aprovados e priorizados por
conselhos estaduais permanentes especialmente criados para este fim.

• Apropriação indébita: equipara-se a apropriação indébita o não
recolhimento do FGTS no prazo de sessenta dias, a contar da data em que é devido, ficando o
empregador caracterizado como depositário infiel.

• Obrigações dos empregadores: foram acrescidas as segu intes
obrigações: a) afixar em quadro de aviso o comprovante do recolhimento do depósito efetuado
em cada conta vinculada ; b) permitir ao trabalhador, ao Conselho Curador e aos sindicatos o
acesso aos comprovantes de recolhimento dos depósitos no FGTS; c) comprovar, no ato da
homologação de rescisão de contrato de trabalho, o efetivo recolhimento, à conta vinculada do
trabalhador, de todos os depósitos devidos e d) anotar, na Carteira de Trabalho, o número da
conta vinculada do trabalhador no FGTS.

• Base de cálculo da multa por despedida sem justa causa: deixa claro
que devem ser considerados todos os depósitos realizados na conta vinculada durante a
vigência do contrato de trabalho , somados aos valores devidos mas não recolhidos,
independentemente de terem sido efetuados ou não saques na conta vinculada. Para cada um
dos meses em que não for comprovado o recolhimento dos valores devidos, utilizar-se-á ,
como base de cálculo, 8% da última remuneração devida.

· Saques: são mantidas as atuais hipóteses de saque, incluindo-se
somente o saque para servidores públicos federais, estaduais, municipais e do Distrito Federa l.
Foram alterados também os seguintes aspectos: a) na hipótese de pagamento total ou parcial
do preço da aquisição de moradia própria, o Conselho Curador é que definirá os requisitos a
serem preenchidos, caso a operação seja realizada fora do Sistema Financeiro da Habitação;
b) tendo em vista a obrigatoriedade de unificação de todas as contas vinculadas de cada
trabalhador, o saque por conta inativa só se daria quando o trabalhador permanecesse três
anos fora do sistema do FGTS.

• Incorporação do saldo de contas ao patrimôn io do FGTS: determina
que a CEF deve publicar no Diário Oficial da União os dados disponiveis de contas a serem
incorporadas.

• Fiscalização : estabelece que a fiscalização deve ser exercida , de
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forma articulada e complementar, pelo Ministério do Trabalho e da Administração e pelo

Ministério da Previdência Social. Obriga o Ministério do Trabalho e da Administração, mediante

requerimento de sindicato, a realizar uma fiscalização extraordinária em empresas que

apresentem aviso prévio a 50 ou mais trabalhadores.

o Cobranca dos débitos: Compete ao órgão que proceder á fiscalização

fazer o levantamento dos débitos porventura existentes e fornecer á Caixa Econômica Federal

os elementos necessários á instauração de processo de cobrança judicial.

o Crédito privilegiado: os recolhimentos ao FGTS constituem-se créditos

privilegiados, em caso de falência ou fechamento da empresa.

o Certificado de Regularidade do FGTS: tem a validade estabelecida

pelo Conselho Curador.

• Projeto de Lei nO 1.625, de 1996, do Dep. Moacyr Andrade,

determinando as seguintes modificaçôes na Lei n° 8.036/90:

o não será devida a indenização de 40% sobre o saldo do FGTS

quando a rescisão de contrato for a pedido do empregado;

o mais uma hipótese de saque: na rescisão contratual a pedido do

empregado;

• a regulamentação das situações previstas nos incisos I, 11 e XII do art.

20 assegura que a retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados

na conta vinculada durante o período de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de

juros e atualização monetária, deduzidos os saques.

o o trabalhador só poderá sacar novamente o saldo da conta vinculada

no FGTS após um periodo de 36 meses , exceto nos casos dos incisos 111 e IV do art. 20.

É o relatório.

11 - VOTO DO RELATOR

O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS reúne um

patrimônio estimado em cerca de R$ 50 bilhões , o qual , em última instância . é propriedade de

dezenas de milhões de trabalhadores, que são titulares de 70 milhões de contas vinculadas.

Espelhando a desigual distribuição de salários prevalecente no país,
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bem como a relação inversa entre rotatividade de mão-de-obra e nível de qualificação da força
de trabalho, esse imenso patrimônio é também desigualmente distribuído entre as contas
vinculadas: em fevereiro de 1997, enquanto 75% das contas , com saldos que não
ultrapassavam 2 salários mínimos, se apropriavam de apenas 3,5% do total dos recursos do
Fundo, as contas vinculadas com saldos acima de 10 salários mínimos, representando 11% do
número total, abocanhavam nada menos do 86% do montante de recursos.

Dos R$ 50 bilhões que compõem o patrimônio do FGTS, cerca de 80%
estão aplicados em operações de crédito contratadas pela Caixa Econômica Federal , na
qualidade de Agente Operador, destinadas às áreas de habitação popular , saneamento e
infra-estrutura urbana.

No entanto, parcela expressiva do estoque de aplicações tem como
tomador final o setor público, principalmente companhias de saneamento, COHAB's e órgãos
da administração direta de Estados e Municípios. Muitas das operações de crédito contratadas
com Estados e Municípios, no passado , foram realizadas com motivações políticas, sem levar
em consideração a capacidade de pagamento do tomador final. Ademais, o FGTS é o principal
credor do Fundo de Compensação das Variações Salariais - FCVS, criado para cobrir o rombo
causado pela diferença entre o valor das prestações pagas e o saldo devedor de
financiamentos habitacionais concedidos no âmbito do SFH, cujos recursos são garantidos
pelo Tesouro Nacional. Isto significa dizer que o FGTS, patrimônio do trabalhador brasileiro, é,
em última instância, credor de uma massa de recursos que tem proporcionado, em média,
taxas de retomo abaixo das necessárias à remuneração das contas e aos custos
administrativos, seja pelas sucessivas renegociações dos débitos para com o Fundo, seja pelo
alongamento dos prazos de pagamento, na hipótese de securitização das dívidas do FCVS.

Não obstante, o FGTS tem plenas condições de conciliar a
necessidade de remunerar melhor as contas vinculadas de seus titulares com sua missão
social, que é a de ampliar o número de trabalhadores beneficiados e de prover recursos para o
financiamento do desenvolvimento urbano, especialmente as ações voltadas à melhoria das
condições de moradia das camadas mais pobres da população. Basta, para tanto, que
medidas sejam tomadas não só para elevar suas receitas , mas também para assegurar
critérios adequados e transparentes para a aplicação dos recursos . Em suma, é necessário
tomar mais eficiente e mais sujeita ao controle social a administração desse importante
patrimõnio da classe trabalhadora .

O marco institucional surgido a partir da publicação da Lei nO 7 .839/89,
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que foi objeto de uma remodelação com a Lei nO 8.036/90 , deu o primeiro passo nesse sentido ,
ao instituir um Conselho Curador tripartido , encarregado, entre outras competências, de
estabelecer as diretrizes para a aplicação dos recursos do Fundo e de apreciar e aprovar os
programas de aplicação e os orçamentos anuais e planos plurianuais.

Lembre-se que foi a atuação dos representantes dos trabalhadores
junto ao Conselho Curador do FGTS o principal fator responsável pela divulgação de
irregularidades na gestão e na administração do Fundo , durante o malfadado Governo Collor,
que redundou na criação da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito , por nós já mencionada
no Relatório, e na condenação de ex-Ministra, ex-Presidente da CEF e Secretários Nacionais
do Governo Collor, pelo Tribunal de Contas da União. Foi o Conselho Curador, no triênio
1992-94, o corajoso artífice de um meticuloso processo de saneamento, destinado a
reequilibrar os fluxos financeiros do FGTS, abalados por contratações acima das previsões
orçamentárias, realizadas no apagar das luzes de 1991, e pelas inúmeras dificuldades de
comercialização de unidades habitacionais inadequadas ás faixas de renda a que se
destinavam.

Em que pese os avanços registrados no passado recente, entre os
quais a retomada, sob condições de maior transparência, das contratações de operações de
crédito, muitos pontos ainda necessitam ser melhorados na gestão do FGTS, como atestam os
relatórios das auditorias integradas realizadas no Fundo desde 1990. Apenas a título de
exemplo , as diligências levadas a cabo no FGTS em 1995 chamaram a atenção para as
seguintes situações:

• existiam, àquela época , mais de 16 milhões de contas que não
recebiam depósitos das empresas há mais de seis meses , fato que demonstra, no mínimo, a
fragilidade da integração entre os cadastros de contas ativas e inativas;

• estimativas de sonegação, realizadas a partir do cruzamento dos
dados da Guia de Recolhimento do FGTS e da Guia de Recolhimento da Previdência Social ­
GRPS, indicam que o FGTS sofre com percentuais de não recolhimento bem superiores aos
da Previdência , o que evidencia fragilidades quer no sistema de fiscalização do Ministério do
Trabalho, quer nos mecanismos de controle que o próprio trabalhador e seu sindicato possuem
sobre o recolhimento efetuado pelos empregadores;

• os custos administrativos com a remuneração do Agente Operador
parecem ser extremamente elevados . Somente em 1995, a CEF recebeu praticamente R$ 880
milhões a título de taxa de administração (R$ 560 milhões dos quais como atrasados de
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exercícios anteriores). Esses recursos, por si sós , seriam suficientes para assegurar moradia a
cerca de 130 mil famílias com renda de até 3 salários mínimos;

• além da taxa de administração, a CEF tem se apropriado
integralmente da diferença entre a remuneração por ela conseguida com a aplicação das
disponibilidades financeiras do FGTS, estimadas em R$ 9 bilhões, e a remuneração creditada
ao Fundo, equivalente à remuneração das cadernetas de poupança;

• apesar da abundância de recursos disponíveis em 1995 e 1996, o
número e o valor de operações contratadas foi inexpressivo, em parte, é verdade, pela
situação de grave crise fiscal a que estão submetidos Estados e Municípios, mas igualmente
porque a estrutura administrativa e operacional da CEF era inadequada para implementar
programas de concepção descentralizada ou voltados para o financiamento direto a pessoa
física.

A solução desses e de inúmeros outros pontos relacionados à gestão
do FGTS é condição essencial para que o Fundo possa seguir cumprindo seus objetivos
básicos. Nesse contexto, e a partir do processo deflagrado pela Comissão Parlamentar Mista
de Inquérito do FGTS, esta Comissão de Trabalho , de Administração e Serviço Público tomou
para si a missão de proceder a uma extensiva revisão e consolidação da legislação vigente ,
razão pela qual constituiu uma Relatoria encarregada de analisar os 89 projetos de lei relativos
ao FGTS, por ela ainda não apreciados .

Coube-nos a honra de desempenhar essa importante e árdua tarefa .
Sabedores da importância estrutural do FGTS, seja para os milhões de trabalhadores titulares
de contas, seja para a economia como um todo, e ainda conscientes da multiplicidade de
interesses, por vezes contraditórios , que envolvem a administração de um patrimônio dessa
envergadura, procuramos exercitar ao máximo a busca de uma proposição consensual, a
partir de extensas consultas realizadas junto às centrais sindicais, às entidades patronais que
possuem assento no Conselho Curador , bem como aos diversos órgãos e entidades do
Governo Federal, especialmente a CEF, a Secretaria de Política Urbana do Mínistério do
Planejamento e Orçamento e o Ministério do Trabalho .

O resultado desse longo e amplo processo de negociação está
cristalizado no Substitutivo que ora propomos ao Projeto de Lei n° 913, de 1991. Esse
Substitutivo , como não poderia deixar de ser, incorpora um grande número de sugestões
constantes das proposições em epígrafe e acrescenta outros dispositivos, necessários ao
aperfeiçoamento do FGTS.
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Nesse contexto , as principais inovações introduzidas pelo Substitut ivo
ao PL n° 913/91 , em relação à legislação vigente , são as seguintes:

• Elevação gradual da remuneração das contas vinculadas, à razão de
0,5% ao ano, para atingir, em sete anos, contados a partir da data de publicação da lei, a taxa
de juros anual de 6%. A equiparação da remuneração do FGTS à da caderneta de poupança é
antiga reivindicação da classe trabalhadora. O prazo de sete anos foi fixado para viabilizar, por
meio de adequada aplicação dos fluxos futuros de recursos e da redução de custos
administrativos, a necessária elevação da taxa efetiva de retomo dos ativos .

• Regulamentação do direito dos empregados domésticos ao Fundo de
Garantia, que passa a ser recolhido sobre a parcela salarial paga em dinheiro , que deverá ser,
pelo menos, igual a um salário mínimo. Por uma questão de isonomia, passa o empregador
doméstico a ter o direito de deduzir, da base de cálculo do imposto de renda devido, as
despesas com o recolhimento do FGTS de seus empregados.

• Ampliação do controle social sobre as operações realizadas no
âmbito do sistema do FGTS. O Substitutivo prevê , explicitamente, que não se aplica o sigilo
bancário às contas vinculadas e que o Conselho Curador, o trabalhador, o sindicato e os
demais interessados poderão ter acesso às informações e documentos do sistema FGTS, na
forma em que dispuser o Regulamento. O empregador, ademais, ficará obrigado a inserir, no
contracheque de seu empregado, o número da sua conta no FGTS e o valor recolhido no mês,
para que o trabalhador possa compará-lo com o extrato do Agente Operado r.

• Maior representatividade da sociedade civil na gestão dos recursos
do FGTS, por meio de mudança na composição do Conselho Curador, que passa a ser
paritária (as representações do Governo, dos traba lhadores e dos empregadores passam a ter
três membros cada), além da previsão de presidência rotativa entre as três representações,
nos mesmos moldes do Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador ­
CODEFAT.

• Redefinição das competências do Conselho Curador, do Gestor da
Aplicação e do Agente Operador, como forma de eliminar ou reduzir os atritos institucionais
causados por imprecisões nos dispositivos da Lei nO 8.036/90 que tratam desse tema . O
Conselho Curador passa a dispor de efetivos instrumentos para o exercício da curatela do
Fundo, enquanto as funções de planejamento e de execução, na área de aplicação dos
recursos, ficam claramente divididas entre o Gestor da Apíicação e o Agente Operador.

• Definição precisa das competências do Ministério do Trabalho, da
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Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e do Agente Operador, no tocante aos processos de

fiscalização, notificação de débitos, inscrição dos créditos do FGTS na Dívida Ativa e cobrança

judicial dos mesmos , no que diz respeito aos recolhimentos dos empregadores.

• Os recursos do FGTS passam a financiar exclusivamente

investimentos em habitação e saneamento. As aplicações em infra-estrutura urbana, previstas

na Lei nO 8.036/90, geram menores possibilidades de retorno e, por isso, devem ser

prioritariamente financiadas por recursos fiscais . Do mesmo modo , embora não seja uma

condição excludente, o Substitutivo dispõe que a aplicação dos recursos do Fundo em

programas habitacionais voltados para beneficiários com renda familiar de até 3 salários

mínimos será preferencialmente realizada se os mesmos forem complementados com

recursos fiscais , destinados a subsidiar a prestação do mutuário final. Estas providências, a

nosso ver, em muito contribuirão para melhor remunerar as contas vinculadas, ao mesmo

tempo em que se preserva o caráter social da política de desenvolvimento urbano.

• Maior descentralização e transparência nos processos de formulação,

acompanhamento, controle e avaliação de programas de aplicação, bem como de seleção de

propostas de operações de crédito, mediante a participação de conselhos estaduais tripartidos

e paritários, que atuarão como órgãos auxiliares do Conselho Curador e do Gestor da

Aplicação . O Substitutivo prevê, inclusive, que os orçamentos anuais e planos de contratação

e metas físicas estabeleçam percentual mínimo de recursos para aplicação em programas

definidos pelos conselhos estaduais.

• Revisão integral das penalidades e multas existentes, e definição de

novas, a serem aplicadas sobre os empregadores e dema is agentes que compõem o sistema

do FGTS, com o objetivo de reduzir a sonegação e dotar o Conselho Curador e o Agente

Operador de instrumentos para assegurar a eficiência das operações do Fundo.

• Criação de novos mecanismos para coibir as fraudes nos

recolhimentos e nos saques , dentre os quais destacam-se a obrigatoriedade de depósito da

multa rescisória e dos recolhimentos relativos ao mês da rescisão e ao imediatamente anterior ,

se não houverem sido efetivados. Com isto, pretende-se elevar o custo da transação da multa

rescisória pelo empregador e trabalhador no pedido de demissão, ampliar as possibilidades de

fiscalização eletrônica conjunta do FGTS e do INSS e contribuir para a redução dos níveis de

rotatividade da mão-de-obra no mercado de trabalho .

Por fim, cabe mencionar o tratamento dado pelo Substitutivo às

modalidades de movimentação da conta vinculada do traba lhador. Conforme mencionamos no
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Relatório, a ampliação ou modificação das condições de saque das contas vinculadas é o tema
que, individualmente, foi objeto do maior número de proposições em tramitação sobre o FGTS.

A idéia de possibilitar que o titular da conta vinculada possa
movimentá-Ia para os mais diversos fins é perfeitamente compreensível porque , afinal, o saldo
da conta vinculada é, em última instância , salário diferido . Não obstante, não se pode
desconsiderar o fato de que o FGTS precisa remunerar bem os recursos dos trabalhadores e,
para tanto, é condição essencial a manutenção de níveis positivos de arrecadação líquida. A
elevação dos níveis de desemprego, fenõmeno presente em toda a década de noventa, teve o
duplo condão de reduzir a arrecadação bruta e elevar o volume de saques por despedida,
principal modalidade de movimentação das contas vinculadas. Conseqüentemente, a
arrecadação líquida tem estado em patamares perigosamente baixos.

Em função desses motivos , o Substitutivo que ora apresentamos opta
por introduzir um conjunto mínimo de modificações nas modalidades de saque , dentro do
espírito de restringir-se aos quatro grandes grupos existentes de fatos geradores de
movimentações: a despedida pelo empregador, o acesso à moradia, a doença grave e a
cessação de depósitos na conta, seja por aposentadoria ou outra razão qualquer. Nesse
contexto, foram adicionados ou modificados os seguintes dispositivos:

• O trabalhador passa a ter o direito de sacar o FGTS no caso de
despedida por justa causa. São duas as razões para a introdução dessa modalidade. Em
primeiro lugar, na imensa maioria dos casos, as despedidas por justa causa, ao serem
apreciadas pela Justiça do Trabalho , são convertidas em despedidas sem justa causa ,
restabelecendo , com grande atraso, o legítimo direito de o trabalhador receber o saldo de sua

• conta vinculada. Em segundo lugar, não cabe infligir ao trabalhador uma dupla penalidade ,
representada pela vedação ao direito de percepção do seguro-desemprego e de um conjunto
de verbas rescisórias, bem como pela proibição de acesso ao FGTS, quando dele mais
precisa. Cabe ressaltar que a inclusão dessa modalidade pouco afetará o volume global de
saques do Fundo, não só porque, como já se afirmou , grande parte dessas rescisões acaba
sendo caracterizada como sem justa causa , mas também porque esse tipo de desligamento
representa , segundo dados extraídos da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS,
apenas 4% do total rescisões de contratos de trabalho no Brasil.

• As modalidades de saque ligadas à aquisição de moradia passam a
ser realizadas nas condições a serem estabelecidas pelo Conselho Curador do FGTS, que
poderá, a seu critério, definir as situações em que imóveis não financiáveis pelas regras do
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Sistema Financeiro da Habitação - SFH possam ser objeto de movimentação da conta
vinculada do titular, para pagamento de prestações ou quitação do saldo devedor de
financiamento habitacional, aquisição ou construção de moradia própria.

• O trabalhador poderá sacar o FGTS para tratamento nos casos de
AIDS ou neoplasia maligna, já previstos na legislação, ou de outras doenças que causem
grave risco à sua vida ou às de seus dependentes, nas condições definidas pelo Conselho
Curador. A extensão desse direito às situações em que os dependentes são acometidos
dessas doenças graves é apenas a concretização legal de direito que já vinha sendo adquirido
nos tribunais. Por outro lado, a redação desse inciso tomou-se mais precisa, na medida em
que especifica que o saque se dá em função do tratamento, e não apenas em virtude de o
trabalhador ser acometido da doença.

• Finalmente, e considerando a existência de inúmeras prefeituras e
vários estados que ainda não implementaram mudança de regime jurídico de seus servidores,
incluiu-se parágrafo específico regulando que os servidores submetidos a alteração de regime
jurídico poderão movimentar suas contas nos casos de aposentadoria, falecimento, nas
modalidades relacionadas à aquisição de moradia e quando a conta permanecer inativa por
três anos ininterruptos. A mudança de regime jurídico, em si, não é considerada no Substitutivo
como um fato gerador para a movimentação de conta, inclusive porque o servidor não perde
seu emprego e sua fonte de renda.

Além das alterações supra, o Anexo I, que é parte integrante deste
Parecer, contém um quadro comparativo entre a Lei nO 8.036/90 e o Substitutivo Global ao PL
nO 913/91 , com indicação exaustiva dos demais aperfeiçoamentos implementados.

Diante do exposto, somos pela aprovação dos Projetos de Lei n°
913/91 , n° 4.664/90, nO 4.952190 , n° 5.542/90, nO 21/91 , n° 43/91 , nO 146/91 , nO 162/91 , nO
350/91 , n0417/91 , n° 1.156/91 , n° 1.334/91 , n° 1.378/91 , nO 1.402/91 , nO 1.409/91 , nO 1.544/91 ,
n° 1.559/91 , n° 1.831/91 , n° 1.851/91 , nO 2.219/91 , n° 2.547/92 (PLS nO 263/91), nO 2.607/92, n°
3.113/92, n° 3.227/92, n° 3.246/92, n° 3.944/93, n° 3.976/93, n° 3.982/93, n° 4.037/93, nO
4.191/93 (PLS n° 105/92, de autoria da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito do FGTS), nO
4.586/94, nO 4.659/94 , n° 271/95, nO 555/95, n° 1.617/96 , n° 1.625/96 , nO 1.757/96, n° 2.208/96
e nO 2.275/96, com a redação dada pelo Substitutivo anexo, e pela reje ição dos Projetos de Lei
n° 2.521/89, nO 5.790/90, nO 340/91 , n° 360/91 , nO 461/91 , nO 718/91 , n° 1.040/91 , n° 1.633/91 ,
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nO 1.662191, nO 1.678/91 , nO 1.761/91 , nO 1.878/91 , n° 1.929/91 , n° 1.952/91 , nO 2.202191 , nO

2.257/91 , n° 2.371/91, nO 2.713/92 (PLS nO 208/91), n° 2.729/9.? , n° 2.879/92, n° 3.006/92, n0

3.670/93, nO 3.921/93 , n° 4.068/93, n°4.165/93 , nO 4.209/93 , nO 4.628/94 , n°4.805/94, n°60/95 ,

nO 249/95, nO 954/95, nO 1.175/95, n° 1.232195, nO 1.251/95, n° 1.264/95, nO 1.362195, n0

1.540/96 , nO 1.556/96, n° 1.767/96 , nO 2.047/96, nO 2.099/96 , nO 2.116/96, n0 2.117/96 , nO

2.131/96, nO 2.176/96, nO 2.198/96, n° 2.212196, n° 2.583/96, n° 2.888/97, n° 2.922197 e n0
2.971/97

Sala da Comissão, / bde maio de 1997.

Relator

600026

•
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 913, DE 1991

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS.

o Congresso Nacional decreta:

SEÇÃO I - DOS OBJETIVOS E DA CONSTITUiÇÃO

Art. 1°. O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, instituído
pela Lei n° 5.107, de 13 de setembro de 1966, tem por objetivos:

I - constituir pecúlio para o trabalhador amparado por esta lei;
11 - atuar como mecanismo de redução da rotatividade de mão-de-obra;
111- inibir a despedida imotivada;
IV - atuar como mecanismo de redução dos déficits de habitação e de

saneamento.

Art. 2°. O FGTS é constituído pelos saldos das contas vinculadas dos
trabalhadores, de que trata a seção VII, e pelos seguintes recursos:

I - depósitos efetuados pelos empregadores nas contas vinculadas dos
trabalhadores;

I1 - rendimentos da aplicação financeira das dispon ibilidades do Fundo ;
111 - dotações orçamentárias específicas;
IV - resultados das operações de crédito mencionadas no art. 10;
V - multas , atualização monetária e juros moratórios;

GER 3.1723004-2 (JUN/96)



26
CÂMARA DOS DEPUTADOS

VI - demais receitas patrimoniais e financeiras ; e
VII - outros valores que lhe venham a ser atribuídos.

Art. 3°, Integram o sistema do FGTS :
I - o Conselho Curador;

II - o Gestor da Aplicação;

111 - o Ministério do Trabalho;

IV - o Agente Operador;

V - a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional;
VI - os trabalhadores e os empregadores;
VII - os agentes financeiros ;
VIII - os agentes arrecadadores e pagadores;
IX - os conselhos de que trata a seção VI;
X - demais órgãos e entidades, públicos ou privados , que atuem ou

venham a atuar no âmbito do FGTS.

SEÇÃO 11 - DO CONSELHO CURADOR

Art. 4° , O Conselho Curador do FGTS será integrado, de forma
paritária, por 3 (três) representantes dos trabalhadores, 3 (três) dos empregadores e 3 (três) do
Governo Federal.

§ 1° A Presidência do Conselho Curador, anualmente renovada, será
rotativa entre as representações do Governo, dos trabalhadores e dos empregadores, na
forma prevista em seu Regimento Interno .

§ 2° Os representantes do Governo Federal , titulares e suplentes, serão
indicados pelos respectivos órgâos e entidades representados ao Ministro do Trabalho, que os
nomeará , sendo :

I - 1 (um) do órgão federal encarregado da formulação da Política
Nacional de Desenvolvimento Urbano ,

11 -1 (um) do Ministério do Trabalho; e
111 -1 (um) da Caixa Econõmica Federal.
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§ 3° Os representantes dos trabalhadores e dos empregadores,
titulares e suplentes, serão indicados ao Ministro do Trabalho:

I - pelas centrais sindicais e demais entidades de âmbito nacional que
representem, no mínimo, duas categorias profissionais, no caso dos trabalhadores;

11 - pelas confederações nacionais das categorias econômicas ou
outras entidades nacionais representativas do empresariado, no caso dos empregadores.

§ 4° Os representantes dos trabalhadores e empregadores serão
nomeados pelo Ministro do Trabalho para um mandato de 2 (dois) anos, podendo ser
reconduzidos uma única vez.

§ 5° O Conselho Curador reunir-se-á ordinariamente a cada bimestre,
por convocação de seu Presidente e, extraordinariamente, em caso de relevância e urgência ,
se convocado por seu Presidente ou por pelo menos 3 (três) de seus membros.

§ 6° Os representantes titulares dos trabalhadores e dos empregadores
que não comparecerem a, no mínimo, 50% (cinqüenta por cento) das reuniões no exercício ou,
ainda, a 3 (três) reuniões consecutivas ou a 5 (cinco) intercaladas, salvo por motivo de força
maior, perderão seu mandato, assumindo seu suplente pelo prazo restante .

§ 7° O suplente que assume a condição de titular, em função do
disposto no parágrafo anterior, poderá ser reconduzido por 2 (duas) vezes , desde que, em seu
primeiro mandato, não tenha sido titular por mais de 50% (cinqüenta por cento) das reuniões.

§ 8° O representante govemamental que não comparecer ou não se
fizer representar por seu suplente, a 3 (três) reuniões consecutivas ou a 5 (cinco) intercaladas,
salvo por motivo de força maior, estará sujeito às sanções previstas na Lei 8.112, de 12 de
dezembro de 1990, e demais dispositivos legais pertinentes .

§ 9° As decisões do Conselho Curador serão tomadas com a presença
da maioria absoluta de seus membros, tendo o Presidente voto de qualidade.

§ 10 Competirá ao Ministério do Trabalho proporcionar ao Conselho
Curador os meios necessários ao exercício de sua competência, para o que contará com a
Secretaria Executiva do Conselho Curador do FGTS.

§ 11 A Secretaria Executiva contará, além de um Secretário Executivo,
aprovado pelo Conselho Curador , com pessoal de apoio técnico-administrativo e grupo de
auditoria permanente.

§ 12 O Conselho Curador disporá de um grupo de apoio permanente,
composto por assessores técnicos , indicados pelos conselheiros, com o objetivo de subsidiar
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x-estabelecer critérios e condições para parcelamento de débitos para

com o FGTS, decorrentes de atrasos no recolhimento das importâncias devidas pelos

empregadores e no pagamento das operações de crédito contratadas com recursos do Fundo ;

XI - estabelecer a forma e o valor da remuneração do Agente

Operador, inclusive pelo risco de crédito;

XII - fixar as formas e os valores de remuneração dos agentes

financeiros, dos agentes arrecadadores e pagadores e, quando for o caso , das demais

entidades que prestem serviços ou atuem no âmbito do FGTS;

XIII - definir, para os casos em que esta lei exige atualização monetária ,

o índice a ser utilizado, na falta de previsão legal;

XIV - estabelecer diretrizes e normas para os conselhos mencionados

na seção VI, no exercício das suas competências no ãmbito do FGTS;

XV - adotar as providências cabíveis para a correção dos atos

praticados pelo Gestor da Aplicação, pelo Agente Operador e pelos demais órgãos e entidades

que integram o sistema FGTS, que se mostrem incompatíveis com o disposto nesta lei e

demais normas relativas ao Fundo, ou que prejudiquem o desempenho e o cumprimento de

suas finalidades;

XVI - dirimir dúvidas quanto à aplicação das normas relativas ao FGTS,

nas matérias de sua competência ;

XVII - fazer publicar suas decisões no Diário Oficial da União; e

XVIII - aprovar seu regimento interno .

Parágrafo único. Os documentos e informações referentes ao FGTS

são de livre acesso aos membros do Conselho Curador, no exercício de suas atribuições , e

aos interessados, nos casos e dentro dos prazos de atendimento previstos no Regulamento,

que não poderão exceder 60 (sessenta) dias, contados a partir da data do recebimento da

solicitação.

SEÇÃO 111 - DO GESTOR DA APLICAÇÃO

Art. 6°. A gestão da aplicação dos recursos do FGTS será exercida

pelo órgão federal encarregado da política de desenvolvimento urbano.
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Art. 7°. Ao Gestor da Aplicação , compete:

I - definir diretrizes, critérios e programas para a aplicação dos recursos

do FGTS, em consonânc ia com a política nacional de desenvolvimento urbano e as políticas

setoriais de habitação e saneamento estabelecidas pelo Governo Federal, encaminhando-as

para aprovação do Conselho Curador;

11 - definir e alocar os recursos para os programas de aplicação,

observado o disposto no § 2° do art. 14 ;

111 - definir as prioridades, a metodologia e os critérios que nortearão a

elaboração dos orçamentos , no tocante às aplicações, e os planos de contratação e metas

físicas, anuais e plurianuais;

IV - regulamentar os programas de aplicação, ressalvada a hipótese

prevista no § 2° do art. 14;

V - definir critérios a serem observados na seleção de propostas de

operação de crédito, para fins de contratação;

VI - submeter ao Conselho Curador, na forma e nas datas por ele

estipuladas, em conjunto com o Agente Operador, os orçamentos anuais e os planos de

contratação e metas físicas, anuais e plurianuais, e suas respectivas revisões;

VII - acompanhar e avaliar a execução física e orçamentária dos

programas de aplicação implementados pelo Agente Operador, encaminhando ao Conselho

Curador, na forma e periodicidade por ele definida, relatórios que permitam o efetivo exercício

da competência prevista no inciso IV do art. 5°;

VIII - praticar os demais atos necessários à gestão da aplicação do

Fundo, de acordo com as diretrizes, critérios e programas aprovados pelo Conselho Curador.

SEÇÃO IV - DO AGENTE OPERADOR

Art. ao. A Caixa Econômica Federal - CEF atuará na condição de

Agente Operador, devendo manter, para tanto , estruturas diretiva , administrativa e operacional

compatíveis com a execução das ações e atividades mencionadas nesta lei.

Art. 9°. Ao Agente Operador compete:
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I - centralizar os recursos do FGTS e manter, em contabilidade própria

e em separado, os registros das movimentações do Fundo, inclusive as disponibilidades;

11 - abrir, manter e controlar, discriminadas por titular, as contas

vinculadas;

111 - fornecer periodicamente, ou a qualquer tempo, por solicitação do

interessado, extratos e quaisquer outros documentos relativos às contas vinculadas;

IV - contratar operações de crédito a serem financiadas com recursos

do FGTS;

V - responder pelo risco do crédito referente às operações que

contratar, na forma e nas condições estabelecidas pelo Conselho Curador;

VI - estabelecer metodologia para verificação do limite máximo de

contrapartida do tomador de recursos , em função de sua capacidade financeira;

VII expedir atos normativos referentes aos procedimentos

administrativo-operacionais a serem observados por empregadores, trabalhadores, agentes

financeiros, rede arrecadadora e pagadora, bem como outras entidades integrantes do sistema

do FGTS, observadas, no que couber, as competências do Conselho Curador, do Gestor da

Aplicação e do Ministério do Trabalho ;

VIII - habilitar os agentes ou entidades que atuam no âmbito do FGTS;

IX - acompanhar, controlar, fiscalizar e promover auditorias nas

entidades integrantes do sistema do FGTS, inclusive cooperativas, relativamente aos recursos

do Fundo;

X - determinar a intervenção em instituições nâo financeiras tomadoras

de recursos do FGTS;

XI - elaborar os orçamentos anuais e suas respectivas revisões , bem

como os planos de contratação e metas físicas , anuais e plurianuais , observados:

a) o disposto no inciso 111 do art. 7° ;

b) as propostas de recursos correspondentes às despesas de

investimento e de formação de recursos humanos, necessárias ao exercício das atividades de

fiscalização e de cobrança judicial dos débitos para com o Fundo , constantes dos planos

anuais de trabalho encaminhados ao Conselho Curador, respectivamente, pelo Ministério do

Trabalho e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional ;

XII - elaborar e submeter à apreciação do Conselho Curador, na forma

e periodicidade por ele definidas , as contas do FGTS;
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XIII - submeter ao Conselho Curador, na forma e nas datas por ele

estipuladas, em conjunto com o Gestor da Aplicação, os orçamentos anuais e os planos de

contratação e metas físicas, anuais e plurianuais, e suas respectivas revisões ;

XIV - definir e manter sistema de acompanhamento de custos de obras

de habitação e de saneamento, assegurando a divulgação periódica de índices e preços ;

XV - tornar disponíveis ao Gestor da Aplicação e ao Ministério do

Trabalho, na forma e periodicidade por eles definidas , dados, informações e relatórios que

permitam, respectivamente, o acompanhamento da execução dos programas de aplicação e o

exercício das atividades de fiscalização do recolhimento das importâncias devidas ao FGTS

pelos empregadores;

XVI - emitir o Certificado de Regularidade do FGTS;

XVII - manter por 10 (dez) anos , na forma original, microfilmados ou por

outros meios previstos em lei, os documentos que comprovem as movimentações das contas

vinculadas;

XVIII - exercer outras atribuições correlatas, no âmbito do FGTS, na

forma e nas condições estabelecidas pelo Conselho Curador.

Parágrafo único. O risco de crédito das operações realizadas com

recursos do FGTS até 12 de outubro de 1989 é de responsabilidade da União.

SEÇÃO V . DO FUNDO DE L1QUIDEZ E DAS OPERAÇOES DE CRÉDITO

Art. 10. Os recursos de que trata o art. 2°, deduzidos os compromissos

e encargos do FGTS, serão aplicados em operações de crédito e na constituição e

manutenção de um Fundo de Liquidez.

Art. 11. O Fundo de Liquidez será destinado a garantir o pagamento

dos saques nas contas vinculadas, nas situações em que o montante de saques exceda o total

das receitas correntes.

§ 1° O Fundo de Liquidez e demais disponibilidades financeiras devem

ter remuneração mínima, inclusive juros , idêntica à atribuída aos depósitos de poupança.

§ 2° A remuneração definida no parágrafo anterior será devida ao

FGTS pelo Agente Operador quando o resultado das aplicações resultar remuneração,
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inclusive juros, igualou inferior á dos depósitos de poupança, prevalecendo os rendimentos

efetivos da aplicação financeira das disponibilidades e do Fundo de Liquidez, quando o

resultado for superior.

Art. 12. As operações de crédito com recursos do FGTS serão

realizadas pelo Agente Operador, por intermédio dos agentes financeiros , observados os

seguintes requisitos básicos:

I - garantias :

a) hipoteca do imóvel objeto da operação de crédito ;

b) caução de créditos hipotecários próprios , relativos a financiamentos

concedidos com recursos do agente financeiro;

c) caução dos créditos hipotecários vinculados aos imóveis objeto de

financiamento;

d) hipoteca sobre outros imóveis de propriedade do agente financeiro,

desde que livres e desembaraçados de quaisquer ônus;

e) cessão de créditos do agente financeiro, derivados de

financiamentos concedidos com recursos próprios, garantidos por penhor ou hipoteca;

f) hipoteca sobre imóvel de propriedade de terceiros;

g) seguro de crédito ;

h) vinculação de receitas , inclusive tarifárias , nas aplicações

contratadas com pessoa jurídica de direito público ou de direito privado a ela vinculada;

i) aval em nota promissória;

j) fiança bancária ;

I) alienação fiduciária de bens móveis em garantia;

m) fiança pessoal ;

n) outras, a critério do Conselho Curador do FGTS;

11 - atualização monetária igual á das contas vinculadas ;

111 - prazo máximo de 30 (trinta) anos ;

IV - obrigação de contrapartida financeira dos tomadores de recursos .

§ 10 As garantias discriminadas no inciso I do caput serão admitidas,

singular ou supletivamente, considerada a suficiência de cobertura para os créditos

concedidos , nas condições estabelecidas pelo Conselho Curador.
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§ 2° A rentabilidade média das operações de crédito deverá ser

suficiente à remuneração das contas vinculadas e à cobertura de todos os demais custos

administrativos e operacionais incorridos pelo FGTS.

§ 3° As operações de crédito de que trata o caput serão destinadas a

financiar programas habitacionais e de saneamento.

§ 40 O programa de aplicações deverá destinar no mínimo 60%

(sessenta por cento) dos recursos para investimentos em habitação destinados à população

com renda familiar de até 12 (doze) salários mínimos.

§ 5° Terão preferência . na contratação de operações de crédito . os

programas habitacionais voltados a beneficiários com renda familiar de até 3 (três) salários

mínimos , os quais deverão ser complementados com recursos fisca is da União , Estados,

Distrito Federal e Municípios, em conjunto ou isoladamente, destinados a subsidiar a prestação

do beneficiário final.

§ 6° As operações de crédito, quando realizadas com pessoa jurídica.

deverão observar contrapartida mínima, de acordo com diretrizes estabelecidas pelo Conselho

Curador.

§ 7° As contratações de operações de crédito serão precedidas de

comprovação de regularidade do tomador quanto às suas obrigações perante o Fundo , sem

prejuízo das demais exigências previstas em lei.

Art. 13. As operações de crédito terão suas parcelas de desembolso

provisionadas . de forma a assegurar as condições necessárias ao cumprimento do

cronograma físico-financeiro do empreendimento.

SEÇÃO VI - DOS CONSELHOS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL

Art. 14. Terão preferência, na contratação das operações de crédito , os

programas e projetos analisados e aprovados por conselhos instituídos por lei, nos Estados e

no Distrito Federal , com o objetivo de participar da formulação, do acompanhamento e da

avaliação das políticas estaduais de desenvolvimento urbano, habitação e saneamento.

§ 10 No âmbito das aplicações do FGTS, os conselhos mencionados

no caput atuarão como órgãos auxiliares do Conselho Curador e do Gestor da Aplicação :

I - na definição , no acompanhamento e na avaliação de programas de
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aplicação para a unidade da federação;

11 - na alocação dos recursos, nos níveis microrregional e municipal;

111 - na seleção das propostas de operação de crédito ;

IV - no exercício de outras competências, a critério do Conselho

Curador e do Gestor da Aplicação.

§ 20 Os orçamentos e os planos de contratação e metas físicas devem

estabelecer percentual mínimo de recursos para aplicação em programas definidos pelos

conselhos mencionados no caput, em consonância com as políticas de desenvolvimento

urbano e as políticas setoriais de habitação e saneamento, estabelecidas pelos governos

federal e estadual.

Art. 15. O conselho de que trata o artigo precedente deverá atender,

no mínimo, os seguintes requisitos:

I - composição paritária, com representantes do poder público , dos

empregadores, dos trabalhadores e de beneficiários e prestadores de serviços de habitação e

saneamento, indicados por entidades com abrangência estadual;

II - renovação periódica das representações da sociedade civil, por

meio da fixação de mandatos que não ultrapassem 2 (dois) anos ;

111 - estrutura técnico-administrativa, própria ou proporcionada por órgão

ou entidade do governo estadual , capaz de assegurar os meios necessários ao exercício de

suas competências;

IV - normas de funcionamento que assegurem a publicidade de seus

atos;

V - procedimentos democráticos de deliberação.

SEÇÃO VII- DAS CONTAS VINCULADAS

Art. 16. Os empregadores ficam obrigados a depositar, até o dia 7

(sete) de cada mês, na conta vinculada de cada trabalhador, a importância correspondente a

8% (oito por cento) da remuneração a este paga ou devida, a qualquer título, no mês anterior .

§ 10 As contas vinculadas são impenhoráveis, não se lhes aplicando o
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disposto no art. 38 da Lei n° 4.595, de 31 de dezembro de 1964 .

§ 2° O saldo das contas vinculadas é garantido pela União , que poderá

instituir seguro especial para esse fim.

§ 3° Entende-se por empregador a pessoa física ou a pessoa jurídica

de direito privado ou de direito público , da administração pública direta . indireta ou fundacional

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, que

admitir trabalhadores a seu serviço , bem assim aquele que , regido por legislação especial ,

encontrar-se nessa condição ou figurar como fornecedor ou tomador de mão-de-obra,

independentemente da responsabilidade solidária e subsidiária a que eventualmente venha

obrigar-se.

§ 4° Considera-se trabalhador toda pessoa física que prestar, mediante

remuneração, serviços a empregador, a locador ou tomador de mão-de-obra, excluídos:

I - os trabalhadores eventuais e os autônomos:

11 -os servidores públicos civis e militares sujeitos a regime jurídico

próprio .

§ 5° Em se tratando de empregado doméstico, como definido pela Lei

n.? 5.859, de 11 de dezembro de 1972, o percentual referido no caput incidirá sobre o salário

pago ou devido ao trabalhador em dinheiro , não podendo o salário mensal para cálculo do

recolhimento ao FGTS ser inferior a um salário mínimo.

§ 6° O recolhimento em atraso da importância mencionada no caput

sujeitará o empregador ao pagamento de atualização monetária equivalente à Taxa

Referencial de Juros (TR), incidente a partir da data em que era devida até a data do efetivo

recolhimento, acrescida de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês ou fração , além de

multa, que será aplicada nos seguintes termos:

I - para pagamento após o vencimento da obrigação, desde que não

incluída em notificação para depósito lavrada pela fiscalização:

a) 4% (quatro por cento ), dentro do mês de vencimento da obrigação:

b) 8% (oito por cento) , no mês segu inte ao vencimento da obrigação:

c) 12% (doze por cento ), a partir do segundo mês seguinte ao

vencimento da obrigação;

11 - para pagamento de crédito incluído em notificação para depósito:

a) 15% (quinze por cento ), em até 15 (quinze) dias do recebimento da

notificação :
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b) 18% (dezoito por cento) , após 15 (quinze) dias do recebimento da

notificação;

111 - 20% (vinte por cento) , nos casos de reparcelamento de débitos e

de pagamento de crédito inscrito em Dívida Ativa;

IV - no caso de parcelamento de débitos, a multa será estabelecida de

acordo com os vencimentos previstos nos incisos I e II deste parágrafo.

Art. 17 . Para os fins previstos nesta lei, as empresas sujeitas ao regime

da legislação trabalhista poderão equiparar seus diretores não empregados aos demais

trabalhadores sujeitos ao regime do FGTS .

Parágrafo Único . Considera-se diretor aquele que exerça cargo de

administração previsto em lei, estatuto ou contrato social , independente da denominação do

cargo.

Art. 18. Os depósitos dos empregadores nas contas vinculadas, feitos

na rede arrecadadora, serão repassados ao Agente Operador no segundo dia útil subseqüente

à data de seu recolhimento, passando a integrar o saldo da conta vinculada a partir do dia 10

(dez) do mês de sua ocorrência, quando efetuados até o dia 7 de cada mês .

§ 1° Os depósitos realizados fora do prazo estabelecido no caput serão

remunerados com atualização monetária e juros, como se realizados no prazo regu lamentar.

§ 2° Sobre os valores repassados ao Agente Operador a partir do

terceiro dia útil subseqüente à data de seu recolhimento incidirão juros de mora equivalentes à

remuneração das disponibilidades financeiras do FGTS, mencionada no § 3° do art . 10, além

de multa idêntica à prevista no inciso I do § 6° do art . 16 .

Art . 19 . Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

atualizados monetariamente com base nos parãmetros fixados para atualização monetária dos

saldos dos depósitos de poupança e, para as contas existentes na data de publicação desta

lei, capitalizarão juros anuais de:

1-3% (três por cento) , no primeiro ano, contado a partir da data de

publicação desta lei;

II - 3,5% (três e meio por cento), durante o segundo ano ;

III - 4% (quatro por cento), durante o terceiro ano ;

IV - 4 ,5% (quatro e meio por cento), durante o quarto ano;

V - 5% (cinco por cento), durante o quinto ano ;
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VI - 5,5% (cinco e meio por cento) , durante o sexto ano;

VII - 6% (seis por cento) , a partir do sétimo ano.

§ 1° Para as contas vinculadas dos trabalhadores que ingressarem no

Sistema do FGTS a partir da publicação desta lei, a data de início de contagem para o

cronograma de elevação progressiva das taxas de juros, de que tratam os incisos I a VII do

ceout, será a da abertura da conta.

§ 2° Para as contas vinculadas dos trabalhadores optantes, existentes

à data de 22 de setembro de 1971, a capitalização dos juros dos depósitos será a mais

favorável entre a hipótese prevista no caput e a seguinte progressão:

I - 3% (três por cento) , durante os dois primeiros anos de permanência

na mesma empresa ;

II - 4% (quatro por cento), do terce iro ao quinto ano de permanência na

mesma empresa ;

111 - 5% (cinco por cento), do sexto ao décimo ano de permanência na

mesma empresa ;

IV - 6% (seis por cento), a partir do décimo primeiro ano de

permanência na mesma empresa .

§ 3° A atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta

do FGTS e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada , no dia 10 (dez) de cada

mês, com base no saldo existente no dia 10 (dez) do mês anterior, deduzidos os saques

ocorridos no período.

Art. 20. Fica ressalvado o direito adquirido dos trabalhadores que, à

data da promulgação da Constituição Federal de 1988, já tinham o direito à estabilidade no

emprego nos termos do Capítulo V do Título IV da CLT.

§ 1° O tempo de serviço do traba lhador não optante do FGTS, anterior

a 5 de outubro de 1988, em caso de desped ida sem justa causa , reger-se-á, conforme o caso ,

pelos dispositivos constantes dos artigos 477,478 e 497 da CLT.

§ 2° O tempo de serviço anterior a 5 de outubro de 1988 poderá ser

transacionado entre empregador e empregado, respeitado o limite mínimo de 60% (sessenta

por cento) da indenização prevista.

§ 3° É facultado ao empregador desobrigar-se da responsabilidade da

indenização relativa ao tempo de serviço anterior à opção , depositando na conta vinculada do
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trabalhador, até o último dia útil do mês previsto em lei para o pagamento de salário, o valor

correspondente à indenização , aplicando-se ao depósito, no que couber, todas as disposições

desta lei.

§ 40 Os trabalhadores poderão , a qualquer momento, optar pelo FGTS,

com efeito retroativo a 10 de janeiro de 1967 ou à data de sua admissão, quando posterior

àquela .

Art. 21. No caso da rescisão do contrato de trabalho enquadrada nas

condições estabelecidas no artigo anterior, serão observados os seguintes critérios :

I - havendo indenização a ser paga , o empregador, mediante

comprovação do seu pagamento, poderá sacar o saldo dos valores por ele depositados na

conta individualizada do trabalhador, relativos ao período trabalhado na condição de não

optante ;

II - não havendo indenização a ser paga, ou decorrido o prazo

prescricional para a reclamação de direitos por parte do trabalhador, o empregador poderá

levantar, em seu favor , o saldo da respectiva conta individualizada, relativo ao período

trabalhado na condição de não optante , mediante comprovação perante o órgão competente

do Ministério do Trabalho .

Art. 22. Os empregadores ficam obrigados a:

I - incluir mensalmente, no comprovante de pagamento de salário de

cada trabalhador, o valor recolhido ou a recolher em sua conta vinculada no FGTS;

II - comprovar, no momento da homologação da rescisão do contrato

de trabalho , o efetivo recolhimento das importãncias a que se refere o art. 16 , nos termos em

que dispuser o Regulamento;

111 - depositar, na conta vinculada do trabalhador, até o primeiro dia útil

anterior à data de rescisão do contrato de trabalho, os valores relativos aos depósitos

referentes ao mês da rescisão e ao imediatamente anterior, que ainda não houverem sido

recolhidos;

IV - repassar , no prazo máximo de 3 (três) dias úteis contados da data

de seu recebimento , o extrato das contas vinculadas ou qualquer outro documento

encaminhado pelo Agente Operador aos trabalhadores que tenham optado por recebê-lo no

endereço do empregador;
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v - registrar , na Carteira de Trabalho e Previdência Social e no

comprovante de pagamento do salário, o número da conta vinculada do trabalhador e o código

do empregador no FGTS.

Art. 23. Na hipótese de despedida sem justa causa, inclusive a indireta ,

o empregador pagará ao trabalhador, mediante depósito na conta vinculada efetuado até o

primeiro dia útil anterior à data de rescisão do contrato de trabalho, importãncia igual a 40%

(quarenta por cento) do montante, atualizado monetariamente e acrescido dos respectivos

juros, de todos os depósitos realizados na conta vinculada durante a vigência do contrato de

trabalho, somados aos valores devidos e não recolhidos, independentemente de terem sido

efetuados saques.

§ 1° Quando ocorrer despedida por culpa recíproca ou força maior,

reconhecida pela Justiça do Trabalho, o percentual de que trata o caput será de 20% (vinte por

cento) .

§ 2° Para fins do disposto no caput, compete ao Agente Operador

informar o valor atualizado e acrescido dos juros correspondentes a todos os depósitos

efetivamente realizados na conta vinculada.

§ 3° Quando não for possível atualizar os valores de todos os depósitos

efetuados, utilizar-se-á como base de cálculo , para efeito da aplicação dos percentuais de que

tratam o caput e o § 1°, o somatório das seguintes parcelas:

I - o equivalente a 8% (oito por cento) da última remuneração mensal

paga ou devida , multiplicado pelo número de meses em que não puderam ser identificados os

valores dos depósitos; e

11 - o montante, atualizado e acrescido de juros, dos depósitos

identificados.

§ 4° As importâncias de que trata este artigo deverão constar do recibo

de quitação de rescisão do contrato de trabalho, observado o disposto no art. 477 da CLT, e

eximirão o empregador exclusivamente quanto aos valores discriminados.

SEÇÃO VIII· DOS SAQUES NAS CONTAS VINCULADAS

Art. 24. O trabalhador poderá movimentar recursos de sua conta
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vinculada no FGTS exclusivamente nas seguintes situações:

I - despedida sem justa causa , inclusive a indireta, de culpa recíproca e

de força maior;

11 - despedida com justa causa ;

111 - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus

estabelecimentos, filiais ou agências , supressão de parte de suas atividades, decretação de

falência ou ainda falecimento do empregador individual , sempre que qualquer dessas

ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por declaração escrita do

empregador, suprida, quando for o caso, por decisão judicial transitada em julgado;

IV - aposentadoria conced ida pela Previdência Social ou por órgão ou

entidade da União, dos Estados , do Distrito Federal e dos Municípios ;

V - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago:

a) a seus dependentes, para esse fim habilitados perante a Previdência

Social, segundo o critério adotado para a concessão de pensões por morte; ou,

b) na falta de dependentes que atendam ao disposto na alínea anterior,

aos sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial , expedido a requerimento do

interessado, independentemente de inventário ou arrolamento;

VI - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento

habitacional , desde que o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o

regime do FGTS;

VII - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de

financiamento habitacional;

VIII - pagamento total ou parcial do preço da aquisição ou de

construção de moradia própria, observadas as seguintes condições, além de outras definidas

pelo Conselho Curador:

a) o titular da conta deverá contar com o mínimo de três anos de

trabalho sob o regime do FGTS;

b) o titular da conta não deverá ser proprietário nem promitente

comprador de outro imóvel, em qualquer parte do território nacional;

c) o imóvel não poderá ser objeto de venda , no prazo de 2 (dois) anos

contados da data de sua aquisição;

d) a operação deverá ser financiável pelo SFH e preencher os

requisitos que vierem a ser estabelecidos pelo Conse lho Curador;
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IX - quando o trabalhador permanecer, por 3 (três) anos ininterruptos,

fora do regime do FGTS;

X - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores

temporários regidos pela Lei n.o 6.019, de 3 de janeiro de 1974;

XI - suspensão total do trabalho avulso por período igualou superior a

90 (noventa) dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria

profissional.

XII - para tratamento do trabalhador ou de qualquer de seus

dependentes, descendentes e ascendentes em primeiro grau , quando acometido de neoplasia

maligna, Síndrome da Imunodeficiência Adquirida - AIDS ou doença que cause grave risco à

vida, nas condições estabelecidas pelo Conselho Curador.

§ 10 A regulamentação das situações previstas nos incisos I, li , 111 e X

assegurará que a retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na

sua conta vinculada durante o período de vigência do contrato de trabalho objeto da rescisão,

atualizados monetariamente e acrescidos de juros, deduzidos os saques .

§ 20 O valor correspondente à retirada será remunerado pro rata die,

desde a data do último crédito efetuado na conta vinculada até a data em que estiver

disponível para pagamento, pelos mesmos índices de atualização monetária e taxas de juros

mencionados no art. 19.

§ 30 Ocorrendo mudança de regime jurídico, por força do disposto no

art. 39 da Constituição Federal , o servidor público poderá movimentar o saldo de sua conta

vinculada exclusivamente nas situações previstas nos incisos IV, V, VI, VII, VIII, IX e XII do

caput deste artigo.

Art. 25. O saldo das contas vinculadas, cujos titulares não tenham

exercido o direito de saque após 1 (um) ano, contado da data de aquisição desse direito, será

incorporado ao patrimônio do FGTS, resguardado ao beneficiário a oportunidade de, a

qualquer tempo, mediante requerimento e observado o disposto no artigo anterior , resgatar o

montante incorporado, acrescido da atualização monetária e respectivos juros .

§ 10 Os valores recolhidos pelos empregadores e não individualizados

no prazo de 1 (um) ano, contado da efetivação do depós ito, serão , uma vez esgotadas todas

as medidas cabíveis pelo Agente Operador e pelo Ministério do Trabalho , incorporados ao

patrimônio do FGTS, preservando-se o direito de o empregador realizar o lançamento
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adequado dessa operação, visando à correspondente individualização.

§ 20 O Agente Operador colocará à disposição do Conselho Curador,

na forma e nos prazos por ele estabelecidos, relatórios pertinentes às contas e aos valores a

serem incorporados ao patrim ônio do FGTS.

SEÇÃO IX . DA FISCALIZAÇÃO, DAS INFRAÇÕES E DA IMPOSiÇÃO DE MULTAS

Art. 26. Compete ao Ministério do Traba lho:

l -fiscalizar o disposto nos artigos 16, 17,20,21 ,22 e 23, bem assim

as demais obrigações dos empregadores relacionados com o FGTS;

II - encaminhar, à Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, os

elementos necessários à instauração de processo de inscrição em Dívida Ativa e de cobrança

jud icial dos débitos dos empregadores para com o FGTS.

Art. 27.Constituem infrações, para efeito desta lei:

I - por parte do empregador:

a) não depositar tempestivamente a importância de que trata o art. 16;

b) deixar de computar, para efeito de cálculo dos depósitos do FGTS,

parcela componente da remuneração;

c) deixar de efetuar os depósitos e os acréscimos legais, após

notificado pela fisca lização;

d) apresentar informações sobre o FGTS com erros ou omissões;

e) descumprir o disposto nos arts. 20, 21, 22 e 23.

11 - descumprir o Agente Operador as obrigações estabelecidas no art.

111 - descumprirem os agentes arrecadadores, pagadores e financeiros

quaisquer das obrigações que lhes competem no âmbito do sistema do FGTS;

IV - infringir órgão ou entidade do sistema do FGTS qualquer dispositivo

desta lei e das resoluções do Conselho Curador, para a qual não haja penalidade específica.

§ 10 Pela prática das ações previstas neste artigo, os infratores ficam

sujeitos às seguintes multas:

I - de 5 (cinco) Unidades Fiscais de Referência - UFIR a 50 (cinqüenta)
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UFIR por trabalhador, no caso das alíneas d e e do inciso I do caput.

11 - de 20 (vinte) a 200 (duzentas) UFIR por trabalhador, no caso das

alíneas a, b e c do inciso I do caput.

111 - de 50 (cinqüenta) a 50.000 (cinqüenta mil) UFIR, na forma e

condições estabelecidas pelo Conselho Curador, no caso dos incisos 11 e IV

IV - 10% (dez por cento) do valor da operação, na forma estabelecida

pelo Conselho Curador, sem prejuízos da cominações legais, no caso do inciso 111 .

§ 2° Nos casos de fraude , simulação , artifício, ardil, resistência ,

embaraço ou desacato à fiscalização, assim como na reincidência, as multas especificadas no

parágrafo anterior serão duplicadas, sem prejuízo das demais cominações legais.

§ 3° O processo de fiscalização , autuação e imposição de multas de

que trata o inciso I do § 1° reger-se-á pelo disposto no Título VII da CLT.

§ 4° O direito de apuração e constituição dos créditos do FGTS

extingue-se após 10 (dez) anos, contados:

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o crédito

poderia ter sido constituído;

11 - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado,

por vício formal , a constituição de crédito anteriormente efetuada.

§ 5° Quando julgado procedente o recurso interposto na forma do Título

VII da CLT, os depósitos efetuados para garantia de instãncia serão restituídos, com os valores

atualizados na forma da lei.

§ 6° Na hipótese de um empregador, no intervalo de 30 (trinta) dias,

despedir 50 (cinqüenta) ou mais trabalhadores, o Ministério do Trabalho efetuará fiscalização

extraordinária.

Art. 28. O Conselho Curador poderá aplicar aos agentes que atuem no

âmbito do FGTS, em caso de descumprimento desta lei, sem prejuízo das penalidades

estabelecidas no artigo anterior, as seguintes sanções :

I - advertência escrita, com recomendações;

II - suspensão temporária, total ou parcial, da remuneração;

111 - suspensão, total ou parcial, da habilitação;

IV - cancelamento da habilitação.
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Art. 29. O Ministério do Trabalho deverá tornar disponíveis ao Conselho

Curador , com a periodicidade que este estabelecer, dados, informações e relatórios que

possibilitem a avaliação da ação fiscalizadora .

Art. 30. Compete à Procuradoria Geral da Fazenda Nacional a

inscnçao em Dívida Ativa dos débitos para com o FGTS, bem como , diretamente ou por

intermédio do Agente Operador, mediante convênio, a representação judicial e extrajudicial do

FGTS, para a correspondente cobrança, relativamente aos depósitos dos empregadores, às

multas e demais encargos previstos nesta lei.

§ 1° O FGTS fica isento de custas nos processos judiciais de cobrança

de seus créditos.

§ 2° As despesas, inclusive as de sucumbência, que vierem a ser

incorridas pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e pelo Agente Operador para a

realização da inscrição em Dívida Ativa , do ajuizamento e do controle e do acompanhamento

dos processos judiciais, serão efetuadas a débito do FGTS.

§ 3° Os créditos relativos ao FGTS gozam dos mesmos privilégios

atribuídos aos créditos trabalhistas .

§ 4° Na cobrança judicial dos créditos do FGTS incidirá um encargo de

10% (dez por cento) , que reverterá para o Fundo , para ressarcimento dos custos por ele

incorridos, que será reduzido para 5% (cinco por cento) , se o pagamento se der antes do

ajuizamento da cobrança .

Art. 31. Poderá o próprio trabalhador, seus dependentes e sucessores,

ou ainda o sindicato a que estiver vinculado , e sem necessidade de instrumento procuratório,

acionar diretamente o empregador para compeli-lo a efetuar o depósito, na conta vinculada,

das importâncias devidas ao seu titular, devendo a Justiça do Trabalho notificar o Ministério do

Trabalho , o Agente Operador e a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional da propositura da

ação.

§ 1° A sentença judicial deverá determinar, obrigatoriamente, o

montante total a ser depositado pelo empregador, em decorrência dos atrasos no recolhimento

das importâncias a que faz jus o titular da conta vinculada, discriminando os valores devidos,

respectivamente, ao trabalhador e ao FGTS.
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§ 2° Nas reclamatórias trabalhistas que objetivam o pagamento de

parcelas relativas ao FGTS, ou que, direta ou indiretamente, impliquem essa obrigação de

fazer , o juiz determinará que a empresa sucumbente proceda ao recolhimento imediato , nas

respectivas contas vinculadas, das importâncias devidas a tal título , bem como dos encargos a

favor do Fundo.

SEÇÃO X - DO CERTIFICADO DE REGULARIDADE

Art. 32. A condição de regularidade perante o FGTS é atestada pelo

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF.

§ 1° Para obter o CRF, o interessado deverá satisfazer as seguintes

condições :

I - estar em dia com o recolhimento da importância de que trata o art.

16 ;

II - estar em dia com o pagamento das prestações das operações de

crédito lastreadas em recursos do FGTS;

111 - estar em situação regular em relação às outras obrigações para

com o Fundo.

§ 2° A apresentação do CRF é obrigatória nas seguintes situações:

I - habilitação em licitação promovida por órgão ou entidade da

administração pública, ou por empresa controlada direta ou indiretamente pela União, Estado ,

Distrito Federal ou Município;

11 - obtenção de empréstimos, financiamentos, parcelamento de débitos

ou dispensa de juros, multa e atualização monetária junto a quaisquer entidades finance iras

oficiais;

111 - obtenção de favores creditícios, isenções, subsídios , auxílios,

benefícios , incentivos fiscais, outorga ou concessão de serviços pelo Poder Público;

IV - transferência de domicílio para o exterior;

V - registro ou arquivamento, nos órgãos competentes, de alteração ou

distrato de contrato social, de estatuto , ou de qualquer documento que implique modificação na

estrutura jurídica do empregador ou na sua extinção;

VI -alienação de imóveis de propriedade de empregadores pessoas
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jurídicas;

VII - assinatura de quaisquer contratos ou convênios com órgãos e

entidades da administração pública.

§ 3° As pessoas jurídicas que não satisfizerem as condições

mencionadas no § 1° estarão, além das demais cominações legais , impedidas de:

I - pagar, aos diretores não-empregados, pro labore , gratificações,

participação nos lucros e quaisquer outras importãncias a título de remuneração;

11 - distribuir, sob qualquer forma , lucros, bonificações ou dividendos a

seus sócios ou acionistas.

§ 4° A não comprovação da regularidade para com o FGTS constitui

causa para suspensão ou resolução de contrato ou convênio firmado por órgão ou entidade

referida no inciso I do § 2°.

SEÇÃO XI . DAS DISPOSiÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 33. São isentos de tributos federa is os atos e operações

necessários à aplicação desta lei, quando praticados pelo Agente Operador, pelos

trabalhadores e seus dependentes ou sucessores, pelos empregadores e pelos agentes

credenciados para atuar no ãmbito do FGTS.

Parágrafo Único. Aplica-se o disposto neste artigo às importâncias

devidas, nos termos desta lei, aos trabalhadores e seus dependentes ou sucessores.

Art.34 Os depósitos em conta vinculada, efetuados nos termos desta

lei, constituirão despesas dedutíveis do lucro operacional dos empregadores e as importâncias

levantadas a seu favor implicarão receita tributável.

Parágrafo único. Em se tratando de empregadores domésticos, o

montante dos depósitos efetuados em conta vinculada de um empregado poderá ser deduzido

do total de rendimentos tributáveis, para fins de determ inação da base de cálculo do imposto

de renda devido, observado o disposto no Regulamento .

Art. 35. Aos empregados representantes dos trabalhadores e de outras

entidades representativas da sociedade civil, no Conse lho Curado r e nos conse lhos
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mencionados na seção VII, são assegurados:

I - a estabilidade no emprego, desde a nomeação até um ano após o

término do mandato de representação, somente podendo ser demitidos por motivo de falta

grave , regularmente comprovada através de processo judicial;

11 - o abono das ausências ao trabalho decorrentes das atividades

desses órgãos , computando-as como jornada efetivamente trabalhada , para todos os fins e

efeitos legais.

Art. 36. Fica reduzida para 1,5% (um e meio por cento) a contribu ição

prevista pelas empresas ao Serviço Social do Comércio e ao Serviço Social da Indústria e

dispensadas estas entidades da subscrição compulsória a que alude o art. 21 da Lei n.o 4.380,

de 21 de agosto de 1964.

Art. 37. O mandato dos membros do Conselho Curador que estiverem

em exercício à data de início de vigência desta lei encerrar-se-á com a posse dos novos

conselheiros , a ser realizada no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da

publicação desta lei.

Art. 38. A instituição finance ira que atuou como banco depos itário do

FGTS é responsável pelos lançamentos efetuados nas contas vinculadas e pela regularização

de eventuais diferenças , decorrentes de erros de lançamentos em contas vinculadas ou na

individualização de depósitos , durante o período em que estas estiveram sob a sua

administração .

Art. 39. O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 60

(sessenta) dias, a contar da data de sua publicação .

Art. 40. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .

Art. 41. Revogam-se a Lei nO 8.036, de 11 de maio de 1990; o inciso 11

do art. 1° da Lei nO 7.670, de 8 de setembro de 1988; a Lei nO 7.794, de 10 de junho de 1989;

a Lei nO 8.406, de 9 de janeiro de 1992; a Lei nO8.678, de 13 de julho de 1993; o art. 16 da Lei

nO 8.692, de 28 de julho de 1993; a Lei n° 8.844, de 20 de janeiro de 1994, a Lei nO 8.922, de
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25 de julho de 1994; a Lei nO 9.012, de 30 de março de 1995, e as demais disposições em
contrário.

de 1997.

Relator

600026

•
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ANEXO I AO PARECER AO PL N° 913, DE 1991

Quadro comparativo entre a Lei nO 8.036190 e o Substitutivo ao Projeto de
Lei n" 913191

•
Art. 1°. O Fundode Garantiado
Tempode Serviço- FGTS, instituído
pela Lein"5.107, de 13de setembro
de 1966, passa a reger-sepor esta lei.

Art. 2°. O FGTS é constituido pelos
saldos das contas vinculadas a que se
refereesta lei e outros recursosa ele
incorporados, devendo ser aplicados
com atualizaçãomonetária e juros. de
modo a assegurara coberturade suas
obrigações.
§ 1° - Constituem recursos
incorporados ao FGTS, nos termosdo
caput deste artigo:
a) eventuais saldos apuradosnos
termosdo art. 12. § 4°:
b) dotações orçamentárias
especificas:
c) resultadosdas aplicaçõesdos
recursosdo FGTS:
d) multas.correçãomonetária e iuros

60002602.doc
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Substitutivo ao PL n" 913191
SEÇAO I - DOS OBJETIVOS E
DA CONSTITUIÇÃO

Art. 1° O Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS, instituído
pela Lei n" 5.107, de 13 de setembro
de 1966, tem por objetivos:

I -constituir pecúlio para o
trabalhador amparado por esta lei;

11 -atuar como mecanismo de
redução da rotatividade de mão­
de-obra;

111 -inibir a despedida imotivada;

IV -atuar como mecanismo de
redução dos déficits de habitação e
de saneamento.
Art. r O FGTS é constituído pelos
saldos das contas vinculadasdos
trabalhadores, de que trata a seção
VIL e pelos seguintes recursos:
I - depósitos efetuados pelos
empregadores nas contas
vinculadas dos trabalhadores;
11 - rendimentos de aplicação
financeira das disponibilidades do
FGTS;
III - dotações orçamentarias
específicas:
IV - resultados das operações
de crédito;
V - multas. atualização
monetáriae juros moratórios:
VI - demais receitas

Justificaçlo

Introduzídos incisos que especificam,
com clareza., os objetivos do FGTS.

A definiçãodos recursos incorporados
ao FGTS passa a ter uma redação
mais precisa. para deixar claro.
inclusive. que todos os rendimentos
resultantesda aplicaçãofmanceira das
disponibilidadesé parte do
patrimôniodo Fundo.
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Substitutivo ao PL n° 913191 Justificaçio
Nacional
Vl - os trabalhadores e
empregadores;
VlI - os agentes financeiros:
VlIl - os agentes arrecadadores e
pagadores:
IX - os conselhos estaduais de
que trata a seção VI;
X - demais órgãos e entidades.
públicos ou privados. que atuem ou
venham a atuar no âmbito do FGTS.

•

•

Art. 3°. O FGTS será regido segundo
normas e diretrizes estabelecidas por
um Conselho Curador, integrado por
(3) três representantes da categoria
dos trabalhadores e (3) três
representantes da categoria dos
empregadores, além de ( I) um
representante de cada uma das
seguintes entidades: Ministério da
Economia, Fazenda e Planejamento,
Ministério do Trabalho e da
Previdência Social. Ministério da
Ação Social, Caixa Econômica
Federal e Banco Central do Brasil.
§ 1°- A Presidência do Conselho
Curador será exercida pelo
representante do Ministério do
Trabalho e da Previdência Social.

§ 2° - Os órgãos oficiais far-se-ão
representar. no caso dos Ministérios,
pelos Ministros de Estado e, no caso
dos demais órgãos. por seus
presidentes. na qualidade de membros
titulares. cabendo-Ihes indicar seus
suplentes ao presidente do Conselho
Curador. que os nomeará.

§ 3° - Os representantes dos
trabalhadores e dos empregadores e
seus respectivos suplentes serão
indicados pelas respectivas centrais
sindicais e confederações nacionais e
nomeados pelo Ministro do Trabalho
e da Previdência Social. e terão

SECA0 11 - DO CONSELHO
CURADOR
Art. 4° O Conselho Curador do
FGTS será integrado, de forma
paritária, por 3 (três)
representantes dos trabalhadores,
3 (três) dos empregadores e 3 (três)
do Governo Federal.

§ I° A Presidência do
Conselho Curador, anualmente
renovada, será rotativa entre as
representações do Governo, dos
trabalhadores e dos empregadores,
na forma prevista em seu
Rezímento Interno.
§ 2° Os representantes do
Governo Federal, titulares e
suplentes, serão indicados pelos
respectivos órgãos e entidades
representados. ao Ministro do
Trabalho, que os nomeará, sendo:
I - 1 (um) do órgão federal
encarregado da formulação da
Política Nacional de
Desenvolvimento Urbano,
11 - 1 (um) do Ministério do
Trabalho; e
111 - 1 (um) da Caixa
Econômica Federal.
§ 3° Os representantes dos
trabalhadores e dos empregadores,
titulares e suplentes, serão indicados
ao Ministro do Trabalho :
I - pelas centrais sindicais e
demais entidades de âmbito
nacional oue renresentern, no

A composição do Conselho Curador
passa a ser paritária, ficando excluído
o Banco Central da representação
governamental (vide parágrafo
segundo).

Adota-se a fórmula do CODEFAT, de
presidência rotativa entre as
representações do governo,
trabalhadores e empresários .

O Conselho Curador deixa de ser
conselho ministerial. A composição
da Lei n" 8.036/90 demonstrou não
ser operacionalmente viável, dada a
dificuldade de conciliar agendas de 3
ministros e de dois presidentes de
instituições financeiras federais. Na
prática. portanto, o Conselho Curador
já vinha sendo um conselho de
Secretários Executivos. Com a
desvinculação dos financiamentos do
FGTS das regras do SFH, deixa de ter
sentido a participação do BACEN.

a) a representação dos trabalhadores
passa a ser exclusiva de entidades
que representam pelo menos duas
categorias .
b) abre-se a possibilidade de que
outras entidades. além das
confederacões. reoresentcm o

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96)
L- - - -



CÂMARA DOS DEPUTADOS

3

•

Lei n" 8.036190
mandato de 2 (dois) anos. podendo ser
reconduzidos uma única vez.

§ 4° - O Conselho Curador reunir-se- á
ordinariamente, a cada bimestre, por
convocação de seu presidente.
Esgotado esse período, não tendo
ocorrido convocação, qualquer de
seus membros poderá fazê-Ia, no
prazo de 15 (quinze ) dias . Havendo
necessidade, qualquer membro poderá
convocar reunião extraordinária, na
forma que vier a ser regulamentada
pelo Conselho Curador.

Substitutivo ao PL n° 913191
mínimo, duas categorias
profissionais. no caso dos
trabalhadores;
11 - pelas confederações
nacionais das categorias
econômicas, bem assim outras
entidades representativas do
empresariad o, no caso dos
empregadores.
§ 4° Os representantes dos
trabalhadores e empregadores serão
nomeados pelo Ministro do Trabalho
para um mandato de 2 (dois) anos ,
podendo ser reconduzidos uma única
vez.
§ 5° O Conselho Curador reunir-
se-á ordinariamente a cada bimestre.
por convocação de seu Pres idente , e
extraordinariamente, em caso de
relevância e urgência. se convocado
por seu Presidente ou por pelo
menos 3 (três) de seus membros .

§ 6° Os representantes titulares
dos trabalhadores e dos empregadores
que não comparecerem a. no mínimo,
50"10 (cinquenta por cento ) das
reuniões , ou, ainda. a 3 (três ) reuniões
consecutivas ou a 5 (cinco)
intercaladas, salvo por motivo de
força maior devidamente comprovado
nos termos regimentais, perderão seu
mandato, assumindo seu suplente pelo
prazo restante.
§ 7' O suplente que assume a
condição de titular , em função do
disposto no parágrafo anterior, poderá
ser reconduzido por 2 (duas) vezes,
desde que. em seu primeiro mandato,
não tenha sido titular por mais de
50% (cinquenta por cento ) das
reuniões
§ 8° O representante
governamental que não comparecer,
ou não se fizer representar por seu
suplente. a 3 (três) reuniões
consecutivas ou a 5 (cinco)
intercaladas, salvo por motivo de
força maior devidamente comprovado
nos termos regimentais, estará sujeito
às sanções previstas na Lei 8.112. de
12 de dezembro de 1990, e demai s

Justificaçlo
empresariado.

Tom a-se mais restritiva a
poss ibilidade de convocação de
reuniões extraordinárias.

Novo dispositivo . Estabelece
penalidade para ausências às reuniões
do Conselho Curador.

Idem.
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Lei OD 8.036190 Substitutivo ao PL 0° 913191 Justificaçlo
dispositivos legais pertinentes.

§ 5° - As decisões do Conselho serão §9" As decisões do Conselho
tomadas com a presença. no mínimo, Curador serão tomadas com a
de7 (sete) deseus membros, tendoo presença da maioria absoluta deseus
presidente voto de qualidade. membros, tendo o Presidente voto de

aualidade.
§ 6° - As despesas porventura Suprimido, por tratar-se de matéria
exigidas para o comparecimento às regimental.
reuniões do Conselho constituirão
ônus das respectivas entidades
representadas.
§ 7" - As ausências ao trabalho dos Ver art . 35 do Substitutivo.
representantes dos trabalhadores no
ConselhoCurador, decorrentesdas
atividades desse órgão, serão
abonadas,computando-secomo
jornada efetivamentetrabalhada para
todos os fins e efeitos legais.
§ 8° - Competirá ao Ministério do §IO Competirá ao Ministério do
Trabalho e da PrevidênciaSocial Trabalho proporcionar ao Conselho
proporcionar ao Conselho Curador os Curador os meios necessários ao
meios necessários ao exercicio de sua exercício de sua competência, para o
competência,para o que contará com que contará com a Secretaria
uma Secretaria Executivado Executiva do Conselho Curador do
Conselho Curador do FGTS. FGTS.

§ II A Secretaria Executiva Novo dispositivo, que assegura que o
contará, além deum Secretário Conselho Curador terá o direito de
Executivo, aprovado pelo Conselho aprovar o Secretário Executivo e
Curador, com pessoal de apoio disporá de grupo de auditoria
técnico-administrativoe grupo de permanente.
auditoria permanente.
§ 12 O Conselho Curador Este novo dispositivo assegura que o
disporá de um grupo de apoio GAP!FGTS, fórum de assessores
permanente, composto por assessores técnicos das representações no
técnicos, indicados pelos conselheiros, Conselho Curador, não possa ser
com o objetivo de subsidiar extinto por decisão regimental.
tecnicamenteo Conselho Curador.
§13 O Ministério do Trabalho Novo dispositivo. Introduz
poderá requisitar, sem ônus para o possibilidade legal de requisição de
FGTS, servidores da administração servidores para a Secretaria Executiva
pública direta e indireta. para o do Conselho Curador, dada a
desempenhode atividades técnicas no multiplicidadede assuntos tratados
âmbito da Secretaria Executiva do pelo colegiado, que não pode ser
Conselho Curador, sem prejuizo dos suprida exclusivamentepelos técnicos
direitos e vantagens relativos ao cargo do Ministério do Trabalho.
ou à função.

§ 9" - Aos membros do Conselho Ver art. 35 do Substitutivo.
Curador, enquanto representantes dos
trabalhadores, efetivos e suplentes. é
assegurada a estabilidade no emprego,
da nomeação até I (um) ano após o
término do mandato de representação,
somente podendo ser demitidos por
motivo de falta grave. regularmente
comprovada através de processo
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sindical.

§ 14 A inobservânciados Novo dispositivo. Remete possíveis
princípios e regras estabelecidos nesta atos praticados por representantes do
lei, por membro do Conselho Curador, Conselho Curador, na qualidade de
ensejará a aplicação das sanções servidores ou agentes públicos, às
previstas na Lei n" 8.429, de 1992, penalidades previstas na lei que trata
sem prejuízo de outras penalidades. da improbidade administrativa.

Art. 4°. A gestão da aplicação do Art. 5" Ao Conselho Curador
FGTS será efetuada pelo Ministério compete:
da Ação Social, cabendo à Caixa
Econômica Federal- CEF o papel de
Agente Operador.
Art. 5°. Ao ConselhoCuradordo
FGTS compete:
I - estabeleceras diretrizese os I - aprovar diretrizes, a) o Conselho Curador passa a
programasde alocaçãode todos os critérios e programas para a apreciar e aprovar as diretrizes,
recursos do FGTS, de acordocom os aplicação dos recursos do FGTS, em critérios e programas para a aplicação
critérios definidosnesta lei, em consonância com a política nacional dos recursos. que lhe são submetidas
consonânciacom a política nacional de desenvolvimento urbano e as pelo órgão federal encarregadoda
de desenvolvimento urbano e as políticas setoriais de habitação e política de desenvolvimentourbano.
políticas setoriais de habitação saneamentoestabelecidaspelo
popular, saneamentobásico e infra- Governo Federal;
estrutura urbana estabelecidas pelo
Governo Federal:

11- estabelecer diretrizes e Incluída competência já prevista
critérios para a distribuição dos esparsamente na Lei n" 8036/90 (art .
recursos do FGTS por unidade da 6°,1II, combinado com art . 10, Ill).
federação. observados. dentre
outros. os déficits habitacionais e
de saneamento e a arrecadação
bruta do FGTS;

m-apreciare aprovar os programas 111 - aprovar o orçamento do Redação mais precisa, para incluir o
anuais e plurianuaisdo FGTS; FGTS e os planos de contratação e orçamento e os planos de contratação

metas físicas. anuais e plurianuais. e metas físicas, dentro da terminologia
e suas respectivas revisões; usada desde 1990.

11 - acompanhare avaliar a gestão IV - acompanhare avaliar a Para que o exercício da curatela seja
econômicae financeira dos recursos, execução orçamentária e a gestão eficiente, deve ser competência do
bem como os ganhos sociais e o econômicae financeirado FGTS, bem Conselho Curador acompanhar,
desempenhodos programas como o desempenhoe os resultados também, a execução orçamentária do
aprovados: econômicos e sociais dos programas Fundo.

de aplicação:
V- acompanhar e avaliar os Novo dispositivo. O Conselho
resultados da ação fiscal e da Curador precisa ter essa competência..
cobrança judicial dos débitos para inclusive porque o orçamento do
com o FGTS; FGTS pode prever repasses para

essas atividades.
IV - pronunciar-se sobre as contas do VI - pronunciar-se sobre as Corrige-se equivoco da legislação
FGTS, antes do seu encaminhamento contas do FGTS, antes do seu vigente. Os órgãos de controle interno
aos órgãos de controle internopara os encaminhamento ao Tribunal de devem prestar subsidios ao Conselho
fins legais: Contas da União; Curador no exercicio de seu poder de

curatela.. e não o oposto..
VII- estabelecer as diretrizes e Novo dispositivo. decorrenteda
os critérios para a constituição e previs ão de criação do Fundo de
manutenção do Fundo de Liquidez Liquidez.
mencionado no art. 10;
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VIII - estabelecer diretrizes Novo dispositi vo. O Conselho
para aplicação das disponibilidades Curador passa a ter competência legal
financeiras do FGTS. inclusive o para estabelecer as diretrizes para a
Fundo de Liquidez; aplicação financeira das

disponibilidades, preservada a
competência operacional do Agente
Operador.

IX - estabelecer as condições Nova competência. decorrente da
de utilização dos saldos das contas mudança efetuada nos incisos VI, VII
vinculadas para o pagamento de e VIIIdo art . 24.0 Conselho Curador
obrigações decorrentes de passa a ter a competência de
financiamento habitacional. de estabelecer regras próprias para
aquisição ou construção de financiamentos habitacionais, que não
moradia própria. observadas as precisam mais enquadrar-se nas do
necessidades dos trabalhadores de SFH.
baixa renda e o equilíbrio
econômico-financeiro do FGTS;

IX - fixar critérios paro parcelamento X - estabelecer os critérios e O Conselho Curador passa a ter
de recolhimentos em atraso: condições paro parcelamento de competência adicional de estabelecer

déb itos para com o FGTS , critérios e condições de parcelamento
decorrentes de atrasos no dos débitos relativos a operações de
recolhimento das importâncias crédito .
devidas pelos empregadores c no
pagamento das operações de
crédito contratadas com recursos
do Fundo:

VIII- fixar as normas c valores de XI- estabelecer a forma e o Criado dispositivo especifico, que
remuneração do Agente Operador e valor da remuneração do Agente permitirá ao Conselho Curador maior
dos Agentes Financeiros: Operador. inclusive pelo risco de controle sobre os custos

crédito administrativos do Fundo.
XII- fixar as formas e valores Nova competência. Dispositivo
de remuneração dos agentes espec ífico, para diferenciá-lo das
financeiros. dos agentes demais tarefas executadas pelo
arrecadadores e pagadores e. Agente Operador.
quando for o caso. das demais
entidades que prestem serviços ou
atuem no âmbito do FGTS;
XIII- definir. para os casos em Novo dispositivo. Importante,
que esta lei exige atualização inclusive para garantir a
monetária. o índice a ser utilizado. compatibilidade entre ativo e passivo
na falta de previsão legal: do FGTS.
XIV - estabelecer diretrizes e Novo disposi tivo, decorrente da
normas para os conselhos descentralização pretendida na seção
mencionados na seção VI. no VI.
exercício das suas competências no
âmbito do FGTS;

V - adotar as providências cabíveis xv- adotar as providências Amplia o poder de curatela do
para a correção de atos e fatos do cab íveis para a correção dos atos Conselho Curador sobre os demais
Ministério da Ação Social e da Caixa praticados pelo Gestor da Aplicação. integrantes do sis tema FGTS.
Econômica Federal. que prejudiquem pelo Agente Operador e pelos demais
o desempenho c o cumprimento das órgãos c entidades que integram o
finalidades no que concerne aos sistema FGTS , que se mostrem
recursos do FGTS: incompatíveis com o disposto nesta

lei e demais normas relativas ao
Fundo, ou que prejudiquem o

GER 3.17.23 004-2 (JUN/96)



CÂMARA DOS DEPU T ADOS

7

Lei oe 8.036190 Sobstitntivo ao PL n" 913191 Justificaçlo
desempenho e o cumprimento de suas
finalidades:

VI • dirimir dúvidas quanto à XVI - dirimir dúvidas quanto à
aplicação das normas regulamentares, aplicação das normas relativas ao
relativas ao FGTS, nas matérias de FGTS, nas matérias de sua
sua competência: competência:
XI- divulgar , no "Diário Oficial" da XVII - fazer publicar suas decisões
União, todas as decisões proferidas no Diàrio Oficial da União: e
pelo Conselho, bem como as contas
do FGTS e os respectivos pareceres
emitidos .
X - fixar critério e valor de Contemplado, de forma mais precisa e
remuneração para o exercício da adequada, na alínea "b" do inciso X
fiscalização: do art . Cf' do Substitutivo.
VII - aprovar seu regimento interno: XVIII- aprovar seu regimento

interno.
Parágrafo único. Os documentos e Novo dispositivo. Estabelece o livre
informações referentes ao FGTS acesso dos membros do Conse lho
são de livre acesso aos membros do Curador e dos interessados aos
Conselho Curador, no exercício de documentos e informações do
suas atribuições. e aos interessados, sistema, reforçando seu caráter
nos casos e dentro dos prazos de público.
atendimento previstos no
Regulamento, que não poderio
exceder 60 (sessenta) dias, contados
a partir da data de recebimento da
solicitacão.
SECA0 11I - DO GESTOR DA
APLICAÇÁO

Art. 6°. Ao Ministério da Ação Social, Art. 6° A gestão da aplicação dos Dadas as constantes mudanç as
na qualidade de gestor da aplicação do recursos do FGTS será exercida pelo administrativas nessa área, a redação
FGTS, compete : órgão federal encarregado da política dada foi genérica .

de desenvolvimento urbano.
Art. 7° - Ao Gestor da Aplicação,
compete
I - defin ir diretrizes. Nova competênci a. Ao órgão
critérios e programas para a encarregado da política urbana fica
aplicação dos recursos do FGTS. reservada a competência de definir
em consonância com a política diretrizes e programas de aplicação
nacional de desenvolvimento dos recursos. O Conselho Curador
urbano e as políticas setoriais de poderá aprová-los ou não, levando em
habitaçAo e saneamento conta os interesses do FGTS e seu
estabelecidas pelo Governo equilíbrio econômico- financeiro.
Federal, encaminhando-as para
aprovação do Conselho Curador ;
11- definir e alocar os Nova competência. O Gestor da
recursos para os programas de Aplicação - GA poderá. dentro dos
aplicaçâo, observado o disposto nos limites do orçamento, alocar os
§§ 2" e 3° do art. 14; recursos entre os diferentes programas

aprovados pelo Conselho Curador.
VII - definir as metas a serem IlI- definir as prioridades. a O Orçamento passa a ser elaborado
alcançadas nos programas de metodologia e os critérios que pelo Agente Operador. mas o GA
habitação popular , saneamento básico nortearão a elaboração dos retém a competência de. em sua área,
e infra-estrutura urbana . orçamentos, no tocante ás aplicações. definir metodologias. prioridades c

e dos planos de contratação e metas critérios para sua elaboração.
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físicas , anuais e plurianuais;

11 - expedir atos normativos relativos IV- regulamentar os programas Competência mais abrangente do que
à alocação dos recursos para de aplicação, ressal vada a hipótese normatizar a alocação dos recursos.
implementação dos programas prevista no § 2° do art. 14; para envolver, também. os aspectos
aprovados pelo Conselho Curador; de política habitacional ou de

saneamento.
V - definir critérios a serem Nova competência. O GA estabelece
observados na seleção de propostas os critérios necessários à
de operação de crédito, para fins de hierarquização e seleção de propostas,
contratação; sempre que a deman da por recursos

exceder a previsão orçamentária.
III - elaborar orçamentos anuais e VI - submeter ao Conselho a) O GA deixa de elaborar o
planos plurianuais de aplicação dos Curador. na forma e nas datas por orçamento;
recursos , discriminando-os por ele estipuladas. em conjunto com o b) o envio do orçamento ao Conselho
Unidade da Federação. submetendo- Agente Operador, os orçamentos e Curador é feito conjuntamente com o
os até 31 de julho ao Conselho os planos de contratação e metas Agente Operador;
Curador do Fundo ; físicas. anuais e plurianuais. e suas c) o prazo de envio do orçamento

respectivas revisões; passa a ser fixado pelo Conselho
Curador.

IV - acompanhar a execução dos VII - acompanhar e avaliar a Redação mais prec isa, estabelecendo
programas de habitação popular, execução física e orçamentária dos a delimitação de competências do
saneamento básico e infra-estrutura programas de aplicação Conselho Curador e do GA .
urbana. decorrentes de aplicação de implementados pelo Agente
recursos do FGTS , Implementados Operador, encaminhando ao
pela CEF; Conselbo Curador, na forma e
VI - subsidiar o Conselho Curador periodicidade por este definida.
com estudos técnicos necessários ao relatórios que permitam o efetivo
aprimoramento operacional dos exercício da atribuição prevista no
programas de habitação popular, inciso IV do art. 5° desta lei;
saneamento básico e infra-estrutura
urbana ;
I - praticar todos os atos necessários à VIII - praticar os demais atos
gestão da aplicação do Fundo, de necessários à gestão da aplicação do
acordo com as diretrizes e programas Fundo. de acordo com as diretrizes.
estabelecidos pelo Conselho Curador; critérios e programas aprovados pelo

Conselho Curador;
SECA0 IV - DO AGEJ'I/TE
OPERADOR

Art. 7". A Caixa Econômica Federal. Art. 8° A Caixa Econômica Federal Prevê obrigação de a CEF manter
na qualidade de Agente Operador. - CEF atuará na condição de Agente estrutura adequada ao desempenho
cabe : Operador, devendo manter, para das funções de Agente Operador.

tanto. estruturas diretiva,
administrativa e operacional
compativeis com a execução das
ações e atividades mencionadas
nesta lei.
Art. 9" Ao Agente Operador
compete:

I - centralizar os recursos do FGTS. I - centralizar os recursos do a) Redação alterada . para contemplar
manter e controlar as contas FGTS e manter. em contabilidade especificamente as obrigações
vinculadas e emitir regularmente os própria e em separado. os registros contábe is do Agente Operador.
extratos individuais correspondentes das movimentações do Fundo. b) Suprimida a participação na rede
ás contas vinculadas e participar da inclusive as disponibilidades; arrecadadora. por não ser competência
rede arrecadadora dos recursos do típica do Agente Operador.
FGTS :
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lI - abrir, manter e controlar, Desdobrado do inciso I da Lei.
discriminadas por titular, as contas
vinculadas;
m- fornecer periodicamente. ou Desdobrado do inciso I da Lei e
a qualquer tempo, por solicitação do ampliado, para incluir a obrigação de
interessado, extratos e quaisquer fornecimento mediante solicitação..
outros documentos relativos às contas
vinculadas:

IV - elaborar as analises juridicas e IV - contratar operações de Redação alterada.. pois a analise
econômico-financeiras dos projetos de crédito a serem financiadas com juridica.. econômica e financeira é
habitação popular, infra-estrutura recursos do FGTS; condição para a contratação de
urbana c saneamento básico a serem operações de crédito.
financiados com recursos do FGTS;

V- responder pelo risco do Novo dispositivo. Estabelece
crédito referente às operações que claramente que o Agente Operador
contratar, na forma e condições tem o risco de crédito, a exemplo do
quê vierem a ser estabelecidas pelo BNDES em relação ao Fundo de
Conselho Curador; Amparo ao Trabalhador.
VI- definir metodologia para Dá ao Agente Operador a
verificação do limite máximo de competência para regulamentar a
contrapartida do tomador de contrapartida máxima dos tomadores
recursos do FGTS, em função de de recursos, em função de sua
sua capacidade financeira; capacidade de nazamanento.

11 - expedir atos normativos referentes VlI- expedir atos normativos Redação abrangente dos 3 incisos.
aos procedimentos administrativo- referentes aos procedimentos
operacionais dos bancos depositários, administrativo-operacionais a
dos agentes fmanceiros, dos serem observados por
empregadores e dos trabalhadores, empregadores, trabalhadores.
integrantes do sistema do FGTS; agentes financeiros. rede
m - definir os procedimentos arrecadadora e pagadora. bem
operacionais necessários à execução como outras entidades integrantes
dos programas de habitação popular. do sistema do FGTS. observadas.
saneamento básico e infra-estrutura no que couber. as competências do
urbana.. estabelecidos pelo Conselho Conselho Curador. do Gestor da
Curador com base nas normas e Aplicação e do Ministério do
diretrizes de aplicação elaboradas Trabalho;
pelo Ministério da Ação Social;
VII - implementar os atos emanados
do Ministério da Ação Social relativos
à alocação e aplicação dos recursos
do FGTS, de acordo com as diretrizes
estabelecidas pelo Conselho Curador.

VIII - habilitar os agentes ou Incorporada função já prevista em
entidades que atuam no âmbito do Resolução do Conselho Curador.
FGTS;
IX - acompanhar. controlar, Dá-se ao Agente Operador a
fiscalizar e promover auditorias competência para fiscalizar os agentes
nos agentes financeiros e demais do FGTS, especialmente as
entidades integrantes do sistema do cooperativas.
FGTS, inclusive cooperativas.
relativamente aos recursos do
Fundo;
X - determinar a intervenção em Competência necessária para
instituições não financeiras salvaguardar o patrimônio do Fundo.
tomadoras de recursos do FGTS haja vista Que inúmeras cooperativas
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têm cometido malversações, sem que
haja entidade de supervisão. O Agente
Operado r passa a ter essa
competência legal.

Art . 5°. X - fixar critério e valor de Xl- elaborar os orçamentos O Agente Operador passa a ter a
remuneração para o exercício da anuais e suas respectivas revisões. função de elaborar as peças
fiscalização ; bem como os planos de contratação e orçamentárias, pois elas abrangem

metas fisicas, anuais e plurianuais. aspectos - como a arrecadação. a
observados : fiscalização , a cobrança judicial, a

a) o disposto no administração do passivo, etc., que
inciso III do art . 7"; extrapolam as competências do GA.

b) as propostas de
recursos correspondentes às despesas
de investimento e de formação de
recursos humanos. necessárias ao
exercício das atividades de
fisoalização e de cobrança judicial dos
débitos para com o Fundo, constantes
dos planos anuais de trabalho
encaminhados ao Conselho Curador.
respectivamente. pelo Ministério do
Trabalho e pela Procuradoria Geral da
Fazenda Nacional,

VI • elaborar as contas do FGTS, XII- elaborar e submeter à Alterado o destinatário das contas do
encaminhando-as ao Ministério da apreciação do Conselho Cur ador. FGTS. pois cabe ao Conselho
Ação Social na forma e periodicidade por ele Curador examinar as contas do FGTS .

definidas, as contas do FGTS ;
XIII - submeter ao Conselho Nova competência, decorrente da
Curador, na forma e nas datas por mudança implementada pelo inciso X
ele estipuladas, em conjunto com o do Substitutivo.
Gestor da Aplicação, os
orçamentos e os planos de
contratação e metas físicas, anuais
e plurianuais, e suas respectivas
revisões;
XIV - defin ir e manter sistema Nova competência. O Agente
de acompanhamento de custo s de Operador. ao manter esse sistema de
obras de habitação e de informações , eontribui para criar um
saneamento, assegurando a referencial sobre preços e custos para
divul gação periódica de indices e as entidades que atuam no âmbito do
precos: FGTS .

Art. 23, § 7" - A rede arrecadadora e a XV - tomar disponíveis ao Consolidação de competências
Caixa Econômica Federal deverão Gestor da Aplicação e ao Ministério esparsas. Como entidade que
prestar ao Ministério do Trabalho e da do Trabalho, na forma e periodicidade centraliza a administração do FGTS,
Previdência Social as informações por eles definidas. dados. informações o Agente Operador possui as
necessárias à fiscalização . e relatórios que permitam., informações e as bases de dados

respectivamente, o acompanhamento essenciais ao desempenho das
da execução dos programas de atividades de gestão da aplicação e de
aplicação e o exercicio das atividades fiscalização .
de fiscalização do recolhimento do
FGTS ;

V - emitir Certificado de Regularidade XV - emitir o Certificado de
do FGTS: Regularidade do FGTS:

XVI- exercer outras atribuições Abertura legal para a definição de
correlatas. no âmbito do FGTS . na novas comoetênc ias pelo Conselho
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forma estabelecida pelo Conselho Curador.
Curador do FGTS .

Parágrafo único - O Ministério da Suprimido. Trata-se de disposição
Ação Social e a Caixa Econômica transi tória, cuja manutenção é
Federal deverão dar pleno desnecessária.
cmnprimento aos programas anuais
em andamento , aprovados pelo
Conselho Curador, sendo que
eventuais alterações somente poderão
ser processadas mediante prévia
anuência daquele colegiado .

Parágrafo único. O risc:o de As operações realizadas antes desta
c:rédito das operações realizadas data eram responsabilidade do extinto
c:om rec:ursos do FGTS até 12 de BNH. Parte delas ja esta sob a
outubro de 1989 é de responsabilidade do Tesouro, via
responsabilidade da União. FCVS. Trata-se de identi ficar a. responsabilidade das remanescentes.

especialmente nas áreas de
saneamento e infra-estrutura.

Art. 80
. O Ministério da Ação SociaL, Dispositivoanódino e, portanto,

a Caixa Econômica Federal e o suprimido.
Conselho Curador do FGTS serão
responsáveis pelo fiel cumprimento e
observância dos critérios
estabelecidos nesta lei.

SEÇAO V - DO FUNDO DE
LIQUIDEZ E DAS OPERAÇÓES
DE CRÉDITO
Art. 10 Os recursos de que trata o Novo dispositivo. destinado
art . 20

, deduzidos os compromissos e principalmente a disciplinar a
encargos do FGTS , serão aplicados constituição do Fundo de Liquidez e a
em operações de crédito e na remuneração das disponibilidades
constituição e manutenção de um financeiras do FGTS .
Fundo de Liquidcz,
Art. II O Fundo de Liquidez será Definição do objetivo do Fundo de
destinado a garantir o pagamento dos Liquidez.
saques nas contas vinculadas. nas
situações em que o montante de
saques exceda o total das receitas
correntes .

Art. 9", § 20
- Os recursos do FGTS § la O Fundo de Liquidez e Trata-se de garanti r que o resultado

deverão ser aplieados em habitação, demais disponibilidades frnanceiras das aplicações financeiras das
saneamento básico e infra-estrutura devem ter remuneração mínima, dispon ibilidades do FGTS, que tem
urbana . As disponibilidades inclusive juros, idêntica à atribu ída rendido historieamente muito mais
financeiras devem ser mantidas em aos depósitos de poupança. que a poupança. seja incorporado aos
volume que satisfaça as condições de recursos do Fundo. e não apropriado
liquidez e remuneração mínima pela CEF.
necessária à preservaç êc do poder
aquis itivo da moeda

§ 20 A remuneração definida no Salvaguarda para que o Agente
parágrafo anterior será devida ao Oper ador não se aproprie de recurso
FGTS pelo Agente Operador quando do FGTS. como vem fazendo
o resultado das aplicações resultar atualmente, na falta de dispositivo
remuneração. inclusive juros. igual ou legal que o impeça.
inferior à dos depósitos de poupança,

GER 3.17.23 004-2 (JUN/96)
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Art. rJ'. As aplicações com recursos
do FGTS poderão ser realizadas
diretamente pela Caixa Econômica
Federal, pelos demais órgãos
integrantes do Sistema Financeiro da
Habitação - SFH e pelas entidades
para esse fim credenciadas pelo Banco
Central do Brasil como agentes
financeiros , exclusivamente segundo
critérios fixados pelo Conselho
Curador do FGTS . em operações que
preencham os seguintes requisitos
: I - garantias:
a) hipotecária:
b) caução de créditos hipotecários
próprios, relativos a financiamentos
concedidos com recursos do Agente
Finaceíro ;
c) caução de créditos hipotecários
vinculados aos imóveis objeto de
financiamento;
d) hipoteca sobre outros imóveis de
propriedade do Agente Financeiro.
desde que livres e desenbaraçados de
quaisquer ônus ;
e) sessão de créditos do agente
financeiro, derivados de
financiamentos concedidos com
recursos próprios, garantidos por
penhor ou hipoteca:
f) hipoteca sobre imóveis de
propriedade de terceiros :
g) seguro de credito :
h) garantia real ou vinculação de
receitas . inclusive tarifárias nas
aplicações contratadas com pessoa
juridica de direito público ou de
direito privado a ela vinculada :
i) aval em nota promissória :
j) fiança pessoal :
I) alienação fiduciária de bens móveis
em garantia:
m) fiança bancária:
n) outras. a critério do Conselho
Curador do FGTS .
11 - correção monetária igual à das
contas vinculadas:
III - taxa de juros médios minima. por
projeto . de 3% (três por cento) ao
ano:

Substitutivo ao PL D D 913191
prevalecendo os rendimen tos efetivos
da aplicação fmanceira das
disponibilidades e do Fundo de
Iiquidez, quando o resultado for
superior
Art. 12 As operações de crédito
com recursos do FGTS serão
realizadas pelo Agente Operador, por
intermédio dos agentes financeiros,
observados os seguintes requisitos
básicos:

I - garantias:
a) hipoteca do imóvel objeto
da operação de crédito:
b) caução de créditos
hipotecários próprios, relativos a
financiamentos concedidos com
recursos do Agente Financeiro :
c) caução dos créditos
hipotecários vinculados aos imóveis
objeto de financiamento:
d) hipoteca sobre outros
imóveis de propriedade do Agente
Financeiro, desde que livres e
desembaraçados de quaisquer ônus:
e) cessão de créditos do agente
financeiro, derivados de
fmanciamentos concedidos com
recursos próprios, garan tidos por
penhor ou hipoteca:
f) hipoteca sobre imóvel de
propriedade de terceiro s:
g) seguro de crédito :
h) vinculação de receitas .
inclusive tarifárias. nas apl icações
contratadas com pessoa juridica de
direito público ou de direito privado a
ela vinculada:
i) aval em nota promissória:
j) fiança pessoal:
k) alienação fiduciária de bens
móveis em garantia:
I) fiança bancária:
m) outras. a critério do
Conselho Curador do FGTS .
11 - atualização monetária igual
à das contas vinculadas:
ll1 - prazo m áximo de 30 (trinta)
anos:

Justificaçio

Redação modificada para distinguir as
diferentes funções do Agente
Operador e dos agentes financeiros na
aplicação dos recursos do Fundo. A
CEF, na qualidade de agente
financeiro , poderá seguir contratando
financiamentos. lastreada em
operações de crédito do FGTS . Além
disso, o BAC EN não mais habilitará
agentes do sistema FGTS . Esta passa
a ser competência do Agente
Operador.
a) Mantida a redação dada ao inciso I
pela Medida Provisória n" 1.478-23,
de 14.04.96
b) Adicionado inciso com requisito de
contrapartida mínima do tomador.
c) suprimida taxa de juros minima, em
função do parágrafo 2°.

GER 3 17.23 004-2 (JUN/96)



CÂMARA DOS DEPUTADOS

13

•

Lei n° 8.036190 Substitutivo ao PL n° 913191 Justificaçlo

IV - prazo máximo de trinta anos . IV- obrigação de contrapartida
(Redação dada pela Lei 8.692/93) financeira dos tomadores de recursos.

s 5° - As garantias, nas diversas § 1° As garantias discriminadas Acrescenta-se necessidade des
modalidades discriminadas no inciso I no inciso I do caput deste artigo serão regulamentação pelo Conselho
do caput deste artigo , serão admitidas admitidas. singular ou supletivamente, Curador. para evitar, por exemplo,
singular ou supletivamente, considerada a suficiência de cobertura que fiança pessoal seja dada como
cons iderada a suficiência de cobertura para os créditos concedidos, na forma garantia singular.
para os empréstimos e financiamentos e condições estabelecidas pelo
concedidos. (Redação dada ao § 5° Conselho Curador.
pela Medida Provisória n° 1.478-16 ,
de 26.09.96)
§ 1° - A rentabilidade média das § 2° A rentabilidade média das Assegura-se o equi líbrio econômico-
aplicaçôcs deverá scr suficiente à operações de crédito deverá ser finance iro futuro do Fundo , sem
cobertura de todos os custos suficiente á remuneração das contas impedir sua utilização em programas
incorridos pelo Fundo e ainda à vinculadas e à cobertura de todos os SOClatS.

formação de reserva técnica para o demais custos administrativos e
atendimento de gastos eventuais não operacionais incorridos pelo FGTS
previstos, sendo da Caixa Econômica
Federal o risco de crédito
§ 2° - Os recursos do FGTS deverão § 3° As operações de crédito Pela nova redação. o FGTS deixa de
ser aplicados em habitação, de que trata o caput serAo financiar program as de infra-estrutura
saneamento básico e infra-estrutura destinadas a fina ncia r programas urbana. em função da prio ridade dada
urbana. As disponibilidades babitacionais e de saneame nto, a habitação e saneamento, bem como
financeiras devem ser mantidas em da natural vocação dos municípios a
volume que satisfaça as condições de realizarem. com recursos fiscais
liquidez e remuneração mínima próprios , ess as obras.
necessária à preservação do poder
aquisitivo da moeda
§ 3° - O programa de aplicações § 4° O programa de aplicações Define-se na lei. com maior precisão,
deverá destinar, no mínimo, 60% deverá destinar no minimo 60% o conceito já incorpo rado às
(sessenta por cento ) para (sessenta por cento ) dos recursos para resoluções do Conselho Curador. de
investimentos em habitação popular. investimentos em hab itação que o FGTS dá prioridade a

destinados à população com renda aplicações para beneficiários com
familiar de até 12 (doze) salários renda familiar de até 12 s.m.
minimos

§ 4° - Os projetos de saneamento Não tratado no Substi tutivo. por se
básico e infra-estrutura urbana. considerar que saneamento é
financiados com recursos do FGTS , igualmente prioritário.
deverão scr complementares aos
programas habitacionais.

§ 5° Terão preferência, na Ver justificação no Voto do Relato r.
contratação de operações de crédito,
programas voltados a beneficiários
com renda familiar de até 3 (três)
salários mínimos. os quais deverão ser
complementados com recursos fisca is
da União , Estados, Distrito Federal e
Municípios, em conjunto ou
isoladamente, que serão destinados a
subsidiar a prestação do beneficiário
final.
§ 6° As operações de crédito. Este dispositivo assegura que os
quando realizadas com pessoa recursos do FGTS serão usados como
iurídica. deverão observar alavanca para a captação de mais
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Substitutivo ao PL U
O 913/91 Justificaçio

contrapartida m ínima, de acordo com
díretrízes estabelecidas pelo Conselho
Curador.

Art . 10. O Conselho Curador fixará
díretrízes e estabelecerá critérios
técnicos para as aplicações dos
recursos do FGTS. visando a:
I - exigir a participação dos
contratantes de financiamentos nos
investimentos a serem realizados:
1\ - assegurar o cumprimento. por
parte dos contratantes inadimplentes.
das obrigações decorrentes dos
fmanciamentos obtidos:
11I - evitar distorções na aplicação
entre as regiões do Pais , considerando
para tanto a demanda habitacional , a
população e outros indicadores
sociais.

§ 6° As contratações de
operações de crédito serão
precedidas de comprova ção de
regu laridade do tomad or quanto às
suas obrigações perante o Fundo.
sem preju ízo das demais exigências
previstas em lei.
Art . 13 As operações de crédito
terão suas parcelas de desembolso
provisionadas. de forma a assegurar
as condições necessárias ao
cumprimento do cronograma fís ico­
fmanceiro do empreendimento

SECA0 VI - DOS CONSELHOS
DOS ESTADOS E DO DISTRITO
FE DERAL

•
Art. 14 Terão preferência na
contratação das operações de crédito
os programas e projetos anal isados e
aprovados por conselhos inst ituidos
por lei. nos Estados e no Distrito
Federal , com o objetivo de participar
na formulação. acompanhamento e
avaliação das políticas estadu ais dc
desenvolvimento urbano. hab itação e

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96)

recursos para as áreas de hab itação e
saneamento.

Dispositivos redirecionados para o
artigo que define as competências do
Conselho Curador. assim como para o
parágrafo 6° do art . 11 do
Substitutivo.

Novo dispositivo, que visa proteger o
patrimônio do FGTS, impedindo a
contratação de operações de crédíto a
quem esteja inadímplente com o
Fundo.

Novo díspositivo , destinado a
assegurar que o orçamento preveja o
provisionamento dc recursos
suficientes para atendimento do
cronograma de desembolso das
operações contratadas. Tal medida
impede a supercontratação de
operações. como ocorreu em 1991 .
Seção inteiramente nova. Tem, por
objeti vos . descentralizar a
formulação. a definição. o
acompanhamento e a aval iação dos
programas de aplicação do FGTS.
assim como os processos de
hierarquização e seleção das
operações de cr édito.Baseie-se em
proposta da CPMI do FGTS c na
experiênc ia concreta das instân cias
estaduais. implantadas a partir de
1995.
Este dispositivo visa induzir Estados e
Distrito Federal a criarem conselhos
capazes de democratizarem a
formulação e a execução das políticas
de habitação e saneamento.
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Lein° 8.036190
Substitutivo ao PL n° 913/91

saneamento.

§ 10 No âmbito das aplicações do
FGTS , os conselhos mencionados no
cap ut atuarão como órgãos alL'<iliaros
do Conselho Curador e do Gestor da
Aplicação:

I - na defin ição. no
acompanhamento e na avaliação de
programas de apl icação para a
unidade da federação;
II - na alocação dos recursos,
nos níveis mierorregional e municipal ;
In - na seleção das propostas de
operação de crédito;
rv - no exercicio de outras
competências, a critério do Conselho
Curador e do Gestor da Apl icaç ão.
§ :P Os orçamentos e os planos
de contratação e metas fisicas devem
estabelecer percentual mínimo de
recursos para aplicação em programas
definidos pelos cons elhos
mencionados no caput, em
consonância com as políticas de
desenvolvimento urbano e as políticas
setoriais de habitação e saneamento.
estabelecidas pelos governos federal e
estadual.
Art. 15 O conselho de que trata o
artigo precedente deverá atender. no
minimo, os seguintes requisitos:
I - composição paritária. com
representantes do poder público. dos
empregadores , dos trabalhadores e de
beneficiários e prestadores de serviços
de habitação e saneamento. indicados
por entidades com abrangência
estadual ;
11 - renovação peri ódica das
representações da sociedade civil. por
meio da fixação de mandatos que não
ultrapassem 2 (dois) anos ;
III - estrutura téen ico-
administrativa, próp ria ou
proporcionada por órgão ou entidade
do governo estadual. capaz de
assegurar os meios necessários ao
exerc icio de suas competências:
IV - normas de funcionamento
que assegurem a publicidade de seus
atos;
V - procedimentos
democráticos de deliberação.
SEÇAO VII - DAS CONTAS
VINCULADAS

Justificaçio

Esse dispositivo dá um passo efetivo
em direção á descentralização do
processo de tomada de decisões sobre
a alocaçãodos recursos do FGTS ,
porque permite que as unidades da
federação possam definir programas
próprios de aplicação.

Estabelecem-se requisitos mínimos
para que se assegure a participação.
em condiçõesde igualdade. da
sociedade civil , bem como a
necessária publicidade dos atos
praticados por esses conselhos.

GER 3.17.23.004·2 (JUN/96)
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Lei n° 8.036190
Art . 12. No prazo de I (um) ano, a
contar da promulgação desta lei, a
Caixa Econômica Federal assumirá o
controle de todas as contas
vinculadas, nos termos do item I do
art . 7". passando os demais
estabelecimentos bancários, findo esse
prazo. à condição de agentes
recebedores e pagadores do FGTS,
mediante recebimento de tarifa, a ser
fixada pelo Conselho Curador.
§ 1° - Enquanto não ocorrer a
centralização prevista no caput deste
artigo , o depósito efetuado no
decorrer do mês será contabilizado no
saldo da conta vinculada do
trabalhador, no primeiro dia útil do
mês subsequente.
§ 2° - Até que a Caixa Econômica
Federal implemente as disposições do
caput deste artigo , as contas
vinculadas continuarão sendo abertas
em estabelecimento bancário
escolhido pelo empregador, dentre os
para tanto autorizados pelo Banco
Central do Brasil , em nome do
trabalhador.
§ 3° - Verificando-se mudança de
emprego, até que venha a ser
implementada a centralização prevista
no caput deste artigo , a conta
vinculada será transferida para o
estabelecimento bancário da escolha
do novo empregador.
§ 4° - Os resultados financeiros
auferidos pela Cai.xa Econômica
Federal no periodo entre o repasse dos
bancos e o depósito nas contas
vinculadas dos trabalhadores destinar­
se-ão à cobertura das despesas de
administração do FGTS e ao
pagamento da tarifa aos bancos
depositários, devendo os eventuais
saldos ser incorporados ao patrimônio
do Fundo nos termos do art . 2°. § 1°.
§ 5° - Após a centralização das contas
vinculadas, na Cai.xa Econômica
Federal. o depósito realizado no prazo
regulamentar passa a integrar o saldo
da conta vinculada do trabalhador a
partir do dia dez do mês de sua
ocorrência. O depósito realizado fora
do prazo será contabilizado no saldo
no dia dez subsequente. após
atualização monetária e capitalização
de juros.
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Substitutivo ao PL n° 913191 Justificaçlo
Suprimido. por já ter havido a
centralização das contas vinculadas.
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Art. 15. Para os fins previstos nesta
lei. todos os empregadores ficam
obrigados a depositar, até o dia 7
(sete) de cada mês, em conta bancária
vinculada, a importância
correspondente a 8% (oito por cento)
da remuneração paga ou devida, no
mês anterior. a cada trabalhador,
incluídas na remuneração as parcelas
de que tratam os arts . 457 e 458 da
CLT e a gratificação de Natal a que se
refere a Lei n" 4.090 , de 13 de julho
de 1962, com as modificações da Lei
n" 4.749, de 12 de agosto de 1965.

§ 1° - Entende-se por empregador a
pessoa fisica ou a pessoa juridica de
direito privado ou de direito público .
da administração pública direta.
indireta ou fundacional de qualquer
dos Poderes, da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios,
que admitir trabalhadores a seu
serviço, bem assim aquele que, regido
por legislação especial, encontrar-se
nessa condição ou figurar como
fornecedor ou tomador de rnão-de-
obra. independente da
responsabilidade solidária e/ou
subsidiária a que eventualmente venha
obrigar-se.
§ 2° - Considera-se trabalhador toda
pessoa fisica que prestar serviços a
empregador. a locador ou tomador de
mão-de-obra, excluídos os eventuais.
os autônomos e os servidores públicos
CIVIS e militares sujeitos a regune
juridico próprio.

§ 3° - Os trabalhadores domésticos
poderão ter acesso ao regime do
FGTS. na forma que vier a ser
prevista em lei.

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96)

Substitutivo ao PL n° 913/91
Art. 16 Os empregadores ficam
obrigados a depositar, até o dia 7
(sete) de cada mês, na conta vinculada
de cada trabalhador, a importância
correspondente a 8% (oito por cento )
da remuneração a este paga ou devida.
a qualquer titulo , no mês anterior.

§ Io As contas vinculadas são
impenhoráveis, não se lhes aplicando
o disposto no art. 38 da Lei n°
~.595, de 31 de dezembro de 1964.
§ 2° O saldo dascontas
vinculadas é garantido pela União,
que poderá instituir seguro especial
para esse fim.
§ 3° Entende-se por empregador
a pessoa fisica ou a pessoa juridica de
direito privado ou de direito público.
da administração pública direta.
indireta ou fundacional de qualquer
dos Poderes, da União, dos Estados.
do Distrito Federal e dos Municípios.
que admitir trabalhadores a seu
serviço , bem assim aquele que.
regido por legislação especial.
encontrar-se nessa condição ou figurar
como fornecedor ou tomador de mão-
de-obra . independentemente da
responsabilidade solidária e/ou
subsidiária a que eventualmente venha
obrigar-se.
§ 4° Considera-se trabalhador
toda pessoa fisica que prestar,
mediante remuneração, serviços a
empregador, a locador ou tomador de
mão-de-obra. excluídos:
I - os trabalhadores eventuai s e
os autônomos:
11 - os servidores públicos civis
e militares sujeitos a regime juridico
próprio.
§ 5° Em se tratando de
empregado doméstico. como definido
pela Lei n." 5.859. de 1I de dezembro
de 1972. o percentual referido no
"caput" incidirá sobre o salário pago
ou devido ao trabalhador em dinheiro .
não podendo o salário mensal para

Justificaçlo
a) Incluem-se as entidades
filantrópicas entre os que têm
obrigação de recolher o FGTS . Não
há sentido em discriminar os
trabalhadores dessas entidades.
b) As exceções da base de cálculo já
são definidas em Instrução Normati va
da fiscalização.

Assegura-se o entendimento de que
não se aplica às contas vinculadas do
FGTS o principio do sigilo bancário.

O Substitutivo regulamenta o FGTS
dos empregados domésticos.
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Art. 22. O empregador que não
realizar os depósitos previstos nesta
lei no prazo fixado no art. 15.
responderá pela atualização monetária
da importância correspondente. Sobre
o valor atualizado dos depósitos
incidirão ainda juros de mora de 1%
(um por cento) ao mês e multa de
20% (vinte por cento), sujeitando-se,
também. ás obrigações e sanções
previstas no Dccreto-Iei n" 368, de 19
de dezembro de 1968.
§ 1° - A atualização monetária de que
trata o caput deste artigo será cobrada
por dia de atraso, tomando-se por
base os índices de variação do Bônus
do Tesouro Nacional Fiscal (BTN
Fiscal) ou, na falta deste, do título que
vier a sucedê-lo, ou ainda, a critério
do Conselho Curador, por outro
indicador da inflação diária.
§ 2° - Se o débito for pago até o
último dia útil do mês do seu
vencimento, a multa prevista neste
artigo será reduzida para 10% (dez
por cento).
§ 3° - Para efeito de levantamento de
débito para com o FGTS, o percentual
de 8% (oito por cento) incidirá sobre a
remuneração atualizada até a data da
respectiva operação.

Art. 16. Para efeito desta lei, as
empresas sujeitas ao regime da
legislação trabalhista poderão
equiparar seus diretores não
empregados aos demais trabalhadores
sujeitos ao regime do FGTS.
Considera-se diretor aquele que
exerça cargo de administração
previsto em lei. estatuto ou contrato
social, independente da denominação
do cargo.
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cálculo do recolhimento ao FGTS ser
inferior a um salário mínimo.
§ 6° O recolhimento em atraso
da importância mencionada no
"caput" sujeitará o empregador ao
pagamento atualização monetária
equivalente à Taxa Referencial de
Juros (TR), incidente a partir da data
em que era devido até a data do
efetivo recolhimento, acrescida de
juros de mora de 1% (um por cento)

ao mês ou fração, além de multa, que
será aplicada nos seguintes termos :

1- para pagamento após o
vencimento de obrigação , desde que
não incluida em notificaçào para
depósíto lavrada pela fiscalização :
a) 4% (quatro por cento), dentro do
mês de vencimento da obrigação :
b) 8% (oito por cento). no mês
seguinte ao vencimento da obrigação. :
c) 12% (doze por cento), a partir do
segundo mês seguinte ao vencimento
da obrigação:
11 - para pagamento de crédito
incluído em notificação para depósito :
a) 15% (quinze por cento), em até 15
(quinze) dias do recebimento da
notificação:
b) 18% (dezoito por cento), após 15
(quinze) dias do recebimento da
notificação:
III - 20% (vinte por cento), nos
casos de reparcelamento de débito e
de pagamento de crédito inscrito cm
Dívida Ativa:
IV - no caso de parcelamento de
débítos. a multa será estabe lecida de
acordo com os vencimentos previstos
nos incisos I e 11 deste parágrafo .
Art. 17 Para os fins previstos nesta
lei. as empresas sujeitas ao regime da
legislação trabalhista poderão
equiparar seus diretores não
empregados aos demais trabalhadores
sujeitos ao regime do FGTS.
Parágrafo Único. Considera-se
diretor aquele que exerça cargo de
administração previsto em lei.
estatuto ou contrato social,
independente da denominação do
cargo.
Art.18 Os depósitos dos
empregadores nas contas vinculadas,

Justific:açlo

Nova redação para :
a) atualizar o indexador, que passa a
ser a TR:
b) adequar o valor da multa por atraso
aos atuais patamares inflacionários ,
assegurando penalidade progressiva,
segundo o tempo de atraso e a
ocorrência ou não de notificação, de
inscrição em dívida ativa ou de
parcelamento de débito .

Definida claramente as regras para
repasse das quantias recolhidas pela
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Lei n° 8.036/90

Art. 13. Os depós itos efetuados nas
contas vinculadas serão corrigidos
monetariamente com base nos
parâmetros fixados para atualização
dos saldos dos depósitos de poupança
e cap italizarão juros de 3% (três por
cento) ao ano.
§ 10- Até que ocorra a centralização
prevista no item I do art. 7", a
atualização monetária e a
capitalização de juros correrão á conta
do Fundo e o respectivo crédito será
efetuado na conta vinculada no 10
(primeiro) dia útil de cada mês. com
base no saldo existente no 10
(primeiro) dia útil do mês anterior.
deduzidos os saques ocorridos no
periodo.

Art. 13. § 30
- Para as contas

vinculadas dos trabalhadores optantes
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feitos na rede arrecadadora. serão
repassados ao Agente Operador no
segundo dia útil subsequente à data de
seu recolhimento, passando a integrar
o sa ldo da conta vinculada a partir do
dia IO(dez) do mês de sua ocorrência.
quando efetuados até o dia 7 de cada
mês .
§ 10 Os depó sitos realizados
fora do prazo estabelecido no caput
serão remunerados com atualização
monetária e juros como se realizados
no prazo regulamentar.
§ 20 Sobre os valores repassados
ao Agente Operador a part ir do
terceiro dia útil subsequente à data de
seu recolhimento , incidir ão juros de
mora equivalentes á remuneração das
disponibilidades financeiras do FGTS.
mencionada no § 30 do art . 10, além
de multa moratória idêntica á prevista
no inciso I do art . 16.
Art. 19 Os depós itos efetuados nas
contas vinculadas serão atualizados
monetariamente com base nos
parâmetros fixados para atualização
monetária dos saldos dos depósitos de
poupança e, para as contas existentes
na data de publicação desta lei,
capitalizarão juros anuais de :
1- 3% (três por cento ), no
primeiro ano, contado a partir da data
de publicação desta lei;
II - 3,5% (três e meio por
cento). durante o segundo ano:
III - 4% (quatro por cento),
durante o terceiro ano:
IV - 4,5% (quatro e meio por
cento ), durante o quarto ano:
V - 5% (cinco por cento).
durante o quinto ano :
VI - 5.5% (cinco e meio por
cento ), durante o sexto ano:
VII - 6% (seis por cento ), a partir
do sétimo ano.
§ 10 Para as contas vinculadas
dos trabalhadores que ingressarem no
Sistema FGTS a partir da publicação
desta Lei. a data de início de
contagem para o cronograma de
elevação progressiva das taxas de
juros. de que tratam os incisos I a VII
do CO/JIJt. será a da abertura da conta.
§ 20 Para as contas vinculadas
dos trabalhadores optantes. existentes

Justifitaçlo
rede arrecadadora ao Agente
Operador.

O Substitutivo introduz mecanismo de
elevação gradual das taxas de juros
das contas vinculadas, de modo a que,
a partir do sétimo ano contado da data
dc vigência da lei, seja a remuneração
do FGTS equiparada á das cadernetas
de poupança. Essa elevação gradual é
necessária para permitirmudanças no
portfólio de aplicações do FGTS . de
modo a que a rentabilidade média do
ativo seja progressivamente ampliada.
O parágrafo 10 foi suprimido, dado
que já ocorreu a centralização.

Regra de transição para as contas
novas indica que a data de início de
contagem da taxa de juros progressiva
é a da abertura da conta .

Redação adaptada para assegurar a
situação mais favorável aos
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existentes à data de 22 de setembro de
1971, a capitalização dos juros dos
depósitos continuará a ser feita na
seguinte progressão. salvo no caso de
mudança de empresa. quando a
capitalização dos juros passará a ser
feita à taxa de 3% (três por cento) ao
ano :
1- 3% (três por cento ), durante os 2
(dois) primeiros anos de permanência
na mesma empresa:
II - 4% (quatro por cento), do 3°
(terceiro) ao 5° (quinto) ano de
permanência na mesma empresa;
1II - 5% (cinco por cento), do 6"
(sexto) ao 10° (décimo) ano de
permanência na mesma empresa:
IV - 6% (seis por cento ), a partir do
11° (décimo primeiro) ano de
permanência na mesma empresa
Art . 13. § 4° - O saldo das contas
vinculadas é garantido pelo Governo
Federal . podendo ser instituído seguro
especial para esse fim..

Art. 14. Fica ressalvado o direito
adquirido dos trabalhadores que. à
data da promulgação da Constituição
Federal de 1988, já tinham o direito à
estabilidade no emprego nos termos
do Capitulo V do Título IV da CLT.
§ 1° - O tempo do trabalhador não
optante do FGTS. anterior a 5 de
outubro de 1988 , em caso de rescisão
sem justa causa pelo empregador.
reger-se-à pelos dispositivos
constantes dos arts. 477 .478 c 497 da
CLT.
§ 2° • O tempo de serviço anterior á
atual Constituição poderá ser
transacionado entre empregador e
empregado. respeitado o limite
mínimo de sessenta por cento da
indenização prevista,
§ 3° • É facultado ao empregador
desobrigar-se da responsabilidade da
indenização relativa ao tempo de
serviço anterior á opção. depositando
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à data de 22 de setembro de 1971. a
capitalização dos juros dos depósitos
será a mais favorável entre a hipótese
prevista no caput e a seguinte
progressão:
I - 3% (três por cento). durante os
dois primeiros anos de permanência
na mesma empresa;
II - 4% (quatro por cento), do terceiro
ao quinto ano de permanência na
mesma empresa:
1II • 5% (cinco por cento). do sexto ao
décimo ano de permanência na mesma
empresa;
IV - 6% (seis por cento ). a partir do
décimo primeiro ano de permanência
na mesma empresa.

§ 3° A atualização monetária e a
capitalização de juros correrão à conta
do FGTS e o respectivo crédito ser á
efetuado na conta vinculada. no dia 10
(dez) de cada mês , com base no saldo
existente no dia 10 (dez) do mês
anterior, deduzidos os saques
ocorridos no período.
Art. 20 Fica ressalvado o dire ito
adquirido dos trabalhadores que . à
data da promulgação da Constituição
Federal de 1988. já tinham o direito à
estabilidade no emprego nos termos
do Capítulo V do Titulo IV da CLT.
§ I° O tempo de serviço do
trabalhador não optante do FGTS.
anterior a 5 de outubro de J988 . em
caso de despedida sem justa causa.
reger-se-á, conforme o caso. pelos
dispositivos constantes dos artigos
477 .478 e 497 da CLT.
§ 2° O tempo de serviço anterior
a 5 de outubro de J988 poderá ser
transacionado entre empregador c
empregado, respeitado o limite
mínimo de 60% (sessenta por cento)
da indenização prevista.
§ 3" É facultado ao empregador
deso brigar-se da responsabilidade da
indenização relativa ao tempo de
serviço anterior à opção. depositando

Justificaçlo
trabalhadores optantes, com contas
vinculadas existentes em 22/09171 ,
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na conta vinculada do trabalhador, até
o último dia útil do mês previsto em
lei para o pagamento de salário, o
valor correspondente à indenização,
aplicando-se ao depósito, no que
couber, todas as disposições desta lei.
§ 4° - Os trabalhadores poderão a
qualquer momento optar pelo FGTS
com efeito retroativo a I° de janeiro
de 1967 ou à data de sua admissão,
quando posterior àquela.

Art. 19. No caso de extinção do
contrato de trabalho prevista no art.
14desta lei, serão observados os
seguintes critérios:
I - havendo indenização a ser paga, o
empregador, mediante comprovação
do pagamento daquela. poderá sacar o
saldo dos valores por ele depositados
na conta individualizada do
trabalhador:
11 - não havendo indenização a ser
paga, ou decorrido o prazo
prescricional para a reclamação de
direitos por parte do trabalhador, o
empregador poderá levantar em seu
favor o saldo da respectiva conta
individualizada, mediante
comprovação perante o órgão
competente do Ministério do Trabalho
e da Previdência Social.

An. I7. Os empregadores se obrigam
a comurucar mensalmente aos
trabalhadores os valores recolhidos ao
FGTS e repassar-lhes todas as
informações sobre suas contas
vinculadas recebidas da Caixa
Econômica Federal ou dos bancos
dcoositários.

Art. 18. Ocorrendo rescisão do
contrato de trabalho. por parte do
empregador, ficará este obrigado a
pagar diretamente ao empregado os
valores relativos aos depósitos
referentes ao mês da rescisão e ao
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na conta vinculada do trabalhador, até
o último dia útil do mês previsto em
lei para o pagamento de salário. o
valor correspondente à indenização.
aplicando-se ao depósito, no que
couber, todas as disposições desta
Lei.
§ 4° Os trabalhadores poderão, a
qualquer momento, optar pelo FGTS,
com efeito retroativo a 1° de janeiro
de 1967 ou à data de sua admissão.
quando posterior àquela.
Art. 21 No caso da rescisão do
contrato de trabalho enquadrada nas
condições estabelecidas no artigo
anterior. serão observados os
seguintes critérios:
I - havendo indenização a ser
paga. o empregador, mediante
comprovação do seu pagamento,
poderá sacar o saldo dos valores por
ele depositados na conta
individualizada do trabalhador :
11 - não havendo indenização a
ser paga, ou decorrido o prazo
prescricional para a reclamação de
direitos por parte do trabalhador. o
empregador poderá levantar. em seu
favor, o saldo da respectiva conta
individualizada, mediante
comprovação perante o órgão
competente do Ministério do
Trabalho.
Art. 22 Os empregadores ficam
obrigados a:
I - incluir mensalmente. no
comprovante de pagamento de salário
de cada trabalhador, o valor recolhido
ou a recolher em sua conta vinculada
no FGTS:

11 - comprovar. no momento da
homologação da rescisão do contrato
de trabalho, o efetivo recolhimento
das importâncias a que se refere o
art. 16, nos termos em que dispuser o
Regulamento:
III - depositar, na conta vinculada do
trabalhador, até o primeiro dia útil
anterior à data de rescisão do contrato
de trabalho. os valores relativos aos
depósitos referentes ao mês da
rescisão e ao imediatamente anterior.

Justificaçio

Pelo substitutivo, o empregador não
pagará diretamente o trabalhador, mas
fará depósito em sua conta vinculada,
ampliando, assim, as possibilidades
de combate à sonegação e à fraude,
por meio de cruzamento com os dados
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imediatamente anterior que ainda não
houver sido recolhido, sem prejuízo
das cominações legais

Art. 18. § 1° - Na hipótese de
despedida pelo empregador sem justa
causa, pagará este diretamente ao
trabalhador importância igual a 40%
(quarenta por cento) do montante de
todos os depósitos realizadosna conta
vinculada durante a vigência do
contrato de trabalho . atualizados
monetariamente e acrescidos dos
respectivos juros.

§ 2° - Quando ocorrer despedida por
culpa reciproca ou força maior.
reconhecida pela Justiça do Trabalho,
o percentual de que trata o § I° será
de 20% (vinte por cento).
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que ainda não houverem sido
recolhidos

IV - repassar. no prazo maximo
de 3 (três) dias úteis contados da data
de seu recebimento. o extrato das
contas vinculadas ou qualquer outro
documento encaminhado pelo Agente
Operador aos trabalhadores que
tenham optado por recebê-lo no
endereço do empregador:
V - registrar, na Carteira de
Trabalho e Previdênc ia Social e no
comprovante de pagamento do
salário, o número da conta vinculada
do trabalhador e o código do
empregador no FGTS
Art. 23 Na hipótese de despedida
sem justa causa, inclusive a indireta, o
empregador pagará ao trabalhador,
mediante depósito na conta vrinculada
efetuado até o primeiro dia útil
anterior à data de rescisão do contrato
de trabalho, importância igual a 40%
(quarenta por cento ) do montante,
atualizado monetariamente e
acrescido dos respectivos juros. de
todos os depósitos realizados na conta
vinculada durante a vigência do
contrato de trabalho, somados aos
valores devidos e não recolhidos.
independentemente de terem sido
efetuados saques .
§ I° Quando ocorrer despedida
por culpa reciproca ou força maior .
reconhecida pela Justiça do Trabalho.
o percentual de que trata o caput será
de 20% (vinte por cento ).
§ 2° Para fins do disposto no
caput, compete ao Agente Operador
informar o valor atualizado e
acrescido dos juros correspondentes a
todos os depósitos efetivamente
realizados na conta vinculada
§ 3° Quando não for poss ível
atualizar os valores de todos os
depósitos efetuados, utilizar-se-a
como base de cálculo. para efeito da
aplicação dos percentuais de que
tratam o caput e o § 1°. o somatório
das seguintes parcelas :
I - o equivalente a 8% (oito por cento)
da última remuneração mensal paga
ou devida. multipl icado pelo número
de meses em que não puderam ser

Justificaçlo
da Previdência Social .

A multa rescisóri a passa a ser
depositada na conta vinculada do
trabalhador, como forma de coibir as
fraudes ao FGTS , realizadas por meio
de conluio entre empregador e
empre gado.

Regra criada para assegurar a situação
mais favorável ao empregado. no caso
de impossibilidade de identificação de
valores de depósitos.
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§ 3° - As importâncias de que trata
este artigo deverão constar do recibo
de quitação de rescisão do contrato de
trabalho . observado o disposto no art.
477 da CLT, e eximirão o empregador
exclusivamente quanto aos valores
discriminados .

Art . 20. A conta vinculada do
trabalhador no FGTS poderá ser
movimentada nas seguintes situações:

I - despedida sem justa causa,
inclusive a indireta, de culpa reciproca
e de força maior, comprovada com
pagamento dos valores de que trata o
art. 18:

II - extinção total da empresa,
fechamento de quaisquer de seus
estabelecimentos, filiais ou agências,
supressão de parte de suas atividades,
ou ainda falecimento do empregador
individual. sempre que qualquer
dessas ocorrências implique rescisão
de contrato de trabalho. comprovada
por declaração escrita da empresa,
suprida, quando for o caso, por
decisão judicial transitada em julgado:
III - aposentadoria concedida pela
Previdência Social:

IV - falecimento do trabalhador.
sendo o saldo pago a seus
dependentes, para esse fim habilitados
perante a Previdência Social, segundo
o critério adotado para a concessão de
pensões por morte. Na falta de
dependentes, farão jus ao recebimento
do saldo da conta vinculadaos seus
sucessores previstos na lei civil.
indicados em alvará judicial . expedido
a requerimento do interessado.
independente de inventário ou
arrolamento:
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identificados os valores dos
depósitos; e
II - o montante, atualizado e acrescido
de iuros, dos depósitos identificados.
§ 4° As importâncias de que
trata este artigo deverão constar do
recibo de quitação de rescisão do
contrato de trabalho. observado o
disposto no art. 477 da CLT, e
eximirão o empregador
exclusivamente quanto aos valores
discriminados .
SECA0 VIII - DOS SAQUES NAS
CONTAS VINCULADAS
Art. 24 O trabalhador poderá
movimentar recursos de sua conta
vinculada no FGTS exclusivamente
nas seguintes situações:
I - despedida sem justa causa,
inclusive a indireta, de culpa reciproca
e de força maior;

II - despedida com iusta causa ;
In - extinção total da empresa,
fechamento de quaisquer de seus
estabelecimentos. filiais ou agências,
supressão de parte de suas atividades,
decretação de falência ou ainda
falecimento do empregador individual.
sempre que qualquer dessas
ocorrências implique rescisão de
contrato de trabalho. comprovada por
declaração escrita do empregador.
suprida . quando for o caso. por
decisão judicial transitada em julgado:
IV - aposentadoria concedida
pela Previdência Social ou por órg ão
ou entidade da União. dos Estados , do
Distrito Federal e dos Municípios ;
V - falecimento do trabalhador.
sendo o saldo pago:

a) a seus
dependentes , para esse fim habilitados
perante a Previdência Social. segundo
o critério adotado para a concessào de
pensões por morte: ou,

b) na falta de
dependentes que atendam ao disposto
na alínea anterior. aos sucessores
previstos na lei civil, indicados em
alvará judicial. expedido a
requerimento do interessado .
independentemente de inventário ou
arrolamento:

Justificaçio

Ver iustificação no Voto do Relator.
Explicitada a situação de decretação
de falência e caracterizada que a
aposentadoria refere-se aos
trabalhadores do setor privado e aos
servidores públicos .
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VI - pagamento de parte das
prestações decorrentes de
fmanciamento habitacional. desde que
o mutuário conte com o minimo de 3
(três) anos de trabalho sob o regime
do FGTS :
VIl - liquidação ou amortização
extraordinária do saldo devedor de
fmanciamento habitacional:
VIlI - pagamento total ou parcial
do preço da aquisição ou construção
de moradia própria. observadas as
seguintes condições. além de outras
definidas pelo Conselho Curador:

a) o titular da conta
deverá contar com o mínimo de três
anos de trabalho sob o regime do
FGTS :

b) o titular da conta
não deverá ser proprietário nem
promitente comprador de outro
imóvel , em qualquer parte do
território nacional:

c) o imóvel não poderá ser
objeto de venda , no prazo de 2 (dois)
anos contados da data de sua
aquisição:

d) a operação deverá
ser financiável pelo SFH e preencher
os requisitos que vierem a ser
estabelecidos pelo Conselho Curador:

Lei 0 ° 8.036190
v - pagamento de parte das
prestações decorrentes de
financiamento habitacional concedido
no âmbito do Sistema Financeiro da
Habitação - SFH , desde que:
a) o mutuário conte com o mínimo de
3 (três) anos de trabalho sob o regime
do FGTS, na mesma empresa ou em
empresas diferentes:
b) o valor bloqueado seja utilizado, no
mínimo, durante o prazo de 12 (doze)
meses :
c) o valor do abatimento atinja, no
máximo, 80% (oitenta por cento ) do
montante da prestação:
VI - liquidação ou amortização
extraordinária do saldo devedor de
fmanciamento imobiliário, observadas
as condições estabelecidas pelo
Conselho Curador, dentre elas a de
que o fmanciamento seja concedido
no âmbito do SFH e haja interstício
mínimo de 2 (dois) anos para cada
movimentação:
VII- pagamento total ou parc ial do
preço da aquisição de moradia
própria. observadas as seguintes
condições:
a) o mutuário deverá contar com o
mínimo de 3 (três) anos de trabalho
sob o regime do FGTS. na mesma
empresa ou empresas diferentes:
b) seja a operação financi ável nas
condicões vigentes para o SFH:
VIII - quando o tra balhador
permanecer três anos ininterruptos, a
partir de 1° de junho de 1990, fora do
regime do FGTS . podendo o saque.
neste caso. ser efetuado a partir do
mês de aniversário do titular da conta:
(Redação deste inciso VIlI dada pela
Lei n° 8.678 /9 3)

IX - quando
permanecer, por
ininterruptos, fora
FGTS:

o trabalhador
3 (três) anos
do regime do

Justificaçlo
A principal modificação nesses
incisos diz respeito ao fato de que o
financiamento, a critério do Conselho
Curador, não precisa mais ser
concedido no âmbito do SFH . Outros
pontos:
a) suprimidas as alineas "b" e "c" do
inciso V da lei :
b) suprimida a menção a interstício de
2 anos, no inciso VI da lei;
c) incluídas novas condições para a
situação de utilização do FGTS para
pagamento total ou parcial do preço
de aquisição do imóvel. com o
objetivo de assegurar que o FGTS
seja utilizado. primordialmente, por
aqueles trabalhadores que buscam
solucionar pela primeira vez, seu
problema de moradia.

Alterada a redação. pois já não se
justifica o escalonamento do
pagamento desses saques por data de
aniversário.

IX - extinção normal do contrato a
termo. inclusive o dos trabalhadores
temporários regidos pela Lein° 6.019 ,
de 3 de janeiro de 1979 :
X - suspensão total do trabalho avulso
por periodo igual ou superior a 90
(noventa) dias. comprovada por
declaração do sindicato representativo
da categoria profissional:

XI - quando o trabalhador ou qualquer
de seus dependentes for acometido de
ncoplasia maligna. (Inciso
acrescentado pela Lei n" 8.92 2. de
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X - extinção normal do contrato
a termo. inclusive o dos trabalhadores
temporários regidos pela Lei n."
6.019, de 3 de janeiro de 1974 :
XI - suspensão total do trabalho
avulso por periodo igualou superior a
90 (noventa) dias, comprovada por
declaração do sindicato representativo

da categoria profissional.
xn - para tratamento do
trabalhador ou de qualquer de seus
dependentes. descendentes e
ascendentes em primeiro grau. quando

Ver justificação no Voto do Relator.
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§ 1° - A regulamentação das situações
previstas nos incisos I e II assegurará
que a retirada a que faz jus o
trabalhador corresponda aos depósitos
efetuados na conta vinculada durante
o periodo de vigência do último
contrato de trabalho , acrescida de
juros e atualização monetária ,
deduzidos os saques.

§ 2° - O Conselho Curador
disciplinará o disposto no inciso V,
visando a beneficiar os trabalhadores
de baixa renda e a preservar o
equilíbrio financeiro do FGTS .
§ 3° - O direito de adquirir moradia
com recursos de FGTS. pelo
trabalhador, só poderá ser exercido
para um único imóvel.
§ 4° - O imóvel objeto de utilização
do FGTS somente poderá ser objeto
de outra transação com recursos do
Fundo, na forma que VIer a ser
regulamentada pelo Conselho
Curador .
§ 5° - O pagamento da retirada, após
o periodo previsto em regulamento .
implicará atualização monetária dos
valores devidos .

Art . 2 I . Os saldos das contas não
individualizadas e das contas
vinculadas que se conservem
ininterruptamente sem créditos de
depósitos por mais de cinco anos, a
partir de I° de junho de 1990, em
razão de o seu titular ter estado fora
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acometido de neoplas ia maligna.
Sindrome da Imunodefic iênc ia
Adquirida - AIDS ou doença que
cause grave nsco à vida. nas
condições estabelecidas pelo
Conselho Curador.
§ I° A regulamentação das
situações previstas nos incisos I. 11.III
e X assegurará que a retirada a que
faz jus o trabalhador corrcsponda aos
depósitos efetuados na sua conta
vinculada durante o periodo de
vigência do contrato de trabalho
objeto da rescisão, atualizados
monetariamente e acrescidos de j uros,
deduzidos os saques.

§ 2° O valor correspondente à
retirada será remunerado pro rala die,
desde a data do último crédito
efetuado na conta vinculada até a data
em que estiver dispon ível para
pagamento. pelos mesmos índices de
atualização monetária e taxas de juros
mencionados no art . 19.
§ 3° Ocorrendo mudança de
regime jurídico, por força do disposto
no art. 39 da Constituição Federal, o
servidor público poderá movimentar o
saldo de sua conta vinculada
exclusivamente nas situações
previstas nos incisos IV, V, VI. VII,
VIII, IXe XIIdo caput deste artigo.

Art. 25 O saldo das
contas vinculadas. cujos titulare s não
tenham exercido o direito de saque
após I (um) ano, contado da data de
aquisição desse direito. será
incorporado ao patrim ônio do FGTS .
resguardado ao beneficiário a

Justific:açJo

Adicionados incisos .

O art . 5°, IX. do Substitutivo
contempla os parágrafos, pois o
Conselho Curador tem competência
para estabelecer as condições de
utilização dos saldos para os casos
previstos nos incisos VI, VII e vm do
Substitutivo.

A nova redação assegura que o
trabalhador não sofrerá quaisquer
perdas em relação ao periodo
compreendido entre o último crédito e
a retirada .

Novo dispositivo. visando regular as
possibilidades de saque por mudança
de regime. Aqui, o servidor não tem
direito a sacar o FGTS pela mera
mudança de regime. pois isto
contraria os objetivos do Fundo,
principalmente os expressos nos
incisos 11 e 111 do art. I°do
Substitutivo.
a) Reduzido pcriodo de "carência"
para 4 anos:
b) Previsão de que os saldos das
contas não reclamados por sucessores
diretos , assim como as não
individualizadas e não discriminadas,
sejam incorporado ao patrimônio do

- - ------ - -
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do regime do FGTS , serão
incorporados ao patrimônio do Fundo,
resguardado o direito do beneficiário
reclamar, a qualquer tempo. a
reposição do valor transferido.
(Redação dada pela Lei n" 8.678/93 ).

Art . 23. Competirá ao Ministério do
Trabalho e da Previdência Social a
verificação, em nome da Caixa
Econômica Federal. do cumprimento
do disposto nesta lei, especialmente
quanto à apuração dos débitos e das
infrações praticadas pelos
empregadores ou tomadores de
serviço, notificando-os para efetuarem
e comprovarem os depósitos
correspondentes e cumpnrem as
demais determinações legais.
podendo. para tanto , contar com o
concurso de outros órgãos do
Governo Federal. na forma que vier a
ser regulamentada.
§ 1° - Constituem infrações para
efeito desta lei:
I - não depositar mensalmente o
percentual referente ao FGTS :
11 - omitir as informações sobre a
conta vinculada do trabalhador:
III - apresentar as informações ao
Cadastro Nacional do Trabalhador.
dos trabalhadores beneficiários. com
erros ou omissões:
IV - deixar de computar. para efeito
de cálculo dos depósitos do FGTS ,
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oportunidade de. a qualquer tempo ,
mediante requerimento e observado o
disposto no artigo anterior. resgatar o
montante incorporado, acrescido da
atualização monetária e dos
respectivos juros.
§ 1° Os valores recolhidos pelos
empregadores e não individualizados
no prazo de I (um) ano, contado da
efetivação do depósito, serão, uma
vez esgotadas todas as medidas
cabíveis pelo Agente Operador e pelo
Ministério do Trabalho, incorporados
ao patrimônio do FGTS . preservando­
se o direito de o empregador realizar o
lançamento adequado dessa operação.
visando a correspondente
individualização.
§ 2° O Agente Operador colocará à
disposição do Conselho Curador, na
forma e nos prazos por ele
estabelecidos, relatórios pertinentes às
contas e aos valores a serem
incorporados ao patrimônio do FGTS .
SEÇAO IX - DA FISCALIZAÇAO.
DAS INFRAÇÓES E DA
IMPOSIÇÃO DE MULTAS
Art. 26 Compete ao Ministério do
Trabalho:
I - fiscalizar o disposto nos
artigos 16, 17, 20. 21. 22 e 23 desta
lei, bem assim as demais obrigações
dos empregadores relacionadas com o
FGTS :
11 - encaminhar, à Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional. os
elementos necessários à instauração
de processo de inscrição em Dívida
Ativa e de cobrança judicial dos
débitos dos empregadores para com o
FGTS :

Art. 27 Constituem infrações . para
efeito desta lei:
I - por parte do empregador:

a) não depositar
tempestivamente a importância de
que trata o art . 16:

b) deixar de
computar. para efeito de cálculo dos
depósitos do FGTS , parcela
componente da remuneração:

c) deixar de efetuar
os depósitos e os acréscimos legais .

Justificaçlo
FGTS :
c) previs ão de que o Agente Operador
encaminhe relatórios sobre essas
incorporações ao Conselho Curador.

Redação atua lizada .
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parcela componente da remuneração:
V - deixar de efetuar os depósitos e os
acréscimos legais , após notificado
pela fiscalização.

•
§ 2° - Pela infração do disposto no §
l° deste artigo, o infrator estará
sujeito às seguintes multas por
trabalhador prejudicado:
a) de 2 (dois ) a 5 (cinco) BTN , no
caso dos incisos II c 1II:
b) de 10 (dez) a 100 (cem) BTN , no
caso dos incisos I, IV e V.
§ 4° - Os valores das multas, quando
não recolhidas no prazo legal , serão
atualizados monetariamente até a data
de seu efetivo pagamento, atra vés de
sua conversão pelo BTN Fiscal.
Art. 24. Por descumprimento ou
inobservância de quaisquer das
obrigações que lhe compete como
agente arrecadador, pagador c
mantenedor do cadastro de contas
vinculadas, na forma que vier a ser
regulamentada pelo Conselho
Curador. fica o banco depositário
sujeito ao pagamento de multa
equivalente a 10% (dez por cento ) do
montante da conta do empregado.
independentemente das demais
cominações legais .

§ 3° - Nos casos de fraude , simulação,
artificio, ardil, resistência, embaraço
ou desacato à fiscalização. assim
como na reincidência. a multa
especificada no parágrafo anterior
será duplicada. sem preju ízo das
demais cominações legais.
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após notificado pela fiscalização:

d) apresentar
informações sobre o FGT S com CITO

ou omissão:
e) descumprir o

disposto nos arts. 20, 21. 22 e 23 .
Il - descumprir o Agente Operador as
obrigações estabelecidas no art . fJ':

III - descumprirem os agentes
arrecadadores. pagadores e
financeiros quaisquer das obrigações
que lhes competem no âmb ito do
sistema do FGTS:
IV - descumprir órgão ou entidade do
sistema do FGTS qualquer
dispositivo desta lei e das resoluções
do Conselho Curador, para a qual não
haiapenalidade específica.
§ 1° Pela prática das ações previstas
neste art igo, os infratores ficam
sujeitos às seguintes multas:
I - de 5 (cinco) Unidades Fiscais de
Referência - UFIR a 50 (cinqüenta)
UFIR por trabalhador, no caso das
alíneas d e e do inciso I do caput.
Il - de 20 (vinte) a 200 (duzentas)
UFIR por trabalhador, no caso das
alíneas a. b e c do inciso I do caput .
III - de 50 (cinqüenta) a 50 .000
(cinqüenta mil ) UF IR, na forma e
condições estabelecidas pelo
Conselho Curador, no caso dos
incisos II e IV
IV - 10% (dez por cento) do valor da
operação na forma que VIer a ser
regulamentada pelo Conselho
Curador. sem prejuízos da
cominações legais , no caso do inciso
UI.

§ 2° Nos casos de fraude , simulação.
artificio, ardil , resistência, embaraço
ou desacato à fiscalização, ass un
como na reincidência. as multas
especificadas no parágrafo anterior
serão duplicadas. sem prejuízo das
demais cominações legais .

Justificaçlo

Novo dispositivo . O Agente Operador
não tinha qualquer penalidade
administrativo por descumprimento
de suas obrigações.
Ver art . 24 da lei.

Novo dispositivo. para ampliar o
poder de curatela do Conselho
Curador.

Multas ao empregador ampliadas e
atua lizadas. Criadas novas
penalidades pecuniárias para o Agent e
Operador e para as demais entidades
que atuam no âmbito do FGTS
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§ 5° - O processo de fiscalização, de
autuação e de imposição de multas
reger-se-á pelo disposto no Título VII
da CLT, respeitado o privilégio do
FGTS à prescrição trintenária. ,

§ 6° - Quando julgado procedente o
recurso interposto na forma do Título
VII da CLT, os depósitos efetuados
para garantia de instância serão
restituidos com os valores atualizados
na forma da lei.

Snbstitntivo ao PL n° 913/91
§ 3° O processo de fiscal ização,
autuação e imposição de multas de
que trata o inciso I do § 1° reger-se-á
pelo disposto no Título VII da CLT
§4° O direito de apuração e
constituição dos créditos do FGTS
extingue-se após 10 (dez) anos .
contados :
I - do pnrneiro dia do exercício
seguinte àquele em que o crédito
poderia ter sido constituído:
11 - da data em que se tornar definitiva
a decisão que houver anulado , por
vício formal, a cons tituição de crédito
anteriormente efetuada.
§ 5° Quando julgado procedente o
recurso interposto na forma do Título
VII da CLT. os depósitos efetuados
para garantia de instância serão
restituídos, com os valores
atualizados na forma da lei.
§ 6° Na hipótese de um empre gador.
no intervalo de 30 (trinta) dias.
despedir 50 (cinqüenta) ou mais
trabalhadores, o Ministério do
Trabalho efetuará fiscalização
extraordinária.
Art. 28 O Conselho Curador poderá
aplicar aos agentes que atuem no
âmbito do FGTS , em caso de
descumprimento desta lei. sem
prejuízo das penal idades estabelecidas
no artigo anterior, as seguintes
sanções:
I - advertênc ia escrita. com
recomendações;
II - suspensão temporária. total ou
parcial , da remuneração:
TIl - suspensão, total ou parcial. da
habilitação;
IV - cancelamento da habil itação
Art. 29 O Ministério do Trabalho
deverá tornar disponíveis ao Conselho
Curador, com a periodicidade que este
estabelecer. dados . informações e
relatórios que poss ibilitem a avaliação
da ação fiscalizadora.
Art. 30 Compete à Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional a inscrição
em Dívida Ativa dos débitos para com
o FGTS . bem como. diretamente ou
por intermédio do Agente Operador,
mediante convênio. a a representação
judieial e extrajudicial do FGTS . para
a correspondente cobrança.

Justific:açlo
Reduzido o prazo prescricional de
apuração de créditos para 10 anos , em
vez de 30.

Novo dispos itivo. que visa resguardar
o patrimônio do FGTS , por meio de
fiscalização preventiva.

Novo dispositivo. destinado a ampliar
os instrumentos de curatela do
Conselho Curador.

Novo dispositivo. necessário em
virtude de o orçamento do FGTS
prever despesas relacionadas à
fiscalização.

Consolidação. no Substitutivo, dos
termos da Lei n° &.844/94 , com a
redação dada pela MP n" 1.478-23 , à
exceção dos encargos impostos para
ressarc imento das custas incorridas
pelo FGTS. que foram
compatibilizados com os novos
valores da multa por atraso.

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96)
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Art . 25. Poderá o próprio trabalhador,
seus dependentes e sucessores , ou
ainda o Sindicato a que estiver
vinculado, acionar diretamente a
empresa por intermédio da Justiça do
Trabalho. para compeli-la a efetuar o
depósito das importâncias devidas nos
termos desta lei.
Parágrafo único - A Caixa Econômica
Federal e o Ministério do Trabalho e
da Previd ência Social deverão ser
notificados da propos itura da
reclamação.
Art. 26. Écompetente a Justiça do
Trabalho para julgar os dissídios entre
os trabalhadores e os empregadores
decorrentes da aplicação desta lei,
mesmo quando a Caixa Econômica
Federal e o Ministério do Trabalho e
da Previdência Social figurarem como
litisconsortes.
Parágrafo único - Nas reclamatórias
trabalhistas que objetivam o
ressarcimento de parcelas relativas ao
FGTS, ou que. direta ou
indiretamente. impliquem essa
obrigação de fazer. o juiz determinará
que a empresa sucumbente proceda ao

Substitutivo ao PL n° 913/91
relativamente aos depósitos dos
empregadores , ás multas e demais
encargos previstos nesta lei.
§ I° O FGTS fica isento de
custas nos processos judiciai s de
cobrança de seus créditos .
§ 2° As despesas. inclusive as de
sucumbência, que vierem a ser
incorridas pela Procuradoria Geral da
Fazenda Nacional e pelo Agente
Operador para a realização da
inscrição em Divida Ativa. do
ajuizamento e do controle e do
acompanhamento dos processos
judiciais. serão efetuadas a débito do
FGTS.
§ 3° Os créditos relativos ao
FGTS gozam dos mesmos privilégios
atribuidos aos créditos trabalhistas.
§ 4° Na cobrança judicial dos
créditos do FGTS incidirá um encargo
de 10% (dez por cento), que reverterá
para o Fundo, para ressarcimento dos
custos por ele incorridos, que será
reduzido para 5% (cinco por cento).
se o pagamento se der antes do
ajuizamento da cobrança .
Art. 31 Poderá o próprio
trabalhador, seus dependentes e
sucessores , ou ainda o sindicato a que
estiver vinculado. e sem necessidade
de instrumento procuratório, acionar
diretamente o empregador para
compeli-lo a efetuar o depósito . na
conta vinculada, das importâncias
devidas ao seu titular nos termos desta
Lei. devendo a Justiça do Trabalho
notificar o Ministério do Trabalho, Q

Agente Operador e a Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional da
propositura da ação.
§ I° A sentença judicial deverá
determinar. obrigatoriamente . o
montante total a ser depositado pelo
empregador. em decorrência dos
atrasos no recolhimento das
importâncias a que faz jus o titular da
conta vinculada. discriminando os
valores devidos nos termos desta lei.
respectivamente. ao trabalhador e ao
FGTS.
§ 2° Nas reclamatórias
trabalhistas que objetivam o
pagamento de parcelas relativas ao
FGTS. ou que. direta ou

Justific:açlo

Acrescentado parágrafo, com o
objetivo de estabelecer que a sentença
judicial deve discriminar os valores
devidos á conta vinculada c ao Fundo.
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recolhimento imediato das
importâncias devidas a tal título.

Art . 27. A apresentação do
Certificado de Regularidade do
FGTS. fornecido pela Caixa
Econômica Federal, é obrigatório nas
seguintes situações:
a) habilitação e licitação promovida
por órgão da Administração Federal ,
Estadual e Municipal. direta. indireta
ou fundacional ou por entidade
controlada direta ou indiretamente
pela União, Estado e Município;
b) obtenção. por parte da União .
Estados e Municípios. ou por órgãos
da Administração Federal. Estadual e
Municipal. direta. indireta ou
fundacional. ou indiretamente pela
União . Estados ou Municípios. de
empréstimos ou financiamentos junto
a quaisquer entidades financeiras
oficiais:
c) obtenção de favores crediúcios.
isenções. subsídios. auxílios. outorga
ou concessão de serviços ou quaisquer
outros beneficios concedidos por
órgão da Administração Federal ,
Estad ual e Municipal, salvo quando
destinados a saldar débitos para com
o FGTS :
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indiretamente, impliquem essa
obrigação de fazer , o juiz determinará
que a empresa sucumbente proceda ao
recolhimento imediato, nas
respectivas contas vinculadas do
FGTS. das importâncias devidas a tal
título. bem como dos encargos a favor
do Fundo.
SEÇAO X - DO CERTIFICADO
DE REGULARIDADE
Art . 32 A condição de regularidade
perante o FGTS é atestada pelo
Certificado de Regularidade do FGTS
-CRF .
§ 1° Para obter o CRF , o
interessado deverá satisfazer as
seguintes condições:
I - estar em dia com o
recolhimento da importância de que
trata o art. 16:
II - estar em dia com o
pagamento das prestações das
operações de crédi to lastreadas em
recursos do FGTS:
III - estar em situação regular
em relação às outras obrigações para
o Fundo .
§ 2° A apresentação do CRF é
obrigatória nas seguintes situações:
I - habilitação em licitação
promovida por órgão ou entidade da
administração pública, ou por
empresa controlada direta ou
indiretamente pela União . Estado,
Distrito Federal ou Município:
II - obtenção de empréstimos.
fmanciamentos. parcelamento de
débitos ou dispensa de juros, multa e
atualização monetária junto a
quaisquer entidades financeiras
oficiais ;
III - obtenção de favores
creditícios, isenções . subsídios.
auxílios, beneficios. incentivos
fiscais, outorga ou concessão de
servi ços pelo Poder Público:
IV - transferência de domicilio
para o exterior;
V - registro ou arqu ivamento.
nos órgãos competentes, de alteração
ou distrato de contrato social. de
estatuto, ou de qualquer documento
que implique modificação na estrutura
jurídica do empregador ou na sua
extinção:

JustificaçIo
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d) transferência de domicílio para o
exterior :
e) registro ou arquivamento . nos
órgãos competentes. de alteração ou
distrato de contrato social, de estatuto ,
ou de qualquer documento que
implique modificação na estrutura
jurídica do empregador ou na sua
extinção.

Art. 28. São isentos de tributos
federais os atos e operações
necessários à aplicação desta lei,
quando praticados pela Caixa
Econômica Federal, pelos
trabalhadores c seus dependentes ou
sucessores. pelos empregadores e
pelos estabelecimentos bancários.
Parágrafo único - Aplica-se o disposto
neste artigo às importâncias devidas,
nos termos desta lei. aos
trabalhadores e seus dependentes ou
sueessores .
Art. 29. Os depósitos em conta
vinculada, efetuados nos termos desta
lei. constituirão despesas dedutíveis
do lucro operacional dos
empregadores e as importâncias
levantadas a seu favor implicarão
receita tributável.

Substitutivo ao PL n° 913/91
Vl - alienação de imóveis de
propriedade de empregadores pessoas
jurídicas:
VII - assinatura de quaisquer
contratos ou convênios com órgãos e
entidades da administração pública.

§ 3° As pessoas jurídicas que
não satisfizerem as condições
mencionadas no § I° estarão. além das
demais cominações legais, impedidas
de:
I - pagar , aos diretores não­
empregados, " pró labore" .
gratificações, participação nos lucros
e quaisquer outras imponâncias a
titulo de remuneração :
II - distribuir, sob qualquer
forma, lucros, bonificações ou
dividendos a seus SÓCIOS ou
aeionistas .
§ 4° A não comprovação da
regularidade para com o FGTS
constitui causa para suspensão ou
resolução de contrato ou convênio
firmado por órgão ou entidade
referida no inciso I do § 2°.
SEÇAO XI - DAS DlSPOSIÇOES
GERAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 33 São isentos de tributos
federais os atos e operações
necessários à aplicaç ão desta Lei..
quando praticados pejo Agente
Operador . pelos trabalhadores e seus
dependentes ou sucessores , pelos
empregadores e pelos agentes
credenciados para atuar no âmbito do
FGTS.
Parágrafo Único Aplica-se o
disposto neste artigo às importâncias
devidas . nos termos desta Lei. aos
trabalhadores e seus dependentes ou
sucessores .
Art. 34 Os depósitos em conta
vinculada, efetuados nos termos desta
Lei. constituirão despesas dedutíveis
do lucro operacional dos
empregadores e as importâncias
levantadas a seu favor implicarão
receita tributável.
Parágrafo Único Em se tratando de
empregadores domésticos, o montante

Justificaçlo

Novo dispositivo. que visa estabelecer
mais urna penalidade para o não
recolhimento do FGTS .

Idem.

Confere-se tratamento tributário aos
empregadores domésticos análogo ao
que é dado aos demais empregadores.
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Art . 3°. § 7° - As ausências ao
trabalho dos representantes dos
trabalhadores no Conselho Curador,
decorrentes das atividades desse
órgão. serão abonadas. computando­
se como jornada efetivamente
trabalhada para todos os fins e efeitos
legais . •
Art. 3°, § Cf' - Aos membros do
Conselho Curador, enquanto
representantes dos trabalhadores.
efetivos e suplentes, é assegurada a
estabilidade no empre go, da
nomeação até I (um) ano após o
término do mandato de representação,
somente podendo ser demitidos por
motivo de falta grave , regularmente
comprovada através de processo
sindical.

Art . 30. Fica reduz ida para 1.5% (um
e meio por cento ) a contribuição
devida pelas empresas ao Serviço
Social do Comércio e ao Serviço
Social da Indústria e dispensadas
estas entidades da subscrição
compulsória a que alude o art . 2 1 da
Lei n" 4.380, de 21 de agosto de
1964.

Art. 3 1. O Poder Executivo expedirá o

Substitutivo ao PL 0 ° 913191
dos depósitos efetuado em conta
vinculada poderá ser deduzido do total
de rendimentos tributáveis, para fins
de determinação de base de cálculo do
imposto de renda devido, observado o
disposto no Regulam ento.
Art. 35 Aos empregados
representantes dos trabalhadores e de
outras entidades representativas da
sociedade civil , no Conselho Curador
e nos conselhos mencionados na seção
VII, são assegurados :
I - a estabilidade no emprego.
desde a nomeação até um ano após o
término do mandato de representação,
somente podendo ser demitidos por
motivo de falta grave, regularmente
comprovada atrav és de processo
judicial:
11 - o abono das ausências ao
trabalho decorrentes das atividades
desses órgãos. computando-as como
jornada efetivamente trabalhada. para
todos os fins e efeitos legais

Art . 36 Fica reduzida para 1,5%
(um e meio por cento ) a contribuição
prevista pelas empresas ao Serv iço
Social do Comércio c ao Serviço
Social da Indústria e dispensadas
estas entidades da subscrição
compulsória a que alude o art . 2 1 da
Lei n." 4.380. de 2 1 de agosto de
1964.
Art.37 O mandato dos membros do
Conselho Curador que estiverem em
exerci cio à data de inicio de vigênc ia
desta lei. encerrar-se-á com a posse
dos novos conselheiros, a ser
realizada no prazo máximo de 120
(cento e vinte ) dias , contados a part ir
da publicação desta Lei
Art . 38 A instituição financeira que
atuou como banco depositário do
FGTS é responsável pelos
lançamentos efetuado s nas contas
vinculadas e pela regularização de
eventuais diferenças. decorrentes de
erros de lançamentos em contas
vinculadas ou na indiv idualização de
depósitos . durante o periodo em que
estas estiveram sob a sua
administração.
Art. 39 O Poder Executivo

Justificaçlo

Estende-se o tratamento aos
empregados membros do Conselho
Curador aos conselhos estaduais
mencionados na seção VII.

Regra transitória, necessária em
função da mudança de composição do
Conselho Curador.

Dispositivo necessário para impedir
que o histórico da conta vinculada do
trabalhador. prév io á centralização,
não seja perdido.

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96)
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Regulamento desta lei no prazo de 60
(sessenta) dias a contar da data de sua
promulgação .
Art. 32. Esta lei entra em vigor na
data de sua publicação, revogada a
Lei n" 7.839, de 12 de outubro de
1989. e as demais disposições em
contrário.

•

GER 3.17 23.004-2 (JUN/96j

Substitutivo ao PL n° 913191
regulamentará esta Lei no prazo de 60
(sessenta ) dias a contar da data de sua
publicação.
Art. 40 Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação.
Art. 41 Revogam-se a Lei n'' 8.036 .
de II de maio de 1990 . o inciso II do
art . 1° da Lei n° 7.670, de 8 de
setembro de 1988. a Lei n" 7.794. de
10 de junho de )989. a Lei n" 8.406 .
de 9 de janeiro de 1992. a Lei n"
8.678, de )3 de julho de 1993. o art .
16 da Lei n" 8.692, de 28 de julho de
)993. a Lei n" 8.844 , de 20 de janeiro
de 1994. a Lei n" 8.922. de 25 de
julkho de 1994. a Lei n" 9.012. de 30
de março de 1995. e as demai s
disposições em contr ário.

Justificação
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•

Dê- s e ao parágr afo 2º do Art . 18 a s egui nte redação :

"§ 2 º Sobre os valores repassados ao Agente Operador a partir

do terceiro dia ú t il subseqüent e à data de seu recolhi­

mento, incidirão juros de mora equivalentes à rerJJ..IDera­

ção das disponibilidades financeiras do FGTS menc ionado

no parágrafo Único do Ar-t , f l , além da nu.l ta mora t óri a

idêntica à prevista no inciso I do Art . 1611
•

JUSTIFICATIVA

Erro na remissao e adap t ação à propost a de emenda do

Art. 11 .
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•
Supri ma-se o paragr afo 2º do a rtigo 24 do Subs t i t ut i vo .

JUSTI FICATIVA

•

Toda fo rma de r emuneração do FGTS s e bas e ia nos cri t eri os de r e

mune r ação da cade rneta de poupança que não prevê o pagamen t o de r emune r ação

"pro rat a di e "

o t raba l hador podera s e programar para e fe t ua r o s aque .

MI8M.
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Arnaldo Madeira

Dê-se ao art igo 19 do subs t i tut i vo a seguint e redação :

comportam a e levação neces sári a para garantir o aumen­

to de remuneração previs t o no substi t u t i vo .

1I0 S depos í tos e f e tuados nas contas vinculadas serão cor­

r i gi dos monetari amente com base nos parâme t ros buscados

para atualização dos saldos dQs depósitos de poupança

e capitalização juros de 3% (três por cento) ao ano . 11

•

•
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JUSTI FICATIVA

As taxas de juros de aplicação do ati vo do FGTS -nao

NIUIOTM
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•

Suprima- se o inciso 11 do artigo 24 do Subs t i t uti vo .

JUSTIFICATIVA

, "
Represent a um es t i mul o a prati ca de atos i lic i tos den-

tro das re laçõe s trabalhi s t as .

o \f Itr; 1 5 t-
Mta

NIUIOlM

. ,~



CÁMARA DOS DEPUTADOS

[ ] USIJIVJIUIl [ ] IDItIVA DE
[ ] IlDIFlaTItA

o5/r:r}

EMENDA NSiZ ._ -

_------- aaumao -------_

913 ;91

---- mm IllI1 1& ---• [
~II Traba lho , de Administ r ação e Serviço Publ i co

{ llE7Itaoo Ar nal do Madeira 11101

• Suprima-se no i nci so XII do artigo 24 do Substi tut i vo a

expr es são "ou doença que cause grave r i sco de vida" .

JUSTI FI CATIVA

•

Expressão mui t o vaga e este tipo de atendimento deve r i a

ser prestado pe los órgãos do governo responsave is pela

saúde da população .

'MIJIOlM

a « /06/ /J­
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Dê~se ao art igo 42 do Substituti vo a segui nte r adação :

•
11 Ar t. 4Q - O Consel ho Cur ado r do FGTS se rá integrado por 0 3 ( três )

representantes dos trabalhadores, 0 3 ( t rês ) dos empregadores e 06(seis) do Gover

no Federal .

"

mo;

V-I (um) representante da Cai xa Econômica Federal ;

VI - (um) r epresent an t e do Banco Central do Brasil ;

II - 1 (um) r epresent an t es do Mini s t éri o do Trabalho ;

III- (um) representan t e do Ministe rio da Fazenda ;

IV - (um) represen tan t e do Mi ni s te r io da I ndustria , Come rc i o e Turi s-

§ 2 Q - Os representant es do Gove rno Federal, t itu la res e supl en t es,

O serão indicados pelos respec tivos órgãos e' ent i dades represen t ados ao Mi ni s t é ri o
tO
~ do Traba l ho, que os nomeará , sendo :
UJ
~ I - 1 (um ) representante do Ministerio do Pl anejament o e Orçamen t o ;

O
Z

tO
UJ
tO
O­
~
o::
t­
O)
Z
1-4

•
JUSTIFICATI VA

Todas garant i as dos sal dos das cont as vincul adas e das operações de
-credito sao do Governo Federal , devendo- se estabe lecer a paridade governo e sac i e

dade civi 1.

,MUIOTM
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•
EMENDA SUBSTlTUT1V/\

-SubsU tua-se , no caput do Ar t . 28 , a pxprPs s ao " agen t e s qu e a t uem

110 i .lfllL i Lu du FGTS" pe l a pxp rt"ssào : " órgãos e e n t.í dade s de que t rata

o inciso X do Art. 3º " .

•
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JUSTIFICATlVI'.

- -Os de ma is agen tes defe r i dos no Ar tigo 28 n ao s ao pass i vpis de p~

ni ç ao .

o V- I éfG/ '/-J­
Mta
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•
Suprimam-se os parágrafos 1 9 e 2 9 do a rtigo J 1 do substi t u t i vo e

. .
inclua-se o s eguin t e paragrafo uni co :

" § único - O Fundo de Liquide z e demai s d ispon i b i l i dades finan­

cei ras devem te r r emuneração, inclusive j uros , i dê ntica á at. r í buí da aos depos í

tos de poupança . "

•

J USTI FICATIVA

-Fica a s s i m gar ant ida uma remune r açao no s mol des do que acontece

com a caderneta de poupança .

./fLIk---
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•
-Sup r i ma-se a e xpressa0 " e aos i n t e r essados " constan te no

parag r afo un í co do a rti go '') 9 do Subs t itutivo .

J USTI FICATIVA

•

o
cn Os in t ere s s ados na s i nform açõe s do FGTS ja estao r epies en-

"W tados pe l o Conse l ho Curado r do FGTS .
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO
50a LEGISLATURA - 3a SESSÃO LEGISLATIVA

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N° 913/91

Nos termos do art. 119, caput, li , do Regimento Interno da Câmara dos

Deputados , o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do

Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas , a partir de

26/05/97 , por cinco sessões. Esgotado o prazo, foram recebidas 9 (nove) emendas

ao Substitutivo oferecido pelo Relator.

Sala da Comissão, em 05 de junho de 1997.

(ai~G- /jJ~dR
Talita y~~~' Almeida

Secretária

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96)
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚB LICO

Projeto de Lei n° 913 , de 1991
(PLS n" 12, de 1991 , na origem)

PARECER REFORMULADO

Altera a legislação que dispõe sobre o Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e dá outras

providências.

AUTOR: Senado Federal

RELATOR: Deputado Paulo Rocha

APENSOS: PL n? 2.521/89, PL nO 4.664/90, PL n? 4.952/90, PL
n" 5.542/90, PL n" 5.790/90 , PL nO 21/91, PL n° 43/91, PL nO
146/91, PL n? 162/91, PL nO340/91, PL nO 350/91, PL n° 360/91,
PL nO 417/91, PL nO 461/91, PL n? 718/91, PL n? 1.040/91, PL nO
1.156/91, PL nO 1.334/91, PL nO 1.378/91, PL nO 1.402/91 , PL n°
1.409/91 , PL n? 1.544/91, PL nO1.559/91, PL n° 1.633/91, PL nO
1.662/91, PL n? 1.678/91, PL n? 1.761/91, PL nO 1.831/91, PL n?
1.851/91, PL n° 1.878/91, PL n° 1.929/91, PL n° 1.952/91, PL n°
2.202/91, PL n° 2.219/91, PL n? 2.257/91, PL nO 2.371/91, PL n°
2.547/92 , PL n? 2.607/92, PL nO 2.713/92, PL n? 2.729/92, PL n?
2.879/92, PL n° 3.006/92, PL n° 3.113/92, PL nO 3.227/92, PL n°
3.246/92, PL n" 3.670/93, PL n° 3.921/93, PL nO 3.944/93, PL nO
3.976/93, PL nO 3.982/93 , PL n? 4.037/93, PL n? 4.068/93, PL n?
4.165/93, PL nO 4.191/93, PL n° 4.209/93, PL n° 4.586/94, PL
nO 4.628/94, PL n° 4.659/94 , PL n? 4.805/94, PL nO 60/95, PL n°
249/95, PL n° 271/95, PL n? 555/95 , PL nO 954/95, PL n?
1.175/95, PL nO1.232/95, PL n° 1.251/95, PL n? 1.264/95, PL n°
1.362/95 , PL n? 1.540/96, PL n? 1.556/96, PL n? 1.617/96, PL nO
1.625/96, PL n° 1.757/96, PL nO 1.767/96, PL n? 2.047/96, PL n°
2.099/96, PL nO2.116/96, PL nO2.117/96, PL n° 2.131/96, PL n?
2.176/96 , PL n° 2.198/96, PL n? 2.208/96, PL n? 2.212/96, PL n?
2.275/96, PL nO 2.583/96, PL nO 2.888/97, PL nO 2.922/97 e PL
PL n? 2.971/97; PL n? 3.145/97; PL n? 3.151/97 ; PL n° 3.183/97;
PL nO 3.211/97; PL n? 3.218/97 ; PL nO 3.341/97; PL n? 3.348/97;
PL n° 3.464/97; PL nO3.545/97; PL n° 3.582/97; PL nOrYr7; /
PL n° 3.634/97 e PL n° 3.822/97. ~'L.-/
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I • RELATÓRIO

o Projeto de Lei n° 913, de 1991, é oriundo do Senado Federal, onde

havia recebido o número 12/91. De autoria do ilustre Senador Marco Maciel, a referida

proposição, que foi aprovada na íntegra por aquela Casa, visa estender aos trabalhadores

rurais e aos domésticos os direitos previstos na legislação concernente ao Fundo de Garantia

do Tempo de Serviço.

Ao ser distribuído para a Comissão de Trabalho, de Administração e

Serviço Público desta Casa, o Projeto de Lei nO 913/91 recebeu uma única emenda, do nobre

Colega Paulo Mandarino, com o objetivo de estabelecer um prazo para que a Caixa Econômica

Federal elabore uma proposta de decreto de regulamentação do disposto na proposição.

O encaminhamento do PLS n° 12/91 à Câmara dos Deputados

coincidiu com um período de intensos debates em ambas as Casas do Congresso Nacional

acerca de irregularidades na administração e na gestão da aplicação dos recursos do FGTS,

que motivaram a instalação de Comissão Parlamentar Mista de Inquérito - CPMI do FGTS e a

apresentação de um número bastante elevado de proposições sobre o tema. Assim, para dar

um tratamento orgânico a essas proposições, foi solicitada e deferida a apensação de 102

projetos de lei ainda não apreciados por Comissão de mérito.

A maior parte desses projetos de lei versa sobre pontos específicos da

legislação que regula o FGTS, sendo que nada menos que 67 proposições dispõem sobre as

hipóteses de movimentação das contas vinculadas dos trabalhadores. Apenas 5 proposições ­

PLs nOs 1.334/91, 1.851/91, 4.191/93 (oriundo da CPMI do FGTS); 1.625/96 e 3.545/97 ­

propugnam alterações abrangentes na legislação do Fundo.

Os projetos de lei acima citados são relatados a seguir,

resumidamente, agrupados segundo o tema tratado ou o dispositivo da Lei n? 8.036/90, que

pretendem alterar.

A) COMPOSiÇÃO, COMPETÊNCIAS E FUNCIONAMENTO DO

CONSELHO CURADOR (5 projetos):

• Projeto de Lei n° 4.664, de 1990, do Dep. Paulo Paim, concedendo

estabilidade provisória para o representante do trabalhador no Conselho.

• Projeto de Lei n? 360, de 1991, do Dep. Amaury Muller,~

GER 3.17.23004-2 (JUN/96)
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na composição do Conselho Curador, um representante do cooperativismo habitacional, a ser

indicado pela Organização das Cooperat ivas Brasileiras.

• Projeto de Lei n° 1.334, de 1991, do Dep. Edésio Passos e outros,

alterando o art. 3° da Lei nO8.036/90, entre outras modificações .

• Projeto de Lei n? 1.556, de 1996, do Dep. Carlos Airton, dispondo

sobre a extinção do Conselho Curador do FGTS, passando suas funções a serem exercid as

pela Caixa Econômica Federal , na qualidade de seu Agente Operador.

• Projeto de Lei nO 3.583, de 1997, do Senado Federal, dispondo

sobre a obrigatoriedade de aprovação, pelo Congresso Nacional, das decisões do Conselho

Curador, que alterem os critérios de distribuição dos recursos aos Estados , Distrito Federal e

Municípios.

B) GARANTIA EXIGIDA PARA EMPRÉSTIMOS (1 projeto ):

• Projeto de Lei nO 1.831, de 1991, do Dep. Pauderney Avelino,

definindo como requisito para obtenção de empréstimos com recursos do FGTS, garan tia real

ou, a critério do Conselho Curador , garantia fidejussória (ambas já previstas no texto da

Medida Provisória n? 1.478 - 23, de 15 de abril de 1997).

C) APLICAÇÕES DOS RECURSOS DO FGTS E DISTRIBUiÇÃO POR

UNIDADE DA FEDERAÇÃO (7 projetos):

• Projeto de Lei nO 1.878, de 1991, do Dep. Rubens Bueno,

estabelecendo que pelo menos 50% dos recursos arrecadados sejam aplicados nos municípios

de origem e em projetos julgados prioritários pelas respectivas prefeituras. Somente o restante

dos recursos é que seria aplicado considerando a demanda habitacional, a população e outros

indicadores sociais.

• Projeto de Lei n" 1.929, de 1991, do Dep. Evaldo Gonçalves,

dispondo que os recursos não seriam mais aplicados levando em consideração a demanda

habitacional, a população e outros indicadores sociais, mas sim obedecendo aos percentuais

vigentes do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE.

• Projeto de Lei n" 2.713, de 1992, do Senado Federal (na origem

PLS 208/91), determinando que, o volume de recursos a ser aplicado nas regiões

Centro-Oeste, Nordeste e Norte, em conjunto, não poderá ser inferior a 40% do~os ./

recursos arrecadados pelo Fundo. ~~~ .

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96)
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• Projeto de Lei nO 1.362, de 1995, do Dep. Luciano Pizzatto,

estabelecendo que o programa de aplicações deverá destinar, no minimo, 60% para

investimentos em habitação popular, sendo 10% em habitação rural.

• Projeto de Lei n" 2.922, de 1997, do Dep. Paulo Paim, alocando

10% do volume total de recursos para operações de crédito educativo, voltadas ao trabalhador

e seus dependentes.

• Projeto de Lei nO 2.971, de 1997, do Dep. Moisés Lipnik, dispondo

que pelo menos 10% do volume total de recursos, mantido o percentual mínimo de 60% para

habitação popular, seja aplicado em programas de aquisição de materiais de construção pelas

populações de baixa renda.

• Projeto de Lei n° 3.582, de 1997, do Senado Federal, dispondo

sobre os requisitos para as operações de crédito com recursos do FGTS, bem como

estabelecendo parâmetros para o Conselho Curador fixar diretrizes e critér ios técn icos

referentes à aplicação dos recursos.

D) CORREÇÃO DOS SALDOS DAS CONTAS VINCULADAS (5

projetos):

• Projeto de Lei nO 5.790, de 1990, do Dep. Augusto Carvalho,

dispondo que os saldos das contas vinculadas sejam corrigidos, cumulativamente, a partir de

1%7/88, em 26,06%, e, a partir de 1%2/89 , em 70,28%. Para as categorias funcionais que

obtiveram esses índices de reajuste , somente seria feita a correção até o início do prazo de

validade dos respectivos acordos coletivos ou decisões judiciais. As que tiveram índices

inferiores receberiam correção pelo diferencial de percentual. A proposição tem como objetivo

repor as perdas com os planos Bresser e Verão.

• Projeto de Lei nO 2.879, de 1992, do Dep. Paulo Paim ,

determinando que o montante existente na conta individual do trabalhador no FGTS lhe é

devido na data da rescisão sem justa causa do seu contrato de trabalho. O empregador, ao

comunicar o empregado da sua dispensa, dará ciência ao banco depositário, na mesma

oportunidade, do dia em que ocorrerá a rescisão do contrato de trabalho . Os depósitos do

FGTS na conta individual do empregado devem estar a sua disposição na mesma data da

rescisão contratual , acrescidos de Taxa Referencial Diária.

• Projeto de Lei nO 3.113, de 1992, do Dep. Jackson Pereira ,

determinando que o valor a ser sacado da conta vincu lada deve ser~

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96)
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monetariamente, por índice a ser estabelecido pelo Conselho Curador, entre a data do último

crédito de juros e atualização monetária e a data do efetivo pagamento.

• Projeto de Lei nO 4.586, de 1994, do Dep. Paulo Paim,

estabelecendo que os depósitos efetuados pelos empregadores nas contas vinculadas dos

trabalhadores no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço sejam corrigidos monetariamente na

forma e pelos critérios adotados para a caderneta de poupança . A capitalização dos juros dos

depósitos seria à taxa de 6% ao ano.

• Projeto de Lei n? 4.659, de 1994, do Dep. Luiz Salomão,

determinando que os depósitos efetuados nas contas vinculadas sejam corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos

de poupança, capitalizando juros de 6% ao ano.

E) EXTENSÃO DO FGTS AOS DOMÉSTICOS E RURAIS (4 projetos):

• Projeto de Lei n° 2.521, de 1989, do Dep. José Egreja, criando o

FGTS do trabalhador rural (FGTS - TR), com duas emendas da Comissão de Constituição e

Justiça e de Redação. A proposição abrange empregados e empregadores , inclusive entidades

de direito público, que exercem atividade rural (agricultura, pecuária e exploração animal ,

extrativismo e exploração vegetal), excluindo as relações de trabalho eventual. A Lei n?

8.036/90 é referida para disciplinar algumas questões, porém o projeto traz a seguintes

diferenças em relação a essa lei:

1) recolhimento do depósito até o dia 30 do mês seguinte ao da

competência do salário, sendo que no caso de menos de 10 empregados, o empregador pode

efetuar o depósito trimestralmente, atualizando o valor;

2) ampliação das hipóteses de saques: na rescisão do contrato por

justa causa (o empregado faz jus aos depósitos mas perde a correção e os juros), na vigência

do contrato de trabalho ou na rescisão sem justa causa pelo empregado ou por justa causa

pelo empregador, a conta pode ser utilizada total ou parcialmente quando ocorrer necessidade

grave e premente, pessoal ou familiar , por doença, casamento , aquisição de propriedade rural,

aquisição de moradia própria, entre outras.

3) Gestão do FGTS - TR: pela Caixa Econômica Federal - CEF,

segundo planejamento e normas do Conselho Curador. Custeio da gestão pelo diferencial de

juros obtidos nas operações de aplicações dos recursos e os custos de caPitali~o

Fundo.
),
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4) Conselho Curador do FGTS -TR: composto pelo presidente da CEF,

que o preside, um representante do Ministério do Trabalho, um do Ministério da Agricultura,

três dos empregadores rurais e três dos empregados rurais. Todos perceberiam gratificação.

As competências seriam similares às do atual Conselho Curador do FGTS - CCFGTS.

5) Agentes financeiros : o CCFGTS - TR determina exigências para o

credenciamento e o BACEN autoriza. Prioridade ao Sistema de Crédito Rural Cooperativista.

6) Aplicações: em operações realizadas diretamente com trabalhadores

rurais, em crédito fundiário (com juros máximos de 6% ao ano) e moradia própria. O valor

orçado, que exceder ao aplicado nessas áreas, será empregado na aquisição de Letras

Financeiras do Tesouro. São trabalhadores rurais aqueles que, nos últimos 5 anos, tenham

pelo menos 80% do tempo de trabalho em atividade rural como empregado ou pequeno

produtor rural.

7) Aquisição de moradia: uma por vez por trabalhador. A área não será

superior a 10 módulos fiscais.

8) Ministério do Trabalho: fiscaliza e cobra débitos administrativa e

judicialmente.

• Projeto de Lei n° 21, de 1991, do Dep. Antônio Carlos Mendes

Thame (com os dois PL seguintes apensados e parecer da CCJR, com emenda, não

apreciado), determinando que os direitos previstos na Lei nO 8.036/90 aplicam-se, igualmente,

aos trabalhadores domésticos.

• Projeto de Lei nO 162, de 1991, do Dep. Carlos Alberto Campista

(apensado ao PL 21/91), estendendo o FGTS aos domésticos, definindo que o percentual de

8% incide sobre o salário em dinheiro devido e pago ao trabalhador, não podendo esta base

ser inferior a um salário mínimo, bem como o pagamento em prestações in natura não incidirão

para o cálculo do depósito .

• Projeto de Lei n? 350, de 1991, do Dep. Carlos Cardinal

(apensado ao PL 21/91), assegurando aos domésticos o direito ao FGTS, instituído pela Lei n°

5.107/66. O valor da contribuição não teria por base o salário do doméstico, mas seria fixado

em 8% do salário mínimo, sendo depositado, a partir do mês subseqüente à contrataçrrJfJé

o mês seguinte ao da rescisão, até o dia 30 de cada um desses meses. ~~l..-----

\
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F) PRESTAÇÃO, PELOS EMPREGADORES AOS EMPREGADOS ,

DE INFORMAÇÕES SOBRE A CONTA VINCULADA (1 projeto) :

• Projeto de Lei nO 1.559, de 1991, do Dep. Sau lo Coelho,

estabelecendo a menção , no comprovante de pagamento do empregado, do valor recolhido ao

FGTS no mês e do saldo da respectiva conta vinculada, atualizado até o mês anterior. As

instituições financeiras depositárias ficariam obrigadas a prestar aos empregadores as

informações necessárias.

G) MULTA NA RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO (1

projeto):

• Projeto de Lei n° 1.409, de 1991, do Dep. Victor Faccioni, que

procura deixar mais claro qual é a base de cálculo da multa a ser paga pelo empregador na

hipótese de despedida sem justa causa, ainda que indireta. Explicita que são, não só os

depósitos realizados nas contas vinculadas , mas também os devidos e não recolh idos,

devendo o total ser atualizado monetariamente e acrescido de juros , não sendo permitida a

dedução dos saques porventura efetuados pelo trabalhador.

H) SAQUE DO SALDO DA CONTA VINCULADA (66 projetos),

contemplando as seguintes hipóteses de levantamento dos depósitos :

1. POR PEDIDO DE DEMISSÃO

• Projeto de Lei nO 5.542, de 1990, do Dep. José Serra (trabalhador

com renda mensal de até 5 SM), com três emendas .

• Projeto de Lei nO 2.116, de 1996, do Dep. Paulo Paim.

2. PARA PAGAMENTO MENSAL À ENTIDADE DE MEDICINA DE

GRUPO OU PLANO DE SAÚDE

• Projeto de Lei nO 4.805, de 1994, do Dep. João Faustino.

3. POR TEMPO DE SERVIÇO

• Projeto de Lei nO 340, de 1991, do Dep. Carlos Cardinal (30 anos

de serviço ou 60 anos de idade).

• Projeto de Lei nO 3.006, de 1992, do Dep. Magalhães Teixeira (35

anos de serviço).

• Projeto de Lei nO 4.628, de 1994, do Dep. Paulo Paim (~. ~

serviço na empresa. ~~~
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• Projeto de Lei na 1.175, de 1995, do Dep. Elias Murad (aquisição

de tempo de serviço para a aposentadoria).

• Projeto de Lei na 1.232, de 1995, do Dep. Chico Vigilante (10

anos).

• Projeto de Lei na 1.251, de 1995, do Dep. Elias Murad (aquisição

de tempo de serviço para a aposentadoria) .

• Projeto de Lei na 3.145, de 1997, do Dep. Murilo Domingos (após

8 anos de recolhimento).

4. PARA PAGAMENTO DE PARTE DAS PRESTAÇÕES NA

LIQUIDAÇÃO OU NA AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR OU NO PAGAMENTO TOTAL

OU PARCIAL DO PREÇO DE AQUISIÇÃO DE IMÓVEL ÚNICO NO SFH E NO SISTEMA

HIPOTECARlo.

• Projeto de Lei na 417, de 1991, do Dep. Geraldo Alckmin Filho.

• Projeto de lei na 2.219, de 1991, do Dep. Paulo Hartung.

• Projeto de Lei na 3.944, de 1993, dos Deputados Cyro Garcia e

Ernesto Gradella.

• Projeto de Lei na 3.976, de 1993, do Dep. Paulo Bernardo.

• Projeto de Lei na 3.464, de 1997, do Dep. Welson Gasparini.

• Projeto de Lei na 3.634, de 1997, do Dep. Feu Rosa.

5. POR OCASIÃO DAS FÉRIAS

• Projeto de Lei na 1.761, de 1991, da Dep. Sandra Cavalcanti (10%

do total do saldo para empregado com mais de 5 anos na mesma empresa) .

6. PARA PAGAMENTO DE MENSALIDADE ESCOLAR DO

TRABALHADOR E DE SEUS DEPENDENTES

• Projeto de Lei na 1.952, de 1991, do Dep. Ricardo Izar.

• Projeto de Lei n° 2.371, de 1991, do Dep. Valdenor Guedes .

• Projeto de Lei na 954, de 1995, do Dep. Airton Dipp.

• Projeto de Lei na 1.540, de 1996, do Dep. Ricardo Izar.

• Projeto de Lei na 2.047, de 1996, do Dep. Augusto Nardes.

• Projeto de Lei na 2.099, de 1996, do Dep. Luiz Mainardi.

• Projeto de Lei n" 2.117, de 1996, do Dep. Nelson BO~
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(tra~

• Projeto de Lei nO 2.131, de 1996, do Dep. Ezidio Pinheiro.

• Projeto de Lei n° 2.176, de 1996, do Dep. Hugo Lagranha.

• Projeto de Lei n° 2.212, de 1996, do Dep. Wilson Cignachi .

• Projeto de Lei n° 2.922, de 1997, do Dep. Paulo Paim.

• Projeto de Lei nO 3.183, de 1997, do Dep. Raimundo Colombo;

• Projeto de Lei nO 3.341, de 1997, do Dep. Aldo Arantes e outros;

• Projeto de Lei nO 3.822, de 1997, do Dep. Edinho Bez.

7. PARA AQUISIÇÃO, CONSTRUÇÃO, REFORMA OU AMPLIAÇÃO

DA CASA PRÓPRIA

• Projeto de Lei n° 5.542, de 1990, do Dep. José Serra (trabalhador

com renda mensal de até 5 SM).

• Projeto de Lei nO 4.952, de 1990, do Dep. Geraldo Alckmin Filho.

• Projeto de Lei nO 43, de 1991, do Dep. Mendes Thame.

• Projeto de Lei nO 1.156, de 1991, do Deputado Álvaro Valle.

• Projeto de Lei nO 1.402, de 1991, do Dep. Ivandro Cunha Lima .

• Projeto de Lei n? 1.544, de 1991, da Dep . Maria Luiza Fontenele.

• Projeto de Lei nO 2.547, de 1992, do Senado Federal.

• Projeto de Lei n? 3.227, de 1992, do Dep. Werner Wanderer.

• Projeto de Lei nO 3.246, de 1992, do Dep. Alacid Nunes.

• Projeto de Lei n° 271, de 1995, do Dep. Paulo Paim.

• Projeto de Lei n? 555, de 1995, do Dep. Corauci Sobrinho.

• Projeto de Lei nO 1.617, de 1996, do Dep. Ayrton Xerez.

• Projeto de Lei n?2.275, de 1996, do Dep. Welson Gasparini.

• Projeto de Lei nO 3.211, de 1997, do Senado Federal.

• Projeto de Lei nO 3.218, de 1997, do Dep. João Faustino;

8. PARA PAGAMENTO DE IMPOSTOS, TAXAS E CUSTOS

NOTARIAIS, RELACIONADOS À AQUISIÇÃO DA CASA PRÓPRIA

• Projeto de Lei nO 3.246, de 1992, do Dep. Alacid Nunes.

9. PARA AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS

• Projeto de Lei nO 4.068/93, do Dep. Sarney Filho.

10. POR DOENÇA E PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

• Projeto de Lei nO 5.542, de 1990, do Dep. José Serra
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com renda mensal de até 5 SM).

• Projeto de Lei n° 43, de 1991, do Dep. Antôn ia Carlos Mendes

Thame.

• Projeto de Lei nO 3.982, de 1993, do Dep. Osmânio Pereira.

• Projeto de Lei nO 2.208, de 1996, do Dep. Fausto Martello (para os

portadores do vírus da AIDS: inciso já acrescentado pela Lei n?8.922/94).

11. POR DESPEDIDA COM JUSTA CAUSA PELO EMPREGADOR

• Projeto de Lei nO 5.542, de 1990, do Dep. José Serra (apenas para

o trabalhador com renda mensal de até 5 SM).

• Projeto de Lei n? 1.378, de 1991, do Dep . Carrion Júnior.

12. POR CONVERSÃO DE REGIME JURÍDICO

• Projeto de Lei nO 718, de 1991, do Dep . Tadashi Kuriki.

• Projeto de Lei n" 1.633, de 1991, do Dep. Carlos Alberto

Campista.

• Projeto de Lei nO 1.662, de 1991, do Deputado Zaire Rezende.

• Projeto de Lei n? 1.678, de 1991, dos Deputados Tuga Angerami e

Paulo Hartung.

• Projeto de Lei nO 2.202, de 1991, do Dep. Flávio Rocha.

• Projeto de Lei n° 2.729, de 1992, do Dep. Neuto de Conto.

• Projeto de Lei nO 249, de 1995, do Dep. Sérgio Carneiro .

• Projeto de Lei n?2.198, de 1996, do Dep. José Augusto.

13. DAS CONTAS INATIVAS

• Projeto de Lei nO 3.670, de 1993, do Dep. Jackson Pereira. (em 3

anos, em parcelas: 15% à vista e 85% em 18 prestações mensais e iguais).

• Projeto de Lei nO 1.264, de 1995, do Dep. Carlos Nelson (em 1

ano).

• Projeto de Lei n" 2.583, de 1996, do Dep. Leonel Pavan (2 anos

fora do regime do FGTS).

14. POR CASAMENTO

• Projeto de Lei n? 5.542, de 1990, do Dep. José Serra (apenas para

trabalhador com renda mensal de até 5 SM).

• Projeto de Lei nO 43, de 1991 , do Dep. Antônio Carlos M~
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Thame.

• Projeto de Lei nO 461, de 1991, do Dep. Costa Ferreira (com

parecer favorável, não apreciado na CCJR, do Oep. José Maria Eymael).

• Projeto de Lei nO 1.156, de 1991, do Deputado Álvaro Valle.

15. PARA DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADE PRÓPRIA E

AUTÔNOMA

• Projeto de Lei nO 5.542, de 1990, do Dep. José Serra (apenas para

trabalhador com renda mensal de até 5 SM).

• Projeto de Lei nO 43, de 1991, do Dep. Mendes Thame .

16. PARA AQUISiÇÃO DE LINHA TELEFÔNICA

• • Projeto de Lei n° 4.209, de 1993, do Dep. Édson Silva.

17. PARA AQUISiÇÃO DE VEíCULO

• Projeto de Lei nO 1.767, de 1996, do Dep. Antonio Carlos

Pannunzio (veículo automático ou hidramático, com comandos manuais adaptados, para

portador de parapleg ia).

• Projeto de Lei n" 2.888, de 1997, do Dep. Feu Rosa (uma única vez

e desde que o trabalhador já seja proprietário de imóvel residencial).

18. POR FALÊNCIA DA EMPRESA

• Projeto de Lei n? 3.151, de 1997, do Senado Federal (alterando o

inciso II do art. 20, a fim de permitir o saque a partir da publicação da sentença declaratória de

falência da empresa).

•
19. OpçÃO POR PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA

• Projeto de Lei n? 3.348, de 1997, do Dep. João Cóser.

I) DESTINAÇÃO DO SALDO DAS CONTAS VINCULADAS (2

projetos) :

• Projeto de Lei n" 1.040, de 1991, da Dep. Lúcia Braga ,

determinando que o saldo da conta vinculada reverterá a favor do sindicato da categoria a que

pertencia o trabalhador falecido , se não houver dependente habilitado em dois anos , a contar

do óbito.

• Projeto de Lei n" 4.165, de 1993, do Dep. Murilo Pinheiro ,

estabelecendo que, ocorrendo o falecimento do trabalhador e não havendo dependentes ou

herdeiros habiiitados, o saldo de sua conta, decorridos dois anos do falecimento, rev~
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benefício do sindicato a que pertencia o trabalhador.

J) MULTA PELO NÃO RECOLHIMENTO DOS DEPÓSITOS (2

projetos):

• Projeto de Lei nO 2.607, de 1992, do Dep. João Tota, dispondo que

a empresa que não recolher o FGTS dos seus empregados estará sujeita, por recolhimento, á

multa de Cr$ 1.000.000,00, acrescida de juros de 1% ao mês e correção monetária, cobrada

em dobro na reincidência.

• Projeto de Lei nO 1.757, de 1996, do Dep. Pedro Henry,

determinado que o empregador que não fizer o recolhimento tempestivamente ficará sujeito a

• juros de 1% ao mês e multa de 0,4% ao dia, a qual fica limitada a 10%, quando o depósito for

efetuado em 30 dias e 20% nos demais casos.

L) CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS (1 projeto):

• Projeto de Lei n? 4.037, de 1993, dos Dep. Cyro Garcia e Ernesto

Gradella, tornando obrigatória a apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS para

obtenção, por parte dos empregadores, de empréstimos ou financiamentos junto a quaisquer

entidades financeiras oficiais.

M) PARCELAMENTO DE DÉBITOS (1 projeto):

• Projeto de Lei nO 3.921, de 1993, do Dep. Carlos Nélson,

determinando que os débitos das instituições de ensino superior sem fins lucrativos serão

consolidados pela CEF e quitados em até 120 parcelas mensais , com atualização monetária,

mas isentos dos juros e multas.

N) CONTRIBUiÇÕES PARA O FGTS COMO CRÉDITO

PRIVILEGIADO (1 projeto):

• Projeto de Lei nO 146, de 1991, do Dep. Carlos Cardinal,

modificando o § 1° do art. 449, da Consolidação das Leis do Trabalho, com vistas a incluir

como crédito privilegiado, nos casos de falência ou concordata , as contribuições devidas para

o FGTS. Esta pretensão já foi atendida pela Lei nO 8.844/94, com a redação dada pela~_

Provisória n? 1.478-23/97. ~~ ~
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O) CARTÃO DE IDENTIDADE CADASTRAL DO FGTS (1 projeto ):

• Projeto de Lei nO 2.257, de 1991, do Dep. Clóvis Assis , criando o

Cartão de Identidade Cadastral do FGTS, similar ao CPF, a ser expedido por qualquer

instituição financeira que recolhe o FGTS e entregue gratuitamente ao estabelecimento do

trabalhador cadastrado no Ministério da Fazenda, pelo órgão arrecadador a que estiver

jurisdicionado. O Cartão é extinto obrigator iamente pela instituição que pagar aos dependentes

do titular falecido a pensão por morte.

P) INDIVIDUALIZAÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS (1 projeto) :

• Projeto de Lei n° 60, de 1995, da Dep. Rita Camata, determinando

• que as importâncias cobradas pela Previdência Social, salvo a taxa de remuneração, serão

diretamente depositadas nas contas vinculadas ou individualizadas nas quais houver

inadimplência pela empresa .

Q) RETRATAÇÃO DA OpçÃO PELO REGIME DO FGTS (1 projeto):

• Projeto de Lei nO 1.556, de 1996, do Dep. Carlos Airton, dispondo

que o trabalhador que optou pelo regime do FGTS poderá, dentro de 1 ano a contar da

vigência da lei (aprovação do projeto) , retratar-se da opção , mediante declaração escrita ,

entregue ao seu empregador . O empregado passará a ter relação de emprego acobertada por

indenização compensatória.

R) ALTERAÇÕES ABRANGENTES (4 projetos) :

• Projeto de Lei n? 1.334, de 1991, do Dep. Edésio Passos e outros

6, alterando vários dispositivos da Lei nO 8.036/90, nos seguintes itens: Conselho Curador (arts

3° e 5°, acrescentando nove membros) , disponibilidades financeiras e aplicações (9°),

centralização das contas vinculadas (art. 12), identificação dos titulares das contas (art.15),

emissão de extratos (art.17), sindicato representando o trabalhador (arts 17 e 25), base de

cálculo das multas por demissão (art. 18), saques (art. 20), contas incorporadas ao patrimônio

do Fundo (art. 21), informações para a fiscalização (art. 23), comprovante de recolhimento das

contribuições e demais compromissos (art. 27).

O projeto acrescenta , ainda, algumas novidades:

• Conselhos Estaduais de Habitação, com a competência de definirem

parâmetros para definiç ão das prioridades de investimentos nos Estados , constitu ido~
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representantes do Poder Público, dos trabalhadores e empregadores e das associações e

instituições voltadas para a habitação;

• Conselhos Municipais de Habitação, cuja constituição é obrigatória

nos moldes dos estaduais, em municípios com mais de 100 mil habitantes e facultativa nos

demais.

• Cadastro único das contas - o Agente Operador colocará à

disposição do Conselho Curador, em 90 dias, um cadastro único das contas ativas e inativas,

discriminando o nome do titular, o tipo de conta, a agência do banco depositário, data do último

depósito, valor atualizado do saldo existente e número de identificação do titular da conta

vinculada.

• • Previdência Social e FGTS, unificando os formulários para

recolhimento das contribuições do FGTS e da Previdência Social, bem como as fiscalizações.

• Licitação, exigida para os empreendimentos a serem financiados com

recursos do FGTS, exceto quando executados diretamente pelo poder público ou pelos

beneficiários finais. As comissões de licitação deverão ter três representantes da sociedade

civil, indicados pelo poder legislativo municipal, pelos sindicatos dos trabalhadores local e pelos

sindicatos ou associações dos empregadores local.

• Diretoria Operacional do FGTS: O Governo Federal alterará os

Estatutos da CEF, instalando em 90 dias a Diretoria Operacional do FGTS, com a principal

atribuição de adotar os procedimentos administrativos e contábeis necessários à diferenciação

dos recursos do FGTS em relação à Instituição Financeira e terá sob sua subordinação a

orientação administrativa dos assuntos atinentes às operações com recursos do FGTS. O

titular da Diretoria deverá ser homologado pelo Conselho Curador.

• Projeto de Lei nO 1.851, de 1991, do Dep. Jackson Pereira,

alterando dispositivos da Lei n? 8.036/90, nos seguintes itens: extratos das contas vinculadas

(art. 7° e 17), fiscalização (art. 23), centralização das contas vinculadas (art. 12), crédito dos

depósitos nas contas vinculadas (art. 12), juros das contas vinculadas (art. 13), multa por

despedida sem justa causa (art. 18), saques (art. 20), contas incorporadas ao patrimônio do

Fundo (art. 21), recolhimentos em atraso (art. 22) e fraude ou simulação pelo trabalhador (art.

23).

• Projeto de Lei nO 4.191, de 1993, do Senado Federal (PLS nO

105/92, na origem) .

o Projeto de Lei n? 4.191 foi apresentado no Senado Federal~
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casa, PLS nO 105/92) pela Comissão Parlamentar Mista de Inquérito Destinada a Examinar

Irregularidades na Administração do FGTS do Trabalhador - Requerimento nO 592/91-CN.

Tendo em vista que altera substancialmente quase toda a legislação do

FGTS, revogando a Lei n° 8.036/90, faremos a seguir um resumo apenas dos seus aspectos

mais relevantes:

• Recursos incorporados ao FGTS: explicita que são incorporados os

montantes obtidos com a aplicação das disponibilidades financeiras do Fundo.

• Conselho Curador: mudanças na composição, nas competências e no

funcionamento;

• Órgão Gestor (Ministério do Bem-Estar Social, extinto, cujas

competências passaram a ser exercidas pelo Ministério do Planejamento e Orçamento):

inclui-se na definição de suas competências a de eleger as operações, os projetos e as

suplementações a serem financiados com recursos do FGTS.

• Agente Operador (Caixa Econômica Federal): ampliação de suas

competências.

• Fundo de Liquidez: deve ser constituído e mantido para atendimento

de gastos eventuais não previstos e deve ter remuneração mínima, inclusive juros, idêntica à

atribuída aos depósitos das cadernetas de poupança.

• Licitação: A solicitação de crédito, por pessoa juridica de direito

público ou entidade da administração indireta de qualquer esfera de governo, deverá ser

precedida de licitação para realização da obra.

• Critérios para definir a prioridade dos projetos a serem financiados

com recursos do FGTS: preferência aos tomadores de empréstimos que tenham sistemática

e pontualmente honrado suas obrigações para com o FGTS e aos que tenham corretamente

cumprido as metas físicas e de atendimento às populações beneficiárias , estipuladas em

projetos anteriores; preferência aos projetos que propiciem maior geração de empregos por

unidade monetária investida e aos que tenham sido analisados , aprovados e priorizados por

conselhos estaduais permanentes especialmente criados para este fim.

• Apropriação indébita: equipara-se a apropriação indébita o não

recolhimento do FGTS no prazo de sessenta dias, a contar da data em que é devido, ficando o

empregador caracterizado como depositário infiel.

• Obrigações dos empregadores: foram acrescidas as seguintes

obrigações: a) afixar em quadro de aviso o comprovante do recolhimento do depósito~
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em cada conta vinculada ; b) permitir ao trabalhador, ao Conselho Curador e aos sindicatos o

acesso aos comprovantes de recolhimento dos depósitos no FGTS; c) comprovar, no ato da

homologação de rescisão de contrato de trabalho , o efetivo recolhimento, à conta vinculada do

trabalhador, de todos os depósitos devidos e d) anotar , na Carteira de Trabalho, o número da

conta vinculada do trabalhador no FGTS.

• Base de cálculo da multa por despedida sem justa causa : deixa claro

que devem ser considerados todos os depósitos realizados na conta vinculada durante a

vigência do contrato de trabalho, somados aos valores devidos mas não recolhidos,

independentemente de terem sido efetuados ou não saques na conta vinculada . Para cada um

dos meses em que não for comprovado o recolhimento dos valores devidos, utilizar-se-á, como

base de cálculo, 8% da última remuneração devida.

• Saques: são mantidas as atuais hipóteses de saque , incluindo-se

somente o saque para servidores públicos federa is, estaduais, municipais e do Distrito Federa l.

Foram alterados também os seguintes aspectos: a) na hipótese de pagamento total ou parcial

do preço da aquisição de moradia própria, o Conselho Curador é que definirá os requisitos a

serem preenchidos, caso a operação seja realizada fora do Sistema Financeiro da Habitação ;

b) tendo em vista a obrigatoriedade de unificação de todas as contas vinculadas de cada

trabalhador, o saque por conta inativa só se daria quando o trabalhador permanecesse três

anos fora do sistema do FGTS.

• Incorporação do saldo de contas ao patrimônio do FGTS: determina

que a CEF deve publicar no Diário Oficial da União os dados disponíveis de contas a serem

incorporadas.

• Fiscalização: estabelece que a fiscalizaç ão deve ser exercida, de

forma articulada e complementar, pelo Ministério do Trabalho e da Administração e pelo

Ministério da Previdência Social. Obriga o Ministério do Trabalho e da Administração . mediante

requerimento de sindicato, a realizar uma fiscalização extraord inária em empresas que

apresentem aviso prévio a 50 ou mais trabalhadores.

• Cobrança dos débitos: Compete ao órgão que proceder à fiscalização

fazer o levantamento dos débitos porventura existentes e fornecer à Caixa Econôm ica Federa l

os elementos necessários à instauração de processo de cobrança jud icial.

• Crédito privilegiado: os recolhimentos ao FGTS constituem-se créditos

privilegiados , em caso de falência ou fechamento da empresa .

• Certificado de Regularidade do FGTS: tem a validade es~
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pelo Conselho Curador.

• Projeto de Lei nO 1.625, de 1996, do Dep. Moacyr Andrade,

determinando as seguintes modificações na Lei nO 8.036/90:

• não será devida a indenização de 40% sobre o saldo do FGTS

quando a rescisão de contrato for a pedido do empregado;

• mais uma hipótese de saque : na rescisão contratual a pedido do

empregado;

• a regulamentação das situações previstas nos incisos I, 11 e XII do art .

20 assegura que a retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados

na conta vinculada durante o período de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de

juros e atualização monetária , deduzidos os saques.

• o trabalhador só poderá sacar novamente o saldo da conta vinculada

no FGTS após um período de 36 meses, exceto nos casos dos incisos 111 e IV do art . 20.

• Proj eto de Lei nO 3.545, de 1997, da Dep. Alcione Athayde, que

permite ao titular de conta vinculada do FGTS optar por transferir até 50% do saldo de sua

conta vinculada e, ao longo do tempo, até 100% dos novos depósitos nela efetuados para um

Fundo de Garantia de Livre Escolha - FGLE, destinado inicialmente à aquisição de ações no

âmbito do Programa Nacional de Desestatização e de seus congêneres estaduais. A

proposição estabelece que os FGLE serão organizados exclusivamente por entidades sindicais

e administrados por entidades financeiras credenciadas pela Comissão de Valores Mobiliários ­

CVM. O Projeto de Lei assegura a portabilidade das cotas do FGLE e a possibilidade de o

trabalhador sacar seus rendimentos segundo as mesmas modalidades do art. 20 da Lei n?

8.036, de 1990. As competências do Agente Operador são acrescidas, com o fito de adaptar

sua atuação ao acompanhamento do FGLE.

Ao Substitutivo inicialmente apresentado à douta Comissão de

Trabalho, de Administração e Serviço Público, foram apresentadas 9 emendas, todas de

autoria do ilustre Deputado Arnaldo Madeira , a saber:

1a) alterando o § 2° do art. 18 para dispor que sobre os valores

repassados ao Agente Operador a partir do terceiro dia útil subseqüente à data de seu

recolhimento, incidirão juros de mora equivalentes à remuneração das disponibilidades

financeiras do FGTS;

2a ) suprimindo o § 2° do art . 24;

3") substituindo a redação do art. 19 para determinar que os~
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efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

buscados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalizarão juros de 3%

ao ano;

4a ) suprimindo o inciso 11 do art . 24;

5a ) suprimindo no inciso XII do art. 24 a expressão ou doença que

cause grave risco de vida;

6a) modificando a redação do art . 4° a fim de aumentar de 3 para 6 o

número de representantes do Governo Federal no Conselho Curador;

7a) substituindo no caput do art. 28 a expressão agentes que atuem

no âmbito do FGTS pela expressão órgãos e entidades de que trata o inciso X do art. 3° ;

• 8a ) suprimindo os §§ 1° e 2° do art. 11 a fim de inclu ir o parágrafo único

dispondo que o Fundo de Liquidez e dema is dispon ibilidades financeiras devem ter

remuneração, inclusive juros, idêntica á atribuída aos depósitos de poupança;

9a ) suprim indo a expressão e aos interessados constante no

parágrafo único do art. 5°.

É o relatório.

11 - VOTO DO RELATOR

o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS reúne um

patrimônio estimado em cerca de R$ 60 bilhões , o qual , em última instância , é propriedade de

dezenas de milhões de trabalhadores, que são titulares de 70 milhões de contas vinculadas.

Espelhando a desigual distribuição de salár ios prevalecente no pa ís,

bem como a relação inversa entre rotativ idade de mão-de-obra e nível de qualificação da força

de trabalho, esse imenso patrimônio é também desigualmente distribuído entre as contas

vinculadas: em fevereiro de 1997, enquanto 75% das contas , com saldos que não

ultrapassavam 2 salários mínimos, se apropriavam de apenas 3,5% do total dos recursos do

Fundo , as contas vinculadas com saldos acima de 10 salár ios mínimos , representando 11% do

número total, abocanhavam nada menos do 86% do montante de recursos.

Dos R$ 60 bilhões que compõem o patrimôn io do FGTS , cerca de 80%

estão aplicados em operações de crédito contratadas pela Caixa Econômica F~
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qualidade de Agente Operador, destinadas ás áreas de habitação popular, saneamento e

infra-estrutura urbana.

No entanto, parcela expressiva do estoque de aplicações tem como

tomador final o setor público, principalmente companhias de saneamento, as COHAB e órgãos

da administração direta de Estados e Municípios. Muitas das operações de crédito contratadas

com Estados e Municípios, no passado, foram realizadas com motivações políticas, sem levar

em consideração a capacidade de pagamento do tomador final. Ademais, o FGTS é o principal

credor do Fundo de Compensação das Variações Salariais - FCVS, criado para cobrir o rombo

causado pela diferença entre o valor das prestações pagas e o saldo devedor de

financiamentos habitacionais concedidos no âmbito do SFH, cujos recursos são garantidos

pelo Tesouro Nacional. Isto significa dizer que o FGTS, patrimônio do trabalhador brasileiro, é,

em última instância, credor de uma massa de recursos que tem proporcionado, em média,

taxas de retorno abaixo das necessárias á remuneração das contas e aos custos

administrativos, seja pelas sucessivas renegociações dos débitos para com o Fundo, seja pelo

alongamento dos prazos de pagamento, na hipótese de securitização das dívidas do FCVS.

Não obstante, o FGTS tem plenas condições de conciliar a

necessidade de remunerar melhor as contas vinculadas de seus titulares com sua missão

social, que é a de ampliar o número de trabalhadores beneficiados e de prover recursos para o

financiamento do desenvolvimento urbano, especialmente as ações voltadas á melhoria das

condições de moradia das camadas mais pobres da população. Basta, para tanto, que

medidas sejam tomadas não só para elevar suas receitas, mas também para assegurar

critérios adequados e transparentes para a aplicação dos recursos. Em suma, é necessário

tornar mais eficiente e mais sujeita ao controle social a administração desse importante

patrimônio da classe trabalhadora.

O marco institucional surgido a partir da publicação da Lei n? 7.839/89 ,

que foi objeto de uma remodelação com a Lei nO 8.036/90, deu o primeiro passo nesse sentido,

ao instituir um Conselho Curador tripartido, encarregado, entre outras competências, de

estabelecer as diretrizes para a aplicação dos recursos do Fundo e de apreciar e aprovar os

programas de aplicação e os orçamentos anuais e planos plurianuais.

Lembre-se que foi a atuação dos representantes dos trabalhadores

junto ao Conselho Curador do FGTS o principal fator responsável pela divulgação de

irregularidades na gestão e na administração do Fundo, durante o malfadado Governo Collor,

que redundou na criação da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito. por nós já me~
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no Relatório, e na condenação de ex-Ministra, ex-Presidente da CEF e Secretários Nacionais

do Governo Collor, pelo Tribunal de Contas da União. Foi o Conselho Curador, no triênio

1992-94, o corajoso artífice de um meticuloso processo de saneamento, destinado a

reequilibrar os fluxos financeiros do FGTS, abalados por contratações acima das previsões

orçamentárias, realizadas no apagar das luzes de 1991, e pelas inúmeras dificuldades de

comercialização de unidades habitacionais inadequadas às faixas de renda a que se

destinavam.

Em que pese os avanços registrados no passado recente, entre os

quais a retomada, sob condições de maior transparência, das contratações de operações de

crédito, muitos pontos ainda necessitam ser melhorados na gestão do FGTS, como atestam os

relatórios das auditorias integradas realizadas no Fundo desde 1990. Apenas a título de

exemplo, as diligências levadas a cabo no FGTS em 1995 chamaram a atenção para as

seguintes situações:

• existiam, àquela época, mais de 16 milhões de contas que não

recebiam depósitos das empresas há mais de seis meses, fato que demonstra, no mínimo, a

fragilidade da integração entre os cadastros de contas ativas e inativas;

• estimativas de sonegação, realizadas a partir do cruzamento dos

dados da Guia de Recolhimento do FGTS e da Guia de Recolhimento da Previdência Social ­

GRPS, indicam que o FGTS sofre com percentuais de não recolhimento bem superiores aos

da Previdência, o que evidencia fragilidades quer no sistema de fiscalização do Ministério do

Trabalho, quer nos mecanismos de controle que o próprio trabalhador e seu sindicato possuem

sobre o recolhimento efetuado pelos empregadores;

• os custos administrativos com a remuneração do Agente Operador

parecem ser extremamente elevados. Somente em 1995, a CEF recebeu praticamente R$ 880

milhões a título de taxa de administração (R$ 560 milhões dos quais como atrasados de

exercícios anteriores). Esses recursos, por si sós, seriam suficientes para assegurar moradia a

cerca de 130 mil famílias com renda de até 3 salários mínimos;

• além da taxa de administração, a CEF tem se apropriado

integralmente da diferença entre a remuneração por ela conseguida com a aplicação das

disponibilidades financeiras do FGTS, estimadas em R$ 9 bilhões, e a remuneração creditada

ao Fundo, equivalente à remuneração das cadernetas de poupança;

• apesar da abundância de recursos disponíveis em 1995 e 1996, o

número e o valor de operações contratadas foi inexpressivo, em parte, é VerUllIDBJ>"1DIBI
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situação de grave crise fiscal a que estão submetidos Estados e Municípios, mas igualmente

porque a estrutura administrativa e operacional da CEF era inadequada para implementar

programas de concepção descentralizada ou voltados para o financiamento direto a pessoa

física.

A solução desses e de inúmeros outros pontos relacionados à gestão

do FGTS é condição essencial para que o Fundo possa seguir cumprindo seus objetivos

básicos. Nesse contexto, e a partir do processo deflagrado pela Comissão Parlamentar Mista

de Inquérito do FGTS, esta Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público tomou

para si a missão de proceder a uma extensiva revisão e consolidação da legislação vigente ,

razão pela qual constituiu uma Relatoria encarregada de analis ar os 102 projetos de lei

relativos ao FGTS, por ela ainda não apreciados.

Coube-nos a honra de desempenhar essa importante e árdua tarefa.

Sabedores da importância estrutural do FGTS, seja para os milhões de trabalhadores titulares

de contas, seja para a economia como um todo, e ainda conscientes da multiplicidade de

interesses, por vezes contraditórios, que envolvem a administração de um patrimônio dessa

envergadura, procuramos exercitar ao máximo a busca de uma proposição consensual, a partir

de extensas consultas realizadas junto às centrais sindicais, às entidades patronais que

possuem assento no Conselho Curador, bem como aos diversos órgãos e entidades do

Governo Federal, especialmente a CEF, a Secretaria de Política Urbana do Ministério do

Planejamento e Orçamento e o Ministério do Trabalho.

Esse árduo processo de negociação iniciou-se em 1993. Nesses quatro

anos, contamos com a dedicada e valiosa ajuda da Assessoria Legislativa desta Casa , nas

pessoas dos assessores legislativos Adolfo Costa Araújo Rocha Furtado, Maria Auxiliadora da

Silva e Marta Lúcia Ponte de Albuquerque . Desejo registrar e agradecer, igualmente, a

fundamental participação dos representantes e assessores da bancada dos trabalhadores no

Conselho Curador do FGTS, particularmente de Douglas Gerson Braga, Edsom Ortega, José

Olívio Miranda de Oliveira, André Luiz de Souza, além de meu companheiro e colega de

partido, Deputado Jair Meneguelli que, quando Presidente da CUT, foi representante titular

daquela Central Sindical no Conselho Curador do FGTS .

As equipes técnicas da Caixa Econômica Federal , da Secretaria

Executiva do Conselho Curador do FGTS e, mais recentemente , da Secretaria de Política

Urbana do Ministério do Planejamento e Orçamento merecem crédito especial não apenas

pelo afinco com que defenderam suas posições, muitas vezes contrárias ás no~
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principalmente em função de seu constante compromisso de lealdade para com o

aperfeiçoamento da legislação que rege o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. Dentre os

técnicos do Governo, não poderia deixar de citar Joaquim Santana, Jerônimo Campos,

Joaquim Lima de Oliveira, Júlio Marques, Roberto Barreto, Wanderlei da Cruz, Marcelo Pereira

da Silva, Heliane Furtado Lima e Roberto Aricó Zamboni.

Finalmente, desejo registrar o empenho do ilustre Deputado Osvaldo

Biolchi que, como Presidente desta douta Comissão, promoveu as articulações necessárias

para que atingíssemos as condições necessárias para votar matéria tão complexa. Após a

apresentação do meu primeiro parecer, e tendo em vista as emendas apresentadas ao

Substitutivo pelo Vice-Líder do Governo, nobre Deputado Arnaldo Madeira, pudemos, sob sua

liderança, encetar negociações com a bancada do governo, em especial com o ilustre

Deputado Sandro Mabel.

O resultado desse longo e amplo processo de negociação está

cristalizado no novo Substitutivo que ora propomos ao Projeto de Lei n? 913, de 1991 . Esse

Substitutivo, como não poderia deixar de ser, incorpora um grande número de sugestões

constantes das proposições e emendas em epígrafe e acrescenta outr os dispositivos,

necessários ao aperfeiçoamento do FGTS.

Nesse contexto , as principais inovações introduzidas pelo Substitutivo

ao PL nO 913/91 , em relação à legislação vigente , são as seguintes:

• .Competência para o Conselho Curador fixar remuneração adicional

para as contas vinculadas. A intenção original do Substitutivo era a de assegurar a elevação

gradual das taxas de juros, ao longo de um período de sete anos. Tendo em vista o enorme

peso relativo do estoque de ativos do Fundo e a necessidade de conciliar sua rentabilidade

com taxas de juros adequadas às faixas de renda mais baixas da população, optamos, após

acordo, a prever a possibilidade de o Conselho Curador, com base nos resultados anuais do

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, determinar a distribuição das receitas adicionais

entre as contas vinculadas. Embora, a nosso ver, não seja a fórmula ideal , já representa

enorme avanço em relação à situação atual , pautada pela rigidez na remuneração das contas

vinculadas, e representará enorme estímulo à redução dos custos administrativos e à melhor

aplicação das disponibilidades financeiras .

• Regulamentação do direito dos empregados domésticos ao Fundo de

Garantia, que passa a ser recolhido sobre a parcela salarial paga em dinheiro, que deverá ser ,

pelo menos, igual a um salário mínimo. Por uma questão de isonomia, passa o dor
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doméstico a ter o direito de deduzir, da base de cálculo do imposto de renda devido, as

despesas com o recolhimento do FGTS de seus empregados.

• Ampliação do controle social sobre as operações realizadas no

âmbito do sistema do FGTS. O Substitutivo prevê, explicitamente, que não se aplica o sigilo

bancário às contas vinculadas e que o Conselho Curador, o trabalhador, o sindicato e os

demais interessados poderão ter acesso às informações e documentos do sistema FGTS, na

forma em que dispuser o Regulamento . O empregador, ademais , ficará obrigado a inserir, no

contracheque de seu empregado, o número da sua conta no FGTS e o valor recolhido no mês,

para que o trabalhador possa compará-lo com o extrato d o Agente Operador.

• Redefinição das competências do Conselho Curador, do Gestor da

Aplicação e do Agente Operador, como forma de eliminar ou reduzir os atritos institucionais

causados por imprecisões nos dispositivos da Lei n? 8.036/90 que tratam desse tema. O

Conselho Curador passa a dispor de efetivos instrumentos para o exercício da curatela do

Fundo, enquanto as funções de planejamento e de execução, na área de aplicação dos

recursos, ficam claramente divididas entre o Gestor da Aplicação e o Agente Operador.

• Definição precisa das competências do Ministério do Trabalho, da

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e do Agente Operador, no tocante aos processos de

fiscalização, notificação de débitos, inscrição dos créditos do FGTS na Dívida Ativa e

cobrança judicial dos mesmos, no que diz respeito aos recolhimentos dos empregadores.

• Os recursos do FGTS passam a financiar exclusivamente

investimentos em habitação e saneamento. As aplicações em infra-estrutura urbana, previstas

na Lei nO 8.036/90, geram menores possibilidades de retorno e, por isso, devem ser

prioritariamente financiadas por recursos fiscais. Do mesmo modo, embora não seja uma

condição excludente, o Substitutivo dispõe que a aplicação dos recursos do Fundo em

programas habitacionais voltados para beneficiários com renda familiar de até 3 salários

mínimos será preferencialmente realizada se os mesmos forem complementados com

recursos fiscais, destinados a subsidiar a prestação do mutuário final. Estas providências, a

nosso ver, em muito contribuirão para melhor remunerar as contas vinculadas, ao mesmo

tempo em que se preserva o caráter social da política de desenvolvimento urbano.

• Maior descentralização e transparência nos processos de formulação,

acompanhamento, controle e avaliação de programas de aplicação, bem como de seleção de

propostas de operações de crédito, mediante a participação de conselhos estaduais ios,

que atuarão em articulação com o Gestor da Aplicação .
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• Revisão integral das penalidades e multas existentes, e definição de

novas, a serem aplicadas sobre os empregadores e demais agentes que compõem o sistema

do FGTS, com o objetivo de reduzir a sonegação e dotar o Conselho Curador e o Agente

Operador de instrumentos para assegurar a eficiência das operações do Fundo.

O Substitutivo, nessa versão final, também incorpora as modificações

introduzidas nos artigos 18 e 20 da Lei n? 8.036/90 pelo art. 31 da Lei nO 9.491, de 9 de

setembro de 1997. Tais mudanças dizem respeito à aplicação voluntária de parte do saldo da

conta vinculada do trabalhador em Fundos Mútuos de Privatização - FGTS, compostos por

ações de empresas incluídas nos programas nacional e estaduais de desestatização. A

matéria foi adicionada aos dispositivos do Substitutivo apenas com as necessárias

modificações de forma, destinadas a compatibilizar as remissões feitas à lei com os

dispositivos do Substitutivo.

Por fim, cabe mencionar o tratamento dado pelo Substitutivo às

modalidades de movimentação da conta vinculada do trabalhador. Conforme mencionamos no

Relatório, a ampliação ou modificação das condições de saque das contas vinculadas é o tema

que, individualmente, foi objeto do maior número de proposições em tramitação sobre o FGTS.

A idéia de possibilitar que o titular da conta vinculada possa

movimentá-Ia para os mais diversos fins é perfeitamente compreensível porque, afinal , o saldo

da conta vinculada é, em última instância, salário diferido. Não obstante , não se pode

desconsiderar o fato de que o FGTS precisa remunerar bem os recursos dos trabalhadores e,

para tanto, é condição essencial a manutenção de níveis positivos de arrecadação líquida. A

elevação dos níveis de desemprego, fenômeno presente em toda a década de noventa, teve o

duplo condão de reduzir a arrecadação bruta e elevar o volume de saques por despedida,

principal modalidade de movimentação das contas vinculadas . Conseqüentemente, a

arrecadação líquida tem estado em patamares perigosamente baixos.

Em função desses motivos, o Substitutivo que ora apresentamos opta

por introduzir um conjunto mínimo de modificações nas modalidades de saque, dentro do

espírito de restringir-se aos quatro grandes grupos existentes de fatos geradores de

movimentações: a despedida pelo empregador, o acesso à moradia , a doença grave e a

cessação de depósitos na conta, seja por aposentadoria ou outra razão qualquer. Nesse

contexto, foram adicionados ou modificados os seguintes dispositivos :

• As modalidades de saque ligadas à aquisição de moradia passam a

ser realizadas nas condições a serem estabelecidas pelo Conselho Curador do F~
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poderá, a seu critério, definir as situações em que imóveis não financiáveis pelas regras do

Sistema Financeiro da Habitação - SFH possam ser objeto de movimentação da conta

vinculada do titular, para pagamento de prestações ou quitação do saldo devedor de

financiamento habitacional, aquisição ou construção de moradia própria .

• O trabalhador poderá sacar o FGTS para tratamento nos casos de

AIDS ou neoplasia maligna, nas condições definidas pelo Conselho Curador. A extensão desse

direito às situações em que os dependentes são acometidos dessas doenças graves é apenas

a concretização legal de direito que já vinha sendo adquirido nos tribunais . Por outro lado, a

redação desse inciso tornou-se mais precisa, na medida em que especifica que o saque se dá

em função do tratamento, e não apenas em virtude de o trabalhador ser acometido da doença.

• Finalmente, e considerando a existência de inúmeras prefeituras e

vários estados que ainda não implementaram mudança de regime jurídico de seus servidores,

incluiu-se parágrafo específico regulando que os servidores submetidos a alteração de regime

jurídico poderão movimentar suas contas nos casos de aposentadoria, falecimento, nas

modalidades relacionadas à aquisição de moradia e quando a conta permanecer inativa por

três anos ininterruptos. A mudança de regime jurídico, em si, não é considerada no Substitutivo

como um fato gerador para a movimentação de conta , inclusive porque o servidor não perde

seu emprego e sua fonte de renda.

Diante do exposto, somos pela aprovação dos Projetos de Lei n°

913/91, nO 4.664/90 , nO 4.952/90, n° 5.542/90 , n021/91, nO 43/91 , n° 146/91, nO 162/91,

nO 350/91, n° 417/91 , n° 1.156/91, n° 1.334/91, nO 1.378/91, nO 1.402/91, nO 1.409/91 , n°

1.544/91, n° 1.559/91, nO 1.831/91, n° 1.851/91 , n° 2.219/91 , n° 2.547/92 (PLS n° 263/91) ,

nO 2.607/92 , nO 3.113/92, nO 3.227/92 , nO 3.246/92, nO 3.944/93, n° 3.976/93, nO 3.982/93 , nO

4.037/93, nO 4.191/93 (PLS nO 105/92, de autoria da Comissão Parlamentar Mista de

Inquérito do FGTS), nO 4.586/94, nO 4.659/94 , nO 271/95 , n° 555/95, nO 1.617/96, n° 1.625/96 , n°

1.757/96, n° 2.208/96, n° 2.275/96, nO 3.151/97 e n° 3.464/97 , bem como as emendas de

n° 01/97, nO 02/97, n° 04/97, n° 06/97, n° 08/97 com a redação dada pelo Substitutivo

anexo, e pela rejeição da emenda ao projeto principal e dos Projetos de Lei n° 2.521/89 , n°

5.790/90, n° 340/91, n° 360/91, nO 461/91 , nO 718/91 , n° 1.040/91, n° 1.633/91 , n°

1.662/91, nO 1.678/91, nO 1.761/91, nO 1.878/91 , nO 1.929/91 , nO 1.952/91 , nO 2.202/91 , nO

2.257/91, n° 2.371/91, nO 2.713/92 (PLS n° 208/91) , nO 2.729/91, nO 2.879/92, nO 3.006/92,

n' 3.670/93, n' 3.921/93, n' 4.068/93, n' 4 .165/93. n' 4.209193, n' 4.628/94. n' 4 .W-
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60/95, nO 249/95, nO 954/95, nO 1.175/95, n? 1.232/95, n? 1.251/95, nO 1.264/95, nO 1.362/95, nO

1.540/96, nO 1.556/96, nO 1.767/96, nO 2.047/96, nO 2.099/96, nO2.116/96, nO 2.117/96, nO

2.131/96, nO 2.176/96, n? 2.198/96, nO 2.212/96 , nO 2.583/96, n? 2.888/97, nO 2.922/97, nO

2.971/97, nO 3.145/97 , n° 3.183/97 , nO 3.211/97 , n° 3.218/97, nO 3.348/97 , nO 3.341/97, nO

3.582/97, nO 3.545/97; nO 3.583/97, nO 3.634/97 e nO3.822/97; assim como as emendas de nO

03/97, nO 05/97, nO 07/97 e nO 09/97.

r - (.) .?;: f V.,.!r..,.)
Sala da Comissão, 1 de novembro de 1997.

711816.sam
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 913, DE 1991

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço - FGTS.

o Congresso Nacional decreta :

SEÇÃO I - DOS OBJETIVOS E DA CONSTITUiÇÃO

Art. 1°. O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, instituído

pela Lei n? 5.107, de 13 de setembro de 1966, tem por objetivos:

I - constituir pecúlio para o trabalhador amparado por esta lei;

II - atuar como mecanismo de redução da rotatividade de mão-de-obra;

111 - inibir a despedida imotivada;

IV - atuar como mecanismo de redução dos déficits de habitação e de

saneamento.

Art. 2°. O FGTS é constituído pelos saldos das contas vinculadas dos

trabalhadores, de que trata a seção VII , e pelos seguintes recursos:

I - depósitos efetuados pelos empregadores nas contas vinculadas dos

trabalhadores;

II - rendimentos da aplicação financeira das disponibilidades do Fundo;

111 - dotações orçamentárias específicas ;

IV - resultados das operações de crédito mencionadas nor li'p; _
V - multas, atualização monetária e juros moratórios; ~~~
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VI - demais receitas patrimoniais e financeiras; e

VII - outros valores que lhe venham a ser atribuídos.

Art. 3°. Integram o sistema do FGTS:

I - o Conselho Curador;

11 - o Gestor da Aplicação;

III - o Ministério do Trabalho;

IV - o Agente Operador;

V - a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional;

VI - os trabalhadores e os empregadores;

VII - os agentes financeiros;

VIII - os agentes arrecadadores e pagadores;

IX - os conselhos de que trata a seção VI;

X - demais órgãos e entidades , públicos ou privados, que atuem ou

venham a atuar no âmbito do FGTS.

SEÇÃO 11 - DO CONSELHO CURADOR

Art . 4° , O Conselho Curador do FGTS será integrado por 3 (três)

representantes dos trabalhadores, 3 (três) dos empregadores e 6 (seis) do Governo Federal ,

dos seguintes órgãos e entidades:

I - órgão federal encarregado da formulação da Política Nacional de

Desenvolvimento Urbano,

11 - Ministério do Trabalho;

111 - Ministério da Fazenda;

IV - Ministério da Indústria, do Comércio e do Turismo;

V - Caixa Econômica Federal ; e

VI - Banco Central do Brasil.

§ 1° A Presidência do Conselho Curador será exercida pelo

representante do Ministério do Trabalho.

§ 2° Os representantes do Governo Federal, titulares e suplentes,

serão indicados pelos titulares dos respectivos órgãos e entidades ao Ministro do~
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que os nomeará.

§ 3° Os representantes dos trabalhadores e dos empregadores,

titulares e suplentes, serão indicados ao Ministro do Trabalho:

I - pelas centrais sindicais e demais entidades de âmbito nacional que

representem, no mínimo, duas categorias profissionais, no caso dos trabalhadores;

11 - pelas confederações nacionais das categorias econômicas ou

outras entidades nacionais representativas do empresariado, no caso dos empregadores.

§ 4° Os representantes dos trabalhadores e empregadores serão

nomeados pelo Ministro do Trabalho para um mandato de 2 (dois) anos, podendo ser

reconduzidos uma única vez.

§ 5° O Conselho Curador reunir-se-á :

I - ordinariamente a cada bimestre, por convocação de seu Presidente

ou, esgotado o prazo regimental, por qualquer de seus membros; e

11 - extraordinariamente, em caso de relevância e urgência, se

convocado por seu Presidente ou por pelo menos 3 (três) de seus membros.

§ 6° Os representantes titulares dos trabalhadores e dos empregadores

que não comparecerem a, no mínimo, 50% (cinqüenta por cento) das reuniões no exercício ou,

ainda, a 3 (três) reuniões consecutivas ou a 5 (cinco) intercaladas, salvo por motivo de força

maior, perderão seu mandato, assumindo seu suplente.

§ 7° Para o efeito da recondução prevista no § 4°, o suplente que

assumir a condição de titular terá seu período de mandato considerado a partir de sua

nomeação na condição de suplente.

§ 8° O representante governamental que não comparecer ou não se

fizer representar por seu suplente, a 3 (três) reuniões consecutivas ou a 5 (cinco) intercaladas,

salvo por motivo de força maior, estará sujeito às sanções previstas na Lei 8.112, de 12 de

dezembro de 1990, e demais dispositivos legais pertinentes.

§ 9° As decisões do Conselho Curador serão tomadas com a presença

da maioria absoluta de seus membros, tendo o Presidente voto de qualidade.

§ 10. Competirá ao Ministério do Trabalho proporcionar ao Conselho

Curador os meios necessários ao exercício de sua competência, para o que contará com uma

Secretaria Executiva.

um Secretárío
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técnico-administrativo e grupo de auditoria permanente.

§ 12. O Conselho Curador disporá de um grupo de apoio permanente,

composto por assessores técnicos, indicados pelos conselheiros, com o objetivo de subsidiar

tecnicamente o Conselho Curador.

§ 13. O Ministério do Trabalho poderá requisitar, sem ônus para o

FGTS, servidores da administração pública direta e indireta , para o desempenho de atividades

técnicas no âmbito da Secretaria Executiva do Conselho Curador, sem prejuízo dos direitos e

vantagens relativos ao cargo ou à função.

§ 14. A inobservância dos princípios e regras estabelecidos nesta lei,

por membro do Conselho Curador, ensejará a aplicação das sanções prev istas na Lei nO 8.429,

de 1992, sem prejuízo de outras penalidades.

Art . 5°. Ao Conselho Curador compete:

I - aprovar diretrizes, critérios e programas para a aplicação dos

recursos do FGTS , em consonância com a política nacional de desenvolvimento urbano e as

políticas setoriais de habitação e saneamento estabelecidas pelo Governo Federal ;

11 - estabelecer diretrizes e critérios para a distribuição dos recursos por

unidade da federação, observados, dentre outros , os déficits habitacionais e de saneamento e

a arrecadação bruta do FGTS;

111 - aprovar o orçamento e os planos de contratação e metas físicas ,

anuais e plurianuais, e suas respectivas revisões;

IV - acompanhar e avaliar a execução orçamentária e a gestão

econômica e financeira do FGTS, bem como o desempenho e os resultados econômicos e

sociais dos programas de aplicação;

V - acompanhar e avaliar os resultados da ação fiscal e da cobrança

judicial dos débitos para com o FGTS;

VI - pronunciar-se sobre as contas do FGTS , antes do seu

encaminhamento ao Tribunal de Contas da União;

VII - estabelecer as diretrizes e os critérios para a constituição e

manutenção do Fundo de Liquidez, de que trata o art. 10;

VIII - estabelecer diretr izes para aplicação das disponibilidades

financeiras do FGTS, inclusive o Fundo de Liquidez;

IX - estabelecer as condições de utilização dos saldos

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96)



31

CÂMARA DOS DEPUTADOS

vinculadas para o pagamento de obrigações decorrentes de financiamento habitacional, de

aquisição e de construção de moradia própria, observadas as necessidades dos trabalhadores

de baixa renda e o equilíbrio econômico-financeiro do FGTS;

X - estabelecer critérios e condições para parcelamento de débitos para

com o FGTS, decorrentes de atrasos no recolhimento das importâncias devidas pelos

empregadores e no pagamento das operações de crédito contratadas com recursos do Fundo;

XI - fixar critérios e condições para a compensação entre créditos do

empregador, decorrentes de depósitos relativos a trabalhadores não optantes com contratos

rescindidos, e débitos resultantes do não recolhimento de contribuições vencidas;

XII - estabelecer a forma e o valor da remuneração do Agente

Operador, inclusive pelo risco de crédito;

XIII - fixar as formas e os valores de remuneração dos agentes

financeiros, dos agentes arrecadadores e pagadores e, quando for o caso , das demais

entidades que prestem serviços ou atuem no âmbito do FGTS;

XIV - definir, para os casos em que esta lei exige atualização

monetária, o índice a ser utilizado, na falta de previsão legal;

XV - adotar as providências cabíveis para a correção dos atos

praticados pelo Gestor da Aplicação, pelo Agente Operador e pelos demais órgãos e entidades

que integram o sistema FGTS, que se mostrem incompatíveis com o disposto nesta lei e

demais normas relativas ao Fundo, ou que prejudiquem o desempenho e o cumprimento de

suas finalidades;

XVI - dirimir dúvidas quanto à aplicação das normas relativas ao FGTS,

nas matérias de sua competência;

XVII - fazer publicar suas decisões no Diário Oficial da União; e

XVIII - aprovar seu regimento interno.

Parágrafo único. Os documentos e informações referentes ao FGTS

são de livre acesso aos membros do Conselho Curador, no exercício de suas atribu ições, e

aos interessados, nos casos e dentro dos prazos de atendimento previstos no Regulamento,

que não poderão exceder 60 (sessenta) dias, contados a partir da data do receb imN ___

solicitação . 0<\~
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SEÇÃO 111 - DO GESTOR DA APLICAÇÃO

Art. 6°. O órgão federal encarregado da política de desenvolvimento

urbano será o Gestor da Aplicação, ao qual compete:

I - definir diretrizes, critérios e programas para a aplicação dos

recursos do FGTS, em consonância com a política nacional de desenvolvimento urbano e as

políticas setoriais de habitação e saneamento estabelecidas pelo Governo Federal ,

encaminhando-as para aprovação do Conselho Curador;

II - definir e alocar os recursos para os programas de aplicação;

III - definir as prioridades, a metodologia e os critérios que nortearão a

elaboração dos orçamentos , no tocante às aplicações , e os planos de contratação e metas

físicas, anuais e plurianuais;

IV - regulamentar os programas de aplicação ;

V - definir critérios a serem observados na seleção de propostas de

operação de crédito, para fins de contratação;

VI - estabelecer diretrizes e normas para os conselhos mencionados na

seção VI, no exercício das suas competências no âmbito do FGTS;

VII - submeter ao Conselho Curador, na forma e nas datas por ele

estipuladas, em conjunto com o Agente Operador, os orçamentos anuais e os planos de

contratação e metas físicas, anuais e plurianuais , e suas respectivas revisões;

VIII - acompanhar e avaliar a execução física e orçamentária dos

programas de aplicação implementados pelo Agente Operador, encaminhando ao Conselho

Curador, na forma e periodicidade por ele definida , relatórios que permitam o efetivo exercício

• da competência prevista no inciso IV do art. 5°;

IX - praticar os demais atos necessários à gestão da aplicação do

Fundo, de acordo com as diretrizes, critérios e programas aprovados pelo Conselho Curador.

SEÇÃO IV - DO AGENTE OPERADOR

Art. 7°. A Caixa Econômica Federal - CEF atuará na condição de

Agente Operador, devendo manter, para tanto, estruturas diretiva , administrativa e ope~1

compatíveis com a execução das ações e atividades mencionadas nesta lei . ~t-----
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Art. 8°. Ao Agente Operador compete:

I - centralizar os recursos do FGTS e manter, em contabilidade própria

e em separado, os registros das movimentações do Fundo, inclusive as disponibilidades;

11 - abrir, manter e controlar , discriminadas por titular , as contas

vinculadas;

III - fornecer periodicamente, ou a qualquer tempo, por solicitação do

interessado, extratos e quaisquer outros documentos relativos às contas vinculadas;

IV - contratar operações de crédito a serem financiadas com recursos

do FGTS;

V - responder pelo risco do crédito referente às operações que

contratar, na forma e nas condições estabelecidas pelo Conselho Curador;

VI expedir atos normativos referentes aos procedimentos

administrativo-operacionais a serem observados por empregadores, trabalhadores, agentes

financeiros, rede arrecadadora e pagadora, bem como outras entidades integrantes do sistema

do FGTS, observadas, no que couber, as competências do Conselho Curador, do Gestor da

Aplicação e do Ministério do Trabalho;

VII - habilitar os agentes ou entidades que atuam no âmbito do FGTS;

VIII - acompanhar, controlar, fiscalizar e promover auditorias nas

entidades integrantes do sistema do FGTS, inclusive cooperativas, relativamente aos recursos

do Fundo;

IX - aplicar aos agentes que atuem no âmbito do FGTS, em caso de

descumprimento desta lei, sem prejuízo das penalidades estabelecidas no art. 27, as seguintes

sanções:

a) advertência escrita, com recomendações;

b) suspensão temporária , total ou parcial , da remuneração;

c) suspensão, total ou parcial, da habilitação ;

d) cancelamento da habilitação .

X - determinar a intervenção em instituições não financeiras tomadoras

de recursos do FGTS, nas situações previstas em Regulamento;

XI - elaborar os orçamentos anuais e suas respectivas revi

como os planos de contratação e metas fisicas , anuais e plurianua is, observad os.-tx '
~--~

a) o disposto no inciso III do art. 6° ;
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b) as propostas de recursos correspondentes às despesas de

investimento e de formação de recursos humanos, necessárias ao exercício das atividades de

fiscalização e de cobrança judicial dos débitos para com o Fundo , constantes dos planos

anuais de trabalho encaminhados ao Conselho Curador, respectivamente, pelo Ministério do

Trabalho e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional;

XII - elaborar e submeter à apreciação do Conselho Curador, no prazo

por ele definido, as contas do FGTS;

XIII - submeter ao Conselho Curador, na forma e nas datas por ele

estipuladas, relatórios demonstrativos das aplicações das disponibilidades financeiras do

FGTS;

XIV - submeter ao Conselho Curador, na forma e nas datas por ele

estipuladas, em conjunto com o Gestor da Aplicação, os orçamentos anuais e os planos de

contratação e metas físicas , anuais e plurianuais, e suas respectivas revisões;

XV - definir e manter sistema de acompanhamento de índices e custos

de obras de habitação e de saneamento, assegurando sua divulgação periódica;

XVI - tornar disponíveis ao Gestor da Aplicação e ao Ministério do

Trabalho, na forma e periodicidade por eles definidas, dados, informações e relatórios que

permitam, respectivamente, o acompanhamento da execução dos programas de aplicação e o

exercício das atividades de fiscalização do recolhimento das importâncias devidas ao FGTS

pelos empregadores;

XVII - emitir o Certificado de Regularidade do FGTS;

XVIII - manter por 10 (dez) anos , na forma original , microfilmados ou

por outros meios previstos em lei, os documentos que comprovem as movimentações das

contas vinculadas;

XIX - exercer outras atribuições correlatas, no âmbito do FGTS, nas

condições estabelecidas pelo Conselho Curador.

Parágrafo único. O risco de crédito das operações realizadas com

recursos do FGTS até 12 de outubro de 1989 é de responsabilidade da u~
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SEÇÃO V - DO FUNDO DE UQUIDEZ E DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

Art. 9° Os recursos de que tratam os incisos I a VII do art. 2°,

deduzidos os compromissos e encargos do FGTS , serão aplicados em operações de crédito e

na constituição e manutenção de um Fundo de Liquidez.

Art. 10 O Fundo de Liquidez será destinado a garantir o pagamento

dos saques nas contas vinculadas, nas situações em que o montante de saques exceda o total

das receitas correntes.

Parágrafo único. O Fundo de Liquidez e demais disponibilidades

financeiras devem ter remuneração mínima, inclusive juros, idêntica à atribuída aos depósitos

de poupança.

Art. 11. As operações de crédito com recursos do FGTS serão

realizadas pelo Agente Operador, por intermédio dos agentes financeiros, observados os

seguintes requisitos básicos:

I - garantias:

a) hipoteca do imóvel objeto da operação de créd ito;

b) caução de créditos hipotecários próprios, relativos a financiamentos

concedidos com recursos do agente financeiro;

c) caução dos créditos hipotecários vinculados aos imóveis objeto de

financiamento;

d) hipoteca sobre outros imóveis de propriedade do agente financeiro,

desde que livres e desembaraçados de quaisquer ônus;

e) cessão de créditos do agente financeiro , derivados de

financiamentos concedidos com recursos próprios, garantidos por penhor ou hipoteca;

f) hipoteca sobre imóvel de propriedade de terceiros;

g) seguro de crédito;

h) vinculação de rece itas , inclusive tar ifárias , nas ap licações

contratadas com pessoa juridica de direito públ ico ou de direito privado a ela vinculada;

i) aval em nota promissória;

j) fiança bancária;

I) alienação fiduciária de bens móveis em garanM ~
m) fiança pessoal; -<.\~
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n) outras, a critério do Conselho Curador do FGTS;

II - atualização monetária igual à das contas vinculadas;

111 - prazo máximo de 30 (trinta) anos;

IV - obrigação de contrapartida financeira dos tomadores de recursos,

ou, nas condições estabelecidas pelo Conselho Curador, em bens e serviços.

§ 1° As garantias discriminadas no inciso I do caput serão admitidas,

singular ou supletivamente, considerada a suficiência de cobertura para os créditos

concedidos, nas condições estabelecidas pelo Conselho Curador.

§ 2° A rentabilidade média das operações de crédito deverá ser

suficiente à remuneração das contas vinculadas e à cobertura de todos os demais custos

administrativos e operacionais incorridos pelo FGTS.

§ 3° As operações de crédito de que trata o caput serão destinadas a

financiar programas habitacionais e de saneamento.

§ 4° O programa de aplicações deverá destinar no mínimo 60%

(sessenta por cento) dos recursos para investimentos em habitação destinados à população

com renda familiar de até 12 (doze) salários mínimos.

§ 5° Terão preferência, na contratação de operações de crédito, os

programas habitacionais voltados a beneficiários com renda familiar de até 3 (três) salários

mínimos, complementados com recursos fiscais da União, Estados, Distrito Federal e

Municípios, em conjunto ou isoladamente, destinados a subsidiar a prestação do beneficiário

final.

§ 6° As operações de crédito, quando realizadas com pessoa jurídica,

deverão observar contrapartida mínima, de acordo com diretrizes estabelecidas pelo Conselho

Curador.

§ 7° As contratações de operações de crédito serão precedidas de

comprovação de regularidade do tomador quanto às suas obrigações perante o Fundo, sem

prejuízo das demais exigências previstas em lei.

Art. 12. As operações de crédito terão suas parcelas de desembolso

provisionadas, de forma a assegurar as condições necessárias ao cumprime~

cronograma físico-financeiro dos empreendimentos. -2\o----

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96)



37

CÂMARA DOS DEPUTADOS

SEÇÃO VI- DA GESTÃO DESCENTRALIZADA DAS APLICAÇÕES

Art. 13. A gestão descentralizada das aplicações dos recursos do

FGTS tem por objetivos:

I - o aumento da eficiência na alocação dos recursos ;

II - a democratização do acesso e do processo de seleção das

propostas de operações de crédito com recursos do FGTS;

111 - a ampliação do controle social sobre as aplicações.

Art. 14. Terão preferência , na contratação das operações de crédito , os

programas e projetos analisados e aprovados por conselhos instituídos por lei, nos Estados e

no Distrito Federal.

Parágrafo único. No âmbito das aplicações do FGTS, os conselhos

mencionados no caput atuarão :

I - na definição, no acompanhamento e na avaliação de programas de

aplicação para a unidade da federação ;

11 - na alocação dos recursos , nos níveis microrregional e municipal;

III - na seleção das propostas de operação de crédito ;

IV - no exercício de outras competências, mediante convênio celebrado

com o Gestor da Aplicação .

Art. 15. O conselho de que trata o artigo precedente deverá atender,

no mínimo, os seguintes requisitos:

I - composição paritária, com representantes do Estado e dos

Municípios , e de entidades não governamentais, com abrangência estadual , representativas

dos interesses dos beneficiários e de prestadores de serviços de habitação e saneamento;

11 - renovação periódica das representações da sociedade civil , por

meio da fixação de mandatos que não ultrapassem 2 (dois) anos;

111 - estrutura técnico-adm inistrativa, própria ou proporcionada por órgão

ou entidade do governo estadual , capaz de assegurar os meios necessários ao exercício de

suas competências;

atos;
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v - procedimentos democráticos de deliberação.

SEÇÃO VII· DAS CONTAS VINCULADAS

Art. 16. Os empregadores ficam obrigados a depositar, até o dia 7

(sete) de cada mês, na conta vinculada de cada trabalhador, a importância correspondente a

8% (oito por cento) da remuneração a este paga ou devida, a qualquer título , no mês anterior.

§ 1° As contas vinculadas são impenhoráveis, não se lhes aplicando o

disposto no art. 38 da Lei nO 4.595, de 31 de dezembro de 1964.

§ 2° O saldo das contas vinculadas é garantido pela União, que poderá

instituir seguro especial para esse fim.

§ 3° Entende-se por empregador a pessoa física ou a pessoa jurídica

de direito privado ou de direito público, da administração pública direta , indireta ou fundacional

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, que

admitir trabalhadores a seu serviço, bem assim aquele que, regido por legislação especial,

encontrar-se nessa condição ou figurar como fornecedor ou tomador de mão-de-obra,

independentemente da responsabilidade solidária e subsidiária a que eventualmente venha

obrigar-se.

§ 4° Considera-se trabalhador toda pessoa física que prestar, mediante

remuneração, serviços a empregador, a locador ou tomador de mão-de-obra , excluídos:

I - os trabalhadores eventuais e os autônomos;

11 -os servidores públicos civis e militares sujeitos a regime jurídico

próprio.

§ 5° Em se tratando de empregado doméstico, como definido pela Lei

n.? 5.859, de 11 de dezembro de 1972, o percentual referido no caput incidirá sobre o salário

pago ou devido ao trabalhador em dinheiro, não podendo o salário , para cálculo do

recolhimento ao FGTS, ser inferior a um salário mínimo.

§ 6° O recolhimento em atraso da importância mencionada no caput

sujeitará o empregador ao pagamento de atualização monetária equivalente à Taxa

Referencial de Juros (TR), incidente a partir da data em que era devida até a data do efetivo

recolhimento, acrescida de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês ou fração, ~~

multa, que será aplicada nos seguintes termos: ~f---
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I - para pagamento após o vencimento da obrigação, desde que não

incluída em notificação para depósito lavrada pela fiscalização:

a) 4% (quatro por cento), dentro do mês de vencimento da obrigação;

b) 8% (oito por cento) , no mês seguinte ao vencimento da obrigação;

c) 12% (doze por cento) , a partir do segundo mês seguinte ao

vencimento da obrigação;

II - para pagamento de crédito incluído em notificação para depósito:

a) 15% (quinze por cento), em até 15 (quinze) dias do recebimento da

notificação;

b) 18% (dezoito por cento), após 15 (quinze) dias do recebimento da

notificação;

111 - 20% (vinte por cento) , nos casos de reparcelamento de débitos e

de pagamento de crédito inscrito em Dívida Ativa ;

IV - no caso de parcelamento de débitos , a multa será estabelecida de

acordo com os vencimentos previstos nos incisos I e II deste parágrafo.

Art. 17. Para os fins previstos nesta lei, as empresas sujeitas ao regime

da legislação trabalhista poderão equiparar seus diretores não empregados aos demais

trabalhadores sujeitos ao regime do FGTS.

Parágrafo Único. Considera-se diretor aquele que exerça cargo de

administração previsto em lei, estatuto ou contrato social, independente da denominação do

cargo.

Art. 18. Os depósitos dos empregadores nas contas vinculadas, feitos

na rede arrecadadora, serão repassados ao Agente Operador no segundo dia útil subseqüente

à data de seu recolhimento, passando a integrar o saldo da conta vinculada a partir do dia 10

(dez) do mês de sua ocorrência, quando efetuados até o dia 7 de cada mês.

§ 1° Os depósitos realizados fora do prazo estabelecido no caput serão

remunerados com atualização monetária e juros, como se realizados no prazo regulamentar.

§ 2° Sobre os valores repassados ao Agente Operador a partir do

terceiro dia útil subseqüente à data de seu recolhimento incidirão juros de mora equivalentes à

remuneração das disponibilidades financeiras do FGTS , além de multa idêntica à prevista no

inciso I do § 6° do art. 16.

Art . 19. Os depósitos efetuados nas
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atualizados monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização monetária dos

saldos dos depósitos de poupança e capitalizarão juros de 3% (três por cento) ao ano.

§ 1° O Conselho Curador do FGTS poderá determinar, anualmente, o

crédito de remuneração adicional nas contas vinculadas, calculada a partir dos resultados

constantes dos relatórios de execução do orçamento e do balanço patrimonial do FGTS.

§ 2° Para as contas vinculadas dos trabalhadores optantes, existentes

à data de 22 de setembro de 1971, a capitalização dos juros anuais dos depósitos obedecerá a

seguinte progressão:

1- 3% (três por cento), durante os dois primeiros anos de permanência

na mesma empresa;

II - 4% (quatro por cento), do terceiro ao quinto ano de permanência na

mesma empresa;

III - 5% (cinco por cento), do sexto ao décimo ano de permanência na

mesma empresa;

IV - 6% (seis por cento), a partir do décimo primeiro ano de

permanência na mesma empresa.

§ 3° A atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta

do FGTS e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada, no dia 10 (dez) de cada mês,

com base no saldo existente no dia 10 (dez) do mês anterior, deduzidos os saques ocorridos

no período.

Art. 20. Fica ressalvado o direito adquirido dos trabalhadores que, à

data da promulgação da Constituição Federal de 1988 , já tinham o direito à estabilidade no

emprego nos termos do Capítulo V do Título IV da CLT.

§ 1°O tempo de serviço do trabalhador não optante do FGTS, anterior

a 5 de outubro de 1988, em caso de despedida sem justa causa, reger-se-á , conforme o caso,

pelos dispositivos constantes dos artigos 477, 478 e 497 da CLT.

§ 2° O tempo de serviço anterior a 5 de outubro de 1988 poderá ser

transacionado entre empregador e empregado, respeitado o limite mínimo de 60% (sessenta

por cento) da indenização prevista.

§ 3° É facultado ao empregador desobrigar-se da responsabilidade da

indenização relativa ao tempo de serviço anterior à opção, depositando na conta vinculada do

trabalhador, até o último dia útil do mês previsto em lei para o pagamento de salári r
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correspondente à indenizaç ão, aplicando-se ao depósito, no que couber, todas as disposições

desta lei.

§ 40 Os trabalhadores poderão, a qualquer momento, optar pelo FGTS,

com efeito retroativo a 10 de janeiro de 1967 ou à data de sua admissão, quando posterior

àquela.

Art. 21. No caso da rescisão do contrato de trabalho enquadrada nas

condições estabelecidas no artigo anterior, serão observados os seguintes critérios:

I - havendo indenização a ser paga, o empregador, mediante

comprovação do seu pagamento, poderá sacar o saldo dos valores por ele depositados na

conta individualizada do trabalhador, relativos ao período trabalhado na condição de não

optante;

11 - não havendo indenização a ser paga, ou decorrido o prazo

prescricional para a reclamação de direitos por parte do trabalhador, o empregador poderá

levantar, em seu favor, o saldo da respectiva conta individualizada , relativo ao período

trabalhado na condição de não optante, mediante comprovação perante o órgão competente

do Ministério do Trabalho.

Art. 22. Os empregadores ficam obrigados a:

I - incluir mensalmente, no comprovante de pagamento de salário de

cada trabalhador, o valor recolhido e a recolher em sua conta vinculada no FGTS;

11 - comprovar , no momento da homologação da rescisão do contrato

de trabalho, o efetivo recolhimento das importâncias a que se refere o art. 16 , nos termos em

• que dispuser o Regulamento;

111 - depositar, na conta vinculada do trabalhador, até o primeiro dia útil

anterior à data de rescisão do contrato de trabalho, os valores relativos aos depósitos

referentes ao mês da rescisão e ao imediatamente anterior, que ainda não houverem sido

recolhidos, sem prejuízo das cominações legais;

IV - repassar, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis contados da data

de seu recebimento, o extrato das contas vinculadas ou qualquer outro documento

encaminhado pelo Agente Operador aos trabalhadores que tenham optado por recebê-lo no

endereço do empregador;

V - registrar, na Carteira de Trabalho e Previdência Soco
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comprovante de pagamento do salário, o número da conta vinculada do trabalhador e o código

do empregador no FGTS.

Art. 23. Na hipótese de despedida pelo empregador sem justa causa,

inclusive a indireta, depositará este, na conta vinculada do trabalhador, até o primeiro dia útil

anterior à data de rescisão do contrato de trabalho, importância igual a 40% (quarenta por

cento) do montante de todos os depósitos realizados na conta vinculada durante a vigência do

contrato de trabalho, atualizados monetariamente e acrescidos dos respectivos juros, somados

aos valores devidos e não recolhidos, independentemente de terem sido efetuados saques.

§ 1° Quando ocorrer despedida por culpa recíproca ou força maior,

reconhecida pela Justiça do Trabalho, o percentual de que trata o caput será de 20% (vinte por

cento).

§ 2° Para fins do disposto no caput, compete ao Agente Operador

informar o valor atualizado e acrescido dos juros correspondentes a todos os depósitos

efetivamente realizados na conta vinculada.

§ 3° Quando não for possível atualizar os valores de todos os depósitos

efetuados, utilizar-se-á como base de cálculo, para efeito da aplicação dos percentuais de que

tratam o caput e o § 1°, o somatório das seguintes parcelas:

I - o equivalente a 8% (oito por cento) da última remuneração mensal

paga ou devida, multiplicado pelo número de meses em que não puderam ser identificados os

valores dos depósitos; e

II - o montante, atualizado e acrescido de juros , dos depósitos

identificados .

§ 4° As importâncias mencionadas neste artigo e no inciso 111 do art. 22

deverão constar da documentação comprobatória dos valores devidos a título de rescisão do

contrato de trabalho, observado o disposto no art. 477 da CLT, eximindo o empregador

exclusivamente quanto aos valores discriminados.

§ 5° Na hipótese de aposentadoria espontânea e continuando o

trabalhador a exercer suas atividades junto ao mesmo empregador, a indenização prevista no

caput será calculada sobre todos os depósitos realizados na conta vinculada, a part~

de início do benefício da aposentadoria . ~~

,
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SEÇÃO VIII - DOS SAQUES NAS CONTAS VINCULADAS

Art. 24. O trabalhador poderá movimentar recursos de sua conta

vinculada no FGTS exclusivamente nas seguintes situações:

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e

de força maior, comprovada com o depósito dos valores de que tratam o inciso 111 do art. 22 e o

art. 23;

11 - extinção total da empresa, publicação da sentença declaratória de

falência ou ainda falecimento do empregador individual, sempre que qualquer dessas

ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por declaração escrita do

empregador, suprida, quando for o caso, por decisão judicial transitada em julgado;

III - aposentadoria concedida pela Previdência Social ou por órgão ou

entidade da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago:

a) a seus dependentes, para esse fim habilitados perante a Previdência

Social, segundo o critério adotado para a concessão de pensões por morte; ou,

b) na falta de dependentes que atendam ao disposto na alínea anterior,

aos sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a requerimento do

interessado, independentemente de inventário ou arrolamento;

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento

habitacional, desde que o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o

regime do FGTS;

VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de

financiamento habitacional;

VII - pagamento total ou parcial do preço da aquisição ou de construção

de moradia própria, observadas as seguintes condições, além de outras definidas pelo

Conselho Curador:

a) o titular da conta deverá contar com o mínimo de três anos de

trabalho sob o regime do FGTS;

b) o titular da conta não deverá ser proprietário nem promitente

comprador de outro imóvel, em qualquer parte do território nacional;

c) o imóvel não poderá ser objeto de venda, no prazo de 2 (doi~

contados da data de sua aquisição; ~ t::------
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d) a operação deverá ser financiável pelo SFH e preencher os

requisitos que vierem a ser estabelecidos pelo Conselho Curador;

VIII - quando o trabalhador permanecer, por 3 (três) anos ininterruptos,

fora do regime do FGTS;

IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores

temporários regidos pela Lei n.? 6.019, de 3 de janeiro de 1974;

X - suspensão total do trabalho avulso por período igualou superior a

90 (noventa) dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria

profissional .

XI - tratamento do trabalhador ou de qualquer de seus dependentes,

descendentes e ascendentes em primeiro grau, quando acometido de neoplasia maligna ou

Síndrome da Imunodeficiência Adquirida - AIDS, nas condições estabelecidas pelo Conselho

Curador;

XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos

pela Lei n? 6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização de 50% (cinqüenta por

cento) do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo

de Serviço, na data em que exercer a opção.

§ 1° A regulamentação das situações previstas nos incisos I e 11

assegurará que a retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na

sua conta vinculada durante o período de vigência do contrato de trabalho objeto da rescisão ,

atualizados monetariamente e acrescidos de juros, deduzidos os saques.

§ 2° Ocorrendo mudança de regime jurídico, por força do disposto no

art. 39 da Constituição Federal, o servidor público poderá movimentar o saldo de sua conta

vinculada exclusivamente nas situações previstas nos incisos 111, IV, V, VI, VII, VIII , XI e XII do

caput deste artigo.

§ 3° Os recursos aplicados em quotas dos Fundos Mútuos de

Privatização, referidos no inciso XII deste artigo, serão destinados a aquisições de valores

mobiliários, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, instituído pela Lei nO 8.031 ,

de 12 de abril de 1990, e de programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os

casos, taís destinações sejam aprovadas pelo Conselho Nacional de Desestatização.

§ 4° Os valores mobiliários de que trata o parágrafo anterior só poderão

ser integralmente vendidos , pelos respectivos Fundos, seis meses após sua aquisição,

podendo ser alienada, em prazo inferior, parcela equivalente a 10% (dez por cento) rl r..-.....o:i l,...,rl
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adquirido, autorizada a livre aplicação do produto dessa alienação , nos termos da Lei n? 6.38 5 ,

de 1976.

§ 5° As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização são nomina tivas,

impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a IV e VI a XI deste artigo,

indisponíveis por seus titulares.

§ 6° Decorrido o prazo mínimo de doze meses , contados da efetiva

transferência das quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão optar

pelo retorno para sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço .

§ 7° A cada período de seis meses , os titulares das aplicações em

Fundos Mútuos de Privatização poderão transferi-Ias para outro fundo da mesma natureza.

§ 8° O montante das aplicações de que trata o § 3° deste artigo ficará

limitado ao valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço.

§ 9° Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será

permitida a constituição de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de Fundos

Mútuos de Privatização.

§ 10. A garantia a que alude o § 2° do art. 16 não compreende as

aplicações a que se refere o inciso XII deste artigo.

§ 11. O Imposto de Renda incidirá exclusivamente sobre os ganhos dos

Fundos Mútuos de Privatização que excederem a remuneração das contas vinculadas do

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, no mesmo período.

§ 12. Os recursos automaticamente transferidos da conta do titular no

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço em razão da aquisição de ações não afetarão a base

de cálculo da multa rescisória de que trata o art. 23.

Art. 25. O saldo das contas vinculadas , cujos titulares não tenham

exercido o direito de saque após 1 (um) ano, contado da data de aquisição desse direito , será

incorporado ao patrimôn io do FGTS, resguardado ao beneficiário a oportun idade de, a

qualquer tempo, mediante requerimento e observado o disposto no artigo anterior , resgatar o

montante incorporado, acrescido da atualização monetária e respect ivos juros .

§ 1° Os valores recolhidos pelos empregadores e não individual izados

no prazo de 1 (um) ano, contado da efetivação do depósito, serão , uma vez esg otadas todas

as medidas cabíveis pelo Agente Operador e pelo Ministério do Trabalho, incorpor o
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patrimônio do FGTS, preservando-se o direito de o empregador realizar o lançamento

adequado dessa operação, visando à correspondente individualização.

§ 2° O Agente Operador colocará à disposição do Conselho Curador,

na forma e nos prazos por ele estabelecidos , relatórios pertinentes às contas e aos valores a

serem incorporados ao patrimônio do FGTS.

SEÇÃO IX - DA FISCALIZAÇÃO, DAS INFRAÇÕES E DA IMPOSiÇÃO DE MULTAS

Art. 26. Compete ao Ministério do Trabalho:

I - fiscalizar o disposto nos artigos 16, 17, 20, 21, 22 e 23, bem assim

as demais obrigações dos empregadores relacionadas com o FGTS ;

II - encaminhar, à Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, os

elementos necessários à instauração de processo de inscrição em Dívida Ativa e de cobrança

judicial dos débitos dos empregadores para com o FGTS.

Art. 27.Constituem infrações, para efeito desta lei:

I - por parte do empregador:

a) não depositar tempestivamente a importância de que trata o art . 16 ;

b) deixar de computar, para efeito de cálculo dos depósitos do FGTS,

parcela componente da remuneração;

c) deixar de efetuar os depósitos e os acréscimos lega is, após

notificado pela fiscalização;

d) apresentar informações sobre o FGTS com erros ou omissões;

e) descumprir o disposto nos arts . 20 e 21, nos incisos I, li , IV e V do

art. 22 e nos §§ 2°, 3° e 4° do art. 23;

f) descumprir o disposto no inciso 111 do art. 22 e no caput e § 1° do art .

23.

11 - descumprir o Agente Operador as obrigações estabelecidas no art .

111 - descumprirem os agentes arrecadadores, pagadores e financeiros

quaisquer das obrigações que lhes competem no âmbito do sistema do FGTS ;

IV - infringir órgão ou entidade do sistema do FGTS
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dispositivo desta lei e das resoluções do Conselho Curador, para a qual não haja penalidade

específica.

§ 1° Pela prática das ações previstas neste artigo, os infratores ficam

sujeitos às seguintes multas:

I - de 5 (cinco) Unidades Fiscais de Referência - UFIR a 50 (cinqüenta)

UFIR por trabalhador, no caso das alíneas d e e do inciso I do caput.

11 - de 20 (vinte) a 200 (duzentas) UFIR por trabalhador, no caso das

alíneas a, b e c do inciso I do caput.

111 - de 500 (quinhentas) a 1.200 (mil e duzentas) UFIR, no caso da

alínea f do inciso I do caput;

IV - de 50 (cinqüenta) a 50.000 (cinqüenta mil) UFIR, na forma e

condições estabelecidas pelo Conselho Curador, no caso dos incisos 11 e IV do caput;

V - 10% (dez por cento) do valor da operação, na forma estabelecida

pelo Conselho Curador, sem prejuízos da cominações legais, no caso do inciso 111.

§ 2° Nos casos de fraude, simulação, artifício, ardil, resistência,

embaraço ou desacato à fiscalização, assim como na reincidência, as multas especificadas no

parágrafo anterior serão duplicadas, sem prejuízo das demais cominações legais.

§ 3° O processo de fiscalização, autuação e imposição de multas de

que trata o inciso I do § 1° reger-se-á pelo disposto no Título VII da CLT.

§ 4° O direito de apuração e constituição dos créditos do FGTS

extingue-se após 10 (dez) anos, contados:

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o crédito

poderia ter sido constituído;

11 - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado,

por vício formal, a constituição de crédito anteriormente efetuada.

§ 5° Quando julgado procedente o recurso interposto na forma do Título

VII da CLT, os depósitos efetuados para garantia de instância serão restituídos, com os valores

atualizados na forma da lei.

Art. 28. O Ministério do Trabalho deverá tornar disponíveis ao Conselho

Curador, com a periodicidade que este estabelecer, dados, informações e relatórí s

possibilitem a avaliação da ação fiscalizadora.
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Art. 29. Compete à Procuradoria Geral da Fazenda Nacional a

inscrição em Dívida Ativa dos débitos para com o FGTS, bem como, diretamente ou por

intermédio do Agente Operador, mediante convênio, a representação jud icial e extrajud icial do

FGTS, para a correspondente cobrança , relativamente aos depós itos dos empregadores, às

multas e demais encargos previstos nesta lei.

§ 1° O FGTS fica isento de custas nos processos judiciais de cobrança

de seus créditos.

§ 2° As despesas , inclusive as de sucumbência, que vierem a ser

incorridas pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e pelo Agente Operador para a

realização da inscrição em Dívida Ativa, do ajuizamento e do controle e do acompanhamento

dos processos judiciais , serão efetuadas a débito do FGTS.

§ 3° Os créditos relativos ao FGTS gozam dos mesmos privilégios

atribuídos aos créditos trabalhistas .

§ 4° Na cobrança judicial dos créditos do FGTS incidirá um enca rgo de

10% (dez por cento), que reverterá para o Fundo, para ressarcimento dos custos por ele

incorridos , que será reduzido para 5% (cinco por cento), se o pagamento se der antes do

ajuizamento da cobrança .

Art. 30. Poderá o próprio trabalhador, seus dependentes e sucessores,

ou ainda o sindicato a que estiver vinculado , e sem necessidade de instrumento procuratório,

acionar diretamente o empregador para compeli-lo a efetuar o depósito, na conta vinculada ,

das importâncias devidas ao seu titular, devendo a Justiça do Trabalho notificar o Ministério do

Trabalho, o Agente Operador e a Procuradoria Geral da Fazenda Naciona l da propositura da

ação.

§ 1° A sentença jud icial deverá determ inar, obrigatoriamente, o

montante total a ser depositado pelo empregador, em decorrência dos atrasos no recolhimento

das importâncias a que faz jus o titular da conta vinculada, discriminando os valores devidos,

respectivamente, ao trabalhador e ao FGTS.

§ 2° Nas reclamatórias trabalhistas que objet ivam o pagamen to de

parcelas relativas ao FGTS, ou que, direta ou indiretamente, impliquem essa obrigação de

fazer , o juiz determinará que a empresa sucumbente proceda ao recolhimento imediato, nas

respectivas contas vinculadas , das importâncias devidas a tal título, bem como dos e

favor do Fundo.
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SEÇÃO X - DO CERTIFICADO DE REGULARIDADE

Art. 31 . A condição de regularidade perante o FGTS é atestada pelo

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF.

§ 1° Para obter o CRF, o interessado deverá satisfazer as seguintes

condições:

I - estar em dia com o recolhimento da importância de que trata o art.

16 ;

• 11 - estar em dia com o pagamento das prestações das operações de

crédito lastreadas em recursos do FGTS;

111 - declarar, sob as penas do art. 299 do Código Penal, estar em dia

no tocante ao registro de seus trabalhadores.

IV - estar em situação regular em relação às outras obrigações para

com o Fundo;

§ 2° A apresentação do CRF é obrigatória nas seguintes situações:

I - habilitação em licitação promovida por órgão ou entidade da

administração pública, ou por empresa controlada direta ou indiretamente pela União , Estado ,

Distrito Federal ou Município;

11 - obtenção de empréstimos , financiamentos , parcelamento de débitos

ou dispensa de juros, multa e atualização monetária junto a quaisquer entidades financeiras

oficiais;

111 - obtenção de favores creditícios, isenções, subsídios, auxílios ,

benefícios, incentivos fiscais, outorga ou concessão de serviços pelo Poder Público;

IV - transferência de domicílio para o exterior;

V - registro ou arquivamento, nos órgãos competentes, de alteração ou

distrato de contrato social, de estatuto, ou de qualquer documento que implique modificação na

estrutura jurídica do empregador ou na sua extinção;

VI -alienação de imóveis de propriedade de empregadores pessoas

jurídicas;

VII - assinatura de quaisquer contratos ou convênios com

entidades da administração pública.
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§ 3° As pessoas jurídicas que não satisfizerem as condições

mencionadas no § 1° estarão , além das demais cominações legais, impedidas de:

I - pagar, aos diretores não-empregados, pro labore , grat ificações,

participação nos lucros e quaisquer outras importâncias a título de remuneração;

11 - distribuir, sob qualquer forma, lucros, bonificações ou dividendos a

seus sócios ou acionistas.

§ 4° A não comprovação da regularidade para com o FGTS constitui

causa para suspensão ou resolução de contrato ou convênio firmado por órgão ou entidade

referida no inciso I do § 2°.

§ 5° Constatada pela fiscalização do trabalho irregu laridade

concernente ao disposto no inciso 111 do § 1°, e não atendida a notificação da fiscal ização no

prazo concedido , o Ministério do Trabalho comunicará o fato ao Agente Operador, para efeito

de cancelamento do CRF e suspensão do desembolso de recursos , no caso de o empregador

ser tomador de recursos junto ao FGTS, até a regularização da situação que motivou a

notificação.

SEÇÃO XI - DAS DISPOSiÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 32. São isentos de tributos federais os atos e operações

necessários à aplicação desta lei, quando praticados pelo Agente Operador, pelos

trabalhadores e seus dependentes ou sucessores, pelos empregadores e pelos agentes

credenciados para atuar no âmbito do FGTS.

• Parágrafo Único. Aplica-se o disposto neste artigo às importâ ncias

devidas, nos termos desta lei, aos trabalhadores e seus dependentes ou sucessores.

Art. 33. Os depósitos em conta vinculada, efetuados nos termos desta

lei, constituirão despesas dedutíveis do lucro operacional dos empregadores e as importâncias

levantadas a seu favor implicarão receita tributável.

Parágrafo único. Em se tratando de empregadores domésticos , o

montante dos depósitos efetuados em conta vinculada de um empregado poderá ser deduzi do

do total de rendimentos tributáveis , para fins de determinação da base de cálculo do~~~

de renda devido, observado o disposto no Regulamento .
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Art. 34. Aos empregados representantes dos trabalhadores e de outras

entidades representativas da sociedade civil, no Conselho Curador e nos conselhos

mencionados na seção VI, são assegurados:

I - a estabilidade no emprego , desde a nomeação até um ano após o

término do mandato de representação , somente podendo ser demitidos por motivo de falta

grave, regularmente comprovada através de processo judicial;

II - o abono das ausências ao trabalho decorrentes das atividades

desses órgãos, computando-as como jornada efetivamente trabalhada, para todos os fins e

efeitos legais.

Art. 35. Fica reduzida para 1,5% (um e meio por cento) a contribuição

prevista pelas empresas ao Serviço Social do Comércio e ao Serviço Social da Indústria e

dispensadas estas entidades da subscrição compulsória a que alude o art. 21 da Lei n.?4.380,

de 21 de agosto de 1964.

Art. 36. A instituição financeira que atuou como banco depositário do

FGTS é responsável pelos lançamentos efetuados nas contas vinculadas e pela regularização

de eventuais diferenças, decorrentes de erros de lançamentos em contas vinculadas ou na

individualização de depósitos, durante o período em que estas estiveram sob a sua

administração.

Art. 37. O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 60

(sessenta) dias, a contar da data de sua publicação.

Art. 38. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .

Art. 39. Revogam-se a Lei nO8.036, de 11 de maio de 1990; o inciso 11

do art. 1° da Lei nO 7.670, de 8 de setembro de 1988; a Lei n? 7.794, de 10 de junho de 1989;

a Lei nO 8.406, de 9 de janeiro de 1992; a Lei n? 8.678, de 13 de julho de 1993; o art. 16 da Lei

nO 8.692, de 28 de julho de 1993; a Lei nO 8.844, de 20 de janeiro de 1994, a Lei n? 8.922, de

25 de julho de 1994; a Lei n' 9.012. de 30 de março de 1995. o art. 31 da Lei n' 9.491~
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setembro de 1997 e as demais disposições em contrário,

711816.sam
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO
soa LEGISLATURA - 3<1 SESSÃO LEGISLATIVA

PROJETO DE LEI N° 913, DE 1991

111 - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em
reunião ordin ária realizada hoje, APROVOU, unanimemente, com subst itutivo, o
Projeto de Lei nO 913/91 , os Projetos de Lei nOs 4.664/90, 4.952/90, 5.542/90,
21/91 ,43/91 ,146/91 ,162/91 ,350/91 ,417/91 , 1.156/91 , 1.334/91 , 1.378/91 ,
1.402191, 1.409/91 , 1.544/91 , 1.559/91 , 1.831/91 , 1.851/91,2.219/91 , 2.547/92,
2.607/92, 3.113/92 , 3.227/92, 3.246/92, 3.944/93, 3.976/93, 3.982/93, 4.037/93,
4.191/93, 4.586/94, 4.659/94, 271/95, 555/95, 1.617/96, 1.625/96, 1.757/96,
2 .208/96,2.275/96,3.151/97, 3.464197, apensados, as emendas de nOs 1, 2, 4, 6 e
8 apresentadas ao substitutivo; e REJEITOU os Projetos de Lei nOs 2.521/89,
5.790/90, 340/91, 360/91 , 461/91 , 718/91 , 1.040/91 , 1.633/91 , 1.662/91 , 1.678/91 ,
1.761/91 , 1.878/91 , 1.929/91 , 1.952/91 , 2.202/91 , 2.257/91 , 2.371/91 , 2.713/92,
2.729/92., 2.879/92 , 3.006/92, 3.670/93, 3.921/93, 4.068/93, 4.165/93, 4.209/93,
4.628/94, 4.805/94, 60/95, 249/95, 954/95, 1.175/95, 1.232/95, 1.251/95, 1.264/95,
1.362/95, 1.540/96 , 1.556/96, 1.767/96, 2.047/96, 2.099/96,2.116/96, 2.117/96,
2.131/96, 2.176/96, 2.198/96, 2.212/96, 2.583/96, 2.888/97, 2.922/97, 2.971/97,
3.145/97, 3.183/97 , 3.211/97 , 3.218/97 , 3.348/97 , 3.341/97, 3.582/97, 3.545/97 ,
3.583/97 , 3.634/97 , 3.822/97 , apensados, a emenda n° 1/91 apresentada na
Comissão e as emendas de nOs 3, 5, 7 e 9/97 apresentadas ao substitutivo, nos
termos do parecer reformulado do Relator, Deputado Paulo Rocha .

Estiveram presentes os senhores Deputados Jair Meneguelli ,
Vice-Presidente em exercício, Paulo Rocha, Luciano Castro , José Pimentel , Eraldo
Trindade, Wilson Braga, Eurico Miranda, Jovair Arantes, Noel de Oliveira, Zila
Bezerra , Osmir Lima, Sandro Mabel , Mendonça Filho , Arnaldo Madeira, Miguel
Rossetto , Waldomiro Fioravante, De Velasco, Valdomiro Meger, João Mellão Neto,
Benedito Domingos , Milton Mendes e Agnelo Queiroz.

Sala da Comissão, em 10 de dezembro de 1997.

. 7J1~ rn
D 'MEN fuf{8{&t~
2 ~·c -president:[; exercício

da Presidência
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO
soa LEGISLATURA - 3aSESSÃO LEGISLATIVA

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO AO
PROJETO DE LEI N° 913, DE 1991

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço - FGTS.

o Congresso Nacional decreta:

SEÇÃO I - DOS OBJETIVOS E DA CONSTITUiÇÃO

Art. 1°. O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,

instituído pela Lei nO 5.107, de 13 de setembro de 1966, tem por objetivos:

I - constituir pecúlio para o trabalhador amparado por esta lei;

II - atuar como mecanismo de redução da rotatividade de

mão-de-obra;

111 - inibir a despedida imotivada;

IV - atuar como mecanismo de redução dos déficits de

habitação e de saneamento.

Art. 2°. O FGTS é constituído pelos saldos das contas

vinculadas dos trabalhadores, de que trata a seção VII, e pelos segu intes

recursos:

I - depósitos efetuados pelos empregadores nas contas

vinculadas dos trabalhadores;

II - rendimentos da aplicação financeira das disponibilidades

do Fundo;

III - dotações orçamentárias específicas;

IV - resultados das operações de crédito mencionadas no art.

10;
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v - multas, atualização monetária e juros moratórios;

VI - demais receitas patrimoniais e financeiras; e

VII - outros valores que lhe venham a ser atribuídos .

Art. 3°. Integram o sistema do FGTS:

I - o Conselho Curador;

11 - o Gestor da Aplicação;

111 - o Ministério do Trabalho;

IV - o Agente Operador;

V - a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional;

VI - os trabalhadores e os empregadores;

VII - os agentes financeiros;

VIII - os agentes arrecadadores e pagadores;

IX - os conselhos de que trata a seção VI;

X - demais órgãos e entidades , públicos ou privados , que

atuem ou venham a atuar no âmbito do FGTS.

SEÇÃO 11- DO CONSELHO CURADOR

Art. 4°. O Conselho Curador do FGTS será integrado por

3 (três) representantes dos trabalhadores, 3 (três) dos empregadores e 6

(seis) do Governo Federal, dos seguintes órgãos e entidades:

I - órgão federal encarregado da formulação da Política

Nacional de Desenvolvimento Urbano,

11 - Ministério do Trabalho;

111 - Ministério da Fazenda;

IV - Ministério da Indústria, do Comércio e do Turismo;

V - Caixa Econômica Federal; e

VI - Banco Central do Brasil.

§ 1° A Presidência do Conselho Curador será exercida

pelo representante do Ministério do Trabalho.

2
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§ 2° Os representantes do Governo Federal , titulares e

suplentes , serão indicados pelos titulares dos respectivos órgãos e entidades ao

Ministro do Trabalho , que os nomeará.

§ 3° Os representantes dos trabalhadores e dos

empregadores, titulares e suplentes , serão indicados ao Ministro do Trabalho:

I - pelas centrais sindicais e demais entidades de âmbito

nacional que representem, no mínimo, duas categorias profissionais, no caso dos

trabalhadores;

II pelas confederações nacionais das categorias

econômicas ou outras entidades nacionais representativas do empresariado, no

caso dos empregadores .

§ 4° Os representantes dos trabalhadores e empregadores

serão nomeados pelo Ministro do Trabalho para um mandato de 2 (dois) anos,

podendo ser reconduzidos uma única vez.

§ 5° O Conselho Curador reunir-se-á:

I - ordinariamente a cada bimestre, por convocação de

seu Presidente ou, esgotado o prazo regimental, por qualquer de seus

membros; e

" - extraordinariamente, em caso de relevância e

urgência, se convocado por seu Presidente ou por pelo menos 3 (três) de

seus membros.

§ 6° Os representantes titulares dos trabalhadores e dos

empregadores que não comparecerem a, no mínimo, 50% (cinqüenta por

cento) das reuniões no exercício ou, ainda, a 3 (três) reuniões consecutivas

ou a 5 (cinco) intercaladas, salvo por motivo de força maior, perderão seu

mandato, assumindo seu suplente.

§ 7° Para o efeito da recondução prevista no § 4°, o

suplente que assumir a condição de titular terá seu período de mandato

considerado a partir de sua nomeação na condição de suplente.

§ 8° O representante governamental que não comparecer ou

não se fizer representar por seu suplente , a 3 (três) reuniões consecutivas ou a 5

(cinco) intercaladas, salvo por motivo de força maior , estará sujeito às sanções

previstas na Lei 8.112, de 12 de dezembro de 1990, e demais dispositivos legais

pertinentes.

3
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§ 9° As decisões do Conselho Curador serão tomadas com a

presença da maioria absoluta de seus membros, tendo o Presidente voto de

qualidade.

§ 10. Competirá ao Ministério do Trabalho proporcionar ao

Conselho Curador os meios necessários ao exercíc io de sua competência, para o

que contará com uma Secretaria Executiva.

§ 11. A Secretaria Executiva do Conselho Curador contará,

além de um Secretário Executivo, aprovado pelo Conselho Curador, com pessoal

de apoio técnico-administrativo e grupo de auditoria permanente .

§ 12. O Conselho Curador disporá de um grupo de apoio

permanente , composto por assessores técnicos , indicados pelos conselheiros,

com o objetivo de subsidiar tecnicamente o Conselho Curador .

§ 13. O Ministério do Trabalho poderá requisitar, sem ônus

para o FGTS, servidores da administração pública direta e indireta, para o

desempenho de atividades técnicas no âmbito da Secretaria Executiva do

Conselho Curador, sem prejuízo dos direitos e vantagens relativos ao cargo ou à

função.

§ 14. A inobservância dos princípios e regras estabelecidos

nesta lei, por membro do Conselho Curador, ensejará a aplicação das sanções

previstas na Lei nO 8.429, de 1992, sem prejuízo de outras penalidades.

Art. 5°. Ao Conselho Curador compete:

I - aprovar diretrizes, critérios e programas para a aplicação

dos recursos do FGTS, em consonância com a política nacional de

desenvolvimento urbano e as políticas setoria is de habitação e saneamento

estabelecidas pelo Governo Federal ;

" - estabelecer diretrizes e critér ios para a distribuição dos

recursos por unidade da federação , observados, dentre outros, os déficits

habitacionais e de saneamento e a arrecadação bruta do FGTS;

III - aprovar o orçamento e os planos de contratação e metas

físicas , anuais e plurianuais, e suas respectivas revisões ;

IV - acompanhar e avaliar a execução orçamentária e a

gestão econômica e financeira do FGTS, bem como o desempenho e os

resultados econômicos e sociais dos programas de aplicação;

4
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v - acompanhar e avaliar os resultados da ação fiscal e da

cobrança judicial dos débitos para com o FGTS;

VI - pronunciar-se sobre as contas do FGTS, antes do seu

encaminhamento ao Tribunal de Contas da União;

VII - estabelecer as diretrizes e os critérios para a

constituição e manutenção do Fundo de Liquidez, de que trata o art. 10;

VIII estabelecer diretrizes para aplicação das

disponibilidades financeiras do FGTS, inclusive o Fundo de Liquidez;

IX - estabelecer as condições de utilização dos saldos das

contas vinculadas para o pagamento de obrigações decorrentes de financiamento

habitacional, de aquisição e de construção de moradia própria , observadas as

necessidades dos trabalhadores de baixa renda e o equilíbrio

econômico-financeiro do FGTS;

X - estabelecer critérios e condições para parcelamento de

débitos para com o FGTS, decorrentes de atrasos no recolhimento das

importâncias devidas pelos empregadores e no pagamento das operações de

crédito contratadas com recursos do Fundo;

XI - fixar critérios e condições para a compensação entre

créditos do empregador, decorrentes de depósitos relativos a trabalhadores não

optantes com contratos rescindidos, e débitos resultantes do não recolhimento de

contribuições vencidas ;

XII - estabelecer a forma e o valor da remuneração do Agente

Operador, inclusive pelo risco de crédito ;

XIII - fixar as formas e os valores de remuneração dos

agentes financeiros, dos agentes arrecadadores e pagadores e, quando for o caso,

das demais entidades que prestem serviços ou atuem no âmbito do FGTS;

XIV - definir, para os casos em que esta lei exige atualização

monetária , o índice a ser utilizado, na falta de previsão legal;

XV - adotar as providências cabíveis para a correção dos

atos praticados pelo Gestor da Aplicação, pelo Agente Operador e pelos demais

órgãos e entidades que integram o sistema FGTS, que se mostrem incompatíveis

com o disposto nesta lei e demais normas relativas ao Fundo, ou que prejudiquem

o desempenho e o cumprimento de suas finalidades;

XVI - dirimir dúvidas quanto à aplicação das normas relativas

5
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ao FGTS, nas matérias de sua competência;

XVII - fazer publicar suas decisões no Diário Oficial da União;

e XVIII - aprovar seu regimento interno.

Parágrafo único. Os documentos e informações referentes ao

FGTS são de livre acesso aos membros do Conselho Curador, no exercício de

suas atribuições, e aos interessados, nos casos e dentro dos prazos de

atendimento previstos no Regulamento , que não poderão exceder 60 (sessenta)

dias, contados a partir da data do recebimento da solicitação.

SEÇÃO 11I - DO GESTOR DA APLICAÇÃO

Art. 6°. O órgão federal encarregado da política de

desenvolvimento urbano será o Gestor da Aplicação, ao qual compete:

I - definir diretrizes, critérios e programas para a apl icação

dos recursos do FGTS, em consonância com a política nacional de

desenvolvimento urbano e as políticas setoriais de habitação e saneamento

estabelecidas pelo Governo Federal , encaminhando-as para aprovação do

Conselho Curador;

" - definir e alocar os recursos para os programas de

aplicação;

111 - definir as prioridades, a metodologia e os critérios que

nortearão a elaboração dos orçamentos , no tocante às aplicações, e os planos de

contratação e metas físicas , anuais e plurianuais;

IV - regulamentar os programas de aplicação;

V - definir critér ios a serem observados na seleção de

propostas de operação de crédito , para fins de contratação;

VI - estabelecer diretrizes e normas para os conselhos

mencionados na seção VI, no exercício das suas competências no âmbito do

FGTS;

VII - submeter ao Conselho Curador, na forma e nas datas

por ele estipuladas, em conjunto com o Agente Operador, os orçamentos anuais e

os planos de contratação e metas físicas , anuais e plurianuais, e suas respectivas

6

GER 3.17.23004-2 (JUN/96)



CÂMARA DOS DEPUTADOS

revisões;

VIII - acompanhar e avaliar a execução física e orçamentária

dos programas de aplicação implementados pelo Agente Operador , encaminhando

ao Conselho Curador, na forma e periodicidade por ele definida, relatórios que

permitam o efetivo exercício da competência prevista no inciso IV do art. 5°;

IX - praticar os demais atos necessários à gestão da

aplicação do Fundo, de acordo com as diretrizes, critérios e programas aprovados

pelo Conselho Curador.

SEÇÃO IV - DO AGENTE OPERADOR

Art. 7°. A Caixa Econômica Federal - CEF atuará na condição

de Agente Operador, devendo manter, para tanto, estruturas diretiva ,

administrativa e operacional compatíveis com a execução das ações e atividades

mencionadas nesta lei.

Art. 8°. Ao Agente Operador compete:

I -centralizar os recursos do FGTS e manter, em

contabilidade própria e em separado, os registros das movimentações do Fundo,

inclusive as disponibilidades;

11 - abrir , manter e controlar, discriminadas por titular, as

contas vinculadas;

111 - fornecer periodicamente, ou a qualquer tempo, por

solicitação do interessado, extratos e quaisquer outros documentos relativos às

contas vinculadas ;

IV - contratar operações de crédito a serem financiadas com

recursos do FGTS;

V - responder pelo risco do crédito referente às operações

que contratar , na forma e nas condições estabelecidas pelo Conselho Curador ;

VI - expedir atos normativos referentes aos procedimentos

administrativo-operacionais a serem observados por empregadores, trabalhadores,

agentes financeiros, rede arrecadadora e pagadora , bem como outras entidades
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integrantes do sistema do FGTS, observadas, no que couber , as competências do

Conselho Curador, do Gestor da Aplicação e do Ministério do Trabalho;

VII - habilitar os agentes ou entidades que atuam no âmbito

do FGTS;

VIII - acompanhar, controlar, fiscalizar e promover auditorias

nas entidades integrantes do sistema do FGTS, inclusive cooperativas,

relativamente aos recursos do Fundo;

IX - aplicar aos agentes que atuem no âmbito do FGTS,

em caso de descumprimento desta lei , sem prejuizo das penalidades

estabelecidas no art. 27, as seguintes sanções:

a) advertência escrita, com recomendações ;

b) suspensão temporária, total ou parcial, da

remuneração;

c) suspensão, total ou parcial, da habilitação;

d) cancelamento da habilitação.

X - determinar a intervenção em instituições não financeiras

tomadoras de recursos do FGTS, nas situações previstas em Regulamento;

XI - elaborar os orçamentos anuais e suas respectivas

revisões , bem como os planos de contratação e metas físicas, anuais e

plurianua is, observados:

a) o disposto no inciso 111 do art. 6° ;

b) as propostas de recursos correspondentes às despesas de

investimento e de formação de recursos humanos, necessárias ao exercíc io das

atividades de fiscalização e de cobrança judicial dos débitos para com o Fundo,

constantes dos planos anuais de trabalho encaminhados ao Conselho Curador,

respectivamente, pelo Ministério do Trabalho e pela Procuradoria Geral da

Fazenda Nacional;

XII - elaborar e submeter à apreciação do Conselho Curador,

no prazo por ele definido, as contas do FGTS;

XIII - submeter ao Conselho Curador, na forma e nas

datas por ele estipuladas, relatórios demonstrativos das aplicações das

disponibilidades financeiras do FGTS;

XIV - submeter ao Conselho Curador, na forma e nas datas

por ele estipuladas , em conjunto com o Gestor da Aplicação, os orçamentos anuais
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e OS planos de contratação e metas físicas , anuais e plurianuais, e suas

respectivas revisões;

XV - definir e manter sistema de acompanhamento de

índices e custos de obras de habitação e de saneamento, assegurando sua

divulgação periódica;

XVI - tornar disponíveis ao Gestor da Aplicação e ao

Ministério do Trabalho, na forma e periodicidade por eles definidas, dados,

informações e relatórios que permitam, respectivamente , o acompanhamento da

execução dos programas de aplicação e o exercício das atividades de fiscalização

do recolhimento das importâncias devidas ao FGTS pelos empregadores ;

XVII - emitir o Certificado de Regularidade do FGTS;

XVIII - manter por 10 (dez) anos, na forma original ,

microfilmados ou por outros meios previstos em lei, os documentos que

comprovem as movimentações das contas vinculadas ;

XIX - exercer outras atribuições correlatas , no âmbito do

FGTS, nas condições estabelecidas pelo Conselho Curador.

Parágrafo único. O risco de crédito das operações realizadas

com recursos do FGTS até 12 de outubro de 1989 é de responsabilidade da

União.

SEÇÃO V - DO FUNDO DE L1QUIDEZ E DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

Art. 9° Os recursos de que tratam os incisos I a VII do art.

2°, deduzidos os compromissos e encargos do FGTS, serão aplicados em

operações de crédito e na constituição e manutenção de um Fundo de Liquidez.

Art. 10 O Fundo de Liquidez será destinado a garantir o

pagamento dos saques nas contas vinculadas, nas situações em que o montante

de saques exceda o total das receitas correntes.

Parágrafo único. O Fundo de Liquidez e demais

disponibilidades financeiras devem ter remuneração mínima, inclusive juros,

idêntica à atribuída aos depósitos de poupança.
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Art. 11. As operações de crédito com recursos do FGTS

serão realizadas pelo Agente Operador, por intermédio dos agentes financeiros,

observados os seguintes requisitos básicos:

I - garantias:

a) hipoteca do imóvel objeto da operação de crédito ;

b) caução de créditos hipotecários próprios , relativos a

financiamentos concedidos com recursos do agente financeiro;

c) caução dos créditos hipotecários vinculados aos imóveis

objeto de financiamento ;

d) hipoteca sobre outros imóveis de propriedade do agente

financeiro, desde que livres e desembaraçados de quaisquer ônus;

e) cessão de créditos do agente finance iro, derivados de

financiamentos concedidos com recursos próprios, garantidos por penhor ou

hipoteca;

f) hipoteca sobre imóvel de propriedade de terceiros;

g) seguro de crédito;

h) vinculação de receitas , inclusive tarifárias, nas aplicações

contratadas com pessoa jurídica de direito público ou de direito privado a ela

vinculada ;

i) aval em nota promissória ;

j) fiança bancária;

I) alienação fiduciária de bens móveis em garantia ;

m)fiança pessoal;

n) outras, a critério do Conselho Curador do FGTS;

11 - atualização monetária igual à das contas vinculadas;

111 - prazo máximo de 30 (trinta) anos;

IV - obrigação de contrapartida financeira dos tomadores de

recursos, ou, nas condições estabelecidas pelo Conselho Curador, em bens e

serviços.

§ 10 As garantias discriminadas no inciso I do caput serão

admitidas , singular ou supletivamente, considerada a suficiência de cobertura para

os créditos concedidos , nas condições estabelecidas pelo Conselho Curador.

§ 20 A rentabilidade média das operações de crédito deverá

ser suficiente à remuneração das contas vinculadas e à cobertura de todos os
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demais custos administrativos e operacionais incorridos pelo FGTS.

§ 3° As operações de crédito de que trata o caput serão

destinadas a financiar programas habitacionais e de saneamento.

§ 4° O programa de aplicações deverá destinar no mínimo

60% (sessenta por cento) dos recursos para investimentos em habitação

destinados à população com renda familiar de até 12 (doze) salários mínimos.

§ 5° Terão preferência, na contratação de operações de

crédito , os programas habitacionais voltados a beneficiários com renda

familiar de até 3 (três) salários mínimos, complementados com recursos

fiscais da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, em conjunto ou

isoladamente , destinados a subsidiar a prestação do beneficiário final.

§ 6° As operações de crédito , quando realizadas com pessoa

jurídica, deverão observar contrapartida mínima, de acordo com diretrizes

estabelecidas pelo Conselho Curador.

§ 7° As contratações de operações de crédito serão

precedidas de comprovação de regularidade do tomador quanto às suas

obrigações perante o Fundo, sem prejuízo das demais exigências previstas em lei.

Art. 12. As operações de crédito terão suas parcelas de

desembolso provisionadas, de forma a assegurar as condições necessárias ao

cumprimento do cronograma físico-financeiro dos empreendimentos.

SEÇÃO VI - DA GESTÃO DESCENTRALIZADA DAS APLICAÇÕES

Art. 13. A gestão descentralizada das aplicações dos

recursos do FGTS tem por objetivos :

I - o aumento da eficiência na alocação dos recursos ;

II - a democratização do acesso e do processo de seleção

das propostas de operações de crédito com recursos do FGTS;

111 - a ampliação do controle social sobre as aplicações.

Art. 14.Terão preferência, na contratação das operações

de crédito, os programas e projetos analisados e aprovados por conselhos

instituídos por lei, nos Estados e no Distrito Federal.
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Parágrafo único. No âmbito das aplicações do FGTS, os

conselhos mencionados no caput atuarão:

I - na definição, no acompanhamento e na avaliação de

programas de aplicação para a unidade da federação;

II - na alocação dos recursos , nos níveis microrregional e

municipal;

li' - na seleção das propostas de operação de crédito ;

IV - no exercício de outras competências, mediante

convênio celebrado com o Gestor da Aplicação.

Art. 15. O conselho de que trata o artigo precedente deverá

atender , no mínimo, os seguintes requisitos:

I - composição paritária, com representantes do Estado e

dos Municípios, e de entidades não governamentais, com abrangência

estadual, representativas dos interesses dos beneficiários e de prestadores

de serviços de habitação e saneamento;

li - renovação periódica das representações da sociedade

civil, por meio da fixação de mandatos que não ultrapassem 2 (dois) anos;

111 estrutura técnico-administrativa, própria ou

proporcionada por órgão ou entidade do governo estadual, capaz de assegurar os

meios necessários ao exercício de suas competências;

IV - normas de funcionamento que assegurem a publicidade

de seus atos;

V - procedimentos democráticos de deliberação.

SEÇÃO VII- DAS CONTAS VINCULADAS

Art. 16. Os empregadores ficam obrigados a depositar, até o

dia 7 (sete) de cada mês, na conta vinculada de cada trabalhador, a importância

correspondente a 8% (oito por cento) da remuneração a este paga ou devida , a

qualquer título, no mês anterior.

§ 10 As contas vinculadas são impenhoráveis, não se lhes

aplicando o disposto no art. 38 da Lei nO 4.595 , de 31 de dezembro de 1964.
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§ 2° O saldo das contas vinculadas é garantido pela União,

que poderá instituir seguro especial para esse fim.

§ 3° Entende-se por empregador a pessoa física ou a pessoa

jurídica de direito privado ou de direito público , da administração pública direta ,

indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios, que admitir trabalhadores a seu serviço , bem

assim aquele que, regido por legislação especial, encontrar-se nessa condição ou

figurar como fornecedor ou tomador de mão-de-obra, independentemente da

responsabilidade solidária e subsidiária a que eventualmente venha obrigar-se.

§ 4° Considera-se trabalhador toda pessoa física que prestar,

mediante remuneração, serviços a empregador, a locador ou tomador de

mão-de-obra, excluídos:

I - os trabalhadores eventuais e os autônomos;

11 -os servidores públicos civis e militares sujeitos a regime

jurídico próprio.

§ 5° Em se tratando de empregado doméstico , como definido

pela Lei n.? 5.859, de 11 de dezembro de 1972, o percentual referido no caput

incidirá sobre o salário pago ou devido ao trabalhador em dinheiro, não podendo o

salário , para cálculo do recolhimento ao FGTS, ser inferior a um salário mínimo.

§ 6° O recolhimento em atraso da importância mencionada no

caput sujeitará o empregador ao pagamento de atualização monetária equivalente

à Taxa Referencial de Juros (TR), incidente a partir da data em que era devida até

a data do efetivo recolhimento , acrescida de juros de mora de 1% (um por cento)

ao mês ou fração, além de multa, que será aplicada nos seguintes termos:

I - para pagamento após o vencimento da obrigação , desde

que não incluída em notificação para depósito lavrada pela fiscalização:

a) 4% (quatro por cento) , dentro do mês de vencimento da

obrigação ;

b) 8% (oito por cento) , no mês seguinte ao vencimento da

obrigação ;

c) 12% (doze por cento), a partir do segundo mês seguinte

ao vencimento da obrigação ;

11 - para pagamento de crédito incluído em notificação para

depósito :
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a) 15% (quinze por cento) , em até 15 (quinze) dias do

recebimento da notificação;

b) 18% (dezoito por cento) , após 15 (quinze) dias do

recebimento da notificação;

111 - 20% (vinte por cento) , nos casos de reparcelamento de

débitos e de pagamento de crédito inscrito em Dívida Ativa ;

IV - no caso de parcelamento de débitos , a multa será

estabelecida de acordo com os vencimentos previstos nos incisos I e II deste

parágrafo.

Art. 17. Para os fins previstos nesta lei, as empresas sujeitas

ao regime da legislação trabalhista poderão equiparar seus diretores não

empregados aos demais trabalhadores sujeitos ao regime do FGTS.

Parágrafo Único. Considera-se diretor aquele que exerça

cargo de administração previsto em lei, estatuto ou contrato social , independente

da denominação do cargo.

Art. 18. Os depósitos dos empregadores nas contas

vinculadas, feitos na rede arrecadadora, serão repassados ao Agente Operador no

segundo dia útil subseqüente à data de seu recolhimento, passando a integrar o

saldo da conta vinculada a partir do dia 10 (dez) do mês de sua ocorrência,

quando efetuados até o dia 7 de cada mês.

§ 1° Os depósitos realizados fora do prazo estabelecido no

caput serão remunerados com atualização monetária e juros , como se realizados

no prazo regulamentar.

§ 2° Sobre os valores repassados ao Agente Operador a

partir do terceiro dia útil subseqüente à data de seu recolhimento incidirão juros de

mora equivalentes à remuneração das disponibilidades financeiras do FGTS, além

de multa idêntica à prevista no inciso I do § 6° do art. 16.

Art. 19.0s depósitos efetuados nas contas vinculadas

serão atualizados monetariamente com base nos parâmetros fixados para

atualização monetária dos saldos dos depósitos de poupança e capitalizarão

juros de 3% (três por cento) ao ano.

§ 1° O Conselho Curador do FGTS poderá determinar,

anualmente, o crédito de remuneração adicional nas contas vinculadas,
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calculada a partir dos resultados constantes dos relatórios de execução do

orçamento e do balanço patrimonial do FGTS.

§ 2° Para as contas vinculadas dos trabalhadores optantes ,

existentes à data de 22 de setembro de 1971, a capitalização dos juros anuais dos

depósitos obedecerá a seguinte progressão:

I - 3% (três por cento) , durante os dois primeiros anos de

permanência na mesma empresa;

11 - 4% (quatro por cento) , do terceiro ao quinto ano de

permanência na mesma empresa;

111 - 5% (cinco por cento), do sexto ao décimo ano de

permanência na mesma empresa;

IV - 6% (seis por cento) , a partir do décimo primeiro ano de

permanência na mesma empresa.

§ 3° A atualização monetária e a capitalização de juros

correrão à conta do FGTS e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada,

no dia 10 (dez) de cada mês, com base no saldo existente no dia 10 (dez) do mês

anterior, deduzidos os saques ocorridos no período .

Art. 20. Fica ressalvado o direito adquirido dos trabalhadores

que, à data da promulgação da Constituição Federal de 1988, já tinham o direito à

estabilidade no emprego nos termos do Capítulo V do Título IV da CLT.

§ 1° O tempo de serviço do trabalhador não optante do

FGTS, anterior a 5 de outubro de 1988, em caso de despedida sem justa causa ,

reger-se-á , conforme o caso, pelos dispositivos constantes dos artigos 477, 478 e

497 da CLT.

§ 2° O tempo de serviço anter ior a 5 de outubro de 1988

poderá ser transacionado entre empregador e empregado, respeitado o limite

mínimo de 60% (sessenta por cento) da indenização prevista .

§ 3° É facultado ao empregador desobrigar-se da

responsab ilidade da indenização relativa ao tempo de serviço anterior à opção,

depos itando na conta vinculada do trabalhador, até o último dia útil do mês

previsto em lei para o pagamento de salár io, o valor correspondente à

indenização, aplicando-se ao depósito , no que couber, todas as disposições desta

lei.
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§ 40 Os trabalhadores poderão , a qualquer momento, optar

pelo FGTS, com efeito retroativo a 10 de janeiro de 1967 ou à data de sua

admissão, quando posterior àquela.

Art. 21. No caso da rescisão do contrato de trabalho

enquadrada nas condições estabelecidas no artigo anterior, serão observados os

seguintes critérios :

I - havendo indenização a ser paga, o empregador, mediante

comprovação do seu pagamento, poderá sacar o saldo dos valores por ele

depositados na conta individualizada do trabalhador, relativos ao período

trabalhado na condição de não optante;

II - não havendo indenização a ser paga, ou decorrido o

prazo prescricional para a reclamação de direitos por parte do trabalhador, o

empregador poderá levantar, em seu favor , o saldo da respectiva conta

individualizada, relativo ao período trabalhado na condição de não optante ,

mediante comprovação perante o órgão competente do Ministério do Trabalho.

Art. 22. Os empregadores ficam obrigados a:

I - incluir mensalmente, no comprovante de pagamento de

salário de cada trabalhador, o valor recolhido e a recolher em sua conta vinculada

no FGTS;

II - comprovar, no momento da homologação da rescisão do

contrato de trabalho, o efetivo recolhimento das importâncias a que se refere o art.

16 , nos termos em que dispuser o Regulamento;

111 - depositar, na conta vinculada do trabalhador, até o

primeiro dia útil anterior à data de rescisão do contrato de trabalho, os

valores relativos aos depósitos referentes ao mês da rescisão e ao

imediatamente anterior, que ainda não houverem sido recolhidos, sem

prejuízo das cominações legais;

IV - repassar , no prazo máximo de 3 (três) dias úteis

contados da data de seu recebimento, o extrato das contas vinculadas ou qualquer

outro documento encaminhado pelo Agente Operador aos trabalhadores que

tenham optado por recebê-lo no endereço do empregador;

V - registrar , na Carteira de Trabalho e Previdência Social e
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no comprovante de pagamento do salár io, o número da conta vincu lada do

trabalhador e o código do empregador no FGTS.

Art. 23. Na hipótese de despedida pelo empregador sem

justa causa, inclusive a indireta, depositará este, na conta vinculada do

trabalhador, até o primeiro dia útil anterior à data de rescisão do contrato de

trabalho, importância igual a 40% (quarenta por cento) do montante de todos

os depósitos realizados na conta vinculada durante a vigência do contrato de

trabalho, atualizados monetariamente e acrescidos dos respectivos juros,

somados aos valores devidos e não recolhidos, independentemente de terem

• sido efetuados saques.

§ 1° Quando ocorrer desped ida por culpa recíproca ou força

maior, reconhecida pela Justiça do Trabalho, o percentual de que trata o caput

será de 20% (vinte por cento) .

§ 2° Para fins do disposto no caput , compete ao Agente

Operador informar o valor atual izado e acrescido dos juros correspondentes a

todos os depósitos efetivamente realizados na conta vinculada.

§ 3° Quando não for possível atual izar os valores de todos os

depósitos efetuados, utilizar-se-á como base de cálculo , para efeito da aplicação

dos percentuais de que tratam o caput e o § 1°, o somatório das seguintes

parcelas:

I - o equivalente a 8% (oito por cento) da última remuneração

mensal paga ou devida, multiplicado pelo número de meses em que não puderam

ser identificados os valores dos depósitos; e

11 - o montante, atualizado e acrescido de juros, dos

depósitos identificados.

§ 4° As importâncias mencionadas neste artigo e no

inciso 11I do art. 22 deverão constar da documentação comprobatória dos

valores devidos a titulo de rescisão do contrato de trabalho, observado o

disposto no art. 477 da CLT, eximindo o empregador exclusivamente quanto

aos valores discriminados.

§ 5° Na hipótese de aposentadoria espontânea e

continuando o trabalhador a exercer suas atividades junto ao mesmo empregador,

a indenização prevista no caput será calculada sobre todos os depósitos
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no comprovante de pagamento do salário, o número da conta vinculada do

trabalhador e o código do empregador no FGTS.

Art. 23. Na hipótese de despedida pelo empregador sem

justa causa, inclusive a indireta, depositará este, na conta vinculada do

trabalhador, até o primeiro dia útil anterior à data de rescisão do contrato de

trabalho, importância igual a 40% (quarenta por cento) do montante de todos

os depósitos realizados na conta vinculada durante a vigência do contrato de

trabalho, atualizados monetariamente e acrescidos dos respectivos juros,

somados aos valores devidos e não recolhidos, independentemente de terem

sido efetuados saques.

§ 1° Quando ocorrer despedida por culpa recíproca ou força

maior, reconhecida pela Just iça do Trabalho, o percentual de que trata o caput

será de 20% (vinte por cento) .

§ 2° Para fins do disposto no caput , compete ao Agente

Operador informar o valor atualizado e acrescido dos juros correspondentes a

todos os depósitos efetivamente realizados na conta vinculada.

§ 3° Quando não for possível atualizar os valores de todos os

depósitos efetuados, utilizar-se-á como base de cálculo, para efeito da aplicação

dos percentuais de que tratam o caput e o § 1°, o somatório das seguintes

parcelas:

I - o equivalente a 8% (oito por cento) da última remuneração

mensal paga ou devida , multiplicado pelo número de meses em que não puderam

ser identificados os valores dos depós itos; e

11 - o montante , atua lizado e acrescido de juros, dos

depósitos identificados.

§ 4° As importâncias mencionadas neste artigo e no

inciso 111 do art. 22 deverão constar da documentação comprobatória dos

valores devidos a titulo de rescisão do contrato de trabalho, observado o

disposto no art. 477 da CLT, eximindo o empregador exclusivamente quanto

aos valores discriminados.

§ 5° Na hipótese de aposentadoria espontânea e

cont inuando o trabalhador a exercer suas atividades junto ao mesmo empregador,

a indenização prevista no caput será calculada sobre todos os depósitos
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realizados na conta vinculada, a partir da data de início do benefício da

aposentadoria.

SEÇÃO VIII - DOS SAQUES NAS CONTAS VINCULADAS

Art. 24. O trabalhador poderá movimentar recursos de sua

conta vinculada no FGTS exclusivamente nas seguintes situações:

I -despedida sem justa causa , inclusive a indireta, de culpa

recíproca e de força maior, comprovada com o depósito dos valores de que

tratam o inciso 111 do art. 22 e o art. 23;

" - extinção total da empresa, publicação da sentença

declaratória de falência ou ainda falecimento do empregador individual,

sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de

trabalho, comprovada por declaração escrita do empregador, suprida,

quando for o caso, por decisão judicial transitada em julgado;

111 - aposentadoria concedida pela Previdência Social ou por

órgão ou entidade da União , dos Estados , do Distrito Federal e dos Municípios;

IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago:

a) a seus dependentes, para esse fim habilitados perante a

Previdência Social , segundo o critério adotado para a concessão de pensões por

morte; ou,

b) na falta de dependentes que atendam ao disposto na

alínea anterior, aos sucessores previstos na lei civil , indicados em alvará judicial ,

expedido a requerimento do interessado, independentemente de inventário ou

arrolamento;

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de

financiamento habitacional , desde que o mutuário conte com o mínimo de 3 (três)

anos de trabalho sob o regime do FGTS;

VI - liquidação ou amort ização extraordinária do saldo

devedor de financiamento habitacional ;

VII - pagamento total ou parcial do preço da aquisição ou de

construção de moradia própria, observadas as seguintes condições, além de

outras definidas pelo Conselho Curador:
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a) O titular da conta deverá contar com o mínimo de três anos

de trabalho sob o regime do FGTS;

b) o titular da conta não deverá ser proprietário nem

promitente comprador de outro imóvel, em qualquer parte do território nacional;

c) o imóvel não poderá ser objeto de venda , no prazo de 2

(dois) anos contados da data de sua aquisição;

d) a operação deverá ser financiável pelo SFH e preencher

os requisitos que vierem a ser estabelecidos pelo Conselho Curador;

VII' - quando o trabalhador permanecer, por 3 (três) anos

ininterruptos, fora do regime do FGTS;

IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos

trabalhadores temporários regidos pela Lei n.? 6.019, de 3 de janeiro de 1974;

X - suspensão total do trabalho avulso por período igualou

superior a 90 (noventa) dias, comprovada por declaração do sindicato

representativo da categoria profissional.

XI - tratamento do trabalhador ou de qualquer de seus
dependentes, descendentes e ascendentes em primeiro grau, quando

acometido de neoplasia maligna ou Síndrome da Imunodeficiência Adquirida

- AIDS, nas condições estabelecidas pelo Conselho Curador;

XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização,

regidos pela Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização de

50% (cinqüenta por cento) do saldo existente e disponível em sua conta vinculada

do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço , na data em que exercer a opção.

§ 1° A regulamentação das situações previstas nos incisos ,

e li assegurará que a retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos

depósitos efetuados na sua conta vinculada durante o período de vigência do

contrato de trabalho objeto da rescisão , atualizados monetariamente e acrescidos

de juros , deduzidos os saques .

§ 2° Ocorrendo mudança de regime jurídico, por força do

disposto no art. 39 da Constituição Federal , o servidor público poderá movimentar

o saldo de sua conta vinculada exclusivamente nas situações previstas nos incisos

li' , IV, V, VI, VII, VIII, XI e XII do caput deste artigo.

§ 3° Os recursos aplicados em quotas dos Fundos Mútuos de

Privatização, referidos no inciso XII deste artigo, serão destinados a aquisições de
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valores mobiliários , no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, instituído

pela Lei nO 8.031 , de 12 de abril de 1990, e de programas estaduais de

desestatização, desde que, em ambos os casos, tais destinações sejam aprovadas

pelo Conselho Nacional de Desestatização.

§ 4° Os valores mobiliários de que trata o parágrafo anterior

só poderão ser integralmente vendidos, pelos respectivos Fundos, seis meses

após sua aquisição , podendo ser alienada , em prazo inferior, parcela equivalente

a 10% (dez por cento) do valor adquirido , autorizada a livre apl icação do produto

dessa alienação , nos termos da Lei n° 6.385, de 1976.

§ 5° As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização são

nominativas, impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a IV e VI

a XI deste artigo, indisponíveis por seus titulares.

§ 6° Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da

efetiva transferência das quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os

titulares poderão optar pelo retorno para sua conta vinculada do Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço.

§ 7° A cada período de seis meses, os titulares das

aplicações em Fundos Mútuos de Privatização poderão transferi -Ias para outro

fundo da mesma natureza.

§ 8° O montante das aplicações de que trata o § 3° deste

artigo ficará limitado ao valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja

titular o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.

§ 9° Desde que preservada a participação individual dos

quotistas, será permitida a constituição de clubes de investimento , visando a

aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização .

§ 10. A garantia a que alude o § 2° do art. 16 não

compreende as aplicações a que se refere o inciso XII deste artigo.

§ 11 . O Imposto de Renda incidirá exclusivamente sobre os

ganhos dos Fundos Mútuos de Privatização que excederem a remuneração das

contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, no mesmo período.

§ 12. Os recursos automaticamente transferidos da conta do

titular no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço em razão da aquisição de ações

não afetarão a base de cálculo da multa rescisória de que trata o art. 23.
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Art. 25. O saldo das contas vinculadas , cujos titula res não

tenham exercido o direito de saque após 1 (um) ano, contado da data de aquisição

desse direito , será incorporado ao patrimônio do FGTS, resguardado ao

benefic iário a oportunidade de, a qualquer tempo, mediante requer imento e

observado o disposto no artigo anterior, resgatar o montante incorporado,

acrescido da atualização monetária e respect ivos juros .

§ 10 Os valores recolhidos pelos empregadores e não

individualizados no prazo de 1 (um) ano, contado da efetivação do depósito, serão,

uma vez esgotadas todas as medidas cabíveis pelo Agente Operador e pelo

Ministério do Trabalho , incorporados ao patrimônio do FGTS, preservando-se o

direito de o empregador realizar o lançamento adequado dessa operação , visando

à correspondente individualização.

§ 20 O Agente Operador colocará à disposição do Conselho

Curador, na forma e nos prazos por ele estabelecidos, relatór ios pertinentes às

contas e aos valores a serem incorporados ao patrimônio do FGTS.

SEÇÃO IX - DA FISCALIZAÇÃO, DAS INFRAÇÕES E DA IMPOSiÇÃO DE

MULTAS

Art. 26. Compete ao Ministério do Trabalho:

l-fiscalizar o disposto nos artigos 16,1 7,20,21 ,22 e 23,

bem assim as demais obrigações dos empregadores relacionadas com o FGTS;

11 - encaminhar, à Procuradoria Geral da Fazenda Nacional ,

os elementos necessár ios à instauração de processo de inscrição em Dívida Ativa

e de cobrança judicial dos débitos dos empregadores para com o FGTS.

Art. 27.Constituem infrações, para efeito desta lei:

I - por parte do empregador:

a) não depositar tempest ivamente a importância de que trata

o art. 16;

b) deixar de computar , para efeito de cálculo dos depós itos

do FGTS, parcela componente da remuneração ;

c) deixar de efetuar os depósitos e os acréscimos legais,
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após notificado pela fiscalização;

d) apresentar informações sobre o FGTS com erros ou

omissões ;

e) descumprir o disposto nos arts. 20 e 21 , nos incisos I, 11 ,

IV e V do art. 22 e nos §§ 2°, 3° e 4° do art. 23 ;

f) descumprir o disposto no inciso li' do art. 22 e no caput e

§ 1° do art. 23.

li - descumprir o Agente Operador as obrigações

estabelecidas no art. 9°;

li I - descumprirem os agentes arrecadadores, pagadores e

financeiros quaisquer das obrigações que lhes competem no âmbito do sistema do

FGTS;

IV - infringir órgão ou entidade do sistema do FGTS qualquer

dispositivo desta lei e das resoluções do Conselho Curador, para a qual não haja

penalidade específica.

§ 1° Pela prática das ações previstas neste artigo , os

infratores ficam sujeitos às seguintes multas:

, - de 5 (cinco) Unidades Fiscais de Referência - UFIR a 50

(cinqüenta) UFIR por trabalhador, no caso das alíneas d e e do inciso I do caput.

li - de 20 (vinte) a 200 (duzentas) UFIR por trabalhador, no

caso das alíneas a, b e c do inciso I do caput.

'li - de 500 (quinhentas) a 1.200 (mil e duzentas) UFIR, no

caso da alínea f do inciso I do caput;

IV - de 50 (cinqüenta) a 50.000 (cinqüenta mil) UFIR, na

forma e condições estabelecidas pelo Conselho Curador, no caso dos incisos li e

IV do caput;

V - 10% (dez por cento) do valor da operação, na forma

estabelecida pelo Conselho Curador, sem prejuízos da cominações legais , no caso

do inciso 111.

§ 2° Nos casos de fraude , simulação , artifício, ardil ,

resistência, embaraço ou desacato à fiscalização, assim como na reincidência, as

multas especificadas no parágrafo anterior serão duplicadas, sem prejuízo das

demais cominações legais .

§ 3° O processo de fiscalização, autuação e imposição de
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multas de que trata o inciso I do § 1° reger-se-á pelo disposto no Título VII da

CLT.

§ 4° O direito de apuração e constituição dos créditos do

FGTS extingue-se após 10 (dez) anos, contados:

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o

crédito poderia ter sido constituído;

11 - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver

anulado, por vício formal, a constituição de crédito anteriormente efetuada.

§ 5° Quando julgado procedente o recurso interposto na

forma do Título VII da CLT, os depósitos efetuados para garantia de instância

serão restituídos , com os valores atualizados na forma da lei.

Art. 28. O Ministério do Trabalho deverá tornar disponíveis

ao Conselho Curador, com a periodicidade que este estabelecer, dados ,

informações e relatórios que possibilitem a avaliação da ação fiscalizadora.

Art. 29. Compete à Procuradoria Geral da Fazenda Nacional

a inscrição em Dívida Ativa dos débitos para com o FGTS, bem como, diretamente

ou por intermédio do Agente Operador, mediante convênio, a representação

judicial e extrajudicial do FGTS, para a correspondente cobrança, relativamente

aos depósitos dos empregadores, às multas e demais encargos previstos nesta lei.

§ 1° O FGTS fica isento de custas nos processos judiciais de

cobrança de seus créditos .

§ 2° As despesas, inclusive as de sucumbência, que vierem a

ser incorridas pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e pelo Agente

Operador para a realização da inscrição em Dívida Ativa , do ajuizamento e do

controle e do acompanhamento dos processos judiciais, serão efetuadas a débito

do FGTS.

§ 3° Os créditos relat ivos ao FGTS gozam dos mesmos

privilégios atribuídos aos créditos trabalhistas.

§ 4° Na cobrança judicial dos créditos do FGTS incidirá um

encargo de 10% (dez por cento) , que reverterá para o Fundo, para ressarcimento

dos custos por ele incorridos, que será reduzido para 5% (cinco por cento) , se o

pagamento se der antes do ajuizamento da cobrança.
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Art. 30. Poderá o propno trabalhador, seus dependentes e

sucessores, ou ainda o sindicato a que estiver vinculado, e sem necessidade de

instrumento procuratório, acionar diretamente o empregador para compeli-lo a

efetuar o depósito, na conta vinculada, das importâncias devidas ao seu titular,

devendo a Justiça do Trabalho notificar o Ministério do Trabalho, o Agente

Operador e a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional da propositura da ação.

§ 10 A sentença judicial deverá determinar, obrigatoriamente,

o montante total a ser depositado pelo empregador, em decorrência dos atrasos no

recolhimento das importâncias a que faz jus o titular da conta vinculada,

discriminando os valores devidos, respectivamente, ao trabalhador e ao FGTS.

§ 20 Nas reclamatórias trabalhistas que objetivam o

pagamento de parcelas relativas ao FGTS, ou que, direta ou indiretamente,

impliquem essa obrigação de fazer, o juiz determinará que a empresa sucumbente

proceda ao recolhimento imediato, nas respectivas contas vinculadas, das

importâncias devidas a tal título , bem como dos encargos a favor do Fundo.

SEÇÃO X - DO CERTIFICADO DE REGULARIDADE

Art. 31. A condição de regularidade perante o FGTS é

atestada pelo Certificado de Regularidade do FGTS - CRF.

§ 10 Para obter o CRF, o interessado deverá satisfazer as

seguintes condições:

I - estar em dia com o recolhimento da importância de que

trata o art. 16 ;

11 - estar em dia com o pagamento das prestações das

operações de crédito lastreadas em recursos do FGTS;

11I - declarar, sob as penas do art. 299 do Código Penal,

estar em dia no tocante ao registro de seus trabalhadores.

IV - estar em situação regular em relação às outras

obrigações para com o Fundo ;

§ 20 A apresentação do CRF é obrigatória nas seguintes

situações:
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favores creditícios, isenções, subsídios,

outorga ou concessão de serviços pelo

I - habilitação em licitação promov ida por órgão ou entidade

da administração pública , ou por empresa controlada direta ou indiretamente pela

União, Estado, Distrito Federal ou Município;

11 - obtenção de empréstimos, financiamentos , parcelamento

de débitos ou dispensa de juros, multa e atualização monetár ia junto a quaisquer

entidades financeiras oficiais;

III - obtenção de

incentivos fiscais,auxílios, benefícios,

Poder Público ;

IV - transferência de domicílio para o exterior;

V - registro ou arquivamento , nos órgãos competentes, de

alteração ou distrato de contrato social, de estatuto, ou de qualquer documento

que implique modificação na estrutura jurídica do empregador ou na sua extinção;

VI -alienação de imóveis de propriedade de empregadores

pessoas jurídicas;

VII - assinatura de quaisquer contratos ou convên ios com

órgãos e entidades da administração públ ica.

§ 3° As pessoas jurídicas que não satisfizerem as condições

mencionadas no § 1° estarão , além das demais cominações legais , impedidas de:

I - pagar, aos diretores não-empregados, pro labore,

gratificações, participação nos lucros e quaisquer outras importâncias a título de

remuneração;

11 - distribuir, sob qualquer forma, lucros, bonificações ou

dividendos a seus sócios ou acionistas.

§ 4° A não comprovação da regularidade para com o FGTS

const itui causa para suspensão ou resolução de contrato ou convên io firmado por

órgão ou entidade referida no inciso I do § 2°.

§ 5° Constatada pela fiscalização do trabalho

irregularidade concernente ao disposto no inciso 11I do § 1°, e não atendida a

notificação da fiscalização no prazo concedido, o Ministério do Trabalho

comunicará o fato ao Agente Operador, para efeito de cancelamento do CRF

e suspensão do desembolso de recursos, no caso de o empregador ser

tomador de recursos junto ao FGTS, até a regularização da situação que

motivou a notificação.
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SEÇÃO XI - DAS DISPOSiÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 32. São isentos de tributos federais os atos e operações

necessários à aplicação desta lei, quando praticados pelo Agente Operador, pelos

trabalhadores e seus dependentes ou sucessores, pelos empregadores e pelos

agentes credenciados para atuar no âmbito do FGTS.

Parágrafo Único. Aplica-se o disposto neste art igo às

importâncias devidas , nos termos desta lei, aos trabalhadores e seus dependentes

ou sucessores.

Art. 33. Os depós itos em conta vincu lada, efetuados nos

termos desta lei, const ituirão despesas dedutíveis do lucro operacional dos

empregadores e as importâncias levantadas a seu favor implicarão receita

tributável.

Parágrafo único. Em se tratando de empregadores

domésticos, o montante dos depósitos efetuados em conta vinculada de um

empregado poderá ser deduzido do total de rendimentos tributáveis, para fins de

determinação da base de cálculo do imposto de renda devido , observado o

disposto no Regulamento.

Art. 34. Aos empregados representantes dos trabalhadores e

de outras entidades representativas da sociedade civ il, no Conselho Curador e nos

conselhos mencionados na seção VI, são assegurados:

I - a estabilidade no emprego, desde a nomeação até um ano

após o término do mandato de representação, somente podendo ser demitidos por

motivo de falta grave, regularmente comprovada através de processo judicial ;

11 - o abono das ausências ao trabalho decorrentes das

atividades desses órgãos , computando-as como jornada efetivamente trabalhada,

para todos os fins e efeitos legais .

Art. 35. Fica reduzida para 1,5% (um e meio por cento) a

contribuição prevista pelas empresas ao Serviço Social do Comércio e ao Serviço
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Social da Indústria e dispensadas estas entidades da subscrição compulsória a

que alude o art. 21 da Lei n." 4.380, de 21 de agosto de 1964.

Art. 36. A instituição finance ira que atuou como banco

depos itário do FGTS é responsável pelos lançamentos efetuados nas contas

vinculadas e pela regularização de eventuais diferenças, decorrentes de erros de

lançamentos em contas vinculadas ou na individualização de depósitos, durante o

período em que estas estiveram sob a sua administração.

Art. 37. O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo

de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua publicação.

Art. 38. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 39. Revogam-se a Lei nO 8.036, de 11 de maio de 1990; o

inciso" do art. 1° da Lei nO 7.670, de 8 de setembro de 1988; a Lei nO7.794, de

10 de junho de 1989; a Lei nO 8.406, de 9 de janeiro de 1992; a Lei nO 8.678, de 13

de julho de 1993; o art. 16 da Lei nO 8.692, de 28 de julho de 1993; a Lei nO 8.844,

de 20 de jane iro de 1994, a Lei nO 8.922, de 25 de julho de 1994; a Lei nO9.012, de

30 de março de 1995, o art. 31 da Lei nO 9.491, de 9 de setembro de 1997 e as

demais disposições em contrário.

Sala da Comissão, em 10 de dezembro de 1997.

C?4l~7 :t/~ \r...., , ~ I,v ........R M GUELLr~
-President o exercício
da Presidencia
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PROJETO DE LEI N° 913-A, DE 1991
(DO SENADO FEDERAL)

PLS N° 12/91

Altera a legislação que dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço, e dá outras providências.

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO
PÚBLICO; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO: E DE CONSTITUiÇÃO E
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11)

SUMÁRIO

- Projeto inicial

11 - Projetos apensados: nOs 2.521/89, 4 .664/90, 4 .952/90, 5.542-8/90 ,
1.544/91 ,5.790/90,21/91 , 162/91 ,350/91 ,43/91 , 146/91, 340-C/91 ,
360/91 ,417/91 ,1 .156/91 ,1.402/91 ,3.227/92, 461/91 , 718/91 ,
1.040/91 , 1.334/91 , 1.378/91 , 1.409/91 , 1.559/91 , 1.633/91 , 1.662/91 ,
1.678/91 , 2.202/91 , 2.729/92, 1.761/91 , 1.831/91 , 1.851/91 , 1.878/91 ,
1.929/91 ,1.952/91 ,2.371/91 ,2.219/91 ,2.257/91 , 2.547/92, 2.607/92,
2.713/92 ,2.879/92,3.006/92,3.113/92, 3.246/92, 3.670/93, 3.921/93,
3.944193 , 3.976/93 , 3.982/93 , 4 .037/93, 4.068/93, 4.165/93, 4 .191/93,
4.209/93 , 4.586/94, 4.628/94, 4.659/94, 4 .805/94, 060/95 , 249/95 ,
271/95 , 1.264/95, 555/95, 954/95, 1.175/95, 1.232/95 , 1.251/95 ,
1.362/95, 1.540/96, 1.556/96 , 1.617/96, 1.625/96, 1.757/96, 1.767/96,
2.047/96,2.099/96,2.116/96,2.117/96, 2.131/96, 2.176/96,2.198/96,
2.208/96,2.212/96, 2.275/96,2.583/96,2.888/97,2.922/97 , 2.971/97 ,
3.145/97 ,3.151/97 ,3.183/97 ,3.211/97 , 3.218/97 ,3.341/97 ,3.348/97 ,
3.464/97 , 3.545/97 , 3.582/97 , 3.583/97 , 3.634/97 e 3.822/97 .

111 - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Públ ico:
emenda apresentada na Comissão
termo de recebimento de emendas - 1991
termo de recebimento de emendas - 1995 (nova legislatura)
parecer do Relator
1° substitutivo oferecido pelo Relator
emendas apresentadas ao substitutivo (9)
termo de recebimento de emendas ao substitutivo
parecer reformulado
2° substitutivo oferecido pelo Relator
parecer da Comissão
substitutivo adotado pela Comissão
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N° 913-A/91

•

Nos termos do art. 119, I, do Regimento Interno da Câmara dos
Deputados , o Sr. Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do Dia das
Comissões de prazo para apresentação de emendas , a partir de 20/04/98, por cinco
sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto .

Sala da Comissão, em 06 de maio de 1998.

J, \ ~ \ .. .il , . L , ,',,- .....K'l. ;,,: A
~~\

Maria Linda Magalhães
Secretária
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N° 913-A/91

e·

Nos termos do art. 119, I, do Regimento Interno da Câmara dos
Deputados, a Sra. Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do Dia das
Comissões de prazo para apresentação de emendas, a partir de 27/08/99, por cinco
sessões . Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto .

Sala da Comissão , em 3 de setembro de 1999.
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

PROJETO DE LEI n° 913, de 1991
(PLS nO 12, de 1991 , na origem)

Altera a legislação que dispõe sobre o Fundo de Garanüa do
Tempo de Serviço - FGTS e dá outras providências.•

AUTOR: Senado Federal

RELATOR: Deputado Luiz Salomão

•

APENSOS: PL na 2.521/89, PL na 4.664/90, PL na 4.952/90,
PL na 5.542/90, PL na 5.790/90, PL na 21/91. PL na 43/91, PL na
146/91, PL na 162/91, PL na 340/9 1, PL na 350/9 1, PL na 360/91. PL
na 417/91, PL na 461/91. PL na 718/91. PL na 1.040/91, PL na
1.156/91, PL na 1.334/91, PL na 1.378/91. PL na 1.402/91, PL na
1.409/91, PL na 1.544/91. PL na 1.559/91, PL na 1.633/91, PL na
1.662/91, PL na 1.678/91, PL na 1.761/91, PL na 1.831/91, PL na
1.851/91, PL na 1.878/91, PL na 1.929/91, PL na 1.952/91, PL na
2.202/91, PL na 2.219/91. PL na 2.257/91, PL na 2.371/91, PL na
2.547/92, PL na 2.607/92, PL na 2.713/92, PL na 2.729/92, PL na
2.879/92, PL na 3.006/92, PL na 3.113/92, PL na 3.227/92, PL na
3.246/92, PL na 3.670/93, PL na 3.92 1/93, PL na 3.944/93, PL na
3.976/93, PL na 3.982/93, PL na 4.037/93, PL na 4.068/93. PL na
4.165/93, PL na 4.191/93. PL na 4.209/93, PL n" 4.586/94, PL na
4.628/94. PL na 4.659/94. PL n" 4.805/94, PL n" 60/95. PL rr' 249/95,
PL na 271/95, PL na 555/95. PL na 954/95, PL na 1.175/95, PL na
1.232/95, PL na 1.251/95, PL na 1.264/95. PL na 1.362/95, PL na
1.540/96, PL na 1.556/96, PL na 1.617/96, PL n" 1.625/96, PL na
1.757/96. PL na 1.767/96, PL na 2.047/96, PL n" 2.099/96, PL na
2.116/96, PL na 2.117/96, PL na 2.131/96, PL na 2.176/96, PL na
2.198/96, PL na 2.208196, PL na 2.212/96, PL na 2.275/96, PL na
2.583/96, PL na 2.888/97. PL na 2.922/97 e PL na 2.97l/97; PL na
3.145/97; PL na 3.151/97 ; PL na 3.183/97; PL na 3.211/97; PL na
3.218/97; PL na 3.34 1/97; PL na 3.348/97; PL na 3.464/97; PL na
3.545/97; PL na 3.582/97; PL na 3.583/97; PL n" 3.634/97 e PL na
3.822/97.

I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei na 913, de 1991, de autoria do Senado Federal, onde tramitou comoPLS n" 12, de 1991, foi apresentado pelo então Senador Marco Maciel. Seu objeto principal éestender aos trabalhadores rurais e aos domésticos os direitos previstos na Lei n" 8.036, de 11de maio de 1990, que dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).
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•

Na Câmara dos Deputados, foi distribuído ao exame das Comissões de Trabalho , deAdministração e Serviço Público; de Finanças e Tributação; e de Constituição e Justiça e deRedação .

Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público (CTASP), o projetode lei em apreciação recebeu a apensação dos 102 projetos de lei acima epigrafados, querepresentam as iniciativas de mudanças na legislação que rege o Fundo de Garantia do Tempode Serviço propostas pelos membros das duas Casas do Congresso, em decorrência,principalmente, da repercussão dos trabalhos da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito doFGTS.

Tendo em vista a diversidade e a profundidade de propostas apresentadas, optou oRelator na CTASP, o ilustre Deputado Paulo Rocha, pela elaboração de Substitutivo àsproposições apresentadas, tendo realizado intenso e proficuo trabalho de negociação,mediante consultas realiiadas junto às centrais sindicais , às entidades patronais que têmassento no Conselho Curador do FGTS, aos órgãos e entidades do Governo Federal,especialmente o Ministério do Trabalho, a Secretaria de Política Urbana do então Ministériodo Planejamento e Orçamento e a Caixa Econômica Federal , objetivando a construção de umtexto consensual, capaz de merecer a aprovação de todos os interessados na matéria.
A Comissão , em reunião realizada em 10 de dezembro de 1997, aprovouunanimemente o parecer reformulado do Relator, coroando de êxito o trabalho de negociaçãopor ele conduzido .

Na Comissão de Finanças e Tributação, a matéria deverá ser examinada quanto à suaadequação orçamentária e financeira, na forma prevista nos arts. 32, IX, 11, e 53, li , doRegimento Interno da Câmara dos Deputados, e, também, quanto ao mérito. Aberto o prazoregimental para apresentação de emendas, no período de 27.08.99 a 02.09.99, nesta Comissãonão foi apresentada nenhuma emenda aos projetos de lei sob análise .
Com o propósito de facilitar a compreensão do processo, e economizar tempo, paraque os projetos de lei em exame sejam o mais rapidamente decididos por esta Comissão,baseamos nosso Relatório no trabalho do ex-Deputado Vânio dos Santos, que, na legislaturapassada, teve a incumbência de relatar a matéria, chegando a apresentar seu Parecer, que, porfalta de tempo hábil, deixou de ser apreciado por esta Comissão .
Por sua vez, o Parecer do Deputado Vânio dos Santos já seguia, com o mesmopropósito de clareza e compreensão , a metodologia utilizada pelo Relator da CTASP, queconsistiu em relatar os projetos de lei resumidamente, agrupados segundo o tema tratado ou odispositivo da Lei n° 8.036/90 que pretendem alterar. Por essa razão, alguns projetos sãoenumerados mais de uma vez, por tratarem de mais de um tema. São os seguintes:
A) COMPOSIÇÃO, COMPETÊNCIAS E FuNCIONAMENTO DO CONSELHO CURADOR (5PROJETOS): .

• PROJETO DE LEI N" 4.664, DE 1990, do Dep. Paulo Paim - 'Dispõe sobre a estabilidade noemprego dos representantes da categoria dos trabalhadores no Conselho Curaoor 00 Fundo de Garantia do Tempode Serviço,alterancoa Lei n°7.839, de 12de outubro de1989.-

Veda a dispensa dos empregados representantes dos trabalhadores no ConselhoCurador do FGTS a partir da nomeação até um ano após o final do mandato, salvo ocometimento de falta grave.
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•

• Submetido à Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, anteriormente àapensação ao PL n" 913/91, o projeto não recebeu emendas no prazo regimental.
• PROJETO DE LEI N' 360, DE 1991, do Dep. Amaury Muller - "Introduzalterações naLei nO 8.036,de 11 demaio de 1990, que dispõe sobre o Fundo deGarantia doTempo deServiço."

Inclui na composiçao do Conselho Curador um representante do
cooperativismo habitacional, a ser indicado pela Organização das Cooperativas
Brasileiras, e determina que os financiamentos de programas habitacionais com recursosdo FGTS sejam prioritariamente destinados às cooperativas habitacionais.

Submetido à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, anteriormente à
apensação ao PL n° 913/91, o projeto não recebeu emendas, no prazo regimental.

• PROJETO DE LEI N' 1.334, DE 1991, do Dep. Edésio Passos e outros - "Altera a Lei nO 8.036, de11 demaio de1990, que "dspõe sobre o Fundo deGarantia doTempo de Serviço e dá outras providências."
Acrescenta à composição do Conselho Curador mais nove membros, entre

outras modificações relacionadas adiante.

• PROJETO DE LEI N' 1.556, DE 1996, do Dep. Carlos Airton - "Dispõe sobre a retratação deopçãopelo regime doFGTS edá outras providências."

A proposição contém as seguintes disposições:
extingue o regime do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço , restabelecendo a
proteção contra a despedida arbitrária mediante indenização compensat ória;
estabelece o prazo de um ano para o trabalhador que optou pelo regime do FGTS
retratar-se da opção , mediante declaração escrita entregue ao seu empregador;
determina a transferência dos recursos depositados na conta vinculada do trabalhador
para conta em nome do empregador;

extingue o Conselho Curador do FGTS, transferindo suas funções para a Caixa
Econômica Federal , na qualidade de seu Agente Operador;

• submete à Comissão de Finanças e Tributação da Câmara dos Deputados o exame
dos programas anuais e plurianuais e das contas do FGTS e ao Plenário da Câmara
sua aprovação.

• PROJETO DE LEI N' 3.583, DE 1997, do Senado Federal - "Dispõe sobre a obrigatoriedade deaprovação, pelo Congresso Nacional, das decisões doConselho Curador doFGTS."

Dispõe que as decisões do Conselho Curador do FGTS que alterem os critérios
de distribuição dos recursos do FGTS aos Estados, Distrito Federal e Municípios sejam
apreciadas pelo Congresso Nacional.

. .
B) Garantia Exigida para Empréstimos (1 projeto):

• PROJETO DE LEI N' 1.831, DE 1991, do Dep. Paudemey Avelino - "Altera dspositivos daLei n°8.036, de 11 de maio de 1990, que 'dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e dá outrasprovidências'."

Introduz a alternativa de garantia fidejussória nas aplicações de recursos do
FGTS.

Submetido à Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público ,anteriormente à apensação ao PL n" 913/91 , o projeto não recebeu emendas.
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C) APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO FGTS E DISTRIBUIÇÃO POR UNIDADE DA
FEDERAÇÃO (7 PROJETOS):

• PROJETO DE LEI N" 1.878, DE 1991, do Dep. Rubens Bueno - "Alterao inciso 111 doartigo 10daLein° 8.036, de 11 de maio de 1990, que 'dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e dá outrasprovidências'.n

Estabelece que pelo menos 50% dos recursos arrecadados sejam aplicados nosmunicípios de origem e em projetos julgados prioritários pelas respectivas prefeituras; e
que apenas o restante dos recursos sejam aplicados considerando a demanda habitacional,a população e outros indicadores sociais, como preconiza a atual redação do inciso Ill do
art . 10 da Lei n" 8.036/90.

Submetido à Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público,
anteriormente à apensação ao PL n" 913/91, o projeto não recebeu emendas.

• PROJETO DE LEI N" 1.929, DE 1991, do Dep . Evaldo Gonçalves - "Altera o artigo 10 da Lei n°8.036, de 11 de maio de 1990, que 'dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e dá outrasprovidências'.-

Pretende que as aplicações dos recursos do FGTS sejam feitas obedecendo aos
percentuais vigentes do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE e
não mais de acordo com a demanda habitacional, a população e outros indicadores
sociais, como prescreve o inciso Ill do art . 10, que intenta revogar.

Submetido à Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público,anteriormente à apensação ao PL n" 913/91 , o projeto não recebeu emendas.
• PROJETO DE LEI N' 2.713, DE 1992, do Senado Federal (na origem PLS 208/91) -"Acrescenta dispositivo à Lei n°8.036, de 11 demaio de 1990, que 'dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo deServiço e dáoutras providências'."

Determina que o volume de recursos a serem aplicados nas regiões Centro­Oeste, Nordeste e Norte, em conjunto, não poderá ser inferior a 40% do total dos
recursos arrecadados pelo Fundo.

• Submetido à Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público,
anteriormente à apensação ao PL n° 913/91 , o projeto não recebeu emendas.

• PROJETO DE LEI N" 1.362, DE 1995, do Dep . Luciano Pizzatto - "Dá nova redação aoparágrafo3°doartigo 9°daLei n°8.036, de 11 de maio de 1990, que 'dispõe sobre o Fundo deGarantia do Tempo de Serviço edá outras providências'."

Estabelece que o programa de aplicações dos recursos do FGTS deverá
destinar, no minimo, 60% (sessenta por cento) para investimentos em habitação popular,dos quais 10% (dez por cento) destinados à habitação rural.

• PROJÉTO DE LEI N" 2.922, DE 1997, do Dep . Paulo Paim - "Altera a redação da Lei n° 8.036, de11 de maio de 1990, a fim depermitir a movimentação da conta vinculada e a utilização dos recursos do Fundo deGarantia doTempo de Serviço - FGTS nocusteio da educação do trabalhador e deseus dependentes:
Altera as destinações dos recursos do FGTS, excluindo infra-estrutura urbana e

incluindo o financiamento de programas de educação para o trabalhador e seus
dependentes; aloca 10% (dez por cento) do volume total de recursos para operações de
crédito educativo; e autoriza a movimentação da conta vinculada para o pagamento de
matriculas, mensalidades e outras despesas com educação e de prestações e do saldo
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devedor de financiamento obtido no âmbito do Programa de Crédito Educativo, para o
trabalhador ou seus dependentes.

• PROJETO DE LEI ~ 2.971, DE 1997, do Dep. Moisés Lipnik - "Alteraa redação do§ 3° doart. goda Lei n° 8.036, de 11 de maio de 1990, que dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e dá outrasprovidências."

Determina que o programa de aplicações do FGTS deverá alocar, no mínimo,60% (sessenta por cento) dos recursos para aplicação em habitação popular, sendo pelomenos 10% (dez por cento) dos recursos totais destinados a programas de aquisição demateriais de construção pelas populações de baixa renda .
• PROJETO DE LEI~ 3.582, DE 1997, do Senado Federal - "Alteraa Lei n°8.036, de 1990, que dispõesobre o FunOO de Garantia do Tempo de Serviço e dá outras providências."

Introduz diversas modificações nos artigos 9° e 10 da Lei n? 8.036, resultandonas seguintes mudanças:

altera a condição de emprestador da Caixa Econômica Federal para agente financeiro;
exclui todas as demais formas de garantias aplicáveis aos financiamentos comrecursos do FGTS, deixando apenas a garantia real;
reduz o prazo máximo de aplicação dos recursos do Fundo, de trinta para vinte e
cinco anos;

retira do texto da Lei n" 8.036/90 a expressão que determina que o risco de crédito
das aplicações é da Caixa Econômica Federal;
fixa, para os próximos 15 anos, os percentuais máximos de aplicação em habitação e
saneamento respectivamente em 50% e 35%; e
determina que os critérios para aplicação, segundo as unidades da Federação, sejam:
em habitação : arrecadação bruta das contas vinculadas, população e demanda
habitacional ; em saneamento: déficit dos serviços de água e esgoto, e; em infra­
estrutura: população urbana de cada unidade da Federação.

D) CORREÇÃO DOS SALDOS DAS CONTAS VINCULADAS (5 PROJETOS):

• PROJETO DE LEI ~ 5.790, DE 1990, do Oep. Augusto Carvalho - "Dispõe sobre a correção desaldos das contas indviduais do Fundo de Garantia doTempo de Serviço - FGTS - Lei n° 8.036, de 11 de maio de1990:

Dispõe que os saldos das contas vinculadas do FGTS sejam corrigidos,cumulativamente, a partir de 1°/07/88, em 26,06% ; e, a partir de 1°/02/89, em 70,28% .Ressalva, entretanto, que para as categorias funcíonais que obtiveram esses índices de
reajuste somente seja feita a correção até o início do prazo de validade dos respectivosacordos coletivos ou decisões judicíais; e para as que tiveram índices inferiores aos
referidos a correção seja feita pelo percentual restante. A proposição tem como objetivorepor as perdas patrimoniais decorrentes dos Planos Bresser e Verão.

Submetido às Comissões de Constituição e Justiça e de Redação e de Trabalho,de Administração e Serviço Público, anteriormente à apensação ao PL n° 913/91 , oprojeto não recebeu emendas. .
• PROJETO DE LEI~ 2.879, DE 1992, do Dep. Paulo Paim - "Dispõe sobre o saque doFGTS:
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Determina que o montante existente na conta individual do FGTS do
trabalhador lhe seja devido na data da rescisão sem justa causa do seu contrato detrabalho; que o empregador, ao comunicar o empregado da sua dispensa, dê, na mesma
oportunidade, ciência ao banco depositário do dia em que ocorrerá a rescisão do contratode trabalho; e que os depósitos do FGTS na conta individual do empregado deverão estar
à sua disposição na mesma data da rescisão contratual, acrescidos da Taxa ReferencialDiária.

Submetido à Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público,anteriormente à apensaç ão ao PL n" 913/9] , o projeto não recebeu emendas.
• PROJETO DE LEI N° 3.113, DE 1992, do Dep. Jackson Pereira - "Dá nova redação aoparágrafo 5°doartigo 20 da Lei n° 8.036, de 11 demaio de 1990, que 'dspõe sobre o Fundo deGarantia doTempo deServiço'."

Determina que o valor a ser sacado da conta vinculada seja atualizado
monetariamente, por índice a ser estabelecido pelo Conselho Curador, entre a data doúltimo crédito de juros e atualização monetária e a data do efetivo pagamento.

Submetido à Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público,anteriormente à apensação ao PL n° 913/9] , o projeto não recebeu emendas.
• PROJETO DE LEI ~ 4.586, DE 1994, do Dep . Paulo Paim - "Dispõe sobre os juros e a correçãomonetária incidentes sobre osdepósitos doFundo deGarantia doTempo deServiço:

Determina que os depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviçosujeitem-se à correção monetária na forma e pelos critérios adotados para a caderneta depoupança, e que capitalizem juros à taxa de 6% (seis por cento) ao ano .
• PROJETO DE LEI N° 4.659, DE 1994, do Dep . Luiz Salomão - "M era dspositivo da Lei n°8.036,de 11 demaio de 1990, que dispõe sobre o Fundo deGarantia doTempo deServiço:

Determina que os depósitos efetuados nas contas vinculadas sejam corrigidos
monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dosdepósitos de poupança, capitalizando juros de 6% ao ano .

E) EXTENSÃO DO FGTS AOS EMPREGADOS DOMÉSTICOS E RURAIS (4 PROJETOS):
• PROJETO DE LEI ~ 2.521, DE 1989, do Oep. José Egreja - "Cria o Fundo deGarantia doTempo deServiço doTrabalhador Rural- FGTS-TR."

Cria o Fundo de Garantia do Trabalhador Rural (FGTS-TR) , regido pordisposições semelhantes às contidas na Lei n" 8.036/90 e pelas seguintes disposiçõesespeciais:

abrange empregados e empregadores, inclusive pessoas de direito público, que
exerçam atividades rurais (agricultura, pecuária e exploração animal, extrativismo e
exploração vegetal) ;

os depósitos deverão ser realizados até o dia 30 de cada mês, em valor equivalente a
8% (oito por cento) da remuneração paga a cada empregado;
o empregador com menos de 10 empregados pode efetuar o depósito trimestralmente,
desde que atualizados os valores;

na rescisão do contrato por justa causa, na vigência do contrato de trabalho ou na
rescisão sem justa causa pelo empregado ou por justa causa pelo empregador, a conta
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pode ser utilizada total ou parcialmente quando ocorrer necessidade grave e
premente, pessoal ou familiar , ou casamento, aquisição de propriedade rural,
aquisição de moradia própria, aquisição de equipamentos destinados à atividade de
produtor rural ou de natureza autônoma ou para aplicações de capital em atividades
diversas;

gestão dos recursos pela Caixa Econômica Federal - CEF, segundo planejamento e
normas do Conselho Curador, sendo o custeio da gestão financiado pelo diferencial
de juros obtidos nas aplicações dos recursos em relação aos custos de capitalizaçãodo Fundo;

constituição do Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço do
Trabalhador Rural - CCFGTS-TR, específico para os recursos do FGTS - TR, com
competências similares às do Conselho Curador do FGTS, composto pelo presidente
da CEF, que o presidirá, um representante do Ministério do Trabalho, um do
Ministério da Agricultura, três dos empregadores rurais e três dos empregados rurais ;
o CCFGTS - TR determinará as exigências para o credenciamento dos agentes
financeiros, que dependerá de prévia autorização do BACEN, sendo dada prioridade
ao Sistema de Crédito Rural Cooperativista;

as aplicações serão realizadas diretamente com trabalhadores rurais , em crédito
fundiário (com juros máximos de 6% ao ano) e moradia própria;
são considerados trabalhadores rurais aqueles que , nos últimos 5 anos, tenham pelo
menos 80% do tempo de trabalho em atividade rural como empregado ou pequenoprodutor rural;

o financiamento para aquisição de moradia ou de propriedade rural só poderá ser
realizada uma única vez por cada trabalhador;
competirá ao Ministério do Trabalho a verificação do cumprimento dos
recolhimentos do FGTS-TR e a cobrança administrativa e judicial dos débitos
porventura existentes.

• PROJETO DE LEI N" 21, DE 1991 , do Dep. Antônio Carlos Mendes Thame - "Altera alegislação que dispõe sobre o Fundo deGarantia doTempo de Serviço e dá outras providências:

Determina que os direitos previstos na Lei n° 8.036/90 aplicam-se, igualmente,
aos trabalhadores domésticos (a este encontram-se apensados os PLs n" 162/91 e n°350/91).

Submetido às Comissões de Constituição e Justiça e de Redação e de Trabalho,de Administração e Serviço Público, anteriormente à apensação ao PL n° 913/91 , oprojeto não recebeu emendas.

• PROJETO DE LEI N" 162, DE 1991, do Dep. Carlos Alberto Campista - "Estende aosempregados domésticos o direito aoFundo deGarantia doTempo deServiço:

Estende aos empregados domésticos o direito aos depósitos do FGTS,
definindo que o percentual referido no caput do artigo 15 da Lei n° 8.036, de 11 de maiode 1990, incida sobre o salário em dinheiro devido e pago ao trabalhador, não podendo
este valor, para o efeito de cálculo dos depósitos, ser inferior ao do salário minimo.

• PROJETO DE LEI N" 350, DE 1991 , do Dep. Carlos Cardinal - "Asseguraao empregado domésticoo direito aoFundo deGarantia doTempo de Serviço:
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Assegura aos empregados domésticos o direito ao FGTS, definindo entretanto a
contribuição mensal como correspondente a 8% do salário mínimo, independente, pois,do valor do salário do empregado doméstico, e o dia 30 do mês subseqüente como o
termo do prazo de recolhimento da contribuição.

F) PREsTAÇÃO, PELOS EMPREGADORES AOS EMPREGADOS, DE INFORMAÇÕES
SOBRE A CONTA VINCULADA (1 PROJETO):

• PROJETO DE LEI N' 1.559, DE 1991 , do Dep . Saulo Coelho - "Alterao artigo 17 daLei nO 8.036, de11 demaio de 1990, para detenninar que a comunicação relativa aos depósitos do FGTS conste docomprovante depagamento doempregado e dáoutras providências."

Determina que no comprovante de pagamento do empregado conste o valorrecolhido ao FGTS no mês e o saldo atualizado, até o mês anterior, da respectiva conta
vinculada e a obrigação de as instituições financeiras depositárias prestarem aos
empregadores as informações necessárias.

Submetido à Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público,anteriormente à apensação ao PL n" 913/91 , o projeto não recebeu emendas.

G) MULTA NA RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO (1 PROJETO):

• PROJETO DE LEI N' 1.409, DE 1991 , do Dep . Victor Faccioni - "Dispõe sobre a multa a ser pagaem caso derescisão decontrato detrabalho, porparte doempregador."

Objetiva fixar em lei que a base de cálculo da multa a ser paga pelo empregador
na hipótese de rescisão do contrato de trabalho pelo empregador, sem justa causa, ainda
que indireta. inclua, além dos depósitos realizados, todos os devidos e não recolhidos,
devendo o total ser atualizado monetariamente e acrescido de juros, e não deduza os
saques porventura efetuados pelo trabalhador.

Submetido à Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público,anteriormente à apensação ao PL n° 913/91 , o projeto não recebeu emendas.
H) SAQUE DO SALDO DA CONTA VINCULADA (66 PROJETOS), CONTEMPLANDO AS

SEGUINTES HIPóTESES DE LEVANTAMENTO DOS DEPÓSITOS:

1. Por Pedido deDemissão:

• PROJETO DE LEI N' 5.542, DE 1990, do Dep. José Serra - "Amplia as possibilidades demovimentação daconta vinculada doFGTS para ostrabalhadores de baixa renda e dá outras providências."
Acrescenta às hipóteses de saque previstas no art . 20 da Lei n° 8.036/90 as

seguintes, relacionadas apenas aos trabalhadores com renda mensal de até cinco saláriosmínimos:

necessidades graves e prementes, pessoais ou familiares, de trabalhador
desempregado em virtude de rescisão por sua própria iniciativa ou por iniciativa da
empresa, com justa causa;
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necessidade pessoal ou familiar, por motivo de doença, nos casos de comprovada
urgência, em que a Previdência Social haja admitido reembolso das despesasrealizadas;

casamento;

aquisição de materiais para construção ou ampliação de casa própria ;
aquisição de bens de que dependa o desenvol vimento de atividade própria e
autônoma, vedada a sua alienação pelo prazo de dois anos.

Submetido à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, anteriormente àapensação ao PL n" 913/91 , o projeto foi aprovado nos termos do parecer do Relator,Dep. Messias Góis, com adoção de emenda supressiva. Apreciado por esta Comissão deFinanças e Tributação, anteriormente à apensação ao PL n° 913/91, para exame deadequação orçamentária e financeira , o projeto, tendo recebido 3 emendas de autoria doDep. Jackson Pereira, objetivando, respectivamente, elevar a faixa de renda dostrabalhadores com direito a saque de sua conta vinculada do FGTS, estender o limite de
saque do FGTS ao total despendido, no caso de doença, e suprimir do texto a expressão"de baixa renda", foi aprovado, unanimemente, assim como as emendas apresentadasnesta Comissão e seu apenso , o PL n? 1.544/91. Na Comissão de Trabalho, deAdministração e Serviço Público , não foram recebidas emendas.

• PROJETO DE LEI N" 2.116, DE 1996, do Dep. Paulo Paim - 'Dá nova redação ao inciso Idoartigo20da Lei n°8.036, de 11 demaio de 1990, que 'dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e dá outrasprovidéncias."

Possibilita a movimentação da conta vinculada do FGTS também no caso dedispensa sem justa causa, a pedido do empregado.

2. Para Pagamento Mensal a Entidade de Medicina de Grupo ou Plano de Saúde:
• PROJETO DE LEI N" 4.805, DE 1994, do Dep. João Faustino - "Dispõe sobre o acréscimode incisoao 'caour doartigo 20 da Lei nO 8.036, de 11 de maio de 1990, que 'dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo deServiço e dá outras providéncias.'"

Inclui entre as hipóteses de movimentação da conta vinculada do FGTS o
pagamento mensal a entidade de medicina de grupo ou plano de saúde, em beneficio dotitular e de seus dependentes.

3. Por Tempo de Serviço:

• PROJETO DE LEI N" 340, DE 1991, do Dep. Carlos Cardinal - "Permite ao optante pelo FGTS querealizar trinta anos de contribuições previdenciárias, sacar cinqüenta por cento do saldo desse fundo e determinaoutras providéncias."

Permite ao trabalhador que completar trinta anos de contribuiçõesprevidenciárias ou sessenta anos de idade sacar 50% (cinqüenta por cento) do saldo desua conta vinculada do FGTS.

Submetido à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação , anteriormente à
apensaç ão ao PL n" 913/91 , o projeto foi aprovado na forma de substitutivo apresentadopelo Relator, Dep. André Benassi . Apreciado por esta Comissão de Finanças e
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Tributação, anteriormente à apensação ao PL n" 913/91, para o exame de adequação
orçamentária e financeira, o projeto foi aprovado por unanimidade. Da mesma forma na
Comissão de Trabalho , de Administração e Serviço Público , o projeto não recebeu
emendas, no prazo regimental.

• PROJETO DE LEI N" 3.006, DE 1992, do Dep. Magalhães Teixeira - "Acrescenta dispositivo ao
artigo 20 da Lei n°8.036, de 11 de maio de 1990, para permitir a movimentação da conta vinculada do FGTS pelo
trabalhador queopta pela permanência ematividade após contar com 35anos de serviço:

Permite a movimentação da conta vinculada ao trabalhador que tenha
completado 35 (trinta e cinco) anos de serviço, mesmo que ele permaneça em atividade.

Submetido à Comissão de Trabalho , de Administração e Serviço Público,
anteriormente à apensação ao PL n" 913/91, o projeto não recebeu emendas.

• PROJETO DE LEI N" 4.628, DE 1994, do Dep. Paulo Paim - "Modifica a Lei n°8.036, de 11 de maio
de 1990, facultando aoempregado com mais de um ano de trabalho numa mesma empresa movimentar livremente
sua conta vinculada:

Permite a livre movimentação da conta vinculada do FGTS ao trabalhador com
mais de um ano de emprego na mesma empresa.

• PROJETO DE LEI N" 1.175, DE 1995, do Dep. Elias Murad - "Alterao inciso 111 doartigo 20da Lei n°
8.036, de 11 de maio de 1990, para permitir a movimentação da conta vinculada do FGTS após a aquisição, pelo
trabalhador, dotempo deserviço exigido para a aposentadoria:

Permite a movimentação da conta vinculada do FGTS quando o trabalhador
completar o tempo de serviço exigido para a aposentadoria.

• PROJETO DE LEI N" 1.232, DE 1995, do Dep. Chico Vigilante - "Acrescenta inciso XI e parágrafo
6° aoartigo 20daLei nO 8.036, de 11 de maio de 1990, que 'dspõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
e dá outras providências:

Autoriza a movimentação da conta vinculada do FGTS, limitada a 70% (setenta
por cento) do valor do saldo, a cada vez que o trabalhador completar dez anos de
trabalho, contínuos ou não, sob o regime do FGTS , na mesma empresa ou em empresase diferentes.

• PROJETO DE LEI N" 1.251, DE 1995, do Dep. Elias Murad - "Alterao inciso 111 do artigo 20da Lei n°
8.036, de 11 de maio de 1990, para permitir a movimentação da conta vinculada do FGTS após a aquisição, pelo
trabalhador,.do tempo deserviço exigido para a aposentadoria."

Proposição exatamente igual ao PL n" 1.175/95 , descrito acima.

• PROJETO DE LEI N" 3.145, DE 1997, do Dep. Murilo Domingos - "Autoriza a utilização de 80%
(oitenta porcento) doFundo deGarantia doTempo deServiço - FGTS após 8 (oito) anos derecolhimento."

Autoriza a movimentação de 800/Ó (oitenta por cento) do saldo da conta
vinculada do FGTS, após 8 anos de recolhimento.

4. Para pagamento de parte das prestações, na liquidação ou na amortização do
saldo devedor ou no pagamento total ou parcial do preço de aquisição de um único imóvel
no SFH e no sistema hipotecário:

• PROJETO DE LEI N" 417, DE 1991, do Dep. Geraldo Alckmin Filho - "Dispõe sobre a
movimentação daconta vinculada doFGTS para fins deaquisição de imóvel, alterando o artigo 20da Lei nO 8.036, de
11 demaio de 1990:
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Objetiva estender a todos os contratos de financiamento habitacional a
possibilidade de saque da conta vinculada do FGTS para pagamento de parte das
prestações, liquidação ou amortização extraordinária, limitada, pela atual redação dos
incisos VI e VII do artigo 20, aos financiamentos concedidos no âmbito do SFH ou àsoperações enquadráveis nas condições vigentes para o SFH.

Submetido às Comissões de Constituição e Justiça e de Redação e de Trabalho,de Administração e Serviço Público, anteriormente à apensação ao PL n° 913/91 , o
projeto não recebeu emendas.

• PROJETO DE LEI ~ 2.219, DE 1991, do Dep. Paulo Hartung - 'Acrescenta parágrafo aoartigo 20daLei nO 8.036, de11 demaio de1990, que dispõe sobre o Fundo deGarantia porTempo deServiço:
Estende as hipóteses de saque para pagamento de parte das prestações,liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor ou pagamento total ou parcial

do preço de aquisição de moradia própria, autorizadas para financiamentos habitacionaisconcedidos no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, também aos financiamentos
de um único imóvel residencial pelo sistema hipotecário.

Submetido à Comissão de Trabalho , de Administração e Serviço Público,
anteriormente à apensação ao PL n" 913/91 , o projeto não recebeu emendas.

• PROJETO DE LEI ~ 3.944, DE 1993, dos Deputados Cyro Garcia e Ernesto GradelIa ­"Altera o artigo 35 do Decreto n°99.684, de8 denovembro de 1990, noque se refere à movimentação das contasvinculadas dos trabalhadores noFundo deGarantia doTempo deSeNiço - FGTS:

Pretende estender a possibilidade de movimentação da conta vinculada para o
pagamento de prestações ou para liquidação ou amortização extraordinária, também aos
mutuários de financiamentos habitacionais concedidos por Entidades Fechadas dePrevidência Privada.

Submetido à Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público,anteriormente à apensação ao PL n° 913/91, o projeto não recebeu emendas.
• PROJETO DE LEI N" 3.976, DE 1993, do Dep. Paulo Bernardo - "Dispõe sobre a utilização doFundo de Garantia do Tempo de Serviço nos financiamentos para aquisição da casa própria vinculados a entidadesfechadas deprevidência complementar."

Objetiva estender aos financiamentos concedidos no âmbito das entidadesfechadas de previdência complementar as possibilidades de movimentação da conta
vinculada que a legislação já contempla para os financiamentos concedidos no âmbito doSFH.

Submetido à Comissão de Trabalho , de Administração e Serviço Público ,anteriormente à apensação ao PL n° 913/91 , o projeto não recebeu emendas.. .
• PROJETO DE LEI ~ 3.464, DE 1997, do Dep. Welson Gasparini - "Modifica dspositivos doart.20 daLei n°8.036,de11 demaio de1990, que dspõe sobreo Fundo de Garantia doTempo deServiço - FGTS, parapermitir a movimentação da conta vinculada no pagamento de prestações, amortização ou liquidação relativos afinanciamento habitacional.'

Permite a movimentação da conta vinculada do FGTS para o pagamento de
prestações ou para a liquidação ou amortização extraordinária de financiamentohabitacional concedido por qualquer sistema financeiro, elidindo a restrição da atual
legislação, que só permite a movimentação no caso de financiamentos concedidos peloSFH.

GER 3.17 .23 .004-2 (MA I/98)



12

CÂMARA DOS DEPUTADOS

• PROJETO DE LEI N" 3.634, DE 1997, do Dep. Feu Rosa - "Acrescenta dispositivo aoart. 20 daLei nO
8.036, de 11 demaio de 1990, que dspõe sobre o Fundo de Garantia doTempo de Serviço - FGTS, para permitir a
movimentação daconta vinculada nopagamento deprestações habitacionaisem atraso:

Permite a movimentação da conta vinculada do FGTS para o pagamento de
prestações habitacionais em atraso relativas a financiamento concedido no âmbito do
SFH.

5. Por ocasião das férias:

• PROJETO DE LEI N" 1.761, DE 1991, da Dep. Sandra Cavalcanti - 'Permite ao trabalhador utilizar
o percentual que especifica, desua conta vinculada doFGTS, porocasião das férias anuais."

Autoriza o saque de até 10% (dez por cento) do saldo da conta vinculada, por
ocasião das férias, aos trabalhadores com pelo menos cinco anos de serviços prestados à
mesma empresa.

Submetido à Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público,
anteriormente à apensação ao PL n° 913/91, o projeto não recebeu emendas.

6. Para pagamento de mensalidade escolar do trabalhador e de seus dependentes:

• PROJETO DE LEI N" 1.952, DE 1991, do Dep. Ricardo Izar - "Acrescenta incisoao artigo 20 da Lei
n°8.036, de 11 demaio de 1990, para permitir movimentação daconta vinculada do FGTS nos casos de pagamento
demensalidade escolar:

Permite o saque da conta vinculada do FGTS para o pagamento de
mensalidades escolares do titular ou de seus dependentes.

Submetido à Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público,
anteriormente à apensação ao PL n° 913/91 , o projeto não recebeu emendas.

• PROJETO DE LEI N" 2.371, DE 1991, do Dep. Valdenor Guedes - 'Acrescenta dspositivo à Lei n°
8.036, de 11 demaio de1990, para permitir o saque do FGTS para pagamento demensalidades escolares."(Apenso
ao PL n°1.952/91)

Permite a movimentação da conta vinculada do FGTS para o pagamento de
mensalidade escolar do trabalhador e de seus filhos menores.

• PROJETO DE LEI N" 954, DE 1995, do Dep. Airton Dipp - 'Acrescenta inciso aoartigo 20 daLei nO
8.036, de 11 demaio de 1990, para permitir movimentação daconta vinculada noFGTS nocaso que especifica:

Permite a movimentação da conta vinculada do FGTS para pagamento de
matrícula e de mensalidades escolares, em escolas de nível superior, para o titular ou seus
dependentes.

• PROJETO DE LEI N" 1.540, DE 1996, do Dep. Ricardo Izar - 'Acrescenta incisoaoartigo 20 daLei
n°8.036, de11 de maio de 1990, para permitir movimentação daconta vinculada do FGTS nos casos de pagamento
de mensalidade escolar.'

Permite a movimentação da conta vinculada do FGTS para o pagamento de
mensalidade escolar do titular ou de seus dependentes.

• PROJETO DE LEI N" 2.047, DE 1996, do Dep. Augusto Nardes - 'Permite a movimentação da
conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço para pagamento de parte da mensalidade escolar de
cursos de2"e3°graus."

GER 3.17.23.004-2 (MA I/98)



13

CÂMARA DOS DEPUTADOS

Permite a movimentação da conta vinculada do FGTS para o pagamento da
mensalidade escolar do trabalhador ou de seus dependentes matriculados em cursos de 2°ou 3° grau, nas mesmas condições preconizadas pelo inciso V para o pagamento de
prestações de financiamento habitacional concedido no âmbito do SFH.

• PROJETO DE LEI N" 2.099, DE 1996, do Oep. Luiz Mainardi - "Altera o artigo 20 da Lei n°8.036,de 11 demaio de 1990, que 'cispõe sobre o Fundo deGarantia doTempo deServiço e dá outras providências'."
Permite a movimentação da conta vinculada do FGTS para o custeio de cursouniversitário do trabalhador e de seus dependentes.

• PROJETO DE LEI N" 2.117, DE 1996, do Dep. Nelson Bomier - "Permite a utilização depercentualdo saldo da conta vinculada relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS para o pagàmento demensalidades escolares:

Permite a movimentação da conta vinculada do FGTS para o pagamento demensalidades escolares do trabalhador ou de seus dependentes, até o limite de 30%
(trinta por cento) do saldo da respectiva conta vinculada.

• PROJETO DE LEI N" 2.131, DE 1996, do Dep. Ezídio Pinheiro - "Acrescenta incisoaoartigo 20 daLei nO 8.036, de 11 de maio de 1990, que 'dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e dá outrasprovidências'.'

Permite a movimentação da conta vinculada do FGTS para pagamento demensalidades e demais encargos educacionais de curso universitário, para o trabalhador e
seus dependentes.

• PROJETO DE LEI N" 2.176, DE 1996, do Dep. Hugo Lagranha - "Dispõe sobre o saque do FundodeGarantia doTempo de Serviço - FGTS, pelos trabalhadores ou dependentes para pagamento de mensalidade decurso nível superior."

Permite a movimentação da conta vinculada do FGTS para pagamento demensalidade escolar do trabalhador ou de seus dependentes matriculados em cursos de 3°grau .

• PROJETO DE LEI N" 2.212, DE 1996, do Dep. Wilson Cignachi - "Acrescenta inciso aoartigo 20da Lei n° 8.036, de 11 demaio de 1990, que 'ctispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e dá outrasprovidências'.'

Autoriza a movimentação da conta vinculada do FGTS para o pagamento de
mensalidades escolares de curso superior para o trabalhador e seus dependentes.

• PROJETO DE LEI N" 2.922, DE 1997, do Oep. Paulo Paim - "Altera a redação da Lei nO 8.036, de11 de maio de 1990, a fim depermitir a movimentação da conta vinculada e a utilização dos recursos do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS no custeio da educação do trabalhador e de seus dependentes." (já
relatado anteriormente).

• PROJETO DE LEI "N" 3.183, DE 1997, do Dep. Raimundo Colombo - "Dispõe sobre a utilizaçãode recursos da conta vinculada do Fundo de Garantia doTempo de Serviço - FGTS parapagamento de matricula emensalidades escolares noensino superior."

Autoriza a movimentação da conta vinculada do FGTS para o pagamento de
matrícula e mensalidades escolares do trabalhador ou de seus dependentes eminstituições de ensino superior.

• PROJETO DE LEI N" 3.341, DE 1997, do Dep. Aldo Arantes e outros - "Acrescenta inciso aoart.20 da Lei n° 8.036, de 11 de maio de 1990, possibilitando ao estudante universitário a movimentação da conta
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vinculada noFundo deGarantia doTempo deServiço - FGTS para pagamento das mensalidades eminstituições de
ensino superior, edá outras providências.'

Permite a movimentação da conta vinculada do FGTS para o pagamento de
mensalidades em cursos de graduação e pós-graduação de instituições de ensino superior
devidamente reconhecidas.

• PROJETO DE LEI N" 3.822, DE 1997, do Dep. Edinho Bez - "Altera a Lei n° 8.036, de 1990, de
forma a permitir a utilização do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, para o pagamento das
mensalidades escolares dotitular daconta, dos filhos e docônjuge, cujo grupo familiar tenha renda inferior ou igual a
trinta salários mínimos mensais."

Permite a movimentação da conta vinculada do FGTS para o pagamento de
mensalidades de curso superior regular do trabalhador, do cônjuge e dos filhos de até 25
anos, desde que a renda familiar seja de até 30 salários minimos, o pagamento se limite
ao valor de até cinco mensalidades em cada semestre ou se destine a complementar o
valor de bolsa de estudo fornecida pela própria instituição. O projeto de lei exclui do
beneficio os alunos que tiverem recebido o Crédito Educativo, e prevê a devolução dos
recursos, devidamente corrigidos segundo os índices atualmente aplicados ao FGTS, ao
final de doze meses após a conclusão do curso .

7. Para aquisição, construção, reforma ou ampliação da casa própria:

• PROJETO DE LEI N" 4.952, DE 1990, do Dep. Geraldo Alckmin Filho - "Acrescenta dispositivo
ao artigo 18da Lei nO 7.839, de 12de outubro de 1989, visando a utilização da conta vinculada do trabalhador no
FGTS para a construção dacasa própria."

Determina que, a pedido do titular da conta vinculada, o saldo parcial ou total
do FGTS lhe seja liberado para a construção de casa própria, no prazo de 15 dias da data
do requerimento.

Submetido às Comissões de Constituição e Justiça e de Redação e de Trabalho,
de Administração e Serviço Público, anteriormente à apensação ao PL n" 913/91 , o
projeto não recebeu emendas.

• PROJETO DE LEI N" 5.542, DE 1990, do Oep. José Serra - "Amplia as possibilidades de

movimentação da conta vinculada do FGTS para os trabalhadores de baixa renda e dá outras providências.· (já
relatado anteriormente). .

• PROJETO DE LEI N" 43, DE 1991, do Dep. Antonio Carlos Mendes Thame - "Amplia as
possibilidades de movimentação da conta vinculada do FGTS para os trabalhadores de baixa renda e dá outras
providências.•

Introduz as seguintes situações em que o trabalhador poderá movimentar a sua
conta .vinculada do FGTS : por motivo de doença, nos casos de comprovada urgência;
casamento; aquisição de material para construção ou ampliação da própria casa; e
aquisição de bens de que dependa o desenvolvimento de atividade própria e autônoma.

Submetido às Comissões de Constituição e Justiça e de Redação e de Trabalho,
de Administração e Serviço Público, anteriormente à apensaç ão ao PL n° 913/91 , o
projeto não recebeu emendas.

• PROJETO DE LEI N" 1.156, DE 1991, do Deputado Álvaro Valle - "Altera a legislação do Fundo
de Garantia doTempo deServiço."(Apenso aoPLn°417191).

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98 )



15

CÂMARA DOS DEPUTADOS

Estabelece de maneira ampla a possibilidade de movimentação da conta
vinculada do FGTS para a aquisição e construção de moradia própria ou pagamento de
prestação, e por motivo de casamento do trabalhador.

• PROJETO DE LEI N" 1.402, DE 1991, do Oep . Ivandro Cunha Lima - - "Altera a redação do
inciso VII doartigo 18 da Lei n°8.036, de 11 de maio de 1990, que dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo 00
Serviço." (Apenso aoPL n°417191)

Estabelece a possibilidade de movimentação, sem restrições, da conta vinculada
do FGTS para o pagamento total ou parcial do preço de aquisição ou de construção de
moradia própria.

Submetido à Comissão de Finanças e Tributação, anteriormente à apensaç ão ao
PL n° 4.101189, o projeto não recebeu emendas.

• PROJETO DE LEI N" 1.544, DE 1991, da Oep. Maria Luiza Fontenele - "Altera as hipóteses de
movimentação da conta vinculada do trabaihador do FGTS previstas na Lei nO 8.036, de 11 de maio de 1990:

• (Apenso aoPL n°5.542190)

Possibilita a movimentação da conta vinculada para reforma ou ampliação de
moradia própria de trabalhador de baixa renda, desde que se destine a dotar o imóvel de
equipamentos hidráulicos ou sanitários, de cozinha, de área de serviço, de banheiro ou de
dormitório para familiar que resida permanentemente no local e se encontre
inadequadamente alojado, e o valor do imóvel não supere o máximo financiável pelo
SFH.

•

Submetido à Comissão de Finanças e Tributação, anteriormente à apensaç ão ao
PL n? 913/91, o projeto foi aprovado, unanimemente, quanto à sua adequação financeira
e orçamentária.

• PROJETO DE LEI N" 2.547, DE 1992, do Senado Federal -"Altera o art. 20 daLei n°8.036, de 11 de
maio de 1990, dispondo sobre outras situações em que seja permitido ao trabalhador movimentar a sua conta
vinculada no Fundo de Garantia doTempo deServiço - FGTS:

Dispõe que a conta vinculada pode ser movimentada para construção de imóvel
residencial, uma única vez, desde que o titular seja proprietário ou promitente comprador
de imóvel , que o valor a ser movimentado seja igualou inferior ao valor de avaliação do
terreno. A liberação dos recursos deverá ser feita em três parcelas iguais e mensais e a
conclusão da obra deverá acontecer no prazo máximo de 6 meses após a liberação da
última parcela.

Submetido à Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público,
anteriormente à apensação ao PL n" 913/91 , o projeto não recebeu emendas.

• PROJETO DE LEI N"3.227, DE 1992, do Oep . Werner Wanderer - ·Ubera o Fundo deGarantia do
Tempo de Serviço - FGTS para construção de imóvel residencial ou aquisição de imóvel residencial usado." (Apenso
ao PL n°417191)

Autoriza a movimentação da conta vinculada do FGTS no caso de construção
residencial ou aquisição de imóvel residencial usado, desde que haja escritura pública
definitiva do terreno onde será construído o imóvel ou do imóvel residencial a ser
adquirido.

• PROJETO DE LEI N" 3.246, DE 1992, do Dep. Alacid Nunes - "Dá nova redação ao artigo 20 da
Lei n° 8.036, de 11 de maio de 1990, que 'dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e dá outras
providências'.'
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•

•

•

•

•

Permite a movimentação da conta vinculada do FGTS para o pagamento total
ou parcial do preço de aquisição de moradia própria, inclusive impostos, taxas e custos
notariais relacionados com a transação.

Submetido à Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público,
anteriormente à apensação ao PL n° 913/91 , o projeto não recebeu emendas.
PROJETO DE LEI N" 271, DE 1995, do Dep. Paulo Paim - "Acrescenta e modifica dispositivos doartigo 20 daLei n°8.036, de 11 de maio de 1990,para pennitir a movimentação daconta vinculada naconstrução demoradia própria."

Possibilita a movimentação da conta vinculada do FGTS no caso de construção
de moradia própria e determina que a liberação dos recursos seja feita em parcelas,segundo cronograma fisico-financeiro previamente apresentado pelo interessado ao
agente financeiro.

Submetido à Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público,
anteriormente à apensação ao PL n" 913/91 , o projeto não recebeu emendas.
PROJETO DE LEI N" 555, DE 1995, do Dep. Corauci Sobrinho - "Acrescenta inciso aoartigo 20 daLei nO 8.036, de 11 de maio de 1990, que 'dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e dá outrasprovidências'."

Possibilita a movimentação da conta vinculada do FGTS para a construção de
casa própria em terreno recebido do Poder Público através de programas de lotes
urbanizados.

PROJETO DE LEI N" 1.617, DE 1996, do Dep. Ayrton Xerez - "Autoriza a movimentação dascontas doFundo de Garantia doTempo de Serviço para aquisição de materiais para autoconstrução ouampliação decasas destinadas a familias debaixa renda e dá outras providências."

Permite a movimentação da conta vinculada para aquisição de materiais para
autoconstrução ou ampliação de moradia própria, condicionada a que o trabalhador tenharenda mensal de até R$ 600,00 (seiscentos reais), disponha de título de propriedade ou
seja possuidor de imóvel urbano, onde será realizada a construção ou ampliação, e
apresente projeto de construção ou de ampliação de moradia devidamente aprovado pela
Prefeitura Municipal. Determina ainda que os valores a serem movimentados deverão serde, no mínimo, R$ 1.000,00 (mil reais) e, no máximo, R$ 2.500,00 (dois mil e
quinhentos reais), podendo o trabalhador valer-se de conta do cônjuge ou dos filhos para
compor o limite mínimo de saque, e que o direito de saque preconizado só poderá ser
exercido uma única vez.

• PROJETO DE LEI N" 2.275, DE 1996, do Dep . Welson Gasparini - "Autoriza a utilização derecursos das contas noFGTS para aquisição demateriais destinados à construção decasa própria."

Autoriza. a movimentação da conta vinculada do FGTS para a aquisição de
materiais para a construção de casa própria, desde que o trabalhador disponha de terreno
para a construção e apresente projeto de construção devidamente aprovado pelaPrefeitura Municipal.

• PROJETO DE LEI N"3.211, DE 1997 , do Senado Federal - "Acrescenta o inciso XII e o § 6°ao art.20 da Lei n°8.036, de 11 demaio de 1990, que 'dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e dá outrasprovidências'. a fim depermitir a utilização doFGTS para aquisição de terreno urbano ou rural destinado à construçãodacasa própria."
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Permite a movimentação da conta vinculada do FGTS para aquisição de terreno
urbano ou rural destinado à construção da casa própria, desde que o trabalhador contecom o mínimo de três anos de contribuição ao FGTS, possua renda familiar de, nomáximo, 700 reais e o terreno seja adquirido tendo como única finalidade a construção demoradia própria.

• PROJETO DE LEI N° 3.218, DE 1997, do Dep. João Faustino - "Altera a Lei n° 8.036, de 11 demaio de 1990, quedspõe sobre o Fundo deGarantia do Tempo de Serviço, para permitir ao trabalhador a utilizaçãodo FGTS nareconstrução oureparo dacasa própria emcaso de calamidade pública."

Permite a movimentação da conta vinculada do FGTS para reparo ou
reconstrução de casa própria, em caso de calamidade pública, mediante comprovação dos
órgãos locais de defesa civil.

Submetido à Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público,anteriormente à apensação ao PL n" 913/91 , o projeto não recebeu emendas.

8. Para pagamento de impostos, taxas e custos notariais, relacionados à aquisiçãoda casa própria:

• PROJETO DE LEI N" 3.246, DE 1992, do Dep . Alacid Nunes - "Dá nova redação aoart. 20daLei nO8.036, de 11 de maio de 1990, que 'dispõe soore o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e dá outras
providências'," (já relatado anteriormente).

•
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9. Para aquisição de instrumentos musicais:
• PROJETO DE LEI N' 4.068, DE 1993, do Dep . Sarney Filho - "Introduzalteração no artigo 20 da lein°8.036, de 11 demaio de 1990- Fundo deGarantia doTempo de Serviço, permitindo a utilização daconta vinculadapara aquisição de instrumentos musicais:

Permite a movimentação da conta vinculada do FGTS para aquisição deinstrumentos musicais, para o titular ou seu dependente, desde que matriculado em
estabelecimento de ensino musical.

Submetido à Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público,
anteriormente à apensação ao PL n° 913/91 , o projeto não recebeu emendas.

10. Por doença e para tratamento de saúde:
• PROJETO DE LEI N' 5.542, DE 1990, do Dep. José Serra - "Amplia as possibilidades de

movimentação da conta vinculada do FGTS para os trabalhadores de baixa renda e dá outras providências: (já
relatado anteriormente).

• PROJETO DE LEI N' 43, DE 1991, do Dep . Antônio Carlos Mendes Thame - "Amplia aspossibilidades de movimentação da conta vinculada do FGTS para os trabalhadores de baixa renda e dá outras
providências: (já relatado anteriormente). .

• PROJETO DE LEI N' 3.982, DE 1993, do Dep . Osmânio Pereira - "Dá nova redação ao artigo 20da lei n°8.036, de 11 de maio de 1990, que 'd spõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e dá outrasprovidências'.'

Insere na legislação atual como nova possibilidade de movimentação da conta
vinculada do FGTS o pagamento dos custos de cirurgias, aquisição de aparelhos,equipamentos, próteses, terapias e medicamentos necessários à reabilitação ou
amenização de deficiência fisica, sensorial ou mental, do trabalhador e de seus
dependentes, com grave redução ou perda total da capacidade laborativa.

Submetido à Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público,anteriormente à apensação ao PL n'' 913/91 , o projeto não recebeu emendas.
• • PROJETO DE LEI N' 2.208, DE 1996, do Dep. Fausto Martello - "Acrescenta inciso aoartigo 20 dalei nO 8.036, de 11 de maio de 1990, para permitir a movimentação da conta vinculada no FGTS, no caso queespecifica."

Permite a movimentação da conta vinculada quando o trabalhador ou qualquer
de seus dependentes for portador do vírus da AIDS (inciso já acrescentado pela Lei n?8.922/94).

1i. Por despedida com justa causa pelo empregador:
• PROJETO DE LEI N' 5.542, DE 1990, do Dep. José Serra - "Amplia as possibilidades de

movimentação da conta vinculada do FGTS para os trabalhadores de baixa renda e dá outras providências: (já
relatado anteriormente) .

• PROJETO DE LEI N' 1.378, DE 1991, do Dep . Carrion Júnior - "Altera a Lei nO 8.036, de 11 demaio de 1990, permitindo o saque doFGTS nos casos de demissão com justa causa:

Possibilita a movimentação da conta vinculada no caso de demissão por justa causa.
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Submetido à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, anteriormente à
apensação ao PL n° 913/91 , o projeto não recebeu emendas.

12. Por conversão de regimejurídico:

• PROJETO DE LEI ~ 718, DE 1991 , do Dep . Tadashi Kuriki - "Dá nova redação aoparágrafo 1°do
artigo SO da Lei n° 8.162, de 8 de janeiro de 1991, referente ao saque do FGTS, pela conversão do regime dos
servidores municipais."

Objetiva excluir os servidores municipais da vedação do saque da conta
vinculada do FGTS no caso de mudança de regime de emprego, constante da redação
original do parágrafo.

Submetido às Comissões de Constituição e Justiça e de Redação e de Trabalho,
de Administração e Serviço Público, anteriormente à apensação ao PL n" 913/91 , o
projeto não recebeu emendas.

• PROJETO DE LEI ~ 1.633, DE 1991, do Dep. Carlos Alberto Campista - "Dispõe sobre o
saque doFundo de Garantia doTempo de Serviço - FGTS pelos servidores públicos civis incluídos no regime jurídico
único previsto noartigo 39daConstituição Federal."

Assegura aos servidores públicos civis da União, dos Estados, do Distrito
Federal e de suas autarquias e fundações públicas incluídos no regime jurídico único o
direito de saque do saldo da conta vinculada do FGTS nas hipóteses de aposentadoria,
falecimento, pagamento de parte das prestações, liquidação ou amortização
extraordinária de financiamento habitacional concedido no âmbito do Sistema
Financeiro da Habitação ou pagamento parcial ou total do preço de aquisição de moradia
própria; ou, ainda, em duas parcelas no mês de aniversário do titular, em 1992 e 1993 .
Reverte em favor da União, ou de suas autarquias e fundações públicas federais os saldos
das contas individualizadas do FGTS de servidores não optantes abrangidos pelo Regime
Jurídico Único.

Submetido à Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público,
anteriormente à apensação ao PL n'' 913/91 , o projeto não recebeu emendas.

• PROJETO DE LEI ~ 1.662, DE 1991 , do Deputado Zaire Rezende - "Dispõe sobre a natureza
jurídica da conversão do regime celetista para o regime jurídico único do servidor público civil." (Apenso ao PL nO
1633191)

Dispõe que a conversão do regime celetista de servidor público civil para o
Regime Jurídico Único caracteriza rescisão de contrato de trabalho sem justa causa.

• PROJETO DE LEI ~ 1.678, DE 1991 , dos Deputados Tuga Angerami e Paulo Hartung ­
"Dispõe sobreo saque das contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, pelos servidores públicos
da União', Estados e Municipios, optantes pelo regime jurídcoestatutário: (Apenso aoPLn° 1.633191)

Permite aos funcionários públicos civis que tiverem seu regime jurídico
transformado da CLT para o Estatutário movimentar suas contas vinculadas do FGTS nas
hipóteses previstas na legislação e, a partir de janeiro de 1992, no mês de aniversário do
titular.

• PROJETO DE LEI N' 2,,202, DE 1991 , do Dep . Flávio Rocha - "Alteradispositivo da Lei n°8.162, de
8 de janeiro de 1991, possibilitando o saque do FGTS pela conversão do regime e dá outras providências: (Apenso
ao PLn° 1.633191).
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Permite o saque, pela conversão do regime de contratação, mediante
requerimento escrito do servidor .

• PROJETO DE LEI N"2.729, DE 1992, do Dep. Neuto de Conto - Dispõe sobre o saque dossaldos
das contas vinculadas doFundo de Garantia doTempo de Serviço pelos servidores públicos civis da União, Estados,
Distrito Federal e Municípios." (Apenso aoPL nO 1.633191).

Permite o saque dos saldos das contas do FGTS no caso de conversão para o
Regime Jurídico Único, a partir de janeiro de 1993, na data do aniversário do servidor.

• PROJETO DE LEI N" 249, DE 1995, do Dep. Sérgio Carneiro - "Acrescenta inciso ao artigo 20 da
Lei n° 8.036, de 11 de maio de 1990, que 'dispõe sobre o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e dá outras
providências'."

Possibilita a movimentação da conta vinculada do FGTS no caso de conversão
do regime de trabalho, da Consolidação das Leis do Trabalho para o Regime Jurídico
Único, no âmbito da administração pública.

• PROJETO DE LEI N"2.198, DE 1996, do Dep. José Augusto - "Acrescenta incíso aoartigo 20 daLei
n°8.036,de11 demaio de 1990, edá outras providências:

Autoriza a movimentação da conta vinculada do FGTS no caso de conversão do
regime do contrato de trabalho, da Consolidação das Leis do Trabalho para o Regime
Jurídico Único.

•

•

•

•

13. Das contas inativas:

PROJETO DE LEI N" 3.670, DE 1993, do Dep. Jackson Pereira - "Disciplina a movimentação das
contas doFGTS:

Determina que o pagamento das contas vinculadas movimentáveis por não
receberem depósitos há mais de três anos (art. 20, VIII, da Lei na 8.036, de 11 de maio de
1990) seja feito 15% à vista e os 85% restantes em 18 prestações mensais e iguais.
Determina ainda que as 18 parcelas sejam pagas somente a partir de três anos e meio de
inatividade da conta e que sobre os saldos destas contas passem a correr juros de 12% ao
ano, além da atualização monetária. Alternativamente, permite ao titular optar pelo saque
integral do saldo, mediante a aquisição de certificado de privatização .

Submetido à Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público,
anteriormente à apensação ao PL na 913/91, O projeto não recebeu emendas .

PROJETO DE LEI N" 1.264, DE 1995, do Dep. Carlos Nelson - "Altera a Lei n° 8.036, de 11 de
maio de 1990, que 'dispõe sobre o Fundo deGarantia doTempo de Serviço e dáoutras provioências',"

Possibilita a movimentação da conta vinculada quando o trabalhador
permanecer um ano ininterrupto fora do regime do FGTS, podendo o saque ser efetuado
a partir do mês do aniversário do titular da conta.

PROJETO DE LEI N"2.583, DE 1996, do Dep. Leonel Pavan - "Altera o inciso VIII doart. 20 daLei
n° 8.036, de 11 demaio de 1990, que dispõe sobre o Fundo de Garantia doTempo de Serviço - FGTS, de forma a
permitir aotrabalhador o saque de sua conta após dois anos de inatividade:

Autoriza a movimentação da conta vinculada do FGTS quando o trabalhador
permanecer dois anos ininterruptos fora do regime do FGTS.
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14. Por casamento:

• PROJETO DE LEI ~ 5.542, DE 1990, do Dep. José Serra - "Amplia as possibilidades de
movimentação da conta vinculada do FGTS para os trabalhadores de baixa renda e dá outras providências." (já
relatado anteriormente) .

• PROJETO DE LEI ~ 43, DE 1991, do Dep. Antônio Carlos Mendes Thame - "Amplia aspossibilidades de movimentação da conta vinculada 00 FGTS para os trabalhadores de baixa renda e dá outras
providências: (já relatado anteriormente).

• PROJETO DE LEI ~ 461, DE 1991, do Dep. Costa Ferreira - "Introduzalteração noartigo 20 daLein°8.036, de 11 de maio de 1990- Fundo de Garantia doTempo de Serviço:

Autoriza o saque da conta vinculada do FGTS , por motivo de casamento, para
trabalhadores de ambos os sexos.

Submetido às Comissões de Constituição e Justiça e de Redação e de Trabalho,de Administração e Serviço Público , anteriormente à apensação ao PL n° 913/91 , ~projeto não recebeu emendas.

• PROJETO DE LEI ~ 1.156, DE 1991, do Dep. Álvaro Valle - "Altera a legislação do Fundo de
Garantia doTempo de Serviço: (já relatado anteriormente).

15. Para desenvolvimento de atividade própria e autônoma:
• PROJETO DE LEI ~ 5.542, DE 1990, do Dep. José Serra - "Amplia as possibilidades de

movimentação da conta vinculada do FGTS para os trabalhadores de baixa renda e dá outras providências." (já
relatado anteriormente).

• PROJETO DE LEI ~ 43, DE 1991, do Dep. Mendes Thame - "Amplia as possibilidades de
movimentação da conta vinculada do FGTS para os trabalhadores de baixa renda e dá outras providências." (já
relatado anteriormente).

16. Para aquisição de linha telefônica:

• PROJETO DE LEI ~ 4.209, DE 1993, do Dep. Édson Silva - "Dispõe sobre a utilização do FGTSpara aquisição de linhas telefônicas."

Possibilita a movimentação da conta vinculada do FGTS para aquisição de
linha telefônica, desde que o trabalhador já possua moradia própria.

Submetido à Comissão de Trabalho , de Administração e Serviço Público,anteriormente á apensação ao PL n" 913/91, o projeto não recebeu emendas.

17. Para aquisição de veículo:

• PROJETO DE LEI ~ 1.767, DE 1996, do Dep. Antonio Carlos Pannunzio - "Acrescenta incisoXII aoart 20 da Lei n°8.036, de 11 de maio de 1990, que 'd spõe sobre o Fundo de Garantia doTempo de Serviço edá outras providências'."

Permite a movimentação da conta vinculada do FGTS para aquisição de veículoautomático ou hidramático, com comandos adaptados, para portador de paraplegia.

GER 3.17.23.004 -2 (MA I/98)



22

CÂMARA DOS DEPUTADOS

• PROJETO DE LEI N" 2.888, DE 1997, do Dep. Feu Rosa - "Permite a utilização dos recursos doFGTS para aquisição de veículo automotor:

Permite a movimentação da conta vinculada do FGTS para aquisição de veículoautomotor, uma única vez e desde que o trabalhador seja proprietário de imóvel
residencial .

18. Por falência da empresa:

• PROJETO DE LEI N" 3.151, DE 1997, do Senado Federal - "Altera o inciso 11 do art. 20 da Lei n°8.036, de 11 de maio de 1990, a fim de permitir ao empregado a movimentação de sua conta vinculada no FGTS,quando da declaração judicial de falência da empresa:

Permite a movimentação da conta vinculada do FGTS quando da publicação de
sentença declaratória de falência da empresa empregadora, sua extinção total,fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, filiais ou agências , supressão de partede suas atividades ou, ainda, o falecimento do empregador individual, sempre quequalquer dessas ocorrências implique rescisão do contrato de trabalho.

19. Opção por Programa de Demissão Voluntária:
• PROJETO DE LEI N" 3.348, DE 1997, do Dep. João Cóser - "Dispõe sobre a liberação do Fundo deGarantia do Tempo de Serviço - FGTS quando de rescisão do contrato de trabalho com base em Programa deDemissão Voluntária - PDV:

Determina a liberação automática do saldo da conta vinculada do FGTS quando
a rescisão do contrato de trabalho se processar em conseqüência de programas dedemissão voluntária, direito que estende aos empregados do setor privado, aos servidores
públicos e empregados públicos.

I) DESTINAÇÃO DO SALDO DAS CONTAS VINCULADAS (2 PROJETOS):
• PROJETO DE LEI N" 1.040, DE 1991, da Dep. Lúcia Braga - "Dá nova redação ao parágrafo únicodoartigo 9°da Lei n°5.107, de 13desetembro de 1966 - Fundo deGarantia doTempo de Serviço:

Determina que se não houver dependente habilitado em dois anos, a contar do
óbito, o saldo da conta vinculada reverta a favor do sindicato da categoria a que pertenciao trabalhador falecido .

Submetido às Comissões de Constituição e Justiça e de Redação e de Trabalho,de Administração e Serviço Público , anteriormente à apensação ao PL n° 913/91 , o
projeto não recebeu emendas.

• PROJETO DE LEI N" 4.165, DE 1993, do Dep. Murilo Pinheiro - "Dá nova redação ao inciso IV,doartigo 20, da Lei nO 8.036, de 11 de maio de 1990, que 'dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço edá outras providências'.·

Determina que, em ocorrendo o falecimento do trabalhador, se no prazo de doisanos contados da data do óbito não houver dependentes ou herdeiros habilitados, o saldo
da conta reverterá em beneficio do sindicato a que pertencia o trabalhador.

Submetido à Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público ,anteriormente à apensação ao PL n" 913/91, o projeto não recebeu emendas.
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J) MULTA PELO NÃO RECOLHIMENTO DOS DEPÓSITOS (2 PROJETOS):
• PROJETO DE LEI N' 2.607, DE 1992, do Dep. João Tota - "Dispõe sobre penalidades às empresasque deixarem de recolher o FGTS."

Dispõe que a empresa que deixar de recolher a contribuição devida ao FGTSestará sujeita , por recolhimento, à multa de um milhão de cruzeiros, acrescida de juros de
1% ao mês e correção monetária, cobrada em dobro na reincidência.

Submetido à Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público,anteriormente à apensação ao PL n° 913/91 , o projeto não recebeu emendas.
• PROJETO DE LEI N' 1.757, DE 1996, do Dep. Pedro Henry - "Alterao artigo 22 da Lei na 8.036, de11 de maio de1990, que 'dispõe sobre o Fundo de Garantia doTenpode Serviço e dá outras providências'."

Determina que o empregador que não realizar os depósitos do FGTS no prazoficará sujeito ao pagamento de correção monetária, juros de mora de 1% (um por cento)
ao mês, multa de 0,4% (quatro décimos por cento) ao dia útil e, também, às sançõesprevistas no Decreto-Lei n° 368, de 19 de dezembro de 1968. Ressalva, entretanto, que a
multa fica limitada a 10% (dez por cento), se o pagamento for efetuado até 30 dias danotificação de débito ; e, a 20% (vinte por cento), nos demais casos.

L) CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS (1 PROJETO):

• PROJETO DE LEI N' 4.037, DE 1993, dos Dep . Cyro Garcia e Ernesto Gradella - "Acrescentaalínea ao artigo 27 daLei na 8.036, de 11 demaio de 1990, exigindo a apresentação doCertificado deRegularidadedo FGTS por parte de empresas da iniciativa privada para a obtenção de empréstimos ou financiamentos junto àsentidades financeiras oficiais."

Toma obrigatória a apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS para
obtenção, por parte dos empregadores, de empréstimos ou financiamentos junto aquaisquer entidades financeiras oficiais.

Submetido à Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público,anteriormente à apensação ao PL n'' 913/91 , o projeto não recebeu emendas.

M) PARCELAMENTO DE DÉBITOS (1 PROJETO):

• PROJETO DE LEI N" 3.921, DE 1993, do Dep. Carlos Nélson - "Dispõe sobre a consolidação e oparcelamento dos débitos das instituições de ensino superior sem fins lucrativos para com o Fundo de Garantia doTempo deServiço - FGTS."

Determina que a Caixa Econômica Federal efetue a consolidação dos débitos
das instituições de ensino superior sem fins lucrativos para com o FGTS, para seremquitados em 120 parcelas mensais. Sobre os débitos consolidados incidirá correçãomonetária, mas serão isentos de juros e multas, devendo os devedores requererem, noprazo de noventa dias, a consolidação e o parcelamento dos débitos junto à CEF. A
proposição determina ainda o cancelamento da consolidação e do parcelamento se houver
atraso de 3 (três) parcelas de pagamento do débito consolidado ou de operação normal .
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Submetido à Comissão de Trabalho , de Administração e Serviço Público,anteriormente à apensação ao PL n" 913/91 , o projeto não recebeu emendas.

N) CONTRmUIçóEs PARA O FGTS COMO CRÉDITO PRIVILEGIADO (1 PROJETO):
• PROJETO DE LEI N" 146, DE 1991, do Dep. Carlos Cardinal- "Dá nova redação ao parágrafo 1°doartigo 449 daConsolidação das Leis doTrabalho:

Modifica o § l° do art. 449 da Consolidação das Leis do Trabalho, com o
objetivo de incluir as contribuições devidas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviçocomo crédito privilegiado , nos casos de falência ou concordata da empresa. Estapretensão já foi atendida pela nova redação dada pela Lei n? 9.467, de 10 de julho de
1997, ao art. 2° da Lei n" 8.844/94.

Submetido às Comissões de Constituição e Justiça e de Redação e de Trabalho,de Administração e Serviço Público , anteriormente à apensação ao PL n° 913/9 I, o
projeto não recebeu emendas.

O) CARTÃO DE IDENTIDADE CADASTRAL DO FGTS (1 PROJETO):

• PROJETO DE LEI N" 2.257, DE 1991, dó Dep. Clóvis Assis - "Cria o cartão de identidade cadastraldoFGTS e dá outras providências."

Institui o Cartão de Identidade Cadastral do FGTS, similar ao CPF, comocomprovante de inscrição no FGTS, a ser expedido por qualquer instituição financeiraque recolhe o FGTS e entregue gratuitamente ao estabelecimento do trabalhadorcadastrado no Ministério da Fazenda, pelo órgão arrecadador a que estiverjurisdicionado. O Cartão será extinto obrigatoriamente pela instituição que pagar aos
dependentes do titular falecido a pensão por morte.

Submetido à Comissão de Trabalho , de Administração e Serviço Público ,anteriormente à apensação ao PL n" 913/9 I, o projeto não recebeu emendas.

P) INDIVIDUALIZAÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS (1 PROJETO):

• PROJETO DE LEI N" 60, DE 1995, da Dep. Rita Camata - "Dá nova redação ao art. 22 da Lei nO8.036, de 11 de maio de 1990, que 'dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, e dá outrasprovidências.•

Determina que as importâncias cobradas pela Previdência Social , no exercício
da fiscalização do FGTS, salvo a taxa de remuneração, sejam diretamente depositadasnas contas vinculadas ou individualizadas em relação às quais tenha havido a
inadimplência da empresa.

Q) RETRATAÇÃO DA OpçÃO PELO REGIME DO FGTS (1 PROJETO):

• PROJETO DE LEI N" 1.556, DE 1996, do Dep. Carlos Airton - "Dispõe sobre a retratação de opção
pelo regime doFGTS e dá outras providências." (já relatado anteriormente).
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R) ALTERAÇÕES ABRANGENTES (4 PROJETOS):

• PROJETO DE LEI N" 1.334, DE 1991, do Dep. Edésio Passos e outros 6 - Altera a Lei n°8.036,
de 11 demaiode 1990, que 'dspõe sobre o Fundo deGarantia doTempo deServiço e dá outras providências':

Introduz alterações em vários dispositivos da Lei n° 8.036/90 e acrescenta
novas disposições ao tratamento da matéria, sendo, resumidamente, as seguintes as
principais mudanças:

acrescenta à composição do Conselho Curador mais nove membros, representando
respectivamente o Congresso Nacional dos Movimentos de Moradia Popular, a
Associação Brasileira das Empresas Públicas Municipais de Saneamento Básico, a
Associação Brasileira de Companhias de Habitação Popular, o Departamento
Intersindical de Estudos e Estatísticas Socio-Econômicas (DIEESE), o Instituto dos
Economistas do Brasil, o Instituto de Engenharia do Brasil, a Ordem dos Advogados
do Brasil, o Fórum Nacional das Prefeituras Municipais e os Conselhos Estaduais de
Habitação; designa as formas de indicação destes representantes e suas garantias no
exercício do cargo;

cria os Conselhos Estaduais de Habitação, constituídos de dois representantes do
Poder Executivo Estadual, um representante do Poder Legislativo Estadual, um
representante da Caixa Econ ômica.Federal, dois representantes dos empregados, dois
representantes dos empregadores, um representante dos movimentos de moradia
popular, um representante das Companhias de Habitação Popular, um representante
do setor de saneamento básico, um representante da Associação Brasileira de
Empresas de Crédito Imobiliário e Poupança - ABECIP, um representante da
Associação Brasileira dos Institutos de Cooperativas - ABICOP e um representante
da seção estadual do Fórum Nacional de Prefeituras Municipais. Competirá aos
Conselhos Estaduais de Habitação estabelecer os parâmetros para a alocação de
recursos do FGTS a serem aplicados na sua unidade da Federação, elaborar propostas
de alocação de recursos do FGTS destinados ao Estado; atuar em conjunto com
órgãos federais e municipais de habitação e com as concessionárias de energia e
saneamento, acompanhar o desempenho de programas habitacionais, avaliando seus
beneficios; e subsidiar o Conselho Curador do FGTS no acompanhamento da
arrecadação, entre outras competências;

cria os Conselhos Municipais de Habitação, com competências semelhantes às dos
Conselhos Estaduais, para atuação no âmbito municipal ;

determina que a remuneração mínima dos recursos do FGTS seja idêntica à atribuída
aos depósitos da caderneta de poupança e que 20% (vinte por cento) dos recursos
destinados a habitação popular sejam alocados ao atendimento da população de renda
de até 3 (três) .salários mínimos mensais;

estabelece prazo final para a centralização das contas do FGTS;

determina que os depósitos realizados fora do prazo sejam considerados, para todos
os efeitos, como integrantes do saldo correspondente ao dia dez do mês de
competência;

retira da Lei n" 8.036 expressões que garantem procedimento diferenciado para a
capitalização dos juros enquanto não ocorrer a centralização das contas na Caixa
Econômica Federal;
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determina que os depósitos se façam acompanhar de relação nominal dos
trabalhadores titulares das contas e que o Agente Operador adote modelo operacional
que assegure a perfeita identificação dos titulares das contas e do emissor dos
documentos de autorização de saques;

assegura ao trabalhador o direito de receber diretamente do banco depositário ou do
Agente Operador extrato informativo da evolução de suas contas vinculadas e faculta
a entidade sindical , independentemente de procuração, representar os trabalhadores
junto ao empregador, banco depositário ou Agente Operador para obter informações
sobre o FGTS;

dispõe que os saques realizados pelo trabalhador, no curso do contrato de trabalho,
integram a base de cálculo da multa rescisória;

determina a atualização monetária dos saques, até a data da efetiva liberação do valor,
em favor do titular da conta;

assegura a possibilidade de os sindicatos, sem necessidade de instrumento de
procuração, acionarem, na Justiça do Trabalho, empresas para compelirem-nas a
efetuar os depósitos do FGTS ;

determina que nas contratações de empréstimos e liberação de desembolsos de
operações realizadas com recursos 'do FGTS seja exigida do tomador a comprovação
de recolhimento das contribuições e de demais compromissos que tiver junto ao
FGTS;

estabelece a obrigatoriedade de, no prazo de 90 dias após a publicação da lei, o
Agente Operador do FGTS disponibilizar ao Conselho Curador cadastro único do
universo de contas ativas e inativas do FGTS; e do Ministério do Trabalho e da
Previdência Social adequar os formulários utilizados no recolhimento das
contribuições à Previdência Social e ao FGTS para unificar num só documento esses
recolhimentos;

estabelece a exigência de licitação para que empreendimentos possam receber
empréstimos com recursos do FGTS, salvo quando executados diretamente pelo
poder público ou por seus órgãos da administração direta ou indireta, ou pelos
próprios beneficiários finais ; e

determina ao Governo Federal providências para a constituição e instalação de uma
Diretoria Operacional do FGTS na Caixa Econômica Federal, com a finalidade de
adotar procedimentos administrativos e contábeis visando a segregar os recursos do
Fundo dos demais recursos daquela instituição.

Submetido à Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público,
anteriormente à apensação ao PL n? 913/91, o projeto não recebeu emendas.

• PROJETO DE LEI N" 1.851, DE 1991, do Dep. Jackson Pereira - "Alteradspositivos da Lei n°8.036,
de 11 de maio de 1990, que 'dspãe sobre o Fundo de Garantia doTempo de Serviço e dá outras providências'"

Altera diversos dispositivos da Lei n" 8.036/90, para estabelecer:

a emissão mensal de extratos das contas vinculadas;

o fornecimento, no prazo de cinco dias, de extrato avulso, facultada a cobrança de
tarifa ;
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a possibilidade de assinatura de convênio entre a Caixa Econômica Federal e o
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para a fiscalização do recolhimento do
FGTS~

o repasse de recursos às contas vinculadas no prazo de 48 horas e a atualização
monetária e a capitalização dos juros calculadas a contar da data do repasse pelo
agente arrecadador ou a partir do segundo dia útil da arrecadação, após a
centralização de contas;

a mudança da taxa de juros incidente sobre os depósitos das contas vinculadas, de 3%
(três por cento) para 6% (seis por cento);

a obrigatoriedade de pagamento de indenização de 40% (quarenta por cento) dos
depósitos, no caso de despedida pelo empregador, sem justa causa, apenas para as
pessoas jurídicas;

a incorporação ao Fundo das contas vinculadas sem depósito por mais de cinco anos ;
a movimentação da conta vinculada do FGTS, no caso de doença do trabalhador ou
de seus dependentes, para o pagamento de despesas médicas;
a perda, para o Fundo, dos depósitos a serem efetuados na conta vinculada do
trabalhador nos doze meses subseqüentes à comprovação, no caso de simulação ou
fraude para conseguir a movimentação da conta vinculada por motivo de doença.

Submetido à Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público,anteriormente à apensação ao PL n° 913/91, o projeto não recebeu emendas.
• PROJETO DE LEI N' 4.191, DE 1993, do Senado Federal (PLS n° 105/92, na origem) ­"Dispõe sobre o Fundo de Garantia doTempo de Serviço e dá outras providências."

Este projeto de lei foi apresentado no Senado Federal pela ComissãoParlamentar Mista de Inquérito Destinada a Examinar Irregularidades na Administração
do FGTS do Trabalhador.

Tendo em vista que altera substancialmente quase toda a legislação do FGTS,
revogando a Lei n" 8.036/90, apresentamos apenas um resumo dos seus pontosprincipais:

incorpora ao FGTS os recursos provenientes da aplicação das disponibilidades
financeiras do Fundo;

introduz mudanças na cornposiçao, nas competências e no funcionamento do
Conselho Curador do FGTS;

inclui entre as competências do Órgão Gestor a de eleger as operações, os projetos e
as suplementações a serem financiadas com recursos do FGTS~

amplia as competências do Agente Operador (Caixa Econômica Federal);
determina a constituição de Fundo de Liquidez., destinado ao atendimento de gastos
eventuais não previstos, com remuneração mínima idêntica à dos depósitos depoupança;

determina que a solicitação de crédito por pessoa jurídica de direito público, ou por
entidade da administração indireta de qualquer esfera de governo, seja,
necessariamente, precedida de licitação para a realização da obra;
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define como critérios para a concessão de prioridade a projetos que demandem
financiamento com recursos do FGTS a preferência aos tomadores de empréstimosque tenham sistemática e pontualmente honrado suas obrigações para com o FGTS e
aos que tenham corretamente cumprido as metas fisicas e de atendimento àspopulações beneficiárias, estipuladas em projetos anteriores; a preferência aos
projetos que propiciem maior geração de empregos por unidade monetária investida e
aos que tenham sido analisados, aprovados e priorizados por conselhos estaduaispermanentes especialmente criados para este fim;
equipara à apropriação indébita o não recolhimento do FGTS no prazo de sessenta
dias, a contar da data em que é devido, ficando o empregador caracterizado como
depositário infiel;

acrescenta ao rol de obrigações dos empregadores as seguintes : a) afixar em quadro
de aviso o comprovante do recolhimento do depósito efetuado em cada conta
vinculada ; b) permitir ao trabalhador, ao Conselho Curador e aos sindicatos o acesso
aos comprovantes de recolhimento dos depósitos no FGTS; c) comprovar, no ato da
homologação de rescisão de contrato de trabalho , o efetivo recolhimento, à conta
vinculada do trabalhador, de todos os depósitos devidos; e d) anotar , na Carteira deTrabalho, o número da conta vinculada do trabalhador no FGTS;
dispõe que sejam considerados Como base de cálculo da multa rescisória pordespedida sem justa causa todos os depósitos realizados na conta vinculada durante a
vigência do contrato de trabalho, além dos valores devidos mas não recolhidos ,independentemente de terem sido efetuados ou não saques na conta vinculada; e que,para cada um dos meses em que não for comprovado o recolhimento dos valores
devidos, deverá ser utilizado , como base de cálculo , 8% (oito por cento) da última
remuneração devida;

mantém as atuais hipóteses de saque do saldo da conta vinculada, incluindo somente
o saque para servidores públicos federais, estaduais, municipais e do Distrito Federalque tiverem seus empregos transformados em cargos pela adoção do Regime Juridico
Unico;

comete ao Conselho Curador a competência de, na hipótese de pagamento total ou
parcial do preço da aquisição de moradia própria, definir os requisitos a serem
preenchidos caso a operação seja realizada fora do Sistema Financeiro da Habitação;
determina a incorporação, ao patrimônio do FGTS, dos saldos das contas nãoindividualizadas e das contas vinculadas sem depósito por mais de cinco anos,
resguardado o direito do beneficiário requerer, a qualquer tempo, o montante
incorporado; a Caixa Econômica Federal deverá publicar no Diário Oficial e afixarem-suas agências a relação dos dados disponíveis das contas que serão incorporadas;
estabelece que a fiscalízação deverá ser exercída, de forma articulada e
complementar, pelo Ministério do Trabalho e pelo Ministério da Previdência Social,
e que o Ministério do Trabalho, mediante requerimento de sindicato, fica obrigado a
realizar uma fiscalização extraordinária em empresas que apresentarem aviso prévio a
cinqüenta ou mais trabalhadores;

determina que ao órgão que proceder à fiscalização competirá fazer o levantamento
dos débitos porventura existentes e fornecer à Caixa Econômica Federal os elementos
necessários à instauração de processo de cobrança judicial;
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eleva os recolhimentos ao FGTS à categoria de créditos privilegiados, no caso de
falência ou fechamento da empresa;

remete ao Conselho Curador a competência de estabelecer a validade do Certificado
de Regularidade do FGTS .

• PROJETO DE LEI N" 1.625, DE 1996, do Dep. Moacyr Andrade - "Estabelece condições para amovimentação doFundo de Garantia do Tempo de Serviço edá outras providências:

Contém as seguintes disposições:

não será devida qualquer importância sobre o montante da conta vinculada quando a
rescisão de contrato ocorrer a pedido do empregado;
autoriza a movimentação da conta vinculada do FGTS quando a extinção do contrato
de trabalho se der a pedido do trabalhador;

a ocorrência de saque na conta vinculada, na forma prevista no projeto de lei,
inabilita o trabalhador para novo saque durante o período de 36 (trinta e seis) meses,
exceto nos casos previstos nos incisos III e IV do art. 20 da Lei n° 8.036 .

• PROJETO DE LEI N" 3.545, DE 1997, da Dep. Alcione Athayde - "Dispõe sobre a utilização doFundo de Garantia doTempo deServiço - FGTS para aquisição de valores mobiliários, noâmbito de programas dedesestatização, edá outras providências.'

Permite ao titular de conta vinculada do FGTS optar por transferir até 50% do
saldo de sua conta vinculada e, ao longo do tempo, até 100% dos novos depósitos nela
efetuados para um Fundo de Garantia de Livre Escolha - FGLE, destinado inicialmente àaquisição de ações no âmbito do Programa Nacional de Desestatização e de seus
congêneres estaduais. A proposição estabelece que os FGLE serão organizados
exclusivamente por entidades sindicais e administrados por entidades financeiras
credenciadas pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM . O Projeto de Lei assegura aportabilidade das cotas do FGLE e a possibilidade de o trabalhador sacar seus
rendimentos segundo as mesmas modalidades do art . 20 da Lei n° 8.036, de 1990. As
competências do Agente Operador são acrescidas, com o fito de adaptar sua atuação ao
acompanhamento do FGLE .
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n -VOTO DO RELATOR

Os números do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS são grandiosos.Segundo informações divulgadas pela Caixa Econômica Federal em sua home-page, esteFundo tem um patrimônio total de cerca de 51 bilhões de reais, distribuídos em 52 milhões decontas ativas e 9 milhões de contas inativas. Em 1998, a arrecadação do Fundo foi de R$ 16,7bilhões, com um crescimento nominal em relação a 1997 de 29,4%. Em contrapartida, ossaques alcançaram R$ 17,2 bilhões, dos quais R$ 2,4 bilhões somente para a aquisição deimóveis residenciais.

A magnitude e a importância do FGTS para a sociedade brasileira dão conta daenorme responsabilidade desta Casa ao analisar e decidir sobre as propostas de mudança naatual legislação do Fundo . Mais do que tudo é necessário equilíbrio e negociação para que seatendam às demandas, preservando, contudo, os fundamentos que disciplinaram a const ituiçãodeste magnífico patrimônio do trabalhador brasileiro.

O FGTS é um fundo criado com o objetivo de proteger o trabalhador demitido semjusta causa e constituído mediante a contribuição mensal , efetuada pelos empregadores, de8% (oito por cento), incidente sobre a remuneração de seus empregados. Embora criado comeste objetivo, o FGTS tomou-se, por outro lado, uma importante fonte de recursos para ofinanciamento do desenvolvimento urbano e habitacional do País. Praticamente todas asunidades da Federação, de uma forma ou de outra, foram contempladas com financiamentosbaseados em recursos do FGTS , para investimentos em saneamento, infra-estrutura urbana ouconstrução de moradias.

Entretanto, o FGTS foi alvo de manipulações e de desvios na gestão de seusrecursos. Favorecimento político e contratações danosas, realizadas principalmente com osetor público, comprometeram os retornos dos financiamentos e, conseqüentemente, suacapacidade de apoiar novos investimentos. Nos financiamentos habitacionais, as contribuiçõesao Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS) foram insuficientes paracontrabalançar as conseqüências do mecanismo de equivalência salarial. Duramente atingidopor estes desequilíbrios, diretamente e por ser o maior credor do FCVS, o FGTS passou amerecer fundadas desconfianças de que, se nada fosse feito , poderia ser conduzido à ruína,em detrimento dos direitos de milhões de trabalhadores brasileiros.
As preocupações levaram a mudanças. O movimento dos trabalhadores em defesa deseu patrimônio resultou, no início da década de 90, em significativas alterações na gestão derecursos do FGTS, consubstanciadas na Lei n" 7.839/89, esta imediatamente aperfeiçoadapela Lei n" 8.036, de 11 de maio de 1990, com a criação de um conselho curador do Fundointegrado também por representantes dos trabalhadores.

A nova composição do Conselho Curador do FGTS , partilhada entre governo,representantes dos trabalhadores e dos empregadores, resultou numa maior transparência dasaplicações e dos números do FGTS , evidenciando claramente os problemas de sua gestão.
Em 1991, em conseqüência das denúncias de má utilização dos recursos e de casosde corrupção envolvendo a aplicação dos recursos do FGTS, foi instituída a "ComissãoParlamentar Mista de Inquérito Destinada a Examinar Irregularidades na Administração doFGTS do Trabalhador" . A publicidade obtida pelos trabalhos desta Comissão levou muitosparlamentares a apresentar projetos de lei objetivando prevenir fraudes e manipulações dosrecursos, reforçando o controle sobre a arrecadação e a gestão do FGTS . Os 103 projetos de
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lei ora analisados fazem parte desse esforço do Congresso Nacional de aperfeiçoar alegislação que atualmente rege o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e, tendo em vistaque já se demora o pronunciamento desta Casa, entendemos ser da maior urgência que estaComissão de Finanças decida sobre a matéria .

Com relação ao exame preliminar de adequação orçamentária e financeira dasproposições, expressamos que, na conformidade das disposições contidas no RegimentoInterno da Câmara dos Deputados - RICD, somente aquelas proposições "que importemaumento ou diminuição de receita ou de despesa pública, quanto à sua compatibilidade ouadequação com o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual"estão sujeitas ao exame de admissibilidade.

As matérias tratadas no projeto de lei em exame, assim como nos seus apensos, naproporção que propõem alterar a Lei n° 8.036, de 11 de maio de 1990, que dispõe sobre oFGTS , não têm repercussão direta ou indireta no Orçamento da União, eis que se referem aaspectos de natureza eminentemente extra-orçamentária, mormente revestidos de caráteressenc mente normativo, sem impacto financeiro ou orçamentário públicos, reportando-setão-somente a regular disposições compreendidas em sistema alheio aos diplomas legaisprescritos pelo RICD - ainda que resultem em implicações financeiras - estando assim forado alcance e campo de abrangência limitados pela norma regimental.
Apesar do Projeto de Lei ser adequado do ponto de vista orçamentário e financeiro,o Substitutivo adotado pela Comissão de Trabalho, de Administração e de Serviço Público,em seu art. 33, fere frontalmente o estabelecido na LDO para o corrente exercício, Lei n"9.692, de 27 de julho de 1998, na medida que implica em renúncia fiscal. De fato , ao tomardedutíveis do lucro operacional - das empresas empregadoras - ou dos rendimentostributáveis - das pessoas fisicas empregadoras domésticas - os depósitos em conta vinculadado FGTS dos empregados, o Substitutivo contraria o art. 59 da LDO, que assim prescreve:

"Art. 59 (55). Não será aprovado projeto de lei 011 editada medida
provisória que conceda ou amplie incentivo, isenção ou beneficio, de naturezatributária ou financeira, sem a prévia estimativa de renúncia de receita
correspondente, devendo o Poder Executivo, quando solicitado pelo órgãodeliberativo do Poder Legislativo. efetuá-Ia no prazo máximo de 90 (noventa) dias "
(grifo nosso).

Quanto ao mérito, cabe a esta Comissão manifestar-se sobre os aspectos da matériapertinentes ao seu campo temático, especificamente sua relação com o sistema financeironacional e com o fornecimento de crédito.

Tendo em vista que a matéria tramita há quase 10 anos no Congresso e que intensasnegociações políticas Já foram conduzidas, sobretudo no âmbito da CTASP, para agilizar oprocesso, nosso voto seria no sentido de apoiar o Substitutivo ali aprovado, cujas inovações,em relação à atuaI legislação, são as seguintes:

• Competência para o Conselho Curadorfixar remuneração adicional para as contasvinculadas.

o Substitutivo da CTASP prevê a possibilidade de o Conselho Curador, com
base nos resultados anuais do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, determinar a
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distribuição das receitas adicionais entre as contas vinculadas. Esta fórmula vem
substituir a rigidez na remuneração das contas vinculadas, e representará enormeestímulo à redução dos custos administrativos e à melhor aplicação das disponibilidadesfinanceiras .

• Regulamentação do direito dos empregados domésticos ao Fundo de Garantia.
Estende aos empregados domésticos o direito aos depósitos do FGTS, quepassam a ser recolhidos sobre a parcela salarial paga em dinheiro, não podendo esta, paraefeito do cálculo do recolhimento, ser inferior a um salário mínimo.

• Ampliação do controle social sobre as operações realizadas no âmbito do sistema doFGTS.

o Substitutivo da CTASP prevê, explicitamente, que não se aplica o sigilo
bancário às contas vinculadas. Desse modo, o Conselho Curador, o trabalhador, osindicato e os demais interessados poderiam ter acesso às informações e documentos do
sistema FGTS, na forma em que dispusesse o Regulamento. O empregador, ademais,ficaria obrigado a inserir, no contracheque de seu empregado, o número da sua conta no
FGTS e o valor recolhido no mês, para que o trabalhador possa compará-lo com o extratodo Agente Operador. Como justificado adiante, na parte referente ao sigilo, resolveu-sedepois que somente o Conselho Curador, além naturalmente do titular da conta, deva teracesso às informações sobre os depósitos.

• Redefinição das competências do Conselho Curador, do Gestor da Aplicação e doAgente Operador.

As mudanças têm por objetivo eliminar ou reduzir os atritos institucionaiscausados por imprecisões nos dispositivos da Lei n° 8.036/90 que tratam desse tema. OConselho Curador passa a dispor de efetivos instrumentos para o exercício da curatela do
Fundo, enquanto as funções de planejamento e de execução, na área de aplicação dosrecursos, ficam claramente divididas entre o Gestor da Aplicação e o Agente Operador.

• Definição precisa das competências do Ministério do Trabalho, da Procuradoria Geralda Fazenda Nacional e do Agente Operador.

As definições se referem aos processos de fiscalização, notificação de débitos,inscrição dos créditos do FGTS na Dívida Ativa e cobrança judicial dos mesmos, no quediz respeito aos recolhimentos dos empregadores.

• Os recursos do FGTS passam a financiar exclusivamente investimentos em habitação e
saneamento.

O Substitutivo propunha a exclusão das aplicações em infra-estrutura urbana,previstas na Lei n°·8.036/90, sob o argumento de que estas geram menores possibilidadesde retomo e, por isso, devem ser prioritariamente financiadas por recursos fiscais. Comoexplicado adiante, as razões que justificavam a exclusão não prevalecem mais, de modoque há consenso sobre a necessidade de sua alteração.
• Gestão descentralizada e transparência nos processos de formulação, acompanhamento,controle e avaliação de programas de aplicação, bem como de seleção de propostas deoperações de crédito.

Inspirada no exemplo de alguns Estados que, espontaneamente, instituiramcomissões mistas de representantes dos trabalhadores, administrações públicas e
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empresários, toma-se compulsória a cnaçao de conselhos estaduais paritários que
atuarão, em articulação com o Gestor da Aplicação, na definição, acompanhamento e
avaliação de programas de aplicação para a unidade da federação, na alocação dos
recursos e na seleção de propostas de operações de crédito.

• Revisão integral das penalidades e multas existentes e definição de novas penalidades.

O Substitutivo revisa o sistema de multas e penalidades a serem aplicadas aos
empregadores e demais agentes que compõem o sistema do FGTS , com o objetivo de
reduzir a sonegação e dotar o Conselho Curador e o Agente Operador de instrumentos
para assegurar a eficiência das operações do Fundo. A pedido do próprio Conselho
Curador, fizemos nova revisão liberalizadora, no sentido de tomar mais realista o projeto
e de criar a possibilidade concreta de solução dos problemas de inadimplência.

• Incorporação das modificações introduzidas nos artigos 18 e 20 da Lei n" 8.036190 pelo
art. 31 da Lei n" 9.491, de 9 de setembro de 1997.

As modificações se referem à aplicação voluntária de parte do saldo da conta
vinculada do trabalhador em Fundos Mútuos de Privatização - FGTS, compostos por
ações de empresas incluídas nos programas nacional e estaduais de desestatização.

• Novas hipóteses de movimentação e de saque do saldo da conta vinculada do FGTS.

O Substitutivo dá tratamento equilibrado à possibilidade de movimentação da
conta vinculada do FGTS . Muito embora a ampliação ou modificação das condições de
saque das contas vinculadas tenha sido objeto da maioria esmagadora das proposições em
exame, o Substitutivo da CTASP, considerando principalmente a necessidade de
recuperar a importancia e o valor do Fundo , fortalecendo-o ao invés de permitir seu
enfraquecimento mediante a possibilidade indiscriminada de saques, aceitou poucas
propostas de modificação, minimizando as hipóteses de movimentação da conta
vinculada. Como resultado, a movimentação se restringirá a quatro possibilidades, a
saber : a despedida pelo empregador, o acesso à moradia, o tratamento de doença grave
do trabalhador ou seu dependente e a cessação dos depósitos na conta .

As possibilidades de saque ligadas à aquisição de moradia passam, segundo o
Substitutivo, a ser realizadas nas condições a serem estabelecidas pelo Conselho Curador
do FGTS, que poderá, a seu critério, definir as situações em que imóveis não financiáveis
pelas regras do Sistema Financeiro da Habitação - SFH possam ser objeto de
movimentação da conta vinculada do titular, para pagamento de prestações ou quitação
do saldo devedor de financiamento habitacional, aquisição ou construção de moradia
própria.

O trabalhador poderá, ainda, sacar o FGTS para tratamento nos casos de
AIDS ou neoplasia maligna, nas condições defin idas pelo Conselho Curador. A extensão
desse direito às situações em que os dependentes são acometidos dessas doenças graves é
apenas a concretização legal de direito que já vinha sendo adquirido nos tribunais. Por
outro lado, a redação desse inciso tomou-se mais precisa, na medida em que especi fica
que o saque se dá em função do tratamento, e não apenas em virtude de o trabalhador, ou
seu dependente, ser acometido da doença.
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Considerando, também, a existência de inúmeros Municípios e vários Estados
que ainda não implementaram mudança de regime jurídico de seus servidores, incluiu-sea possibilidade de que os servidores submetidos a alteração de regime jurídico
movimentem suas contas nos casos de aposentadoria, falecimento, nas modalidadesrelacionadas à aquisição de moradia e quando a conta permanecer inativa por três anos
ininterruptos. A mudança de regime jurídico, em si, não é considerada no Substitutivo
como situação geradora do direito à movimentação de conta, inclusive porque o servidor
não perde seu emprego e sua fonte de renda .

Quando estávamos com o Relatório a ser submetido à Comissão de Finanças eTributação pronto para a discussão e posterior deliberação, inclusive vencida a etapa daleitura e distribuição do voto, fomos surpreendidos pela apresentação intempestiva eretardatária do Conselho Curador do FGTS, trazidas por assessores legislativos da CaixaEconômica Federal.

Parecia inacreditável que o Conselho do Fundo, que se tornará o grande atorresponsável pela regulamentação e aplicação dos dispositivos previstos no projeto emdiscussão, não tivesse aportado sua contribuição. Segundo todas as informações recebidas daassessoria e do Relator da CTASP, a CEF estava plenamente de acordo com o substitutivovotado em dezembro de 1997.

Diante do dilema entre retardar à votação para a substituição do Substitutivo daCTASP, com as sub-emendas que pretendia apresentar, por um novo Substitutivo a sersubmentido à Comissão de Finanças e Tributação, ou correr o risco de alguma obstrução porparte de membros da bancada governista, interessados em atender ao Conselho Curador doFGTS , optamos pela primeira alternativa.

Por conseguinte, para atender às sugestões do Conselho Curador do FGTS, acatamosainda as seguintes alterações:

• Abertura na redação do dispositivo que possibilita a compensação de créditos
dos empregadores com débitos do FGTS, antes limitada à compensação com
créditos decorrentes de depósitos relativos aos trabalhadores não optantes com
contratos rescindidos;

• Supressão dos dispositivos que genericamente garantiam o acesso de
interessados aos documentos e informações do FGTS , por considerar que a
expressão "interessados" é ampla e imprecisa e que o acesso às informações já é
garantido aos titulares das contas;

• Substituição das referências ao Certificado de Regularidade do FGTS pela
expressão "certificação de regularidade", com o fim de permitir novas formas de
certificação de regularidade de situação, eventualmente por meio eletrônico ousimilar; .

• Supressão do dispositivo que transferia à União o risco de crédito das operações
com recursos do FGTS realizadas até 12 de outubro de 1989;

• Supressão da exclusão dos depósitos do FGTS do sigilo bancário, garantido pelo
art. 38 da Lei n° 4.595, de 31.12.64, uma vez que se trata de direito garantido
pela Constituição e não se vislumbra nenhuma vantagem para os titulares de
conta com a exclusão proposta;
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•
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Alteração dos percentuais de multa aplicáveis aos débitos em atraso, que no
Substitutivo, além de muitas faixas, preconizava taxas elevadíssimas, o que
certamente dificultaria a recuperação de valores em atraso. Adotou-se, então,
duas faixas de multas, em conformidade com a Medida Provisória n" 1.923, que
atualmente disciplina a matéria; .
Fixação da atualização dos depósitos do FGTS com base na atualização dos
depósitos da caderneta de poupança do dia 10 de cada mês, tendo em vista que a
caderneta tem seu valor atualizado de acordo com sua data de aniversário;
Substituição da expressão "a qualquer momento" pela expressão "durante a
vigência do contrato de trabalho", para especificar melhor a oportunidade de
opção do trabalhador não optante pelo regime do FGTS;
Alteração da redação do dispositivo que disciplina o prazo para o depósito
relativo à rescisão do contrato de trabalho de forma a adequá-lo ao prazo
previsto no art. 477 da CLT, que dispõe sobre o pagamento das verbas relativas à
rescisão do contrato de trabalho;

Instituição da obrigação de os empregadores manterem cadastros atualizados de
seus empregados e de responderem pelos prejuizos que lhes causarem, por
omissão ou incorreção das informações;

Redução de três anos para um ano do prazo para que o titular fora do regime do
FGTS possa movimentar sua conta vinculada;

Inclusão do Órgão Gestor de Mão-de-Obra, ao lado dos sindicatos, como
competente para declarar a suspensão do contrato de trabalho por periodo
superior a 90 (noventa) dias, hipótese que autoriza ao trabalhador a
movimentação de sua conta vinculada do FGTS;

Possibilidade de o titular sacar os recursos aplicados em Fundos Mútuos de
Privatização para efetuar o pagamento de prestações de financiamento
habitacional;

Extensão da isenção de custas processuais do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço, ou de eventual substituto processual, em todos os processos de que for
parte e não apenas naqueles de cobrança de seus créditos;
Extensão da responsabilidade financeira das instituições financeiras em relação
ao FGTS também aos sucessores, tendo em vista que muitas operações de fusão,
incorporação e mudança de controle acionário têm acontecido no Sistema
Financeiro Nacional.

Justificada a delonga indesejada, provocada pelos entendimentos com osrepresentantes da CEF, em nome dos conselheiros curadores do FGTS, os quais pretendiamainda mais poderes para a gestão do Fundo, que julgamos inoportunos, tivemos de elaborarnovo Substitutívo, que incorpora as contribuições dos Deputados Paulo Rocha e Vânio dosSantos, a quem rendemos nossas homenagens, e introduz algumas modificações importantes,no sentido de aperfeiçoar o projeto. A saber :
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• Supressão do dispositivo que propunha tornar dedutíveis do lucro operacional ­
das empresas empregadoras - ou dos rendimentos tributáveis - das pessoas
fisicas empregadoras domésticas - os depósitos em conta vinculada do FGTS
dos empregados, o que configuraria a inadequação orçamentária e financeira do
Substitutivo, pelas razões já expostas;

• Inclusão dos projetos de infra-estrutura entre os passíveis de financiamento com
recursos do FGTS;

A mudança leva em conta dois fatos : (i) as necessidades de financiamento
de infra-estrutura urbana por parte dos municípios são tão importantes quanto a
demanda por apoio financeiro para construir habitações ou redes de água e
esgotos. Muitas vezes, urbanizar áreas carentes é mais eficiente e eficaz que
promover a construção de moradias em outros locais, especialmente quando
estes também precisam de infra-estrutura; (ii) nos últimos anos, o País evoluiu
bastante nos mecanismos de cobrança e de execução de garantias dos contratos
de financiamento celebrados entre instituições financeiras sob controle da União
e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios. Não há, portanto, por que negar
esta fonte de financiamento aos municípios interessados em investir em infra­
estrutura.

• Redução da faixa salarial - dos destinatários com prioridade para os
financiamentos do FGTS para 10 (dez) salários mínimos, aos quais deverão ser
destinados 600.10 (sessenta por cento) dos recursos disponíveis para investimento.

Afinal , é esta faixa de renda que não tem acesso a outras linhas de financiamento
para a construção habitacional. Os segmentos de classe média alta já
equacionaram seu problema, de financiamento da casa própria, seja através de
auto-financiamento (condomínios fechados, poupança própria) ou do
financiamento dos construtores, com ou sem a presença de agentes financeiros.
O importante agora é direcionar os recursos do FGTS para a população de baixa
renda, sem contudo discriminar os trabalhadores de rendas médias.

Diante do exposto, somos pela não implicação da matéria em aumento de despesa ou
diminuição de receita, não cabendo a esta Comissão realizar exame de adequação quanto aos
aspectos financeiro e orçamentário públicos do Projeto de Lei n° 913/91 e de seus apensos,
como também das emendas a eles apresentadas, e pela inadequação orçamentária e financeira
do Substitutivo adotado na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público.
Quanto ao mérito, somos pela rejeição dos Projetos de Lei n" 2.521189, n" 5.790/90, n?
340/91 , n" 360/91 , n° 461191, n" 718/91 , n? 1.040/91 , n" 1.633/91 , n" 1.662/91 , n" 1.678/91 , n"
1.761191, n° 1.878/91 ,. n° 1.929/91, n° 1.952191, n" 2.202/91 , n" 2.257/91 , n" 2.371191, n"
2.713/92 (pLS n" 208191), n" 2.729/92, n" 2.879/92, n° 3.006/92, n° 3.670/93 , n" 3.921/93, n°
4 .068/93 , n" 4 .165/93, n° 4.209/93, n° 4.628/94, n° 4 .805/94, n° 60/95 , n° 249/95, n" 954/95 ,
n° 1.175/95, n° 1.232/95, n" 1.251195, n° 1.264/95, n° 1.362/95, n° 1.540/96, n° 1.556/96, n"
1.767/96, n" 2.047/96, n" 2.099/96, n" 2.116/96, n" 2.117/96, n° 2.131196, n" 2.176/96, n°
2.198/96, n" 2.212/96, n" 2.583/96, n° 2.888/97, n° 2.922/97, n" 2.971/97, n" 3.145/97, n"
3.183/97, n" 3.211/97, n" 3.218/97, n" 3.348/97, n" 3.341197, n° 3.582/97, n° 3.545/97; n"
3.583/97, n" 3.634/97 e n" 3.822/97; e pela aprovação dos Projetos de Lei n" 913/91 , n°
4.664/90, n" 4.952/90, n" 5.542/90, n" 21/91 , n" 43/91 , n" 146/91 , n? 162/91 , n° 350/91 , n°
417/91 , n" 1.156/91 , n" 1.334/91, n? 1.378/91 , n" 1.402/91 , n" 1.409/91 , n" 1.544/91 , n?
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1.559/91 , n" 1.831/91 , n° 1.851/91 , n° 2.219/91, nO 2.547/92 (PLS n" 263/91) , n° 2.607/92, n°
3.113/92 , n° 3.227/92, n° 3.246/92, n° 3.944/93 , n° 3.976/93, n° 3.982/93 , n° 4.037/93, n°
4.191 /93 , n° 4 .586/94 , n° 4 .659194, n° 271 195, n° 555/95 , n° 1.617/96, n° 1.62 5/96, n°
1.757196, n° 2 .208/96 n° 2.275/96, n° 3.151 /97 e 3.464197 , na forma do Substitutivo anexo

Sala da Comissão, ti ,~ de I-J CIt;;"' t3~ de 1999.

L BePII~do t~,,~o~
Relator

908 44 100.044
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 913, DE 1991

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço - FGTS.

o Congresso Nacional decreta:

SEÇÃO I

DOS OBJETIVOS E DA CONSTITUIÇÃO

.
Art. 1° O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,

instituído pela Lei n° 5.107, de 13 de setembro de 1966, tem por objetivos:

I - constituir pecúlio para o trabalhador amparado por esta lei;

11 - atuar como mecanismo de redução da rotatividade de mão-de-
obra;

UI - inibir a despedida imotivada;

IV - atuar como mecanismo de redução dos déficits de habitação,
saneamento e infra-estrutura urbana.
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Art. r o FGTS é constituído pelos saldos das contas vinculadas

dos trabalhadores, de que trata a Seção VII, e pelos seguintes recursos:

I - depósitos efetuados pelos empregadores nas contas

vinculadas dos trabalhadores;

II - rendimentos da aplicação financeira das disponibilidades do

Fundo;

III - dotações orçamentárias específicas;

IV - resultados das operações de crédito mencionadas no art. 11;

V - multas, atualização monetária e juros moratórios;

VI - demais receitas patrimoniais e financeiras; e

VII - outros valores que lhe venham a ser atribuídos.

Art. 3° Integram o sistema do FGTS :

I - o Conselho Curador;

11 - o Gestor da Aplicação;

111 - o Ministério do Trabalho e Emprego;

IV - o Agente Operador;

V - a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional;

VI - os trabalhadores e os empregadores;

VII - os agentes financeiros;

VIII - os agentes arrecadadores e pagadores;

IX - os conselhos de que trata a Seção VI;

X - demais órgãos e entidades, públicos ou privados, que atuem ou

venham a atuar no âmbito do FGTS .
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SEçÃon

DO CONSELHO CURADOR

40

Art. 4° O Conselho Curador do FGTS será integrado por 3 (três )

representantes dos trabalhadores, 3 (três) dos empregadores e 6 (seis) do Governo

Federal, dos seguintes órgãos e entidades:

• 1-

Exterior;

órgão federal encarregado da formulação da Política Nacional de
Desenvolvimento Urbano,

II - Ministério do Trabalho e Emprego;

111 - Ministério da Fazenda;

IV - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio

v - Caixa Econômica Federal; e

VI - Banco Central do Brasil.

•
§ 1° A Presidência 'do Conselho Curador será exercida pelo

representante do Ministério do Trabalho e Emprego.

§ 2° Os representantes do Governo Federal, titulares e suplentes,

serão indicados pelos titulares dos respectivos órgãos e entidades ao Ministro do

Trabalho, que os nomeará .

§ 3° Os representantes dos trabalhadores e dos empregadores,

titulares e suplentes, serão indicados ao Ministro do Trabalho:

I - pelas centrais sindicais e demais entidades de âmbito

nacional que representem, no mínimo, duas categorias profissionais, no caso dos

trabalhadores;

II - pelas confederações nacionais das categorias econômicas ou

outras entidades nacionais representativas do empresariado, no caso dos empregadores.
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•

§ 4° Os representantes dos trabalhadores e empregadores serão
nomeados pelo Ministro do Trabalho para um mandato de 2 (dois) anos, podendo ser
reconduzidos uma única vez.

§ 5° O Conselho Curador reunir-se-á:

I - ordinariamente a cada bimestre, por convocação de seu
Presidente ou, esgotado o prazo regimental, por qualquer de seus membros; e

II - extraordinariamente, em caso de relevância e urgência , se
convocado por seu Presidente ou por pelo menos 3 (três) de seus membros.

§ 6° Os representantes titulares dos trabalhadores e dos
empregadores que não comparecerem a, no mínimo, 50% (cinqüenta por cento) das
reuniões no exercício ou, ainda, a 3 (três) reuniões consecutivas ou a 5 (cinco)
intercaladas, salvo por motivo de força maior, perderão seu mandato, assumindo seu
suplente.

§ 7° Para o efeito da recondução prevista no § 4°, o suplente que
assumir a condição de titular terá seu periodo de mandato considerado a partir de sua
nomeação na condição de suplente.

§ 8° O representante governamental que não comparecer ou não se
fizer representar por seu suplente, a 3 (três) reuniões consecutivas ou a 5 (cinco)
intercaladas, salvo por motivo de força maior, estará sujeito às sanções previstas na Lei
8.112, de 12 de dezembro de 1990, e demais dispositivos legais pertinentes.

§ 9° As decisões do Conselho Curador serão tomadas com a
presença da maioria absoluta de seus membros, tendo o Presidente voto de qualidade .

§ 10. Competirá ao Ministério do Trabalho e Emprego
proporcionar ao Conselho Curador os meios necessários ao exercício de sua
competência, para o que contará com uma Secretaria Executiva.

§ 11 . A Secretaria Executiva do Conselho Curador contará, além de
um Secretário Executivo, aprovado pelo Conselho Curador, com pessoal de apoio
técnico-administrativo e grupo de auditoria permanente.
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§ 12. O Conselho Curador disporá de um grupo de
permanente, composto por assessores técnicos, indicados pelos conselheiros,
objetivo de subsidiar tecnicamente o Conselho Curador.

42

apolo

com o

•

•

§ 13. O Ministério do Trabalho e Emprego poderá requisitar, sem
ônus para o FGTS , servidores da administração pública direta e indireta, para o
desempenho de atividades técnicas no âmbito da Secretaria Executiva do Conselho
Curador, sem prejuízo dos direitos e vantagens relativos ao cargo ou à função .

§ 14. A inobservância dos princípios e regras estabelecidos nesta
lei, por membro do Conselho Curador, ensejará a aplicação das sanções previstas na
Lei n? 8.429, de 1992, sem prejuízo de outras penalidades.

Art. 5° Ao Conselho Curador compete:

I - aprovar diretrizes, critérios e programas para a aplicação dos
recursos do FGTS, em consonância com a política nacional de desenvolvimento urbano
e as políticas setoriais de habitação e saneamento estabelecidas pelo Governo Federal;

II - estabelecer diretrizes e critérios para a distribuição dos recursos
por unidade da federação, observados, dentre outros, os déficits habitacionais, de
saneamento e de infra-estrutura urbana e a arrecadação bruta do FGTS;

IH - aprovar o orçamento e os planos de contratação e metas
físicas , anuais e plurianuais, e suas respectivas revisões;

IV - acompanhar e avaliar a execução orçamentana e a gestão
econômica e financeira do FGTS, bem como o desempenho e os resultados econômicos
e sociais dos programas de aplicação;

v - acompanhar e avaliar os resultados da ação fiscal e da cobrança
judicial dos débitos para com o FGTS;

VI - pronunciar-se sobre as contas do FGTS, antes do seu
encaminhamento ao Tribunal de Contas da União;

VII - estabelecer as diretrizes e os critérios para a constituição e
manutenção do Fundo de Liquidez, de que trata o art . 10;
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VIII - estabelecer diretrizes para aplicação das disponibilidades
financeiras do FGTS, inclusive o Fundo de Liquidez;

IX - estabelecer as condições de utilização dos saldos das contas
vinculadas para o pagamento de obrigações decorrentes de financiamento habitacional,
de aquisição e de construção de moradia própria, observadas as necessidades dos
trabalhadores de baixa renda e o equilíbrio econômico-financeiro do FGTS;

X - estabelecer critérios e condições para parcelamento de débitos
para com o FGTS, decorrentes de atrasos no recolhimento das importâncias devidas
pelos empregadores e no pagamento das operações de crédito contratadas com recursos
do Fundo;

XI - fixar critérios e condições para a compensação entre créditos
do empregador e débitos resultantes do não recolhimento de contribuições vencidas;

XII - estabelecer a forma e o valor da remuneração do Agente
Operador, inclusive pelo risco de crédito;

XIII - fixar as formas e os valores de remuneração dos agentes
financeiros, dos agentes arrecadadores e pagadores e, quando for o caso, das demais
entidades que prestem serviços ou atuem no âmbito do FGTS;

XIV - definir, para os casos em que esta lei exige atualização
monetária, o índice a ser utilizado, na falta de previsão legal;

xv - adotar as providências cabíveis para a correção dos atos
praticados pelo Gestor da Aplicação, pelo Agente Operador e pelos demais órgãos e
entidades que integram o sistema FGTS, que se mostrem incompatíveis com o disposto
nesta lei e demais normas relativas ao Fundo, ou que prejudiquem o desempenho e o
cumprimento de suas finalidades;

XVI - dirimir dúvídas quanto à aplicação das normas relativas ao
FGTS, nas matérias de sua competência;

XVII - fazer publicar suas decisões no Diário Oficial da União; e

XVIII - aprovar seu regimento interno.
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Parágrafo único. Os documentos e informações referentes ao FGTS
são de livre acesso aos membros do Conselho Curador, no exercício de suas
atribuições, nos casos e dentro dos prazos de atendimento previstos no Regulamento.

SEçÃom

DO GESTOR DA APLICAÇÃO

Art. 6° O órgão federal encarregado da política de desenvolvimento urbano seráo Gestor da Aplicação, ao qual compete :

I - definir diretrizes, critérios e programas para a aplicação dos recursos doFGTS, em consonância com a política nacional de desenvolvimento urbano e as políticassetoriais de habitação e saneamento estabelecidas pelo Governo Federal, encaminhando-aspara aprovação do Conselho Curador;

11 - definir e alocar os recursos para os programas de aplicação;
111 - definir as prioridades, a metodologia e os critérios que nortearão aelaboração dos orçamentos, no tocante às aplicações, e os planos de contratação e metasfisicas, anuais e plurianuais;

IV - regulamentar os programas de aplicação ;
V - definir critérios a serem observados na seleção de propostas de operação decrédito, para fins de contratação;

• VI - estabelecer diretrizes e normas para os conselhos mencionados na Seção VI,no exercício das suas competências no âmbito do FGTS;
VII - submeter ao Conselho Curador, na forma e nas datas por ele estipuladas, emconjunto com o Agente Operador, os orçamentos anuais e os planos de contratação e metasfisicas, anuais e plurianuais, e suas respectivas revisões;

VIII - acompanhar e avaliar a execução fisica e orçamentária dos programasde aplicação implementados pelo Agente Operador, encaminhando ao ConselhoCurador, na forma e periodicidade por ele definida, relatórios que permitam o efetivo
exercicio da competência prevista no inciso IV do art. 5°;

IX - praticar os demais atos necessários à gestão da aplicação do Fundo, deacordo com as diretrizes, critérios e programas aprovados pelo Conselho Curador.
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SEÇÃO IV

DO AGENTE OPERADOR

45

Art. 7° A Caixa Econômica Federal - CEF atuará na condição de AgenteOperador, devendo manter, para tanto, estruturas diretiva, administrativa e operacionalcompatíveis com a execução das ações e atívidades mencionadas nesta lei.
Art. 8° Ao Agente Operador compete:

I - centralizar os recursos do FGTS e manter, em contabilidade própria e emseparado, os registros das movimentações do Fundo, inclusive as disponibilidades;
II - abrir, manter e controlar, discriminadas por titular , as contas vinculadas;
III - fornecer periodicamente, ou a qualquer tempo, por solicitação dointeressado, extratos e quaisquer outros documentos relativos às contas vinculadas;
IV - contratar operações de cr édito a serem financiadas com recursos do FGTS;
V - responder pelo risco do crédito referente às operações que contratar, na formae nas condições estabelecidas pelo Conselho Curador;
VI - expedir atos normativos referentes aos procedimentos administrativo­operacionais a serem observados por empregadores, trabalhadores, agentes financeiros,rede arrecadadora e pagadora, bem como outras entidades integrantes do sistema do FGTS,observadas , no que couber, as competências do Conselho Curador, do Gestor da Aplicaçãoe do Ministério do Trabalho e Emprego;

VII - habilitar os agentes ou entidades que atuam no âmbito do FGTS;
VIII - acompanhar, controlar, fiscalizar e promover auditorias nas entidades

integrantes do sistema do FGTS, inclusive cooperativas, relativamente aos recursos doFundo;

IX - aplicar aos agentes que atuem no âmbito do FGTS, em caso dedescumprimento desta lei, sem prejuízo das penalidades estabelecidas no art. 27, asseguintes sanções:

a) advertência escrita, com recomendações;
b) suspensão temporária, total ou parcial, da remuneração;
c) suspensão, total ou parcial, da habilitação;
d) cancelamento da habilitação.

X - determinar a intervenção em instituições não financeiras tomadoras derecursos do FGTS, nas situações previstas em Regulamento;
XI - elaborar os orçamentos anuais e suas respectivas revisões, bem como osplanos de contratação e metas fisicas, anuais e plurianuais, observados:
a) o disposto no inciso UI do art. 6° ;
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b) as propostas de recursos correspondentes às despesas de investimento e de
formação de recursos humanos, necessárias ao exercício das atividades de fiscalização e de
cobrança judicial dos débitos para com o Fundo, constantes dos planos anuais de trabalho
encaminhados ao Conselho Curador, respectivamente, pelo Ministério do Trabalho e
Emprego e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional ;

XII - elaborar e submeter à apreciação do Conselho Curador, no prazo por ele
definido, as contas do FGTS;

XIII - submeter ao Conselho Curador, na forma e nas datas por ele estipuladas,
relatórios demonstrativos das aplicações das disponibilidades financeiras do FGTS;

XIV - submeter ao Conselho Curador, na forma e nas datas por ele estipuladas,
em conjunto com o Gestor da Aplicação, os orçamentos anuais e os planos de contratação e
metas fisicas, anuais e plurianuais, e suas respectivas revisões;

XV - definir e manter sistema de acompanhamento de índices e custos de obras
de habitação, saneamento e de infra-estrutura urbana, assegurando sua divulgação
periódica;

XVI - tomar disponíveis ao Gestor da Aplicação e ao Ministério do Trabalho e
Emprego, na forma e periodicidade por eles definidas , dados, informações e relatórios que
permitam, respectivamente, o acompanhamento da execução dos programas de aplicação e
o exercício das atividades de fiscalização do recolhimento das importâncias devidas ao
FGTS pelos empregadores;

XVII - certificar a regularidade de situação dos empregadores perante o FGTS;

XVIII - manter por 10 (dez) anos, na forma original, microfilmados ou por outros
meios previstos em lei, os documentos que comprovem as movimentações das contas
vinculadas ;

XIX - exercer outras atribuições correlatas no âmbito do FGTS, nas condições
estabelecidas pelo Conselho Curador.

SEÇÃO V

DO FUNDO DE LIQUIDEZ E DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

Art. 9° Os recursos de que tratam os incisos I a VII do art. 2°, deduzidos os
compromissos e encargos do FGTS, serão aplicados em operações de crédito e na
constituição e manutenção de um Fundo de Liquidez.

Art. 10. O Fundo de Liquidez será destinado a garantir o pagamento dos saques
nas contas vinculadas, nas situações em que o montante de saques exceda o total das
receitas correntes.
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Parágrafo único. O Fundo de Liquidez e demais disponibilidades financeiras
devem ter remuneração mínima, inclusive juros, idêntica à atribuída aos depósitos de
poupança .

Art. 11. As operações de crédito com recursos do FGTS serão realizadas pelo
Agente Operador, por intermédio dos agentes financeiros , observados os seguintes
requisitos básícos :

I - garantias :

a) hipoteca do imóvel objeto da operação de crédito ;

b) caução de créditos hipotecários próprios, relativos a financiamentos
concedidos com recursos do agente financeiro ;

c) caução dos créditos hipotecários vinculados aos imóveis objeto de
financiamento;

d) hipoteca sobre outros imóveis de propriedade do agente financeiro , desde
que livres e desembaraçados de quaisquer ônus;

e) cessão de créditos do agente financeiro , derivados de financiamentos
concedidos com recursos próprios, garantidos por penhor ou hipoteca;

f) hipoteca sobre imóvel de propriedade de terceiros;

g) seguro de crédito ;

h) vinculação de receitas, inclusive tarifárias, nas aplicações contratadas com
pessoa jurídica de direito público ou de direito privado a ela vinculada ;

i) aval em nota promissória;

j) fiança bancária;

I) alienação fiduciária de bens móveis em garantia;

m) fiança pessoal;

n) outras, a critério do Conselho Curador do FGTS;

Il - atualização monetária igual à das contas vinculadas;

UI - prazo máximo de 30 (trinta) anos;

IV - obrigação de contrapartida financeira dos tomadores de recursos, ou, nas
condiçõ.es estabelecidas pelo Conselho Curador, em bens e serviços.

§ 10 As garantias discriminadas no inciso I do caput serão admitidas, singular ou
supletivamente, considerada a suficiência de cobertura para os créditos concedidos, nas
condições estabelecidas pelo Conselho Curador.

§ 2° A rentabilidade média das operações de crédito deverá ser suficiente à
remuneração das contas vinculadas e à cobertura de todos os demais custos administrativos
e operacionais incorridos pelo FGTS.
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§ 3° As operações de crédito de que trata o caput serão destinadas a financiar
exclusivamente programas habitacionais, de saneamento e de infra-estrutura urbana.

§ 4° O programa de aplicações deverá destinar no mínimo 60% (sessenta por
cento) dos recursos para investimentos em habitação destinados à população com renda
familiar de até 10 (dez) salários mínimos.

§ 5° Terão preferência, na contratação de operações de crédito, os programas
habitacionais voltados a beneficiários com renda familiar de até 3 (três) salários
mínimos complementados com recursos fiscais da União, Estados, Distrito Federal e
Municípios, em conjunto ou isoladamente, destinados a subsidiar a prestação do
beneficiário final.

§ 6° As operações de crédito, quando realizadas com pessoa jurídica, deverão
observar contrapartida mínima, de acordo com diretrizes estabelecidas pelo Conselho
Curador.

§ 7° As contratações de operações de crédito serão precedidas de comprovação de
regularidade do tomador quanto às suas obrigações perante o Fundo, sem prejuízo das
demais exigências previstas em lei. .

Art. 12. As operações de crédito terão suas parcelas de desembolso
provisionadas, de forma a assegurar as condições necessárias ao cumprimento do
cronograma físico-financeiro dos empreendimentos.

SEÇÃO VI

DA GESTÃO DESCENTRALIZADA DAS APLICAÇÓES

Art. 13. A gestão descentralizada das aplicações dos recursos do FGTS tem por
objetivos :

I - o aumento da eficiência na alocação dos recursos ;

11 - a democratização do acesso e do processo de seleção das propostas de
operações de crédito com recursos do FGTS;

111 - a ampliação do controle social sobre as aplicações .

Art. 14. Terão preferência, na contratação das operações de crédito, os programas
e projetos analisados e aprovados por conselhos instituídos por lei, nos Estados e no
Distrito Federal.

Parágrafo único. No âmbito das aplicações do FGTS, respeitadas as diretrizes
gerais do Conselho Curador do FGTS, os conselhos mencionados no caput atuarão :

I - na definição, no acompanhamento e na avaliação de programas de
aplicação para a unidade da federação;

11 - na alocação dos recursos, nos níveis microrregional e municipal;

111 - na seleção das propostas de operação de crédito;
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IV - no exercício de outras competências, mediante convênio celebrado com oGestor da Aplicação .

Art. 15. O conselho de que trata o artigo precedente deverá atender, no mínimo,os seguintes requisitos :

I - composição paritária, com representantes do Estado e dos Municípios, e deentidades não governamentais, com abrangência estadual, representativas dos interesses
dos beneficiários e de empresários ligados aos setores de habitação, saneamento e infra­estrutura urbana;

II - renovação periódica das representações da sociedade civil, por meio dafixação de mandatos que não ultrapassem 2 (dois) anos;
111 - estrutura técnico-administrativa, própria ou proporcionada por órgão ouentidade do governo estadual, capaz de assegurar os meios necessários ao exercício de suascompetências;

IV - normas de funcionamento que assegurem a publicidade de seus atos;
V - procedimentos democráticos de deliberação.

SEÇÃO VU

DAS CONTAS VINCULADAS

Art. 16. Os empregadores ficam obrigados a depositar, até o dia 7 (sete) de cada
mês, na conta vinculada de cada trabalhador, a importância correspondente a 8% (oito porcento) da remuneração a este paga ou devida, a qualquer título , no mês anterior.

§ 1° As contas vinculadas são impenhoráveis.
§ 2° O saldo das contas vinculadas é garantido pela União, que poderá instituirseguro especíal para esse fim.

§ 3° Entende-se por empregador a pessoa fisica ou a pessoa jurídica de direito
privado ou de direito público, da administração pública direta, indireta ou fundacional dequalquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, que
admitir trabalhadores a seu serviço, bem assim aquele que, regido por legislação especial,encontrar-se nessa 'condição ou figurar como fornecedor ou tomador de mão-de-obra,independentemente da responsabilidade solidária e subsidiária a que eventualmente venhaobrigar-se.

§ 4° Considera-se trabalhador toda pessoa fisica que prestar, medianteremuneração , serviços a empregador, a locador ou tomador de mão-de-obra, excluídos :
I - os trabalhadores eventuais e os autônomos;
11 - oS servidores públicos civis e militares sujeitos á regime jurídico próprio .
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§ 5° Em se tratando de empregado dom éstico, corno definido pela Lei n." 5.859 ,
de 11 de dezembro de 1972, o percentual referido no caput incidirá sobre o salário pago oudevido ao trabalhador em dinheiro, não podendo o salário, para cálculo do recolhimento aoFGTS, ser inferior a um salário mínimo.

§ 6° O recolhimento em atraso da importância mencionada no cap ut sujeitará oempregador ao pagamento de atualização monetária equivalente à Taxa Referencial deJuros (TR) do dia 1o de cada mês, ou outro índice que vier a sucedê-lo, incidente a partir dadata em que era devida até a data do efetivo recolhimento, acrescida de juros de mora de
0,5% (meio por cento) ao mês ou fração , além de multa, que será aplicada nos seguintes
termos:

I - cinco por cento, quando o pagamento for realizado no mês do vencimento da
obrigação;

II - dez por cento, quanto o pagamento for realizado a partir do mês seguinte ao
do vencimento da obrigação.

Art. 17. Para os fins previstos nesta lei, as empresas sujeitas ao regime dalegislação trabalhista poderão equiparar seus diretores não empregados aos demais
trabalhadores sujeitos ao regime do FGTS.

Parágrafo único. Considera-se diretor aquele que exerça cargo de
administração previsto em lei, estatuto ou contrato social, independentemente da
denominação do cargo.

Art. 18. Os depósitos dos empregadores nas contas vinculadas, feitos na rede
arrecadadora, serão repassados ao Agente Operador no segundo dia útil subseqüente à data
de seu recolhimento, passando a integrar o saldo da conta vinculada a partir do dia 10 (dez)do mês de sua ocorrência, quando efetuados até o dia 7 de cada mês.

§ 10 Os depósitos realizados fora do prazo estabelecido no caput serãoremunerados com atualização monetária e juros, como se realizados no prazo
regulamentar.

§ 20 Sobre os valores repassados ao Agente Operador a partir do terceiro dia útil
subseqüente à data de seu recolhimento incidirão juros de mora equivalentes àremuneração das disponibilidades financeiras do FGTS, além de multa idêntica à prevista
nos incisos I e II do § 6° do art . 16.

Art. 19. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão atualizados
monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização monetária dos saldosdos depósitos de poupança com aniversário no dia lOdo mês e capitalizarão juros de 3%(três por cento) ao ano.

§ 10 O Conselho Curador do FGTS poderá determinar, anualmente, o crédito deremuneração adicional nas contas vinculadas, calculada a partir dos resultados constantesdos relatórios de execução do orçamento e do balanço patrimonial do FGTS.
§ 20 Para as contas vinculadas dos trabalhadores optantes, existentes à data de 22de setembro de 1971, a capitalização dos juros anuais dos depósitos obedecerá a seguinte

progressão:
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1- 3% (três por cento), durante os dois primeiros anos de permanência na mesmaempresa;

II - 4% (quatro por cento), do terceiro ao quinto ano de permanência na mesmaempresa;

In - 5% (cinco por cento), do sexto ao décimo ano de permanência na mesmaempresa;

IV - 6% (seis por cento), a partir do décimo primeiro ano de permanência namesma empresa.

§ 3° A atualização monetária e a capitalização de juros correrão á conta do FGTSe o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada, no dia 10 (dez) de cada mês, com
base no saldo existente no dia 10 (dez) do mês anterior, deduzidos os saques ocorridos noperíodo.

Art. 20. Fica ressalvado o direito adquirido dos trabalhadores que , à data dapromulgação da Constituição Federal de 1988, já tinham o direito à estabilidade noemprego nos termos do Capítulo V do Título IV da CLT.

§ 1° O tempo de serviço do trabalhador não optante do FGTS anterior a 5 deoutubro de 1988, em caso de despedida sem justa causa, reger-se-á, conforme o caso, pelosdispositivos constantes dos artigos 477,478 e 497 da CLT.
§ 2° O tempo de serviço anterior a 5 de outubro de 1988 poderá ser transacionadoentre empregador e empregado, respeitado o limite mínimo de 60% (sessenta por cento) daindenização prevista.

§ 3° É facultado ao empregador desobrigar-se da responsabilidade da indenizaçãorelativa ao tempo de serviço anterior à opção, depositando na conta vinculada dotrabalhador, até o último dia útil do mês previsto em lei para o pagamento de salário , o
valor correspondente à indenização, aplicando-se ao depósito, no que couber, todas asdisposições desta lei.

§ 4° Os trabalhadores poderão, durante a vigência do contrato de trabalho,
optar pelo FGTS, com efeito retroativo aio de janeiro de 1967 ou à data de sua
admissão, quando posterior àquela .

Art. 21. No caso da rescisão do contrato de trabalho enquadrada nas condiçõesestabelecidas no artigo anterior, serão observados os seguintes critérios:
. I - havendo indenização a ser paga, o empregador, mediante comprovação doseu pagamento, poderá sacar o saldo dos valores por ele depositados na containdividualizada do trabalhador, relativos ao periodo trabalhado na condição de não optante;

11 - não havendo indenização a ser paga, ou decorrido o prazo prescricional para areclamação de direitos por parte do trabalhador, o empregador poderá levantar, em seufavor , o saldo da respectiva conta individualizada, relativo ao periodo trabalhado nacondição de não optante, mediante comprovação perante o órgão competente do Ministériodo Trabalho e Emprego.

Art. 22. Os empregadores ficam obrigados a:
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I - incluir mensalmente, no comprovante de pagamento de salário de cada
trabalhador, o valor recolhido e a recolher em sua conta vinculada no FGTS ;

11 - comprovar, no momento da homologação da rescisão do contrato de trabalho,
o efetivo recolhimento das importâncias a que se refere o art. 16, nos termos em que
dispuser o Regulamento;

In - depositar , na conta vinculada do trabalhador, observados os prazos
estabelecidos no § 6° do art . 477 da CLT, os valores relativos aos depósitos referentes ao
mês da rescisão e ao imediatamente anterior, que ainda não houverem sido recolhidos, sem
prejuízo das cominações legais cabíveis;

IV - repassar, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis contados da data de seu
recebimento, º extrato das contas vinculadas ou qualquer outro documento encaminhado
pelo Agente Operador aos trabalhadores;

V - registrar, na Carteira de Trabalho e Previdência Social e no comprovante de
pagamento do salário, o número da conta vinculada do trabalhador e o código do
empregador no FGTS.

VI - manter atualizados, junto ao Agente Operador, os dados cadastrais dos
trabalhadores com contratos de trabalho vigentes, respondendo financeiramente por todos
os prejuízos causados pela omissão ou incorreção de informações.

Art. 23. Na hipótese de despedida pelo empregador sem justa causa, inclusive a
indireta, depositará este, na conta vinculada do trabalhador, nos prazos previstos no § 6° do
art . 477 da CLT, importância igual a 40% (quarenta por cento) do montante de todos os
depósitos realizados na conta vinculada durante a vigência do contrato de trabalho,
atualizados monetariamente e acrescidos dos respectivos juros, somados aos valores
devidos e não recolhidos, independentemente de terem sido efetuados saques .

§ 1° Quando ocorrer despedida por culpa recíproca ou força maior, reconhecida
pela Justiça do Trabalho, o percentual de que trata o caput será de 20% (vinte por cento).

§ 2° Para fins do disposto no caput, compete ao Agente Operador informar o
valor atualizado e acrescido dos juros correspondentes a todos os depósitos efetivamente
realizados na conta vinculada.

§ 3° Quando não for possível atualizar os valores de todos os depósitos efetuados,
utilizar-se-á como base de cálculo, para efeito da aplicação dos percentuais de que tratam o
caput e o § 1°, o somatório das seguintes parcelas :

. I - o equivalente a 8% (oito por cento) da última remuneração mensal paga ou
devida, multiplicado pelo número de meses em que não puderam ser identificados os
valores dos depósitos; e

11 - o montante, atualizado e acrescido de juros, dos depósitos identificados.

§ 4° As importâncias mencionadas neste artigo e no inciso 111 do art. 22 deverão
constar da documentação comprobatória dos valores devidos a título de rescisão do
contrato de trabalho , observado o disposto no art. 477 da CLT, eximindo o empregador
exclusivamente quanto aos valores discriminados.
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§ 5° Na hipótese de aposentadoria espont ânea e continuando o trabalhador a
exercer suas atividades junto ao mesmo empregador, a indenização prevista no caput será
calculada sobre todos os depósitos realizados na conta vinculada, a partir da data de início
do beneficio da aposentadoria.

SEÇÁOVITI

DOS SAQUES NAS CONTAS VINCULADAS

Art. 24. O trabalhador poderá movimentar recursos de sua conta vinculada no
FGTS exclusivamente nas seguintes situações:

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força

II - extinção total da empresa, publicação da sentença declaratória de falência ou
ainda falecimento do empregador individual, sempre que qualquer dessas ocorrências
implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por declaração escrita do
empregador, suprida, quando for o caso, por decisão judicial transitada em julgado;

IH - aposentadoria concedida pela Previdência Social ou por órgão ou entidade da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago :

a) a seus dependentes, para esse fim habilitados perante a Previdência Social,
segundo o critério adotado para a concessão de pensões por morte ; ou,

b) na falta de dependentes que atendam ao disposto na alínea anterior, aos
sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a requerimento do
interessado, independentemente de inventário ou arrolamento;

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional,
desde que o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do
FGTS;

VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento
habitacional;

. VII - pagamento total ou parcial do preço da aquisição ou de construção de
moradia própria, observadas as seguintes condições, além de outras definidas pelo
Conselho Curador:

a) o titular da conta deverá contar com o mínimo de três anos de trabalho sob o
regíme do FGTS;

b) o titular da conta não deverá ser proprietário nem promitente comprador de
outro imóvel, em qualquer parte do território nacional ;
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c) o imóvel não poderá ser objeto de venda, no prazo de 2 (dois) anos contadosda data de sua aquisição;

d) a operação deverá preencher os requisitos que vierem a ser estabelecidos peloConselho Curador;

VIII - quando o trabalhador permanecer, por período igualou superior a 1 (um)ano inintenupto, fora do regime do FGTS;

IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadorestemporários regidos pela Lei n." 6.019, de 3 de janeiro de 1974;
X - suspensão total do trabalho avulso por período igualou superior a 90(noventa) dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da categoriaprofissional ou Órgão Gestor de Mão-de-Obra - OGMO, quando se tratar de trabalhadoravulso portuário.

XI - tratamento do trabalhador ou de qualquer de seus dependentes, descendentese ascendentes em primeiro grau, quando acometido de neoplasia maligna ou Síndrome daImunodeficiência Adquirida - AIDS, nas condições estabelecidas pelo Conselho Curador;
XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei na6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização de 500/Ó (cinqüenta por cento) dosaldo existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo deServiço, na data em que exercer a opção.

§ 1° A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurará que aretirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na sua contavinculada durante o período de vigência do contrato de trabalho objeto da rescisão,atualizados monetariamente e acrescidos de juros, deduzidos os saques.
§ 2° Ocorrendo mudança de regime jurídico, por força do disposto no art. 39 daConstituição Federal, o servidor público poderá movimentar o saldo de sua conta vinculadaexclusivamente nas situações previstas nos incisos Ill, IV, V, VI, VII, VIII, XI e XII docaput deste artigo.

§ 3° Os recursos aplicados em quotas dos Fundos Mútuos de Privatização ,referidos no inciso XII deste artigo, serão destinados a aquisições de valores mobiliários,no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, instituído peJa Lei n° 8.031, de 12 deabril de 1990, e de programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos,tais destinações sejam aprovadas pelo Conselho Nacional de Desestatização.
. § 40 Os valores mobiliários de que trata o parágrafo anterior só poderão serintegralmente vendidos, pelos respectivos Fundos, seis meses após sua aquisição , podendoser alienada, em prazo inferior, parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valoradquirido, autorizada a livre aplicação do produto dessa alienação, nos termos da Lei na6.385, de 1976.

§ 5° As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização são nominativas,impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a XI deste artigo, indisponíveisa seus titulares.
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§ 6° Decorrido o prazo minimo de doze meses, contados da efetiva transferênciadas quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão optar pelo retomo
para sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.

§ 7° A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos Mútuos
de Privatização poderão transferi-las para outro fundo da mesma natureza.

§ 8° O montante das aplicações de que trata o § 3° deste artigo ficará limitado ao
valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de Garantia doTempo de Serviço.

§ 9° Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será permitida
a constituição de clubes de investímento, visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuosde Privatização.

§ 10. A garantia a que alude o § 2° do art . 16 não compreende as aplicações a que
se refere o inciso XII deste artigo.

§ 11. O Imposto de Renda incidirá exclusivamente sobre os ganhos dos
Fundos Mútuos de Privatização que excederem a remuneração das contas vinculadas
do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, no mesmo per íodo.

§ 12. Os recursos automaticamente transferidos da conta do titular no Fundo deGarantia do Tempo de Serviço em razão da aquisição de ações não afetarão a base de
cálculo da multa rescisória de que trata o art . 23.

Art. 25. O saldo das contas vinculadas cujos titulares não tenham exercido o
direito de saque após 1 (um) ano , contado da data de aquisição desse direito, seráincorporado ao patrimônio do FGTS, resguardado ao beneficiário a oportunidade de, a
qualquer tempo, mediante requerimento e observado o disposto no artigo anterior, resgatar
o montante incorporado, acrescido da atualização monetária e respectivos juros.

§ I ° Os valores recolhidos pelos empregadores e não individualizados no
prazo de I (um) ano , contado da efetivação do depósito, serão, uma vez esgotadas
todas as medidas cabiveis pelo Agente Operador e pelo Ministério do Trabalho e
Emprego, incorporados ao patrimônio do FGTS, preservando-se o direito de o
empregador realizar o lançamento adequado dessa operação, visando à correspondente
individualização.

§ 2° O Agente Operador colocará à disposição do Conselho Curador, na forma enos prazos por ele estabelecidos, relatórios pertinentes às contas e aos valores a serem
incorpor.ados ao patrimônio do FGTS.
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SEÇÃO IX

DA FISCALIZAÇÃO, DAS INFRAÇÕES E DA IMPOSIÇÃO DE MULTAS

Art. 26. Compete ao Ministério do Trabalho e Emprego:
I - fiscalizar o disposto nos artigos 16, 17, 20, 21, 22 e 23, bem assrrn asdemais obrigações dos empregadores relacionadas com o FGTS ;
II - encaminhar, à Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, os elementosnecessários à instauração de processo de inscrição em Dívida Ativa e de cobrança judicialdos débitos dos empregadores para com o FGTS .

Art. 27. Constituem infrações, para efeito desta lei:

I - por parte do empregador:

a) não depositar tempestivamente a importância de que trata o art. 16;
b) deixar de computar, para efeito de cálculo dos depósitos do FGTS, parcelacomponente da remuneração;

c) deixar de efetuar os depósitos e os acréscimos legais, após notificado pelafiscalização;

d) apresentar informações sobre o FGTS com erros ou omissões;
e) descumprir o disposto nos arts. 20 e 21, nos incisos I, Il, IV e V do art . 22 enos §§ 2°, 3° e 4° do art. 23;

f) descumprir o disposto no inciso IH do art. 22 e no caput e § 1° do art. 23.
• 11 - descumprir o Agente Operador as obrigações estabelecidas no art . 8°;

IH - descumprirem os agentes arrecadadores, pagadores e financeiros quaisquerdas obrigações que lhes competem no âmbito do sistema do FGTS ;
IV - descumprir órgão ou entidade do sistema do FGTS qualquer dispositivo

desta lei e das resoluções do Conselho Curador, para a qual não haja penalidade específica.
§ 1° Pela prática das ações previstas neste artigo, os infratores ficam sujeitos àsseguintes multas :

. I - de 5 (cinco) Unidades Fiscais de Referência - UFIR a 50 (cinqüenta) UFIR portrabalhador, no caso das alíneas d e e do inciso I do caput.
II - de 20 (vinte) a 200 (duzentas) UFIR por trabalhador, no caso das alíneas a, b

e c do inciso I do caput .

III - de 500 (quinhentas) a 1.200 (mil e duzentas) UFIR, no caso da alínea f doinciso I do caput;

IV - de 50 (cinqüenta) a 50.000 (cinqüenta mil) UFIR, na forma e condições
estabelecidas pelo Conselho Curador, no caso dos incisos 11 e IV do caput;
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v - 10% (dez por cento) do valor da operação, na forma estabelecida peloConselho Curador, sem prejuízos da comínações legais , no caso do inciso 111.
§ 2° Nos casos de fraude , simulação, artificio, ardil, resistência, embaraço ou

desacato à fiscalização, assim como na reincidência, as multas especificadas no parágrafo
anterior serão duplicadas, sem prejuízo das demais cominações legais .

§ 3° O processo de fiscalização, autuação e imposição de multas de que trata oinciso I do § 1° reger-se-ápelo disposto no Título VII da CLT .
§ 4° O direito de apuração e constituição dos créditos do FGTS extingue-se após10 (dez) anos, contados:

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o crédito poderia ter sido
constituído;

II - da data em que se tomar definitiva a decisão que houver anulado, por vício
formal , a constituição de crédito anteriormente efetuada.

§ 5° Quando julgado procedente o recurso interposto na forma do Título VII daCLT, os depósitos efetuados para garantia de instância serão restituídos, com os valoresatualizados na forma da lei.

Art. 28. O Ministério do Trabalho e Emprego deverá tomar disponíveis ao
Conselho Curador, com a periodicidade que este estabelecer, dados, informações erelatórios que possibilitem a avaliação da ação fiscalizadora.

Art. 29. Compete à Procuradoria Geral da Fazenda Nacional a inscrição emDívida Ativa dos débitos para com o FGTS, bem como, diretamente ou por intermédio doAgente Operador, mediante convênio, a representação judicial e extrajudicial do FGTS ,para a correspondente cobrança, relativamente aos depósitos dos empregadores, às multase demais encargos previstos nesta lei.

§ I° O FGTS fica isento de custas nos processos judiciais em que for parte,estendendo-se igual tratamento ao eventual substituto processual.
§ 2° As despesas, inclusive as de sucumbência, que vierem a ser incorridas pela

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e pelo Agente Operador para a realização dainscrição em Divida Ativa, do ajuizamento e do controle e do acompanhamento dos
processos judiciais, serão efetuadas a débito do FGTS.

§ 3° Os créditos relativos ao FGTS gozam dos mesmos privilégios atribuidos aos
créditos-trabalhistas :

§ 4° Na cobrança judicial dos créditos do FGTS incidirá um encargo de 10% (dez
por cento), que reverterá para o Fundo, para ressarcimento dos custos por ele incorridos,que será reduzido para 5% (cinco por cento), se o pagamento se der antes do ajuizamentoda cobrança.

Art. 30. Poderá o próprio trabalhador, seus dependentes e sucessores, ou ainda osindicato a que estiver vinculado, e sem necessidade de instrumento procuratório, acionardiretamente o empregador para compeli-lo a efetuar o depósito, na conta vinculada, das
importâncias devidas ao seu titular, devendo a Justiça do Trabalho notificar o Ministério do
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•

Trabalho e Emprego, o Agente Operador e a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional dapropositura da ação .

§ 10 A sentença judicial deverá determinar, obrigatoriamente, o montante total aser depositado pelo empregador, em decorrência dos atrasos no recolhimento dasimportâncias a que faz jus o titular da conta vinculada, discriminando os valores devidos,respectivamente, ao trabalhador e ao FGTS .

§ 20 Nas reclamatórias trabalhistas que objetivam o pagamento de parcelasrelativas ao FGTS , ou que, direta ou indiretamente, impliquem essa obrigação de fazer, ojuiz determinará que a empresa sucumbente proceda ao recolhimento imediato, nasrespectivas contas vinculadas, das importâncias devidas a tal título , bem como dos
encargos a favor do Fundo.

SEÇÃO X

DA CERTIFICAÇÃO DE REGULARIDADE

Art. 31. A condição de regularidade perante o FGTS é atestada pelo AgenteOperador, que estabelecerá os meios a serem utilizados.

§ 10 Para obter a certificação de regularidade, o interessado deverá satisfazer asseguintes condições:

I - estar em dia com o recolhimento da importância de que trata o art. 16 ;
11 - estar em dia com o pagamento das prestações das operações de crédito

lastreadas em recursos do FGTS ;

III - declarar, sob as penas do art . 299 do Código Penal, estar em dia no tocanteao registro de seus trabalhadores.

IV - estar em situação regular em relação às outras obrigações para com o Fundo;
§ 20 A comprovação da condição de regularidade é obrigatória nas seguintessituações:

I - habilitação em licitação promovida por órgão ou entidade da administraçãopública, ou por empresa controlada direta ou indiretamente pela União, Estado, DistritoFederal ou Munic ípio;

11 - obtenção de empréstimos, financiamentos, parcelamento de débitos oudispensa de juros, multa e atualização monetária junto a quaisquer entidades financeirasoficiais;

III - obtenção de favores creditícios, isenções, subsídios, auxílios, beneficios,incentivos fiscais , outorga ou concessão de serviços pelo Poder Público;
IV - transferência de domicílio para o exterior;
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v - registro ou arquivamento, nos órgãos competentes, de alteração ou distrato decontrato social, de estatuto, ou de qualquer documento que implique modificação na
estrutura juridica do empregador ou na sua extinção;

VI -alienação de imóveis de propriedade de empregadores pessoas jurídicas;
VII - assinatura de quaisquer contratos ou convênios com órgãos e entidades daadministração pública .

§ 3° As pessoas jurídicas que não satisfizerem as condições mencionadas no § 10estarão, além das demais cominações legais, impedidas de:
I - pagar, aos diretores não-empregados, pró-labore, gratificações, participaçãonos lucros e quaisquer outras importâncias a título de remuneração;
II - distribuir, sob qualquer forma, lucros, bonificações ou dividendos a seussócios ou acionistas.

§ 4° A não comprovação da regularidade para com o FGTS constitui causa parasuspensão ou resolução de contrato ou convênio firmado por órgão ou entidade referida noinciso I do § 2°.

§ 5° Constatada pela fiscalização do trabalho irregularidade concernente aodisposto no inciso III do § 1°, e não atendida a notificação da fiscalização no prazoconcedido, o Ministério do Trabalho e Emprego comunicará o fato ao Agente Operador,para efeito de cancelamento da eventual certificação expedida e suspensão do desembolsode recursos, no caso de o empregador ser tomador de recursos junto ao FGTS, até aregularização da situação que motivou a notificação.

SEÇÃO XI

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 32. São isentos de tributos federais os atos e operações necessários àaplicação desta lei, quando praticados pelo Agente Operador, pelos trabalhadores e seusdependentes ou sucessores, pelos empregadores e pelos agentes credenciados para atuar noâmbito do FGTS .

. Parágrafo único . Aplica-se o disposto neste artigo às importâncias devidas, nostermos desta lei, aos trabalhadores e seus dependentes ou sucessores.
Art. 33. Aos empregados representantes dos trabalhadores e de outras entidadesrepresentativas da sociedade civil, no Conselho Curador e nos conselhos mencionados naSeção VI, são assegurados:

I - a estabilidade no emprego, desde a nomeação até um ano após o término domandato de representação, somente podendo ser demitidos por motivo de falta grave ,regularmente comprovada através de processo judicial;

GER 3.17.23.004-2 (JUN197)



60

CÂMARA DOS DEPUTADOS

11 - O abono das ausências ao trabalho decorrentes das atividades desses órgãos,
computando-as como jornada efetivamente trabalhada, para todos os fins e efeitos legais.

Art. 34. Fica reduzida para 1,5% (um e meio por cento) a contribuição prevista
pelas empresas ao Serviço Social do Comércio e ao Serviço Social da Indústria e
dispensadas estas entidades da subscrição compulsória a que alude o art . 21 da Lei 11 .°

4.380, de 21 de agosto de 1964.

Art. 35. A instituição financeira que atuou como banco depositário do FGTS , ou
seu sucessor, é responsável pelos lançamentos efetuados nas contas vinculadas e pela
regularização de eventuais diferenças, por intermédio de reposição financeira ao FGTS ,
decorrentes de erros de lançamentos em contas vinculadas ou na individualização de
depósitos, durante o período em que estas estiveram sob a sua administração.

Art. 36. Na hipótese de quitação integral dos débitos para com o FGTS ,
referentes a competências anteriores a setembro de 1999 e desde que o pagamento ocorra
até 90 após a publicação desta lei, quer estejam eles em cobrança administrativa ou
judicial, notificados ou não, e ainda que amparados por acordo de parcelamento, a multa e
os juros de mora , mencionados no art. 16, § 6°, serão reduzidos à metade.

Art. 37. O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 60 (sessenta) dias,
a contar da data de sua publicação.

Art. 38. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 39. Revogam-se a Lei n° 8.036, de lIde maio de 1990; o inciso 1\ do art . 1°
da Lei n° 7.670, de 8 de setembro de 1988; a Lei n° 7.794, de 10 dejunho de 1989; a Lei n°
8.406, de 9 de janeiro de 1992; a Lei n" 8.678, de 13 de julho de 1993; o art . 16 da Lei n°
8.692, de 28 dejulho de 1993; a Lei n" 8.844, de 20 de janeiro de 1994, a Lei n° 8.922, de
25 de julho de 1994; a Lei n° 9.012 , de 30 de março de 1995, o art. 31 da Lei n° 9.491 , de 9
de setembro de 1997 e as demais disposições em contrário.

Sala da Comissão, em 4.:2 de NC~"1ÕeO de 1999.

Deputado Luiz Salomão

Relator

Laswoto c parecer FGTS_no\"
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C ÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS AO SUBSTITUTIVO

PROJETO DE LEI N° 913-A/91

Nos termos do art. 119, 11 , do Regimento Interno da Câmara dos
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do Dia
das Comissões de prazo para apresentação de emendas, a partir de 22/11/99, por
cinco sessões. Esgotado o prazo não foram recebidas emendas ao substitutivo
oferecido pelo relator.

Sala da Comissão, em 30 de novembro de 1999.

~~-lJ

Maria Linda Mag~ltlães-'
Secretária
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C ÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

PROJETO DE LEI N° 913-A, DE 1991

111 - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária realizada hoje,

concluiu , unanimemente, pela não implicação da matéria com aumento de despesa ou

diminuição de receita, não cabendo realizar exame de adequação quanto aos aspectos

financeiro e orçamentário públicos do Projeto de Lei n° 913-A/91 e dos PL's nOs 2.521/89,

4.664/90, 4.952/90, 5.542/90 , 1.544/91, 5.790/90, 21/91 , 162/91 , 350/91 , 43/91 , 146/91,

340/91 ,360/91 ,417/91 ,1 .156/91,1.402/91 ,3.227/92, 461/91 ,718/91 ,1 .040/91,1 .334/91,

1.378/91 , 1.409/91, 1.559/91, 1.633/91, 1.662/91 , 1.678/91, 2.202/91 , 2.729/92 , 1.761/91,

1.831/91,1 .851/91,1 .878/91,1 .929/91, 1.952/91 ,2.371/91,2.219/91 ,2.257/91,2.547/92,

2.607/92, 2.713/92 , 2.879/92 , 3.006/92, 3.113/92, 3.246/92, 3.670/93, 3.921/93 , 3.944/93 ,

3.976/93, 3.982/93, 4.037/93 , 4.068/93 , 4.165/93, 4.191/93, 4.209/93, 4.586/94, 4.628/94,

4.659/94 , 4.805/94, 60/95 , 249/95 , 271/95 , 1.264/95, 555/95 , 954/95, 1.175/95 , 1.232/95,

1.251/95 , 1.362/95, 1.540/96 , 1.556/96, 1.617/96, 1.625/96, 1.757/96, 1.767/96, 2.047/96,

2.099/96,2.116/96,2.117/96,2.131/96,2.176/96 , 2.198/96, 2.208/96, 2.212/96 , 2.275/96,

2.583/96,2.888/97,2.922/97,2.971/97, 3.145/97,3.151/97,3.183/97,3.211/97 ,3.218/97,

3.341/97, 3.348/97, 3.464/97 , 3.545/97 , 3.582/97 , 3.583/97 , 3.634/97 e 3.822/97,

apensados, como também das emendas a eles apresentadas, e pela inadequação

financeira e orçamentária do Substitutivo da Comissão de Trabalho, de Administração e

Serviço Público. Quanto ao mérito, pela rejeição dos PL's nOs 2.521/89, 5.790/90 , 340/91 ,

360/91 , 461/91 , 718/91 , 1.040/91, 1.633/91 , 1.662/91, 1.678/91 , 1.761/91 , 1.878/91 ,

1.929/91, 1.952/91,2.202/91 ,2.257/91 ,2.371/91,2.713/92 (PLS nO 208/91),2.729/92 ,

2.879/92,3.006/92,3.670/93,3.921/93, 4.068193, 4.165/9~/93, 4.628/94,4.805/94,
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60/95 , 249/95, 954/95 , 1.175/95, 1.232/95, 1.251/95, 1.264195 , 1.362/95, 1.540196,

1.556/96,1 .767/96,2.047/96,2.099/96,2.116/96, 2.117/96, 2 .131/96, 2 .176/96, 2 .198/96,

2 .212/96,2.583/96,2.888/97,2.922/97, 2.971/97,3.145/97,3.183/97,3.211/97,3.218/97,

3.348/97,3.341/97,3.582/97,3.545/97,3.583/97, 3.634/97 e 3 .822/97, apensados; e pela

aprovação do Projeto de Lei nO 913-A/91 e dos PL's nOs 4 .664/90, 4 .952/90, 5.542/90,

21/91 ,43/91 ,146/91 ,162/91 ,350/91 ,417/91 , 1.156/91 , 1.334/91, 1.378/91 ,1.402/91 ,

1.409/91 , 1.544/91 , 1.559/91 , 1.831/91 , 1.851/91 , 2 .219/91 , 2 .547/92 (PLS n° 263/91 ),

2 .607/92,3.113/92,3.227/92,3.246/92, 3 .944/93,3.976/93,3.982/93,4.037/93,4.191 /93,

4 .586/94, 4.659/94,271/95, 555/95,1 .617/96,1 .625/96,1 .757/96,2.208/96,2.275/96 ,

3.151/97 e 3.464197 , apensados, com Subst itutivo, nos termos do parecer do relator,

Deputado Luiz Salomão.

Estiveram presentes os Senhores Deputados Max Rosenmann, Presidente em

exercício; Rodrigo Maia e Armando Monteiro, Vice-Presidentes ; Deusdeth Pantoja, José

Aleksandro, José Ronaldo , Manoel Castro, Paes Landim, Cezar Schirmer, Edinho Bez,

Germano Rigotto , Milton Monti , Antonio Kandir, Custódio Mattos, José Militão, Manoel

Salviano, Carlito Merss , José Pimentel , Milton Temer , Ricardo Berzoin i, Fetter Júnior,

Iberê Ferreira , Odelmo Leão, Basílio Villan i, Félix Mendonça, Luiz Salomão, Dr. Evilásio,

Marcos Cintra, Antonio Jorge, Pedro Bittencourt, Eunício Oliveira , Jurandil Juarez, Antonio

Cambra ia, Luiz Carlos Hauly e Neuton Lima.

Sala da Comissão, em 8 de dezembro de 1999.

ax Rosenmann

te em exercício
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

PROJETO DE LEI N° 913, DE 1991

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CFT

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo

de Serviço - FGTS .

•

o Congresso Nacional decreta:

SEÇÃO I

DOS OBJETIVOS E DA CONSTITUIÇÃO

Art. 10 O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS ,

instituído pela Lei n° 5.107, de 13 de setembro de 1966, tem por objetivos:

I - constituir pecúlio para o trabalhador amparado por esta lei;

II - atuar como mecanismo de redução da rotatividade de mão-de-

obra;

III - inibir a despedida imotivada;

IV - atuar como mecanismo de redução dos déficits de habitação,

saneamento e infra-estrutura urbana.
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Art. 2° O FGTS é constituído pelos saldos das contas vinculadas

dos trabalhadores, de que trata a Seção VII, e pelos seguintes recursos:

I - depósitos efetuados pelos empregadores nas contas

vinculadas dos trabalhadores;

II - rendimentos da aplicação financeira das disponibilidades do

Fundo;

III - dotações orçamentárias específicas;

IV - resultados das operações de crédito mencionadas no art. 11 ;

V - multas, atualização monetária e juros moratórios;

VI - demais receitas patrimoniais e financeiras; e

VII - outros valores que lhe venham a ser atribuídos.

Art. 3° Integram o sistema do FGTS:

I - o Conselho Curador;

II - o Gestor da Aplicação;

III - o Ministério do Trabalho e Emprego;

IV - o Agente Operador;

V - a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional;

VI - os trabalhadores e os empregadores;

VII - os agentes financeiros;

VIII - os agentes arrecadadores e pagadores;

IX - os conselhos de que trata a Seção VI;

x -demais órgãos e entidades, públicos ou privados, que atuem ou

venham a atuar no âmbito do FGTS.
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SEÇÃO 11

DO CONSELHO CURADOR

Art. 4° O Conselho Curador do FGTS será integrado por 3 (três)

representantes dos trabalhadores, 3 (três) dos empregadores e 6 (seis) do Governo

Federal, dos seguintes órgãos e entidades:

I - órgão federal encarregado da formulação da Política Nacional de
Desenvolvimento Urbano,

11 - Ministério do Trabalho e Emprego;

111 - Ministério da Fazenda;

IV - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio

Exterior;

V - Caixa Econômica Federal ; e

VI - Banco Central do Brasil.

§ 1° A Presidência do Conselho Curador será exercida pelo

representante do Ministério do Trabalho e Emprego.

§ 2° Os representantes do Governo Federal , titulares e suplentes,

serão indicados pelos titulares dos respectivos órgãos e entidades ao Ministro do

Trabalho , que os nomeará.

§ 3° Os representantes dos trabalhadores e dos empregadores,

titulares e suplentes, serão indicados ao Ministro do Trabalho:

I - pelas centrais sindicais e demais entidades de âmbito

nacional que representem, no mínimo, duas categorias profissionais, no caso dos

trabalhadores;

11 - pelas confederações nacionais das categorias econômicas ou

outras entidades nacionais representativas do empresariado , no caso dos empregadores.
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§ 4° Os representantes dos trabalhadores e empregadores serão

nomeados pelo Ministro do Trabalho para um mandato de 2 (dois) anos , podendo ser

reconduzidos uma única vez.

§ 5° O Conselho Curador reunir-se-á:

I - ordinariamente a cada bimestre, por convocação de seu

Presidente ou, esgotado o prazo regimental, por qualquer de seus membros; e

11 - extraordinariamente, em caso de relevância e urgência, se

convocado por seu Presidente ou por pelo menos 3 (três) de seus membros.

§ 6° Os representantes titulares dos trabalhadores e dos

empregadores que não comparecerem a, no mínimo, 50% (cinqüenta por cento) das

reuniões no exercício ou, ainda, a 3 (três) reuniões consecutivas ou a 5 (cinco)

intercaladas, salvo por motivo de força maior, perderão seu mandato, assumindo seu

suplente.

§ 7° Para o efeito da recondução prevista no § 4°, o suplente que

assumir a condição de titular terá seu período de mandato considerado a partir de sua

nomeação na condição de suplente.

§ 8° O representante governamental que não comparecer ou não se

fizer representar por seu suplente, a 3 (três) reuniões consecutivas ou a 5 (cinco)

intercaladas, salvo por motivo de força maior, estará sujeito às sanções previstas na Lei

8.112, de 12 de dezembro de 1990, e demais dispositivos legais pertinentes.

§ 9° As decisões do Conselho Curador serão tomadas com a

presença da maioria absoluta de seus membros, tendo o Presidente voto de qualidade.

§ 10. Competirá ao Ministério do Trabalho e Emprego

proporcionar ao Conselho Curador os meios necessários ao exercício de sua

competência, para o que contará com uma Secretaria Executiva.

§ 11. A Secretaria Executiva do Conselho Curador contará, além de

um Secretário Executivo, aprovado pelo Conselho Curador, com pessoal de apoio

técnico-administrativo e grupo de auditoria permanente.

GE R 3.17 .23.004-2 (MAI/98 )



•

CÂMARA DOS DEPUTADOS

5

§ 12. O Conselho Curador disporá de um grupo de apoio

permanente, composto por assessores técnicos, indicados pelos conselheiros, com o

objetivo de subsidiar tecnicamente o Conselho Curador.

§ 13. O Ministério do Trabalho e Emprego poderá requisitar, sem

ônus para o FGTS, servidores da administração pública direta e indireta, para o

desempenho de atividades técnicas no âmbito da Secretaria Executiva do Conselho

Curador, sem prejuízo dos direitos e vantagens relativos ao cargo ou à função.

§ 14. A inobservância dos princípios e regras estabelecidos nesta

lei, por membro do Conselho Curador, ensejará a aplicação das sanções previstas na

Lei n° 8.429, de 1992, sem prejuízo de outras penalidades.

Art. 50 Ao Conselho Curador compete:

I - aprovar diretrizes, critérios e programas para a aplicação dos

recursos do FGTS, em consonância com a política nacional de desenvolvimento urbano

e as políticas setoriais de habitação e saneamento estabelecidas pelo Governo Federal;

II - estabelecer diretrizes e critérios para a distribuição dos recursos

por unidade da federação, observados, dentre outros, os déficits habitacionais, de

saneamento e de infra-estrutura urbana e a arrecadação bruta do FGTS;

III - aprovar o orçamento e os planos de contratação e metas

fisicas, anuais e plurianuais, e suas respectivas revisões;

IV - acompanhar e avaliar a execução orçamentária e a gestão

econômica e financeira do FGTS, bem como o desempenho e os resultados econômicos

e sociais dos programas de aplicação;

V - acompanhar e avaliar os resultados da ação fiscal e da cobrança

judicial dos débitos para com o FGTS;

VI - pronunciar-se sobre as contas do FGTS, antes do seu

encaminhamento ao Tribunal de Contas da União;

VII - estabelecer as diretrizes e os critérios para a constituição e

manutenção do Fundo de Liquidez, de que trata o art. 10;
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VIII - estabelecer diretrizes para aplicação das disponibilidades

financeiras do FGTS, inclusive o Fundo de Liquidez;

IX - estabelecer as condições de utilização dos saldos das contas

vinculadas para o pagamento de obrigações decorrentes de financiamento habitacional,

de aquisição e de construção de moradia própria, observadas as necessidades dos

trabalhadores de baixa renda e o equilíbrio econômico-financeiro do FGTS;

X - estabelecer critérios e condições para parcelamento de débitos

para com o FGTS, decorrentes de atrasos no recolhimento das importâncias devidas

pelos empregadores e no pagamento das operações de crédito contratadas com recursos

do Fundo;

XI - fixar critérios e condições para a compensação entre créditos

do empregador e débitos resultantes do não recolhimento de contribuições vencidas;

XII - estabelecer a forma e o valor da remuneração do Agente

Operador, inclusive pelo risco de crédito;

XIII - fixar as formas e os valores de remuneração dos agentes

financeiros, dos agentes arrecadadores e pagadores e, quando for o caso, das demais

entidades que prestem serviços ou atuem no âmbito do FGTS;

XIV - definir, para os casos em que esta lei exige atualização

monetária, o índice a ser utilizado, na falta de previsão legal ;

XV - adotar as providências cabíveis para a correção dos atos

praticados pelo Gestor da Aplicação, pelo Agente Operador e pelos demais órgãos e

entidades que integram o sistema FGTS , que se mostrem incompatíveis com o disposto

nesta lei e demais normas relativas ao Fundo, ou que prejudiquem o desempenho e o

cumprimento de suas finalidades ;

XVI - dirimir dúvidas quanto à aplicação das normas relativas ao

FGTS, nas matérias de sua competência;

XVII - fazer publicar suas decisões no Diário Oficial da União; e

XVIII - aprovar seu regimento interno.
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Parágrafo único. Os documentos e informações referentes ao FGTS

são de livre acesso aos membros do Conselho Curador, no exercício de suas

atribuições, nos casos e dentro dos prazos de atendimento previstos no Regulamento.

SEÇÃO 111

DO GESTOR DA APLICAÇÃO

Art. 60 O órgão federal encarregado da política de desenvolvimento urbano será
o Gestor da Aplicação, ao qual compete:

I - definir diretrizes, critérios e programas para a aplicação dos recursos do
FGTS, em consonância com a política nacional de desenvolvimento urbano e as políticas
setoriais de habitação e saneamento estabelecidas pelo Governo Federal, encaminhando-as
para aprovação do Conselho Curador;

11 - definir e alocar os recursos para os programas de aplicação;

111 - definir as prioridades, a metodologia e os critérios que nortearão a
elaboração dos orçamentos, no tocante às aplicações, e os planos de contratação e metas
fisicas, anuais e plurianuais;

IV - regulamentar os programas de aplicação;

V - definir critérios a serem observados na seleção de propostas de operação de
crédito, para fins de contratação;

VI - estabelecer diretrizes e normas para os conselhos mencionados na Seção VI,
no exercício das suas competências no âmbito do FGTS;

VII - submeter ao Conselho Curador, na forma e nas datas por ele estipuladas, em
conjunto com o Agente Operador, os orçamentos anuais e os planos de contratação e metas
fisicas, anuais e plurianuais, e suas respectivas revisões;

VIII - acompanhar e avaliar a execução fisica e orçamentária dos programas
de aplicação implementados pelo Agente Operador, encaminhando ao Conselho
Curador, na forma e periodicidade por ele definida, relatórios que permitam o efetivo
exercício da competência prevista no inciso IV do art. 50;

IX - praticar os demais atos necessários à gestão da aplicação do Fundo, de
acordo com as diretrizes, critérios e programas aprovados pelo Conselho Curador.
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SEÇÃO IV

DO AGENTE OPERADOR

Art. 7° A Caixa Econômica Federal - CEF atuará na condição de Agente
Operador, devendo manter, para tanto, estruturas diretiva, administrativa e operacional
compatíveis com a execução das ações e atividades mencionadas nesta lei.

Art. 8° Ao Agente Operador compete:

I - centralizar os recursos do FGTS e manter, em contabilidade própria e em
separado, os registros das movimentações do Fundo, inclusive as disponibilidades;

II - abrir, manter e controlar, discriminadas por titular, as contas vinculadas;

III - fornecer periodicamente, ou a qualquer tempo, por solicitação do
interessado, extratos e quaisquer outros documentos relativos às contas vinculadas;

IV - contratar operações de crédito a serem financiadas com recursos do FGTS ;

V - responder pelo risco do crédito referente às operações que contratar, na forma
e nas condições estabelecidas pelo Conselho Curador;

VI - expedir atos normativos referentes aos procedimentos administrativo­
operacionais a serem observados por empregadores, trabalhadores, agentes financeiros,
rede arrecadadora e pagadora, bem como outras entidades integrantes do sistema do FGTS ,
observadas, no que couber, as competências do Conselho Curador, do Gestor da Aplicação
e do Ministério do Trabalho e Emprego;

VII - habilitar os agentes ou entidades que atuam no âmbito do FGTS ;

VIII - acompanhar, controlar, fiscalizar e promover auditorias nas entidades
integrantes do sistema do FGTS, inclusive cooperativas, relativamente aos recursos do
Fundo;

IX - aplicar aos agentes que atuem no âmbito do FGTS , em caso de
descumprimento desta lei, sem prejuízo das penalidades estabelecidas no art. 27, as
seguintes sanções:

a) advertência escrita, com recomendações;

b) suspensão temporária, total ou parcial, da remuneração;

c) suspensão, total ou parcial , da habilitação;

d) cancelamento da habilitação.

X - determinar a intervenção em instituições não financeiras tomadoras de
recursos do FGTS, nas situações previstas em Regulamento;

XI - elaborar os orçamentos anuais e suas respectivas revisões , bem como os
planos de contratação e metas fisicas, anuais e plurianuais, observados:

a) o disposto no inciso III do art. 6° ;
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b) as propostas de recursos correspondentes às despesas de investimento e de
formação de recursos humanos, necessárias ao exercício das atividades de fiscalização e de
cobrança judicial dos débitos para com o Fundo, constantes dos planos anuais de trabalho
encaminhados ao Conselho Curador, respectivamente, pelo Ministério do Trabalho e
Emprego e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional;

XII - elaborar e submeter à apreciação do Conselho Curador, no prazo por ele
definido, as contas do FGTS;

XIII - submeter ao Conselho Curador, na forma e nas datas por ele estipuladas,
relatórios demonstrativos das aplicações das disponibilidades financeiras do FGTS;

XIV - submeter ao Conselho Curador, na forma e nas datas por ele estipuladas,
em conjunto com o Gestor da Aplicação, os orçamentos anuais e os planos de contratação e
metas físicas, anuais e plurianuais, e suas respectivas revisões;

XV - definir e manter sistema de acompanhamento de índices e custos de obras
de habitação, saneamento e de infra-estrutura urbana, assegurando sua divulgação
periódica;

XVI - tomar disponíveis ao Gestor da Aplicação e ao Ministério do Trabalho e
Emprego, na forma e periodicidade por eles definidas, dados, informações e relatórios que
permitam, respectivamente, o acompanhamento da execução dos programas de aplicação e
o exercício das atividades de fiscalização do recolhimento das importâncias devidas ao
FGTS pelos empregadores;

XVII - certificar a regularidade de situação dos empregadores perante o FGTS ;

XVIII - manter por 1O(dez) anos, na forma original, microfilmados ou por outros
meios previstos em lei, os documentos que comprovem as movimentações das contas
vinculadas;

XIX - exercer outras atribuições correlatas no âmbito do FGTS, nas condições
estabelecidas pelo Conselho Curador.

SEÇÃO V

DO FUNDO DE LIQUIDEZ E DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

Art. 9° Os recursos de que tratam os incisos I a VII do art. 2°, deduzidos os
compromissos e encargos do FGTS, serão aplicados em operações de crédito e na
constituição e manutenção de um Fundo de Liquidez.

Art. 10. O Fundo de Liquidez será destinado a garantir o pagamento dos saques
nas contas vinculadas, nas situações em que o montante de saques exceda o total das
receitas correntes.
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Parágrafo único. O Fundo de Liquidez e demais disponibilidades financeiras
devem ter remuneração mínima, inclusive juros, idêntica à atribuída aos depósitos de
poupança.

Art. 11. As operações de crédito com recursos do FGTS serão realizadas pelo
Agente Operador, por intermédio dos agentes financeiros, observados os seguintes
requisitos básicos:

I - garantias:

a) hipoteca do imóvel objeto da operação de crédito;

b) caução de créditos hipotecários próprios, relativos a financiamentos
concedidos com recursos do agente financeiro ;

c) caução dos créditos hipotecários vinculados aos imóveis objeto de
financiamento;

d) hipoteca sobre outros imóveis de propriedade do agente financeiro , desde
que livres e desembaraçados de quaisquer ônus;

e) cessão de créditos do agente financeiro, derivados de financiamentos
concedidos com recursos próprios, garantidos por penhor ou hipoteca;

f) hipoteca sobre imóvel de propriedade de terceiros;

g) seguro de crédito;

h) vinculação de receitas, inclusive tarifárias, nas aplicações contratadas com
pessoa jurídica de direito público ou de direito privado a ela vinculada;

i) aval em nota promissória;

j) fiança bancária;

I) alienação fiduciária de bens móveis em garantia;

m) fiança pessoal;

n) outras, a critério do Conselho Curador do FGTS;

11 - atualização monetária igual à das contas vinculadas;

111 - prazo máximo de 30 (trinta) anos;

IV - obrigação de contrapartida financeira dos tomadores de recursos, ou, nas
condições estabelecidas pelo Conselho Curador, em bens e serviços.

§ 10 As garantias discriminadas no inciso I do cap ut serão admitidas, singular ou
supletivamente, considerada a suficiência de cobertura para os créditos concedidos, nas
condições estabelecidas pelo Conselho Curador.

§ 20 A rentabilidade média das operações de crédito deverá ser suficiente à
remuneração das contas vinculadas e à cobertura de todos os demais custos administrativos
e operacionais incorridos pelo FGTS.

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98 )



CÂMARA DOS DEPUTADOS

11

§ 3° As operações de crédito de que trata o caput serão destinadas a financiar
exclusivamente programas habitacionais , de saneamento e de infra-estrutura urbana.

§ 4° O programa de aplicações deverá destinar no mínimo 60% (sessenta por
cento) dos recursos para investimentos em habitação destinados à população com renda
familiar de até 1O(dez) salários mínimos.

§ 5° Terão preferência, na contratação de operações de crédito, os programas
habitacionais voltados a beneficiários com renda familiar de até 3 (três) salários
mínimos complementados com recursos fiscais da União, Estados, Distrito Federal e
Municípios, em conjunto ou isoladamente, destinados a subsidiar a prestação do
beneficiário final.

§ 6° As operações de crédito, quando realizadas com pessoa jurídica, deverão
observar contrapartida mínima, de acordo com diretrizes estabelecidas pelo Conselho
Curador.

§ 7° As contratações de operações de crédito serão precedidas de comprovação de
regularidade do tomador quanto às suas obrigações perante o Fundo, sem prejuízo das
demais exigências previstas em lei.

Art. 12. As operações de crédito terão suas parcelas de desembolso
provisionadas, de forma a assegurar as condições necessárias ao cumprimento do
cronograma fisico-financeiro dos empreendimentos.

SEÇÃO VI

DA GESTÃO DESCENTRALIZADA DAS APLICAÇÕES

Art. 13. A gestão descentralizada das aplicações dos recursos do FGTS tem por
objetivos:

I - o aumento da eficiência na alocação dos recursos;

11 - a democratização do acesso e do processo de seleção das propostas de
operações de crédito com recursos do FGTS;

111 - a ampliação do controle social sobre as aplicações.

Art. 14. Terão preferência, ria contratação das operações de crédito, os programas
e projetos analisados e aprovados por conselhos instituídos por lei, nos Estados e no
Distrito Federal.

Parágrafo único. No âmbito das aplicações do FGTS, respeitadas as diretrizes
gerais do Conselho Curador do FGTS, os conselhos mencionados no caput atuarão:

I - na definição, no acompanhamento e na avaliação de programas de
aplicação para a unidade da federação;

11 - na alocação dos recursos, nos níveis microrregional e municipal;

111 - na seleção das propostas de operação de crédito;
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IV - no exercício de outras competências, mediante convênio celebrado com o
Gestor da Aplicação.

Art. 15. O conselho de que trata o artigo precedente deverá atender, no mínimo,
os seguintes requisitos:

I - composição paritária, com representantes do Estado e dos Municípios, e de
entidades não governamentais, com abrangência estadual, representativas dos interesses
dos beneficiários e de empresários ligados aos setores de habitação, saneamento e infra­
estrutura urbana;

11 - renovação periódica das representações da sociedade civil , por meio da
fixação de mandatos que não ultrapassem 2 (dois) anos;

111 - estrutura técnico-administrativa, própria ou proporcionada por órgão ou
entidade do governo estadual, capaz de assegurar os meios necessários ao exercício de suas
competências;

IV - normas de funcionamento que assegurem a publicidade de seus atos;

V - procedimentos democráticos de deliberação.

SEÇÃO VII

DAS CONTAS VINCULADAS

Art. 16. Os empregadores ficam obrigados a depositar, até o dia 7 (sete) de cada
mês, na conta vinculada de cada trabalhador, a importância correspondente a 8% (oito por
cento) da remuneração a este paga ou devida, a qualquer título, no mês anterior.

§ 1° As contas vinculadas são impenhoráveis.

§ 2° O saldo das contas vinculadas é garantido pela União, que poderá instituir
seguro especial para esse fim.

§ 3° Entende-se por empregador a pessoa fisica ou a pessoa jurídica de direito
privado ou de direito público, da administração pública direta, indireta ou fundacional de
qualquer dos Poderes da União, dos ·Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, que
admitir trabalhadores a seu serviço, bem assim aquele que , regido por legislação especial,
encontrar-se nessa condição ou figurar como fornecedor ou tomador de mão-de-obra,
independentemente da responsabilidade solidária e subsidiária a que eventualmente venha
obrigar-se.

§ 4° Considera-se trabalhador toda pessoa fisica que prestar, mediante
remuneração, serviços a empregador, a locador ou tomador de mão-de-obra, excluídos:

I - os trabalhadores eventuais e os autônomos;

11 - os servidores públicos civis e militares sujeitos a regime jurídico próprio.
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§ 5° Em se tratando de empregado doméstico, como definido pela Lei n." 5.859 ,
de 11 de dezembro de 1972, o percentual referido no caput incidirá sobre o salário pago ou
devido ao trabalhador em dinheiro, não podendo o salário, para cálculo do recolhimento ao
FGTS, ser inferior a um salário mínimo.

§ 6° O recolhimento em atraso da importância mencionada no cap ut sujeitará o
empregador ao pagamento de atualização monetária equivalente à Taxa Referencial de
Juros (TR) do dia 1° de cada mês, ou outro índice que vier a sucedê-lo, incidente a partir da
data em que era devida até a data do efetivo recolhimento, acrescida de juros de mora de
0,5% (meio por cento) ao mês ou fração, além de multa, que será aplicada nos seguintes
termos:

I - cinco por cento, quando o pagamento for realizado no mês do vencimento da
obrigação;

II - dez por cento, quanto o pagamento for realizado a partir do mês seguinte ao
do vencimento da obrigação.

Art. 17. Para os fins previstos nesta lei, as empresas sujeitas ao regime da
legislação trabalhista poderão equiparar seus diretores não empregados aos demais
trabalhadores sujeitos ao regime do FGTS.

Parágrafo único. Considera-se diretor aquele que exerça cargo de
administração previsto em lei, estatuto ou contrato social, independentemente da
denominação do cargo.

Art. 18. Os depósitos dos empregadores nas contas vinculadas, feitos na rede
arrecadadora, serão repassados ao Agente Operador no segundo dia útil subseqüente à data
de seu recolhimento, passando a integrar o saldo da conta vinculada a partir do dia 10 (dez)
do mês de sua ocorrência, quando efetuados até o dia 7 de cada mês.

§ 1° Os depósitos realizados fora do prazo estabelecido no caput serão
remunerados com atualização monetária e juros, como se realizados no prazo
regulamentar.

§ 2° Sobre os valores repassados ao Agente Operador a partir do terceiro dia útil
subseqüente à data de seu recolhimento incidirão juros de mora equivalentes à
remuneração das disponibilidades financeiras do FGTS , além de multa idêntica à prevista
nos incisos I e II do § 6° do art. 16.

Art. 19. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão atuali zados
monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização monetária dos saldos
dos depósitos de poupança com aniversário no dia IOdo mês e capitalizarão juros de 3%
(três por cento) ao ano.

§ 1° O Conselho Curador do FGTS poderá determinar, anualmente, o crédito de
remuneração adicional nas contas vinculadas, calculada a partir dos resultados constantes
dos relatórios de execução do orçamento e do balanço patrimonial do FGTS.

§ 2° Para as contas vinculadas dos trabalhadores optantes, existentes à data de 22
de setembro de 1971, a capitalização dos juros anuais dos depósitos obedecerá a seguinte
progressão:
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1- 3% (três por cento), durante os dois primeiros anos de permanência na mesma
empresa;

11 - 4% (quatro por cento), do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma
empresa;

111 - 5% (cinco por cento), do sexto ao décimo ano de permanência na mesma
empresa;

IV - 6% (seis por cento), a partir do décimo primeiro ano de permanência na
mesma empresa.

§ 3° A atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do FGTS
e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada, no dia 10 (dez) de cada mês, com
base no saldo existente no dia 1O (dez) do mês anterior, deduzidos os saques ocorridos no
período.

Art. 20. Fica ressalvado o direito adquirido dos trabalhadores que, à data da
promulgação da Constituição Federal de 1988, já tinham o direito à estabilidade no
emprego nos termos do Capítulo V do Título IV da CLT.

§ 1° O tempo de serviço do trabalhador não optante do FGTS anterior a 5 de
outubro de 1988, em caso de despedida sem justa causa, reger-se-á, conforme o caso, pelos
dispositivos constantes dos artigos 477, 478 e 497 da CLT.

§ 2° O tempo de serviço anterior a 5 de outubro de 1988 poderá ser transacionado
entre empregador e empregado, respeitado o limite mínimo de 60% (sessenta por cento) da
indenização prevista.

§ 3° É facultado ao empregador desobrigar-se da responsabilidade da indenização
relativa ao tempo de serviço anterior à opção, depositando na conta vinculada do
trabalhador, até o último dia útil do mês previsto em lei para o pagamento de salário, o
valor correspondente à indenização, aplicando-se ao depósito , no que couber, todas as
disposições desta lei.

§ 4° Os trabalhadores poderão, durante a vigência do contrato de trabalho ,
optar pelo FGTS, com efeito retroativo a T" de janeiro de 1967 ou à data de sua
admissão, quando posterior àquela.

Art. 21. No caso da rescisão do contrato de trabalho enquadrada nas condições
estabelecidas no artigo anterior, serão observados os seguintes critérios:

I - havendo indenização a ser paga, o empregador, mediante comprovação do
seu pagamento, poderá sacar o saldo dos valores por ele depositados na conta
individualizada do trabalhador, relativos ao período trabalhado na condição de não optante ;

11 - não havendo indenização a ser paga, ou decorrido o prazo prescricional para a
reclamação de direitos por parte do trabalhador, o empregador poderá levantar , em seu
favor, o saldo da respectiva conta individualizada, relativo ao período trabalhado na
condição de não optante, mediante comprovação perante o órgão competente do Ministério
do Trabalho e Emprego.

Art. 22. Os empregadores ficam obrigados a:
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I - incluir mensalmente, no comprovante de pagamento de salário de cada
trabalhador, o valor recolhido e a recolher em sua conta vinculada no FGTS;

11 - comprovar, no momento da homologação da rescisão do contrato de trabalho ,
o efetivo recolhimento das importâncias a que se refere o art. 16, nos termos em que
dispuser o Regulamento;

111 - depositar, na conta vinculada do trabalhador, observados os prazos
estabelecidos no § 6° do art. 477 da CLT, os valores relativos aos depósitos referentes ao
mês da rescisão e ao imediatamente anterior, que ainda não houverem sido recolhidos, sem
prejuízo das cominações legais cabíveis;

IV - repassar, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis contados da data de seu
recebimento, Q extrato das contas vinculadas ou qualquer outro documento encaminhado
pelo Agente Operador aos trabalhadores;

V - registrar, na Carteira de Trabalho e Previdência Social e no comprovante de
pagamento do salário, o número da conta vinculada do trabalhador e o código do
empregador no FGTS.

VI - manter atualizados, junto ao Agente Operador, os dados cadastrais dos
trabalhadores com contratos de trabalho vigentes, respondendo financeiramente por todos
os prejuízos causados pela omissão ou incorreção de informações.

Art. 23. Na hipótese de despedida pelo empregador sem justa causa, inclusive a
indireta, depositará este, na conta vinculada do trabalhador, nos prazos previstos no § 6° do
art. 477 da CLT, importância igual a 40% (quarenta por cento) do montante de todos os
depósitos realizados na conta vinculada durante a vigência do contrato de trabalho,
atualizados monetariamente e acrescidos dos respectivos juros, somados aos valores
devidos e não recolhidos, independentemente de terem sido efetuados saques.

§ 1° Quando ocorrer despedida por culpa recíproca ou força maior, reconhecida
pela Justiça do Trabalho, o percentual de que trata o caput será de 20% (vinte por cento).

§ 2° Para fins do disposto no caput, compete ao Agente Operador informar o
valor atualizado e acrescido dos juros correspondentes a todos os depósitos efetivamente
realizados na conta vinculada.

§ 3° Quando não for possível atualizar os valores de todos os depósitos efetuados,
utilizar-se-á como base de cálculo, para efeito da aplicação dos percentuais de que tratam o
caput e o § 1°, o somatório das seguintes parcelas:

I - o equivalente a 8% (oito por cento) da última remuneração mensal paga ou
devida, multiplicado pelo número de meses em que não puderam ser identificados os
valores dos depósitos; e

II - o montante, atualizado e acrescido de juros, dos depósitos identificados.

§ 4° As importâncias mencionadas neste artigo e no inciso III do art. 22 deverão
constar da documentação comprobatória dos valores devidos a título de rescisão do
contrato de trabalho, observado o disposto no art. 477 da CLT, eximindo o empregador
exclusivamente quanto aos valores discriminados.
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§ 5° Na hipótese de aposentadoria espontânea e continuando o trabalhador a
exercer suas atividades junto ao mesmo empregador, a indenização prevista no caput será
calculada sobre todos os depósitos realizados na conta vinculada, a partir da data de início
do beneficio da aposentadoria.

SEÇÃO VIII

DOS SAQUES NAS CONTAS VINCULADAS

Art. 24. O trabalhador poderá movimentar recursos de sua conta vinculada no
FGTS exclusivamente nas seguintes situações:

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força
maior;

11 - extinção total da empresa, publicação da sentença declaratória de falênci a ou
ainda falecimento do empregador individual, sempre que qualquer dessas ocorrências
implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por declaração escrita do
empregador, suprida, quando for o caso , por decisão judicial transitada em julgado;

111 - aposentadoria concedida pela Previdência Social ou por órgão ou entidade da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago :

a) a seus dependentes, para esse fim habilitados perante a Previdência Social,
segundo o critério adotado para a concessão de pensões por morte; ou,

b) na falta de dependentes que atendam ao disposto na alínea anterior, aos
sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a requerimento do
interessado, independentemente de inventário ou arrolamento;

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional,
desde que o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do
FGTS;

VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento
habitacional;

VII - pagamento total ou parcial do preço da aquisição ou de construção de
moradia própria, observadas as seguintes condições, além de outras definidas pelo
Conselho Curador:

a) o titular da conta deverá contar com o mínimo de três anos de trabalho sob o
regime do FGTS;

b) o titular da conta não deverá ser proprietário nem promitente comprador de
outro imóvel, em qualquer parte do território nacional;
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c) o imóvel não poderá ser objeto de venda, no prazo de 2 (dois) anos contados
da data de sua aquisição;

d) a operação deverá preencher os requisitos que vierem a ser estabelecidos pelo
Conselho Curador;

VIII - quando o trabalhador permanecer, por período igualou superior a 1 (um)
ano ininterrupto, fora do regime do FGTS;

IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores
temporários regidos pela Lei n." 6.019, de 3 de janeiro de 1974;

X - suspensão total do trabalho avulso por período igualou superior a 90
(noventa) dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria
profissional ou Órgão Gestor de Mão-de-Obra - OGMO, quando se tratar de trabalhador
avulso portuário.

XI - tratamento do trabalhador ou de qualquer de seus dependentes, descendentes
e ascendentes em primeiro grau, quando acometido de neoplasia maligna ou Síndrome da
Imunodeficiência Adquirida - AIDS, nas condições estabelecidas pelo Conselho Curador;

XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei n°
6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização de 50% (cinqüenta por cento) do
saldo existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço, na data em que exercer a opção.

§ 1° A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurará que a
retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na sua conta
vinculada durante o período de vigência do contrato de trabalho objeto da rescisão,
atualizados monetariamente e acrescidos de juros, deduzidos os saques.

§ 2° Ocorrendo mudança de regime jurídico, por força do disposto no art. 39 da
Constituição Federal, o servidor público poderá movimentar o saldo de sua conta vinculada
exclusivamente nas situações previstas nos incisos III, IV, V, VI, VII, VIII, XI e XII do
caput deste artigo.

§ 3° Os recursos aplicados em quotas dos Fundos Mútuos de Privatização,
referidos no inciso XII deste artigo, serão destinados a aquisições de valores mobiliários,
no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, instituído pela Lei n° 8.031, de 12 de
abril de 1990, e de programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos,
tais destinações sejam aprovadas pelo Conselho Nacional de Desestatização.

§ 4° Os valores mobiliários de que trata o parágrafo anterior só poderão ser
integralmente vendidos, pelos respectivos Fundos, seis meses após sua aquisição, podendo
ser alienada, em prazo inferior, parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor
adquirido, autorizada a livre aplicação do produto dessa alienação, nos termos da Lei n°
6.385, de 1976.

§ 5° As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização são nominativas,
impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a XI deste artigo, indisponíveis
a seus titulares.
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§ 6° Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva transferência
das quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão optar pelo retomo
para sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.

§ r A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos Mútuos
de Privatização poderão transferi-las para outro fundo da mesma natureza.

§ 8° O montante das aplicações de que trata o § 3° deste artigo ficará limitado ao
valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço.

§ 9° Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será permitida
a constituição de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuos
de Privatização.

§ 10. A garantia a que alude o § 2° do art. 16 não compreende as aplicações a que
se refere o inciso XII deste artigo.

§ 11. O Imposto de Renda incidirá exclusivamente sobre os ganhos dos
Fundos Mútuos de Privatização que excederem a remuneração das contas vinculadas
do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, no mesmo período.

§ 12. Os recursos automaticamente transferidos da conta do titular no Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço em razão da aquisição de ações não afetarão a base de
cálculo da multa rescisória de que trata o art. 23.

Art. 25. O saldo das contas vinculadas cujos titulares não tenham exercido o
direito de saque após 1 (um) ano, contado da data de aquisição desse direito , será
incorporado ao patrimônio do FGTS, resguardado ao beneficiário a oportunidade de, a
qualquer tempo, mediante requerimento e observado o disposto no artigo anterior, resgatar
o montante incorporado, acrescido da atualização monetária e respectivos juros.

§ 1° Os valores recolhidos pelos empregadores e não individualizados no
prazo de 1 (um) ano, contado da efetivação do depósito , serão, uma vez esgotadas
todas as medidas cabíveis pelo Agente Operador e pelo Ministério do Trabalho e
Emprego, incorporados ao patrimônio do FGTS, preservando-se o direito de o
empregador realizar o lançamento adequado dessa operação, visando à correspondente
individualização.

§ 2° O Agente Operador colocará à disposição do Conselho Curador, na forma e
nos prazos por ele estabelecidos, relatórios pertinentes às contas e aos valores a serem
incorporados ao patrimônio do FGTS.
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SEÇÃO IX

DA FISCALIZAÇÃO, DAS INFRAÇÕES E DA IMPOSIÇÃO DE MULTAS

Art. 26. Compete ao Ministério do Trabalho e Emprego:

I - fiscalizar o disposto nos artigos 16, 17, 20, 21, 22 e 23, bem aSSIm as
demais obrigações dos empregadores relacionadas com o FGTS ;

11 - encaminhar, à Procuradoria Geral da Fazenda Nacional , os elementos
necessários à instauração de processo de inscrição em Dívida Ativa e de cobrança judicial
dos débitos dos empregadores para com o FGTS.

Art. 27. Constituem infrações, para efeito desta lei:

I - por parte do empregador:

a) não depositar tempestivamente a importância de que trata o art. 16;

b) deixar de computar, para efeito de cálculo dos depósitos do FGTS, parcela
componente da remuneração;

c) deixar de efetuar os depósitos e os acréscimos legais, após notificado pela
fiscalização;

d) apresentar informações sobre o FGTS com erros ou omissões;

e) descumprir o disposto nos arts. 20 e 21, nos incisos I, 11, IV e V do art. 22 e
nos §§ 2°, 3° e 4° do art. 23;

f) descumprir o disposto no inciso 111 do art. 22 e no caput e § 1° do art. 23.

11 - descumprir o Agente Operador as obrigações estabelecidas no art. 8°;

111 - descumprirem os agentes arrecadadores, pagadores e financeiros quaisquer
das obrigações que lhes competem no âmbito do sistema do FGTS;

IV - descumprir órgão ou entidade do sistema do FGTS qualquer disposi tivo
desta lei e das resoluções do Conselho Curador, para a qual não haja penalidade específica.

§ 1° Pela prática das ações previstas neste artigo, os infratores ficam sujeitos às
seguintes multas:

I - de 5 (cinco) Unidades Fiscais de Referência - UFIR a 50 (cinqüenta) UFIR por
trabalhador, no caso das alíneas d e e do inciso I do caput.

11 - de 20 (vinte) a 200 (duzentas) UFIR por trabalhador, no caso das alíneas a, b
e c do inciso I do caput.

111 - de 500 (quinhentas) a 1.200 (mil e duzentas) UFIR, no caso da alínea f do
inciso I do caput;

IV - de 50 (cinqüenta) a 50.000 (cinqüenta mil) UFIR, na forma e condições
estabelecidas pelo Conselho Curador, no caso dos incisos 11 e IV do caput;
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V-I 0% (dez por cento) do valor da operação, na forma estabelecida pelo
Conselho Curador, sem prejuízos da cominações legais, no caso do inciso III.

§ 20 Nos casos de fraude, simulação, artificio, ardil, resistência, embaraço ou
desacato à fiscalização, assim como na reincidência, as multas especificadas no parágrafo
anterior serão duplicadas, sem prejuízo das demais cominações legais.

§ 30 O processo de fiscalização, autuação e imposição de multas de que trata o
inciso I do § 10 reger-se-á pelo disposto no Título VII da CLT.

§ 40 O direito de apuração e constituição dos créditos do FGTS extingue-se após
10 (dez) anos, contados:

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o crédito poderia ter sido
constituído;

II - da data em que se tomar definitiva a decisão que houver anulado, por vício
formal, a constituição de crédito anteriormente efetuada.

§ 50 Quando julgado procedente o recurso interposto na forma do Título VII da
CLT, os depósitos efetuados para garantia de instância serão restituídos, com os valores
atualizados na forma da lei.

Art. 28. O Ministério do Trabalho e Emprego deverá tomar disponíveis ao
Conselho Curador, com a periodicidade que este estabelecer, dados , informações e
relatórios que possibilitem a avaliação da ação fiscalizadora.

Art. 29. Compete à Procuradoria Geral da Fazenda Nacional a inscrição em
Dívida Ativa dos débitos para com o FGTS, bem como, diretamente ou por intermédio do
Agente Operador, mediante convênio, a representação judicial e extrajudicial do FGTS ,
para a correspondente cobrança, relativamente aos depósitos dos empregadores, às multas
e demais encargos previstos nesta lei.

§ 10 O FGTS fica isento de custas nos processos judiciais em que for parte ,
estendendo-se igual tratamento ao eventual substituto processual.

§ 20 As despesas, inclusive as de sucumbência, que vierem a ser incorridas pela
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e pelo Agente Operador para a realização da
inscrição em Dívida Ativa, do ajuizamento e do controle e do acompanhamento dos
processos judiciais, serão efetuadas a débito do FGTS .

§ 30 Os créditos relativos ao'FGTS gozam dos mesmos privilégios atribuídos aos
créditos trabalhistas.

§ 40 Na cobrança judicial dos créditos do FGTS incidirá um encargo de 10% (dez
por cento) , que reverterá para o Fundo, para ressarcimento dos custos por ele incorridos,
que será reduzido para 5% (cinco por cento) , se o pagamento se der antes do ajuizamento
da cobrança.

Art. 30. Poderá o próprio trabalhador, seus dependentes e sucessores, ou ainda o
sindicato a que estiver vinculado, e sem necessidade de instrumento procuratório, acionar
diretamente o empregador para compeli-lo a efetuar o depósito, na conta vinculada, das
importâncias devidas ao seu titular, devendo a Justiça do Trabalho notificar o Ministério do
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Trabalho e Emprego , o Agente Operador e a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional da
propositura da ação.

§ 10 A sentença judicial deverá determinar, obrigatoriamente, o montante total a
ser depositado pelo empregador, em decorrência dos atrasos no recolhimento elas
importâncias a que faz jus o titular da conta vinculada, discriminando os valores devidos,
respectivamente, ao trabalhador e ao FGTS.

§ 20 Nas reclamatórias trabalhistas que objetivam o pagamento de parcelas
relativas ao FGTS, ou que, direta ou indiretamente, impliquem essa obrigação de fazer, o
juiz determinará que a empresa sucumbente proceda ao recolhimento imediato, nas
respectivas contas vinculadas, das importâncias devidas a tal título, bem como dos
encargos a favor do Fundo.

SEÇÃO X

DA CERTIFICAÇÃO DE REGULARIDADE

Art. 31. A condição de regularidade perante o FGTS é atestada pelo Agente
Operador, que estabelecerá os meios a serem utilizados.

§ 10 Para obter a certificação de regularidade, o interessado deverá satisfazer as
seguintes condições:

I - estar em dia com o recolhimento da importância de que trata o art. 16 ;

11 - estar em dia com o pagamento das prestações das operações de crédito
lastreadas em recursos do FGTS;

111 - declarar, sob as penas do art. 299 do Código Penal, estar em dia no tocante
ao registro de seus trabalhadores.

IV - estar em situação regular em relação às outras obrigações para com o Fundo;

§ 20 A comprovação da condição de regularidade é obrigatória nas seguintes
situações:

I - habilitação em licitação promovida por órgão ou entidade da admin istração
pública, ou por empresa controlada direta ou indiretamente pela União , Estado , Distrito
Federal ou Município;

11 - obtenção de empréstimos, financiamentos, parcelamento de débitos ou
dispensa de juros, multa e atualização monetária junto a quaisquer entidades financeiras
oficiais ;

IH - obtenção de favores creditícios, isenções, subsídios, auxílios , beneficios,
incentivos fiscais, outorga ou concessão de serviços pelo Poder Público;

IV - transferência de domicílio para o exterior;
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v - registro ou arquivamento, nos órgãos competentes, de alteração ou distrato de
contrato social, de estatuto, ou de qualquer documento que implique modificação na
estrutura jurídica do empregador ou na sua extinção;

VI -alienação de imóveis de propriedade de empregadores pessoas jurídicas;

VII - assinatura de quaisquer contratos ou convênios com órgãos e entidades da
administração pública.

§ 3° As pessoas jurídicas que não satisfizerem as condições mencionadas no § 1°
estarão, além das demais cominações legais, impedidas de:

I - pagar, aos diretores não-empregados, pró-labore, gratificações, participação
nos lucros e quaisquer outras importâncias a título de remuneração;

11 - distribuir, sob qualquer forma, lucros, bonificações ou dividendos a seus
sócios ou acionistas.

§ 4° A não comprovação da regularidade para com o FGTS constitui causa para
suspensão ou resolução de contrato ou convênio firmado por órgão ou entidade referida no
inciso I do § 2°.

§ 5° Constatada pela fiscalização do trabalho irregularidade concernente ao
disposto no inciso 111 do § 10, e não atendida a notificação da fiscalização no prazo
concedido, o Ministério do Trabalho e Emprego comunicará o fato ao Agente Operador,
para efeito de cancelamento da eventual certificação expedida e suspensão do desembolso
de recursos, no caso de o empregador ser tomador de recursos junto ao FGTS, até a
regularização da situação que motivou a notificação.

SEÇÃO XI

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 32. São isentos de tributos federais os atos e operações necessários à
aplicação desta lei, quando praticados pelo Agente Operador, pelos trabalhadores e seus
dependentes ou sucessores, pelos empregadores e pelos agentes credenciados para atuar no
âmbito do FGTS.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo às importâncias devidas, nos
termos desta lei, aos trabalhadores e seus dependentes ou sucessores.

Art. 33. Aos empregados representantes dos trabalhadores e de outras entidades
representativas da sociedade civil, no Conselho Curador e nos conselhos mencionados na
Seção VI, são assegurados:

I - a estabilidade no emprego, desde a nomeação até um ano após o término do
mandato de representação, somente podendo ser demitidos por motivo de falta grave,
regularmente comprovada através de processo judicial;
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II - o abono das ausências ao trabalho decorrentes das atividades desses órgãos,
computando-as como jornada efetivamente trabalhada, para todos os fins e efeitos legais .

Art. 34. Fica reduzida para 1,5% (um e meio por cento) a contribuição prevista
pelas empresas ao Serviço Social do Comércio e ao Serviço Social da Indústria e
dispensadas estas entidades da subscrição compulsória a que alude o art. 21 da Lei n."
4.380, de 21 de agosto de 1964.

Art. 35. A instituição financeira que atuou como banco depositário do FGTS, ou
seu sucessor, é responsável pelos lançamentos efetuados nas contas vinculadas e pela
regularização de eventuais diferenças, por intermédio de reposição financeira ao FGTS,
decorrentes de erros de lançamentos em contas vinculadas ou na individualização de
depósitos, durante o período em que estas estiveram sob a sua administração.

Art. 36. Na hipótese de quitação integral dos débitos para com o FGTS,
referentes a competências anteriores a setembro de 1999 e desde que o pagamento ocorra
até 90 após a publicação desta lei, quer estejam eles em cobrança administrativa ou
judicial, notificados ou não, e ainda que amparados por acordo de parcelamento, a multa e
os juros de mora, mencionados no art. 16, § 6°, serão reduzidos à metade.

Art. 37. O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 60 (sessenta) dias,
a contar da data de sua publicação.

Art. 38. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 39. Revogam-se a Lei n° 8.036, de 11 de maio de 1990; o inciso II do art . 1°
da Lei n° 7.670, de 8 de setembro de 1988; a Lei n° 7.794, de 10 de junho de 1989 ; a Lei n°
8.406, de 9 de janeiro de 1992; a Lei n° 8.678, de 13 de julho de 1993; o art. 16 da Lei n°
8.692, de 28 de julho de 1993; a Lei n° 8.844, de 20 de janeiro de 1994, a Lei n° 8.922, de
25 de julho de 1994; a Lei n° 9.012, de 30 de março de 1995, o art. 31 da Lei n° 9.491 , de 9
de setembro de 1997 e as demais disposições em contrário.

Sala da Comissão, em 8 de dezembro de 1999.

DepU~ROSENMA
Presidente em exercício
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PROJETO DE LEI N° 913-8, DE 1991
(DO SENADO FEDERAL)

PLS N° 12/91

Altera a legislação que dispõe sobre o Fundo de Garant ia do Tempo de Serv iço,
e dá outras providências.

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO
PÚBLICO ; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA
E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, li)

SUMÁRIO

- Projeto inicial

II - Projetos apensados: nOs 2.521/89, 4.664/90, 4.952/90, 5.542/90, 1.544/91 ,
5.790/90,21/91 ,162/91 ,350/91 ,43/91 , 146/91 , 340/91 , 360/91 ,41 7/91,
1.156/91 ,1.402/91 ,3.227/92 ,461/91 , 718/91 , 1.040/91, 1.334/91 , 1.378/91,
1.409/91 ,1 .559/91,1 .633/91 ,1 .662/91 ,1 .678/91 , 2.202/91 , 2.729/92,1 .761/91 ,
1.831/91 ,1 .851/91,1 .878/91 , 1.929/91 , 1.952/91 , 2.371/91 ,2.219/91 ,2.257/9 1,
2.547/92 , 2.607/92 , 2.713/92 , 2.879/92 , 3.006/92, 3.113/92 , 3.246/92, 3.670/93,
3.921/93,3.944/93,3.976/93 ,3.982/93,4.037/93, 4.068/93 , 4.165/93, 4.191/93 ,
4.209/93, 4.586/94 , 4.628/94 , 4.659/94, 4.805/94, 60/95, 249/95, 271/95,
1.264/95 , 555/95 , 954/95 , 1.175/95 , 1.232/95, 1.251/95 , 1.362/95, 1.540/96 ,
1.556/96 ,1 .617/96 ,1.625/96,1 .757/96, 1.767/96,2.047/96 ,2.099/96,2.116/96,
2.117/96,2.131/96,2.176/96 ,2.198/96 , 2.208/96, 2.212/96 ,2.275/96,2.583/96 ,
2.888/97 ,2.922/97,2.971/97 ,3.145/97 , 3.151/97,3.183/97,3.211/97,3.218/97 ,
3.341/97 , 3.348/97 , 3.464/97 , 3.545/97 , 3.582/97 , 3.583/97, 3.634/97 e
3.822/97 )

'li - Na Comissão de Trabalho, de Admin istração e Serviço Público:
- emenda apresentada na Comissão
- termo de recebimento de emendas - 1991
- termo de recebimento de emendas - 1995 (nova legislatura)
- parecer do relator
- 10 substitutivo oferecido pelo Relator
- emendas apresentadas ao subst itutivo (9)
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo
- parecer reformulado
- 2° substitutivo oferecido pelo Relator
- parecer da Comissão
- substitutivo adotado pela Comissão
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IV - Na Comissão de Finanças e Tributação:
- termo de recebimento de emendas - 1998
- termo de recebimento de emendas - 1999 (nova legislatura)
- parecer do Relator
- substitutivo oferecido pelo relator
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo
- parecer da Comissão
- substitutivo adotado pela Comissão
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

publique-se.

Of.P- nO 394/99

Senhor Presidente,

Brasília, 8 de dezembro de 1999.

Comunico a V.Exa., em cumpr imento ao disposto no art. 58, do

Regimento Interno, que esta Comissão conclu iu, unanimemente, pela não implicação

da matéria com aumento de despesa ou diminuição de receita , não cabendo realizar

exame de adequação quanto aos aspectos financeiro e orçamentário públicos do

Projeto de Lei n° 913-A/91 , do Senado Federal , e dos PL's nOs 2.521/89 , 4.664/90 ,

4.952/90, 5.542/90, 1.544/91, 5.790/90, 21/91 , 162/91, 350/91 , 43/91 , 146/91, 340/91 ,

360/91, 417/91 , 1.156/91 , 1.402/91, 3.227/92 , 461/91 , 718/91 , 1.040/91, 1.334/91 ,

1.378/91, 1.409/91, 1.559/91 , 1.633/91 , 1.662/91 , 1.678/91 , 2.202/91 , 2.729/92,

1.761/91, 1.831/91 , 1.851/91, 1.878/91 , 1.929/91 , 1.952/91 , 2.371/91 , 2.219/~1 ,

• 2.257/91, 2.547/92, 2.607/92 , 2.713/92 , 2.879/92 , 3.006/92 , 3.113/92 , 3.246/92 ,

3.670/93, 3.921/93 , 3.944/93 , 3.976/93 , 3.982/93 , 4.037/93 , 4.068/93 , 4.165/93 ,

4.191/93, 4.209/93, 4.586/94 , 4.628/94 , 4.659/94, 4.805/94 , 60/95 , 249/95 , 271/95,

1.264/95, 555/95, 954/95 , 1.175/95, 1.232/95, 1.251/95 , 1.362/95 , 1.540/96, 1.556/96 ,

1.617/96, 1.625/96 , 1.757/96, 1.767/96 , 2.047/96 , 2.099/96 , 2.116/96 , 2.117/96 ,

2.131/96,2.176/96,2.198/96,2.208/96 , 2.212/96,2.275/96,2.583/96,2.888/97,

2.922/97, 2.971/97 , 3.145/97 , 3.151/97 , 3.183/97 , 3.211/97 , 3.218/97 , 3.341/97 ,

3.348/97, 3.464/97 , 3.545/97, 3.582/97 , 3.583/97, 3.634/97 e 3.822/97, apensados,

como também das emendas a eles apresentadas, e pela inadequação financeira e

orçamentária do Substitutivo da Comissão de Trabalho , de Administração e Serviço

Público. Quanto ao mérito, pela rejeição dos PL's nOs 2.521/89,5.790/90,

A Sua Excelência o Senhor

Deputado MICHEL TEMER

Presidente da Câmara dos Deputados
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340/91, 360/91, 461/91 , 718/91, 1.040/91 , 1.633/91 , 1.662/91 , 1.678/91, 1.761/91 ,

1.878/91, 1.929/91 , 1.952/91 , 2.202/91 , 2.257/91 , 2.371/91 , 2.713/92 (PLS nO

208/91) , 2.729/92 , 2.879/92, 3.006/92 , 3.670/93 , 3.921/93 , 4.068/93 , 4.165/93 ,

4.209/93, 4.628/94 , 4.805/94, 60/95 , 249/95, 954/95, 1.175/95, 1.232/95 , 1.251/95,

1.264/95, 1.362/95, 1.540/96, 1.556/96 , 1.767/96 , 2.047/96, 2.099/96, 2.116/96,

2.117/96, 2.131/96 , 2.176/96, 2.198/96 , 2.212/96 , 2.583/96 , 2.888/97 , 2.922/97 ,

2.971/97 , 3.145/97 , 3.183/97 , 3.211/97 , 3.218/97 , 3.348/97 , 3.341/97 , 3.582/97 ,

3.545/97, 3.583/97 , 3.634/97 e 3.822/97, apensados; e pela aprovação do Projeto de

Lei nO 913-A/91 e dos PL's nOs 4.664/90, 4.952/90 , 5.542/90, 21/91 , 43/91 , 146/91,

162/91, 350/91, 417/91 , 1.156/91 , 1.334/91 , 1.378/91 , 1.402/91 , 1.409/91 , 1.544/91 ,

1.559/91, 1.831/91, 1.851/91 , 2.219/91 , 2.547/92 (PLS n° 263/91), 2.607/92,

3.113/92, 3.227/92 , 3.246/92, 3.944/93, 3.976/93, 3.982/93 , 4.037/93 , 4.191/93,

4.586/94, 4.659/94, 271/95 , 555/95 , 1.617/96 , 1.625/96, 1.757/96 , 2.208/96,

2.275/96, 3.151/97 e 3.464/97 , apensados, com Substitutivo.

Cordiais Saudações,

,." .
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N° 913-A/91

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução n?

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 12/04/00,

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao

projeto e aos seus 102 (cento e dois) apensados.

Sala da Comissão, em 24 de abril de 2000

~udtL
DAMAC IRES DE MIRANDA

Secretária Substituta
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REQUERIMENTO

(Do Sr. Felipe Maia)

Requer seja declarada, de ofício, a
prejudicialidade do PL n? 913, de 1991.

Senhor Presidente,

Tendo sido designado, no âmbito da Comissão de

Constituição e Justiça e de Cidadania, como relator do Projeto de Lei nO 913, de

1991, pude verificar, após exame acurado do processo - que engloba nada

menos que 102 projetos de lei correlatos - que os Substitutivos aprovados, em

1997, pela Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público (CTASP) e

pela Comissão de Finanças e Tributação (CFT) , encarregadas do exame de

mérito da matéria , encontram-se completamente defasados em face das inúmeras

mudanças que foram introduzidas na legislação pertinente nesses dezessete

anos em que o processo se encontra tramitando na Câmara dos Deputados. Essa

defasagem também se estende às demais proposições aprovadas nas comissões

de mérito , a começar pela proposição principal , senão vejamos.

o projeto principal , PL nO 913, de 1991, do Senado Federal ,

visa tão-somente igualar os trabalhadores rurais e os empregados domésticos

aos empregados regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) , com

relação ao acesso ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). Ouanto

aos primeiros , a isonomia deu-se com a promulgação da Constituição Federal de

1988. Em relação aos segundos, a Lei n.? 10.208, de 23 de março de 2001,

acrescentou o art. 3°-A à Lei n.? 5.859, de 11 de dezembro de 1972, que dispõe

sobre a profissão de empregado doméstico, a fim de determinar que é facultada a

inclusão do empregado doméstico no FGTS, mediante requerimento do
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empregador. Em 2006, nova tentativa de tornar obrigatório o regime do FGTS

para o empregado doméstico não logrou êxito , na medida em que dispositivo do

art. 4° da Lei n.? 11.324, prevendo tal situação, foi vetado pelo Presidente da

República.

Ao tramitar na CTASP e na CFT, o projeto de lei em questão

recebeu a apensação de inúmeras outras proposições de iniciativa de deputados

e senadores que dispõem sobre os mais variados temas relativos ao FGTS ,

notadamente quanto à criação de hipóteses de movimentação das contas

vinculadas, razão pela qual os relatores apresentaram Substitutivos com o

objetivo de dispor sobre o FGTS como um todo , revogando a Lei n.? 8.036/90.

Na CTASP , em reunião do dia 10 de dezembro de 1997,

foram aprovados unanimemente, com substitutivo, o Projeto de Lei n.? 913/91 e

os Projetos de Lei n.os 4.664/90, 4.952/90 , 5.542/90 , 21/91 , 43/91 , 146/91,

162/91, 350/91 , 417/91 , 1.156/91 , 1.334/91 , 1.378/91 , 1.402/91 , 1.409/91 ,

1.544/91 , 1.559/91 , 1.831/91 , 1.851/91 ,2.219/91 ,2.547/92 ,2.607/92,3.113/92 ,

3.227/92 , 3.246/92, 3.944/93 , 3.976/93 , 3.982/93 , 4.037/93 , 4.191/93 (PLS

105/92, de autoria da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito do FGTS),

4.586/94 , 4.659/94, 271/95 , 555/95 , 1.617/96 , 1.625/96 , 1.757/96 , 2.208/96

2.275/96 , 3.151/97 e 3.464/97 apensados, as emendas de 01 , 02, 04, 06 e 08/97

apresentadas ao substitutivo, e rejeitados os Projetos de Lei n.os 2.521/89 ,

5.790/90 , 340/91, 360/91 , 461/91 , 718/91 , 1.040/91 , 1.633/91 , 1.662/91 , 1.678/91 ,

1.761/91 , 1.878/91 , 1.929/91 , 1.952/91 , 2.202/91 , 2.257/91 , 2.371/91 , 2.713/92 ,

2.729/91 , 2.879/92, 3.006/92 , 3.670/93 , 3.921/93 , 4.068/93, 4.165/93 , 4.209/93 ,

4.628/94 , 4.805/94, 60/95 , 249/95 , 954/95 , 1.175/95, 1.232/95 , 1.251/95 ,

1.264/95 , 1.362/95 , 1.540/96, 1.556/96 , 1.767/96 , 2.047/96, 2.099/96, 2.116/96 ,

2.117/96 , 2.131/96 , 2.176/96, 2.198/96 , 2.212/96 , 2.583/96 , 2.888/97 , 2.922/97 ,

2.971/97 , 3.145/97 , 3.183/97, 3.211/97 , 3.218/97, 3.348/97, 3.341/97, 3.582/97 ,

3.545/97 ; 3.583/97 , 3.634/97 e 3.822/97 , apensados, a emenda 01/91

apresentada ao 913/91 , e as emendas de 03, 05, 07 e 09/97 apresentadas ao

substitutivo, nos termos do parecer reformulado do relator , Deputado Paulo

Rocha.

A CFT, em reunião ordinária realizada no dia 8 de dezembro

de 1999, concluiu , unanimemente, pela não implicação da matéria com aumento

de despesa ou diminuição de receita , não cabendo realizar exame de adequação

quanto aos aspectos financeiro e orçamentário públicos do Projeto de Lei n.? 913-

-iiiiiiiiii
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A e dos Projetos de Lei n.os 2.521/89, 4.664/90 , 4.952/90 , 5.542/90 , 1.544/91 ,

5.790/90,21/91 ,162/91 ,350/91 ,43/91 ,146/91 , 340/91 , 360/91 ,417/91 ,1 .156/91 ,

1.402/91, 3.227/92 , 461/91 , 718/91 , 1.040/91 , 1.334/91 , 1.378/91 , 1.409/91 ,

1.559/91, 1.633/91 , 1.662/91 , 1.678/91 , 2.202/91 , 2.729/92, 1.761/91 , 1.831/91 ,

1.851/91 , 1.878/91 , 1.929/91 , 1.952/91 , 2.371/91 , 2.219/91 , 2.257/91 , 2.547/92 ,

2.607/92 , 2.713/92 , 2.879/92 , 3.006/92 , 3.113/92 , 3.246/92 , 3.670/93 , 3.921/93 ,

3.944/93 , 3.976/93 , 3.982/93 , 4.037/93, 4.068/93 , 4.165/93 , 4.191/93 , 4.209/93 ,

4.586/94, 4.628/94, 4.659/94 , 4.805/94, 60/95 , 249/95, 271/95, 1.264/95 , 555/95 ,

954/95 , 1.175/95 , 1.232/95, 1.251/95, 1.362/95, 1.540/96, 1.556/96, 1.617/96,

1.625/96 , 1.757/96 , 1.767/96 , 2.047/96, 2.099/96, 2.116/96, 2.117/96, 2.131/96 ,

2.176/96 , 2.198/96, 2.208/96, 2.212/96. 2.275/96 , 2.583/96, 2.888/97 , 2.922/97,

2.971/97 , 3.145/97 , 3.151/97, 3.183/97 , 3.211/97 , 3.218/97 , 3.341/97 , 3.348/97 ,

3.464/97 , 3.545/97 , 3.582/97, 3.583/97 , 3.634/97 e 3.822/97 apensados, como

também das emendas a eles apresentadas, e pela inadequação financeira e

orçamentária do Substitutivo da Comissão de Trabalho, de Administração e

Serviço Público. Quanto ao mérito , o voto foi pela rejeição dos PLs n.os 2.521/89 ,

5.790/90 , 340/91, 360/91, 461/91 , 1.040/91 , 1.633/91 , 1.662/91 , 1.678/91 ,

1.761/91, 1.878/91 , 1.929/91 , 1.952/91,2.202/91 ,2.257/91 ,2.371/91,2.713/92 ,

2,729/92, 2.879/92, 3.006/92 , 3.670/93 , 3.921/93 , 4.068/93 , 4.165/93 , 4.209/93 ,

4.628/94 , 4.805/94, 60/95, 249/95 , 954/95 , 1.175/95, 1.232/95 , 1.251/95,

1.264/95, 1.362/95, 1.540/96, 1.556/96 , 1.767/96, 2.047/96, 2.099/96, 2.116/96,

2.117/96,2.131/96, 2.176/96, 2.198/96, 2.212/96, 2.583/96 , 2.888/97 , 2.922/97,

2.971/97 , 3.145/97, 3.183/97, 3.211/97 , 3.218/97 , 3.348/97 , 3.341/97 , 3.582/97 ,

3.545/97 , 3.583/97 , 3.634/97 e 3.822/97 apensados; e pela aprovação do Projeto

de Lei 913-A/91 e dos PLs n.os 4.664/90 , 4.952/90, 5.542/90 , 21/91 , 43/91 ,

146/91,162/91 ,350/91 ,417/91 ,1.156/91 , 1.334/91 , 1.378/91 , 1.402/91 , 1.409/91 ,

1.544/91 , 1.559/91 , 1.831/91 , 1.851/91,2.219/91,2.547/92 ,2,607/92, 3.113/92 ,

3.227/92 , 3.246/92 , 3.944/93, 3.976/93 , 3.982/93 , 4.037/93 , 4.191/93 , 4.586/94 ,

4.659/94 , 271/95 , 555/95 , 1.617/96 , 1.625/96 , 1.757/96, 2.208/96 , 2.275/96 ,

3.151/97 e 3.464/97 apensados, com substitutivo, nos termos do parecer do

relator, Deputado Luiz Salomão.

Das 102 proposições, a maior parte dispõe sobre pontos

específicos da legislação que regula o FGTS, as quais são citadas a seguir,

agrupadas segundo os temas tratados :

A) COMPOSiÇÃO, COMPETÊNCIAS E FUNCIONAMENTO

DO CONSELHO CURADOR (5 projetos) : Projetos de Lei n.os 4.664, de 1990,
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360, de 1991; 1.334, de 1991; 1.556, de 1996, e 3.583, de 1997.

B) GARANTIA EXIGIDA PARA EMPRÉSTIMOS (1 projeto):

Projeto de Lei n.? 1.831, de 1991.

C) APLICAÇÕES DOS RECURSOS DO FGTS E

DISTRIBUiÇÃO POR UNIDADE DA FEDERAÇÃO (7 projetos ): Projetos de Lei

n.os 1.878, de 1991; 1.929, de 1991; 2.713, de 1992; 1.362, de 1995; 2.922, de

1997; 2.971, de 1997 e 3.582, de 1997.

O) CORREÇÃO DOS SALDOS DAS CONTAS

VINCULADAS (5 projetos): Projetos de Lei n.os 5.790, de 1990; 2.879, de 1992;

3.113, de 1992; 4.586, de 1994 e 4.659, de 1994.

• E) EXTENSÃO DO FGTS AOS DOMÉSTICOS E RURAIS (4

projetos) : Projetos de Lei n.os 2.521, de 1989; 21, de 1991; 162, de 1991, e

350, de 1991.

F) OBRIGAÇÃO DE OS EMPREGADORES PRESTAR EM

AOS EMPREGADOS INFORMAÇÕES SOBRE A CONTA VINCULADA (1

projeto): Projeto de Lei n.? 1.559, de 1991.

G) MULTA NA RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO

(1 projeto): Projeto de Lei n." 1.409, de 1991.

H) SAQUE DO SALDO DA CONTA VINCULADA (66
projetos) , contemplando as seguintes hipóteses de levantamento dos depós itos:

1. POR PEDIDO DE DEMISSÃO: Projetos de Lei n.os 5.542, de

1990 e 2.116, de 1996.

2. PARA PAGAMENTO MENSAL À ENTIDADE DE MEDICINA

DE GRUPO OU PLANO DE SAÚDE: Projeto de Lei n.?

4.805, de 1994.

3. POR TEMPO DE SERVIÇO: Projetos de Leis n.? 340, de

1991; 3.006, de 1992; 4.628, de 1994; 1.175, de 1995; 1.232,

de 1995; 1.251, de 1995, e 3.145, de 1997.

4. PARA PAGAMENTO DE PARTE DAS PRESTAÇÕES NA

LIQUIDAÇÃO OU NA AMORTIZAÇÃO DO SALDO

DEVEDOR OU NO PAGAMENTO TOTAL OU PARCIAL DO

PREÇO DE AQUISIÇÃO DE IMÓVEL ÚNICO NO SFH E NO

SISTEMA HIPOTECÁRIO: PLS N.oS 417, de 1991; 2.219, de



•
.~ .

5

1991; 3.944, de 1993; 3.976, de 1993; 3.464, de 1997; e
3.634, de 1997.

5. POR OCASIÃO DAS FÉRIAS: Projeto de Lei 1.761, de 1991.

6. PARA PAGAMENTO DE MENSALIDADE ESCOLAR 00
TRABALHADOR E DE SEUS DEPENDENTES: Projetos de
Lei nO s 1.952, de 1991; 2.371, de 1991; 954, de 1995;
1.540, de 1996; 2.047, de 1996; 2.099, de 1996; 2.117, de
1996; 2.131, de 1996; 2.176, de 1996; 2.212, de 1996; 2.922,
de 1997; 3.183, de 1997; 3.341, de 1997; 3.822, de 1997;

7. PARA AQUISIÇÃO, CONSTRUÇÃO, REFORMA OU
AMPLIAÇÃO DA CASA PRÓPRIA: Projetos de Lei n.os

5.542, de 1990; 4.952, de 1990; 43, de 1991; 1.156, de 1991;
1.402, de 1991; 1.544, de 1991; 2.547, de 1992; 3.227, de
1992; 3.246, de 1992; 271, de 1995; 555, de 1995; 1.617, de
1996; 2.275, de 1996; 3.211, de 1997; 3.218, de 1997;

8. PARA PAGAMENTO DE IMPOSTOS, TAXAS E CUSTOS

NOTARIAIS, RELACIONADOS À AQUISIÇÃO DA CASA

PRÓPRIA: Projeto de Lei n.? 3.246, de 1992.

9. PARA AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS: Projeto
de Lei n." 4.068, de 1993.

10. POR DOENÇA E PARA TRATAMENTO DE SAÚDE:

Projetos de Lei n.os 5.542, de 1990; 43, de 1991; 3.982, de
1993 e 2.208, de 1996.

11 . POR DESPEDIDA COM JUSTA CAUSA: Projetos de Lei nOs

5.542, de 1990 e 1.378, de 1991.

12. POR CONVERSÃO DE REGIME JURíDICO 00 SERVIDOR

PÚBLICO: Projetos de Lei n.Os 718, de 1991; 1.633, de

1991; 1.662, de 1991;1.678, de 1991; 2.202, de 1991; 2.729,
de 1992; 249, de 1995 e 2.198, de 1996.

13. PELA INATIVIDADE DA CONTA: Projetos de Lei n." 3.670,
de 1993; 1.264, de 1995 e 2.583, de 1996.

14. POR CASAMENTO: Projetos de Lei n.os 5.542, de 1990; 43,
de 1991; 461, de 1991 e 1.156, de 1991.

15. PARA DESENVOL VIMENTO DE ATIVIDADE PRÓPRIA E

AUTÓNOMA: Projetos de Lei n.os 5.542, de 1990 e 43, de

-
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1991.

16. PARA AQUISIÇÃO DE LINHA TELEFÔNICA: Projeto de Lei

n.? 4.209, de 1993.

17. PARA AQUISIÇÃO DE VEíCULO: Projetos de Lei n.? 1.767,

de 1996 e 2.888, de 1997.

18. POR FALÊNCIA DA EMPRESA: Projeto de Lei n.? 3.151, de

1997.

19. OpçÃO POR PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA:

Projeto de Lei n.? 3.348, de 1997.

I) DESTINAÇÃO DO SALDO DAS CONTAS VINCULADAS

(2 projetos) : Projetos de Lei n.? 1.040, de 1991 e 4.165, de 1993.

J) MULTA PELO NÃO RECOLHIMENTO DOS DEPÓSITOS

(2 projetos) : Projetos de Lei nO 2.607, de 1992 e 1.757, de 1996.

L) CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS (1

projeto): Projeto de Lei n.? 4.037, de 1993.

M) PARCELAMENTO DE DÉBITOS (1 projeto) : Projeto de

Lei n? 3.921, de 1993.

N) CONTRIBUiÇÕES PARA O FGTS COMO CRÉDITO

PRIVILEGIADO (1 projeto):Projeto de Lei nO 146, de 1991.

O) CARTÃO DE IDENTIDADE CADASTRAL DO FGTS (1

projeto):Projeto de Lei n.? 2.257, de 1991.

P) INDIVIDUALIZAÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS (1

projeto): Projeto de Lei nO 60, de 1995.

Q) RETRATAÇÃO DA OpçÃO PELO REGIME DO FGTS (1

projeto): Projeto de Lei n.? 1.556, de 1996.

R) ALTERAÇÕES ABRANGENTES (4 projetos):Projetos de

Lei nO 1.334, de 1991; Projeto de Lei n? 1.851, de 1991; Projeto de Lei nO

4.191, de 1993, do Senado Federal (PLS 105/92, na origem); Projeto de Lei n.?

1.625, de 1996 e 3.545, de 1997.

-
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Os Substitutivos aprovados nas Comissões de mérito

alteram toda a estrutura do FGTS. Em sendo aprovados esses textos, haverá

uma nova legislação sobre o tema , com a revogação da legislação vigente que

regulamenta o FGTS: a Lei n.? 8.036, de 1990.

Porém esses textos foram elaborados há mais de uma

década . Se naquela época traziam uma redação atual e modernizadora, hoje

estão ultrapassados, na medida em que a Lei n.? 8.036, de 1990 - que serviu de

base para os substitutivos - sofreu várias alterações visando atender às

necessidades específicas dos trabalhadores e às mudanças socioeconômicas

pelas quais passaram o País. Com a aprovação dos Substitutivos da CTASP e da

CFT, serão revogadas , por exemplo, as novas hipóteses de saque , objeto de mais

de 90% das proposições apensadas e o Fundo de Investimento do FGTS - FI­

FGTS.

Assim, as alterações procedidas na Lei n.? 8.036/90 , de

1997 para cá, além de acrescentar situações de saque , mudaram parte da

estrutura do Fundo, nos seguintes aspectos:

• Composição do Conselho Curador do FGTS (art. 3°) ­
Medida Provisória n.? 2.216 , de 2001 ;

• Competência do Conselho Curador (art. 5°) - Lei n.?

9.711, de 1998, e Lei n.? 11.491 , de 2001 (que criou o

Fundo de Investimento do Fundo de Garantia do Tempo

de Serviço - FI-FGTS) ;

• Competência do Agente Operador do FGTS, a Caixa

Econômica Federal (art. 7°) - Lei n.? 11.491 , de 2007 ;

Requisitos necessários às aplicações com recursos do

FGTS (art. 9°) - Lei n.? 9.467 , de 1997, Lei n.? 10.931, de

2004, Medida Provisória n.? 2.196-3 , de 2001 , e Medida

Provisória n.? 2.197-431
, de 2001 ;

• Sistemática de contribuição do empregador (art.15) - Lei
n.? 9.711, de 1998, e Lei n.? 10.097, de 2000 ;

• Multa em caso de dispensa do empregado sem justa
causa (art. 18) - Lei n.? 9.491 , de 1997;

1 A Medida Provisória n.? 2.197-43, de 2001, Dispõe sobre a adoção de medidas relacionadas com
o Sistema Financeiro da Habitação - SFH, altera as Leis n" 4.380, de 21 de agosto de 1964,
8.036, de 11 de maio de 1990, e 8.692, de 28 de julho de 1993, e dá outras providências.
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• Acréscimo do art. 19-A pela Medida Provisória n.? 2.164­

412
, de 2001;

• Movimentação da conta vinculada do trabalhador (art.
20)- Medida Provisória n.? 2.197-43 , de 2001 ; Lei n.?

2.164-41 , de 2001 (a conta vinculada poderá ser

movimentada quando o dependente for portador do vírus

HIV; quando o trabalhador ou qualquer de seus

dependentes estiver estiver em estágio terminal , em

razão de doença grave ; quando o trabalhador tiver idade

igualou superior a 70 anos) ; Medida Provisória n.?

2.197-43, de 2001 ; Lei n.? 10.878, de 2004 (o trabalhador

poderá sacar seus recursos no FGTS em caso de

necessidade pessoal , cuja urgência e gravidade decorra

de desastre natural) e Lei n.? 11.491 , de 2007 (poderá

ser feita a movimentação da conta para integralização de

cotas do FI-FGTS) ;

• Realização dos depósitos (art. 22) - Lei n.? 9.964, de

2000 ;

• Infrações à Lei n.? 8.036, de 1990 (art. 22) - Medida

Provisória n.? 2.197-43 , de 2001 ;

• Inserção dos arts. 29-A , 29-8, 29-C e 29-0 pela Medida

Provisória n.?2.164-41 e 1.197-43, de 2001.

Muitas dessas modificações são semelhantes às matérias

objeto dos projetos apensados, sendo que algumas alteraram a sistemática

vigente do FGTS e, por isso, não são cabíveis de serem incorporadas, nesta

Comissão, aos substitutivos aprovados, sem que haja alteração no mérito das

proposições em exame.

Uma das mais significativas modificações ocorridas no

sistema do FGTS foi a edição da Lei Complementar n.? 110, de 29 de junho de

2 A Medida Provisória n.° 2.164-41, de 2001, Altera a Consolidação das Leis do Trabalho - CLT,
para dispor sobre o trabalho a tempo parcial, a suspensão do contrato de trabalho e o programa
de qualificação profissional, modifica as Leis n'" 4.923, de 23 de dezembro de 1965, 5.889, de 8
de junho de 1973, 6.321, de 14 de abril de 1976, 6.494, de 7 de dezembro de 1977, 7.998, de 11
de janeiro de 1990, 8.036, de 11 de maio de 1990, e 9.601, de 21 de janeiro de 1998~ e dá outras
providências.
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2001, que instituiu contribuições sociais e autorizou créditos de complementos de

atualização monetária nas contas vinculadas.

Foram duas as contribuições que passaram a ser devidas

pelos empregadores. A primeira de 10% sobre o montante de todos os depósitos

devidos durante a vigência do contrato de trabalho , acrescido das remunerações

aplicáveis às contas vinculadas . Essa contribuição somente é recolhida na

dispensa sem justa causa do trabalhador e não tem prazo de exigência . A

segunda é mensal e corresponde a 0,5% da remuneração devida, no mês

anterior, ao empregado . Tal tributo, segundo o § 2° do art. 2° da referida lei

complementar, é devido pelo prazo de 60 meses, contados de sua exigibil idade.

Esses tributos foram criados para fazer face ao crédito feito

pela CEF nas contas vinculadas , a expensas do FGTS, do complemento de

atualização monetária resultante da aplicação , cumulativa , dos percentuais de

16,64% e de 44,08% sobre os saldos das contas mantidas no período de 1° de

dezembro de 1988 a 28 de fevereiro de 1989 e durante o mês de abril de 1990,

respectivamente. Os complementos referem-se aos expurgos inflacionários

ocorridos nos planos econômicos denominados de Verão e Collor 1, reconhecidos

pelo Supremo Tribunal Federal em apreciação de ação individual.

Outrossim , na análise de matérias relativas ao FGTS, em

qualquer instância , não podemos nos esquecer que esse Fundo é um instituto

jurídico de natureza complexa e que, segundo o professor e Ministro do Tribunal

Superior do Trabalho (TST) - Maurício Godinho Delgado, tem caráter

multidimensional. A principal dimensão é a trabalhista , porém outras existem de

igual magnitude, como a sua dimensão social de destinação variada. Sua

globalidade de valores (cerca de R$ 170 bilhões, sendo R$ 21 bilhões de

patrimônio líquido) constitui um fundo dirigido a viabilizar financeiramente a

execução de programas de habitação popular , saneamento básico e infra­

estrutura urbana. Esses programas, destinados principalmente aos trabalhadores

de baixo poder aquisitivo, lhes são mais benéficos do que especificamente o

pequeno valor dos depósitos em suas contas vinculadas (60% das contas têm

saldo de até um salário mínimo). Daí a importância da preservação do patrimônio

do FGTS, hoje, praticamente , a única fonte de recursos de que dispõem estados

e municípios para o financiamento de tais empreendimentos.

Considerando , pois, que a esta CCJC incumbe tão-somente

analisar a constitucionalidade da matéria, não lhe competindo qualquer

~
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apreciação quanto ao mérito, e que a matéria perdeu completamente a

oportunidade de ser apreciada nesta Casa , devendo os autores, caso ainda

tenham interesse no assunto, e o Poder Executivo, se quiser modificar a estrutura

do FGTS (de sua iniciativa privativa) , apresentar novas propostas de acordo com

a atual sistemática do Fundo , devolvemos o processo a V.Exa para requerer seja

declarada a prejudicialidade do Projeto de Lei n.? 913 , de 1991, e de seus

apensados, nos termos previstos no art. 164, I, do Regimento Interno.

Sala das Sessões, em de de 2008 .

: \ : . ,. -.

~~~~.
De~o FE0PE MAIA



CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO

Ofício nO 76/95

Senhor Presidente

Brasília, 17 de abril de 1995.

De firo. Apense-se a o P I n. 913/91 o P I n.
249 /9 5 . Of ici e-s e a o Requer ente e. a po s .
p u b I i q l.J.E···· ·";(::: "

I··· O.:::; 'a - / <"'l::.::. f1l v ,.. ~ 7,.)

Nos termos do Art. 142, do Regimento Interno, requeiro a V.Exa. a
apensação do Projeto de Lei nO 249/95 - do Sr. Sérgio Carneiro - que acrescenta
inciso ao artigo 20 da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, que "dispõe sobre o
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e dá outras providências", ao Projeto de
Lei nO 913/91 - do Senado Federal (PLS nO 12/91) - que "altera a legislação que
dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e dá outras
providências", por tratarem de matéria correlata.

Atenciosamente,

- ,.-,;- /

'"
~, <>:~~é/'~ / ~~.LL/~

Deputeoo WIGBERTO TA::!!.R~Tc..:::Ur..>U-_-
./

Presidente .:»:

,e

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luís EDUARDO
DO. Presidente da Câmara dos Deputados
NESTA

GER 3.17.23.004-2 • (MAU93)
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cÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N° 913, DE 1991
(Do Senado Federal)

PLS N° 12, DE 1991

Al t era a legislação que dispõe s o br e o Fundo d e Gar a n t i a do

Tempo de Serviço, e dá outras providên cias.

(ÀS COMISSOES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇAo (ADM);

DE TRABALHO, DE ADMI NISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO - ARTIGO 24,

I I ) .

o CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º - O § 3º do art. 15 da Lei nº 8.036, de 11

de maio de 1990, que ' '' d i s põe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço (FGTS), passa a ter a seguinte redação:

"Art. 15 .

§ 3º - Aos trabalhadores rurais e aos trabalhadores

domésticos aplicam-se, igualmente, os "direitos previstos nesta

Lei."
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.
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Art. 3º Revogam- s e as disposições em contrário .

SEN AD O FEDERAL, EM 9 DE MAI O DE 1991

l,\ CU~
MAURO BEN EV IDES

PRESIDENTE

LtGISLACAo 'CITADA, ANtXADA PILA COORDtNACAo
DAS COHISSOtS PIRHANINTIS

LEI.O 8.036, de 11 de 11II10 de 1990.

Di.pÕe .obre o Fundo de Garantia do
Tempo de Servlço e dá outra. provl­
dências •

.. .. - .. . . . .. . . . . . .. . . ... - --_.. . .
Art. lS - Para os fins previstos neata Lei,

todos os empregados ficam obrigados a deposltar, até o dla sete de
cada mês, em conta bancárla vinculada, a importância correspondente
a Olto por cento da remuneraçÃo paga ou devida, no mês anterior, a
cada trabalhador, incluídas na remuneração as parcelas de que trataM
os arts. 457 e 458 da CLT e a gratlficaçÃo de Natal a que se refere
a Lei nO 4.090, de 13 de julho de 1962 , com as modlficações da Le i
nO 4.749, de 12 de ago.to de 1965.

S lO - Entende-se por empregador a pessoa fi.i­
ca ou a pessoa jurídlca de direito privado o u de di re ito públlco, da
administração pública d1reta, indlreta ou fu..dacional de qualquer
dos Poderes, da Uniâo, dos Estados, do Di.trito Federal e do. Muni­
cípioa, que admitlr trabalhadores a .eu serVlço, bem ass~ aquele
que, regido por legislação especial, encontrar-se nessa cond1ção ou
figurar como fornecedor ou · tomador de mÃo-de-obra, lndependente da
responsabllldade solldárla e/ou subsldiÁria a que eventualmente ve­
nha obrlgar-.e.

S 2 - Considera-se traba l hador toda pessoa fí­
sica que prestar serviços s empregador, s locsdor ou tomador de
mão-de-obra, excluídos os eventuals, o. autônomos e o. servldores

público. ClVlS e mllitares .ujelto. a reg~e jurídlco próprio.
S 30 - o. trabalhadores domé.tico. poderio ter

ace.so ao reg1me do FGTS, na forma que vier a .er previ.ta em lei •

. ,,-_. _-- --_ .. ---_ -- -- .
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S I N O P S E

Projeto de Lei do Sen ado n 2 12, d e 1991

Altera a legislação que
dispõ e s obre o Fundo de
Garantia d o Tempo de
Serviço, e dá out ras
providências .

Apresentado pelo Senador Marco Maciel

Lid o no expedient e da Se ssão de 05/0 3 /91, e publicado no DCN

11) de 0 6/3/91 e distribuido à CAS o (decisã o terminativa),

(seção

onde

pod erá receber e men da s, apos publicada s e dis tr i b u i d o em avul sos, pelo

praz o de 5 dia s úteis.

Em 29/04 /9 1 , é lid o o Parecer n 2 6 7/9 1 -C AS . A Presidência comunica ao

Pl enári o o re c eb im ent o do Of íc i o n2 4/91, do Pres iden te da CAS,

c o mun i can d o a apr o v a çã o da matéria na reuniã o de 24/4/91 . ~ a b e r t o um

praz o d e cinco d ias para interposição de r e c u r s o por ' u m d é c i mo da

c o mp osi çã o da Cas a , p ara que o p roje to s e ja apr eciad o pelo Plenário,

es g otad o e sse pra z o , sem a int erpos içã o d e r ecurs o, a matéria sera

despac h ada à Câmara d os Depu t ado s . À SSCLS .

Em 07/ 05/9 1 , A Pr e s id ên cia com uni ca o términ o do praz o para

i n te rposiç ão d e r ec ur s o n o s entido de inclusã o e m Or d e m do Di a da

4t maté r ia apr ecia da c oncl u s i vam ente pela Comissã o d e As suntos Sociais.

À Câmar a d os Deput a do s c om o Ofício SM / N2 . .S04 , de 9.5 .91

Senhor Primeiro Secretário

Em g de maio de 1991

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à
re~isão da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constitui ção_
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Fede~ a l , o P~ojet o de Lei do S e n a do n Q 1 2, de 199 1, co n s t a nt e d os

au tóg ~ a fos juntos , que " a l t e ~ a a l e g i s l a ç ã o que dis p õe s ob~e o Fundo

de G a ~a n t i a do Tempo de S e ~viço , e dá ou t ~ a s p~o v i d ênci a s ".

Ap ~ o v e it o a opo~ tu n idade pa~a ~ en o v a~ a Vo ss a Ex c el ên cia

p~ot e st os d e estima e cons ide ~ação .

-:
S ENADO R L ucfo I O/ PORT EL

Primeiro Secretá~ , em exercício

PRIMEIRA SECRETARIA

Em O(} j 05' I§&J--=--L ._.._. . o Senhor

~~~~a f~e~a )~ t

- Oepufad. INOC~ CIOO~
Primiiro Secretório

A Sua Excelência o Senh o~

Deputado I N OC~NCIO OLIV E I RA

DO . P~ imei~ o Sec~etá~ i o d a C â m a ~ a dos De pu tados

jv/.

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI
Nº 249, DE 1995

(Do Sr. Sérgio Carneiro)

Acrescenta inc iso ao artigo 20 da Lei n 9 8 .036 , de 11 de

maio d e 19 90, q ue "disp6e s obre o Fundo de Garantia po r

Tempo de Serviço e di outras p rovidªncias".

(ÀS COMISSQES DE TRABALHO, DE ADM I NI STRAÇAo E SERVI ÇO PQ
BLIC O; DE F INANÇAS E TRI BUTAÇAO (ART. 5 4 ) ; E DE CONSTI ­

TUIÇAo E J USTI ÇA E DE REDAÇAo (ART. 54) - ART . 24 , 11 )

o Congresso '.:acional dec reta

Art 1° O art . '::0 da Lei n: 8 036. de l 1 de maio de 1990, passa a

vigorar acrescido do inciso XI.

"art 20

XI - conversão do regime de trabalho do empregado que.

cont ratado pela Consol idação das Leis do Trabalho . seja sub metido a Regime luridico

Unico. no âmb ito da administração publica direta. indireta ou fundacional. de qualquer dos

Poderes da União. dos Estados. do Distri to Fed eral e dos Municipios.

Art 2°. Esta lei entra em vigo r na dat a de sua pu blicaçã o .

Art. 3° Revoga m-se as dispo sições em cont rari o .

JUSTIFICAÇÃO

A co nversão do regim e de tr abal ho do empregado, contrat ado

pela CLT. para servidor público. em virtude de lei, co nfo rme pre vê o art . 39 da

CON STITUIÇÃO FEDE RAL, faz cess ar os dep ósitos na conta vinc ulada do FGTS.
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Essa pas sagem representa uma rup tu ra na relação emprega ncia e o

trabalhador não se enquadra mais na definição de empregad o em sentido estrito

No entanto não ocorre a liberaç ão do s dep ósitos j á efetuados. pela

aus ência de dispo sitivo legal que autorize a movim entação da co nta vinculada do FGTS

no caso de conversão de regime co ntratua l.

Dessa forma. criou-s e uma situação paradoxal. Os servido res são

titulares de deposi tos bancarios no FGTS. cujo sistema é inco rnpanv el co m o regime

estatutá rio Esses servido res gozam do direito a estabilidade. enquanto o FGTS tem por

finalidade indenizar o tempo de serviço do empregado não de tento r de tal direito

Ora. essa situação, inusitada na co njuntura brasileira. tanto no

âmbito federal. estadual quanto no municipal. tem ge rado uma so brecarga de ações na

Justiça Federal. co m julgamentos divergentes. de que decorre jurisprud ência não pac ifica e

contraditória

Ocorre que a maioria do s memb ro s da Magistratura Federal

Brasile ira entende que co ibir a movimentação dessa co nta . no caso evidenciado. co nstitui

afronta ao direito adquirido. porque a co nversão de regi me de celetis ta para estatut ário

co nstitui rescisão co ntratual dos servido res mut antes. co m a co nseq uente cessação dos

deposite s. o que . por si só. garante ao benefic i ário o di reito ao saque de seu dep ósito se

assim o desejar

Diante dos fatos , estamos pro po ndo esta iniciativa para que se

coloque tim a pol êmica jurisprudencia l sobre o assunto e á superlotação de ações no

Judici ário Brasileiro . j á tão moroso e sufocado . e. em especial. para que se faça just iça ao

servido r. respeitando -lhe o direi to co nstitucional co nsag rado pelo an o 5· . inciso XXXVI.

da Can a Magna.

Por via da mesma. a Lei n· 8 063 /90 . tera. em seu an o20. o inciso

XI que permite a movimentação da co nta vinculada do FGTS ao servido r que . por

imperativo legal . teve seu contrato de trabalho convenido de celetista para estatut ário.

Considerando a import ância e o alcance soc ial do projeto. solicito

o apoio dos ilustr es Pares dest a Casa pa ra a sua ap rovação.

I"{ , . ,
Sala das Sess ões. emj~e c'J de 1995
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"LEGlSLACAO CITADA ANEXADA PfLA
COORD!NAÇAo DE ESTUDOS LEGISLATIvos· C.[),

-CONSTITUIÇAO
1988

TtrULO 11

Dos Dmsrros E GARANTIAS F UNDAMENTAI S

CAPinJLOI

D o s DIREITOS E D EVERES INDIVIDUAIS E C OLETIVOS

Art. 5. 0 Todo s são igu ai s perante a lei. sem distinção de qualq uer natureza . ga ra ntin­
do-se aos brasileiros e aos estra ngeiros residentes no Pais a inviolabilidade do direito
à vida. à liberdade. à igualdade. à segurança e à propriedade. nos termos seguintes:

--. ------- . --- ---- ---- -----. ---_. __ _- -_ . _----_ -- _-_.- _. __. _--.- --. _.- ---

XXXVI - • lei não prejudicará o direito adquirido. o ato jurídico perfeito e 8
coisa julgada.

Ttruw III

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO

_. _. _. -_. . -. __ -_ .- - .. -- -- _ ---- ---_ .

CAPm~ .o VII

D A A DMINISTRAÇÃO PUBLI CA

Secso Il

Dos SEm 7DORES Ptmu cos Cins

A rt . 39. A Ur ião. os Es tados. ODistri to Federal e os Mun icíp ios institu irão. no árnbi­
to de sua competência. regime Jurí dico único e planos de carreira para os servi dores

da admin istração pública direta . das autarquias e das fundações públicas.

§ I-" A lei asseguram. aos servidores da administração direta . isonomia de
venci mentos para cargos de atribuições iguais ou assemelhados do mesmo Poder ou
entre servidores dos Poderes Executivo. Legisl ativo e Judiciá rio . ressalvadas as va n­
tagen s de ca ráter Indivi dual e as relativas á nature za ou ao local de traba lho.

§ 2-" Aplica-se a esses servidores o disposto no art . 7° . IV. Vl . VlI. VlII . IX.
XII. XTII. xv. XVl . XVlI. XVl II. XIX. XX. XX II. XXIII e XXX

3
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LEI N!! 8.036 - DE 11 DE MAIO
DE 19901

Disoõe sobre o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço e dá outras provioé nciss

Art . 20 . A conta vinculada c o trabalh ador no
FGTS poderá se r mo vimentada nas seguintes situa ­
çõe s.

I - despedid a sem Justa causa, Inc lusive a
Ind ireta, de culpa reciproca e de forç a mai or, com­
provad a com pa gamento dos valores de que trata o

ar! 18.

II - extinção total da empresa , fechamento de
auarsquer de seus est abelecimentos , filiais ou agên ­
eras, supressão de parte de suas atividades , ou
ainda falec imento ao empregador md rvrcua l sempre
oue qualquer dessas ocorrênc ias imp lique rescisão
oe co ntr ato de trabalho , comprovada por declaração
esc rita da empresa , su pri da, quando for o caso , po r
decisão Jud ici al transitada em julgado ,

11 : - aposentadoria concedida pela Prev id ên ­
cia Soci al;

IV - talecrrnento do trabalhador , sendo o saldo
pago a seus dependentes , pa ra esse fim habilitados
perant e a Prevrdênci a SOCIal, segundo o cr it éno ad o­
tado para a conc essão de pe nsões po r morte Na
alta de depen a entes , farão JUs ao recebimento do
saldo da conta vinc ulad a os seus sucessores previs­
lOSna lei Civil , Ind ic ados em alva rá JudiCial , expedido
, reo uer tmento do Interessado, Independente de
nvent áno ou arro lamento ,

V - pagamento de pa rte das prestações de ­
: or rentes de tma nc rarn ento habrtaci onal concedido
no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação ­
SFH, desde que

a) o rnutuáno conte com o mínimo de três anos
de trab alh o sob o reg im e do FGTS, na mesma em ­
presa ou em empresas d iferentes ;

b ) o valo r b loqueado se ja utilizado, no mínimo ,
dur ante o pr azo de doze meses ,

c ) o valor do abatimento anma . no m áximo.
ouenta oor ce nto c o montante da prestação .

V! - uc uma ç ào ou amort ização extrao rd iná ria
0 0 sa ioo devedor de tmanciarnen to rmobih áno. ob ­
servadas as condições estabelecidas pe lo Con selho
Curador, oentre elas a de que o financi amento se ja
concedido no âmbito do SFH e ha ja interstício mínimo
de dOIS anos para cada movimenteçêo:

VII - pag ament o total ou parci al do preço da
aoursrçào de mor adia própria , observadas as seguin­
tes cond ições

a) o rnutu áno deverá contar c om o míni mo de
três anos de trabalho sob o regi me do FGT S, na
mesma empresa ou empresas d iferentes ;

b ) seja a operação tmancrável nas cond ições
vigentes para o SFH;

VIII - Quando permanecer três anos Ininterrup­
tos, a part ir da VigênCia d esta Le i, sem c réd ito de
ceoosu os.

IX - extinção no rmal do contrato a termo,
mclu sive o dos trabalhadores temporár ios reg ido s
pe la Lei n2 6.0 19, de 3 de Janeiro de 1979 ;

X - suspensão total do trabalho avulso po r
pe riodo igual ou superior a noventa dias, comprova ­
da por decl aração do Sind ic ato representativo da
categ oria protrssron al

§ 1º A regulamentação das situações previs ­
tas no s InCISOS I e 11 assegurar á que a reti rada a que
faz JUs o trabalhador correspon da aos oep ósuos
efetu ados na conta Vinculad a d urante o per íodo de
viqé nc ra do último contrato d e trabalho , ac resc ida de
[uros e atua liza ção monetária , deouzrdos os saqu es

§ 7' O Conselho Cu rador disciplinará o dis ­
posto no mc iso V, Visando a benefi ci ar os tra b alha­
dores de baix a renda e a pr eservar o equillbno
financeir o do FGTS.

§ 32 O direito de adquirir moradia com recur ­
sos do FGTS , pe lo trabalhador , SÓ poderá ser exer­
crco para um único Imóvel.

§ 42 O Imóvel objeto de utitização do FGTS
somente pod erá ser objeto de outra transação com
recursos do Fundo, na forma que vier a ser regula ­
ment ada pe lo Conselho Curador.

§ 52O pagamento da retirada após o periodo
previsto em regulamento, implicará atualização m0­

net ána dos va lores devidos.
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Ar t. 7? Re vogam-se o § I ? do art. 6? da Lei n ? 8.162(21 , de
8 de janeiro de 1991, e demais disposições em contrário .

Brasília, 13 de julho de 1993; 172? da Inde pe ndê nc ia e
105? da República .

ITAMAR FRANCO
Fernando Henriqu e Cardoso
Walter Barelli

LEI N ~ 8.922, DE 25 DE JULHO DE 1994

Acrescenta dispositivo ao art . 20 da Lei
n~ 8.03tji11, de 11 de maio de 1990. para per­
mitir a movimentaç4o da conta vinculada
quando o trabalhador ou qualquer de seus
dependentes for acom et ido de neoplasia
maligna .

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacionai decreta e eu sanciono

a seguinte lei :

Art. 1~ O art . 20 da Lei n~ 8.036, de 11 de maio de 1990,
passa a vigorar acrescido do seguinte inciso X I:

..Art. 20. . " .

XI - quando o trabalhador ou Qualquer de seus de­
pendentes for acometido de neoplasía maligna .»

Art . 2~ Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.,
Ar t. -3~ Revogam-se as disposições em contrário .
Brasilia , 25 de julho de 1994; 173~ da Independência e

106? da República.

ITAMAR FRANCO
Marcelo Pimentel

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasrlia - DF

,
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Brasília, 05 de t-1~ de 1995

• Senhor Presidente,

Em atenção ao Ofício nO 76/95, de 17.04.95, a propós ito da

apensação do Projeto de Lei n° 249/95. que "acrescenta inciso ao artigo 20 da

Lei nO 8.036, de 11 de maio de 1990, que 'dispõe sobre o Fundo de Garantia

por Tempo de Serv iço e dá outras providências"', ao Projeto de Lei nO 913/91 ,

que "altera a legislação que dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço e dá outras providências"', comunico a Vossa Excelência o deferimento

do pedido, nos termos regimenta is.

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de

elevado apreço e distinta cons ideração.

Luís

Excelentíssimo Senhor

Deputado WIGBERTO TARTUCE

Presidente da Comissão de Traba lho, de Administração e Serviço Público

NESTA
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Defiro. Apensem-se ao Projeto de Lei n9 913/91 os
Projetos de Lei n9s 3.921/93, 3.944/93, 3.976/93,
3.982/93 e 4.037/93. Indefiro a apensação do PrO-

CÃ M A R A DOS DEPU TADOS jeto de Lei n9 1.265Y91 ao Projeto de Lei n9 913,
COMISSÃO DE TRABALHO, Drde ~ 99 ~, por ~á ter sido apreciado pe~rimeira

Cbm.ssao ,d~ meri~~que-se: _ \
Em<:J~/ Ob/ 94 ...:::::... - (

Ofício nº 243/94 Presiden e J .,
Bras ília, 14 de junho de 1994.

Senhor Presidente

Nos termos do art . 142, do Regimento Interno, requeiro
a V.Exa. as apensações dos Projetos de Lei ns s 1.269-A/91 - do
Sr. Agostinho Valente e outros ( 4 ) que "dis põe sobre a
movimentação da conta vinculada do FGTS pelos funcionários da
MINASCAIXA"; 3.921/93 - do Sr. Carlos Nelson - que "d i s põe sobre
a consolidaçã~"~- o parcelamento dos débitos das inst ituições de
ensino superior sem fins lucrativos para com o Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço - FGTS"; 3.944/93 - do Sr . Cyro Garcia e
Ernesto Gradella - que "altera o artigo do Decreto nº 99.684, de
8 de novembro de 1990, no que se refere à mov imentação das contas
vinculadas dos trabalhadores no Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS"; 3.976/93 - do Sr. Paulo Bernardo - que "dis põe
sobre a utilização do Fundo de Garant ia nos financiamentos para
aquisição da casa própria vinculados a entidades fechada s de
previdência complementar"; 3.982/93 - do Sr. Osmânio Pereira ­
que dá nova redação ao artigo 20 da Lei n º 8.036, de 11 de maio
de 1990, que "d i s põe sobre o Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço e dá outras providências "; 4.037/93 - do Srs . Cyro Garc ia
e Ernesto Gradella - que "acrescenta alínea ao artigo 27 da Lei
nº 8.036, de 11 de maio de 1990, exigindo a apresentação do
Certificado de Regularidade do FGTS por parte de empresas da
iniciativa privada para a obtenção de empréstimos ou
financiamentos junto às entidades financeiras of iciais", ao
Projeto de Lei nº 913/91 - do Senado Federal (PLS nº 12/91) - que
"altera a legislação que dispõe s ob r e o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço e dá outras p rovidências ", por tratarem de
matérias correlatas.

Atenciosamente,

A Sua Excelência o Senhor
Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA
DO. Presidente da Câmara dos Deputados
NESTA

GER 3. 17.23.004-2 - (MAI192)
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CÃMARA DOS DEPUTADOS

Defiro a apensação dos Projetos n9s .
4068 e 4191 , de 1993 ao PL n9 913/91 .
PUb1iqUe~se. ~
Em /9//0 /93 _ <,

'---- c=:
Pre sident e

COMIssno DE TRABALHO, DE ADMl~~ ~lnN~Nu c Jcn u ~~u rUOL~~U

REQUERIMENTO

(00 Sr. PAULO ROCHA)

Solicita a tramitação conjunta do Pr oj et o

de Lei Nº 913, de 1991, (PLS 12/91, na

origem) e dos projetos de l ei abaixo rela

cionados, com a apensação destes últ imos

ao primeiro.

Senhor Presidente,

O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) tem sido objeto de

constante atenção por parte dos parlamentares que compõem as duas Casas do Congresso

Naci onal . Este interesse pode ser medido pela existência de uma centena de proposições

em tramitação que tratam direta ou indiretamente do tema e, mais recentemente, pela cria

ção de uma Comissão Parlamentar Mista de Inquérito, que apontou inúmeras i r r egular ida-

~~es e deficiências na arrecadação, gestão de contas vinculadas e aplicação dos r ecur ­

sos do FGTS.

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público t em pro'

curado tratar a problemática do FGTS dentro de uma perspectiva global, com o objetivo

de contribuir para recuperar o equilíbrio f inanceiro do Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço, historicamente ameaçado pelo grau de sonegação, pela administração pouco compe

t ent e das contas vinculadas e por critérios e sistemáticas escusos de aplicação de

seus recursos.

Neste contexto, esta Comissão criou uma Subcomissão Especial para

analisar as proposições existentes na Casa, relativas ao Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço, e discutir um projeto único. Esta Subcomissão promoveu um ciclo de debates

GER 3. 17.23 .004-2 - (MAI192)



..
•

.~ . v

CÂ MARA DOS DEPU TADO S

intitulado" Os Rumos do FGTS ", com a finalidade de colher subsídios, junto à socieda

de civil, ao Conselho Curador do FGTS, ao Poder Executivo e aos parlamentares, para a

elaboração de um substitutivo agrangendo às proposições que se encontram em tramitação

nesta Casa.

A principal preocupação de todas as entidades - encampada por esta

Comissão - é de que o aperfeiçoamento da Legislação do Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço seja realizada de forma cuidadosa e integrada, de modo a preservar a harmonia

entre arrecadação, saques e aplicações.

Em virtude do exposto requeiro a Vossa Excelência, nos termos dos

~artigos 142 e 143 do Regimento Interno, a exemplo do Requerimento de nossa autoria de

ferido por Vossa Excelência em 16.06.93, a tramitação conjunta do Projeto de Lei Nº

913, de 1991, (PLS 12/91, na origem) e dos projetos de lei abaixo relacionados, com a

apensação destes últimos ao primeiro:

PL 4037/93

PL 4068/93

PL 4191/93

•

Oep~taào-PAtltD ROCHA
~--- \

Coordenador da Subcomissão Especial do FGTS
I

Vice-Presidente da Comisão de Trabalho, de Administração

e Serviço Público

GER 3. 17.23.004-2 - (MAI192)
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MESA
Despacho : As Com issões de Constituição e J us t i ça e de Redação (ADM); de Tr aba lh o, I Publicado no D iário Ofic iai de

de Adm ini st ração e Serviço Público - Art . 24 , 11 .

Altera a leg isla ção que di sp õe sobre o Fundo de Ga ran tia do Tempo de Serviç o. e dá
outras prov idên c ia s.
(Es t e nd e nd o o direito ao FGTS aos Trabalhadores rurais ) .

REOISTRIBUfoo - Resolução 10/91
Com i s ~ A. : d e Trabalho , d e Admi n istração e Se r v i ço Públic o ; e , de Cons t i t u i ç ã o

e Justi ç a e de Re da ç ã o (Art. 54 , RI ) - Art . ~ 2 4 , I I.

~NJLiJ..QLJ.:iL. "g.12 5 63.....-.Ql
COMISSÃO DE CONSTI TUIÇÃO E J USTI ÇA E DE REDAÇÃO

Não f oram a pre s e n t ada s e mendas .

YI 13 / 'J"L
3246/9 ;'
3670/ 93

1831 / 91
18 5 1/ 9 1
1878/ 91
192 9/ 9 1
195 2/ 9 1
2219 / 91
22 57/ 91
2547 / 9 2
2607/ 92

27 13 / 9 2
28 /'3 / 9 2
3006/ 9 2

A U T O R

Sanc ionado ou promu lgado

SENADO FEDER AL

SE N. MA RCO MACIEL - PFL/P E
PLS NQ 12/ 91

V etado

Razoes do veto- publ icadas no

PENSADOS : PL. 252 1/89

4664/90

4952/90

554 2/90

5790/ 90
21/9 1
43/91

146/9 1
340/ 91
36 0/ 9 1
417/91
461/9 1
718/91

104 0/91
13 34/ 91
13 78 / 91
1409/91
1559/91
1633/9 1
1761/9 1

de 19 9 1

VI DE VERSO e.

21. 05.91, pág. 6838 , col. 0 1.DCN

-

PROJETO DE LEI N ,· 91 3

OCN_I-l_. pág. • co/._

COMI5SAo DE CONST . JUST1CA / REDACAo

I)latr ibuldg ao (a) re la lor (a), De , . J ESUS TAJRA .
gc11---1---1-. pago • ~l •.__

COMISSÃO DE CO NSTI TUIÇÃO E JU STI ÇA E DE REDAÇÃO

Praz o para a pre sentaç ã o de emendas : 05 a 09 .08 .9 1 .

P, LENAld ti
r 1i do e vai a i mp r i mi r.

OPU

EPUTADOSCÂM A RA DOS O
9EOAO DE 511

EMENT A

AN DAMENT O

- - -

OMI S:-O ES

P OD : , I .. '·.: . iN I\ T1VO

Ar igo 24, Inciso 11
(Res. 17/89)

20 .05 .91

05 .08 . 9 1

05 .0 8 .9 1

09 .08 . 91

..

\
1

r nt " 0 4R nn lR R



ANDA ME NTO

18.11.91

18.11. 91

2 5 . 1 1. 9 1

16. 0 6. 9 3

PL 91 3/91

COMI SSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

Distribuido ao relator, Dep. PAULO ROCHA.

lJ i,;Nl1JJd..L1:L. pág.J 3 (S -1 col. P.~ _.
COMI SSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

Pr az o para apresentação de emendas: 18. a 22.11.91.

OCN.lf .-'.i .LJ ..{JJ.. pág~2.:!.!.Pl_.col; .. ~tL:;....

COMI SSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

Fo i a p r esentada emenda pelo Dep. PAULO MANDARINO .

MESA
Deferido Ofício s/n9 da CTASP, solicitando a apensação dos Pls. 2521/89, 4664/90, 4 952 /90, 55 42 /9 0 , 5 790/90 ,

2 1 / 9 1 , 43/91, 146/91, 340/91, 360/91, 417/91, 461/91, 718/91, 1040/91, 1334/91, 1378/ 91, 140 9/ 91, 1559/9 1 ,

1633/91,1761/91,1831/91,1851/91,1878/91, 1929/91, 1952/91, 2219/ 91, 2 257/91, 2 547/ 92, 2607/ 92 , '

2 7 J 3 / 92 , 2 8 7 9 / 9 2 , 3006/92, . 3113/92, 3246/92 e 3670/93, a este.

- e
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cÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N° 913, DE 1991
(Do Senado Federal)

PLS N° 12, DE 1991

Al t e ra a l egislação que dispõe s o b re o Fu n d o de Garan t i a do

Tempo de Serviço, e dá outras providên c i a s.

( ÀS COMISSO ES DE CONSTITUIÇ~O E JUSTIÇA E DE REDAÇAo (ADM);

DE TRABALHO, DE ADMI NISTRAÇ~O E SERVIÇO PÚBLICO - ARTIGO 24,

I I ) .

o CONGRESSO NACIONA L decreta:

Art. 1º - O § 3º do art. 15 da Le i nº 8.036, de 11

de maio de 1990, que ' '' d i s pêl e sobre o Fundo de Garantia do Temp o de

Serviço (FGTS), passa a ter a seguinte redação:

"Art. 15 .

§ 3º - Aos trabalhadores rurais e aos trabalhadores

domésticos aplicam-se, igual mente, os "direitos previstos nesta

Lei."
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.



'2
•

Art . 3º Revogam- s e a s dispo si ç ões em contrári o .

SENADO FEDERAL, EM 9 DE MAI O DE 1991

MAUR O BENEVIDES

PRE SIDENTE

•
DAS COHISSOtS

LtGISLACAo ·CITADA,

LEI.O 8 .036, d~ 11 de

ANtXADA PILA COORDtNACAo
PtRHANtNTtS

d~ 1990.

DispÕe sobr~ o Fundo d~ Garant ia do
Tempo de Serviço e dá outras provl­
dências.

. _ .. . . . .. . .. ... . ... . . - .. ---_ .~ _--_ - -
Ar t. 15 - Para os f ins previ stos nesta Lei,

todos os empregados f i cam obrigados a depo8ltar, a té o dia 8ete de
cada més, em conta bancá r ia vinculada, a importãncla correspondente
a OltO por cento da remuneração paga ou devida, no mê8 a n ter ior, a
cada trabalhador, incluídas na remuneração a8 parcelas de que tratam
08 arts ••57 e .58 da CLT e a grat if i cação de Natal a q ue se refere
a Lei nO •• 090, de 13 de j ulho de 1962, com as mod lf i ca ções d a Le i
nO •• 7.9, de 12 de agosto de 1965.

S lo - Entende-se por emp regado r a pes80a fis i­
ca ou a pe8soa jurídica de d ireito p r ivado o u de d i rei to públ i co , da
adul1nistração pÚbl ica d i r e t a , indl.reta ou t u..da c iona l de qualquer
dos Poderes , da Unl.ão, dos Estados, do Distr ito Fede ral e dos Muni­
cípi08, que admltir trabalhadores a seu serVlço , bem ass~ aquele
que, regido por leg islação especial , encon t ra r -se neS8a c ondl. ç i o o u
f igu rar c omo fo r necedor ou · tomador de mão-de-obra , ind e pendente d a
r e s pons a bllida d e soll.dárl.a e/ou SUb8ld iár ia a que eventualmente ve­
nha obrigar-se.

S 2 - Cons idera-se t r a balhador t oda .pes s o a f í ­
s i ca q ue pre8 ta r 8ervi ços a empregador, a l oca do r ou tomador de
mio-de-obra, excluíd08 os eventual.s , os a utô nomos e os servldores

pÚbl icos C1V1S e mll itares sujeltos a req~e j urídl. c o p rôprlo.
S 30 - Os trabalhadores domés t icos poderio ter

ace••o ao reglme do FGTS, na forma que Vler a se r prevista em lei.

•
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S I N O P S E

Projeto de Lei do Senado n 9 12, de 1991

Altera a legislação que
dispõe s obre o Fundo de
Garantia do Tempo de
Serviço, e dá outras
providências.

Apresentado pelo Senador Marco Maciel

4t Lid o no expediente da Sessão de 05/03/91, e publicado no DCN

11) de 06/3/91 e distribuido à CASo (decisão terminativa),

(seção

onde

pod erá receber emendas, apos publicadas e distribuido em avulsos, pelo

praz o de 5 dias úteis .

Em 29/04/91, é lido o Parecer n 9 67/91-CAS. A Presidência comunica ao

Plenári o o r ecebimento d o Ofício n 9 4/91, do Presidente da CAS,

interposição de recurso no sentido de inclusão em Ordem do Dia da

matéria apreciada conclusivamente pela Comissão d~ Assuntos Sociais.

À Câmara dos De p u t a d o s com O Ofício SM/N9 ..S04, de 9.5.91

com u n i cand o a aprovação da matéria na reunião de 24/4/91. t abert o um

prazo de cinco dias para interposição de recurso por' um décimo da

composiçã o da Casa, para que o projeto seja apreciado pelo Plenário,

esgotado esse prazo, sem a interposição de recurso, a matéria sera

despachada à Câmara dos Deputados. À SSCLS.

•
Em 07/05/91, A Presidência comunica o término do prazo para

Senhor Primeiro Secretário

Em 9 de maio de 1991

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à
re~isão da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição_
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Federal, o Proj et o de Lei d o Se n ado n Q 1 2 , de 1 9 91 , c on stante dos

autógrafos j unt os, q ue "altera a legi sla ç ã o que dis põe s obre o Fun do

de Garantia do Tem po de Serviço , e dá o u t ra s providê nc ia s " .

Apr o veit o a o po r tu n idade pa ra reno var a Vos s a Excelê ncia

prot est os de estima e c onsideração .

•
.>

SENADOR LucfDIO/PORTEL

Primeiro Secretá~, e m e xercíc io

PRIMEIRA SECRETARIA

Em.!l!L/_::.?._j~l. o Senhor

~~~~a "~e:a j -. t

Deputade INOCt CIOO~
'rim&iro Secretór;o

A Sua Excelência o Senhor

Deputado I NOC~NCIO OLIVE I RA

DO. Pr im eiro Secretári o d a Câmara dos Deputados

j v / .

•

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF
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CAMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N° 4.191, DE 1993
(Do Senado Federa l)

PLS N° 105/92

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de S~~
dá outras providências •

(AS COMISSOES DE DESENVOLVI MENTO URBANO E INTERIOR; ·DE

TRABALHO , DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO PÚBLICO ; DE FINAN

ÇAS E TRI BUTAÇAo ; E DE CONSTI TUIÇAo E JUSTIÇA E DE

REDAÇAo (ART. 54 »

o CONGRESSO NACIONAL decreta:

CAPíTuLo I

Das Disposições Preliminares

Art. 1° O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, instituido pela
Lei n° 5.107, de 13 de setembro de 1966, passa a reger-se por esta Lei.

Art. 2" O FGTS é constituido pelos saldos das contas vinculadas a que se
refere esta Lei e outros recursos a ele incorporados, devendo ser aplicados com atualização
monetária e juros , de modo a assegurar a cobertura de suas obrigações .

§ 1° Constituem recursos incorporados ao FGTS, nos termos do "caput"
deste artigo :

a) quaisquer montantes obtidos com a aplicação das disponibilidades
financeiras do FGTS, inclusive os resultados auferidos no período compreendido entre o
recolhimento da contribuição pelo empregador e seu depósito na conta vinculada do trabalhador,
bem como no periodo entre a liberação de recursos para desembolso e seu efetivo recebimento pelo
tomador do empréstimo;

b) dotações orçamentárias especificas;
e) resultados das operações de crédito com recursos do FGTS;
d) multas, correção monetária e juros moratórios devidos;
e) demais receitas patrimoniais e financeiras.
§ 2" As contas vinculadas em nome dos trabalhadores são absolutamente

impenhoráveis.
Art. 3° O Ministério do Bem-Estar Social, o Ministério do Trabalho, a

Caixa Econômica Federal, o Conselho Curador do FGTS e demais entidades que atuem no âmbito
do FGTS serão responsáveis pelo fiel cumprimento e observância dos critérios estabelecidos nesta
Lei, sua regulamentação e nas resoluções aprovadas pelo Conselho Curador.

CAPíTuLorr
Do Conselho Curador

Art. 4° O FGTS será regido segundo normas e diretrizes estabelecidas por
um Conselho Curador , integrado por quatro representantes da categoria dos trabalhadores e quatro
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representantes da categoria dos empregadores, além de um representante de cada uma das
seguintes entidades: Ministério do Trabalho, Ministério da Fazenda, Ministério do Bem-Estar
Social, Caixa Econômica Federal e Banco Central do Brasil.

§ 1° A Presidência do Conselho Curador, anualmente renovada, será
rotativa entre as representações do Governo, dos trabalhadores e dos empregadores, na forma
prevista em seu Regimento Interno.

§ 2" Os órgãos oficiais far-se-ão representar, no caso dos Ministérios, pelos
Ministros de Estado e, no caso da Caixa Econômica Federal, por seu Presidente, na qualidade de
membros titulares, cabendo-lhes indicar seus respectivos suplentes ao Presidente da República, que
os nomeará.

§ 3° Os representantes dos trabalhadores e dos empregadores e seus
respectivos suplentes, que poderão ser reconduzidos uma única vez, serão indicados ao Presidente
da República, com antecedência minima de três meses do término de cada mandato:

I - pelas centrais sindicais e confederações nacionais das categorias
profissionais, no caso dos trabalhadores;

n - pelas confederações nacionais das categorias econômicas, bem assim
outras entidades representativas do empresariado, no caso dos empregadores.

§ 4° O Presidente da República nomeará, para um mandato de dois anos, os
membros do Conselho Curador que escolher, dentre os indicados na forma do parágrafo anterior, e
que tenham sido apro vados previamente pelo Senado Federal após argü ição pública.

§ 5° O Conselho Curador definirá anualmente as datas, horários e locais
em que deverão ser realizadas suas reuniões ordinárias, que terão periodicidade bimestral, cabendo
á Secretaria Executiva, de que trata o § 15, encaminhar a cada membro titular e suplente a pauta e
o material pertinente, na forma e com a antecedência estabelecidas no Regimento Interno do
colegiado.

§ 6° Havendo necessidade, qualquer membro titular poderá convocar
reunião extraordinária, na forma em que vier a ser regulamentada pelo Conselho Curador.

§ 7° O cancelamento de reunião ordinária ou extraordinária já convocada
só poderá ocorrer com expressa anuência de pelo menos sete dos membros titulares.

§ 8° Na ausência do Presidente do Conselho Curador em reunião ordinária
ou extraordinária, a Presidência será exercida por um dos membros titulares, escolhido pelos
conselheiros presentes, preferencialmente entre os representantes da bancada a que pertença o
Presidente.

§ 9° As decisões do Conselho serão tomadas com a presença de, no
mínimo, sete de seus membros, tendo o Presidente voto de qualidade.

§ 10 As despesas porventura exigidas para o comparecimento às reuniões
do Conselho constituirão ônus das respectivas entidades representadas.

§ 11 Os representantes titulares dos trabalhadores e dos empregadores que
não comparecerem a três reuniões consecutivas ou a cinco intercaladas, salvo motivo de força
maior devidamente comprovado nos termos regimentais, perderão seu mandato, assumindo seu
suplente pelo prazo restante.

§ 12 O representante governamental que não comparecer, ou não se fizer
representar por seu suplente, a três reuniões consecutivas ou a cinco intercaladas, salvo motivo de
força maior devidamente comprovado nos termos regimentais, estará sujeito às sanções previstas
na Lei n" 8.429, de 2 de junh o de 1992.

§ 13 As ausências ao trabalho dos representantes dos trabalhadores no
Conselho Curador, decorrentes das atividades desse órgão, serão abonadas, computando-se como
jornada efetivamente trabalhada para todos os fins e efeitos legais.

§ 14 Aos membros do Conselho Curador, enquanto representantes dos
trabalhadores, efetivos e suplentes, é assegurada a estabilidade no emprego, da nomeação até um
ano após o término do mandato de representação, somente podendo ser demitidos por motivo de
falta grave, regularmente comprovada através de processo judicial.

§ 15 Competirá ao Ministério do Trabalho proporcionar ao Conselho
Curador os meios necessários ao exercício de sua competência, para o que contará com uma
Secretaria Executiva do Conselho Curador do FGTS.

§ 16 O Ministério do Trabalho poderá requisitar servidores da
Administração Federal direta , autárquica e fundacional para o desempenho de atividades técnicas
no âmbito da Secretaria Executiva do Conselho Curador.

Art. 5° Ao Conselho Curador do FGTS compete:
I - estabelecer as diretrizes e os programas de alocação de todos os

recursos do FGTS, de acordo com os critérios definidos nesta Lei, em consonância com a polít ica
nacional de desenvolvimento urbano e as politicas setoriais de habitação popular, saneamento
bàsico e infra-estrutura urbana estabelecidas pelo Governo Federal;

----- - - - -
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n - acompanhar e avaliar a gestão econômica e financeira dos recursos,
bem como os ganhos sociais e o desempenho dos programas aprovados;

m - apreciar e aprovar os programas anuais e plurianuais do FGTS;
IV - apreciar e aprovar as campanhas institucionais no âmbito do FGTS;
V - pronunciar-se sobre as contas do FGTS , antes do seu encaminhamento

ao Tribunal de Contas da União para os fins legais;
VI - adotar as providências cabíveis para a correção, suspensão da eficácia

ou declaração da nulidade de atos, que estejam em desaco rdo com o disposto nesta Lei e nos
demais instrumentos normativos dela decorrentes, praticados pelo Ministério do Bem-Estar Social,
pela Caixa Econômica Federal, pelos órgãos e entidades responsáveis pela fiscalização dos
recolhimentos e pela inscrição e cobrança judicial dos débitos para com o FGTS, bem como por
outros agentes credenciados;

vn - determinar ás autoridades competentes a adoção de providências
necessárias ao cumprimento desta Lei e demais instrumentos normativos dela decorrentes, que não
bajam sido implementadas oportunamente, fixando prazo para o seu atendimento;

vm - oficiar ao Ministério Público , nos casos em que a inobservância
desta Lei e demais instrumentos normativos dela decorrentes implique a instauração de ação penal
pública ou ação civil pública;

IX - dirimir dúvidas quanto à aplicação das normas regulamentares,
relativas ao FGTS, nas matérias de sua competência;

X - fixar as normas e valores de remuneração do agente operador, dos
agentes promotores, dos agentes financeiros, inclusive os estabe lecimentos bancários que prestem
serviços de arrecadação e pagamento do FGTS, e, quando for o caso, das demais entidades que
prestem serviços ao Fundo ;

Xl - fixaros critérios e condições para parcelamento de débitos para com o
FGTS, decorrentes de atrasos nos recolhimentos de contribuições e no pagamento das prestações
de empréstimos concedidos com recursos do Fundo ;

xn - fixar critérios para o exercício da fiscalização e avaliar
periodicamente os resultados da ação fiscal;

xm -definir condições, observada a legislação aplicável, para a ampliação
e aperfeiçoamento do controle sobre os recolhimentos e as aplicações do FGTS , por parte dos
trabalhadores e suas entidades representativas;

XIV - definir periodicamente, para o agente gestor, a ordem de prioridades
a ser dada aos critérios constantes do art . 11 desta Lei, a ser utilizada na eleição dos projetos
objeto de operações de crédito com recursos do FGTS;

XV - definir periodicamente, para o agente operador, a ordem de
prioridades a ser dada aos critérios constantes do art . 11 desta Lei, a ser utilizada na elaboração do
plano de desembolsos de que trata o art . 8°, XII, desta Lei;

XVI - aprovar o plano de desembolsos de que trata o art . 8°, inciso XII,
desta Lei;

xvn - estabelecer critérios para credenciamento, bem como as atribuições
dos agentes financeiros, inclusive a Caixa Econômica Federal, agentes promotores e outras
entidades que atuem no âmbito do FGTS ;

xvm - apreciar e aprovar as metas, propostas pelo Ministério do Bem­
Estar Social, a serem alcançadas, com recursos do FGTS, nos programas de habitação popular ,
saneamento básico e infra-estrutura urbana;

XIX - definir, para os casos em que esta Lei exige atualização monetária, o
indice a ser utilizado, quando este não tenha sido especificado;

XX - definir a tarifa a ser cobrada ao titular ou empregador por emissão de
extrato avulso da conta vinculada do trabalhador;

XXI - decidir se é devido ou não, total ou parcialmente, nos termos do
parágrafo único deste artigo, o pagamento à Caixa Econômica Federal dos valores correspondentes
a cada um dos itens que compõem a sua tarifa e remuneração;

xxn - aprovar o manual de informações básicas do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço, instituido pela Lei n° 8.406 , de 9 de janeiro de 1992;

xxm - divulgar, no Diário Oficial da União, todas as decisões proferidas
pelo Conselho, bem como as contas do FGTS e os respectivos pareceres emitidos;

XXIV - aprovar seu regimento interno;
XXV - representar o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço em juízo .
Parágrafo único. As tarifas e remunerações fixadas pelo Conselho

Curador deverão, na medida do possivel, ser estabelecidas de forma discriminada, ficando o
pagamento do montante atribuído a determinado item condicionado à comprovação da efetiva e
adequada prestação daquele serviço.

3
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cAPÍTULom

Do Gestor da Aplicação e do Agente Operador do FGTS

Art. 6° A gestão da aplicação do FGTS será efetuada pelo Ministério do
Bem-Estar Social, cabendo à Caixa Econômica Federal o papel de agente operador.

Parágrafo único. O Ministério do Bem-Estar Social e a Caixa Econômica
Federal deverão dar pleno cumprimento aos programas anuais aprovados pelo Conselho Curador,
sendo que eventuais alterações somente poderão ser processadas mediante prévia anuência daquele
colegiado.

SEÇÃO I

Do Gestor da Aplicação do FGTS

Art. 7° Ao Ministério do Bem-Estar Social, na qualidade de gestor da
aplicação do FGTS, compete :

I - praticar todos os atos necessários à gestão da aplicação do Fundo, de
acordo com as diretrizes e programas estabelecidos pelo Conselho Curador;

fi - elaborar e submeter ao Conselho Curador, até 30 de setembro de cada
ano, os orçamentos anuais e planos plurianuais de aplicação dos recurso s para os exerclcios
subseqüentes, discriminando, por Unidade da Federação , os beneficiários e as condições
financeiras dos planos e programas; .

m - eleger as operações , os projetos e as suplementações a serem
financiados com recursos do FGTS, dentre os recomendados pela CEF, com base nos critérios
estabelecidos nesta Lei e nas resoluções do Conselho Curador ;

IV - acompanhar a execução dos programas de habitação popular,
saneamento bàsico e infra-estrutura urbana, decorrentes de aplicação de recursos do FGTS,
implementados pela CEF;

V - submeter à apreciação do Conselho Curador, até 30 de abril de cada
ano, as contas do FGTS do exercício anterior;

VI - subsidiar o Conselho Curador com estudos técnicos necessários ao
desempenho das funções deste colegiado, nas áreas de desenvolvimento urbano, habitação popular,
saneamento bàsico e infra-estrutura urbana;

VII - propor ao Conselho Curador as metas a serem alcançadas, com
recursos do FGTS, nos programas de habitação popular, saneamento bàsico e infra-estrutura
urbana.

SEÇÃO fi

Do Agente Operador do FGTS

Art. 8° À Caixa Econômica Federal, na qualidade de agente operador,
compete :

I - manter centralizados os recursos do FGTS em contas próprias, manter e
controlar as contas vinculadas unificadas por titular e emitir bimestralmente ou, a qualquer tempo,
por solicitação do titular, os extratos individuaiscorrespondentes às contas vinculadas, enviando-os
ao domicílio bancário ou ao endereço indicado pelo titular;

fi - emitir, a qualquer tempo, por solicitação do empregador e mediante o
pagamento de tarifa, extratos individuais correspondentes às contas vinculadas dos seus
empregados;

m - participar da rede arrecadadora e pagadora do FGTS;
IV - credenciar os agentes financeiros, inclusive os que participarão da rede

arrecadadora e pagadora, agentes promotores e outras entidades que atuem no âmbito do FGTS,
segundo diretrizes e critérios emanados do Conselho Curador ;

V - expedir atos normativos referentes aos procedimentos administrativo­
operacionais a serem observados pelos agentes financeiros, inclusive pela rede arrecadadora e
pagadora, bem corno outras entidades integrantes do sistema do FGTS, de acordo com as diretrizes
emanadas do Conselho Curador e ouvido, quando for o caso, o Banco Central do Brasil;

VI - expedir atos normativos referentes aos procedimentos administrativo­
operacionais a serem observados pelos empregadores e trabalhadores, no âmbito do FGTS, de

•



acordo com as diretrizes emanad as do Conselh o Cur ador e ouvidos o Ministério do Trabalho e o
Conselho Gestor do Cadastro Naci onal do Trabalhador;

VII - definir os procedimentos operacionais necessári os à contrataçã o e
execução dos projetos no âmbito dos programas de habitação popular, saneam ento básico e infra­
estrutura urbana, a serem financiados com recursos do FGTS, ouvido o Conselho Curador;

VIII - elaborar as análises de viabilidade e de adequação juri dica,
econômico-financeira e técnica dos projetos de habitação popular, infra-estrutura urbana e
saneamento básico a serem financiados com recursos do FGTS;

IX - responder pelo risco de crédito referente às operações de empr éstimos
que recomendar à aprovação pelo agente gestor das aplicações, aportando os valores emprestados
no mesmo prazo e condições estab elecidos para o tomador dos recursos, sendo admitido segu ro
especial para este fim, a critério do Con selho Curador;

X - implementar os atos emanados do Ministério do Bem-Estar Social
relativos à alocação e aplicação dos recursos do FGTS, de acordo com as diretrizes estabel ecidas
pelo Conselho Curador.

XI - acomp anhar a execução fisico-financeira das obras, zelando pela
correta aplicação dos recursos do FGTS ;

XlI - submeter, bimestralmente, à aprovação do Consel ho Curador o plano,
para o trimestre seguinte, de desembolso dos recursos relat ivos a operações de crédito contratadas
e em andame nto, co m definição da ordem de prioridades de atend imento e dos valores respectivos;

XIII - manter expressas, nos cont ratos de empréstimos, as condições de
desembolso das parcelas, inclusive quan to a data e fator de atualização, em caso de atraso ,
conforme diretrizes do Conselho Curad or;

XIV • informar aos diretamente intere ssados os motivos de eventuais
paralisações na tramitação ou de rejeição dos pedidos de empréstimos, de acordo com as diretrizes
do Conselho Curador;

XV - publicar periodicamente, no Diári o Oficial da União, os parâmetros
region ais de custos de obras de habitação, saneamento e infra-estrutura, explicitando a metodologia
de coleta dos preços;

XVI - publicar periodicamente, no Diário Oficial da União, o montan te de
recurso s disponive is para contratação, por Unidade da Federação e por área de aplicação;

XVII - publicar periodicamente, no Diário Oficial da União, os extratos
dos contratos de empréstimos celebrados com recursos do FGTS, de acordo com as diretrizes
estabelecidas pelo Conselho Curador ;

XVIII - elaborar balancetes mensais, balanços anuais e relat órios gerenciais
referentes aos recursos do FGTS, encarninhando-o s ao agente gestor e ao Conselho Curador, no
prazo e cond ições por este fixados ;

XIX - fornecer, até 3 ) de julho de cada ano, ao agente gestor, os elementos
necessários à elaboração do orçamento anual do FGTS ;

XX - emitir Cert ificado de Regularidade do FGTS.

CA PÍTULO IV

Das Apl icações dos Recursos do FGTS

. . . Art. 9° Os recursos de que trata o art . 2° serão aplicados em operações de
crédito .e na consutuíção e manu tenção de um Fundo de Liquidez para o ate ndimento de gastos
eventuais não previ stos.

. " ' " Par~grafo único. O Fundo de Liquidez deve ter remuneração mínima,
inclusive Juros , id êntica à atnbuída aos depósitos das cadernetas de pou pança.

. . Art. 10. As operações de crédito com recursos do FGTS poderão ser
r~JZ8das diretam ente ~e)a Caixa Econ ômica Federal, enquanto agen te financeiro, e pelas
entidades por ela cred enciadas para esse fim, exclusivamente segu ndo diretrizes e critérios técnicos
fixados pelo Conselho Curador, observados os seguintes requisitos :

I - garantia real;

11- atualização monetária igual à das co ntas vinculadas;
m - taxa de juros média mínima, por projeto, de três por cento ao ano;
IV - prazo máximo de vinte e cinco anos;

. . V - obrigação de contrapartida dos contratantes de financiamentos nos
mvesnm entos a serem real izados;
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VI - análise de impactos ambientais, quando for o caso.
§ I° A rentabilidade média das operações de crédito deverá ser suficiente à

remuneração das contas vinculadas e à cobertura de todos os demais custos administrativos e
operacionais incorridos pelo FGTS .

§ r As operações de crédito com recursos do FGTS deverão ser realizadas
nas áreas de habitação, saneamento básico e infra-estrutura urbana.

.§ 3° O programa de aplicações deverá destinar, no mínimo, sessenta por
cento para investime ntos em habitação popular.

§ 4° A distribuição, por Unidade da Federação, do montante de
desembo lsos anuais previstos deve ser estabelecida pelo Conselho Curador, com base em critérios
técnico s que levem em consideração as demandas por habitação, saneamento básico e infra­
estrutura urbana, bem assim outros indicadores econô mico-financeiros e sociais.

§ 5° Só pode ser contratada operação de crédito com pessoa ju rídica de
direito público que ofereça, como garantia adicional, vinculação de receita.

§ 6° Quan do o agente promotor for pessoa jurídica de direito público ou
entidade da administração indireta de qualquer esfera de governo, a solicitação de crédito deverá
ser precedida de licitação para realização da obra, devidamente comprovada pela anexação de

documentação contendo, no minimo, o projeto básico, o edital de licitação e a ata de julgamento
das propostas.

Art. 11. AJ; contratações e os desembolsos referentes a projetos de
financiamento com recu rsos do FGTS devem ser priorizados de acor do com os seguintes critérios,
além de ou tros definidos pelo Conse lho Curador:

I - preferência aos tomadores de empréstimos que tenham sistemática e
pontualmente honr ado suas obrigações para com o FGT S, inclusive no que se refere ao regular
retomo de prestações de empréstimos lastreado s em recursos do Fundo ;

TI - preferência, dentre os que já tenham obtido financiamentos lastreados
em recursos do FGTS, àqueles que tenham corr etamente cumprido as metas fisicas e de
atend imento às populações beneficiárias, estipuladas nos projet os;

m preferência, em cada área, aos projetos que propiciarem maior
geração de empregos por unidade monetária investida;

IV - preferência, dentre os que parcelaram seus débitos junto ao FGTS,
àqueles que optaram por menores prazos do que o máximo permitido para aquela situação, tendo
efetuado pontualmente os pagamentos das parcelas;

V - preferência aos projetos que , atend idos os requisitos e condições
estipulados nesta Lei, tenham sido analisados, aprovados e priorizados por conselhos estaduais
perman entes especialmente criados para este fim, compostos paritariamente por representantes
gove rnamentais, do s trabalhadore s e dos empregadores;

VI - preferência, no caso de desembolsos, ao atendimento de obras já
iniciadas.

Pa rágrafo único. O Ministério do Trabalho fornecerá ao agente gestor os
parâm etros técnico s para a aferição do disposto no inciso In deste artigo .

CAPÍTULO IV

Dos Depósitos e do Direito ao FGTS

Art. 12. Os empregadores, ainda que entidades filantró picas, ficam
obrig ados a depositar, até o dia sete de cada mês, na conta vinculada de cada trabalhador, a
importância correspondente a oito por cento da remuneração a este paga ou devida no mês
anterior, incluídas na remuneração as parcelas de que tratam os arts . 457 e 458 da CLT e a
grat ificação de Natal a que se refere a Lei n° 4.090, de 13 de ju lho de 1962, com as modificações
da Lei n° 4.749, de 12 de agosto de 1965.

§ 1° Entende-se por empregador a pessoa fisica ou a pessoa juridica de
direito privado ou de direito público, da administração pública direta, indireta ou fundacional de
qualquer dos Poderes. da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, que admitir
trabalhadores a seu serviço. bem assim aquele que, regido por legislação espec ial, encontrar-se
nessa condição ou figurar como fornecedo r ou tomador de mão-de-obra, independente da
responsabilidade solidária e/ou subsidiária a que eventualmente venha obrigar-se .

§ 2" Considera- se trabalhador toda pessoa fisica que prestar serviços a
empregador, a locador ou tomado r de mão-de-obra, excluído s os eventuais, os autônomos e os
servidore s públicos civis e militares sujeitos a regime juridico próprio
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§ 3° Os trabalhadores do mésticos poderão ter acesso 1\0 regime do FGTS,
na forma que vier a ser prevista em lei.

§ 4° O reco lhimento em atraso da importância mencionada no "caput"
sujeitará o empregador ao pagamento de atualização monetária diária, a part ir da data em que era
devido até a data do efetivo pagamento, incidindo ainda, sobre o valor atualizado, juros de mora
de um por cento ao mês e multa de vinte por cent o.

§ SO Se o débito for pago até o último dia útil do mês do seu vencimento, a
multa prevista nest e artigo será reduzida para dez por cento.

§ 6° O agente operado r, com base nas diretrizes do Conselho Gestor do
Cadastro Nacional do Trabalhado r, estabelecerá modelos operacionais que assegurem a perfeita
identificação do titul ar da conta e do empregador.

Art. 13. O não recol himento do FGTS no prazo de sessenta dias, a contar
da data em que é devido, equ ipara -se a apropriação indébita, caracterizando o empregador como
depositário infiel, sujeito às cominações legai s.

Art. 14. Para os fins previstos nesta Lei, as empresas sujeitas ao regime da
legislação trabalhista poderão equiparar seus diretores não empregados aos demais trabalhadores
sujeitos ao regime do FGTS.

Parágrafo único. Considera-se diretor aquele que exerça cargo de
administração previsto em lei, estatuto ou contrato social, independente da denominação do cargo.

Art. IS. Os depósitos feitos na rede arreca dadora credenciada, relativos ao
FGTS, serão transferidos à Caixa Econômica Federal no primeiro dia útil subseqüente à data em
que tenham sido efetuados, passan do a integrar o saldo da conta vinculada do trabalhador a partir
do dia dez do mês de sua ocorrência, quando efetuados no prazo regulamentar .

Parágrafo único. O depósito realizado fora do praz o será contabili zado no
saldo no dia dez subseqüente, após atualização mone tária e capital ização de juros.

Art. 16. Os depós ito s efetuados nas contas vinculadas serão corrigi dos
monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de
poupança e capitalizarão juros de três por cento ao ano .

§ 1° A atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do
Fundo e o respectivo crédito será efetuado na co nta vinculada, no dia dez de cad a mês, co m base
no saldo existente no dia dez do mês anterior ou no primeiro dia útil subseqüente, caso o dia dez
seja feriad o bancário, dedu zidos os saques ocorridos no período .

§ 2' Para as contas vinculadas dos trabalhadores optantes existentes à data
de 22 de setembro de 1971, a capitalização dos juros dos depósitos continuará a ser feita na
seguinte progressão, salvo no caso de mudança de empresa, quando a capitalização dos juros
passará a ser feita à taxa de três por cento ao ano :

I - três por cento, durante os dois primeiros anos de permanência na mesma
empresa;

11 - quatro por cento, do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma
empresa;

m - cinco por cento, do sexto ao décimo ano de permanência na mesma
empresa;

IV - seis por cento, a part ir do décimo prime iro ano de permanência na
mesma empresa.

§ 3° É facultado ao empregador desob rigar-se da responsabilidade da
indenização relati va ao tempo de serviço anterio r à opção, depositando na con ta vinculada do

§ 3° O saldo das contas vinculadas é garantido pelo Governo Federal,
podendo ser instituído segu ro espec ial para esse fim.

Art. 17. Os estabelecimentos bancários que já tenham sido deposi tários de
contas vinculadas do FGTS passam, a partir da publicação desta Lei, à cond ição de agentes
recebedores e pagadores do Fundo , mediante recebimento de tarifa, atendido o disposto 1I0S art . 5°,
X e xvn, e art . 8°, IV, desta Lei.

Art . 18. Fica ressalvado o direito adquirido dos trabalhadores que, à data
da promulgação da Con stituição Federal de 1988, já tinham o direito à estabilidade no emprego,
nos termos do Capítulo V do Título IV da CLT.

§ 1° O temp o de serviço do trabalhador não optante do FGTS, anterior a 5
de outubro de )988 , em caso de rescisão sem justa causa pelo empregador ou extinção da empresa
por falecimento do empregador individual, ou ainda por extinção da empresa sem a ocorrência de
motivo de força maior, rege r-se-á, confo rme o caso, pelos dispositivos constantes dos arts . 477,

478 ,485 e 497 da CLT.
§ 2" O tempo de serviço anterior à atual Constituição poderá ser

transacionado entre empregador e empregado , respeitado o limite núnimo de sessenta por cento da
indenização prevista.
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trabalhador, até o último dia útil do mês previsto em lei para o pagamento de salário, o valorcorrespondente à indenização, aplicando-se ao depósito, no que couber, todas as disposições destaLei.
§ 4° Os trabalhadores poderão a qualquer momento optar pelo FGTS comefeito retroativo a I" de janeiro de 1967 ou á data de sua admissão, quando posterior àquela,aplicando-se a suas contas vinculadas, no que couber, o disposto no art . 16, § 2°, desta Lei.

CAPÍTULO V

Das obrigações dos empregadores

Art. 19. Os empregadores ficam obrigados a:
I - comunicar mensalmente, a cada trabalhador, o valor recolhido a suaconta vinculada no FGTS;
O - afixar, em quadro de aviso situado em local de livre e fácil acesso noestabelectmento, comprovante do recolhimento do depósito efetuado em cada conta vinculada, noprimeiro dia útil subseqüente a sua efetivação:
OI - permitir, ao trabalhador, ao Conselho Curador e aos sindicatos dascategorias profissionais a que pene nçam os trabalhadores da empresa, independentemente deinstrumento de procuração, o acesso aos comprovantes de recolhimento dos depósitos efetuadosnas contas vinculadas e demais documentos complementares indispensáveis à averigüa ção docorreto recolhimento;
IV - comprovar, no momento da homologação da rescisão do contrato detrabalho , o efetivo recolhimento das importâncias a que se refere o Art . 12, relativo a todo o

período de vigência do contrato de trabalho, valendo, para tanto, cópia de extrato discriminadofornecido pela Caixa Econômica Federal ou outro documento aprovado pelo Conselho Curador;
V - repassar imediatamente o extrato das contas vinculadas, recebido daCaixa Econômica Federal, aos trabalhadores que tenham optado pelo seu encaminhamento aoendereço da empresa,
VI - anotar, na Carteira de Trabalho e Previdência Social, o número daconta vinculada do trabalhador no FGTS.

CAPÍTULO VI

Da Rescisão ou Exti nção do Contrato de Trabalho

Art . 20. Ocorrend o rescisão do contrato de trabalho, por parte doempregador, ficará este obrigado a pagar diretamente ao empregado os valores relativos aosdepósitos referentes ao mês da rescisão e ao imediatamente anterior que ainda não houver sidorecolhido, sem prejuizo das cominações legais
§ )0 Na hipótese de despedida pelo empregador sem justa causa, pagaráeste diretamente ao trabalhador impo rtância Igual a quarenta por cento do montante, atualizadomonetariamente e acrescido dos respectivos JUros, de todos os depósitos realizados na contavinculada durante a vigência do contrato de trabalho, somados aos valores devidos mas nãorecolhidos, independentemente de terem sido efetuados ou não saques na conta vinculada.
§ 2" Quando ocorrer despedida por culpa recíproca ou força maior,reconhecida pela Justiça do Trabalho, o percentual de que trata o § I ° será de vinte por cento.
§ 3° Para os meses que o empregador não apresentar os comprovantesmencionados no art . 19, IV, utilizar-se-á como base de cálculo para efeito da aplicação dospercentuais de que tratam os parágrafos anteriores o equivalente a oito por cento da últimaremuneração devida, multiplicado pelo número desses meses
§ 4° As importâncias de que trata este artigo deverão constar do recibo dequitação de rescisão do contrato de trabalho, observado o disposto no art . 477 da CLT, e eximirãoo empregador exclusivamente quanto aos valores discriminados
Art . 21. No caso de extinção do contrato de trabalho prevista no art . 18desta Lei, serão observados os seguintes critérios
I - havendo indenização a ser paga, o empregador, mediante comprovaçãodo pagamento daquela, poderá sacar o saldo dos valores por ele depositad os na containdividualizada do trabalhador,
O - não havendo indeniza ção a ser paga, ou decorrido o prazo prescricionalpara a reclamação de direitos por parte do trabalhador. o empregador poderá levantar em seu favor



o saldo da respectiva conta individualizada, mediante comprovação perante o órgão competente do
Ministério do Trabalho.

CAPÍTULovo

. Dos Saques I I "-
Art. 22. O trabalhador poderá sacar recursos de sua conta vinculada no

FGTS nas seguintes situações:
I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de

força maior;
fi - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus

estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, ou ainda falecimento do
empregador individual sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de
trabalho, comprovada por declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão
judicial transitada em julgado;

m - aposentadoria concedida pela Previdência Social;
IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago :
a) a seus dependentes, para esse fim habilitados perante a Previdência

Social, segundo o critério adotado para a concessão de pensões por morte; ou,
b) na falta de dependentes que atendam ao disposto na a1inea anterior, aos

sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a requerimento do
interessado, independentemente de inventário ou arrolamento;

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento
habitacional concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, desde que:

a) o mutuário conte com o rninimo de três anos de trabalho sob o regime
do FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes;

b) o valor bloqueado seja utilizado, no minimo, durante o prazo de doze
meses;

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, oitenta por cento do montante
da prestação;

VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de
financiamento imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre
elas a de que o financiamento seja concedido no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação e haja
interstício rninimode dois anos para cada movimentação;

vn - pagamento total ou parcial do preço da aquisição de moradia própria,
observadas as seguintes condições:

a) o mutuário deverá contar com o rninimo de três anos de trabalho sob o
regime do FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes;

b) seja a operação financiada pelo Sistema Financeiro de Habitação ou, se
realizada fora deste, preencha os requisitos estabelecidos pelo Conselho Curador;

vm - quando a conta vinculada permanecer três anos ininterruptos, a
contar de 14 de maio de 1990, sem crédito de depósitos relativos a contratos de trabalho que
vigoravam na data de sua efetivação;

IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores
temporários regidos pela Lei n° 6.0 19, de 3 de janeiro de 1974;

X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a
noventa dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria profissional.

§ 1° A regulamentação das situações previstas nos incisos 1 e II assegurará
que a retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na sua conta
vinculada durante o período de vigência do contrato de trabalho objeto da rescisão, atualizados
monetariamente e acrescidos de juros, deduzidos os saques. / ,

§ 2" A regulamentação da situação prevista no inciso X assegurará que a
retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na sua conta vinculada em
função do exercício do trabalho avulso, atualizados monetariamente e acrescidos de juros,
deduzidos os saques.

§ 3° O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando a
beneficiar os trabalhadores de baixa renda e a preservar o equilíbrio financeiro do FGTS.

§ 4° Na aquisição de moradia com recursos depositados em sua conta
vinculada no FGTS, o trabalhador terá que satisfazer as seguintes condições:

I - não ser proprietário nem promitente comprador de outro imóvel; e
fi - não haver utilizado recursos de sua conta vinculada para outro imóvel,

cuja aquisição ou contratação de financiamento tenha ocorrido há menos de cinco anos.
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§ 9" Na hipótese de um empregador apresentar , em um mês, aviso prévio a
cinqüenta ou mais trabalhadores, o Ministério do Trabalho fica obrigado, mediante requerimento
do sindicato da categoria profissional a que pertençam os trabalhadores, a efetuar, em cinco dias
úteis, uma fiscalização extraordinária no local.

§ 10. Efetuada a fiscalização nos termos do parágrafo precedente, o órgão
fisca1izador fornece rá ao sindicato que requereu a fiscalização, um laudo sobre a regularidade ou
não dos recolhimentos do empregador para o FGTS, devendo o sindicato levá-lo imediatamente ao
conhecimento dos trabalhadores interessados.

Art. 25. No caso de fraude ou simulação com vistas a possibilitar o saque
dos recursos depos itados na conta vinculada do trabalhador no FGTS, nas situações previstas no
art . 22, I e Il, desta Lei, fica o empregador obrigado a recolher ao Fundo o montante sacado,
atualizado monetariamente até o dia do efetivo recolhimento.

Pa"'grafo único . O empregador mencionado no "caput" estará sujeito
ainda, sem prejuízo das demais cominações legais, ao pagamento de multa, a favor do FGTS, no
valor correspondente a quarenta por cento do montante, atualizado monetariamente e acrescido
dos respectivos juros, de todos os depósitos por ele realizados na conta vinculada do trabalhador
ou devidos, mas não recolhidos.

Art. 26. O Ministério do Trabalho deverá encaminhar ao Conselho
Curador, com a periodicidade que este estabelecer , relatório que possibilite uma adequada e
completa avaliação da ação fiscalizadora.

Art. 27. Compete ao órgão que procede r à fiscalização, além dos
procedimentos previstos no Titulo vn da CLT, fazer o levantamento dos débitos porventura
existentes e fornece r ;. Caixa Econômica Federal os elementos necessários à instauração de
processo de cobran ça judicial.

Art. 28. Sem prejuízo do disposto no art . 29, a Caixa Econômica Federal ,
de posse dos elementos fornecidos na forma do artigo anterior, deverá proceder à cobrança judicial
dos débitos levantados.

Pa"'grafo único. A Caixa Econômica Federal deverá informar aos
trabalhadores interessados, diretamente ou através do sindicato da categoria, da propositura da
ação.

Art. 29. Poderá o próprio trabalhador, seus dependentes e sucesso res, ou
ainda o sindicato a que estiver vinculado, na qualidade de substituto processual da categoria
profissional e sem necessidade de instrumento procuratório, acionar diretamente a empresa por
intermédio da Justiça do Trabalho, para compeli-Ia a efetuar o depósito das importâncias devidas
nos termos desta Lei .

Parágrafo único. O Conselho Curador e a Caixa Econômica Federal
deverão ser notificados da propositura da reclamação .

Art. 30..É competente a Justiça do Trabalho para julgar os dissídios entre
os trabalhadores e os empregadores decorrentes da aplicação desta Lei, mesmo quando a Caixa
Econômica Federal figurar como litisconsorte.

Parágrafo ún ico. Na reclamatórias trabalhistas que objetivam o
ressarcimento de parcelas relativas ao FGTS, ou que, direta ou indiretamente, impliquem essa
obrigação de fazer, o juiz determinará que a empresa sucumbente proceda ao recolhimento
imediato das importâncias devidas a tal titulo.

Art. 31. Constituem-se créditos privilegiados, em caso de falência ou
fechamento da empresa, os recolhimentos de que trata o art . 12 desta Lei.

CAPÍTULO X

Do Certificado de Regularidade

Art. 32. A apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS , com
validade estabelecida pelo Conselho Curador e fornecido pela Caixa Econômica Feder al, é
obrigatória nas seguintes situações: . I

a) habilitação e licitação promovida por órgão da Administração Federal,
Estadual e Municipal, direta, indireta ou fundacional ou por entidade controlada direta ou
indiretamente pela União, Estado e Munic ípio;

b) obtenção, por parte da União, Estados e Municípios, ou por órgãos da
Administração Federal, Estadual e Municipal, direta, indireta ou fundacional, ou indiretamente pela
União, Estados ou Municípios, de empréstimos ou financiamentos junto a quaisquer entidades
financeiras oficiais;

c) obtenção de favores creditícios, isenções, subsídios, auxllios, outorga ou
concessão de serviços ou quaisquer outros beneficios concedidos por órgão da Administração
Federal , Estadual e Municipal, salvo quando destinados a saldar débitos para com o FGTS;

11
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d) transferência de domicílio para o exterior;
e) registro ou arquivamento, nos órgãos competentes, de alteração oudistrato de contrato social, de estatuto , ou de qualquer documento que implique modificação naestrutura jurid ica do empregador ou na sua extinção.

CAPíTuLo XI

Das Disposições Finais e Transitórias
Art. 33. Por descumprimento ou inobservância de quaisquer dasobrigações que lhe compete como agente arreca dador e pagador, a Caixa Econômica Federal ou oagente financeiro por ela credenciado fica sujeito ao pagamento de multa equivalente a dez porcento do valor da operação, sem prejuízo das demais cominações legais .
Art. 34. Por descumprimento ou inobservância de quaisquer dasobrigaçõ es que lhe compete como agente operador, a Caixa Econômica Federal fica sujeita, semprejuízo das demais cominações legais , ao pagamento de multa, a ser fixada pelo ConselhoCurador, variável de cem mil cruzeiros reais a cem milhões de cruzeiros reais , atualízadosmonetariamente a contar de 1° de julho de 1992 .
Art. 35. São isentos de tributos federais os atos e operações necessários àaplicação desta Lei, quando praticados pela Caixa Econômica Federal, pelos trabalhadores e seusdep endentes ou sucessores, pelos empregadores e pelos estabelecimentos bancários.
Parágrafo úni co. Aplica-se o disposto neste artigo às importânciasdevidas, nos termos desta Lei, aos trabalhadores e seus dependentes ou sucessores.
Art. 36. Os depósitos em conta vinculada, efetuados nos termos desta Lei,constituirão despesas dedut íveis do lucro operacional dos empregadores e as importânciaslevantadas a seu favor implicarão receita tributável.
Art. 37. Fica reduzida para um e meio por cento a contribuição prevista

pelas empresas ao Serviço Social do Comércio e ao Serviço Social da Indústria e dispensadas estasent idades da subscrição compul sória a que alude o art . 21 da Lei nO 4.380, de 21 de agosto de1964 .
.Art. 38. O Conselho Curador do FGTS que se encontre instalado na data

da publ icação desta Lei manterá sua composição até o final do mandato dos seus membros
representant es da sociedade civil , estando sujeito, entretanto, ao disposto nesta Lei, quanto à
alternância da presidência, aos procedimentos a serem adotados relacionados a suas reuniOCs e1f1sanções impostas aos que não comparecerem às reuniões.

Art. 39. O banco que, até a entrada em vigor desta Lei, não houvertransferido para a Caixa Econômica Federal o cadastro de contas vinculadas que mantenha, estarásujeito, sem prejuízo das demais sanções constantes do art . 24 da Lei n° 8.036 :
I - ao pagamento de multa correspondente a um por cento do saldo dascontas vinculadas por cada mês de atraso na centralização das contas na CEF, a contar da data dapublicação desta Lei;
n - às mesmas obrigações atribu ldas à CEF, com relação às contasvinculadas que permanecer administ rando.
Art. 40. Verificando-se mudança de emprego, a conta vinculada, mantidaaté então por banco depositário que não haja centralizado as contas vinculadas que administra, serátransferida para a Caixa Econômica Federal .
Art. 41. A Caixa Econômica Federal deverá proceder à cobrança judicialdos débitos levantados antes da vigência desta Lei.
Art. 42. O agente operador deverá submeter ao Conselho Curador, noprazo de trinta dias, a co ntar da publicação desta Lei, a proposta a que se refere o § 7" do art . 22, aqual deve ser apreciada e aprovada por aquele colegiado em sessenta dias .
Art. 43. O Poder Execu tivo expedirá o Regulamento desta Lei no prazo desessenta dias a contar da data de sua promulgação.
Art . 44. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada a Lein° 8.036, de 11 de maio de 1990, e as demais disposições em contrário.

SENAD O FEDERAL, EM r2 J. DE SETEMBRO DE 1993

SEN
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l E 21 DE AGOSTO DE 1964

llUtitui Q Nrn"fão~ 11m C'ON1UIlU Imobilldn QJ
ck iNDr.sJI soriDI . o sistorvJ~ pao~ d4JC'(U4J própri a.
cnD o &1tco Noci<1ts4I~ H4bi1Dftio (BNII) , ,.~d4d.a (J, oeauo

imobiJidrio. AI Innu &mobiI i4Iuu, o .s.rr...ro FninoJ tU H obfl oção
,. UtbtJnismo r dá OUVIU J1'VVldindD.J

::::::::::: : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : :

DECRETO-LEIN. 6.452 · DE 1.· DE MAIO DE 1943

Aprova a Consolidaç:Jo das Leis do Trabe lho

~.tUlo lI
'~EMUNERAÇAO

Art 457. Coenoreeodern -se na remuneraçAo
do empreg ado. pa ra todos os efe itos leg aiS, 81~ do
salArlo devido e pago diretamente pelo emp regador ,
como contrapr estaç Ao do serviço , 8S gorJetas que
receber

§ l' Inte g ram O saláno . nAo 56 a Importância
flJ(8 esllpulada, como tambêm as coo-eeões. per ­
cenlagem., Qrel lhca çôes ajustada s. dlânas para vra­
gem e ab0006 pagos pele emp rega dot

§ ?liNAo .. incluem noe ,," rtos • • ajuda, de
custo, ...Im como .. di6ri • • par. villgem que 010
excedam de cinqúenta pof cento do ..Itno per cebi.
do pelo ampragado .

§ J9ConsKJera·... I/O'l"ta nAo06 a tmp<>rlAncla
espontaneamente dada peio cltent e ao empregado.
como tambem aque la que for cobrada pela empres.a
ao cliente , como adtC:lON.l nas contas, a QUalquer
titulo e de sllnada • d iatnbu içAo a06 empregados

Ar1. 458 . A~ do pagamento em dlnhelf O
comp reendem- s8 no saláflo, pera tooos os etertcs
Ntgals. a ahmentaçlo, habttaç.lo . vestu6f1 o ou oullas
prest ações In na tura Que a empresa, por força do
cont rato ou do costume, fornecer habItualmente ao
empregado. Em caso algum será permitido o paga­
menlo com bebidas alCOÓlicas ou drog as occwes

§ 19 Os valores atribu rd06 às prest ações In

naturadev erAo ser JUstose razoáveis , nAópodendo
exceder, em cada caso , os dos percentuais das
pa rce las ccencooeotee do aalAria mínImO (arts 81 e
82).

§ 2" NIo ....10 con&lC::MM'ados como ..I'no .
per. oe etertoe p re'Vl8toe~le artigo . OI Yeetu .fJOs,
equipat'TW'ltole outToe.ceseooo. tornecldol ao en ,­
pregado • ut~lZ.dtx no ocar de trab8tho . pa'a 8
pt "taçAo dos ' HPeClrvoa MfV1Ç06

Art . 459 _O pagamento do saláno, qualqu er
que leiS 8 modalid ade do tra ba lho . nAo deve ser
estipulado por periodo supe rI()( a um mês , salvo no
que concerne 8 COfTlIUOes. per cen taget ls e g ratlhca
ções

§ 1e Oua ndO o pagamento bccver s.oo esnp c
lado ptJ( mês . de verá ser efetuado . o mai s tardar, at é
OQUinto dIa úlll do ~s sub S&QUente 80 venc ido

Art 460 Na fa lta de esnoula ção do saláno Ou
n ão ha ven do pr ova sobre a ImportAnc la aJustada o
empregado le rá d ire ito a perceber sa lár lQ Igual ao
da q ue le Que, na mesma empresa , fizer ser viç o emn
valente. ou do Que for habitu almente pag o para
serviço s.emelha n1e

." ", .. ~( r # " _ 'l'fI ('r

.Pltu) OY
~RESC ISAO

M . • 77 . E aaaegu rado a todo emprogo do
nlo exiatindo prazo estipulado para a termlnaçlo do
reeoecnvo contrato , e Quando nlo ha la ele da do
motrvo par. ce...çlo das r"ações do traba lho , o
direIto de haver do empregedor uma Inde nização.
paga na base da m8tor remJneraçl o Que tenha
percebido na l'1'leSfNI empresa

§ l' O pedKio de dem r&s.l.o ou recbc de
quitaçlo de resc lsAo do con trato d e trabalho . hrma ­

- do por empregado com maia de 1 (um) " no dtD
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serviço . 06 será v~1do quando I.,to coma asslstên ·
cla do reeoecnvc Sinchcato ou perante a autondade
do M'",o1é"o do Trabalho e~ PrfMdéncoa Socia l.

§ 'ZiO inatrlJt1l8Oto de ,ellC ialo ou recibo de
quitaçAo, qualquer que ..... causa , ou torma de
dluoluçAo do contrato. deve ter especifteada. natu ­
reza de cada parcela paga ao empregado e diS­
cnrnmado o leU valor . sendo v'lIda • quitação.
apenas, relativamente às mesmas parcelas.

§ :J' Quando nA<> existir na localidade nenhum
dos 6<gloo prllV1stoaMOle artigo. a ....stência ser'
prestada pelo Representante do Ministé"o PúblICO.
ou,onde houver . pelo Oefensor PúblICO a. na falta ou
Impedimento destes. pelo Jutz de Paz,

§ •• O pagamento a que ftzer jus o empregado
será eletuado no ato da homoIogaç60 da reacisAo do
cont rato de trabalho. em dinheiro OU .", cheQue
V'..do , conforme acordem .. partH. aatvo .. O

empr_do "'" analfabeto . quando O pagamrllO
eomente poderá _1..10em dll'lhetlo

§ 5" Qualquer~ no pagamento
de que t,ata o pjIfâgr.fo ante"cw nIo poderá exceder
o equiv."'te • um mAl de remuneflçlo do empre­
gado

§ 6" O pagamento das parcelas constantes do
instrumen to de reeeJSlo ou recibo de QurtaçAo deve·
r. aer efetuado~ MgUmln prazos '

a) até o pnmetro dia UI.I med~to ao t6rrrnoo
do contrato; ou

b) até o dkltTlO dia. contado da data da
notihcaçlo da demtaalo. quando da au"nel8 do
aVIa0 prévK>, indenlzaçlo do mesmo ou dispensa de
eeu cumprimento

§ .,. O ato c::s. asailtAnclai na rncialo conlra·
tua l (parágralos 1'.29) será sem Onus para o traba ·
lhador e empregador.

§ 8' A onobaervá""", do du.posto no § 6" desle
artigo sujeitará o Inlralor • "..,na de 160 UFIR. por
tra ba lhadot . bem IlSIm ao pagamento di multa a
faVOf' do empregado, em valor equIValente ao seu
..Iáno, c.levidamente comgido pelo Indice de varia ­
çAo do BTN, salvo Quando, comprovadamente, o
tla ba lhadof der ce uu' mora

~ §9'VETADO

~J Art .78 A IndeOlzaçAo devida pel. resclsAo
de contrato por prazo Indeterminado ser' de um mês
de r&mJneraçlo por ano de Mrvtço etetwo , ou pot'
ano e traçA0 igua lou superK>f • leiS meses.

S I N O P S E

§ 19 O pr NTlfttro ano de dur.çao do contrato
por prazo Inde lertnlnedo ê COf'l&«jeradocomo pet'io.
do de experi6nc'8• • , antes que se~e. nenh u­
ma IOdeflllaçAo será devida

§ 29Se o saléno for pago por di'. o "'lculo d.
Inden lzaçAo ter' por base 30 (tnnta ) duas

§ :JI Se pago por hora . a onderlIzeçAo apura r.
ee-á na base de 240 (d uzentas e Quarenta) hora. por
mês

§ 49 Para 06 empregados que trabalhem •
comlssAo OU Que tenham d l,e l10 a percentagens. 8
IndenlzaçAo ser' ca lculada petla média das cceme­
sOes ou percentagens percebtdas noe últimos 12
(doz e) me... de serviço

§ 5' Para os empregados que trebalhem por
tarela ou a.YIÇO farto. a ll'lden4ZaçAo _á calculada
na base _a do tempo coelumetremente gas lo
paio Inter_do para reallZaçAo de NU _o.
calculandcr..o valor do Que..,.. feito durante trinta
dias

Art .79 Nos cont ratos que tenham termo
estipu lado . o empregador que . sem justa causa.
despedir o emp regado. será obrigado a pagar-""'. a
tnulo de ondenizaç.lo . e por metade. a remunetaç60
a que tena dlrerto at6 o termo do contrato.

Par'orafo único . Para a exeeuçlo do .que
dlapOe o presente artigo , o ~lculo da parte ven'vel
ou incerta doe ulártoa ..." feito de ACOfdo com o
p,esento par. o cAlculo da indenizaçlo referente ..
reac iaio doe contratos por prazo inde1~do.

~ Art 485 Ou...ao ces ... a ellVld~..-sa por morte do emp<egedor os _
le ria dtretto, oonIorme O CUC, • ~iz ,
a.er.ferem 0& art. "77. 4Q7. t

~ a. .. ,~ ãll!t "

Art. 497. Extngunoo.se a empr.... sem a
ocorrência de motrvo de força maior . ao empregado
estáwl despedido é g.anlJda a ndenlZaçAo PC'
rescido do CXlntTllo por prazo indeterminado. paga
em dobro.

Cl • . ... A " o

Projeto de Lei do Senado nO 105, de 1992

Dispõe sobre o Fundo de
Garantia do Tempo de
Serviço e dá outras
providências.

Apresentado pela Comissão Mista de Inquérito destinada a examinar
Irregularidades na Administração do FGTS do Trabalhador .

reunião realizada nesta
e foi aprovado Oficio nO
mais sessenta dias, do

Lido no expediente da Sessão de 20/6/91, e
II) de 21/6/9l.
Em 17/9/91, em
Comissão do FGTS
prorrogaçào por
órgão técnico.

publicado no DCN (Seçào

data, foi instalada a
001/91-CPMI, propondo a

prazo concedido a esse



Em 24/9/9 1, foram eleitos o Presidente e Vice-Pres ident e ,
respect ivamente, o Senador Garibaldi Alves Filho e o Deputado
Maurl1 io Ferreira Lima. Designado como Relator o Deputado Ciro
Gomes.
Em 01/10/91, reunida a Comissão para ouvi r o depoimento do s
Senhores Douglas Gerson Braga Representante da CUT; Arnaldo
Gonça lves - Delegado junto à Federação dos Metalürgicos de Santos
- SP; Luls Fel ipe Soares Batista - Representante da Confederaçã o
Nac ional das I n s t i t u i çõ e s Financeiras; Lourenço Ferreira do Prado

Representante da Confederação Nacional dos Trabalhadores em
Empresas de Crédito-ConteI e Paulo Safady Simão - Vice-Presidente
da Federação Nacional da Indüstria e Presidente do Sindicato da
Construção Civil do Estado de Minas Gerais.
Em 8/10/9 1, reunida a Comissão para ouvir os depoimentos dos
Senhores: Francisco Cha ga s Porcino Costa - Di retor da Con fede ração
Nacional do Comércio e Presidente da Federação do Comércio de
Alagoas; Fahia Tahan Sab - Presidente do Sindicato Nacional dos
Agentes de Inspeção do Trabalho; José Antônio Pastoriza Fontoura ­
Vice-Presidente Nacional dos Agentes de Inspeção do Trabalho e
Eduardo Barros Vieira - Presidente da Associação dos Agentes de
Inspeção do Trabalho de Minas Gerais .
Em. 22/10/91, reunida a Comissão para ouvir os depoimentos dos
Senhores: José Arnaldo Rossi - Presidente do INSS; Maria Amél ia
Sasaki - Diretora Substituta de Relações do Trabalho do INSS;

Rodolfo Guimarães Peano - Ex-Diretor de Relações do Trabalho do
INSS; Jefferson Delano Pinni Ex-Coordenador de Relações do
Trabalho do INSS e Orlando Vilanova - Ex-Secretário de Relações de
Relações do Trabalho do Ministério do Trabalho.
Em 29/10/91, reunida a Comissão para ouvir o depoimento do Senhor
Alvaro Figueiredo de Mendonça Jünior Presidente da Caixa
EconOmica Federal.
Em 13/11/91, reunida a Comissão para ouvir os depoimentos dos
Senhores: Nilson Mourão - Deputado Estadual pelo Estado do Acre e
Lucas Piratá - Funcionário da Caixa Econômica Federal do Estado de
São Paulo .
Em 19/ 11 /91 , reunida a Comissão para ouvir o depoimento do Se nhor
AntOnio Rogér io Magri - Ministro do Trabalho e da Previdênci a
Social.
Em 20/11191, prorrogado o prazo da Comissão por trinta d ias, de
acordo com o Requerimento n Q 791/91 -CN.
Em 26111/91, reunida a Comissão para ouvir os depoimentos dos
Senhores : João Batista Raimo - Presidente do Grupo COMIND; Lucas
Pirajá de Oliveira Rosa - Funcionário da C.E.F e Manuel Adriano
Gonçalves - Funcionário da C.E.F.
Em 03/12/91, reunida a Comissão para ouvir os depo imentos do s
Senhores: Ronald Guimarães Levisonhn - Presidente do Grupo Delf i n
e Lucas Pira já de Oliveira Rosa - Funcionário da C.E.F .
Em 06/12/91, foi prorrogado o prazo da Comissão por sessenta d ias ,
de acordo com o RQS n Q 801/91-CN.
Em 1713/92, reunida a Comissão para ouvir o depoimento do Senhor
Antônio Rogério Magri - Ex-Ministro do Trabalho e da Previdênci a
Social.
Em 19/3 /92, r e un i da a Comissão para ouvir o depoimento da Senhora
Margarida Procópio - Ex-Ministra da Ação Social e dos Senhores
Walter Anichino - Funcionário do Ministério da Ação Socia l e Romon
Arnus - Funcionário do Ministério da Ação Social .
Em 22/4/92 , prorrogado o prazo da Comissão por mais sessenta d ias,
de acordo com o RQS 06/92 -CN. Reunida a Comissão para ouvir os
depoimentos dos Senhores: Marcos Montenegro Pres ide nte da
Assemae ; Wanderle i Oliveira Melo - Presidente da Aesbe ; Paulo
Bezerric Jünior Secretário· Nac ional de Saneamento e Car los
Chambes Pinheiro Ramos - Diretor de Saneamento da C.E.F.
Em 5 /5/92 , reunida a Comissão para ouvir os depo imentos dos
Senhores: Ivo Mendes Lima - Secretário Nac ional de Habitação ; J o sé
Car los Guimarães - Diretor da Habitação da C. E. F; Edson Zacar i a s
Rodr igues - Presidente da Abicoop e Lires Marques - Pres idente da
A.B.C .
Em 14/5/92, reunida a Comissão para ouvir os depoimentos dos
Senhores: Engenheiro Henrique Luduvice - Presidente do CREA-D F e
Engenheiro Admilson O. e Silva - Presidente do CREA-AC.
Em 27/5/92, prorrogado o prazo da Comissão por mais qu i nze dias ,
de acordo com o Requerimento n Q 54/92 -CN .
Em 10/6/92, reunida a Comissão para ouvir o depoimento do Senhor
Governador do Acre, Romildo Magalhães .

15



lo

Em ~5 / 6 / 9 2, ane xado às fls. 53 a 94, Relatório Fina l aprovado pe la
Com~ s s ão , com os Anexos I e 11. Anexado às f ls . 95 a 123, anexo
VI I I, do Relatório Final, referente ao Projeto de Le i apresentado
pel a Comi s s ão . Anexado às fls. 124 a 134, Anexo IX, do Relatório
Fina l, r e f e r e n t e às considerações do Deputado Pau lo Mandarino,
s obr e o Pro jeto de Lei apresentado pela Comissão. Anexado às fls .
135 a 15 5, Anexo X, do Relatório Final, referente às considerações
da Bancada dos Trabalhadores no Conselho Curador do FGTS, sobre o
Pro j e t o de Le i apresentado pela Comissão.
Em 29/ 6/ 92 , anexado Requerimento nO 56 -A/92 - CN , prorrogando o
prazo da Comi s s ão por mais quinze dias .
Em 8/ 7 /92 , anexado a folha 156, Oficio S/NO do De p ut ado Antonio
Britto, solicita ndo a i nc l us ão de seu nome no refer ido p ro jeto.
Em 9/7 / 92 , a Presidência comunica ao Plenário o r e c e bime n t o do
Re l a t ó r io Final da Comissão Parlamentar Mista de Inqué ri t o,
des tinada a examinar o cumprimento das dispos ições legais
r elat i va s à destinação dos recursos e as irre gularidade s na
admin i st r a ç ã o do FGTS do trabalhador, concluindo pela apresentação
do Projeto de Lei do Senado nO 105, de 1992.
Em 22 / 7 / 92 , a Presidência comunica ao Plenário o té rmino dos
t r a ba l ho s da Comi s s ã o , concluindo pela apresentação do Re latór io
n O 9 , de 1992-CN.
Em 7/8 / 92, A Presidência comunica ao Plenário o término do prazo
para o f e r ecime nt o de emendas, sendo que , ao mesmo f oram o f e r e c i d as
11 e me ndas, as de nOs 1 , 2, 3, 4, 7 , 8 e 11, de autoria do Senador
Valmir Campelo e as de nOs 5, 6, 9 e 10 , de a utoria do Senador
Ge r son Ca mata. A Comissão de Assuntos Sociais.
Em 27/1/9 3 , é lido e posteriormente aprovado o RQS nO 100/93 ,
subscrito pelo Senador Humberto Luce na e ou t ros Li de r es, de
urgência pa r a a matéria (art. 336, a linea ·c · do Regime nto
I n t e rno ) .
Em 3/2/9 3 , é lido e aprovado o Req ue r i mento nO 111 /93, subscr i t o
pe lo Sena dor Es pe r i dião Amin e outros Se nado r e s , de e xt inção da
urgênc i a. A matéria volta a tramitação no rma l .
Em 4/ 2/9 3, o Senador Ne y Suassuna encami nhou 7(sete) emendas ao
projeto que rece be r a m os nOs 12, 13, 14 , 15, 16, 17 e 18 , a ne xadas
a o proce s s ado (f ls . 171 a 177).
Em 1/9 / 93, é lido e aprovado o Requerimento n O 854/93 , de urgê ncia
paLa a ma t é r i a , subscrito pelos Senadores Jonas Pinhei r o,
Epitácio Ca f e t e i r a , Mar co Maciel e dema is Lideres .
Em 14/ 9/93 , anunci ada matéria, é p rofer ido pelo Se nado r Garibaldi
Al ves Filho , Relato r designado em substit uiçã o à Comissão de
Ass un t o s Sociais , parecer de plenár io favoráve l ao projeto e à
emenda n O 6 , com às e mendas nOs 19 a 25- R, que oferece e
contrário s à s demais.
Em 15/9/93 , a provado o projeto e as Emendas n Os 6, 19 a 25, de
pa recer favorá ve l , sendo rejeitadas as Emendas n Os 1 a 5, 7 a 18,
d e pare cer contrário , após usarem da palavr a o s Senadore s
Es pe r id ião Amin e Gar ibaldi Alves Filho . A CDI R par a r e da ç ã o
f ina l . Lei t u r a do Parecer nO 307/9 3-CDIR ( Relator Senado r J úlio
Ca mpo s ) , ofere ce ndo a redação final . Aprovada
A Câmara dos Deputado s com o Oficio SM/NQ. 7 ~ 3, de 22 . 09 . 93

\

./

, I .....
"1 , " ... ~
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Em J J. de setembro de 1993

Senhor Primeiro-Secretár io

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido

à revisão da Câmara dos Deputados , nos termos do art . 65 da



Constituição Fe de r al , o Proj eto de Le i do Senado n " 105, de 1992 ,

constante dos autógrafos e m anexo, que "dispõe sobre o Fundo de

Garantia do Te mpo de Servi ço e dá outras p rov i d ê nc i a s " .

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa

Excelência protestos de est i ma e consider ação .

ritrl--l.....J~
~:R-JILI O CAMPOS

f7

•

PRIMEIRA SECRETARIA
I 9. Ao Senh..

a Mesa.

Oeputad

Primei r o Secretário

•

A Sua Excelência o Senhor

Deputado WILSON CAMPOS

DD. -Pr i me i r o - Se c r e t á r i o da Câmara dos Deputa dos

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília --- DF'



C Â M A R A D OS DEPUT A DOS
SEQÁO DE SINO P SE

PROJETO DE LEI N.· 4. 068 de 19 93

8
A U T O R

E M E N T A Introduz alteração no artigo 20 da Lei nQ 8.036, de 11 de maio de 1990 - Fundo de Garan tia do Tempo de
Servi ço, permitindo a utilização da conta vinculada para aquisição de instrumentos musicais.

... nA M ENT O

SARNE Y FILHO
(PFL-MA)

Sancionado ou promu lgado

- ---.C..Or..-MTssurs
POD Efl Ti. f-íM INATIVO

Ânigo 24, Incistil 11
(Res. 11/89)

17.08.93

08.09.93

08.09.93

PL ENÃRIO
Fala o autor, apresentando o projeto.

neM 18.08.93, pág. 16617, co1. 02.

MESA
Despacho: As Comissões de Trabalho, de Administração e Serviço Publi co; e de Constitui

ção e Justiça e de Redação (Art . 54) - (Art.24, 11).

PLENARIO
r lido e vai a imprimir.

COMIssAo DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAo E SERVIÇO POBLICO

Distribuldo ao relator, Dep. PAULO ROCHA.

COMIssAo DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAo E SERVI ÇO POBLI CO

Prazo para apresentação de emendas: 08 a 14.09.93

Pu b licado no Di ári o O ficia i de

Ve tado

Rez óes do veto - pub licadas no

C DL 20.48.0018 8 e
VID E-VERSO • •• ••••• •.• • •.

e



ANDAMENTO

15.09. 93

PL. 4.0 68/93

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRACÃO E SERVICO ~~BLICO

Não foram apresentadas emondas.

e e



CÂMARA DOS DEPUTADOS
PROJETO DE LEI N° 4.068, DE 1993

(Do Sr. Sarney Filho)

Introduz alteração no artigo 20 da Lei n9 8.036, de 11 de

maio de 1990 - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, pe~

mitindo a utilização da conta vinculada para aquisição de

instrumentos musicais.

(ÀS COMISSOES DE TRABALHO, DE ADMINISTRACÃO E SERVIÇO pO­
BL I CO ; E DE CüNSTITIJI ÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, II)

o CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 19 O art. 20, da Lei n9 8 036, de 11 de

maio de 1990, passa a viqer acrescido do seguinte inci-

so XI:

"Ar t . 2 O••••••••••••••••••••••

XI - aquisição de instrumentos

musicais, nacionais ou importados,para sí -

ou dependentes, desde que regularmente ma

triculados em estabelecimento de ensino mu

sical.
". . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .



Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Ar t. 39 Re vo g am-s e as disposições em contrário.

Sala das Sessões,aos

JUS T I F I C A ç Ã O

O Bras i l está enfrentando autêntico processo de

abastardamento cultural, com as atividades nesse se

t or quase que estagnadas , especialmente no campo da

música.

Es s a s itu a ç ão é lastimável , e para ela contribui ,

dentre outros fatores, o elevadíssimo preço de com­

pra dos instrumentos musicais.

Em verdade, a maioria desses instrumentos e im

portada, e seu custo inviabiliza, totalmente, sua

aquisicão pela maioria dos instrumentistas e dos es­

tudantes de música .

Po i s bem, uma forma para incentivar-se as ati

vidades musicais no País, seguramente será ensejar ­

se aos trabalhadores a possibilidade de aquisicão de

instrumentos musicais, para si próprios ou dependen-

, .
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tes, desde que comprovado q ue estejam matriculados

em e s t a b e l e c i me n t o de ensino musica l .

Es s a medida, irrecusavelmente, reverterá em

benefIci o da c u ltura nacional, motivo pelo qual te

mos convicção de seu acolhimento .

Sala das Se s sõe s , a o s

Deputado

"LEGISLACAO CITADA ANEXADA P! LA
COORDENAÇAo DE ESTUDOS LEGISLATIVOS· CelJi

LEI N° 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990

~~W~OF=M~W~MOO~~~S~~

, dá OUtrr1S providências.

O Presidente da República:
I"aço saber que o Congresso Na cio nal decreta e eu sanciono a seg uinte

Lei :
Art. 1', O Fundo de Gara ntia do Tempo de Servi ço - FGTS, instituído

pela Lei nO 5.107, de 13 de setembro de 1966, passa a reger-se po r esta Lei .
Art. 2' , O FGTS é co nstituído peíos saldos das contas vinculadas ti que

te refere esta Lei e outros recursos a ele incorporados, devendo se r aplica ­
dos com atual izaç âo monetár ia e juros. de rnodp a assegurar a cobertura de
luas obrigações .

11° - Constüucrn recursos incorporados ao FGTS, nos termos do cap ut
deste art igo:

a) eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, § 4°;
b) dotaçôes orçament árias específicas:
c) resultados das aplicações do s recursos do FGTS;
d) multas, correção monetária e juros moratóri os devidos;
e) demais receitas patrimoniais e financeiras.
f 2° - As contas vinculads em no me dos trabalhadores sáo absol uta ­

me r.te impenhoráveis.
Art. 3°, O FGTS será reg ido segundo normas e diretrizes estabelecidas

por um Conselh o Curador . Integrado par três rcpr"""nlar" c ,b c"'eg.oria
dos trabalh ad or es e três rep re se nta ntes da catcg«. '., do . .• j ·~ 'l .Jores,

al ém de um representante de cada uma das segu inte s entidades: Ministério
dll Economia, Faze nda e Plan ejamento, Min istér io d o Trabalho e da Prev i­

oê ncia Social , Min.,lério <InAção 50<'; ;,1, Caixa Econômica Federal e Ban­
co Cc nlra l li " Br a.,il.

§ J" • A Pl l's illl 'nci:l do Conse lho ( 'uraJll r sc ra exe rcida pelo represou ­
ta ntc ....' l Mi: Ú"-I cli,, 1d o Trabalho c d~\ )11l'v iJênd a Social.

§ 2'" - O s úrl~;-lns ofi cia is far-sc -âo representar, no c.."1SO d os Mini st ér ios .
pelos Ministros de Estudo c , no ='0 LI" , d emais órgãos , por seus Prcsidcn­
tes , na qua lidad e de membros tuulares. cabendo-lhes ind ica r seus suplentes
ao Presidente do Conselho Curador, 'lUl' os nomeará.

§ 3< - Os representantes dos trabalhadores e dos emp regador es e seus
respectivos suplentes serão indi cados pelas respectivas centrais s ind ica is e'
confedera ções naci onais e nomendos pelo Ministro do Trabalh o e da Pre ­
vid ência Social. e le rão ma ndato de 2 anos, podendo ler reco nduzidos uma
única vez.

§ 4° - O Conselho Curador reunir -se-á ordinaríamente, 8 cada bim est re ,
por convoca ção de seu Presidente. Esgotado esse período, n ão le ndo
ocorrido con vocaç ão, qualque r d e seu s membros poderá Inzê-la , n o praz o
dç quinze d ias . H avendo necessidade. qualquer membro poderá convocar
reunião extraordin ária, na forma que vier a ser regulame ntada pelo Co nse­
lho Curad o r.

§ 5" - A~ decisões do COIUtC'l ho se rá» tornadas com 8 presença. no mini ­
mo , ele $.,tl· de se us membros , tendo O Pr esidente voto de qualidade,

§ 6lJ - A~ d es.iesas porventura cxir.;J d.' pam o comparecir-iento às reuni­
ões do Conselh o co nstituirá o ônus das re spe ctivas ent idades represcntadas.

§ 7'J . ,r\!;. ôtl1.~·:O Ci""lS ao trabalho dos rr-prescntuntes dos trebalncdoros (10

Conselho Curador. decorrentes das a tividades desse ór ~:.o, scrâo abona­
das. co mputando-se como jornada cfCI rvaruenre trabalhada para todos os
fins e efeitos lega is.

1 8" - Competirá ao Minist ério do Trabalho e da Previdência Social pro·
porciomr ao Co nse lho Curad or os meios necessários' 8 0 exercício de sua
competên cia. paltl o:> que co ntará com uma Secretaria Executrva do Consc­
lho Curador do FGTS.

§ 9" - Aos membros UO Conselho Cu rador. enquanto representantes dos
trabalhadores, efetivos e suplentes, é assegurada a estabilidade no empre­
go, da nomeação até um an o após o térm ino do mandato de representa ção,
somente podendo ser demitidos por motivo de falta gra ve, regularmente
comprovado at ravés de processo smd ica l.
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Art, 4' . A gestão da aplicação do FGTS será efetuada pelo Minist ério
d<l Açã:l Social, cabendo à Ca ixa Ecunõ mic.n Federal - C EF o papel de
Agente Operador.

Art. 5'. Ao Conselho Curador d o FGTS compele;
I - estabelecer as diret rizes e os pro!!ramas de alocação de tod os os

recursos do FGTS. de acordo co m os crit érios delin idos nesta L~~ em con ­
sonância com a pol ítica nacional de desen volvimento urbano e as políticas
setoriais de habitaçâo popular. ..anc arncnto bnsico e infra-estrutura urbana
estabelecidas pel o Governo Federal ;

11 - acompan h.rr :e ava liar a ges~ão econômica e financeira do> recursos,
bem como o s ganhos soc iais e o desempenho dos programas aprovados;

111 . apreciar c aprovar os programas anuais e plurianuais do FGTS;
IV - p ronunciar -se sobre as cont as d o FGT S. antes do 5eU encarni­

nhamento aos órgâos de controle interno para os fins legais;
V - adotar as providências cabíveis rara a correção de atos e fatos <lo

MilÚstério da Açúo Social e da Caixa Econômica Federal, que prejudi­
quem o desempenho e o cumprimento das Iinalídades no que coocerne aos
recursos do FGTS;

VI . d ir im ir d úvidas quanto 11 aplica çâo das normas regulamentares,
relativas ao FGTS, nas matérias de sua compet ência ;

VlI - aprovar se u regim ento interno;
VlJl - fixar as no rmas e valo res de remuneração do Agente Operador e

dos Agentes Fincnceiros;
IX - f..ar critérios pam parcelamento de recolhimentos em atraso;
X - fixar c rit ério e valo r de rem uneração para o exercício da flScali·

zação;
XJ· div ulgar, no Diá rio Oficial da União. todas as decisões p roferidas

pelo cocsclbo, bem como as contas do FGTS e os respectivos pareceres
emitidos.

Ar!. 6·. Ao Ministério da Açã o Social , na qualidade de gestor da apl i.
cação do FGTS. compele;

I - pr atica r todos os atos necessários Õ Fcstão da aplicação do Fundo, de
acordo com as d iretrizes e program a i estabelecidos pe lo Conselho Cura­
cIor.

11 - exped ir atos normativos relativos 11 a tocaç õo dos recursos para
implementaçã o dos program as aprovados pelo Conselho Curador;

111 • elaborar o rçamentos anuais e p lan os plurianuais de aplicaçâo dos
recursos, díscrirmnando-os por Unidade da Federação, submetendo-os at é
31 de julh o ao Conselho Curador do Fundo ;

IV . acompanhar a execuçã o dos programas de habitaçâo popular, sane­
amenlo b ásico e infra-estrutura urbana, decorrentes de ap licaçáo de recur­
sos do FGTS. implementados pela C EF;

V - submeter 11 aprccia çâo do Conselho Curadur "" contas do FGTS;
VI . subsidinr o Conselho Curnlltlr cosu estudos Il"Cnic.: lI S nccr-ss.irios ao

aprímoramcnto operacional dos pruf.ram,,, de habilaç:.u popular, sancu ­
mcn ro b;hil."u e infra -es tr utura urbana:

VII - dl'finir ,1.\ melas a se rem alcançadas nos prugramas de habil<Jção
popular, saneamento básico e in ftn -cstruturu urbana.

Art. 7'. À Cuixa Econômica I'el.leral, na qualidade de Agenle Opera­
dor. cabe;

I • centralizar os le Cursos do FGTS, manler e eonlrolar as eoalas vincu
ladas, e emiti r regularmente os exlralos ind ivid ua is correspondentes às
contas vinculad:u e p.uticipar da red e arrecad adora du s recursos do FG TS ;

11 • expedir atos normativos r e fe l e n t e s aos proced im enlos
administrativo-operacionais dos bancos deposilários. dos a/!.enl~'" finanrei ·
ros. dos empregadores e dos trabalhadores, integrantes do sislema uO
FGTS;

111 - definir os procedime ntos operacionais necess:írios à execução dos
programas de habitação popular. saneamento básico e infra ·estrutura urba­
na, cslabelecidos pe lo Conselho Curador com base nas normas e diretrizes
de aplicaç.;o elaboradas pelo Minislério da Açáo Social;

IV - elaborar as an:1liscs jurídica e econôm ico -financeira dos projelos de
babitaç.'io popular, infra-estrutura urbana e OlIneamento básico a serem
financiados com recursos do FGTS;

V • emilir o,rtificado de Regularidade do FGTS;
Vl - elaborar as contas do FGTS, encaminhando-as ao Minislério da

Ação Social ;
VlI - implementar OS alo. emanados do Ministério da Ação Social rela ­

tivos a alocação e ap licaçã o dos recursos do FGTS, de acordo co m as dire­
trizes estab<'lecidas pelo Conselho Curador.

Paróp-afo ún ico - O M inistério da Ação Social e a Cai.", Econômica
Federal dev erã o dar pleno cumprimento, aos programas anuais em anda­
nento , ap rovad os pel o C o nse lho C urad o r, sendo que eventuais alterações
.~mente poderão se r processadas mediante prévia anuência daquele cole­
giado.

Art. 8'. O Ministé rio da A ção Social, a Caixa Econômica Federal e o
Conselho Curado r do FGTS se rão resp onsáve is pelo fie l J'ump rime Dlo e
observâ ncia dos cri t érios estabele cidos nesta Le i.

Art. 9". As aplicações com recursos do I'GTS poderão ser real izadas
diretamente pela Caixa Econômica Fede ral. pelos demais órgãos iat cgran­
tes do Sistema Financeiro da Hab itacáo - SFII e pet as en tid ades par a esse
fim credenciad as pelo Ban co Ce mral do Bras il como agentes ünance íros,
escluslvamente segundo crit érios fixados pe lo Conselho C urado r, em ope­
rações que pr een cham os seg ui ntes requisitos:

I - garantia real ;
11 - correçã o monetária igual 11 das contas vinculadas;
111 - taxa de juros média mírurna , por projeto, de três per cento ao ano;
IV - prazo m áximo de vinte e cinco anos.
f I' • A rentabilidade média das aplicações deverá ser sulicienle 11

cobertura de lodos os custos in corridos pel o Fundo e a ind a ~ iormação de
reserva t écnico para o atend ímcnto de gasto.' everuuais nãu previstos, seu ­
do da Caixa Econômica Federal o risco de cr édito.

f 2° • Os recursos do FGTS d everão ser aplicados em babitaçâo, sane á­
menlo básico e íníra-cstrurura urbana. As disponibitinadcs finan ce iras
devem ser mantidas em volume <1ue satis~a~" '" con.nç ócs de Iiquidez e
remll1ÍCraç.~o minima necessária il preservação do poder uq u ísn ivo da moe­

da.
f 3' - O programa de aplicações deverá destinar, no mínimo , sessenta

por cento pra investimentos em habi tação popu lar.
§ 4' - Os projetos de saneamento bás ico e infra-estrut ura urbana, finan ­

ciados com recursos do FGTS, de verã o ser complementares ao> programas
babilac;'.>na c,.

§ 5' - Nos Iinanciarncntos conced idos a pessoa juríd ica de d ireito públi­
co ser á exigida g~r.lnt ia real ou vinculação de receitas .

Art. 10. O Conselho Curador fL.aní d iretrizes e estabclcccrri crit érios
téc nicos para as a!,licaçées dos recu rso> do FGTS. visa ndo a:

I - exiglr a part icipaç âo dos cont ratantes de finan ciarncntos nos investi­
mentos a serem realizados;

11 - a.ssegurar o cumprimento, por parte dos contratantes inadimplentes.
das ob:ir a.;ôe s decorrentes dos finan ciamentos obt idos;

li! - evitar dist orções na aplicaçâo entre as regi ões do Pais, conside­
raudo para tanto a demanda hab itac ional, a POPUIaÇ:10 e outros indicado­

res sociais .
Ar!. li, Os depósitos feitos 11" rede ba ncária, a partir de 1· de outubro

de 1989, relativos ao FGTS, serão lransferidos i>Caixa Econômica Federal

DO segundo dia útil subseqüente iI data em que tenham sido efetuados.
Ar!. U, No prazo de um ano, a contar da promulgaçõo desta Lei, a

Caixa Econ ômica Fede ra l assumirá o controle de todas a.< contas vincula­
das, nos termos do item I do art . 7·, passando os demais estabelecimentos
b:lncnrios, lindo esse prazo. 11 condiç'1O de age ntes n-ccbcdores e pag"dorcs
do FG TS, mediante rece b ime nto dl' ta rifa , a oer rurada pe lo Conselho
Curadl' ;-.

§ I" - . :n 'luanlu n'-IO u,:orn'r a cenlrali/.aç'lo prevista noeopul deste art i·
r.o. o l.Iepósito elctu"do li" I.IlL'Orrcr do més oerá contabiliLad" no saldo da
cl'n la vineula,ll u,' trab alhador, no priml'iro din útil do més IUb"C"lüenle.

f 2' - At é que a C .lXa Ecnnômi"" FL'deral implemenle 1IS disposiçôcs do
eapul d""te ar:i~,' . as conlas vinculadas continuarão sendo abertas em esu. ·
belecimenlo banc;i rio escolhido pelo empre~dor, dentre os para tanlo
aUlorÍl"ldos pel o Jla llco Central do Or...il, em no me do tra~lhador.

§ 3' • Vcri~c"ndo·se mudança de empn-go, até q ue venha a ser imple.
menlad., a cenll..liz., ·;ão previsla no caplll de>ote artigo, a conla vinculal.la
ser. lr ansfe r ida Fara o eslabelecimclIlo bancário da escolha do novo
emp" 'ó'ador.

t 4° . Os res ultados fulan~"eiros aufl-ridos pela Caixa Econômica Federal
no pe riodo e nt ,e o n:p""sc dos bancos e o depósito nas conlas vincula<!a<
dos trabalhadores destinar·sc·âo à c"bertura das despesas de adminis ­

-tração do FGTS e ao pagamento da tarifa aos bancos depositArios. deven·
do os eventuais salúos ser incorporados ao patrimôlÚO do Fundo nos ler­
mos do art . 2<, f I·.

f 5' . Após ~ ccntrali7.açáo das cont.'I.S vinculadas, na Caixa Econômica
Federal. o depósito realillldo no prazo legulame nLar passa a integrar o ui·



do da conta vin cu lada do trabalh ad or a part ir do d ia dez do mês de sua
ocorrênci a. O d epós ito realizado fo ra do pr azo será contablllza do no sald o
no d ia de z subse q üente, após atual iza ção monetária e capitalízação de
juros.

Art . 13. Os depósitos efe tuados nas contas vinculadas serão corrigidos
monetariamente co m base nos pa râmetros fixados p",a atualização dos sa l­
dos dos depósitos de poupança e capual izar âo juros de três por cenu ao
ano.

I 1° • Até que ocorra a centralização prevista no item 1 do art . 7', a atu ­
a liza câo monetá ria e a capitalização de juros correrão à conte do Fundo e
o respectivo crédito se rá efetuado na conta vinculada no prime iro dia ét il
de cada mês, com base no saldo existente no primeiro dia útil do mês ante­
rior, deduzido s as "'-'q ues ocorridos no período.

I 2< - Após a cen trali zação das contas vincul adas, na Caixa Eco nômica
Fed eral, a a tual izaç áo monet ária e a capitalizaçâo de ju ros correrão à con ­
ta do Fundo e o respectivo crédit o será efetuado na conta vinculada, 00 dia
dez de cada m ês, com base no ..akl o existente no dia dez do mês anterior
ou DO primeiro d ia úlil subseq üente. caso o di a dez seja feriad o ban cário,
deduz idos OS saques ocorridos no pe riod o.

f 3° - Para 8.'"..ntas vinculadas dos tra balhadores op~ntes existentes à
data de 22 de setembro de 1971, a ca pitalização dos juros dos depósitos
co ntinuará a ser fe-ita na segu inte prog ressão. salvo DO OISO de mudança de
empresa, quando a ca pi ta lizuçâo <I"" juros pa>.sa rá a ser feita à 1lW\ de trí..
por cento ao ano:

I - tr ês po r cento, du ran te os do is primeiros anos de permanência na
mesma empresa ;

11 • quat ro po r cento , do terceiro ao qu into ano de permanência na mes ­
ma empresa;'

lI1 - cinco po'r cento, do sexto ao d écimo ano de permanência na mesma
empresa;

IV - seIS po r ce nto , a part ir do décimo primeiro ano de pennanência na
mesm a em presa .

§ 4° - O 5;11<10 das contas vinculadas é garantido pelo Governo Federal.
podendo ser instituído seguro especial para esse lim.

Art. 14. Fica ressa lvad o O direito adqu irido dos trabalhadores que, à
data da promulgação da Cunstituiç âo federal de 1988, j' tinham o direito
à est a bi lld adc no empre~o nos lermos do Ca pit ulo V do TIt ulo IV da CLT.

§ 1° . O tem p, <lo traba lhado r n60 optante do FGTS, eruc rior a 5 de
oulu bro de J'Jlib . em caso de re sc ísã o seno j us ta causa pel o em pregado r,
reger-se -á pe los drspositfvos constantes dos a rts. 4n, 478 e 497 da CLT.

§ 2" • O tempo de serviço ant eri or à atual Constil uição poderá ser tran ­
sacionado entre empregador e empregado, respeitado O Iimiíe mínimo de
sess enta po r cento da inde nização previst a .

§ 3" - É facul tado ao empregad or desobrigar-se da responsnbUidade da
inden izaç50 rclatrva ao tempo de serv iço anterior l opção, de pos ilando na
co nta vinculad a do tra ba lha do r, até o úll imom dia úti l do 01':' previsto em
lei para o par-amenlo de sa t.ir io , O valor correspond ente ir indenização,
apl icando -se ao dep ósito , no que co uber. todas as dís pos lções dest a Lei

1 4° - Os traba lhad ores poderão a qu alq uer mo me nlo apiar pe lo FGTS
com efe ito ret ro at ivo a 1° de ja neiro de 1967 ou à dnta de sua admissão.
quando pos teri or àq uela.

Art. 15. Paro os fins previstos llCSI a LcL tod os 06 emp regadcs !icam
obrigados a depositar , ale o dia sele de cada mês, em conta ban ciria vinc u­
lada. a importância co rrespo ndente a o ilo po~ ce nto da renouueraçã" pap
ou devida. no mês an lerior. a cad a tra ba lhadelr, incluídas na remuneração
as I"' reela.s de q ue traiam os arts . 45 7 c 456 da CLT e a (:IatificllçiiO de
Nalal a que se rt'!cr e a I..<- i nO 4 .090, de 13 <lc julho de 1962, co m as mod ili·
caç,'\cs d a I c, n" ~ .7W. de 12 ,lL' a/(O\t" de 1965 .

I \ ' - I' 1I1,· nd,, ·,,· p,'r emprer,,<1or " pessoa lisil~ o u a pessoa jurídica de
d ire ito pri\'~do ou d" direito públko, da a<lnllni\tração pública d irt'ta , indi .
ret a o u rund amenta l de q ua lquer dos Pode res . da U niiio. dos Esta<105, do
Distri lo F.'<!eml e dos Muni.: lpios, q ue admit ir trabalha<lores a 5I:U serviço,
bem ass im aquele q ue, regido p<>r legis laçlio especial, ent'ontrar-se nessa
condição o u figura r como f<>mccedo' ou tom ador de m.i o-dc-obra, IDde­
pendeote da resp<> nsa bilidade solidána e/ou subsid iárÍll a que eventual·
mente ven ha obri ga r-se.

f 2" - Considera 'Se trabalh.,dor toda pessoa fisica que prestar serviços a
empreg3dor. a locador o u lo mad <>r d e mão-de-obra, exclu ídos os even tu ­
a is, OS au lônomos c OS servi dores públicos civis e militares sujeitos a regi ­
me jurídico p rúprio .
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• § 3< - Os trabalhadores domésticos poderão te r acesso ao regime do
FGTS, na forma q ue vie r a se r prevista em le i.

Art . 16. I'a ..a efeit o desta I..<-~ as empresa. suje itas ao regime da legisla­
çAo tr aba lh ista poderõo equiparar seus d iretores nllo emprcgados aos
de mais trab al hado res suje itos ao re gime do FGTS. Considera-se d ire to r
aquele qu e' exerça c1r~o de adm inistraçã o previsto em le i, estatuto o u con­

trat o soc ial. independe nte da denominação do ca rgo .
Art. 17. Os empregadorr... se o briga m a comunicar mensalmente aos

trabalhad o res <>5 valores rec o lhidos ao FGTS e repassar-lhes todas es info r­
mações sobre suas co ntas vincu ladas rece bidas na Caixa Econômi ca Fed e­
ralou dos bancos depos itá rios .

Art. 18. Ocorrendo rescisão do contrato de trabalho, po r parte do
empregador, flCnrá est e obrigado a pa gar diretamente ao empregado os
valores re tat jvos aos depósitos referentes ao mês da rescisão e ao ímcd íata­
mente ant e rior q ue a ind a náo bouve r sido recolhido, sem pre juízo das
cominações lega is

§ 1° • Na hipótese de despedida pelo em pre gador sem justa ca usa, pa ga­
rá esl e di retament e ao trabalh ador importãncia i!,-ua l a quarenta por cento
do montante de todos os depós itos real izados na co nta vinculada durante a
vigéncia do contra to de Irabalh o, atua lizad os mo ueta riamente e acrescidos
dos respectivos ju ros .

f 2° - Q ua nd o ocorr er despedida por culpa rec iproca ou força maior,
reconhecida pela Justiça do Trabalho , o percentu al de que-trata o I 1° será
de vin te por cento .

I ~o - As. Importâncias de que tra ta este art igo deverão constar do recibo
de quitação de res cisão do con trat o de trab a lho , observado o disposto no
art. 4n d n C LT, e exim irão o empregad or exclusivamente quanto aos

valores discriminados .
Art. 19. No caso de extinção do co ntr ato de tra ba lho previs~ no 8ft.

14 desta 1..<-;' serã o observados OS seguintes cri té rios : .
I • havendo indc nizaç âo a ser pólgD. o empregador, mediante comprova­

çáo do pagamento <!a 'lu~la. poderá sacar o saldo dos valores por ele depo-r
s ítados na conta indiviuua lizada do trabalhador:

11 • nâo havendo indenização a ser paga, ou de corrido o prazo prescri­
cional para a reclamaçlio de direitos po r parte do trabalbador, o emprega­
dor poder' levantar em seu favor o saldo da respectiva conta ind ivid u­
alizada, mediante co mprovação pe ran te o órg ão competente do Minist ério

doT~lho e da Prev idência Social.

Art. 20. A conta vincu lada do trabalhador no FGTS poderá ser movi ­
mentada nas seguintes situações:

1 • desped ida se ru justa causa, inclusive a indireta, de culpa rec íproca e
de fo rça maibr, eompr.wada com pagamento dos valores de que trat a o art.

18;
11 - extinção total da empresa, fecha ment o de quaisquer de seus estabe­

Iecimentos, filia is o u agências, supressão de parte de suas atividades. ou
alndn falecimento do empregad or individ ua l sempre que qualquer dessas
ocorrênciAS imp liq ue res cisão d e con trato de trabalho, comprovada por
declaração escrita da empresa , suprida, q uando for o caso, por decisAo
ju d iciallransilaJa em julgado:

111 - aposentadoria concedida pe la Prev idência Soc ial ;
IV • falecim ento do trabalhad or. sendo o sa ldo pago a seus dependeo­

tes, pam esse lim habilitados perante a Previdê ncia Socia l, segundo o crité­
rio adotado pa ra a concessão de pe nsõe s por morte. Na f.alta de dcpcn­
de nles, fa rão jus ao rece~il!lento do S31do da co nta vinculada os se us suces­
so res prevlslos na lei civil, indicados em alva rá judicial, expedido e requeri­
m...nto do int t'tesSado . ind ependente de inventário ou arrolame~to;

V - pa gam ento de parte da s prestações d eco rrentes de lin an ciamento
habitacio nal conced ido no âmbito do SislelM Fi na ncei ro da Habitação ­
SFH, desde qu e:

a) o mutuário conte com o mlnlmo dt' três anos de trabalho sob o rep'
me do FGTS, na mesma em prcs.., ou em empresas d iferentes;

b) o valor b loqueado seja utiliza<lo, no minimo, durnnte o prazo de
dou meses ;

c) o valor do ab atimen to atinja, no máximo, oiten~ por cenlo do DIOn­
tante da prcstaç.io;

VI • li' lu iJaç ;", o u a murtiza çãu ,'\.raor<l iná rill do saldo <Jc-oe<1or dl"
fill an ciame nh ' inlllbiliáfio, observ ô,,1as as condições estabelecidas pelv
Cvno;elho C ura<lelr, <ll'ntre el"s u de qUI" o financiam~nto ""io concedido n",
6mb it., do Sfll e haja inlerslício mln iD\" de dois anos para cndll mllVimcn .
taç iio;
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VII - pagamento total ou parcíal d o preço dll aqu ísição de morad ia pr ó .
pria , observadas as seg uintes condições:

a) o muturirio dever á contar com o minimo de três ano. de traba lho sob
o regime do FGT S, na mesma empresa ou empresas difer entes;

b) seja o operaçã o fin _nciáve l nas condições vigentes para o SFH;
VIII - quando permanecer tr és anos ininterruptos, a partir da vigên cia

desta Le i, sem crédito de depós itos;
IX - ext inção normal do co ntra to a termo, inclusive o dos trabalhador es

tempo rári os regidos pela Lei n" 6.0J9, de 3 de janeiro de 1979;
. X • suspe nsão total do trabalho avulso por período if.ual ou superio r o

noven ta di as , comprovado po r declaração do síndícato represcntaüvo da
categoria profissionaL

f 1· -A regularncntaçêo das situa ções previstas nos incisos I e 1/ assegu ­
rará qu e a ret irada a que faz jus o tr ab alhado r corrcsponda aos de pósitos
efetuados na conta vinc ulad a durante O período de vigência d o últ imo con­
troto de trabalho, acrescido de ju ros e otu al izaçáo monetária, deduzidos os
IIlques.

f 20 • O Conselho Curad or discipl inarÁ o disposto no inciso V, visn ndo
• beneficiar os trabalhadores de baixa renda e o preservar O equilíb rio
financeiro do FGTS.

f 3° - O direito de adquirir morad ia co m recursos de FGTS pelo t rnba­
Ihador, &Ópoder á ser exercido para um único imóvel.

§ 4· - O imóvel objeto de utilizaçâo do FGTS somente poderá ser objeto
de outra tr ansação com recursos do Fundo, na forma que vier a ser regula ­
mentsda pclo Conselho Curador.

f 5" - O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento,
implica rá atualização monetário dos valores devidos.

Art . 21. A pós a centra lização das co ntas de qu e trata o art. 12 des ta
Lei , o saldo da conta não Ind ivid ua lizado e da co nta vinculada se m dep ósi­
to há mais de cin co an os será incorporado ao patrimônio do FG TS , res ­
guar dado o direito do bene ficiá rio de reclamar, a q ualquer tempo. a repo­
l içã o do val o r transferido, mediante co mp rova çã o .

Art. 22. O empregador que nã o rea lizar os depósitos previstos nesta
Lei no prazo Iixado no art. 15, res ponde rá pel a atualízaçêo mo netá ria da
unportância correspondente. So b re o valor at ualízado dos dep ósitos inci­
d iriio ainda juros de mora de ' um por cento ao mês e milita de vinte por
cento , s uj eitando-se, também, ào o br igações e sanções prev istas no
Decreto -lei n· 368, de .19 de dezembro de 1968.

§ 1° - A atua lização m onetá ria de qu e traia o capui deste artigo sc rã
cobr ad a por 'd ia de at raso. tomando-se por base os índ íces de vari açã o do
Bônus do Teso uro Nacional Fis cal (llTN Fiscal) o u, na falia deste, do t ítu ­
lo que vier a s uce dê-lo, ou ai nda, a c ritério do Conselho Curado r, p o r
outro ind icad or da inflação d iária.

§ 2° • Se .; débito for p af,o al é o últ im o dia úti l do mês do seu ven cimcn­
to , a multa prevista neste art igo será reduzida para dez por cento.

f 3" - Paro efeito de leva ntamenlo de dé bito p"ra com o FGTS, o per­
centual de oit o por cento Incidirá sobre a remuneração atualizada até a
deta da respectiva operação .

Art. 23_ Compctirá ao Ministério d o Trabalho e dll Previdência Social
. a ve rifica ção, em nome da Caixa Econô mica Federal, do cumprim en to do
d isp osto nesta "Lei, espec ia lmen te quanto à apuração dos débito s e das
infrações praticadas pelos empregadores ou tomadores de se rv iço ,
not ifi cando-se para efetuarem e comprovarem o s depós it os co rr es ­
pondentes e cumprirem as demais determinaç ões legais, podendo, para
tanto , contar com o concurso de outros órgãos do Governo Federa l, nn
rorma que vier a.se r regulamentada .

f 1° • Constituem iníra çõcs para efe ito desta Le i:
I - nfio depositar mensalmente o percentual referente 80 FGTS;
1/ • omitir as Informações sobre a conta vinculada do trabalhador;
III - apresentar as informações a o Cadastro Noclona.l do Trabalhador,

dos tr abalhos bcneflcíários, co m erros ou omissões:
IV - deixar de computar, pura efe ito de cálculo dos depósitos do FGTS,

pnrcela componente da remuneração;
V - de ixar de efetuar os depósitos c os acréscimos lega is, após nor ificado

pela fIScalização .
§ 2· • Peta in fmção do disposto no § t Odl"Sle art igo, o Infrat o r l"Sta rá

su je ito às seguintes multas po r Irnb al hador prejudicado:
a) de dois a cinco trrN, no CllSO dos iJll:isos 11e 111;

b) de de-Lo cem DTN , no caso dos inc."" I, IV e V.

f 3° - N"" cas os de fra ude, simul aç áo, art ifício. ar d il, re<istênch emba ­
raço ou desacat o à fis cal izaç âo, ass im co mo na reincid ência, a multa espc­

c ificada no p a rágrafo ant e rior será duplicada, sem prejuízo das d ema is

cominações lega is.
§ 4° . Os valores d as mult as , quando não n -r ol hidas no prazo lef.a :,

serão at ua liznd as monct ur iam cntc até a dnln de seu e fe tivo pa ga mento ,
a trav és de sua conversão pe lo IrrN Fiscal.

§ 5" - O processo de fis cal iza çâo, de nutuaçâo e de irnposiçúo de multas
reger -se -á pclo dis po sto no T itulo VII da CLT . respeitad o o privil épo do
FGT S à pr escriçã o trinlená ria .

f 6· - Quan do ju lgado procede nte o recurso interposto no forma do
TI tu lo VII do C LT , os de pós itos e fetu ad os para ramntia de instância serão
res tituídos com os valores atualizados na forma da lei.

§ 70 - A rede arrecadad ora e a Caixa Eco n ômica Federal devcrâo pres­
tar ao Ministério do Traba lho e do P rev id ê ncia Social as informações
necessárias à Ilscalizaçâo,

Art. 14. Po r descumprim ento o u inobservância de q ua isquer d os a bri­
saç6cs que lhe compele como agente arrecadador, ra~ad0f e man ten ed o r
do cadas tro de contas vinculadas , na formo que vie r a ser regulam entada
pelo Conselh o Curador, fico o banco deposit ário suj eito ao pa gamento de
multa equivalen te a dez por cento do montante da co nta do empregad o ,
independentemente das demais cominações lega is.

Art. 15. Podení o próp rio trab a lhado r, se us de pendentes e sucessores,
ou ainda o S ind icato a que est iver vinculad o, ac ion ar d ire ta mente a empre­
111 por inte rméd io da J usti ça d o T ra balho, pa ro compeli-Ia a efetua r o
depósito das importâncias devidas nos term os de sta Lei .

Parágrafo único - A Caixa Econô mica Fe deral e o Ministério do Traba­
lho e da Previdên cia Social deverão se r notiâcados do propositura da recla ­

mação.

Art. 26. É competente a Justiça do T ra b a lho pa ra julga r os d i<sid ios
entre os trabalha dores e os empregadores de co rre ntes do ap lica çáo d esta
Lei, mes mo quando a Caixa Ec o nó mica Federal e o Mi nist é rio do Traba­
lho e dn Previd ência Soci al figurarem como litisconsortes .

Parágrafo único - Nas reclamatórias tra balhistas q ue objetivam o ressar­
cimento de parcelas relativas ao FGTS, ou que, direta ou ind ire ta me nte,
Impliquem essa obrigação d e fa ze r, o juiz detc r rrunará que a empresa
sucumbente p roceda ao recolhimento ime diato das import1incias devidas a

tal títu lo.

Art. 27. A apresenta çã o do Certificado de Regula ridade do FGTS, for­
necido pela Caixa Econô mica Federal, é o b r iga t ório nas seguintes situa ­

ções:
8) habilitação e licitação promovida por órgão da A dm inis tra ção Fede­

ral, Esta dua l e Municipal. Direta, Indireta ou F undacional o u por en t ida de
controlada direta o u indiretamente pela U nião, ESL,do e Municipio;

b) obtenção, por parte da União, Es tados e Municípios , o u por órgãos
da Administração Federal, Estadual e M un icipal . Direta, Ind ire ta , ou Fun­
dacioaa]. ou indireta mente peta Un ião, Estados ou M unicíp ios, de emprés ­
tim os ou Iina nciamentos junto o quaisquer entidades Iinan cclras o ficiais ;

c) obte nção de favores creditícios, ise nções, subs idios , auxílios, outorga
ou concessâo de se rviços o u quaisque r outros benef icios co ncedidos conce­
didos p or órgão do Ad min ist ração Fede ra l, Es tad ual e M unicipal, salvo
q uan do destinados o sa lda r débitos para com o FGTS;

d) transferência de domicilio para o exterior;
e) registro ou arquiva menlo, nos órgãos competentes , de a lte ração o u

distrato de co nt ra to socia l, de estatuto, ou de qualquer documen to que
implique modificação na estrut uro jurítlica do empregador ou na sua extin -
ção . .

Art. 28. São isentos de tributos federais os ato> e operações necessários
.. ap licação desta Le i, qua ndo p ra t icados pel:l Caixa Econ ônuca Federal,
pelos trabalhad ores e seus dependentes ou sucessores , pelos e mpregados e
pelós es tebel ecimentos bancá rios .

Par ágrafo único - Aplica -se o d isposto neste artigo às Importâncias dev i­
das, nos termos desta Le i, 80S t rabalha do res e seus dependentes ou suees-
soros. ·,1

Art. 29. Os dcp6sitos em conta vinculad:!. e retuados nos termos desta
.Lei , constituirão de spesas ded utíveis do lucro o peracional dos emprega­
d ores e as importâ ncias levant:ldns :I seu favo r implicarão receita tribuláve l.

Art. 30. Fica reduzido para um e me io por cento a contribuição de vida
pela! empres as ao Serviço Social do C o mérci o e ao Serviço Soci a l da



Ind ústri a e d ispe nsadas estas c nridadcs da sub scriçâo compulsória a que
alude o art. 21 da Le i nO4.380, .1,' 21 de agos to de 19(,.1.

Ar!. 31. O Pod er Executiv o exped ir á o Rr-gulnrncnro desta Lei DO p,a·
zo de sessenta dias a cont a r d a d a ta de sua promulp ç,jo .

Art. 32. ' Est a Lei en tra em vigor na data de sua publicaç ão, rev ogade ~

Le i nO7.839, de 12 de o utubro de 1989. c as dem ais <.I " r'0sições e m corar á­
rio .

7

lIrasllia, ern I I de maio Je 199J; 1690 da I nde l'c lld~ "dA r 1020 ':', Repú-

bli ca.

FF.RI\;\NDO COLLOR DE MELLO
Zélia M. Cardoso de Mello
An toni o Magri
Margarida Procópio .

Centro Gráfico do senado Federal _ . Brasília - DF



Defiro a apensação do Projeto de Lei n9
4.586/94 ao Projeto de Lei n9 913/91.
Oficie-se ao Autor e, após, publique-se.

CÃMARA DOS DEPUTADOS Em o/ / 07.:1 4 __ . ~ p~
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ~~~u (~~

Presidente

Ofício n Q 248/94
Brasília, 15 de junho de 1994.

Senhor Presidente

Nos termos do art. 142, do Regimento Interno, requeiro
a V.Exa. a apensação do Projeto de Lei n Q 4.586/94 - do Sr. Paulo
Paim que "dispõe sobre os juros e a correção monetária
incidentes sobre os depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço", ao Projeto de Lei n Q 913/91 - do Senado Federal (PLS n Q

12/91) - que "altera a legislação que dispõe sobre o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço e dá outras providências", por
tratarem de matéria correlata.

Atenciosamente,

A Sua Excelência o Senhor
Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA
DD. Presidente da Câmara dos Deputados
NESTA

GER 3. 17.23.00 4-2 - (MAI192)
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2521/89 2257/91 954195 3151/97

4664/90 - termo CCJR e CTASP 2547/92 1175/95 3183/97

4952/90 - termo CCJR e CTASP 2607/92 - termo CTASP 1232195 3211/97

5542/90 (1544/91) pub licação B e termo CTASP (sI apenso) 2713192 - termo CTASP 1251/95 3218/97 - termo CTASP

5790/90 - termo CCJR e CTASP 2879/92 - termo CTASP 1362/95 3341/97

21/91 (162/91- 350/91) - termo CCJR e CTASP 3006/92 - termo CTASP 1540/96 3348/97

43/91 - termo CCJR e CTASP 3113/92 - termo CTASP 1556/96 3464/97

146191 - termo CCJR e CTASP 3246/92 - termo CTASP 1617/96 3545/97

340191 - publ icação C - termo CTASP 3670/93 - termo CTASP 1625/96 358 2/97

360191 - termo CCJR e CTASP 3921/93 - termo CTASP 1757/96 358 3/97

417191 (1156/91, 1402/91 , 322 7/92) - termo CCJR e CTASP 3944/93 - termo CTASP 1767/96 3634/97

461191- termo CCJR e CTASP 3976 /93 - termo CTASP 2047/96 3822/97

718191 - termo CCJR e CTASP 3982/93 - termo CTASP 2099/96
~.

1040/91 - termo CCJR e CTASP 4037/93 - termo CTASP 2116/96

1334/91 4068/93 - termo CTASP 2117/96

1378 /91 - termo CCJR e CTASP 4165/93 - termo CTASP 2131/96

1409/91 - termo CTASP 4191/93 2176/96 PL 913191
1559/91 4209/93 2198/96

1633/91 (1662/91 . 1678/91 ,2202/ 91 ,2729/92) 4586/94 2208/96

1761 /91 4628/94 2212/96

1831/91 4659/94 2275/96 APENSADOS
185 1/91 4805/94 2583/96

1---.

1878 /91 60/95 2888/97

1929/91 249195 2922/97
(números em negrito - despacho

1952/91 (2371191) 271/95 (1264/95) - termo CTA SP 2971197 inicial: apense-se ao PL 913/91 )

2219/91 555195 3145/97
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N° 3.921/97

Nos termos do art. 24, § 1°, combinado com o art. 166, e do art. 119,

caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presiden te

determinou a reabertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo

para apresentação de emendas , a partir de 10/08/99, por cinco sessões. Esgotado

o prazo , foi recebida 1 (uma) emenda ao Projeto.

Sala da Comissão, em 17 de agosto de 1999.

j/ r ~ ';

.4l~ civ lf.u/-/7
Sueli de Souza (J '

Secretária substituta

GER 3.17.23 .004 -2 (MAl i 98)



[PSDB I;J[ 1 / 1 ]MARCIa FORTES

~nc.l'.UA "W

CAMARA DOS DEPUTADOS C17JsP- ( Cf))(~
I

I

•

I
PIIrIIJtIJ IJftJIJO

I (}j .Dla
PL 3921 I

( »_ilIUI.. ( ».mall
97 ( ».m.ma ( »_Inuma

lamdl TRABALHO . DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÜBLICO
anil 'MTJIXI .. "'IM

•

EMENDA SUPRESSIVA
Suprima-se o item II do parágrafo do art . 18 do Projeto de Lei da Câmara de n°

3.921, de 1997, de autoria do Deputado Paulo Paim, pelas razões apresentadas na justificativa a

seguir.

•• Justificativa

c
In
~

111
~

O
Z

Dl
-uJ
to
O
::l

-~CO
Z
to4

A aposentadoria concedida pelo Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS,
seja especial, por tempo de serviço ou proporcional, por ser prevista em Lei e ser um ato volit ivo do
próprio empregado, não pode originar nenhuma culpa às partes celebrantes do contrato de trabalho
de forma a justificar indenizações por rescisão contratual, seja a favor do empregado, seja a favor do

empregador.

Pela análise dos fatos que circunstanciam a aposentadoria, especial , integral ou
proporcional, o espírito do legislador e a sábia jurisprudência assim o considera, conforme as lições
exaradas em ementas resultantes dos julgamentos dos processos R.O. 6.913, pela Terceira Turma do
Egrégio TRT da 33 região, relatado pela Emin. Juiza Alice Monteiro de Barros, e o R.O . 0271, pela
Quarta Turma do Egrégio TRT da 33 região , relatado pelo Emin. Juiz Orestes Campos Gonçalves, "a
aposentadoria espontânea e definitiva extingue o contrato de trabalho, e o tempo de serviço anterior
não se soma ao do contrato de trabalho celebrado posteriormente com o mesmo empregador"

Assim, não há porque se penalizar uma das partes celebrantes de um Contrato de
Trabalho nos casos de extinção decorrente de aposentadoria, dado que o pagamento de indenização
através de parcela proporcional aos depósitos em conta vinculada do FGTS está previsto na Lei
Maior (Constituição Federal) e em Leis Ordinárias como penalização ao empregador que promova
demissões injustificadas . Ressaltamos que o caso é de simples extinção de um contrato.

A prevalecer orientação legal, conforme preceitua o Projeto de- Lei, estará o
legislador criando um ônus extra às empresas sem eleger fontes de custeio, o que inevitavelmente e a
exemplo de outras aberrações de cunho populistas, somente encarecerá a produção, em prejuízo da
formalidade do emprego e, por .conseguinte, de toda sociedade.

13 I 081 99

"TI

NIUIDIM , ~// .
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Defiro. Apense-se o PL nO 3.582/97 ao PL nO 913/91 .
Oficie-se à Comissãorequerente e~ ap ós, Pwub1ique-se.

c A M A R A o o S o E P U T A o o Em13 / .11 / 97.
COMISSÃO DE TRABALHO, I

50a LEGISLATU

Ofício nO 385197
Brasília, 22 de setembro de 1997.

Senhor Presidente

Nos termos do art. 142 do Regimento Interno, requeiro a V. Exa. a
apensação do Projeto de Lei nO 3.582197 - do Senado Federal (PLS nO 106/96)

- que "altera a Lei n" 8.036, de 1990, que dispõe sobre o Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço e dá outras providências" ao Projeto de Lei nO 913/91 - do

Senado Federal (PLS nO 12191) - que "altera a legislação que dispõe sobre o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e dá outres providências", por se tratar
de matéria correlata .

Atenciosamente,

Deputado OSVALDO BIOLCHI

Presidente

A Sua Excelência o Senhor
Deputado MICHEL TEMER
DO. Presidente da Câmara dos Deputados

NESTA

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95)
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SGM/P nO ·1 1 0 3

Senhor Presidente

Brasília, 13 de 'h""v-t'~rO de 1997.

•

Em atenção ao Ofício nO 398/97 , de 25 de setembro de 1997,

contendo solicitação de apensação do Projeto de Lei nO 3.582/97, que altera

a Lei nO 8.036, de 1990, que dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço e dá outras providências, ao Projeto de Lei nO 913/9 1, que ettere a

legislação que dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e dá

outras providências, comunico a Vossa Excelência o deferimento do pedido,

nos termos do art. 142 do Regimento Interno.

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de

elevado apreço e distinta consideração.

< ~hv\
MIC El TEME~

p~sidente

A Sua Excelência o Senhor

Deputado OSVALDO BIOLCHI

Presidente da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público

NESTA



~. Defiro. Apense-se o PL n° 3.583/97 ao P~ rf 913/91.
Oficie-se à Comissão requerente e, apõs, publique-se.

Em ao / /1,0 / 97.
CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE TRABALHO, DE
soa LEGISLATUR#.. ..,..,,.,'" ......~.~L."'IIV/"\

Ofício nO 398/97
Brasília , 25 de setembro de 1997.

Senhor Presidente

Nos termos do art. 142 do Regimento Interno, requeiro a V. Exa. a
apensação do Projeto de Lei nO 3.583/97 - do Senado Federal (PLS nO 126/95)

- que "dispõe sobre a obrigatoriedade de aprovação, pelo Congresso Nacional,

das decisões do Conselho Curador do FGTS" ao Projeto de Lei n" 913/91 - do

Senado Federal (PLS nO 12191) - que "altera a legislação que dispõe sobre o

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e dá outras providências", por se tratar

de matéria correlata.

Atenciosamente,

f!!Ji~L'
Deputado OSVALDO BIOLCHI

Presidente

A Sua Excelência o Senhor
Deputado MICHEL TEMER
DO. Presidente da Câmara dos Deputados

NESTA

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95)
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Senhor Presidente

Em atenção ao Ofício nO 398/97, de 25 de setembro de 1997,

contendo solicitação de apensação do Projeto de Lei n° 3.583/97, que

dispõe sobre a obrigatoriedade de aprovação, pelo Congresso Nacional, das

decisões do Conselho Curador do FGTS ao Projeto de Lei nO 913/91, que

altera a legislação que dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço e dá outras providências, comunico a Vossa Excelência o

deferimento do pedido, nos termos do art. 142 do Regimento Interno.

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de

elevado apreço e distinta consideração.

l MIC!J~
Pr si ente

A Sua Excelência o Senhor

Deputado OSVALDO BIOLCHI

Presidente da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público

NESTA



CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO
508 LEGISLATURA - 38 SESSÃO LEGISLATIVA

Ofício nO 280/97
Brasília, 22 de julho de 1997.

Defiro apensação do PL rf 3.211197 ao PL rf 913191 (RICD.
BIt 142). Oficie-se àComissllo Requerente e, após. publique-se.
Em aS / 0 3 / 97.

Senhor Presidente

Nos termos do Art. 142 do Regimento Interno, requeiro a V. Exa. a
apensação do Projeto de Lei nO 3.211/97 - do Senado Federal (PLS 35/95) ­
que "acrescenta o inciso XII e o § 6° ao art. 20 da Lei n° 8.036, de 11 de maio

de 1990, que 'dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e dá

outras providências', a fim de permitir a utilização do FGTS para a aquisição de

terreno urbano ou rural destinado à construção da casa própria" ao Projeto de
Lei nO 913/91 - do Senado Federal (PLS 12/91) - que "altera a legislação que

dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e dá outras

providências", por se tratar de matéria correlata.

Atenciosamente,

IBioPtl,
Deputado OSVALDO BIOLCHI

Presidente

A Sua Excelência o Senhor
Deputado MICHEL TEMER
DO. Presidente da Câmara dos Deputados

NESTA

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96)
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SGM/P nO '1- 3 &

Senhor Presidente

Brasília, 1..-'7S de C\."j~ de 1997.

Em atenção ao Ofício nO 280/97 , de 22 de julho de 1997,

contendo solicitação de apensação do Projeto de Lei nO 3.211/97, que

acrescenta o inciso XII e o § 6° ao art. 20 da Lei n° B.036, de 11 de maio de

1990, que 'dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e dá

outras providências', a fim de permitir a utilização do FGTS para a aquisição

de terreno urbano ou rural destinado à construção da casa própria ao Proje10

de Lei nO 913/91, que altera a legislação que dispõe sobre o Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço e dá outras providências, comunico a Vossa

Excelência o deferimento do pedido, nos termos do art. 142 do Regimento

Interno.

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de

elevado apreço e distinta consideração.

MIC~~

A Sua Excelência o Senhor

Deputado OSVALDO BIOLCHI

Presidente da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público

NESTA



Em 00 I J) t? I 97.
CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE TRABALHO, O
soa LEGISLATUF

Ofício nO 387/97

Senhor Presidente

Defiro. Apeose-se o PL rf 3.218/97 ao p~ rf 913/91.
Oficie-se à Comissão requerente e, após, pubhque-se.

~\)TE

Brasília, 23 de setembro de 1997.

Nos termos do art. 142 do Regimento Interno, requeiro a V. Exa. a

apensação do Projeto de Lei nO 3.218/97 - do Sr. João Faustino - que "altera a
Lei nO 8.036, de 11 de maio de 1990, que dispõe sobre o Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço, para permitir ao trabalhador a utilização do FGTS na
reconstrução ou reparo da casa própria em caso de calamidade pública" ao

Projeto de Lei nO 913/91 - do Senado Federal (PLS nO 12/91) - que "altera a

legislação que dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e dá

outras providências", por se tratar de matéria correlata.

Atenciosamente,

Deputado OSVALDO BIOLCHI

Presidente

A Sua Excelência o Senhor
Deputado MICHEL TEMER
DO. Presidente da Câmara dos Deputados

NES TA

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95)



.. . ,y CPJr.H:,Ú:tvnela
cJ f /D.9/9 f

-- ."- -_._-..
, '

•

•



•

SGM/P nO c-1"11

Senhor Presidente

Brasília , 0' [; de v AA.-~ b ,lo? de 1997.

•

Em atenção ao Ofício nO 398/97 , de 25 de setembro de 1997,

contendo solicitação de apensação do Projeto de Lei nO 3.218/97 , que altera

a Lei nO 8.036, de 1990, que dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço, para permitir ao trabalhador a utilização do FGTS na reconstrução

ou reparo da casa própria em caso de calamidade pública, ao Projeto de Lei

n° 913/91, que altera a legislação que dispõe sobre o Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço e dá outras providências, comunico a Vossa Excelência o

deferimento do pedido, nos termos do art. 142 do Regimento Interno.

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de

elevado apreço e distinta consideração.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado OSVALDO BIOLCHI

Presidente da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público

NESTA



•
Defiro. Apense-se o Projeto de ~ei n° 3.1511~1 ao
Projeto de Lei n" 913/97 . Oficie-se à Conussão
requerente e, ap ós, publique-se.

CÂMARA DOS DEPUTADO~ y\:1LCI
COMISSÃO DE TRABALHO, DI Em o:/O+- I 97. P~SItENTE

50a LEGISLATUf'. .__....• ,.,.

Ofício nO 220/97
Brasília, 17 de junho de 1997.

Senhor Presidente

Nos termos do Art. 142 do Regimento Interno, requeiro a V. Exa. a
apensação do Projeto de Lei nO 3.151/97 - do Senado Federal (PLS 309/95) ­

que "altera o inciso /I do art. 20 da Lei nO 8.036, de 11 de maio de 1990, a fim de

permitir ao empregado a movimentação de sua conta vinculada no FGTS,

quando da declaração judicial da falência da empresa".§9 Projeto de Lei nO

913/91 :- do Senado Federal (PLS 12191) - que "altera a legislação que dispõe

sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e dá outras providências", por

se tratar de matéria correlata.

Atenciosamente,

f}fzz'vfc6
Deputado OSVALDO BIOLCHI

Presidente

A Sua Excelência o Senhor
Deputado MICHEL TEMER
00. Presidente da Câmara dos Deputados

NESTA

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96)
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B 'I' C'\ d ~ ~ d 1997rasi la, .Z e 6VvV\J-Q e ,

Senhor Presidente,

Em atenção ao Oficio n° 220/97, datado de 17 de junho de
1997, no qual Vossa Excelência solicita, com fulcro no art. 142 do Regimento
Interno, a tramitação conjunta dos Projetos de Lei n's 3.151/97 - do Senado Federal
que altera o inciso II do art. 20 da Lei n° 8.036, de 11 de maio de 1990, a fim de
permitir ao empregado a movimentação de sua conta vinculada no FGTS, quando
da declaração judicial da falência da empresa e 913/91 - do Senado Federal que
altera a legislação que dispõe sobre o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e
dá outras providências, comunico-lhe que deferi o pleito nos termos regimentais.

Colho o ensejo para expressar a Vossa Excelência protestos de
alta estima e distinta consideração.

residente

A Sua Excelência o Senhor

I RECEBI O on GII'l. ·\L !

I
::~, J "S hs.. It, . .

iorno ...

Pon:c :I _..-
Deputado OSVALDO BIOLCHI - - "'-"- - ' '\1tm ,2l-}(23) Cj -r
Presidente da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público

NESTA
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• CÂMARA DOS· DEPUTADOS
E R R A T A

(Republica-se em virtude de novo despacho do Sr. Presidente:)

ONDE SE L~:

PROJETO DE LEI Nº 913, DE 1991
(DO SENADO FEDERAL)

PLS Nº 12/91

Altera a legislação que dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço, e dá outras providências

(AS COMISSOES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11)

LEIA-SE:

PROJETO DE LEI Nº 913, DE 1991
(DO SENADO FEDERAL )

PLS Nº 12/91

Altera a legislação que dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço, e dá outras providências

(AS COMISSOES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART.
54) - ART. 24, 11)



CÂMARA DOS DEPUTADOS

COORDENAÇAO DE COMISSOES TEMPORARIAS

Of. nO 22196

Senhor Diretor,

Brasffia, 3 de setembro de 1996

Em razão da constituição e instalação dos trabalhos da
Comissão Especial destinada a apreciar e proferir parecer sobre o Projeto de Lei no
4.425, de 1994, do Senado Federal, "que profbe a exclusão de cobertura de
despesas com tratamento de determinadas doenças em contratos que asseguram
atendimento médico-hospitalar pelas empresas privadas de seguro saúde ou
assemelhadas" e demais propostas em tramitação nesta Casa que versam sobre
"Planos e Seguros de Saúde", conforme Ato do Senhor Presidente da câmara dos
Deputados anexo, solicito de V. Sa. as providências necessérias para que sejam
encaminhadas a esta ccoroenação as vias de tramitação das seguintes proposições:
PL 913/91 e apensados, PL 929/91, PL 4076n3 e apensados, PL 4214/93 e
apensados, PL 4417194, PL 4572194, PR 67195, PL 975/95, PL 944195 ,
PL 1289/95, PL 1292195, PL 1390/95, PL 4425194, PL 1405/96, PL 1930/96 ,
PL 1975/96 e PL 2104/96.

Cumpre Informar que os projetos relacionados acima, através de
pesquisa realizada junto à Sinopse, podem não consistir na totalidade das
proposições às quais a comissão Especial deva se pronunciar.

Atenciosamente I

limo. Sr.
CrCERO RODRIGUES
Diretor da ccordenação de Comissões Permanentes



CAMARA DOS DEPUTADOS

Defiro. Desapense-se o PL nO 2.113i9~ do
PL nO 913/91 . Oficie-se ao Requer ntf e l

após , publique-se. nf . I ~J
Em~.51 0 1 196. \

R ~ IDENTE

REQUERIMENTO N°

Senhor Presidente,

,DE 1996

Foi apresentado pelo Deputado abaixo assinado, o projeto de lei n"
2113/96, que tem por objetivo permitir aos titulares do Fundo de Garantia, sacar seu crédito,
para o fim de arcar com as mensalidades dos cursos de 2° grau e superior.

A Presidência houve por bem, apensar o referido projeto ao projeto
de lei n° 913/91, oriundo do Senado e de autoria do então Senador Marco Maciel e que tem por
objetivo extender direitos e Fundo de Garantia aos trabalhadores rurais e domésticos, em cujo
projeto já existem apensados,nada menos do que 72 (setenta e duas) outras proposições.

Ao que consta, esse apensamento decorreu do entendimento de
que "todos os projetos relacionados com o Fundo de Garantia" deveriam ter a apensação
automática.

Acontece, Senhor Presidente, que o nosso regimento interno tem
como norma geral a tramitação autônoma dos projetos de lei, abrindo apenas uma exceção, isto
é, quando a proposição tem, no mérito e no seu objetivo, matérias identicas ou conexas, vale
dizer matérias iguais. (art. 139, do Regimento Interno)

Ora, basta a simples leitura do objetivo e do mérito dos projetos
para se constatar, de plano, que são projetos totalmente distintos e autônamos.

Não há, na verdade, nenhuma identidade ou conexão entre ambos,
pois o nosso visa amparar o estudante, autorizando utilizar seu patrimônio, que é o Fundo de
Garantia, para garantir sua profissionalização ou estudo. Já o do Senado, visa ampliar direitos
dos trabalhadores rurais e domésticos.

Daí a necessidade do desapensamento . Além disso, temos a aduzir
ainda que o projeto do Senado, tem tramitação diversa, já que passou pelo Senado. Indaga-se:
Como o nosso projeto poderia, apensado, chegar ao Senado ?

E mais, dois outros projetos, posteriores, ou sejam, os projetos
números 2552/92 e 3943/93 tiveram tramitação independente e também previam saques do
Fundo de Garantia (cópia anexas) e foram transformados em Lei.

Na realidade, a manutenção do apensamento , acarretaria, pura e
simplesmente, o arquivamento do projeto, subtraindo da Casa, a oportunidade de sua
apreciação.

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94)



CÂMARA DOS DEPUTADOS

Finalmente, trata-se de projeto de grande alcance social e
educacional , merecendo, pois, a apreciação do Congresso Nacional.

Isto posto, confiante no alto espírito de justiça que tem norteado a
atuação de Vossa Excelência, é que aguardo o deferimento da presente, a fim de ser
desapensado o projeto de lei n° 2113/96 e possa ter tramitação independente.

Por ser justiça, aguardo deferimento.

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94)



SGM/P n° t 18

Senhor Deputado,

Brasília, _~ ;5 de jafJze
•.f

(

de 1996.

Em atenção ao Requerimento de sua autoria, datado de 23 de

julho de 1996, contendo pedido de desapensação do Projeto de Lei nO
2.113/96, que altera o artigo 20 da Lei nO 8.036, de 11 de maio de 1990, que

dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, facultando a
utilizaçáo da conta vinculada para o pagamento de mensalidades escolares

de segundo e terceiro graus do Projeto de Lei nO 913/91 , comunico a Vossa

Excelência o deferimento do pedido, nos termos regimentais.

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de

elevado apreço e distinta consideração. ~ ____

Presidente

A Sua Excelência o Senhor

Deputado MAURiCIO NAJAR

Anexo IV, Gabinete 242

NESTA



CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE TRABALHO, DE

Ofício nO 19/96

Senhor Presidente

Defiro. Apense-se o PL. nO 1.362195 ao PL. no
913191 . Oficie-se ao Requerente e, após,
publique-se. 7 ;J. r ,..--
Em ~/031 96 . tJA ~

~ v - E ViÇO PR SIDENTE 1(")

Brasília, 19 de março de 1996.

Nos termos do Art. 142, do Regimento Interno, requeiro a V.Exa. a
apensação do Projeto de Lei nO 1.362195 - do Sr. Luciano Pizzatto - dá nova
redação ao parágrafo 3° do artigo 9° da Lei nO 8.036, de 11 de maio de 1990, que
"dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e dá outras
providências" ao Projeto de Lei nO 913/91 - do Senado Federal (PLS nO 12191) ­
que "altera a Legislação que dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço e dá outras providências", por tratarem de matéria correlata.

Atenciosamente,

..».
Deputado ELSciii orOCH

Presidente

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luís EDUARDO
DO. Presidente da Câmara dos Deputados
NESTA

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95)
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SGM/P nO c::z 8 ~ Brasília,~ de~ de 1996.

Senhor Presidente,

Em atenção ao Ofício nO 19/96, datado de 19 de
março de 1996, dessa Comissão, a propósito do pedido de apensação do Projeto
de Lei nO 1.362195, que "dá nova redação ao parágrafo 3° do artigo 90 da Lei n°
8.036, de 11 de maio de 1990, que dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço e dá outras providências" ao Projeto de Lei nO 913191 - da Senado Federal
(PLS nO 12191) - que "altera a legislação que dispõe sobre o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço e dá outras providências", comunico a Vossa Excelência o defe­
rimento do pedido, nos termos regimentais.

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência
protestos de elevado apreço e distinta consideração.

A Sua Excelência o Senhor fb'. }) 1-J Cf-
Deputado NELSON OTOCH
Presidente da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público
NESTA



.I - - _~

CÂMARA DOS DEPUTADOS

Defiro. Apense-se ao PL. 913/91. o PL. 271/95 e seu
apenso. Oficie-se ao R que e, a~ós ,

publlque-se. flt- 0.-

Em05 / o~ 96

REQUERIMENTO
(Do Sr. Paulo Rocha)

Solicita a apensação, para tramitação
conjunta, dos Projetos de Lei nOs
271195 e 1.264/95 ao PL n° 913191.

Senhor Presidente,

Estando em tramitação na Comissão de Trabalho,
Administração e Serviço Público os Projetos de Lei 271/95 e o
1.264/95 (apensado), que tratam de alterar a Lei 8.036(FGTS),
requeiro a V.Exa, nos termos dos arts. 142 e 143 do Regimento
Interno, a apensação dos mesmos ao Projeto de Lei n" 913/91, do
qual sou relator e ao qual já estão apensados inúmeros outros, sobre
os quais oferecerei meu relato brevemente.

Sala das Sessões, em e J/ 0t /56
~- - - I\ -,_.- ') .I

~'K~~
Deputado Fed~ral PAULO OCHA

PTIPA

GER 3.17.23.004-2 • (JUN/95)





SGMIP nO cp 196

Senhor Deputado,

Brasília, (8 de~ro de 1996.

Em atenção a requerimento de sua autoria, em que Vossa

Excelência solicita a apensação, para tramitação conjunta, do Projeto de Lei nO

271/95 e 1.264/95 (apensado), ao Projeto de Lei nO 913191 , informo que sobre o

assunto exarei o seguinte despacho:

"Defiro . Apense-se ao PL. 913/91, o PL. 271195 e seu

apenso (1.264/95). Oficie-se ao Requerente e, após,

publique-se".

Colho o ensejo para expressar a Vossa Excelência protestos

de alta estima e distinta consideração.

Luís

Excelentíss imo Senhor

Deputado PAULO ROCHA

Gab. 483 - Anexo 111

NESTA



Defiro. PublIque-se.

CAMARA DOS DEPUTADOS

Em 03 10 ; 1 95

REQUERIMENTO
(Do Sr. Deputado Inácio Arruda)

Sr. Presidente

Requeiro, na forma regimental, a retirada do Projeto de Lei 618/95 de minha autoria, que

acrescenta dispositivo ao art . 20 da Lei n" 8.036 de 11 de maio de 1990.

Na oportunidade, renovo protestos de estima e apreço.

Sala das Sessões, 20 de junho de 1995

DEPUTADO INÁCIO ARRUDA

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94)
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C Â M A RA D O S DEPUTAD O'

Revejo o despacho aposto o PL. 913191 , para Incluir a
Comissão de Finanças e Tributação. Oficie-se ao
Requerente e, após, publlque-sea

•

I.
Em A ,z, I O~ 197

EXCELENTíSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS

Senhor Presidente,

Nos termos regimentais, requeiro a Vossa Excelência o reexame do
despacho inicial dado ao Projeto de Lei n.o 913, de 1991, de autoria do Senado Federal
que, "altera a legislação que dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ­

. FGTS e dá outras providências", visando a inclusão da Comissão de Finanças e
Tributação, tendo em vista que a matéria está afeta ao campo temático desta Comissão.

Informo a Vossa Excelência que diversos Projetos que versam sobre o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, foram distribuídos à Comissão de
Finanças e Tributação . A Mesa ao deferir ofício SIN da Comissão de Traba lho,
Administração e Serviço Público, solicitando a apensação ao PL 913/91 , de todos os
projetos referentes a FGTS, suprimiu o direito da Comissão de Finanças e Tributação de
analisar a matéria, razão pela qual nos leva a reclamar tal providência.

Sala das Sessões, 05 de junho de 1997
~\--..-

Deputado ARNALDO MADEIRA - PSDB/SP

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95)
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SGM/P nO 5:3c /97

Senhor Deputado,

Brasília. .102- de r-r:': de 1997.

A propósito do Requerimento de Vossa Excelência, em que
requer o reexame do despacho inicial dado ao Projeto de Lei nO 913, de 1991,
visando a inclusão da Comissão de Finanças e Tributação, informo-lhe que
exarei o seguinte despacho:

"Revejo o despacho aposto ao PL. 913/91 , para incluir a
Comissão de Finanças e Tributação. Oficie-se ao
Requerente e, após, publique-se."

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos
de alta estima e distinta consideração.

~:~T;M~
1VIIYsidente

A Sua Excelência o Senhor

Deputado ARNALDO MADEIRA

Gabinete 473 - Anexo III

NESTA
OFIaoo
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO
508 LEGISLATURA - 38 SESSÃO LEGISLATIVA

Ofício nO 235/97
Brasília, 19 de junho de 1997.

Defiro . Apense-se o PL n° 3.183/97 ao PL no 913/9 1.
Oficie-se à Comissão Requerente e, após, publique-se.

Senhor President

Nos termos do Art. 142 do Regimento Interno, requeiro a V. Exa. a
apensação do Projeto de Lei nO 3.183/97 - do Sr. Raimundo Colombo - que

"dispõe sobre a utilização de recursos da conta vinculada do Fundo de Garantia

do Tempo de Serviço - FGTS para pagamento de matrícula e mensalidades

escolares no ensino superior" ao Projeto de Lei nO 913/91 - do Senado Federal

(PLS n" 12/91) - que "altera a legislação que dispõe sobre o Fundo de Garantia

do Tempo de Serviço e dá outras providências", por se tratar de matéria

correlata .

Atenciosamente,

fJÍr<-Pet..
Deputado OSVALDO BIOLCHI

Presidente

A Sua Excelência o Senhor
Deputado MICHEL TEMER
DO. Presidente da Câmara dos Deputados

NESTA
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SGM/P n° E..jO Brasília, C .~ de \lJ~u::; de 1997.

Senhor Presidente,

Em atenção ao Oficio n° 235/97, datado de 19 de junho deste ano, no
sentido da apensação do Projeto de Lei n° 3.183/97, de autoria do Sr. Raimundo Colombo,
que dispõe sobre a utilização de recursos da conta vinculada do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS. para pagamento de matrícula e mensalidades escolares no
ensino superior ao Projeto de Lei n° 913/91 - do Senado Federal (PLS n° 12/91), que altera
a legislação que dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e dá outras
providências, para comunicar-lhe o deferimento do pedido nos termos regimentais.

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de elevado
apreço e distinta consideração.

MDE~'
P SDENTE

.. as hs.

RECEBI O ORIG/NAL -
Em,

Nome :

Ponto :
._ ~ _-.-.._------

A Sua Excelência o Senhor
DEPUTADO OSVALDO BIOLCHI
Presidente da Comissão de Trabalho, de Administração c Serviço Público
NESTA
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Cria o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço do Traba­
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Fi nanças

As Comlssoes :
Constitul ç ao e Justlça e Redaçao

Trabalho

3.

2 .

Em 02 / 06 / 89 .

PROJETO DE LEI N2 ~_5~ de 1989

(Do Deputado JOSÉ EGREJA)

CÂMARA DO

'f'lUY 'p Cria o Fundo de Garantia d o Tem
po de Se r v i ç o do Trabalhador Rural
/ FGTS- TR) .

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMI NARE S

".

Art. 1 2 O disposto nesta lei aplica-se aos em

pregados e aos respectivos empregadores, inclusive entidades

de direito público, que exercerem atividades rurais.

Parágrafo único. Para fins do disposto

lei, considera-se atividade rural:

nesta

I - a agricultura;

II - a pecuária e a exploração animal;

III - o extrativismo e a exploração vegetal.

(

,
Art. 2 2 O disposto nesta lei nao se aplica as

relações de trabalho eventual, assim entendido a quele presta­

do por pessoa física, sem caráter de permanência ou continuidª

de, para atender situações de emergência estranhas aos objeti­

vos da atividade rural e para destinatários d iversos, tornando

impossível a fixação jurídica do trabalhador em relação ao em­

pregador.

DOS DEPÓSITOS DE GARANTIA

Art. 3 2 Para os fins previstos nesta lei, todos

os empregadores rurais ficam obrigados a depositar, até o dia

GER 20.0 1.0050.5 - (SET/85 )



CÂMARA DOS DEPUTADOS 2

30 (trinta) de cada mês, em conta b a n c á r i a vinculada, a impor­

tância correspondente a 8 % (oito por cento) da remuneração pa­

ga, no mês anter ior, a cada empregado.

§ lQ É facultado ao empregador que possuir me­

nos de 10 (dez) empregados, o dep6sito trimestral. O dep6sito

dos últifuos dois meses será recolhido sem multa, corrigidos, j

porém, nos termos do disposto no art. 4 Q, § lQ.

também,

§ 2 Q O dep6sito, de que trata este artigo,

exigível nos casos previstos em lei que interrompem

,
e,

o

,- .

contrato de trabalho.

Art. 4Q OS dep6sitos efetuados nos termos do ar

tigo anterior, sao sujeitos à atualização monetária e capitali

zarão juros de 3% (três por cento) ao ano.

§ lQ A atualização monetária, de que trata o

caput, dar-se-á pelos mesmos índices de atual ização dos dep6si

tos de poupança.

§ 2 Q A atualização monetária e a capitalização

dos juros correrao à conta do FGTS- TR.

Art. 5 Q A conta vinculada, de que trata o art.

3 Q, será aberta em nome do empregado, a pedido do empregador,

em estabelecimento bancário de sua escolha, dentre os para tan

to credenciados pelo Banco Central do Brasil e admitidos a re­

de arrecadadora, mediante convênio com a Caixa Econômica Fede­

ral.

§ lQ Os dep6sitos serao efetuados em estabeleci

mento bancário que possua agência na localidade onde est iver

trabalhando o empregado.

§ 2Q Não havendo agência bancária na localidade

a que alude o § lQ, o dep6sito será efetuado em estabelecimen-

GER 20.01.0 050.5 -(SET /85)



CÂMARA DOS DEPUTADOS 3

to bancário que possua agência situada na localidade de

fácil acesso .

mais

Art . 6 2 Verificando-se mudança de empregador, a

conta vinculada será transferida para estabelecimento bancário

de e s c o l h a do novo empregador , obedecido o disposto no art. 4 2 •

Art . 7 2 O montante das contas vinculadas é
rantido pelo Governo Federal , podendo o Banco Central do

sil instituir , para esse fim, seguro especial .

DAS RETIRADAS DAS CONTAS VINCULADAS

ga­

Bra-

Art . 8 2 Ocorrendo rescisão de contrato de traba

lho , por parte do empregad0 4 sem justa causa, ou, nas hipóte­

ses de utilização da c o n t a vinculada a que se refere os itens

11 e 111 do art. la , ficará o empregador obrigado a pagar dirg

tamente ao empregado os valores relativos aos depósitos refe­

rentes ao mês da rescisão, ao imediatamente anterior e caso vg

nha se utilizando da facilidade, objeto do parágrafo 1 2 art.

3 2 , de todos o s meses que ainda não houver sido recolhido ao

Banco Depositário .

§ 1 2 No caso da rescisão sem justa causa o em­

pregador pagará ainda a importância igual a 40% (quarenta por

cento) desses valores e do montante dos depósitos, da correção

monetária, e do s juros capitalizados na conta vinculada, cor­

respondente a o período d e trabalho na empresa, sob o regime

desta lei .

§ 2 2 Quando ocorrer despedidas por culpa recí­

proca ou força maior , reconhecidas pela Justiça do Trabalho, o

percentual de que trata o parágrafo 1 2 será de 20 % (vinte por

cento), obrigado o empregador a os demais pagamentos previstos

ne s t a lei .

GER 20 .01 .0050.5 - (SET /85)



CÂMARA DOS DEPUTADOS 4

§ 3~ As importâncias de que trata este

deverão constar do recibo de quitação de rescisão do contrato

de trabalho.

Art. 9~ Ocorrendo rescisão de contrato de trabª

lho por justa causa, o empregado fará jus ao valor dos depósi­

tos feitos em seu nome mas perderá, a favor do FGTS-TR, a par­

cela correspondente à correçao e aos juros capitalizados duran

te o tempo de serviço prestado ao empregador de que for dispen

sado.

Art. la Poderá o empregado utilizar sua

vinculada, observando o descrito neste artigo:

conta

(

I - Nos casos de despedida sem justa causa, ln­

clusive a indireta, de culpa recíproca e de força maior, com­

provados com o pagamento dos valores de que tratam o Artigo

8~, ou com sentença irrecorrível da Justiça do Trabalho.

11 - No caso de término de contrato por prazo d~

terminado, comprovado pelas anotações da carteira de Trabalho,

supridas pela exibição do contrato escrito e declaração do seu

cumprimento.

111 - Nos casos de aposentadoria, nos termos da

lei.

Parágrafo único. No s casos previstos nos inci­

sos I e 11, será admitida a livre utilização apenas da conta

correspondente ao período em que o empregado trabalhou com o

empregador em que se tiver verificado o evento, e o restante

ficará sujeito às restrições contidas no artigo 11.

Art. 11 Ocorrendo rescisão do contrato de trabª

lho, pelo empregado sem justa causa ou pelo empregador com

justa causa, a conta vinculada, observado, na segunda hipóte-

GER 20 .01 .0050.5 - (SET/85)



CÂMARA DOS DEPUTADOS 5

se, o disposto no art . 9 2 , poderá ser utilizada,

talmente :

I - Para atender a necessidade grave e premente,

pessoal ou familiar.

11 - Na ocorrência de casamento .

111 - Para aquisição de propriedade rural.

IV - Para aquisição de moradia própria.

V - Para aquisição de equipamento destinado a a­

tividade de produtor rural .

VI - Para aplicação de capital em atividade co­

mercial , industrial ou agropecuária , em que o titular de conta

se haja estabelecido individualmente ou em sociedade.

VII - Para aquisição de equipamento destinado a

atividade de natureza autônoma .

§ 1 2 Nas hipóteses dos itens V, VI, VII previ~

to nesta artigo deverá ser feito a prova do efetivo desligamen

to.

§ 22 Nas hipóteses dos itens 11, 111, IV e de

d oença de que trata o item I a utilização da c onta , pelo empr~

gado, poderá ocorrer também na vigência do contrato de traba­

lho .

Art . 12 A utilização da conta vinculada, por m~

nor de 18 (dezoito) anos dependerá da assistência de seu repr~

sentante legal .
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 6

Art. 13 Os direitos e obrigações do

empregador referentes ao tempo de serviço anterior a 5 de out~

bro de 1988 permanec em o s mesmos .

§ lQ Por livre acordo entre as partes, o empre­

gado receberá diretamente do empregador a importância que con­

ve n c i on a r como indenização pelo tempo de serviço anterior a 5

d e ou t ub r o de 1988 .

§ 2Q OS depósitos a que se refere esta lei são

devidos para toda remuneração posterior a 5 de outubro de 1988.

DO FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO DO TRABALHADOR RURAL

Art. 14 Fica criado o "Fundo de Garantia do Te!!!

po de Serviço do Trabalhador Rural" (FGTS -TR), constituído pe­

lo conjunto dos va lor e s das contas vinculadas a que se refere

o art . 3 Q e pelo de conta geral que tem como titular a CEF,

destinada a o depósito das diferenças entre o montante do FGTS­

TR e o valor c orrespondente à soma dos valores das contas vin­

culadas .

Art . 15 A gestão do FGTS-TR caberá a CEF e far­

se -á segundo o planejamento elaborado e normas gerais expedi­

das pelo seu Conselho Curador .

Art . 16 .

seguinte con s t i t u i ç ão:

O Conselho Curador do FGTS-TR terá a

I - O Presidente da CEF que o presidirá .

11 - Um representante do Ministério do Trabalho .

111 - Um representante do Ministério da Agricul-

tura .

IV - Três representantes dos empregadores rurais.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 7

v - Três representantes dos empregados

•

Art . 17 Os membros representantes do Conselho

Curador do FGTS-TR perceberão, por sessao a que comparecerem,

até o máximo de 4 (quatro) por mês, gratificação equivalente a

1 (um) MVR (Maior Valor de Referência).

Art. 18 Ao Conselho Curador compete:

I - Decidir, mediante proposta da CEF, sobre:

a) o programa de aplicação dos recursos do FGTS­

TR, considerada , globalmente, a parcela destinada a CEF;

b) Orçamento-programa do FGTS-TR;

c) os atos normativos que se refiram à gestão e

à aplicação dos recursos do FGTS-TR.

11 - Apreciar as contas relativas à gestão do

FGTS-TR.

111 - Dirimir dúvidas quanto à aplicação

Regulamento, nas matérias de sua competência.

deste

Art. 19 À CEF, como órgão gestor do

compete :

FGTS-TR,

I - Praticar todos os atos necessários à eficien

te gestão do FGTS-TR, de acordo com os planos e as normas ge­

rais aprovadas pelo Conselho Curador.

11 - Submeter ao Conselho Curador, devidamente

fundamentadas, as propostas relacionadas com as matérias enum~

radas nos incisos I e 111 do art. 18 .

GER 20.01 .0050.5 - (SET/85)
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111 - Submeter ao exame do Conselho Curador as

contas relativas à gestão do FGTS-TR.

IV - Proporcionar ao Conselho Curador os meios

de secretariado e assessoria necessários ao exercício de suas

atr ibuições .

Art . 20 As despesas decorrentes da gestão do

FGTS-TR pela CEF serão custeadas com os diferenciais de juros

ob t i d o s nas operações de aplicações dos recursos, em relação

aos custos de capitalização do Fundo .

Art . 21 O Conselho Curador do FGTS-TR determinª

rá as exigências para o credenciamento dos Agentes Financeiros,

dependendo de prévia autorização do Banco Central do Brasil .

Parágrafo único . Será dada prioridade ao Siste­

ma de Crédito Rural Coo pe r a t i v i s t a.

Art . 22 As aplicações de recursos do FGTS-TR s~

rao feitas pela CEF d i r e t amen t e ou através de Agentes Financei

r os em op e r a ç õ e s que preencham os seguintes requisitos :

I - garantia real;

11 - atualização monetária nos termos do art. 4 2 ;

111 - rentabilidade superior à remuneraçao dos

depósitos .

§ 1 2 As aplicações dos recursos do FGTS-TR se­

rão restritas às o pe r a ç õe s realizadas diretamente com trabalhª

dores rurais, nas seguintes áreas:

I - c réd i to fundiário;

11 - moradia própria .

GER 20 .0 1.0050.5 -(SET/85)
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§ 2 2 Nas operaçoes de crédito f u nd i á r i o ,

ros nao excederão a 6% (seis por cento) ao ano.

§ 3 2 O programa de aplicações dos recursos será

feito com base em orçamento trimestral, semes tral ou anual.

§ 4 2 Atendidas as áreas, de que dispõe o § 1 2 ,

os excedentes em relação à previsão orçamentária, constantes

do programa de aplicação, serao empregados na aquisição de Le­

tras Financeiras do Tesouro.

§ 52 Para efeito deste artigo, entende-se como

trabalhador rural aquele que, nos últimos 5 (cinco) anos, tenha

pelo menos 80% (oitenta por cento) do tempo de trabalho na ati

vidade rural como empregado ou pequeno produtor rural, inclusi

ve como arrendatário ou parceiro.

Art. 23 As operaçoe s referentes ao financiamen­

to da aquisição de moradia própria e de propriedade rural obje

to do art. 24 deverão além de atender às condições usuais de

segurança bancária satisfazer aos seguintes requisitos:

I - Somente uma operaçao poderá ser

por vez com cada trabalhador rural;

realizada

11 - A área da propriedade rural adquirida nao

poderá exceder a 10 (dez) módulos fiscais;

111 - As operaçoes de aquisição de moradia pró­

pria deverão levar em conta as particularidades do meio rural.

Art. 24 A CEF restituirá ao FGTS-TR, acrescidos

dos juros e da atualização monetária, os recursos postos à sua

disposição sob forma de depósitos ou de empréstimos.

GER 20.01 .0050.5 - (SET/ 85)
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DA FISCALIZAÇÃO, DA COBRANÇA COMPULSÓRIA E

DAS COMINAÇÕES LEGAIS

Art. 25 Competirá ao Ministério do cTr a b a l h o ,

por seus órgãos próprios, a verificação junto às empresas, do

cumprimento desta lei, procedendo, em nome da CEF, ao levanta­

mento dos débitos proventura e xistentes e às respectivas co­

branças administrativa e judicial, esta na Justiça do ' Tr a b a ­

lho, podendo participar do feito, na qualidade de litisconsor­

te, o empregado interessado .

Art. 26 O empregador que nao realizar os depósi

tos dentro do prazo legal, ficará sujeito à correçao de acordo

com as instruções e coeficientes expedidos, e responderá pela

capitalização de juros e multa a ser determinada pelo Conselho

Curador.

Art. 27 A partir da vigência desta lei, os em­

pregadores rurais terão 30 (trinta) dias para a efetivação dos

depósitos nas respectivas contas vinculadas dos empregados, li

vre de multas, porém corrigidos com os mesmos índices que rec~

beriam caso houvessem sido depositados desde 30 de novembro de

1988.

Art. 28 O Poder Executivo expedirá o Regulamen­

to desta lei no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de

sua publicação.

Art. 29 Esta lei entra em vigor no primeiro dia

útil do mes subseqüente ao da publicação de seu Regulamento.

Art. 30 Revogam-se as disposições em contrário.
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JUSTIFICAÇÃO

•
.0.

O instituto da estabilidade no emprego sempre

foi tido como uma grande conquista da classe trabalhadora. A

segurança sempre foi uma forte razão para se gostar do empr~

go. É uma instituição que se coaduna com a própria condição da

natureza humana.

A estabilidade dá ao empregado uma tranquilidade

que lhe permite desempenhar com mais eficiência a sua , t a r e f a .

A produtividade no trabalho esteve sempre vinculada à seguran­

ça do trabalhador no emprego.

O instituto da estabilidade terminaria por tran~

formar o trabalhador, depois de certo tempo, no proprietário

do seu emprego, só podendo ser dispensado por comportamento e­

fetivamente inadequado. O tempo de serviço passou a ser até

uma expectativa de patrimônio por parte do empregado.

Até a promulgação da Lei n Q 4.682, de 24 de fev~

reiro de 1923 - denominada Lei Chaves - apenas os funcionários

públicos possuiam garantia pelo tempo de serviço prestado a um

empregador.

Abriu-se, assim, a perspectiva de considerar o

tempo de serviço como um ganho do trabalhador, o que

sendo um preceito constitucional em 1946:

"a c a b o u

"Art. 157. A leg islação do traba­
lho e da previdência social obedecerão aos se­
guintes preceitos, além de outros que visem a m~

lhoria da condição dos trabalhadores:

XII - estabilidade na empresa ou
na exploração rural, e indenização ao trabàlha­
dor despedido, nos casos e nas condições que a
lei estatuir."

GER 20.01.0050.5 -( DEZ/851
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A CLT passou a garantir a estabilidade

lhador ap6s la anos de serviço na mesma empresa. O ~

s6 poderá ser dispensado por falta grave de sua parte. Considg

rado culpado, o empregado não teria direito a indenização fi­

nanceira alguma pelo tempo de serviço prestado à empresa.

A estabilidade, assim estruturada, era passível

de distorções gritantes, entre as quais destacamos a do perío­

do crítico para a aquisição da estabilidade: o empregado ao

completar nove anos de casa, normalmente era forçado pela em­

presa a abandonar o emprego. Essa prática foi tão disseminada

que a jurisprudência passou a considerar os empregados com 9

anos de serviço corno "virtualmente estáveis" . Imediatamente, o

período crítico passou a ser 8 anos de serviço .

A garantia legal/constitucional nao estava encon

trando respaldo no dia -a-dia das relações de trabalho. Subter­

fúgios eram encontrados para burlar a lei. Alegando que a estª

bilidade é fator de indisciplina, baixo desempenho, baixa pro­

dutividade da mão-de-obra , o empregador sempre terminava por

encontrar um pretexto para não permitir a aquisição da estabi­

lidade plena por parte do empregado.

Ao longo do tempo, passou-se a perceber um certo

envelhecimento do instituto da estabilidade, nos termos da le­

gislação do trabalho: aumento do índice de despedidas preco­

ces, diminuição da prática da negociação da estabilidade, atrª

vés de propostas de indenizações.

As pressoes aumentaram no sentido da reformula­

çao das normas legais que regiam o instituto da estabilidade.

E o pensamento do Governo , à época, foi retratado nas palavras

do Presidente Castelo Branco :

" Bu r l a d o pelos patrões e deformado
pela escassa minoria dos trabalhadores que o al­
cançam , o instituto da estabilidade tornou-se um
verdadeiro instituto da inquietação . A ·s i t ua ç ã o
atual estimula o empregador a u s a r artifícios e

GER 20.01.0050.5 - (D EZ/85)
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a buscar, de qualquer modo, a dispensa po
causa, a fim de se livrar do ônus latente, ou
tão, a evitar o empregado que atinja 10 anos, in
denizando-o antes de completar esse tempo, pelo
receio da indisciplina e descaso pela produtivi­
dade do trabalhador que atinge a estabilidade."

(Discurso proferido em fevereiro de 1966).

A legislação que regia o instituto da estabilidª
,

de finalmente e modificada, surgindo o Fundo de Garantia . do

Tempo de Serviço - FGTS, criado pela Lei n 2 5.167, de 13.09.66

(alterado no dia seguinte pelo Decreto-lei n 2 20).

É pertinente lembrar que as transformações nao

se deram sem reações. A prova disso é que no Congresso a polê­

mica se instalou em face do contexto político vigente e a apro

vaçao da Lei n 2 5.107, de 13.09.66, se deu por decurso de pra-

zo.

Para os defensores do FGTS, o tempo de serviço ~

ra agora efetivamente urna garantia do trabalhador. A estabili­

dade era agora assegurada através da instituição de um ~ fundo

pecuniário de propriedade do empregado. O tempo de permanência

no emprego se transformou num patrimônio que cresce juntamente

com o tempo de serviço. A diferença maior é que a estabilidade

no regime anterior era garantida pelo trabalho prestado sempre

a um mesmo empregador, enquanto que o fundo pecuniário (FGTS)

garante o tempo de serviço prestado a qualquer empregador.

Surge, então, outra polêmica: o FGTS pode ser ex

tensivo ao trabalhador rural? A Confederação Nacional dos Tra­

balhadores na Agricultura (CONTAG) oficiou posição : c o n t r á r i a ,

em documento datado de 26 de dezembro de 1984.

Antes havia impedimento legal à aplicação da le-

gislação jo FGTS ao trabalhador rural. Hoje,

constitucional:
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"Art. 7 2

de serviço.
III - fundo de garantia do tempo

•
No nosso entender, a extensão do FGTS ao traba­

lhador rural é salutar em face das peculiaridades do ~ traba lho

rural. Na agricultura, o próprio ciclo biológico da cultura e

da criação animal impõe descontinuidade no processo de traba­

lho. A garantia da estabilidade, nos moldes praticados - a n t e s

da Lei n 2 5.107, de 13.00.66, era praticamente impossível.

o trabalho temporário, nas suas diversos formas,

é, hoje, uma realidade inconteste e irreversível, pelo -me n o s

no estágio atual do processo de produção. Importa, então, apeK

feiçoar a legislação no sentido de ampliar o leque de conquis­

tas sociais do trabalhador rural. A extensão do FGTS é uma de~

sas medidas.

Diante dessa realidade, estamos propondo à consi

deração do Congresso Nacional o presente Projeto de Lei 'q u e

"cria o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço do :' Trabalhador

Rural - FGTS-TR".

Em termos gerais, a proposta é uma adaptação do

sistema já adotado para o trabalhador urbano.

No caso do FGTS-TR, a conta vinculada poderá ser

utilizada, entre outros fins, para a aquisição de propriedade

rural de área não superior a la módulos fiscais.

Por dificuldades operacionais, decidimos . ~pe l a

inclusão no sistema do FGTS-TR o trabalhador eventual, en­

ido como aquele que presta serviço sem caráter de permanên

ou continuidade, para atender situações de emergência es-

GER 20.01.0050.5 - (D EZ/851
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tranhas aos objetivos da atividade agropecuária e para de

tários diversos, tornando imposs ível a f i xação jurídica

balhador em relação ao empregador.

Dada a relevânc ia d a Pr o pos t a , espe ramos conta r

com o apo io dos Parlamentares na sua aprovaç ão.

•
Sala das Sessões, em de de 1989.

dpm
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LEGISLACÃO 'CI TADA , 'ANEXADA PELA 'COORDENACÃO

DASCOMISSOESPERMANENTES

LEI N.- 5.107 - DE 13 DE SETEMBRO DE \%6 111

CRIA O FUNOO DE GARANTIA DO T EM PO DE SE RVI(O E D'I
O UTRAS PROVIDENCIA S

DECRETO~LEI N9 20 - DE 11 DE SETEMBRO DE 1966

Introduz modi f icações na Lei n9 5 . 107. de 13
de setemb ro de 1966 . qu e cria o Fundo de G arantia
do T empo de S erviço. e dá outras pro vid ên cias.
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI N9 2 .521, de 1989

"Cria o Fundo de Garantia do Tem

po de Serviço do Trabalhador Ru­

ral--FGTSjTR ."

•
I - RELATÓRIO

AUTOR

RELATOR

Deputado José Egreja

Deputado Horácio Ferraz

De acordo com o previsto no art . 79 , inciso 111,

da Constituição Federal, o nobre Deputado José Egreja submete

a consideração desta Casa o projeto de lei em exame , que cria

o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço do Trabalhador Rural.

Esclarece S.Exa .,justificando a medida, que se

trata de uma adaptação para o campo da Lei n9 5 .107, de 13 de

setembro de 1966, que criou o Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço para o empregado urbano .

Em longa exposição , discorre sobre as vantagens

da adoção do sistema e lembra a polémica ocorrida por ocasião

da apreciação da citada Lei n9 5.107/66, que acabou sendo apr~

vada por decurso de prazo.

A medida legislativa em apreço está distribui­

da a esta Comissão e às de Trabalho e Finanças .

É o relatório .

GER 20.01.0050 .5 -(DEZ/85)
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11- . VOTO DO RELATOR
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Analisando o projeto, verificamos que, com efei­

to, acham-se obedecidas as normas constitucionais relativas a

competência legislativa da União (art. 22), à elaboração le ­

gislativa ( art. 59, inciso 111), à legitimidade da iniciati­

va (art. 61, caput~ bem como às atribuições do Congresso Na­

cional (art. 48, caput).

Todavia, temos uma restrição a fazer no que se

refere ao § 29 do art. 13, que determina que os depósitos se­

rão devidos a partir de outubro de 1988, quando o próprio pr~

jeto só foi apresentado este ano.

Não se pode esquecer que a obrigação legal se dá

a partir do momento da publicação da lei. Por essa razao, apre­

sentamos duas emendas,que visam a adequar o texto aos princí­

pios de nosso Direito.

Em face do exposto, votamos favora~hente a a­

provação do projeto, por constitucional, jurídico e em boa téc

nica legislativa, nos termos das emendas anexas.

Sala da Comissão, em /5 d.e ~~~ d-e ,qgq.

Deputa

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85)
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI N9 2.521, de 1989

"Cria o Fundo de Garantia do Tem­

po de Serviço do Trabalhador 'Ru­

ral--FGTSjTR"

EMENDA N9 1

Dê-se, ao § 19 do art. 13, a seguinte redação

"Por livre acordo entre as partes, o empregado

receberá diretamente do empregador a importãn­

cia que convencionar corno indenização pelo te~

po de serviço anterior à vigência desta lei."

GER 20.01.0050.5 - (DEZ/ 85)
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI N9 2.521, de 1989

•

. .

"Cria o Fundo de Garantia do Tem­

po de Serviço do Trabalhador Ru ­

ral -- FGTS/TR"

EMENDA N9 2

Suprima-se o § 29 do art. 13 .

Sala da Comissão,

Deputado

RELATOR

GER 20.01.0050.5 - tDEZ /85)



RECURSO N2 de 1989

(Do Deputado JOst EGREJA)

CAMARA DOS DEPUTADOS

Ã Comissão de Constituição e Jus~
tiça e de Redação. Em 06.12.89. ~

~~tÁL
Presidente

Contra declaração de prejudicia­
lidade do Projeto de Lei n 2 2.521 ,
de 1989.

Sr. Presidente:

.e
Nos termos do art. 164, § 2 2 do Regimento Interno,

recorro ao Plenário da Câmara dos Deputados contra DECLARAÇ~O

DE PREJUDICIALIDADE do Projeto de Lei n 2 2.521, de 1989, que

"cria o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço do Trabalhador

Rural (FGTS-TR), conforme despacho do Senhor Vice-Presidente re
Câmara dos Deputados, em 26 de outubro de 1989.

A declaração de prejudicialidade se deu nos termos

do art. 163 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, em

função da aprovação da Lei n 2 7.839, de 12.10.89, que "dispõe

sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, e dá outras pro

vidências".

o recurso fundamenta-se nas seguintes razoes:

1. A Lei n 2 7.839, de 12.10.89, ao alterar disposi

tivos da Lei n 2 5.107, de 13.09.66, dispôs especificamente so­

bre as seguintes matérias:

a} gestão dos recursos do FGTS;

b} organização, composição, competência e funciona­

mento do Conselho Curador do FGTS;

c} centralização do cadastro e movimentação de con

tas vinculadas;

GE R zo.oi .0050 .5 - /JULl891
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d) prazo de recolhimento dos depósitos do FGTS pela

rede bancária à CEF;

e) sistemática da correçao monetária dos depósitos

do FGTS;

f) opçao com efeito retroativo;

g) sistemática de prestação de informação mensal pe

10 empregador aos trabalhadores sobre os valores recolhidos ao

FGTS;

h) depósitos em conta vinculada na ocorrência

rescisão ou extinção do contrato;

de

i) utilizaçãoo do saldo da conta vinculada para pa­

gamento de parte das prestações ou liquidação do saldo devedor

de financiamento imobiliário;

j) sanções aplicáveis ao empregador pelo nao reco­

lhimento dos depósitos nos prazos previstos em lei;

1) "certificado de regularização do FGTS".

2. Por outro lado, o Projeto de Lei n 2 2.521, de

1989, pretende disciplinar, especificamente, a aplicação do

FGTS ao trabalhador rural. A legislação anterior (Lei n 2 5.107,

de 13.09.66) e a legislação vigente (Lei n 2 7.839, de 12.10.89)

preocuparam-se, tão-somente, com as relações de trabalho no

meio urbano. Não levaram em consideração as especificid~des do

trabalho rural.

Preocupado com a adaptação da legislação à realida

de do meio rural, a fim de tornar viável a sua implementação ,

o Projeto de Lei n 2 2.521, de 1989, contempla vários aspectos

que não foram objeto de apreciação pela Lei n 2 7.839, de

12.10.89:

a) a definição do que seja atividade rural;

GER 20 .01 .0050 .5 - (JU LlB 91



e:,. CAMARA DOS DEPUTADOS - 3 -

b) a definição do que seja trabalhador rural;

c) a definição do que seja trabalho eventual, a fim

de se estabelecer, com precisão, quais os beneficiários do

FGTS-TR;

d) e, o que é mais importante, em relação à utiliz~

ção dos recursos da conta vinculada, o Projeto abriu perspecti

vas no sentido de atender à demanda principal do trabalhador tu

ral que é a garantia do acesso à propriedade da terra. Neste

sentido, o Projeto propõe que o FGTS possa ser utilizado, en­

tre outras finalidades:

- para aquisição de propriedade rural que nao exce

da em sua área a la (dez) módulos fiscais;

- para aquisição de equipamento destinado à atividade

de produtor rural.

Estabelece, ainda, o Projeto, em atendimento às n~

cessidades reais do trabalhador rural, que as aplicações dos

recursos do FGTS serão restritas às operações realizadas, dire

tamente, com os trabalhadores rurais, nas seguintes áreas:

- crédito fundiário;

- moradia própr ia, levando-se e m

consideração as particularidades do me i o rural.

No nosso entender, o Projeto de Lei n~ 2.521, de

1989, difere, no seu objetivo básico, frontalmente, do conteú­

do da Lei n~ 7.839, de 1989, não cabendo, portanto, a DECLARA

çÃO DE PREJUDICIALIDADE daquele Projeto de Le i.

Agricultura e política Rural

GE R 20 .01 .OOW .5 - (JUUB9)
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Presidente
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e de 1989.



CAMARA DOS DEPUTADOS

~~ t.x t~ \ , Â o

'1,t: '-..0 rc( S - , I·

.--
01­

01

LEI N9 7.839, de 12.10.89.

PROJETO DE LEI DE CONVERSA0 N9 26/89.

AUTOR: :~EPUTADO ANTONIO BRITTO.

SANCIONADA em 12.10.89.

PUBLICADA no DO de 13.10.89, pág. 18464, colo

REPUBLICADA no DO de 18.10.89, pág.18721, col.___;... __ _-... ,_.•~-........,,~ , -- _~ , "C'"\--. - __

.-r

•
•

o • •• ~

.~; ..

. I

" ,,': _ \- '" O, L , " ," ' . '

LEI.g 7.839, de 12 de outubro de 1989.

-~ispõe sobre o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço e dá outras provi­
dências.

o PRESIDENTE DA cAMARA DOS DEPUTADOS
no exercício do cargo de P R E S I D E N T E DA R E P O B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin­
te Leia

Art. lo - O Fundo de Garantia do Tempo de Ser­
viço - FGTS, instituído pela Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966,
passa a reger-se por esta Lei.

. Art. 20 - O FGTS é constituído pelos saldos
das contas vinculadas a que se refere esta Lei e outros recursos a
ele incorporados, devendo ser aplicados com a atualização monetária
e juros, de .modo a assegurar a cobertura de suas obrigações.

5 lo - Constituem recursos incorporados ao
FGTS, nos termos do "·caput· deste artigo:

a) eventuais saldos apurados nos termos do
art. 10, S 407

b) dotações orçamentárias específicas.
S 20 - As contas vinculadas em nome dos traba­

lhadores são absolutamente impenhoráveis.
Art. 30 - A gestão do FGTS será efetuada pela

Caixa Econômica Federal - CEF, segundo normas gerais e planejamento
elaborados por um Conselho Curador, integrado por 3 representantes
da categoria dos trabalhadores e 3 representantes da categoria dos
empregadores, além de um representante de cada uma das seguintes
entidades: Ministério da Fazenda, Ministério do Interior, Ministé­
rio do Trabalho, Secretaria de Planejamento e Coordenação da Pre­
sidéncia da República, Caixa Econômica Federal e Banco Central r do
Brasil. ' .

S lo - A Presidência do Conselho Curador será
exercida pelo representante do Ministério do Trabalho.

S 20 - Os órgãos oficiais far-se-ão represen­
tar, no caso dos ministérios, pelos .Mi n i s t r o s de Estado e, no caso
dos demais órgãos, por seus Presidentes , na qualidade de membros
titulares, cabendo-lhes indicar seus suplentes ao Presidente do

Conselho Curador, que os nomeará.
S 30 - Os representantes dos trabalhadores e

dos empregadores e seus respectivos suplentes serão indicados pelas
respectivas centrais sindicais e confederações nacionais e nomeados
pelo Ministro do ~rabalho, e terão mandato de 2 anos, podendo ser
reconduzidos uma única vez.

S 40 - O Conselho Curador reunir-se-á ordina­
riamente, a cada bimestre, por convocação de seu presidente. Esgo­
tado esse período, náo tendo ocorrido convocação, qualquer de seus
membros poderá ' f a zê - l a , no prazo de "15 (qu i n ze ) dias. Havendo neces­
sidade, qualquer membro poderá convocar reunião extraordinária, na
forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho Curador.

S 50 - As decisóes do Conselho serão tomadas
com a presença, no mínimo, de sete de seus membros, tendo o Presi­
dente voto de qualidade.

S 60 - As despesas porventura exigidas para o
comparecimento às reuniôes do Conselho constituirão ónus das res­
pectivas entidades representadas.

S 70 - O Conselho Curador do FGTS será insta­
lado no prazo de 30 (trinta) d!as após a pro~ulgaç~o desta Lei. Continua ..
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S 80 - Até que se instale o Conselho Curador
do FGTS, competirá, provisoriamente, ao Conselho Monetário Nacional
fixar os valores de remuneração do Gestor e dos Agentes Financei­
ros.

S 90 - Competirá ao Ministério do
proporcionar ao Conselho Curador os meios necessários ao
de sua competência.

Trabalho
exercício

Art. 40 - Ao Conselho Curador do FGTS compete:
I - estabelecer as diretrizes e os progra­

mas de alocação de todos os recursos do FGTS, segundo critérios de­
finidos nesta Lei e em consonância com a política de desenvolvimen­
to urbano:

11 - acompanhar e avaliar a gestâo
ca, financeira e social dos recursos e o desempenho dos
realizados:

econêmi­
programas

111
e plurianuais do FGTS:

apreciar e aprovar os programas anuais

aprovar seu regimento interno:
fixar as normas e valores de remunera­
Financeiros:
fixar critérios para parcelamento de

IV pronunciar-se sobre as contas relativas
ã gestão do FGTS, antes do seu encaminhamento aos órgâos de contro­
le interno para os fins legais:

V - adotar as providências cabíveis para
correção de fatos e atos do Gestor que prejudiquem o desempenho e o
cumprimento das finalidades no que concerne aos recursos do FGTS:

VI - dirimir dúvidas quanto à aplicação das
normas regulamentares, relativas ao FGTS, nas matérias de sua com-

petência:
VII ­

VIII ­
ção do Gestor e dos Agentes

IX
recolhimentos em atraso:

X - fixar percentual remuneratório para o
exercício da fiscalizaçÃo:

. XI - divulgar, no Diário Oficial da UniÃo,
todas as decisões proferidas pelo Conselho, bem como as contas do
FGTS e os respectivos pareceres emitidos.

tÃo e ã alocaçào dos
Curador:

gestão do Fundo, de
cidos pelo Conselho

Art. 50 - Ao Gestor do FGTS compete:
I - praticar todos os atos necessar10S ã

acordo com as diretrizes e programas estabele­
Curador:

11 - expedir atos normativos relativos à ges­
recursos do FGTS, após aprovaçâo do Conselho

111 - elaborar programas anuais e plurianuais
de aplicação dos recursos, submetendo-os até 31 de julho do anoan­
terior ao Conselho Curador do Fundo:

IV - submeter ã apreciação do Conselho Cura~

dor as contas relativas à gestÃo do Fundo:
V emitir Certificado de Regularidade do

FGTS:
VI - centralizar os recursos do FGTS, bem co­

mo sua adcinistraçÃo e aplicaçÃo, manter e controlar as contas vin­
culadas, e emitir regularmente os extratos individuais correspon­
dentes às contas vinculadas, podendo ainda 'participar de rede arre-
cadadora dos recursos do FGTS. .

S lo - Os programas anuais e plurianuais de
aplicação dos recursos deverÃo discriminar as aplicações previstas
em cada Unidade da Federação.

S 20 - O Gestor deverá dar pleno cumprimento
aos programas anuais em andamento, aprovados pelo Conselho Curador,
sendo que eventuais alterações somente poderão ser processadas me­
diante prévia anuência daquele Colegiado.

Art. 60 - Os membros da Diretoria do órgão
Gestor e do Conselho Curador do FGTS serào responsáveis pelo fiel
cumprimento e observância dos critérios estabelecidos nesta Lei.
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LEI N9 7.839, de 12.10.89.

Continuação.

Art. 70 - As aplicações com recursos do FGTS
poderio ser realizadas diretamente pelo Gestor ou pelos dema is ór­
qios integrantes do SFH e pelas entidades, para esse fim credencia-

das pelo Banco Central do Brasil, como agentes financeiros, exclu­
sivamente segundo critérios fixados pelo Conselho Curador, em ope­
rações que preencham os seguintes requisitos :

I garantia real: I ~

11 correção monetária igual à das con~s

111 taxa de juros média de no mínimo 3\ ao
ano;

IV prazo máximo de 25 anos.
S lo - A rentabilidade média das aplicações

deverá ser suficiente à cobertura de todos os custos incorridos pe­
lo Fundo e, ainda, à formação de reserva técnica para o atendimento
de gastos eventuais não previstos, sendo do Gestor o risco de cré­
dito.

S 20 - Os recursos do FGTS deverio ser apl ica­
dos em habitaçio, saneamento básico e infra-estrutura urbana. As
disponibilidades financeiras devem ser mant idas em volume que sa­
tisfaça as condições de liquidez e remuneração mínima necessária à
preservaçio do poder aquis itivo da moeda.

S 30 - O programa de aplicação deverá desti­
nar, no mínimo, 60\ para investimentos em habitação popular.

S 40 - Os projetos de sanemento básico e in­
fra-estrutura urbana, financiados com recursos do FGTS, deverio ser
complementares aos programas habitacionais.

S 50 - Nos financiamentos concedidos a pessoas
jurídicas de direito público será exigida garantia real ou vincula­
ção de receitas.

Art. 80 - O Conselho Curador fixará diretrizes
e estabelecerá critérios técnicos para as aplicações dos recursos
do FGTS, visando a:

I - eX1g1r a participação dos contratantes
de financiamentos, nos investimentos a serem realizados;

11 - assegurar o cumprimento, por parte dos
contratantes inadimplentes, das obrigações decorrentes dos finan-

• ciamentos obtidos;
111 - evitar distorções na aplicação entre as

regiões do País, considerando para tanto a demanda habitacional, a
população e outros indicadores sociais.

fl.02

)"<

Art. 90 - Os depósitos feitos na
ria, a partir de 10 de outubro de 1989, relativos ao
transferidos à Caixa Económica Federal no segundo dia
qftente à data em que tenham sido efetuados.

rede
FGTS,
útil

bancá­
serio

subse-

centralização
no decorrer

do trabalha-

Art. 10 - No prazo de um ano, a contar da pro­

mulgação desta Lei, o Gestor do FGTS assumirá o controle de todas
as contas vinculadas, nos termos do item VI do art. 50, passando os
demais estabeleciméntos bancários, findo este prazo, ã condição de
agentes recebedores e pagadores do FGTS, med iante recebimento de
tarifa a ser fixada pelo Conselho Curador.

S lo - Enquanto não ocorrer a
prevista no °caputO deste artigo, o depós ito efetuado
do mês será contabilizado no saldo da conta vinculada
dor no primeiro dia útil do mes subseqOente.

S 20 - Até que o Gestor implemente as disposi­
ções do °caputO deste artigo, as contas v inculadas continuarão sen­
do abertas em estabelec imento bancário escolhido pelo e mpregador,
dentre os para tanto autorizados pelo Banco Central do Brasil, em
nome do trabalhador.

S 30 - Verificando-se mudança de emprego, até
que venha a ser implementada a c entralizaçáo prevista no °caputO
deste artigo, a conta vinculada será transferida para o estabeleci­
mento bancário da escolha do novo empregador.

GER 2O.01 .00SO.S ·IMAID/851
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5 40 - Os resultados financeiros auferidos pe­
lo Gestor no período entre o repasse aos bancos e o depósito nas
contas vinculadas dos trabalhadores destinar-se-ão à cobertura das
despesas de administração do FGTS e ao pagamento da tarifa aos ban­
cos depositário devendo os eventuais saldos ser incorporados ao
patrimônio do F~.do nOs termos do art. 20, 5 lo.

5 50 - Após a centralização do cadastro de
contas vinculadas, no Gestor, o depósito realizado no prazo regula­
mentar passa a integrar o saldo da conta vinculada do trabalhador a
partir do dia 13 do mês de sua ocorrência. O depósito realizado fo­
ra do prazo será contabilizado no saldo do dia 13 subseqQente, após
atualização monetária e capitaliz~ção de juros.

Art. 11 - Os dr~sitos efetuados nas contas
vinculadas serão corri2idos monetar. Aente, com base nos parâmetros
fixados para atualizaçao dos saldos dos depósitos de poupança, e
capital :arão juros de 3\ a.a.

5 lo - Até que ocorra a centralização previs­
ta no item VI do art.50, a atualização monetária e a capitalização
de juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será
efetuado na conta vinculada no primeiro dia útil de cada mês, com
base no saldo existente no primeiro dia útil do mês anterior, dedu­
zidos os saques ocorridos no período. .

S 20 - APÓs a centralização do cadastro de
contas vinculadas no Gestor, a atualização monetária e a capitali­
zação de juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito
será efetuado na conta vinculada, no dia 13 de cada mês, com base
no saldo existente no mês anterior, deduzidos os saques ocorridos

no período.

permanen­
,\' .\

ano de

é qaran­
especial

5', do sexto ao décimo ano de

IV - 6', a partir do décimo primeiro
permanencia na mesma empresa.

S 40 - O saldo das contas vinculadas
tido pelo Governo Federal, podendo ser instituído seguro
para esse fm.

S 30 - Para as contas vinculadas dos trabalha-
dores optantes existentes à data de 21 de setembro de 1971 .
talização d . d d ~ . ~ , a cap1-

~s Juros os epos1tos continuara a ser feita na seguin-
te ~rog~essao, . s a l vo no ca~o de mudança de empresa, quando a capi­
tal1zaçao dos Juros passara a ser feita à taxa de 3\ ao ano:

_ . I - 3\, durante os dois primeiros anos de
permanenC1a na mesma empresa:

11 4\, do terceiro ao quinto ano de perma­
nência na mesma empresa:

III
cia na mesma empresa:

direito adquirido
Constituição Fede­
no emprego nos ter-

Art.12 - Fica ressalvado o
dos trabalhadores que, à data da promulgação da
ral de 1988, já tinham o direito a estabilidade
mos do Capítulo V do Título IV da CLT.

S ·lo - O tempo do trabalhador não op~a~te do
FGTS, anterior a 05 de outubro de 1988, em caso de reSC1sao sem
justa causa pelo empregador, reger-se-á pelos dispositivos constan-
tes dos artigos nOs 477, 478 e 497 da CLT. .

S 20 - O tempo de serviço anterior à atual
Constituição poderá ser transacionado entre empregador e empregado,
respeitado o limite mínimo de 60' da indenização prevista.

S 30 - t facultado ao empregador desobrigar-se
da responsabilidade da indenização relativa ao tempo de serviço an­
terior à opção, depositando na conta vinculada do trabalhador; até
o último dia útil do mês previsto em lei para o pagamento de salá­
rio, o valor correspondente à indenização, aplicando-se ao depósi-

• to, no que couber, todas as disposições desta Lei.
S 40 - Os trabalhadores poderão,a qualquer mo­

mento, optar pelo FGTS com efeito retroativo a lO de janeiro de
1967 ou a data de sua admissão, quando posterior àquela.

. Art.13 - Para os fins previstos nesta Lei, to-
dos 0& empregadores ficam obrigados a depositar, até o último dia
previsto em lei para o pagamento de salários, em conta bancária
~in~~lada, a _importância correspondente a 8' da remunprArin nana _ ••
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1962, com as modificações da Lei nO 4.749, de 12 de agosto de 1965.
S 10 - Entende-se por empregador a pessoa fí­

sica ou a pessoa jurídica de direito privado ou direito público, da
administração pública direta, indireta ou fundacional de qualquer
dos Poderes, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu­
nicípios, que admitir trabalhadores a seu serviço, bem assim aquele
que, regido por legislação especial, encontrar-se nessa condição ou
figurar como fornecedor ou tomador de mão-de-obra, independente da
responsabilidade solidária e/ou subsidiária a que eventualmente ve­
nha obrigar-se.

S 20 - Considera-se trabalhador toda pessoa
física que prestar serviços a empregador, a locador ou tomador de
mão-de-obra, excluídos os eventuais, os autõnomos e os servidores
públicos civis e militares sujeitos a regime jurídico próprio.

S 30 - Os trabalhadores domésticos poderão ter
acesso ao regime do FGTS, na forma que vier a ser prevista em Lei.

Art. 14 - Para efeito desta Lei, as empresas
sujeitas ao regime da legislação trabalhista poderão equiparar seus
diretores não empregados aos demais trabalhadores sujeitos ao regi­
me do FGTS. Considera-se diretor aquele que exerça cargo de admi­
nistração previsto em Lei, estatuto ou contrato social, independen­
te da denominação do cargo.

Art. 15 - Os empregadores se obrigam a comuni­
car mensalmente aos trabalhadores os valores recolhidos ao FGTS e
repassar-lhes todas as informações sobre suas contas vinculadas re­
cebidas do Gestor ou dos Bancos Depositários.

Art. 16 - Ocorrendo rescisão do contrato de
trabalho por parte do empregador, ficará este obrigado a depositar
em conta vinculada do trabalhador, na forma do art. 13, os valores
ainda não recolhidos, sem prejuízo das cominações previstas no art.
20.

S lo - Na hipótese de despedida pelo emprega­
dor s.~ justa causa, pagará este, d iretamente ao trabalhador, im­
port ia igual a 40\ do montante de todos os depÕs itos realizados
na COuta vinculada durante a v igência do contrato de trabalho,
atualizados monetariamente e acrescidos dos respectivos juros.

S 20 - Ouando ocorrer despedida por culpa re­
cíproca ou força maior, reconhecida pela Justiça do Trabalho, o
percentual de que Otrata o S lo será de 20\ •

S 30 - As importãncias de que trata este arti­
go deverão constar do recibo de qu itação de rescisão do contrato de
trabalho, observado o disposto no art. 477 da CLT, e eximirão o em­
pregador exclusivamente quanto aos va19res discriminados.

Art~ 17 - No caso de extinção do contrato de
trabalho prevista no art. 12 desta Lei, serão observados os seguin­
tes critérios:

I - havendo indenização a ser paga, o empre­
gador, mediante comprovação do pagamento daquela, poderá sacar o
saldo dos valores por ele depositados na conta individualizada do
trabalhador: o

11 - não havendo indenização a ser paga, ou
decorrido o prazo prescricional para a reclamação de direitos por
parte do trabalhádor, o empregador poderá levantar em seu favor o
saldo da respectiva conta individua l izada, mediante comprovação pe­
rante o órgão competente do Ministér io do Trabalho.

Art. 18 - A conta vinculada do trabalhador no
FGTS poderá ser movimentada nas segu intes situações:

I - despedida sem justa causa, inclusivé a
indireta, de culpa recíproca e de força maior, comprovados com o
pagamento dos valores de que trata o art. 16:

11 - extinção total da empresa, fec hamento
de quaisquer de seus estabelecimentos, f iliais ou agências, s upres-

fl. 03. '}'"
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são de parte de suas atividades, ou ainda falecimento do empl Idor
individual, sempre que qualquer dessas ocorrências implique ~~sci­

são de contrato de trabalho, comprovada por declaração escrita da
empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial transita-
da em julqadoJ .. ",

111 - aposentadoria concedida pela Previdência
SocialJ

IV - falecimento do trabalhador, sendo o sal­
do pago a seus dependentes, para esse fim habilitados perante a
Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de
pensões por morte. Na falta de dependentes, farao jus ao recebimen­
to do saldo da conta vinculada os seus sucessores previstos na lei
civil, indicados em alvará judicial, expedido a requerimento do in­
teressado, independente de inventário ou arrolamento;

V - pagamento de parte das prestações decor­
rentes de financiamento habitacional concedido no ãmbito do Sistema
Financeiro da Habitação - SFH, desde que:

aI o saldo da conta vinculada corresponda a,
no mínimo, 5 vezes a renda mensal do mutuário;

b) o valor bloqueado seja utilizado, no míni­
~, durante o.prazo de 12(dozel meses;

cl o valor do abatimento atinja, no máximo,
80\ do montante da prestação;

VI - liquidação ou amortização extraordinária
do saldo devedor de financiamento imobil iário, observadas as condi-

ções estabelecidas pelo Conselho curador, dentre elas a de que o
financiamento seja concedido no ãmbito do SFH e haja interstício
mínimo de 2 anos para cada movimentação;

VII - pagamento total ou parcial do preço - da
aquisição de moradia própria, observadas as seguintes condições:

aI o saldo da conta vinculada do adquirente
deverá 's e r iqual ou superior a 5 (cincol valor da sua renda mensal;

bl seja a operação financiável nas condições
vigentes para o SFH;

VIII - quando permanecer 3 anos ininterruptos,
a p~rtir da vigência desta Lei, sem crédito de depós itos.

S lo - A regulamentação das situações previs­
tas nos incisos I e ' 11 assegurará que a retirada a que ' faz JUs o
trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada
durante o período de vigência do último contrato de trabalho,
acrescida de juros e atualização monetária, deduzidos os saques;

S 20 - O Conselho Curador disciplinará o dis­
posto no inciso v, visando a beneficiar os trabalhadores de baixa
renda e a preservar o equilibrio financeiro do FGTS;

S 30 - O direito de adquirir moradia com re­
cursos do FGTS, pelo trabalhador, só poderá ser exercido para um
único imóvel J

40 - O imóvel objeto de utilização'do FGTS so­
mente poderá ser objeto de outra transação com recursos do Fundo,
na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho Curador;

S 50 - O pagamento da retirada, após o período
previsto em regulamento, implicará atualização monetária dos valo­
res devidos.

Art. 19 - Após a centralização das contas de
que trata o art. 10 desta Lei, o saldo da conta não individualizada
e da conta vinculada sem depósito há mais de 5 anos sera 1ncorpora­
do ao património do FGTS, resguardado o direito do beneficiário de
reclamar, a qualquer tempo, a reposição do valor transferido, me-
diante comprovação. .

Art. 20 - O empregador que não realizar os de­
pósitos previstos nesta Lei no prazo fixado no art. 13 responderá
pela atualização monetária da importãncia correspondente. Sobre o
valor atualizado dos depósitos incidirão, ainda, juros de mora de
1\ ao mês e multa de 20\, sujeitando-se, também, ãs obrigações e
sanções previstas no Decreto-lei nO 368 1 de 19 ~e dezembro de 1968.

..
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S 10 - A atualização monetãria de que trata o
- caput- deste artigo será cobrada por dia de atraso, tomando-se
por base os indices de variação do Bónus do Tesouro Nacional Fiscal
(8TN Fiscal) ou, na falta deste, do titulo que vier a sucedê-lo, ou

ainda, a critério do Conselho Curador, por outro i nd i c a d o r da in­
flação diária.

S 20 - Se o débito for pago até o
6til do mês de seu vencimento, a multa prevista neste
reduzida para l0'.

último
artigo

d ia
será

, Art . 21 - Competirá ao Ministério do Trabalho
a verificação, em nome do Gestor, do cumprimento do 'disposto nesta
Lei, . especialmente quanto à apuração dos débitos e das infrações
praticadas pelos empregadores ou tomadores de serviços, notifican­
do-os para efetuarem e comprovarem os depósitos correspondentes e
cumprirem as demais determinações legais, podendo, para tanto, con­
tar com o concurso de outros órgãos do Governo Federal, na forma
que vier a ser regulamentada.

S 10 - Constituem infrações para efeito desta
Lei:

I - não depositar mensalmente o percentual
referente ao FGTS,

11 omitir as informações sobre a conta vin­
culada do trabalhador, r

II~- apresentar as informações ao Cadastro
Nacional do Trabalhador~ dos trabalhadores beneficiários, com erros
ou omissões: f

~V - deixar de computar, para efeito de cál­
culo dos depósitos do FGTS, parcela componente da remuneração:

V - de ixar de efetuar os depósitos e os
acréscimos legais, após notificado pela fiscalização.

S 20 - Pela infração do d isposto no S lo deste
artigo, o infrator estará suje ito à multa por trabalhador prejudi­
cado, na forma do Regulamento do FGTS. Nos casos de fraude, simula­
çio, artifício, ardil, res istência, embaraço ou desacato à fiscali­
zação, assim como na reincidência, a multa será duplicada, sem pre­
juizo das demais cominações lega is.

S 30 - Os valores das multas, quando não reco­
_ .~das no prazo legal, serão atual izados monetariamente atê a data .
de seu efetivo pagamento, através de sua conversão pelo BTN Fiscal. I

. S 40 - O processo de f iscal ização, de autuação I
e de imposição de multas reger-se-á pe lo d isposto no Títu lo VI I da I
CLT, respeitado o privilégio do FGTS à prescrição trintenária. '

S 50 - A rede a rrecadadora e o Gestor do FGTS !
deverão prestar ao Ministério do Trabalho as informaçóes necessá- l'
rias à fiscalização. ,

1 ~

Art. 22 - Por descumprimento ou inobservãncia I
de quaisquer das obrigações que lhe competem como agente arrecada- I,i

dor, pagador e mantenedór do cadas tro de contas v inculadas, na for -

ma que vier 'a ser regulame~tada pelo Conse lho Curador, fica o banco
depositár io su jeito ao pagamento de multa equivalente a 10\ do mon­
tante arrecadado no mês anter ior, independentemente das demais co­
minações legais.

Art. 23 - Poderá o própr io traba l hador, se us
dependentes ~ sucessores, ou a inda o Sindicato a que est iver v incu­
lado, acionar d iretamente a e mpresa por i nte rmédio da Just iça d o
Trabalho, para compeli-la a e fe t ua r o depósi t o da s importâncias d e ­
vidas nos termos d e sta Le i.

Parágra fo úni c o - O Ges t or do FGTS e o Mini s­
tér io do Trabalho de veráo ser no t if i c ados da propos itura d a rec l a­
maç ão.

Art. 24 - t c ompetente a J ustiça do Trabal ho
pa ra j u l gar os d i ss í d ios e n t r e o s t r a ba l ha dore s e os e mp regad o r e s
de corrente s da ap l i c a ção dC$t a Le i, mcsmo q ua nd o O Ge s tor e o M1­
n1 stério do Tra balho fig ura r e m com o lit i s cons or t e s.
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Art. 25 - A apresentação do Certificado de Re­
gularidade do FGTS, fornecido pelo Gestor, é obrigatória nas se­
guintes situações:

a) habilitação em licitação promovida por ór­
gão da Administração Federal, Estadual e Municipal, Direta, Indire­
ta ou Fundacional ou por entidade controlada direta ou indiretame r

te pela União, Estado e Municí~io: . _
b) obtençao, por parte da Un~ao, Estados e Mu­

nicípios, ou por órgãos da Administração Federal, Estadual e Muni­
cipal, Direta , Indireta ou Fundacional, ou indiretamente pela
União, Estados ou Municípios, de empréstimos ou financiamentos jun­
to a quaisquer entidades financeiras oficiais:

c) obtenção de favores creditícios, isenções,
subsídios, auxílios, outorga ou concessão de serviços ou quaisquer
outros benefícios concedidos por órgão da Administração Federal,
Estadual e Municipal, salvo quando destinados a saldar débitos para
com o FGTS:

d) transferência de domícilio para o exterior:
e) registro ou arquivamento, nos órgãos compe­

tentes, de alteração ou distrato de contrato social, de estatuto,
ou de qualquer documento que implique e modificação na estrutura
jurídica do empregador ou na sua extinção.

Art. 26 - são isentos de tributos federais os
atos e operações necessar~os ã aplicacão desta Lei, quando pratica­
dos pelo Gestor, pelos trabalhadores e seus dependentes ou sucesso­
res, pelos empregadores e pelos estabelecimentos bancários.

Parágrafo único - Aplica-se o disposto neste

artigo Às importâncias devidas, nos termos desta Lei, aos trabalha­
dores, seus dependentes ou sucessores.

Art. 27 - Os depósitos em conta vinculada,
efetuados nos termos desta Lei, constituirâo despesas dedutíveis do
lucro operacional dos empregadores, e as importâncias levantadas a
seu favor implicarão receita tributável.

Art.
çâo devida pelas empresas
ço Social da Indústria, e
compulsória a que alude o
de 1964.

28 - Fica reduzida para 1,5\ a contribui­
ao Servi co Social do Comércio e ao Servi­
dispensadas estas entidades da subscrição
art. 21 da L~i nO 4.380, de 21 de agosto

Art. 29 - O Poder Executivo expedirá o regula­
mento desta Lei no prazo de 60 dias a contar da data de sua promul­
gação.

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação, rev02adas a Lei nO 5.107, de 13 de setembro de 1966,
e as demais disposiçoes em contrário.

Brasília, em 12 de
1680 da Independência e 1010 da República.

outubro de 1989.

ANTONIO PAES DE ANDRADE
Mailson Ferreira da Nóbrega
lJorotheB ~erneck

Joso AJVes Filho
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DispD. sobre o Fundo d. Glrlnt il do T••po d. S.rvi,o • d'
outrls provid!ncils .

R E T I F I C R ç • O
j$i • ",U i . - _ .. .. -- '~

NI p'ginl 16466 . 1. e e t un a , no Rrt. 18. H •• VII •• lIn••••• • 2!lJlS. n
if.:

LEIA-SE :

.. . iguIl ou sup.rior • S v.z.s o ~Ilor di sua r.nd•••ns ~l,

No it•• VIII. § 2 1 , do r.f.rj~o Art. 18 . onde " le:

...•quilibrio finlnc.iro do FGTS,

LEIA-SE:

...•quilrbrio finlnc.iro do FGTS ,

Rind. rio it •• VIII. onde le le :

41 - O i.Ov.l obj.to .. .

LEIA-SE :

§ 41 - O imOv.l obj.to o"

No Rrt. 2S, Illn•••••• onde " le :

... que implique • aodificl,lo .. .

LEIA -SE:

que impl ique aOd ific.,lo .. .
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C6 1S . Paes La nd l m. Moem~ Se o Thl a g o . P l; n lo
Martlns . S1 0 mar1 n ge Se lxlls . Rodr 1gues Pa lma .
Mercos ~orm lge . • Eg ic:I1 o Fe r re 1 r a t r me . Ado lf o
0 11ve 1re . Fe rnenoo Sa ntena . Ra lmunoo Beze r r a .
Ubiratan Agu1a r , Gl lberto Car v a lhO. Ste 1 10
D18S e RObert o Ba lestra .

Con t ra dec l a ração de prejud ic ia l Idade
dO Projeto d e Lei n O 2 .521 . de 198 9 .

A d ec lereção de pre jud ic le 11dade se de u com
base n o e r t . 163 d o Reg imento )nterno. t end o
e m vi ste a eprovlIçáo da l e i n R 7 . 8 3 9 . de ~ 1 2 d~
ou tub r o d e 1989. Que ~ dl s pôe sobre o FGTS e d~
outres prov i dénc ies ~ .

Al ega o nobre euto r do r ecurSO Que li Le l n"
T . 839 . de 12 de outubro de '989 . d , spOe espe ­
c if lcemente s o b r e a gestã o dos recursos do
FGTS d o trebe lhedor urbano . Sal ienta , e nt re ­
t anto. Qu e s e u projeto d isc ipl ina e s p e c i f i c a ­
mente e e p l ;ceç e o d o Fundo eo traba lhador ru­
ral , e Qu e a Le i n~ 5 . 10 7. d e 19 6 6 . bem c omo 8

~ P a r ll comp reenoer-se 1n t e gra1 men t e e e x­
t e ns ã o 0 0 a r t . 7 ~ , n o Que 0 17 r e s p e 1 t o a o s
c o l h idOS pe le s s uas d 1Spos ;çOe s , t emos Que
nos re fer lr a o t r a b a l ha d o r rural . Este n8 0
v1 n ha enun c iado' na Co nst 1tu iç80 a nte r l 0 r '
c o mo bene f l Clá r l o nece SS8 r l O da s ga re n t la s
con5t ltUC10na l s na maté ria . É uma novlda­
dê. P0 15 . d o a tu~ l Te xto Cons~ ;tucione l. t e r eQ u ipe. rado O t raba l hedor ur b ano a o
r u re 1 . 'o

Contra declaraçio de prejudtclal ld~de do
ProJ~o de Le i n O 2 .521 , de 1989 .

RECURSO "I" . DE 19 89
( 0 0 Deputado J osé Eg reJa )

Dian te d o a C1ma e xgosto. voto pe l o aco l h i­
mento d o r e c ur so 1nterposto pe lo nob re Oeputa­
0 0 ~osé Eg re ja contra Oa d e c la r a ç 8 0 d e prejud i ­
c t e t i oeoe d o Pro je t o d. Le I n" 2 .52 1/89 . ' d~sue a uto r ia . . .

Sa 1a d . Com; s s êo , 18 de outubro de 1990 .
Depu tadO Ho r ác io Ferraz , Re lator .

t e n do e m v ist a esse mag istér1o . e ntendo Que
a Ss 1ste l n t el r a r a z ã o ao nobre recorrente . Sua
propOS 1C~0 . P0 15 . d e ve contlnuar tr am lt ano o
pe la Ca sa p 01S cu~da d e maté r ia d1st 1nt8 da ­
oue t e d r s c t o t r rraoa . atua lmente. pe la Le 1 n"
8 .036 /9 0 .

J USTIÇA E DE REDA ÇÃ O

DE 1989RECURSO S/ N'

COMISSÃO DE CONSTI TUIÇÃO

o recurso e m e xame f o i i n t e r p o s t o pe l o nobre
utedo ~ose Eg r eJlI contre li ~ d e c l ll r llç 8 0 de

• ~jUd lC ia l i d a d e d o PrOjeto de Le i n " :1. 5 2 1 ,
d e 1989 . d e sua eutorla , que ~ c r 1 a o Fund o d e
Garen t 1e do Tempo de Ser vlço d o Trebe l hedo r
Rural ' GTS/ TR " , con forme deSpaChO d o Sr .
Vice - P;es ioente d e C8mare dos DeputadOS e m 26
de o u tub r o d e 1989 .
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ENTO I !DESARQUIVADO J

CÂMARA DOS DEPUTADOS

(DO SR. PAULO PAIM)

ASSUNTO:

' Di s p õ e sobre a estabilidade no emprego dos representantes da categoria dos

trablhadores no Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço,

alterando a Lei n9 7.839, de 12 de outubro de 1989.

PL.. 4664/90 Ukt .~~4, 11 )- - - - - - - - - - - - - - - -
REDISnUI3UIDO nD S t e r'mo s da Re~:;Dl. 10/9j. ....
a S Com i SSOf.:;·S: ~~~~------------

~-'-' TI~A8ALHO 7 DE: ADM. F f;ERVI CO PUBI...ICO
~

O
CONGT. F .JUSTICA E DE RED(~CA() «(.wt .::54,1<

AO ARQUIVO 26 MARÇO 90
em de de 19

;: ,.."

DISTR IDUIÇAO

Ao Sr. , em 19

O Presidente da Comissão de

Ao Sr. ,em 19

O Presidente da Comissão de

Ao Sr . , em 19
'-.--"

Q O Presid ente da Comissão de.
2

Ao Sr . , em 19

O
O Presidente~ da Comissão de

~
Ao Sr.~ ,em 19

O
-- --

c:: O Presidente da Comissão de
c,

A o Sr . ,em 19

O Presidente da Comissão de

Ao Sr . ,em 19

O Presidente da Com issão de

Ao Sr . ,em 19

O Presidente da Comissão de

Ao Sr . , em 19

O Pres ide nte da Com issão de

GER 20.01.0011.4 - (Jl1J89)
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI NQ 4.664, DE 1990

(DO SR. PAULO PAIM)

DE AD SERVIÇO PUBLICO - ART.E DE TRABALHO,

Dispõe sobre a estabilidade no emprego dos representan­

tes da categoria dos trabalhadores no Conselho Curador do

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, alterando a Lei

nQ 7.839, de 12 de outubro de 1989.

ti I, r; C n P/'}
E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA O(ADM)(!S

GE R :Ô!O.O l .0007.!l. (JUL/811l



CÂMARA DOS DEPUTADOS

ÀS CO'1ISSÕES: ART . 24 , 11

1. Constituição e Justiça e de Redação (AIM)

2. Trabalho, de Adminis t . e se;EJio Público
an, 06/03/90 r1

Jle s i den e

---
_ )

PROJETO DE LEI Nº 46f;t( 190

Dispõe sobre a estabilidade no emprego
dos representantes da categoria dos tra
balhadores no Conselho Curador dL Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço, alte­
rando a Lei nº 7.839, de 12 de outubro
de 1989.

, -.

O Congresso Nacional Decreta:

Art. lº - O artigo 3º da Le i nº 7.839, de 12 de o~

tubro de 1989 é acrescido do seguinte parágrafo, renumeran

do-se os demais:

"Art. 3º -

§ 4º - ~ vedada a dispensa dos empregados represe~

tantes dos trabalhadores no Conselho Curador a partir da n~

meação, ainda que Suplentes, até um ano após o final de seus

mandatos, salvo o cometimento de falta grave apurada devida

mente nos termos da Lei."

"Art. 2º - Revogam-se as disposi çôes em contrário.

"Art. 3º - Esta lei entra em vigo r na data de sua

publica ção.

JUS T I F I C A T I V A

o Fundo de Garanti a do Tempo de Servi ço f oi compl~

tamente reformulado com o advento da Lei nº 7 .839, de 12 de
outubro de 1989, que introduziu significativas mudanças que

adaptarem a Sistemática do FGTS à conjuntura atual.

GER 20 .01.0050 .5 - (JUU89)



CÂMARA DOS DEPUTADOS

•

Ressalte-se como de grande importância a introdu­

'ção de um Conselho Curador encarregado da administração dos

recursos do FGTS. Neste Conselho Curador os trabalhadores
tem três representantes.

O novo projeto pretende ajustar a legislação apr~

vada introduzindo uma importante garantia para os represen­

tantes dos trabalhadores, qual seja, a estabilidade no em­
prego.

A ne~essidade dessa garantia se impõe na medida em

que ao representante dos trabalhadores cabe a defesa dos in

teresses de sua classe, que, na maioria das vezes, contra­
ria interesses dos empregadores.

O desempenho do mandato do representante dos traba

lhadores, como de resto se aplica ao exercício de qualquer

mandato, deve estar protegido contra possíveis retaliações .

Neste sentido é mais que oportuno a aprovação deste projeto.

GER 20 .01.0050.5 - (JUU89)



• CAMARA DOI DEPUTADOS

LEGISLAÇÃO 'CI TADA, ANEXADA PELA COORDENAÇÃO
DAS 'COMI SSOES PERMANENTES

LEI.O 7.839, ~e 12 ~e outubro de 1989.

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço e dá outras provi­
dências .

Art. 30 - A gestão do FGTS será efetuada pela
Caixa Econômica Federal - CEF, segundo normas gerais e planejamento
elaborados por um Conselho Curador, integrado por 3 representantes
da categoria dos trabalhadores e 3 representantes da categoria dos
empregadores, além de um representante de cada uma das seguintes
entidades: Ministério da Fazenda, Ministério do Interior, Ministé­
rio do Trabalho, Secretaria de Planejamento e Coordenação da Pre­
sidéncia da República, Caixa Econômica Federal e Banco Central do
BrasiL

S 10 - A Presidência do Conselho Curador será
exercida pelo representante do Ministério do Trabalho.

S 20 - Os órgãos oficiais far-se-ão represen­
tar, no caso dos ministérios, pelos Ministros de Estado e, no caso
dos demais órgãos, por seus Presidentes , na qualidade de membros
titulares, cabendo-lhes indicar s eu s suplentes ao Presidente do

Conselho Curador, que os nomeará.
S 30 - Os representantes dos trabalhadores e

dos empregadores e seus respectivos suplentes serão indicados pelas
respectivas centrais sindicais e confederações nacionais e nomeados
pelo Ministro do Trabalho, e terão mandato de 2 anos, podendo ser
reconduzidos uma única vez. .

S 40 - O Conselho Curador reunir-se-á ordina­
riamente, a cada bimestre, por convocação de seu presidente. Esgo­
tado esse período, não tendo ocorrido convocação, qualquer de seus
membros poderá fazê-la, no prazo de l5(quinze) dias. Havendo neces­
sidade, qualquer membro poderá convocar reunião extraordinária, na
forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho Curador.

S 50 - As decisões do Conselho serão tomadas
com a presença, no mínimo, de sete de seus membros, tendo o Presi­
dente voto de qualidade.

S 60 - As despesas porventura exigidas para o
comparecimento às reuniões do Conselho constituirão ônus das res­
pectivas entidades representadas.

S 70 - O Conselho Curador do FGTS será insta­
lado no prazo de 30 (trinta) dias após a promulgação desta Lei .

S 80 - Até que se instale o Conselho Curador
do FGTS, competirá, provisoriamente, ao Conselho Monetário Nacional
fixar os valores de remuneração do Gestor e dos Agentes Financei­
ros.

S 90 - Competirá ao Ministério do
proporcionar ao Conselho Curador os meios necessários ao
de sua c ompetência •

Trabalho
exercício

GE A 20 .0\.0050.5
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,.• 1007/88,1013/88,1014/88,1154/88, 1163/88,
1827/89,2453/89,3165/89,3282/89, 5498/90
Puh 1 i que-sE.'.

CAMARA DOS DEPUTADOS

Em 28 / 02 / 91.

Brasília, 18 de fevereiro de 1991

Senhor Presidente:

De acordo com o parágrafo único, do Art. 105, do Regimen­

to Interno da Casa, venho requerer de V. Exª., o desarquivamento dos
dos seguintes projetos de minha autoria:

• @) 1008,

1155, 1156,

Ano 1988 / Projetos nº: 999, 1000,~ 1003, 1005,

1009, 1010, 1012,~ c@§) 1015, 1152, 1153,

1158, 1160, 1162, @) 1165, 1413;

1006,

®
,

@) 2260, @Ano 1989 / Projetos nº: 1465,

2748, ®~ 3408, 3409, 3421 , 3433, 3434, 3468,

3518, 3520, 3534, 3533, 3535, 3583, 3661 , 366 2, 3745,

3853 e 4101 ;

Ano 1990 / Projetos nº: 4663, 4664, 4676, 4768,

4847, 4875, 4955, 4956, 5237, 5262, @ 5698, 5822,

5919, 5920, 5948, 5957 e 5958.

Nestes Termos,

Peço Deferimento.

Atenciosamente,

2454,

3469,

3814,

4827,

5917,

P PAIM

Deputado Federal.

Exmº. Sr.
Dep. IBSEN PINHEIRO

DO. Presidente da Câmara dos Deputados
N E S T A

GER 20.01.0050.5- (AGO/90l
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CAMARA DOS DEPUTADOS

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N2 4 .664/90

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regi­

mento Interno da Câmara dos Deputados e do item 111 do Ato da

Mesa n 2 177/89, o Sr. Presidente determinou a abertura - e di

vulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre­

sentação de emendas, a partir de 16 / 0 4 /91 , por 5 sessoes.

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto.

Sala da Comissão, em 22 de abril de 1991 .

HILDA DE SENA ~R ~~IEDERHECKER
Secretária

GER 20.01.0050.5 - (AGO/901



C ÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI Nº 4.664/90

Nos termos do art. 24, § lº, combinado com

o art. 166, e do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câ

mara dos Deputados, e do item 111 do Ato da Mesa nº 177/89, o

Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do

Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas ao

projeto, a partir de 16.04.91 , por OS sessões. Esgotado o

prazo, não foram recebidas emendas ao projeto.

Sala da Comissão, em 23 de abril de 1991.

\JJ)~
HILDA DE SENA CORREA WIEDERHECKER

Secretária

·GER 20.01.0050.5- IAGO/90l



ti.. .~ C Ã M A R A DOS DEPUTADOS
.>. ~

~ , ) ....
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COMI SSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N9 4. 66L1/90

Nos termos do art. 1 1 9 , caput, I , do Regimen ­
t o Int e r no da Câmara dos Deputados, a l t e r a d o pelo art. 19, I,
da Reso lução n9 10/91, o Sr. Presidente determinou a a b e rtura
- e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de p r a zo p a ra
apresentação de e mendas, a partir de 10 / 09 / 92 , po r cin­
c o s e s sõe s . Es g o t a d o o pra zo , n ã o fo ram re c ebida s emendas ao
?ro je to .

00

Sala da de 19 9 2 .

San t ana
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CÃMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N94.664/90

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimen­
to Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 19, I,
da Resolução n9 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura
- e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para
apresentação de emendas, a partir de 10 / 09 / 92 , por cin­
co sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao
projeto.

•

"oOr"

Sala da Comiss~u,

Antonio

1 992 .



NOVO REG!íViENTO i

[OESARQUIVAOO :

CÂMARA DOS DEPUTADOS

(DO SR .GERALDO ALCKMI N FILHO)

ASSUNTO:

Acrescenta dispositivo ao artigo 18 da Lei n Q 7.839, de 12 de outubro de

1989, visando a utilização da conta vinculada do trabalhador no FGTS para

a 'construção de casa própria .

PL. 4952/90 Art.24,II
REDISTRIBUIDO nos termos da Resol.
as Comissoes~

TRABALHO, DE ADM. E SERVICO PUBLICO .
FINANCAS E TRIBUTACAO (Art.54,RI) \
CONST. E ~J LJSTI CA E DE REDACAO (Ar t • 54 , R :·~~OZll~rl"tr.í:~ro--e-""'t':l1~hee'--e-tl'€

AO ARQUIVO

19 _

19

maio

_________________ ____________, em__ 19__

_____________________________, em 19 _

- , em__19 _

__________________________ ___, em

_____________________________, em__ __

__________________ _________ __, em 19 _

________________________ _ _ ___, em 19_ _

______________________ _ ______, em 19

. , em 19 _

DISTRIBUIÇÃO

_______________________em 15 de_--:.:..:.=-=--__de 19-=9-=0__

Ao Sr.

O Presid ente da Comissão de

Ao Sr.

O Presidente da Comissão de

Ao Sr.

O Presidente da Comissão de

Ao Sr .

O Presidente da Com issão de

A o Sr.

O Presidente da Comissão de

A o Sr.

O Presidente da Comissão de

Ao Sr.

O Presidente da Com issão de

Ao Sr

O Presidente da Comi ssão de

Ao Sr .

Q

2

O Presidente da Co missão de _

GER 20.0 1.0011.4 - (JW89)
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PROJETO DE LEI N9 l1~ DE 1990 V11:> e CA-PA
(Do Deputado GERALDO ALCKMIN FILHO)

C ÂMARA DOS DEPUTADOS

I

'"

- ,......... .

«

0/
'v

Acrescenta dispositivo ao art t ~18 da

Lei n9 7.839, de 12 de outubro de 1989

visando a utilização da conta vinculada

do trabalhador no FGTS para a construção

de casa própria.

.
I

O CONGRESSO NACIONAL decreta :

Art. 19 O art. 18 da Lei n9 7.839, de 12 de outubro

de 19 89, passa a vigorar acrescido de § 69 , com a seguinte redação:

"Ar t . 18

~ 69 A pedido do titular da conta vinculada, o

saldo total ou parcial do FGTS poderá ser liberado para

construção de casa própria, dentro de 15 (quinze) dias,

contados da data da entrega do requerimento ".

Art . 29 Esta lei entra em vigor na data de sua public~

•
çao.

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário .

JUSTIFICAÇÃO

É fundamental consignarmos em lei, expressamente, a hi­

pótese de o titular da conta vinculada do FGTS poder u t i l i z á - l a de

acordo c om o seu interesse e vontade através da construção , a cargo

do interessado, em terreno que ele vier a possuir ou comprar.

Afinal, é freqüente a possibilidade de o empregado ad ­

quirir o seu imóvel em situação mais vantajosa que aquelas propos ­

tas pelo Sistema Financeiro da Habitação.

Demais disso, os entraves financeiros e operacionais a­

cab~m elevando o custo das prestações do sistema oficial .

GER 20.01.0050.5 -( DEz/aS)
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

Estes, os motivos que nos levaram a apresentar o prese~:

te projeto de lei à alta consideração dos eminentes membros do Con­

gresso Nacional.

Sala da Comissão, Z[de de 1990.

•

GER 20.01.0050.5 -t DEZ/85)
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CAMARA DOS DEPUTADOS

LEGISLAÇAO CITADA. ANEXADA PELA COORDENAÇAO
DAS COMISSOCS PERMANENTEI

'.
.... .p,

. \- \

LlI.O 7.839, de 12 de outubro de 1989.

..

•

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço e dá outras provi­
dências.

Art. 18 - A conta vinculada do trabalhador no
FGTS poderá ser movimentada nas seguintes situações:

I - despedida sem justa causa, inclusiv~ a
indireta, de culpa recíproca e de força maior, comprovados com o
pagamento dos valores de que trata o art. 16;

11 - extinçÃo total da empre~a, fechamento
de quaisquer de seus estabelecimentos, filiais ou agencias, supres-

sáo -de parte de suaa atividades, ou ainda falecimento do empregador
individual, sempre que qualquer dessas ocorrências impl ique resci­
sÃo de contrato de trabalho, comprovada por declaraçÃo escrita da
empresa, suprida, quando for o caso , por decisÃo judicial trans ita­
da em julgado;

111 - aposentadoria concedida pela Previdência
Social;

IV - falecimento do trabalhador, sendo o sal­
do pago a seus dependentes, para esse fim habilitados perante a
Previdência Social, segundo o critério adotado eara a concessÃo de
pensões por morte. Na falta de dependentes ; farao jus ao recebimen­
to do saldo da conta v inculada os seus sucessores previstos na le i
civil, indicados em a lvará judicial, expedido a requerimento do in­
teressado, i nde pe nd e n t e de inventário ou arrolamento;

V - pagamento de parte das prestações decor­
rentes de financiamento habitacional concedido no âmb ito do Sistema
Financeiro da Habitação - SFH, desde que:

a) o saldo da conta v inculada corresponda a,
no mínimo, 5 vezes a renda mensal do mutuár io;

b) o valor bloqueado seja util izado, no míni­
mo, durante o .prazo de l2(doze) mese s ;

c) o valor do aba t imento at i n ja, no máx imo,
80' do montante da prestação;

VI - liquidação o u amort ização extraordinária
do saldo devedor de financiamento imobiliário, observadas as condi-

ções estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de que o
financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício
mínimo de 2 anos para cada movimentação;

VII - pagamento total ou parc ial do preço da
aqu isição de moradia própria, observadas as segu intes condições:

a) o saldo da conta v i nc u l ada do adqu irente
deverá ser igualou superior a 5 (cinco) va l or d a sua renda mensa l;

b ) se ja a operaçáo f i nanc i á ve l nas condições
vigentes para o SFH;

VIII - quando permanecer 3 anos ininterruptos,
a p~rtir da vigência desta Le i, sem crédito de depós itos.

S lo - A regulamentação das situações p~evis­

tas nos incisos I e 11 assegurará que a retirada a que " faz JUS o
trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada
durante o período de vigência do últ imo contrato de trabalho,
acrescida de juros e atualização monetária, dedu z idos os saques;

S 20 - O Conselho Curador d isciplinará o d is­
posto no inciso V, v isando a beneficiar os trabalhadores de baixa
renda e a preservar o equilibrio finance iro do FGTS;

S 30 - O direito de adquirir moradia com re­
cursos do FGTS, pelo trabalhador, só poderá ser exercido para um
único imóvel;

40 - O imóvel objeto de u t ilizaçáo do FGTS so­
mente poderá ser objeto de outra transação com recursos do Fundo,
na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho Curador;

S 50 - O pagamento d a retirada, após o período
previsto em regulamento, impl icará atualização monetária dos valo­
res devidos.

. . .. . . . . . . . ~ ' . .. .. . . . .. .. .. .. .. .. . .. .. . . . . . . . . .. . . . ... . .... . . .. ,

;
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMI SsAo DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAo

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PRO J ETO DE LE I Nº 4 .952/90

No s termos do art . 24, § lº, combin ado com

o art . 166, e do art . 119, caput, I, do Regimento Interno da Câ

ma r a dos Deputados, e do item 111 do Ato da Mesa nº 177/89, o

Sr . Pr esidente det erminou a abertur a - e divulgação na Ordem do

Dia das Comissões - de pr azo para apresentação de emendas ao

proj eto, a partir de 29 .04.91 , por 05 sessões. Esgotado o

pr azo , não foram r ecebid as em end as ao projeto .

Sala da Comiss ão, em 03 de malO de 1991 .

HILDA DE 5ENA ~~WIEDERHECKER
Secretária

GER 20.01.0050.5 - (AGO/ 90l
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PrE sid En t E

DEfiro, a EXCEcao d o s PLs . 6 49 /88 ,81 4/88,
12 5 0 / 88,14 7 1/8 9, 5 8 6 6 / 9 0 E P C 50/90 •

Em 11 1 03 1 9 1 .

CÂMARA DOS DEPUTADOS

EXMO. SR. DEPUTADO IBSEN PINHEIRO

DO. PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS

REQUEIRO a Vossa Excelê ncia, co m fu n­
damento no parágraf o único do ar t. 105 do Reg imento I nter no

da Câmara dos Deputad os , o desar qui va me nt o da s pr op osições /

de minh a aut oria que se enco ntra va m em tramitaçã o ao final /

da Gltim a :legislatura, constantes do ro l em ane xo .

Ter mos em que ,

P . e E. Deferi me nt o .

•
de 1991

.... ~"""'-~ .~ o Federa l

GER 20 .0 1.00 50 .5 - (J ULl 89 1



CÂMARA DOS DEPUTADOS

RO L DAS PROPOSIÇÕES A SEREM DESARQUIVADAS:

------------- - -------_._ - -

Ementa: Proíbe a prática de tiro ao vô o .

PL 6.50/88 ,I

PL 776/88 /

0:~9/88 »>: - - - - -~~
\ --- Ementa: I-sen( ; as entidades __de ---fJTls -filantrópicº~_......r-econhecidas ...

c omo deu ti liõâd; -pÚb1 i c a, da c on t r i b~-i-ç ã o em pr e s a r i a 1 /

a Previdênci a Social .

•
Ementa: Inclui o ensino do cooperativi s mo como discip li na fa cul

tativ a em t od os os gr aus de ensino .

I~~ ~B;:-;;;/---_·_ - - -~- -~-~~~_~ ----
I - -

\ --
Emenf a -:- -=r-o r .Q a obrigatória a fn-dic-ação do tipo edo -f a t or sanguf

.
-._ - n_e_o ::; nas cédulas de identidade . . >:

.5º) PL 910/88

Ementa: Concede li cenças e spe cia l a casal de func ion ár io s ou v
funcionário que complete 10 an os de ado ç ão de crian ç a.

6º) PL 9.57/88

Ementa: Este nde benefícios con ced id os a os ex -comb at ent e s da FE~

no art . 53 das di s posiç õe s t r ans itóri as da nova Const i ­

tuiç ã o Fe deral .

7º ) PL 112O/88 li

Ementa : Proíbe a propaganda de medicamentos atra vés do rádio e

e da televisã o, nos ter mos que e speci f i c a .

8º) PL 12.50/88

-·--Eme nt a : Considera .c on t r ave nç ã o pe na l a venda __de f ogÔ"5--..de ar ti f i.

--_o.- c i os a me nor e s de 14 a nos de i da de.
- - - ---

'9~ ) PL 1471/89

"----
Ementa: Di sp õe so br e a ca pa cidadE civ il dos

---- - -

GER 20 .01 _00 50. 5 - {JULl89 1
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• • CÂMARA DOS D EPUTADOS
~~gJ~{'

- _ to:c "

10 Q ) PL 3634/89 j
Eme nt a: Isenta do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI,

os veículos automotores adquiridos por taxistas, na for­

ma em que especifica.

11 Q ) PL 3831/89 J
~m e nt a : Concede franquia postal para os radioamadores .

12 Q ) PL 4386/89 (/

Ementa: Inclui o Município de São Bento do Sapucaí na área de 1

proteção ambiental da Serra da Ma ntiqueira.

13 Q ) PL 4465/89 /

Ementa: Cria o Conselho de Assist ên cia Soc i a l aos Trabalhadores l

da Agroindústria .

PL 4604/90 ti
Ementa: Altera a legislação do I ns ti t u t o de Previdência dos Con ­

gr es s i st as.

15 Q ) PL 4722/90 V
Ementa: Dispõe sobre a criaçã o de Ju nt a de Conci liaçã o e J ulga ­

ment o na Ci da de de Lor e na.

e 16 Q ) PL 4742/90 \1
v-

Ementa: Equipara as l oc aç ões de i móvei s des t in a do s a co nsu ltó ~ I .
ri os médic os às lo caç õe s come rciai s .

17 Q ) PL 495 2/90 \

Eme nt a : Visa a uti lização da co nt a vi nc ulad a do trabalhad or no 1

FGTS pa r a a con struçã o de casa própr i a .

18 Q ) PL 4979/90 ;

Ementa: Di spõ e s obre a re mu nera çã o de professo res de e duca çã o re

ligi osa .

19 Q ) PL 508 9/90 !

Eme nt a : Aume nta os valo res de r e f e r ê nc i a pa r a a t r a ns f e r é ncia de

fi na nc i a me nt o .

GER 2001.00 50 .5 - IJ uLl89 :



· 20º) PL 5213/90 /

Ementa: Destina 90% do valor das mu ltas que especifica a pro ­

gramas de reflorestamento.

PL 5261/90 /

Ementa: Declara de uti lidade pública o Lar Em ma nuel de Caçap~

va .

PL 5286/90 !

Ementa: Reajusta a pen sã o c onc edid a à s ví t imas da Talid omida .

PL 5362/90 ,

Ementa: Institui a residência médi c o-v et erinária .

PL 5460/90 /

Ementa: Dispõe que o segurad o bene ficia do pe la c on t a gem r ec í ­

proca de t empo de serviço também fará jus ao abono de

permanência em serviç o .

PL 5 669/90 ,

Ement a : Auto r i z a a conv e r s ão de cruz ad os novos r et id os no Ban

c o Ce nt r al na titularid ad e de de pos it a nte s de se m p r eg~

do s .

PL 5670/90 .

Ement a : Aut oriza a con versã o em c ru ze i ros de cruz ad os novos I

de t i t u l a r i da de de e nt i dades benef ic ent es .

PL 56 71/90 V
Eme nt a : Pr oíbe co bra nça pe l os bancos de qu a is qu e r ta xa s ou t a

',r i fas a aposenta dos e pe nsi oni s ta s .

PL 58 13/90 .,'

----. -.....
-paTê c onc es s ã o "d e

. 7

-\ c......-.
-------"- - - -~/ \ )

--..........,
._..-._._-- - - -- - --

"",,- ~
sob r e a ã-lIt-OI i z a ç ã o . d i c i a 1

.---.. -------

Eme nt a : Per mite a mov imen t a ç ão da c onta vincul a da do FG TS do i

ap ose ntad o que r et or nou à at ividade , qu and o e ss e des ­

de empres a .ligar -s e definiti va me nt e
<, .~------

~PL---2_~~~1 90 .~
Ementa : Dispõ e

- - - - ---- - ---

GER 20 01.0050.5 - IJUU89 :



CÂMARA DOS DEPUTADOS

carteira de habilitaç§o ao menor de 18 e maior de 16

anos para dirigir veículos automotores .

PL 5867/90

Ementa: Dispõe sob r e a liber aç§o dos rendimentos das cadern~

ta s de poupa nça, co r respon den te aos juros e co r re ç§o

monetária in cid entes s obre as impo rt ânc i as em cr uza­

do s no vos re tid a s no Banc o Ce nt ra l do Bra si l.

PL 5868/90

Ementa: Pr o í be a contrataç§o de se rv iços de publ i c i da de por I

empresas públic as , na s c ondições que men c ion a .

PL 5967/90 /

Ementa: Destin a a renda líquida da lo t e r i a federa l e s porti va l

à Conf e de r a ç§ o das Santas Casas de Miseric órd ia .

PL 6008/90 ./

Ementa: Dispõe s obre a c onta ge m re c í pr oca de te mpo de c ontri ­

buiç§ o ou de s e r viç o nas ad minis traç õe s públi ca s di r~

ta , indi reta ou fu ndaci ona l e na ati vidade privada r u

r al e ur bana.

PL 6048/90 /,

Ementa: Es t e nde à mulher o direit o à aposentad oria c om pr ove~

t os prop orci onais.

a obriga t oriedade de vot o , alter~~,
Con s t i t u i ç ã o . --

~-~~~~--~- - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -/

.~~D!9~ - _
Ementa: Dis p ens~Ddo

disp ost o na

c• ' - ' 0 - . ~:-- ~-, " J r
I .

______________________________________________________ ______________ \ I

PLP 245/90 /

Ementa: Inclui , na l ista de ser viç os t r i but á ve i s pelo impost o

muni cipal so br e serviço s, a l ocaçã o imobi liária para i

fins turísti cos .

GE R 20 .0 1.00 50 5 - (JULl89 l



CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI NQ 4.952, DE 1990

( Do Sr . Geraldo Al c kmi n F ilho )

Acrescenta disposit ivo ao art . 18 da Lei
n Q 7.839 , de 12 de outubro de 1989 , vi s a n­
do a util ização da conta vi nc ul a d a do t ra ­
balhador no FGTS para a construção de casa
própr ia .

( Ap e n s e - s e ao Projeto d e Le i n 2 4.939.
de 1990 . )

Ar t . 18 . A conta v i n c ul a d a d o t r a b al ha d o r n o
FGTS poderá se r mo vimentada nas segu intes
s itua ç ões :

I _ desped ida sem j u s t a causa. i n c l u si ve a
i n dl r e t a . de cu lpa r e cí p r o c a e de força ma i o r.
comp r o vados com o pagamento dos v a l o r es de que
t rata o art . 16 ;

11 1 _ aposentadoria c o n c e d i d a pela Previdên ­
c ia Soc ia l ;

b ) o v a l o r bloq u e a do se ja ut il i z a d o, no mí­
n im o. du ran t e o p razo de 12 ( do z e) meses;

c ) o valo r d o abat imento at i n ja . no máx imo.
8 0% do mo n tante da p restaçã o ;

v _ pagamen t o de p a rt e da s p r e s t açõ e s decor ­
r ent e s de f inanc iamen t o ha b itac iona l conced ido
n o â mb ito do Sis t e ma Fina n c ei r o de Ha b itação _
SFH, desde que:

da con t a v i ncula d a cor responda
5 ve z e s a r e nd a mensal d o

11 _ e xt i nçã o to ta l da emp resa. f ech a me n to
de qua isque r de seus estabe lecimentos. fi li ai s
o u a g ê nc i a s , s u p re s s ã o d e p a r t e d e sua s a t i v i ­
da de s. ou a i nd a f aleci men to d o e mpr e g ador i n ­
di v 1dual . semp re q ue qua lquer dessas o c o rr ên ­
Cl a s l mp li q u e r es c i sã o de c o ntr a to d e t ra b a­
l ho , compro va d a p o r dec laraçã o escrita da em­
presa, s up r i d a , qua ndo f or o caso. po r dec isã o
judlc ia l transitada em J u l g a d o ;

a ) o sa ldo
a . n o mín i mo,
mutuár i o;

IV f al ec i men t o do traba l hado r. sendo o
sa ldo p a go a seus d e p e n d e n t e s . pa ra esse fi m
hab i l i tados perante a Prev i dênc la Soc ia l. se­
gund o o c r i t é rio adotado para a concessão de
pe nsões p or mor t e . Na fa l ta d e dependentes.
fa rã o j u s a o r ece bi men to d o sa ldo da conta
v i n c ul a d a os seus sucess o res pr e v i s t o s na le i
c i v il. l nd i c a d o s em a l va rá j u d l c i al , e xped ido
a req ue r ime nt o d o int er es s ado . i nd e p e nd e n t e de
inve n t ár i o o u a rro lame nto;

Af ina l. é freqüente a poss ib i l idade d e o e m­
pr e g a d o adquir ir o seu i móv el em s ituação ma is
va n t a j o s a qu e aque las p ropostas pelo Sistema
F i na nc e i ro de Ha b i t açã o.

o Congresso Na ci o na l dec r e t a:

Art . 3 ~ Re vogam- se as d ispos içõ es e m cont rá­
r i o .

"Art . 18 .

§ 6 2 A ped i d o d o t itu lar da conta vi n c u ­
l a d a . o sa l d o tota l ou pa rcia l do FGTS
poderá se r liberado para construção de
casa própr ia. dentro de 15 ( q ui n z e ) d ias,
conta dos d a data da entrega do requerimen ­
to . 'r

J ustificação

Ar t . 1 2 O a r t . 18 da Le i n 2 7 . 8 39 . de 12 d e
out ub r o de 198 9 . passa a vi gorar a c re s c i d o de
§ 6 2 • c o m a segu inte r e d a ç ão:

Art . 2 2 Esta lei entra e m v i g o r na data de
su a pub l icação .

É f unda me nt a l c ons i g n a r mos e m l e i . e xpressa­
men t e , a h ipótese de o t it u l ar da c o nt a vincu ­
l a d a d o FGTS pode r ut il i z á - l a de a cordo c o m O
seu i n t e r e s s e e vo n t a d e atra vés da construção.
a cargo d o i nteressado , em ter reno que e l e
Vl e r a possu ir ou compr a r .

Dema is d isso , os e n t r a v e s financeiros e ope ­
r ac i o n a i s a ca b a m e l e va nd o o custo d as presta ­
ç õ e s do si st ema o f i c i a l .

•

Estes. o s mot i vo s q u e nos l e v a r a m a a p r e sen ­
t a r o p r esen te proj e t o de l e i à a lta c ons ide ­
r açã o dos em ine n te s memb ros d o Co ngresso
Na c ional.

Sal a d a Comissão. 25 de ab r i l de 199 0 .
De p u t a d o Gera ldo Alckmin Fi lho .

VI liqu idação ou amor t ização e xtrao rd iná-
r ia do sa l do d e vedo r d e f ina n c i a me n to
im o b i l i á r i o . obs e r vada s a s co n dl ções e stab e l e ­
c i da s p e lo Co ncelho Cu rado r. d en t r e e las a de
que o f i na nci a men to se ja c once di do no âmb it o
d o SF H e ha ja interst íc io mín i mo de 2 anos
par a cada mo v imentação ;

LEGIS LAÇ ÃO CITADA. ANE XA DA
PELA COOR DENA ÇÃO DAS

COMISSÕES PERMANENTES

VI I _ pagamento total ou parc ia l do preço de
a qu ls1ção d e moradia própr ia, observadas as
segu i ntes cond ições :

LEI NQ 7 .839 , DE 12 DE OUTUBRO DE 1989

Dispõe sobre o Fundo de Garant ia do Tem­
po de Serv iço e dá outras providênc ias .

a ) o sa ldo da c onta vi nc u l a d a do adqu iren ­
te deve r á se r i g u a l o u super ior a 5 ( c i nc o )
v a lo r d a sua r e nd a mensa l;



- 2 -

b ) seja a operaçã o f inanc iável nas cond i­
ções vi g e n t e s pa ra o SFH:

VII I _ quando permanece r 3 anos i ni nt e r r u p ­
tos . a part ir da vl g e ncl a desta l ei. sem c ré­
dito de depós itos .

§ 1 ~ A r e g ul a me n t a ç ã o das s it uações prev is­
ta s n o s inci s o s I e 11 assegu ra rá que a ret i­
r ada a que faz jus o t r a oa 1riaoo r- c o rresponda
aos d e pósit o s efetuados na conta vi n c ul a d a d u­
r ante o pe r íodo de vi g ê nci a d o úl ti mo contra to
d e tr a b alho. a c resc i da e juro s a atua l izaçã o
monetá r ia. d e duzi do s o s saque s .

§ 2 2 O Co nse l h o Cu rado r d ls c ip l ina rá o d i s­
p os t o n o i nci s o V. vl s a n do a bene f ic iar os
trabalha d o r e s de ba i xa renda e a preservar o
equ l l íb r io financ e i ro do FGTS .

§ 3 2 O d i re it o de adqu i r i r morad ia com re­
c u r s os d o FGTS, pe lo traba lhado r , só pode r á
se r e xe rc ido pa ra um ún ico i móv el .

§ 4~ O i mó v el ob jeto de u t i l ização do FGTS
somen te pod er á s e r ob jeto de out ra t r ans ação
com r ecur s o s d o Fundo . na forma que vi er a se r
r egu l ame n t a d a p e l o Conse l ho Cu r ado r .

§ 5 ~ O p a g a me n to da r e tir a d a. após o pe r íodo
p rev i s t o e m r e g ul a mento. i mp l i c a r á atua l ização
monetária do s valor es de v idos .

•

Ce n t r o Grá f i c o d o Se nado Fede ra l - Bra s í l ia - DF

( OS : 08 3 6 7 / 90)
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N2 4.952/90

Nos termos do art. 119, caput, I, do Reg i ­

mento Interno da Câmara dos Deputados e do item 111 do Ato da

Mesa n 2 177/89, o Sr. Presidente determinou a abertura - e di

vulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo pa r a apre­

sentação de emendas, a partir de 18/04 / 91 , por 5 sessões.

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto.

Sala da Comissão, em 24 d e abril de 19 91.

ll&b
HILDA DE SENA CORREA WIEDERHECKER

Secretária

GER 20.01.0050 .5 - (AG O/ 901
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/CAMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N9 4.952/90

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento
Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 19, I, da
Resolução n9 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura­
e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre
serrt aç âo de emendas, a parti r de 18 / 11/ 91, por cinco sessões"
Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto.

•

GER 20.01.0050.5 - (AGO/901

Sala da

Antonio Santana

de 1991.



/ C A M A R A DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS
PROJETO DE LEI N9 4.952/90

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento
Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 19, I, da
Resolução n9 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura­
e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre
sentação de emendas, a parti r de 18 / 11/ 91, por cinco sessões~
Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto.

GER 20.01.0050.5 - IAGO/901

Sala da

Antonio Santana

de 1991.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

(DO SR. JOS~ SERRA)

ASSUNTO:

Arr-plia as possibilidades de movimentação da conta vinculada do FCTS para

os trabalhadores de bai xa renda e da out ras p r c.v 1denc 1as.

ÀO

DESPACHO.CCNST.E JUSTIÇJ:: E DE REDAÇÃO (ADM)-FINANÇ1!S E TRIBUTAÇÃO

TRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO - ART .24,II.

A R Q·U .I ·V O

(ADM)-TRABALHO,ADMINIS-

de 19 90

___ _ _ ___ _________ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ , em 19 _

_ _________________ _ ___ _ _ _____ _ _ , em 19

___ _ _ _ _ _ _ _____ _ _ _ _ _ _____ _ _____ _ , em 19 _

___ _ __________ _ _ _ _ _ _ _ _ _ ________, em 19 _

_____ _ ________ _ ____________ _ _ _ _ , em 19

. , em 19 _

. , em 19 _

' , em 19 _

_ ___ _ _ _ ___ _ _ _ _ _ ____ ___ _ _ _ _ _ ___ _ , em 19 _

DISTRIDUIÇÃO

Ao Sr .

O Presidente da Co missão de

Ao Sr.

O Presidente da Com issão de

"- . Ao Sr.

o O Presidente da Comissão de

2
Ao Sr .

O
O Presidente~ da Comissão de

~
A o Sr .~

O
c:: O Presidente da Comissão de
o...

A o Sr.

O Presid ente da Comissão de

Ao Sr.

O Presidente da Comissão de

Ao Sr .

O Presidente da Comissão de

Ao Sr.

O Presidente da Comissão de

GER 20.01.0011.4 - (JllJ89)



PROP OSIC AO : PL . 5542 1 90
~l U T O'R : JOSE SERRA .. PSOS/SP. .

DATA APR ES.: 28/06/90
i(-* <Art . ~~ 4 , II RI> **

Am pl i a ap oss ibil idades de mov ime ntac a o da conta vinculada do FGTS par a
• -o s tr a bal had ores de baixa renda e da outras p r o v idenc ias .

I ',

.. Despac ho :
Consti t u ica o e J usti ca e de Red a c a o CADM)
Financas e Tri butacao <AD M)
Traba lho , Ad ministracao e Servico Publ ico

• • • • • • • • • • • • a _ • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • M • " • • " •

~GM/E d i I s on •
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LE) Nº 5.542, DE 199C-- ------- - ---- --
(DO SR. JOS~ SERRA)

Amplia as possibilidades de movimentação da conta

da do FGTS p ar a os trabalhe.dores de b aixa renda e d~ o~tras

previdências .

(ÀS CC~ISSÓES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ADM);

DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ADM); E DE TRABALHO, ADMI NISTRA

çÃO E SERVI çO PÚBLI CO -- ART . 24 , I I ) . ., ...-

GER 2 0.0l.0007.e • (SE T/ee)



( ~. t. ~!4, I I
E de Re da cao (ADM)
(ADM)
~;E-:I'"' v i c o Publ i c o

p ~dL:§-

t i<;; c: O lil i <;; ~;. o (o':'<;; ::

Co i 'I ;~ •.: : t 1.1 ; C ,'.1, O C J U ~5 t i c a
~inan cas e Tr:butacao
Trabal~o, Administr . c

~:.;~) 28 / 06 / 90.

P R O J E T

- \ -- .

'j) l- S5 Lj2ho
Ampl ia as possibil idades de movimentaç~o da conta

vinculada do FGTS para os trabal hadores de baixa renda

e dá outras providênc ias

..

..

.\ ('l

. 1• •::. p~- t;::· v i st ~\ ;:; no

art igo 20 da Le i n Q 8.036, d e 11 de maio de 199 0 , o trab a lhado r com

r e n da mensa l de at 0 c inco s al ários mrn i mos poderá mov i men ta r sua c onta

ocorrerEm a s sEguinte s situa~ZE s:

I
II •

I

v i n c u l a d a no Fun do de Garant i a d o Temp o de ( F'Cj T ~3 ) q u an d o

d es e mpre g a d o em virtud e de res c i s ~ o do contrato de trabalho , por sua

gr a ves e preme ntes ,T
.1.

taxat ivamen te relacion a da s em r e g ul a men t o , de trabalh a dorf <:\m i '1 i are s ,•
in i ci a t iv a ou p o r i n ici a t i v a co m Justa causa d a emp resa~

11 pes s o a l ou f ami l iar, por mot Ivo ele

no s caso s de comprovada urgê nc i a, e m qUE a Previdênc i a Socia l

haja admit ido rEembol so das despesas r e a l iza d a s ;

1 11 - casamento, p ar a os e mp r eg a d os de a mbos os sexos ;

I \.) c o n 'o; t r i.1(j: f.~o o 1.1

ampl iaçao de c asa p r dpri a ;



~ ,
/

v - aq uisiçio d e bens de

de a ti v i da de prdpria E aut 6noma. vE d a da a sua aI iEnaç~o PEl o p r azo dE

dois '1nos ..

•

Esta LEi Entra Em vigor na data dE sua publ icaç~o ..

REvog a m- se as di sp o si ç 3es em contrário ..

..~
...IUST I FICAÇ:(.;í O

a f i m dE ade quá - l a à re f o r ma administrativa do novo Governo.• r' e c E n t e mE n t e ,

,U l t e r i OI'"

A LE i nº 7 .. 838. pr o mulgada Em outubro dE 1989 e.

a LE i n º 8 .. 036. de 11 de mai o dE 19 9 0 , q UE mod i f icou

introduziram mudan ças si gnifi c a t i vas para o Fun do d E Gar an t ia do TEmpo

de Ser v i ç o ( FGTS ) ..

No qUE SE rEfE r E ao trabalhador. ,,\

nova rE9 ul aç â o 1 imita subst anc ialmente as circunstâncias nas quais os

t r ab a l h a d or e s podEm faZEr uso dE suas contas vinculadas do FGTS . (:,

n o va r Egra prevê as SEguintes situaç3es para movimentaçâo d a s contas~

d e s p e d l d a s e m J u s t a c a u s a , e:-:t i n c ã o t o t al d,,'\ f.·:·mpl'·E~'<:\.

fal(~ci m ~:nto do t I"<~ba 1 h a d or' E aquisiçâo dE moradia ..

cr i t { ri o s dE sa q UES ex t intos . cabe destacar os s e guintes: ap l ic: a ç ~ o de
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.'

•, ,., e m neg ócio prdpr i o~ necess id ad e g r a ve

fi:im i 1 i a r r no c a s o d e c1 f:~~;0:mPI"f::~J O DIJ POI'" mot i v o cif:': c!oE'n (;:::\ , €.: p o r' mo t i v o

de casamento no caso de empregado do sexo f e min i no.

A res triçio das modal i da de s d e saq ues possibi l it a r á.

sem d I.iv i da. m,:\ i O,"

vincu l a das e reduç go dos custDS admi nistrat i v o s . No entanto . podergo

I" e n cI <:i •

p r eJ u l z o s para o trabalhador. principalmen t e aqueles d e baixa

Como j <.~ f o i a mp la me n t e demosntrad o. o t r a b a l h a d o r

ba i xa r e nda. sujeit o ~ maio r instabil ida de no mercado de trabalho. nio

consegu e a c u mu l a r qua ntias sign ificat i v a s em suas contas do FGTS. em

v i r t ude das necessidades c o ns t a n t e s de efetua r saq ues por mot Ivo de

Isso significa que este trabalhador raramente consegue usar

mu i tas vezes ~ insignificante. Em ou tra s pa l a v r a s . os novo s

- ' ~
d em i s~; ~{ o n

o Fund o

re t i r a d a

para aquisiçio de mo r a d i a e . quan do se aposenta, a q u a n t i i':\

critér ios d e saques penal i 2 a m a grand e maio r i a dos traba lhad o r es, que

deixargo de c ontar c om es s e s recursos e m di v e r s a s cir cuns tâncias .

E;: POjr este motivo que e stou a p r e s e n t a n d o Pro jeto de

I... f:: i v i Sei eimp 1 i <::\1" n D V ,:i l'ilE:' n t \':.: as po s s i b i l idades c11!:.' s.:\q IjE,

restringindo. no ent anto. para os tr a b a l ha d o r ES d E mais baixa rEnda. A

proposta é autor i zar a ut il izaçio dos recursos pa r a os trabalhadores

que rEcebem até cinco sal ários m(n i mos. segu i ntes situa~Ses~

n e c e s s i d a d e g rave e prem Ente. pessoal ou fa mil ia r. em caso de doença

c a s a mcn t o . para os empreg a dos dE a mb os os sexos~

mate r ial pa r a c onst ruçâo o u amp l iaçio da casa pr6rria;

compra de bEns par a o dEsenvolv i ment o de at i v i dade prdpria e au t 8norna.



t' . " .

Esta med i d a to r nar á a di stribuiç~o d o s benef{cios

FGTS mais abrang e n t e p a ra a cl a s se trab a lh a dora com o um tod o. Além

ao aume n t ar as pos s i bil i d a des de acess o ao Fun do, e sta mudanç a

po de r á r e d u z ir ~ r o t a t ividade provocada pelos p r6prio s empregados, com

o objet ivo de lanç a r m~o dos recur s os, est i mulan do 1 dessa forma, o

t rabalhador a p e r mane c er mais tempo n o empr eg o .

a ~;;~;; in <:\ 1 <:\1" ,. f iai. qU.E o a ume n t o

de saqUES n~o compr o mEterá o equil f b r io financeiro do

Funde) .. Isto porque essas modal idades de saques, q u e

05 trabalhadore s . n~{ D c h e s s r am a

.-

r e pr e s e n t a r 5% do tot al dE r e t irad a s do FG TS ..

El r' c\5 ( 1 i (:\ 1 ~:.l U d E' -..1 1••( n h o d c·: 1 9 9 eJ

JQ-~t--,,-
DEPUTA~J~ SERRA



CAMARA DOS DEPUTADOS•• "

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇÃO

DAS COMISSOES PERMANENTES

LEI.O 8.036, de 11 de maio de 1990.

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço e dá outras provi­
dências.

--------- - -- - -

Art. 20 - A conta vinculada do trabalhador DO

FGTS poderá ser movimentada nas seguintes situações:
I - despedida se. justa causa. inclusive a

indireta, de culpa recíproca e de força ..ior, ea-provada cc. paga-

mento dos valores de que trata o art. 18:
11 - extinção total da e.presa, feclumento de

quaisquer de seus estabelecimentos. filiais ou agencias, supressão
de parte de suas atividades, ou ainda :"fátec~nto do e.preqador in­
dividual sempre que qualquer dessas ocorrencias ü.plique rescisão d.
contrato de trabalho. comprovada por declaração escrita da e.presa,
suprida. quando for o caso. por decisão judicial transitada e. jul­
gado;

111 - aposentadoria concedida pela Previdência
Social;

b) seja a operação financiável nas coDdições

IV falecimento do trabalhador, sendo o sal­
do pago a seus dependentes, para esse f1m habilitados perante a Pre­
vidência Social, segundo o critêrio adotado para a concessão de pen­
sões por morte. Na falta de dependentes. farão jus -ao receb~Dto do
saldo da conta vinculada os seus sucessores previstos na lei civil,
indicados em alvará judicial, expedido a requer~nto do interessa­
do, independente de inventário ou arrola.ento:

V - pagamento de parte das prestações decor­
rentes de financiamento habitacional concedido no âabito do Sisteaa
Financeiro da Habitação - SFu, desde que:

a) o mutuário conte DOa o .ÍD~ de três anos
de trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou e. e-presas
diferentes:

b) o valor bloqueado seja utilizado, DO -ín~,

durante o prazo de doze meses;
c) ,o valor do abatimento atiDja, no aáx~, oi­

tenta pOr cento do montante da prestação: _
VI - liquidação ou a-ortizaçio extraordiDária

do saldo devedor de financiamento imobiliário, observadas as condi­
ções estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de que o fi­
nanciamento -seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício míDi­
mo de dois anos para cada movimentação:

VII - pagamento total ou parcial do preço da
aquisição de moradia prõpria. observadas as sequintes condições:

. a) o mutuário deverá contar com o mínimo de
três anos de trabalho sob o regime do FGTS, Da mesma empresa ou e-­
presas diferentes;

recur­
únIco

di.­
baixa .

S 20 - O Conselho Curador disciplinará o
posto no inciso V, visando a beneficiar os trabalhadores de
renda e a preservar o equilíbrio financeiro do FGTS.

S 30 - O direito de adquirir moradia DOa
sos do FGTS, pelo trabalhador, sõ poderá ser exercido para um
imõvel.

I

vigentes para o SFH:
VIII - 'quando permanecer três anos ininterrup­

. tos, a partir da vigência desta . Lei, sem crédito de depo·sitos:
li' IX - extinção normal do contrato a termo, in­

clusive o dos trabalhadores temporários regidos pela Lei nO 6.019.
de 3 de ianeiro de 1979; _ --- _

X - suspensao total do trabalho avulso por

I

período igualou superior .a noventa dias, comprovada por declaração
do sind~cato representativo da categoria profissional.

S lo - A regulamentação das situações previ.tas
nos incisos I e 11 assegurará que a retirada a que faz jus o traba­
lhador corresponda aos depÕsitos efetuados na conta vinculada duran-

I
, te o Período de vigência do último contrato de trabalho. acre.cida

de juros e atualização monetária. deduzidos os saques.

I
1

S 40 - O imõvel objeto de utilização do FGTS
somente poderá ser objeto de outra transação com recursos do Fundo,
na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho Curador.

S 50 - O pagamento da retirada após o período
previsto em regulamento. implicará atualização monetária dos valores
devidos.

GER 20.01.0050.5
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LEI N!.? 7.839, DE 12 DE OUTUBRO DE 1989

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço e dá outras providên­
cias.

o PRE SIDENTE DA ÇÃMARA DOS DEPUTADOS no exerdcio do cargo
de PRESIDENTE DA REPUBLlCA Faço saber que o Congresso Nac ional de­
creta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art·
o

1'" - O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, instituído
pela Lei n- 5.107, de 13 de setembro de 1966, passa a recer-se por esta Lei.

---- - - - - -- --
Art 18 - A cont a vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimen­

tada nas seguin tes situações:
I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa redproca e de

força maior, comprovados com o pagamento dos valores de que trata o art. 16;
11 - extinção total da empresa, fechamento de qua isquer de seus estabe le­

cimento s, filiais ou agências , supressão de parte de suas atividades, ou ainda
falecimento do empregador individual, sempre que qualquer dess as ocorr ências
implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por declaração escrita da
empresa , supri da, quando for o caso, por decisão judic ial transitada em iulaado :

lIi - aposentadoria concedida pela Previdênc ia Social;
IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes,

para esse fim habilitados perante a Previdência Soci al, segundo o critério adota­
do para a concessão de pensões por morte. Na falta de dependentes , farão jus
ao recebimento do saldo da conta vincu lada os seus suces sores previstos na lei
civil , indicados em alvará judicial, expedi do a requerimento do interessado, inde­
penden te de inventário ou arrolamento;

V - pagamento de parte das prestações decorr entes de financiamento ha­
bitacional concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH , des­
de que:

a) o saldo da conta vinculada corresponda a, no mínimo , 5 vezes a renda
mensal do mutuário;

b) o valor bloqueado seja utiliz ado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze)
meses ; _

C) o valor do abaurnento aunja, no m áximo, 80% do montante da pres tação;
VI - liquidação ou amortização extraordinána do saldo devedor de finan­

ciamento imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo Conse lho Cu­
rador, dentre elas a de que o fmanc iame nto seja concedido no âmbito do SFH e
haja mtersucio mínimo de 2 anos para cad a mo vimentação;

VII - pagamento total ou parcial do preço da aquisiçã o de moradia pr ópria,
observadas as sequmtes condições:

a) o saldo da conta vinc ulada do adquirente deverá ser igual ou sup erior a
5 (cinco) vezes o valor da sua renda men sal;

b) seja a operação f1nanciável nas condições vigentes para o SFH ;
VIII - quando permanecer 3 anos ininterruptos, a parti r da vigênc ia desta

Lei, sem crédito de depósitos.
§ 1'" - A regulamentação das situações previs tas nos inc isos I e 11 ass egu­

rará que a retirada a que faz JUs o trabalhador corresponda aos dep 6si tos eretua­
dos na conta vinc ulada du rante o período de vigênci a do último con trato de tra­
balho, acrescida de juros e atua hza ção monetária, dedu zidOS os saques;

§ 29 - O Conse lho Cu rador disc iplinará o disposto no inci so V, vis ando a
beneficiar os trabalhadore s de baixa renda e a preservar o equilíbrio finan ceiro do
FGTS;

§ 3'! - O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalha­
dor , s6 poderá ser exercido para um único imóvel;

§ 4'" - O imóvel objeto de utilização do FGTS som ente poderá ser objeto de
out ra transação com recursos do Fundo, na forma que vie r a ser regula mentada
pelo Conselho Cur ador;

§ 5'-' - O pagamento da retirada, após o período previsto em regulamento,
impli cará atualizaç ão monetár ia dos valores dev idos .



•'~
, .. ' ?

CAMARA DOS DEPUTADOS
I • ,

~bI (i VÁ - j) .

(J . qI

~ - ".•'

f

R E QUE R I M E N T O

Senhor Presidente

Requeiro nos termos do) Art. 105, Parágrafo lJnico
da Regimento Interno da Câmara dos Deputados o desarquivamento
do s pr o je t os de minha autor ia abaixo relacionados:

- PL Nº 05341 de 1990 /

- PL Nº 0':>427 de 1998/

,. PL Nº 05542 de 1990 /

- PLP Nº 00222 de 1990 /

- PEC Nº 00051 de 1990 /

Em 20 de 'f eve r e i r o de 1991

SERRA

GER 20 .01 .0050.5 - (JUU891
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CAMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÂO DE CONSTITUIÇÂO E JUSTIÇA E DE REDAÇÂO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N2 5.542/90

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regi­

mento Interno da Câmara dos Deputados e do item 111 do Ato da

Mesa n 2 177/89, o Sr. Presidente determinou a abertura - e di

vulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre­

sentação de emendas, a partir de 16/ 04 / 91 , por 5 sessoes.

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto.

Sala da Comissão, em 22 de a b r il de 1991.

\\.nclv\
HILDA DE SENA~~REA WIEDERHECKER

Secretária

GER 20.01.0050.5 - (AGO/90l
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAo

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI NQ 5.542/90

Nos termos do art. 24, § lº, combinado com

o art. 166, e do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câ

mara dos Deputados, e do item 111 do Ato da Mesa nº 177/89, o

Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do
Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas ao

projeto, a partir de 16.04.91 , por 05 sessões. Esgotado o

prazo, não foram recebidas emendas ao projeto.

Sala da Comissão, em 23 de abril de 1991

~~
HILDA DE SE~A CORREA WIEDERHECKER

Secretária

GER 20.01.0050.5- (AGO/901



CAMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO

PROJETO DE LEI N2 5.542-A, DE 1990
(do Sr. José Serra)

Amplia as possibilidades de movimentação da conta vinculada do

FGTS para os trabalhadores de baixa renda e dá outras providên

cias.

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de

Finanças e Tributação (ADM); e de Trabalho,

Serviço Público - Art. 24, 11).

S U M Á R I O

Redação (ADM); de

Administração e

Proposição inicial

Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação

- termo de recebimento de emendas - 06 de dezembro de 1990

- termo de recebimento de emendas - 23 de abril de 1991

- parecer do relator

- emenda oferecida pelo relator

- parecer da Comissão

- emenda da Comissão

GER20.01.0050.5 - (JANI91)
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO

Projeto de lei Nº 5 .542/90.

Amplia as possibilidades de movimen­

tação da conta vinculada do FGTS pa

ra os trabalhadores de baixa renda e

dá outras providências.

AUTOR: Deputado JOSÉ SERRA

RELATOR: Deputado MESSIAS GÓIS

RELATÓRIO

Além das hipóteses previstas no artigo 20 da Le i Nº

8.036, de 11 de maio de 1990, o trabalhador - consoante o projeto - com

renda mensal de até cinco salários-mínimos poderá movimentar sua con

ta vinculada na ocorrência das seguintes situações:

I - necessidade graves e prementes;

11 - por motivo de doença;
111 - casamento para empregados de ambos os sexos;

IV - aquisição de material para construção ou ampliação

de casa própria;

V - aquisição de bens de que dependa o desenvolvimento

de atividade profissional autônoma.

Além desta, consoante despacho proferido . pel o Senhor

Presidente, deverão manifestar-se sobre a iniciativa a Comissão de

Finanças e Tributação e a Comissão de Trabalho, de Administração e

Serviço Público.

VOTO DO RELATOR

Redigida com correção e esmero,

GER 20.01.0050.5 - (SET/ 85)

de Vis~'vejuridicidade

{.
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CAMARA DOS DEPUTADOS

e ~ t r a n s p a r e n t e constitucionalidade, o Projeto de Lei NQ 5.542, de

1990, guardará fidelidade à "técnica legislativa, se adotada emenda

destinada a excluir de seu texto a cláusula revogatória, matéria já

disciplinada adequadamente pela Lei de Introdução ao Código Civil.

Sala da Comissão, 3l de maio de 1991.

Deputado

GER 20 .01 .0050.5 -(SET /85)
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 5.542, de 1990

Elimine-se do projeto o artigo 3º .

Sala da Comissão, 31 de maio de 1991.

Deputado

GER 20.01.0050.5 -(SET /8 5)
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO

PROJETO DE LEI NQ 5.542, DE 1990

PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em

reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com

emenda, do Projeto de Lei nQ 5.542/90, nos termos do parecer

do relator.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

1991Sala da Comissão,

João Natal - Presidente, Roberto Magalhães e Jurandyr

Paixão - Vice-Presidentes, Antônio dos Santos, Átila Lins, ci­

ro Nogueira, Cleonâncio Fonseca, José Burnett, Messias Góis,

Nelson Morro, Paes Landim, José Luiz Clerot, José Thomaz Nonô,

Mauri Sérgio, Mendes Ribeiro, Nelson Jobim, Nilson Gibson, Re­

nato Vianna, Eden Pedroso, Francisco Evangelista, Vital do Re­

go, Adylson Motta, Oscar Travassos, Osvaldo Melo, Jutahy Jú­

nior, Sigmaringa Seixas, Carlos Kayath, Nelson Trad, Rodrigues

Palma, Hélio Bicudo, José Dirceu, Luiz Piauhylino, Benedito

Domingos, Jesus Tajra, Antônio de Jesus, Ivo Mainardi, Aroldo

Góes, João de Deus Antunes, Magalhães Teixeira

e Roberto Jefferson.

GER 20.0 1.0050.5 - IAGO /90l



CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO

PROJETO DE LEI Nº 5.542, DE 1990

EMENDA - CCJR

/
D'-

GER 20.01.0050.5 - IAGO/90)

Suprima-se o art. 3º

Sala da Comissão,

dO~~Ojeto./

~~e~~ de 1991

11.",./vi-~
JO ~TAL

GÓIS
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••• •/~ , '''.: CÂMARA
'" . ,(..

.~./ COM ISSÃO
DOS DEPUTADOS

DE FT~~NÇAS E TRIBUTAÇÃO

TS~~O DP R~CSBI~F~~O DE E~~NDAS

PROJ ETO DE LEI N2 5 5 4 2-A/ 90

Nos termos do art . 119, co.QQ.L I, do Regimento

Interno ~a Câmara dos Deputados e do item III do ~to da Me s a

n 2 177/89 , o Sr . Presidente determinou a abertura - e divu1ga-

ção na Ordem ~o Dia das Comissões - d e prazo pa ra apresentação

de erne nda s , a pa rtir d e 1 7 /09/9 1 , po r 03 sessões, t en-to , ao

seu térm i n~, est e Órg ã o Técnico recebido 03 emendas.

Sala ~a Comissã o, em 20de setembro d e 1991

/ ~ "'\ -
" ~lJ1ÁJJ_d~<l

MARIA LIND~ MAGALHÃES

s e c retária

GER 20 .0 1.0050.5 -(DEz/a S)
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[p~:~~o ]

EMENDAS

~----_---------A UTOR---------------I DEPUTADO JACKSON PEREIRA

[~~1& mT::'G0"TP_GRAFOT'Nc.'OT4L';"~119/:9T

• / 91 I
TfXTO:JUSTIFICAÇAo

EME NDA SUBST ITUTIVA

Substitue-se no art. lº a palavra "ci~

co" por "vinte", passando a ter a se­

guinte redação:

Art. lº - Além das hipóteses previstas no art. 20 da Lei nº 8 .036, de

11 de maio de 1990, o trabalhador com renda mensal de vinte

salários mínimos poderá movimentar sua conta vinculada no Fun

do de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) quando ocorreremas

seguintes situações :

JUS T I F I C A ç A O

Apenas 5 (cinco) salários, como está no texto, limita muito

as possibilidades do trabalhador. Até 20 (vi te salários seriao ideal,

pois é mais amp lo. Poder -se-ia pensar em m ntar uma micro -empresa ou

movimentar ,sua conta com outra finalidade qualqu r, mais abrangente,

menos limitada.

/
.....--------------~-~ ADO t-<,~~--_+----------l

~~--~j -

,~S S INATURA
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EMENDAS

epÁGINA=]

~-.:..:~~:.......lII.~~~~ ...~;;:...... ...J1 [p~:~~O ]~----_---------AUTOR---------------
• [Instruções no verso r

I ~EPUTAPO ~AçKSON PEREIRA

G~ DE Im !fi> L:·T1G0=rP"'G"'OTi7C$°IAlIN"~ 119/ ~;. / 91 1
TEXTO:JUSTlFlCAÇAO

EME NDA ADIT IVA

.'

Adicione -se ao art . lº no inciso 11

o parágrafo único, passando a ter a

seguinte redação:

...

s
<
~

<a:
Clo
....I
i=
~
a:
w
CI)

tio
~
)(

~
o

Art. lº ­

I ­

11 -

.. .... .... .... .... .. .. .. .... .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .... .. .... .. .. .......... .. .... .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .... .. .. .. .. .. ..

...... .... .... ...... .... .... ...... .. .. ...... .... .. .. ...... .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ....

.... .... .......... .. ...... ........ .... ...... .. .. .............. ............ .............. .... .. ...... .. .... ............

Parágrafo 8nico - No caso de doença é admitido o saque até

o limite das despesas, devidamente, comprovadas, inclusive

para quem tem renda superior a 20 salários mínimos .

J U S T I F I C A ç A O

Acredito que qualquer trabalhador, em caso de doença, deva

poder movimentar seu FGTS. Existindo dinheiro em sua conta, por que

contrair empréstimos desnecessários ou desf e -se de algum bem para

tratamento médico? Não tem sentido o trab lhad r ser obrigado a isso,

quando ele tem o dinheiro, deposita~m ua cocta.

(: I /
,.....----------------\.:-" -C·W- TA\.- /

\ 7 "'I'-L/
i: IJ \

AS~INAT RA
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01/01

[P::~~DO ]-----__---------AUTOR--------------_IDEPUTADO ~ACKSON PEREIRA

DATA I
19 / 09 / 91

~,.....--------------_TEXTO:JUSTIFICAÇAo----------------....

EME NDA SUPRESSIVA

J

Suprime-se no caput a expressão "de

baixa renda", passando a ter a se­

guinte redação :

s
<..
<a::
C)
o
..J
~
<o
a::
lU
cn-o
o...
)(
lU...
o

" Amp l i a as possibilidades de movimentação da conta vinculada do

para os t r abalhadores e dá out r a s providências."

JUS T I F I C A ç A O

Como subtituí no artigo lº até 5 (cinco) salários por

(vinte), devo, evidentemente, suprimir a expressão "de baixa

do caput.

FGTS

20

renda"

,.....-------------...\ -;;. oe...\ /

~ _~-~L/

\

/
\
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CAMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE FT~ANÇAS E TRIBUTAÇÃO

TS~MO DP RF.CSBIMF.~~O DE E~BNDAS

PROJETO DE LE I N2 5 542-A/90

Nos termos do art. 119, ca~, I, do Regimento

Interno da Câmara dos Depu tados e do item 111 do Ato da Mesa

n 2 177/89 , o Sr. Pres idente determinou a abertura - e divu1ga-

ção na Ordem jo Dia das Comissões - de prazo para apresentação

de eme nd a s , a partir ::'le 17/09/91, por 0 3 sessões, t e nd o , ao

seu té rmi n0, este Órgão Téc nico recebido 0 3 emendas .

• Sala ~a Comissã o, em 20de setembro de 1 991

/ , - , .' -
. ,--L~I0~Lvvu_<)

MARIA LINDA MAGALHÃES

Sec retá ria

GEA 20 .01 .0050.5 -( DEz/a5)



CAMARA DOS DEPUTADOS

COMI SS~ O DE FIN ANÇAS L TR I8U T AÇ~O

PRO JET O DE LE I NO 5542/ 90
( APENSA DO PROJ ETO DE LEI Nº 1544/91 )

r~l i" 1P L.. I {':I (-~i ~;

[I {':, C ON T (~,

I...HADF((j[~; DE
DE::N C1 (1f.1

POSSIBI LIDADES DE MO VIMENTAC30
VI NCUL ADA DO FGTS PARA OS TRA BA­

BAIXA RENDA E D ~ dUTRA8 PROVI-

AUTOR~ DEPUTADO JO S0 SERRA

RELAT OR: DEPUTADO J O S ~ LO URE NÇ O

O Proj e to d e Le i nO 5542, de 1990, pre tende amp l i a r a s
ida des de movimenta~âo d a c o n ta v inc ulada no Fu ndo de Ga­
do Temp o d e Ser v iço - FGTS . ~a ra o trab alh a d o r c om re n d a

a t é cinc o (5) sa lários m(n imos.

p o s s i b i 1
r· '·:l.n t: i <oI
IH f,: n .::; ,.:\ I

Pe l o t e xt o apr es e n t a do, o trabalh ad or de ba ixa rend a
p od erá mov ime n ta r su a con ta nos c as os d e n e cEssid ad e s graves E
pl'·Ern e n tE~:;. PE~::. ~:; o,:) i ':;. E f ,:\ mi "l i';\ lrE·:· ':;. .... E:· :': P I··· C ':; S ,:\ ':; E·rn Ir f~' g l..l l a m (,' n t o ; n0~ ···

cEss id ad c. pesso a l o u fa mi l ia r . por mot i v o d e d o enç a , nos casos
d e c o mpro v ad a urg ên c i a ; casamcnto ; aquis içâo de ma t e r i a l p a r a
c on s t r uçâ o d e ca sa pr6 pria c aquisi çâ o de bens de qUE d e PEn da sua
at iv i dadc . v e d a d a a rcve nd a n o praz o d e dois anos .

P ostErio~mente ao SEU Ex ame Dela CCJR, fo i a PEnsa dD ao
me smo o Pr o j e t o dE Lei ng 154 4 . de 1991, cu e alt er a a s hip óteses
d e movimenta~ âo da c o n t a v i n c u l a d a do FGTS. dE a u tori a d a Dep uta ­
d a MAR I A LUIZA FONTENELE. Este o roJcto pr etende cue. s ob determi­
nadas cond iç~Es. D t rabalh ador d E b aixa r En d a . conf o r mE defi nido
pel o Con s e lh o Curador do FGTS. movi mente sua conta v i nc u la d a n o
FGTS par a r efor mar ou a mol i ar a mor ad ia própr ia.

~: :. ~':). o dE':'
d a t or ,
IH I ~;;f: :· '·oIO

O pr ojeto tcv e su a a d mi s s i b i l i d a d e ap r o va da pe la Co mi s ­
Const it:u içâo E J usti ç a c Re da ç â o - CCJR. c om e me nda do Re -

(7~ "1 i m i n ,'I n d o o i·~. ". t , 3 ~:;!. e d E;.v (.::. ,:'. i n d ,;) 5 E Ir E·>: '·:1m i n ,"'t d o p (~ "1 .:-... Co ..•
d E' TI'· ,;\b ,oI 1ho r t id mi r·! i ':;.t: 1·- ,:1I~: f:\ C) (.:,. ~::; (.:.:. !o". \.-' i (j: O PI.ib 1 i C o .



CÂMARA DOS DEPUTADOS

Fo~am ap~esentadas t~ês emend as ao PL . todas do Deputa­
do JACKSON PEREIRA. A primeira f i xa co mo 1 im i t e pa ra movimentaçâo
a ~enda de v int e (20) salá~ io s m(n imo s; a seg un da a dmite o SaqUE
até o 1 i mi t e das despesas . no c a s o de doe nça. pa~a todo s os t~a­

b ,:\ 1 h ,'~ d o ,r E' ~:; E,','. t E' Ir C (": i Ir a , C O n ~:; E' (~ 1.1 C n t F: mEn t r;:.' ,. ,r <": t: i r ,':1. d O t r;:.. ;.: t O ,'~ (": ;.:....
oressâo " baix a r e n d a · .

Es t e é o relat6~ io.

'')c)TD DO I~E: L~IT() R

o Fundo de Garant i d a do Te mpo de Serv iço - FGTS . criado
pr;:.·1'3. 1...<": i n9 ::5t07 ,. d(": i::l elE' ~,;r;:.·t':::mb l"D dE:' :l.':?ó6, ,{ con s t i t u i d o p(~lo

conjunto das contas v i nculadas a bert a s Em nDmE dos empregados.
cujos dep6sitos sâo fe i tos obrigato~ iamEnte oe10 emp~Egador . e m
cada mês . em import~ncia co~respondente a d et e ~ m i n a d a porcentagem
da ~emuneraçâo de cada empregado.

Ocorrendo a re sc i sâo do co nt r ato de traba lho. o traba­
1hado~ pode~á movimEnta~ s u a conta . qUE se con s t i t u E na sua ga -

1" :::\ n t i a d €': t f..: mp o cl e 5 f:,' I" v i <;: o. Ou 'c 1" ,':\ ~::. h i p ót E' ~::.I:::- ',:. eI E' Irl o v i m€o: n t ,:\ c: ~\ o f o _..
~am estabelecidas naquela Le i e posteriormente ampl iadas pelas
Leis nº 7839. ele 12.10.89 e nQ 8036 . de 11.05 .90 .

Tanto o proje to de lei or igi na l q ua n t D o ape nsado vie­
r a m a esta Comissâo par a exame d o s aspectos f inanceiro e orçamen­
t ár i o p~bl icos. ql.lantD à compat i bi 1 iz a ç â o 01.1 adequaçâo com o pla­
n o plurianual. a l ei d e diretr izes or ç amen t á r i a s e o orçamento
<~ n I.! ,':! 1 e , E:' i< ,'~ In i n a n d o <:1. I e <.=J i ~::. 1 <:\ ç: i'~ o 'v' i (.:I E" n t e, ..... (.,:. ,... i f i q 1.1 E' i n ;~ o (~;.: i s t: i r' r

d O P O n t C) d f..: v i ~ : ; t: Cl. cl O C) I'" ç: ,:!me n t: C) 0:' d c!'::'. f i n <:1. n <;: :::\ ':; p Ij /::r 1 i c: ~.! s , CfU ,:\ 1 'lU E,: I"

i nc o mp a t i b i l idadE" O I.! inadequaçâo n DS p~oJeto s nem tampouco nas
emendas apresentadas.

P e ç o atençâo pa~a o f a t o d e q ue, se o p~ojeto apensado
ou quaisquer das EmEnda s fo rem ap ~ovados PEla pela Comissâo dE
Trabalho. Adm inistra,âo e Se rv iço P0bl i <:: o . cl e v e r â o ~etornar a
CCJR, faCE à recentE REs o l l.l ç â o n9 10. d e 1991, da Câma~a dos De­
~utaclos e ao fato de q ue merecem rep a r os n o que t ange à t{cnica
1 e~:J i ~,;1 ~"'lt i v a ,

Conclu indo, voto p e l a adequaç ~ o fi na nc e i r a e orçament~­

ri a dD Projet o dE LE i nº 5542/90. do ap2nsado Projeto de Lei nº
:1.~:i54/'7'1 E':' d a s tl"'f~; (]) E:·mE:·nd ;::\~,. ~\ PI··· e ~; I!.·:· i t a c ~\~;.

n ov e mb r o d e 1.??1.

D ~ p u t a d o JOs0 LOURE: NÇ .
I~ (": 1 ,'i!t OI'" "-



CAMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE FINANCAS E TRIBUTACÃO

PROJ ETO DE LEI NQ 5 .542- A, DE 1990

PAREC ER DA COMISSÃO

A Co missio d E Fi na nças E T~ib u t açio, Em ~Eun iio o~di ­

nJri a rEal i z ad a hoje . a p r ov o u, un anim em ente. quanto ~ adequaçio ~i ­

n a nc e i ~ a e o~çament~ria. o P~oj e to d e lei nº 5.542-A/90. o d e n º

1.554/91. a p e ns a d o . e as eme ndas ap resentadas n a Comissio. no s t er -

..

mos d o pa rece r do Relator.

Estivera m presentes o s Senhores Deput ad o s : Benit o Ga ­

ma. P~ e sidente e Ne l s o n Bo~nier, V i c e - P ~ E sid en t e ; A~no Maga~inos ,

~z i o Fer~Ei~a, Jos~ Fal cio, Lu (s Ed uard o. Simio Ses s im . Ma noel Cas­

t~o. Ivand~o Cunha Lima. Lui z C a ~l o s Haul y. Wal ter No~ y , C~sar Maia .

Ca~rion JJnior . ~l io Dalla Ve c ch i a . S~~ g i o Ga u denzi. Delfim Ne tt o .

J os~ Lo~renço. J ack son Perei~a. Paulo Har t u ng. F~ l i x Mendonç a. Vl a ­

dimir ·P almei~a. Paulo Mandar in o e Pedro Nov a i s •

Sal a da Comi s s~ o. Em 13 dE novemb~o dE 1991 .

~EN
PI'·(~ S i c

REI a t o r
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COMI SSÃO DE TRABALHO, DE ADMINI STRACÃO E SERVICO POBLI CO
TE ~10 DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N9 SS 42- B/ 90

Nos termos do art. 119, caput, I, do Reg imento
Interno da Câmara dos Deputados, a l t e r a do pelo art. 19, I, da
Resolução n9 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura­
e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre
s en t a ç à o de emendas, a partir de 02 / 12 / 91 , por cinco sess ões"
Esgotado o prazo, não foram recebidas emenda s ao projeto.

•

GER 20.01.0050.5 - (AGO/901

Sala da Comissão', em ...----r-______ de zembro

Santana

de 1991 .



CÃMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

I

\

PROJETO DE LEI N9 5.542-B, DE 1990

(do Sr. José Serra)

Amplia as possibilidades de movimentação da conta vinculada do

FGTS oara os trabalhadores de baixa renda e dá outras providê~

cias.

(Âs Comissões de Constituição e Justiça e de Redação (ADM); de

Finanças e Tributação (ADM); e de Trabalho, Administração e

Serviço Público - Art. 24, 11).

S U M Á R I O

I - Proposição inicial

11 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação:

- termo de recebimento de emendas - 06 de dezembro de 1990

- termo de recebimento de emendas - 23 de abril de 1991

- parecer do relator

- emenda oferecida pelo relator

- parecer da Comissão

- emenda da Comissão

111 - Na Comissão de Finanças e Tributação:

- emendas apresentadas (3)

- termo de recebimento de emendas

- parecer do relator

- parecer da Comissão

GER 20.0 1.0050.5 - (ABR/91)



CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINI STRAÇAO E SERVIÇO POBLICO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N9 5542 -B/90

Nos termos do a r t . 11 9 , caput , I, do Regimento
Interno da Câma r a dos Deputados , a l t e r a do pe l o ar t . 19, I, da
Resolução n9 10/91, o Sr. Pr e s i de n t e de t e r minou a abertura ­
e divulgação na Ordem do Dia das Comi s s ões - de prazo para apre
sentação de emendas, a partir de 02 / 12 / 91 , por cinco sessôes"
Esgotado o prazo, não foram recebidas emenda s ao projeto.

GER 20.01.0050.5 - (AGO/901

Sala da de zembro

Santana

de 1991.
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